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AIRR - 731907 / 2001 . 3 - TRT DA 7" 
REGIÃO
MIN. GELSON DE AZEVEDO 
GEOVANNI LIMA MAIA 
SÂMIA MARIA RIBEIRO LEITÃO 
PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETRO- 
BRÁS
VICTOR GUTENBERG NOLLA 
AIRR - 731908 / 2001 . 7 - TRT DA T 
REGIÃO
MIN. GELSON DE AZEVEDO 
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF 
FRANCISCO DAS CHAGAS ANTUNES 
MARQUES
GISELE MONT’ALVERNE BARRETO LI
MA E OUTROS 
JOÃO PEREIRA FILHO 
AIRR - 731909 / 2001 . 0 - TRT DA T 
REGIÃO
MIN. GELSON DE AZEVEDO 
BENEDITO ELIAS SOUZA 
SÂMIA MARIA RIBEIRO LEITÃO 
PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETRO- 
BRÁS
VICTOR GUTENBERG NOLLA 
AIRR - 731910 / 2001 . 2 - TRT DA 7a 
REGIÃO
MIN. GELSON DE AZEVEDO 
COMPANHIA DE ELETRICIDADE DO 
CEARÁ - COELCE 
RICARDO MIRANDA 
JOÃO GADELHA REIS 
JERUSALINA GURGEL BARRETO 
AIRR - 731911 / 2001 . 6 - TRT DA T 
REGIÃO
MIN. GELSON DE AZEVEDO 
BANCO INDUSTRIAL E COMERCIAL
S.A.
MARIA DAS DORES CARNEIRO CA
VALCANTI
ANA CLÁUDIA BRAZ DE ALMEIDA
SEBASTIÃO ALVES
AIRR - 731912 / 2001 . 0 - TRT DA 7a
REGIÃO
MIN. GELSON DE AZEVEDO 
EMPRESA MUNICIPAL DE LIMPEZA E 
URBANIZAÇÃO - EMLURB 
CLEONICE MARIA QUEIROZ PEREIRA 
PEIXOTO
JOSÉ DE LIMA FELIPE SANTIAGO 
FRANCISCO FERNANDO OLIVEIRA CI- 
RINO
AIRR - 731932 / 2001 . 9 - TRT DA Ia 
REGIÃO
MIN. RIDER NOGUEIRA DE BRITO 
FÁBRICA YPU - ARTEFATOS DE TECI
DOS, COURO E METAL S.A.
ELAINE CRISTINA GOMES PEREIRA 
ADRIANO DE SOUZA 
SINVAL PEREIRA DE SOUZA 
AIRR - 731943 / 2001 . 7 - TRT DA Ia 
REGIÃO
J.C. WALMIR OLIVEIRA DA COSTA 
SERVIÇO SOCIAL DA INDÚSTRIA - SE
SI
GEBER MOREIRA FILHO 
MARILIA MELLO GUIMARÃES 
MÔNICA CARVALHO DE AGUIAR 
AIRR - 731948 / 2001 . 5 - TRT DA 4a 
REGIÃO
MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA 
ANTÔNIO DE BRITO E OUTRO 
FERNANDA BARATA SILVA BRASIL 
MITTMANN
COMPANHIA ESTADUAL DE ENERGIA 
ELÉTRICA - CEEE 
RITA PERONDI
AIRR - 731949 / 2001 . 9 - TRT DA 21a 
REGIÃO
MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA 
EMPRESA BRASILEIRA DE TELECOMU
NICAÇÕES S.A. - EMBRATEL 
FLÁVIO LÚCIO GOMES E SILVA 
IZEQUIAS MEDEIROS DE SOUZA 
FRANCISCO DUTRA DE MACEDO FI
LHO
AIRR - 731950 / 2001 . 0 - TRT DA 21a 
REGIÃO
MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA 
COMPANHIA ENERGÉTICA DO RIO 
GRANDE DO NORTE - COSERN 
ANTÔNIO DE BRITO DANTAS 
ANTÔNIO IRINEU DE MEDEIROS E OU
TROS
CID COSTA DA SILVA
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: AIRR - 731951 / 2001 . 4 - TRT DA 21* 
REGIÃO

: MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA 
: COMPANHIA ENERGÉTICA DO RIO 
GRANDE DO NORTE - COSERN 

: ANTÔNIO DE BRITO DANTAS 
: ANTÔNIO ELIAS SILVA E OUTROS 
: CID COSTA DA SILVA 
: AIRR - 731952 / 2001 . 8 - TRT DA 21a 
REGIÃO

: MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA 
: PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETRO- 
BRÁS

: JANILDO HONÓRIO DA SILVA 
: MANOEL LEOCÁDIO DE ARAÚJO 
: SOLANGE MARIA DANTAS 
: AIRR - 731953 / 2001 . I - TRT DA Ia 
REGIÃO

: MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA 
: RIO ITA LTDA.
: GUSTAVO GONÇALVES PAIVA DE 
FREITAS

: FÁBIO MAIA DOS SANTOS 
: ILMA MARIA VIEIRA ROBERTO 
: AIRR - 731954 / 2001 . 5 - TRT DA Ia 
REGIÃO

: MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA 
: CHURRASCARIA ESTRELA DO SUL 
: ROBERTO DE MATTOS RODRIGUES GA
GO

: RICARDO HONÓRIO ORSINI 
: MARIA APARECIDA MELLO PIMENTEL 
: AIRR - 731955 / 2001 . 9 - TRT DA Ia 
REGIÃO

: MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA 
: FEM - PROJETOS, CONSTRUÇÕES E 
MONTAGENS S.A.

: LUCIANO FREIRE MOREIRA 
: REGINALDO SOARES 
: ANTERO RESENDE DA SILVEIRA 
: AIRR - 731956 / 2001 . 2 - TRT DA Ia 
REGIÃO

: MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA 
: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF 
: IARA COSTA ANIBOLETE 
: MÁRCIO EVANIR GUIMARÃES SAN
CHES

: RONIDEI GUIMARÃES BOTELHO 
: AIRR - 731957 / 2001 . 6 - TRT DA Ia 
REGIÃO

: MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA 
: ROBERTO LUIZ ROCCO 
: JORGE MESQUITA 
: SHANGRI-LÁ VIAGENS E TURISMO 
S.A.

: MARCELLO LIMA 
: AIRR - 731958 / 2001 . 0 - TRT DA Ia 
REGIÃO

: MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA 
: VIAÇÃO MIRANTE LTDA.
: DANIEL FRANKLIN DE ARRUDA GO
MES

: ISAQUIEL ALVARENGA DE SOUZA 
: WANDERLEI MOREIRA DA COSTA 
: AIRR - 731960 / 2001 . 5 - TRT DA Ia 
REGIÃO

: MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA 
: OESP GRÁFICA S.A.
: MARIA CECI RAMOS DO VALE 
: CLÁUDIA GAYOFATO 
: EDUARDO FERREIRA 
: AIRR - 731961 / 2001 . 9 - TRT DA 4a 
REGIÃO

: MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA 
: HOSPITAL CRISTO REDENTOR S.A.
: ELI VALTER FONSECA DE OLIVEIRA 
: IVONE ALDAVE NUNES 
: RENATO ROYES DE ANDRADE 
: AIRR - 731962 / 2001 . 2 - TRT DA 4a 
REGIÃO

: MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA 
: JONAS GAYESKI 
: TATIANA BATISTA FERNANDES 
: BANCO BRADESCO S.A.
: ANA PAULA CORRÊA LOPES 
: BRADESCO PREVIDÊNCIA E SEGUROS 
.S.A.

: GEORGE DE LUCCA TRAVERSO 
: AIRR - 731963 / 2001 . 6 - TRT DA 4a 
REGIÃO

: MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA 
: CIMENTO RIO BRANCO S.A.
: SÍLVIO RENATO CAETANO 
: JOSÉ ILTON RODRIGUES DE VARGAS 
: CARLOS ALBERTO FRAGA DO COUTO

PROCESSO
RELATOR
AGRAVANTE(S)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADO
PROCESSO
RELATOR
AGRAVANTE(S)
ADVOGADO 
AGRAVADO! S) 
ADVOGADO 
PROCESSO
RELATOR
AGRAVANTE(S)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADO
PROCESSO
RELATOR
AGRAVANTE(S)
ADVOGADO
AGRAVADO! S) 
ADVOGADO
PROCESSO
RELATOR
AGRAVANTE(S)
ADVOGADO
AGRAVADO! S)
ADVOGADO
PROCESSO
RELATOR
AGRAVANTE(S)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADO
PROCESSO
RELATOR
AGRAVANTE(S)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADO
PROCESSO
RELATOR

AGRAVANTE! S)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADO
PROCESSO
RELATOR
AGRAVANTE! S)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADO
PROCESSO
RELATOR

AGRAVANTE(S)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADO
PROCESSO
RELATOR
AGRAVA NTE(S)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)

ADVOGADO _

AIRR - 731964 / 2001 . 0 - TRT DA 4a REGIÃO
MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA 
CBPO ENGENHARIA LTDA.
SHEILA LEONARDELLI LOCH
JOSIMAR DIONÍZIO LIMA
CLARICE PELICIOLI
AIRR - 731965 / 2001 . 3 - TRT DA 4*REGIÃO
MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA 
FARMALAB - INDÚSTRIAS QUÍMICAS 
E FARMACÊUTICAS LTDA.
LUIZ PAULO FACIOLI
ORIVALDO JOSÉ LODI BRANCO
LAÉRCIO JOSÉ RIGO
AIRR - 731967 / 2001 . 0 - TRT DA 4aREGIÃO
MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA 
GRENDENE S.A.
ROSIMERI MARI ALMEIDA 
MARIA SALETE BELOTTI 
JOÃO ANTÔNIO DALLA ROSA DOS 
SANTOS
AIRR - 732004 / 2001 . 0 - TRT DA 2a 
REGIÃO
MIN. GELSON DE AZEVEDO 
METAL LEVE S.A. - INDÚSTRIA E CO
MÉRCIO
ANA CLÁUDIA CASTILHO DE ALMEI
DA
FLORISVALDO PINTO 
MÁRCIA CRISTINA PARANHOS COR
DEIRO OLMOS
AIRR - 732005 / 2001 . 3 - TRT DA 2a REGIÃO
MIN. GELSON DE AZEVEDO 
CEVAL ALIMENTOS S.A. 
WASHINGTON ANTÔNIO TELLES DE 
FREITAS JÚNIOR 
CLEUSA DA SILVA PAULOSO 
LEONISA MARQUEZINI ANDRÉ 
AIRR - 732006 / 2001 . 7 - TRT DA 2a REGIÃO
MIN. GELSON DE AZEVEDO 
SADIA S.A.
EDMILSON GOMES DE OLIVEIRA 
MARIA DE LOURDES ALEXANDRE 
FERREIRA
MARIA DE LOURDES AMARAL 
AIRR - 732007 / 2001 . 0 - TRT DA 2a REGIÃO
J.C. ALOYSIO SANTOS 
ENESA - ENGENHARIA S.A.
OVÍDIO LEON ARDI JÚNIOR 
ARNALDO CORDEIRO DE SOUZA 
CLEUSA OLIVEIRA DE SOUZA 
AIRR - 732011 / 2001 . 3 - TRT DA 2a REGIÃO
J.C. LUIZ FRANCISCO GUEDES DE 
AMORIM
PIRELLI CABOS S.A.
WAGNER BIRVAR SANCHES 
CLAUDEMIR ANTÔNIO RUSSI 
ANDRÉ MARTINS TOZELLO 
AIRR - 732013 / 2001 . 0 - TRT DA 4a REGIÃO
J.C. LUIZ FRANCISCO GUEDES DE 
AMORIM
SUPERMERCADOS AVELINO LTDA. 
JÚLIO FERNANDO WEBBER 
MARINES PINTO 
DÁRCIO FLESCH
AIRR - 732015 / 2001 . 8 - TRT DA 4a REGIÃO
J.C. LUIZ FRANCISCO GUEDES DE 
AMORIM
NORBERTO FERNANDES DA COSTA 
CARMEN MARTIN LOPES 
TRANSPORTADORA TURANA LTDA. 
LUIZ HENRIQUE OLIVEIRA 
AIRR - 732016 / 2001 . 1 - TRT DA 4a REGIÃO
J.C. LUIZ FRANCISCO GUEDES DE 
AMORIM
ARLINDO CAETANO DELLA FLORA 
CARMEN MARTIN LOPES 
PLASTILOJA COMÉRCIO DE ESPUMAS 
E PLÁTICOS LTDA.
ANDRÉ SARAIVA ADAMS
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: AIRR - 732023 / 2001 . 5 - TRT DA 12" REGIÃO
J.C. LUIZ FRANCISCO GUEDES DE 
AMORIM
COMFLORESTA COMPANHIA CATARI
NENSE DE EMPREENDIMENTOS FLO
RESTAIS
ALDO GUILLERMO MENDIVIL BURAS- 
CHI
LORENI TELMA
ANTONIO CÉSAR NASSIF
AIRR - 732025 / 2001 . 2 - TRT DA 10“REGIÃO
J.C. LUIZ FRANCISCO GUEDES DE 
AMORIM
SERVIÇO SOCIAL DA INDÚSTRIA - SE
SI
ALESSANDRA TEREZA PAGI CHAVES 
MARIA IVANI GOMES ALVES 
MARCELO AMÉRICO MARTINS DA 
SILVA
AIRR - 732026 / 2001 . 6 - TRT DA 10* REGIÃO
J.C. LUIZ FRANCISCO GUEDES DE 
AMORIM
NACIONAL GÁS BUTANO DISTRIBUI
DORA LTD A.
AMADOR OUTERELO FERNANDEZ JÚ
NIOR
EDILSON SILVA
ALCESTE VILELA JÚNIOR
AIRR - 732027 / 2001 . 0 - TRT DA 10“REGIÃO
J.C. LUIZ FRANCISCO GUEDES DE
AMORIM
TV GLOBO LTDA.
JACIARA VALADARES GERTRUDES 
CARLOS SOARES RIBEIRO 
JOSÉ MARIA DE OLIVEIRA SANTOS 
AIRR - 732028 / 2001 . 3 - TRT DA 10“ REGIÃO
J.C. LUIZ FRANCISCO GUEDES DE 
AMORIM
HSBC BANK BRASIL S.A. - BANCO 
MÚLTIPLO
ROBINSON NEVES FILHO 
VALDEMAR FERRERIA DA COSTA FI
LHO
JOSÉ EYMARD LOGUÉRCIO
AIRR - 732029 / 2001 . 7 - TRT DA 10"REGIÃO
J.C. LUIZ FRANCISCO GUEDES DE 
AMORIM
CAN AÃ COMBUSTÍVEIS PARA VEÍCU
LOS LTDA.
CLÉLIA SCAFUTO
JOÃO APARECIDO FERNANDES DE
SOUZA
INÁ MARIA FERNANDES DA SILVEIRA 
AIRR - 732030 / 2001 . 9 - TRT DA 10“ REGIÃO
J.C. LUIZ FRANCISCO GUEDES DE 
AMORIM
NET BRASÍLIA S.A.
MILA UMBELINO LÔBO 
JOSÉ HUMBERTO DA SILVA 
MÁRCIO FERREIRA DE OLIVEIRA 
AIRR - 732031 / 2001 . 2 - TRT DA 10a REGIÃO
J.C. LUIZ FRANCISCO GUEDES DE 
AMORIM
CONTRAT - REPRESENTAÇÃO E CON
SULTORIA LTDA.
FLÁVIO CORTES PAIVA 
JOSIEL GALVÃO ARAGÃO 
MARCOS AURÉLIO BARROS AYRES 
AIRR - 732032 / 2001 . 6 - TRT DA 4" REGIÃO
J.C. LUIZ FRANCISCO GUEDES DE 
AMORIM
VARIG S.A. - VIAÇÃO AÉREA RIO-
GRANDENSE
SÉRGIO SCHMITT
ADALBERTO RIBEIRO GONÇALVES
IZABETE BATAGLION
AIRR - 732033 / 2001 . 0 - TRT DA 4aREGIÃO
J.C. LUIZ FRANCISCO GUEDES DE 
AMORIM
SOCIEDADE HOSPITALAR BENEFICEN
TE DE MARAU - HOSPITAL CRISTO 
REDENTOR
EDUARDO MENEGAZ AMARAL 
ONEIDA LUIZA POLI 
LAÉRCIO JOSÉ RIGO
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AIRR - 732034 / 2001 . 3 - TRT DA 4“ REGIÃO
MIN. RIDER NOGUEIRA DE BRITO 
S. L. ADMINISTRADORA DE POSTOS E 
GARAGENS LTDA.
AÍRTON CARLOS DE SOUZA CUNHA
TEOBALDO LOPES
GERALDO DE CARVALHO SOARES
AIRR - 732035 / 2001 . 7 - TRT DA 4"REGIÃO
MIN. RIDER NOGUEIRA DE BRITO 
BANCO BRADESCO S.A. E OUTRO 
ANA PAULA CORRÊA LOPES 
JÚLIO CÉSAR AMARAL MARTINICO- 
RENA
MAURO SERGIO MURUSSI
AIRR - 732036 / 2001 . 0 - TRT DA 4"REGIÃO
MIN. RIDER NOGUEIRA DE BRITO 
BMC - PROCESSAMENTO DE DADOS 
LTDA.
ROBERTO PIERRI BERSCH 
CÉSAR AUGUSTO DOMBROWSKI 
LEONORA POSTAL WAIHRICH 
AIRR - 732037 / 2001 . 4 - TRT DA 4“ REGIÃO
MIN. RIDER NOGUEIRA DE BRITO 
BANCO BILBAO VIZCAYA BRASIL S.A. 
ROBERTO PIERRI BERSCH 
VERGINIA MARIA DOS SANTOS TEL- 
LES
PAULO ROBERTO CANABARRO DE 
CARVALHO
AIRR - 732038 / 2001 . 8 - TRT DA 4a REGIÃO
MIN. RIDER NOGUEIRA DE BRITO 
CORRÊA E NOLD LTDA.
LUCIANA MEIRELLES CORRÊA 
MAURI PEDRO PESSIN 
LUIZ CARLOS VASCONCELLOS 
AIRR - 732039 / 2001 . 1 - TRT DA 4a REGIÃO
MIN. RIDER NOGUEIRA DE BRITO 
SMITHKLINE BEECHAM LABORATÓ
RIOS LTDA.
ADYR NEY GENEROSI FILHO 
LINDOMAR PEREIRA DE SOUZA 
ALEXANDRE FELIX DE OLIVEIRA 
AIRR - 732053 / 2001 . 9 - TRT DA 4a REGIÃO
MIN. RIDER NOGUEIRA DE BRITO
BANCO DO ESTADO DO RIO GRANDE
DO SUL S.A. - BANRISUL
SÔNIA MICHEL ANTONELO PEREIRA
MÁRIO ARAMIS DE LACERDA
HUGO AURÉLIO KLAFKE
AIRR - 732054 / 2001 . 2 - TRT DA 4“REGIÃO
MIN. RIDER NOGUEIRA DE BRITO 
FUNDAÇÃO BANRISUL DE SEGURIDA
DE SOCIAL
MARCUS VINÍCIUS TECHEMAYER
MÁRIO ARAMIS DE LACERDA
HUGO AURÉLIO KLAFKE
AIRR - 732083 / 2001 . 2 - TRT DA 7"REGIÃO
MIN. RIDER NOGUEIRA DE BRITO 
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF 
FRANCISCO DAS CHAGAS ANTUNES 
MARQUES
APRÍGIO CARLOS PARENTE SUCUPIRA 
E OUTROS
JOSÉ EYMARD LOGUÉRCIO
AIRR - 732085 / 2001 . 0 - TRT DA 15“REGIÃO
J.C. ALOYSIO SANTOS 
BANCO SANTANDER BRASIL S.A.
JOSÉ EDUARDO RODRIGUES DA SILVA 
ANTÔNIO CARLOS BELLOTT!
JOÃO CARLOS MENDES
AIRR - 732131 / 2001 . 8 - TRT DA 15“REGIÃO
J.C. ALOYSIO SANTOS 
SOLANGE APARECIDA PERAMOS 
WINSTON SEBE
TELEFÁCIL COMÉRCIO E ADMINIS
TRAÇÃO DE TELEFONES LTDA.
PAULO SÉRGIO DA COSTA LIMA 
AIRR - 732134 / 2001 . 9 - TRT DA 15" REGIÃO
MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA 
SÉRGIO BERETTA 
LUÍS ROBERTO OLÍMPIO 
TORQUE S.A.
ANTÔNIO CARLOS DE SOUZA E CAS
TRO
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AIRR - 732135 / 2001 . 2 - TRT DA 15"
REGIÃO
MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA 
CLÍNICA DE REPOUSO SANTA HELE
NA S/C LTDA.
JÚLIO CÉZAR KEMP MARCONDES DE 
MOURA
ADALBERTO JESUS SILVA DA ROSA E 
OUTROS
CLÁUDIO FONTANA
AIRR - 732139 / 2001 . 7 - TRT DA 15aREGIÃO
MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA 
ARCOM COMÉRCIO IMPORTAÇÃO E 
EXPORTAÇÃO LTDA.
ACIR VESPOLI LEITE
JOSÉ SBORDONI
AUGUSTO JOSÉ ALVES
AIRR - 732140 / 2001 . 9 - TRT DA 15“REGIÃO
MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
BANCO DO ESTADO DE SÃO PAULO
S.A. - BANESPA
EDUARDO JOSÉ RAMPONI
MARIA JOSÉ RESSUDE
FÁBIO RICARDO FERRARI
AIRR - 732141 / 2001 . 2 - TRT DA 15“REGIÃO
MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA 
AGRO PECUÁRIA NOVA LOUZÃ S.A. E 
OUTROS
NOEDY DE CASTRO MELLO 
ALDERIGE DA CRUZ 
NORBERTO VANDERLEI SIMÕES 
AIRR - 732142 / 2001 . 6 - TRT DA 15" REGIÃO
MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA 
BANCO DO BRASIL S.A.
JOSÉ APARECIDO BUIN 
EVA APARECIDA DOS SANTOS 
MARIA TERESINHA C. FEITAL SOARES 
AIRR - 732143 / 2001 . 0 - TRT DA 15a REGIÃO
J.C. A.-OYSIO SANTOS 
SEMPRE SERVIÇOS E EMPREITADAS 
RURAIS S/C LTDA. E OUTROS 
NOEDY DE CASTRO MELLO 
MILTON FRANCO DE MORAES 
LOURDES R. GALLETTI MARTINEZ 
FACCIOLI
AIRR - 732144 / 2001 . 3 - TRT DA 15" REGIÃO
J.C. ALOYSIO SANTOS 
BANCO S \NTANDER BRASIL S.A.
JOSÉ EDI ARDO RODRIGUES DA SILVA
GILBERT!) LOPES
LUIZ SÉRGIO DE OLIVEIRA
AIRR - 731145 / 2001 . 7 - TRT DA 15aREGIÃO
J.C. ALOYSIO SANTOS 
JAIRO FLORIANO 
JOANI BARBI BRÜMILLER 
CN - DEPÓSITO DE MATERIAIS PARA 
CONSTRUÇÃO CIDADE NOVA DE SU
MARÉ LTDA.
CARLOS JOSÉ SANTIAGO COSTA 
JOSÉ CARLOS DA SILVA COSTA 
SÔNIA CRISTINA B. R. GONÇALVES 
AIRR - 732240 / 2001 . 4 - TRT DA 17a REGIÃO
MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA 
SINDICATO DOS TRABALHADORES EM 
EMPRESAS DE ASSEIO. CONSERVA
ÇÃO, LIMPEZA PÚBLICA E SERVIÇOS 
SIMILARES NO ESTADO DO ESPÍRITO 
SANTO - SINDILIMPE 
JOSÉ MIRANDA LIMA 
CONSERVICE - CONSERVAÇÃO E SER
VIÇOS LTDA.
MAGDA SILVANA PERPÉTUO
AIRR - 732244 / 2001 . 9 - TRT DA 16"REGIÃO
MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA 
MARCELO MATTOS VIANA PEREIRA 
FERNANDO JOSÉ MACHADO CASTRO 
BANCO DA AMAZÔNIA S.A. - BASA 
ALBERTO LURINE GUIMARÃES 
CAIXA DE PREVIDÊNCIA E ASSISTÊN
CIA AOS FUNCIONÁRIOS DO BANCO 
DA AMAZÔNIA S.A. - CAPAF 
ANTONIO ROBERTO PIRES DA COSTA 
AIRR - 732253 / 2001 . 0 - TRT DA 1" REGIÃO
MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA 
COMPAGNIE NATIONALE AIR FRANCE 
ANTÔNIO EDUARDO LYRIO REZENDE 
RUY CESAR DE MATTOS 
BICHARA ABIDÃO NETO-J.f J
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AIRR - 732255 / 2001 . 7 - TRT DA 1" 
REGIÃO
MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA 
ELEACYR ALVES DA SILVA E OUTRO 
ANTÔNIO DA COSTA MEDINA 
PETRÓLEO BRASILEIRO S. A. - PETRO- 
BRÁS - FRONAPE 
MARCO ANTONIO BAZHUNI 
AIRR - 732258 / 2001 . 8 - TRT DA Ia REGIÃO
MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA 
INSTITUTO BRAHMA DE SEGURIDADE 
SOCIAL
IVANIR JOSÉ TAVARES
COMPANHIA CERVEJARIA BRAHMA E
OUTRA
GUILMAR BORGES DE REZENDE 
JORGE CORDEIRO
SERAFIM ANTÔNIO GOMES DA SILVA 
AIRR - 732259 / 2001 . 1 - TRT DA 11" REGIÃO
MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA 
BANCO ITAÚ S.A.
LUCIANA ALMEIDA DE SOUSA 
BANCO DO ESTADO DO RIO DE JANEI
RO S.A. (EM LIQUIDAÇÃO EXTRAJUDI
CIAL)
MARY LANE SOBREIRA DA SILVA 
MARIA DO CARMO F. MORAES 
AIRR - 732260 / 2001 . 3 - TRT DA 1" REGIÃO
MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA 
MRS LOGÍSTICA S.A 
CLÁUDIA MEDEIROS AHMED 
JORGE ROBERTO DOS SANTOS 
CELSO BARBOSA PINHEIRO 
AIRR - 732261 / 2001 . 7 - TRT DA Ia 
REGIÃO
MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO DE
JANEIRO - UFRJ
ARLETTE VIEIRA CAGNIN
LÚCIA B. BETHENCOURT DA SILVA
MONIZ DE ARAGÃO
AIRR - 732283 / 2001 . 3 - TRT DA 2aREGIÃO
J.C. ALOYSIO SANTOS
RECKITT & COLMAN INDUSTRIAL LT-
DA.
CRISTINA LÔDO DE SOUZA LEITE 
IRENE EMÍLIA DE ARAÚJO DIAS 
ADEMAR NYIKOS
AIRR - 732290 / 2001 . 7 - TRT DA 2a REGIÃO
MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA 
PERALTA COMERCIAL E IMPORTADO
RA LTD A.
ROBERTO MEHANNA KHAMIS 
ALMIR CAMPOS DE OLIVEIRA 
ANTÔNIO JOSÉ DOS SANTOS 
AIRR - 732292 / 2001 . 4 - TRT DA 2a REGIÃO
J.C. LUIZ FRANCISCO GUEDES DE 
AMORIM
UNIBANCO - UNIÃO DE BANCOS BRA
SILEIROS S.A.
ANDRÉ MATUCITA 
SÉRGIO GOMES NEGRÃO 
MARCO ANTÔNIO LODUCA SCALA- 
MANDRÉ
AIRR - 732293 / 2001 . 8 - TRT DA 2a REGIÃO
MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA 
COMPANHIA PAULISTA DE TRENS ME
TROPOLITANOS - CPTM 
DRÁUSIO APARECIDO VILLAS BOAS 
RANGEL
CLÁUDIO CARDOSO DE MELLO
NELSON CÂMARA
AIRR - 732295 / 2001 . 5 - TRT DA 2aREGIÃO
J.C. WALMIR OLIVEIRA DA COSTA 
MASIPACK INDÚSTRIA E COMÉRCIO 
DE MÁQUINAS AUTOMÁTICAS LTDA. 
LUIS FELIPE DINO DE ALMEIDA AI- 
DAR
MAX ERICH KUNKLER 
SANDRA SILVA
AIRR - 732296 / 2001 . 9 - TRT DA 2a REGIÃO

: J.C. WALMIR OLIVEIRA DA COSTA 
: BRIDGESTONE - FIRESTONE DO BRA
SIL INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA. 
CLÓVIS SILVEIRA SALGADO 
EDUARDO ALMEIDA DE SOUZA 
JOAQUIM JOSÉ GUAZZELLI
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: AIRR - 732297 / 2001 . 2 - TRT DA 2a 
REGIÃO

: J.C. WALMIR OLIVEIRA DA COSTA 
: CETESB - COMPANHIA DE TECNOLO
GIA DE SANEAMENTO AMBIENTAL 

: CRISTINA LÔDO DE SOUZA LEITE 
: ROBERTO CAVALHEIRO MARTINS 
: ANDRÉA ARREBOLA 
: AIRR - 732300 / 2001 . I - TRT DA 15a REGIÃO
: J.C. WALMIR OLIVEIRA DA COSTA 
: CITROVITA AGRO INDUSTRIAL LTDA.
: ANTÔNIO LUIZ SASSI 
: DEVAIR TERTULIANO 
: SUELY DE FÁTIMA CASSEB 
: AIRR - 732315 / 2001 . 4 - TRT DA 15a REGIÃO
: MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA 
: MÁRIO ANTÔNIO PERUCA 
: NELSON MEYER
: DZ S.A. ENGENHARIA, EQUIPAMEN
TOS E SISTEMAS

: CÁSSIO MESQUITA BARROS JÚNIOR 
: AIRR - 732317 / 2001 . I - TRT DA Ia REGIÃO
: MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA 
: HOTEL JARDIM GÁVEA LTDA.
: HÉLIO MARQUES GOMES 
: MARGARIDA MARTINS DA SILVA 
: GILSON VIEIRA MOURÃO 
: AIRR - 732318 / 2001 . 5 - TRT DA Ia REGIÃO
: MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA 
: CLUBE MILITAR 
: RUI MEIER
: EDMUNDO ARAÚJO SANTOS 
: REINALDO JOSÉ DE OLIVEIRA CARVA
LHO

: AIRR - 732349 / 2001 . 2 - TRT DA 2a REGIÃO
: MIN. JOÃ.O BATISTA BRITO PEREIRA 
: ESTELA MARIS VENUTTI 
: ANA PAULA MAIDA FREIRE 
: ENCYCLOPAEDIA BRITANNICA DO 
BRASIL PUBLICAÇÕES LTDA.

: ROSA MARIA B. B. BICKER 
: AIRR - 732427 / 2001 . 1 - TRT DA Ia REGIÃO
: J.C. LUIZ FRANCISCO GUEDES DE 
AMORIM

: EMPRESA DE PESQUISA AGROPECUÁ
RIA DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO 
- PESAGRO/RIO 

: JOSÉ VELLOSO 
: ANTÔNIO DE GÓES 
: DIÓGENES RODRIGUES BARBOSA 
: AIRR - 732432 / 2001 . 8 - TRT DA 2a REGIÃO
: J.C. LUIZ FRANCISCO GUEDES DE 
AMORIM

: BANCO BRADESCO S.A.
: ANA CLÁUDIA DE ALMEIDA ESTIMA 
: EDUARDO CAMARGO 
: LÚCIA PORTO NORONHA 
: AIRR - 732433 / 2001 . 1 - TRT DA Ia REGIÃO
: J.C. LUIZ FRANCISCO GUEDES DE 
AMORIM

: VARIG S.A. - VIAÇÃO AÉREA RIO- 
GRANDENSE

: DIONÍSIO D’ESCRAGNOLLE TAUNAY 
: JORGE NUNES BARBOSA 
: MARCOS LUIZ OLIVEIRA DE SOUZA 
: AIRR - 732434 / 2001 . 5 - TRT DA Ia REGIÃO
: J.C. LUIZ FRANCISCO GUEDES DE 
AMORIM

: EMPRESA DE NAVEGAÇÃO ALIANÇA 
S.A.

: MAURÍCIO MARTINS FONTES D'ALBU
QUERQUE CÂMARA

: SINDICATO NACIONAL DOS ENFERMEI 
ROS DA MARINHA MERCANTE 

: PAULO SÉRGIO CALDEIRA FUTSCHER 
: AIRR - 732435 / 2001 . 9 - TRT DA 15a REGIÃO
: J.C. LUIZ FRANCISCO GUEDES DE 
AMORIM

: CELPAV - CELULOSE E PAPEL LTDA.
: IVANA PAULA PEREIRA AMARAL 
: JORGE SILVA SOARES 
: FRANCISCO DE PAULA SILVA
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: AIRR - 732436 / 2001 . 2 - TRT DA 15a 
REGIÃO

: J.C. LUIZ FRANCISCO GUEDES DE 
AMORIM

: BANCO BANORTE S.A. (EM LIQUIDA
ÇÃO EXTRAJUDICIAL)

: CACILDO PINTO FILHO 
: ALFREDO HERCULINO DOS SANTOS 
: JOSÉ ROBERTO GALLI 
: AIRR - 732437 / 2001 . 6 - TRT DA 15a 
REGIÃO

: J.C. LUIZ FRANCISCO GUEDES DE 
AMORIM

: BANCO BMD S.A. - (EM LIQUIDAÇÃO 
EXTRAJUDICIAL)

: ALBERTO PIMENTA JÚNIOR 
: SÉRGIO RENATO MONTEIRO 
: MAURÍCIO JOSÉ GODOY 
: AIRR - 732439 / 2001 . 3 - TRT DA 15a 
REGIÃO

: J.C. LUIZ FRANCISCO GUEDES DE 
AMORIM

: GENERAL MOTORS DO BRASIL LTDA.
: CÁSSIO MESQUITA BARROS JÚNIOR 
: DOMINGOS CONRADO DE OLIVEIRA 
: MARIA HELENA BONIN 
: AIRR - 732442 / 2001 . 2 - TRT DA 19a 
REGIÃO

: J.C. LUIZ FRANCISCO GUEDES DE 
AMORIM

: BANCO DO ESTADO DO RIO DE JANEI
RO S.A. (EM LIQUIDAÇÃO EXTRAJUDI
CIAL)

: DENISE GOMES DE SANTANA 
: GILVAN MELO DE ABREU 
: ABEL SOUZA CÂNDIDO 
: AIRR - 732445 / 2001 . 3 - TRT DA 19a 
REGIÃO

: J.C. LUIZ FRANCISCO GUEDES DE 
AMORIM

: JOSÉ RONALDO CUNHA E OUTRA 
: JORCELINO MENDES DA SILVA 
: COMPANHIA AÇUCAREIRA NORTE DE 
ALAGOAS - USINA SANTANA 

: JORGE MEDEIROS 
: AGNALDO GOMES DA SILVA 
: AIRR - 732446 / 2001 . 7 - TRT DA 19a 
REGIÃO

: J.C. LUIZ FRANCISCO GUEDES DE 
AMORIM

: JOSÉ RONALDO CUNHA E OUTRA 
: JORCELINO MENDES DA SILVA 
: COMPANHIA AÇUCAREIRA NORTE DE 
ALAGOAS - USINA SANTANA 

: JORGE MEDEIROS 
: TEREZINHA AMÂNCIO DE BARROS 
: AIRR - 732447 / 2001 . 0 - TRT DA 19a 
REGIÃO

: J.C. LUIZ FRANCISCO GUEDES DE 
AMORIM

: JOSÉ RONALDO CUNHA E OUTRA 
: JORCELINO MENDES DA SILVA 
: COMPANHIA AÇUCAREIRA NORTE DE 
ALAGOAS - USINA SANTANA 

: JORGE MEDEIROS 
: ANTÔNIO LEONARDO PEREIRA 
: AIRR - 732448 / 2001 . 4 - TRT DA 19a 
REGIÃO

: J.C. LUIZ FRANCISCO GUEDES DE 
AMORIM

: JOSÉ RONALDO CUNHA E OUTRA 
: JORCELINO MENDES DA SILVA 
: COMPANHIA AÇUCAREIRA NORTE DE 
ALAGOAS - USINA SANTANA 

: JORGE MEDEIROS 
: CLEONICE DA SILVA PINHEIRO 
: AIRR - 732449 / 2001 . 8 - TRT DA 19a 
REGIÃO

: J.C. LUIZ FRANCISCO GUEDES DE 
AMORIM

: JOSÉ RONALDO CUNHA E OUTRA 
: JORCELINO MENDES DA SILVA 
: COMPANHIA AÇUCAREIRA NORTE DE 
ALAGOAS - USINA SANTANA 

: JORGE MEDEIROS 
: ADMILSON SEVERINO DA SILVA 
: AIRR - 732450 / 2001 . 0 - TRT DA 19a 
REGIÃO

: J.C. LUIZ FRANCISCO GUEDES DE 
AMORIM

: JOSÉ RONALDO CUNHA E OUTRA 
: JORCELINO MENDES DA SILVA 
: COMPANHIA AÇUCAREIRA NORTE DE 
ALAGOAS - USINA SANTANA 

: JORGE MEDEIROS 
: JOSÉ CAETANO DOS SANTOS
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A1RR - 732501 / 2001 . 6 - TRT DA 4" REGIÃO
MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
COMPANHIA ESTADUAL DE ENERGIA
ELÉTRICA - CEEE
RITA PERONDI
ANTÔNIO CARLOS MAZZONT
CELSO HAGEMANN
AIRR - 732512 / 2001 . 4 - TRT DA 15“REGIÃO
MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA 
BANCO DO BRASIL S.A.
NELSON JORGE DE MORAES JÚNIOR 
MARIA CRISTINA RODRIGUES SERA
FIM
MARCO ANTÔNIO PORTUGAL 
AIRR - 732514 / 2001 . 1 - TRT DA 2” 
REGIÃO
MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA 
REFINAÇÕES DE MILHO, BRASIL LT- 
DA.
DEUSA DOMINIQUE B. GOMES DOS 
SANTOS
SÍLVIO DE OLIVEIRA MELO 
DONATA COSTA ARRAIS A DORES 
AIRR - 732522 / 2001 . 9 - TRT DA 15“ REGIÃO
J.C. LUIZ FRANCISCO GUEDES DE 
AMORIM
SUCOCÍTR1CO CUTRALE LTDA.
ANTÔNIA REGINA TANCINI PESTANA
EDELSON ANTÔNIO PAPALARDO
ESTELA REGINA FRIGERI
AIRR - 732539 / 2001 . 9 - T RT DA 2“REGIÃO
J.C. ALOYSIO SANTOS 
FORJAS TAURUS S.A.
JOSÉ EDUARDO DUARTE SAAD
JOSÉ FERNANDES DE SENA
JOSÉ BISPO DE OLIVEIRA
AIRR - 732540 / 2001 . 0 - TRT DA 2“REGIÃO
MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA 
COMPANHIA DE SANEAMENTO BÁSI
CO DO ESTADO DE SÃO PAULO - SA
BESP
CLEONICE MOREIRA SILVA CHAIB 
NÉLIO DOMENICI 
IZILDA APARECIDA DE LIMA 
AIRR - 732541 / 2001 . 4 - TRT DA 2“ REGIÃO
J.C. ALOYSIO SANTOS
CONDOMÍNIO EDIFÍCIO CASTEL GAN-
DOLFO
FLÁVIO PIRCIO
RENIER STEFENON BOTTO
RIVA VAZ DE OLIVEIRA
AIRR - 732543 / 2001 . 1 - TRT DA 2“REGIÃO
J.C. ALOYSIO SANTOS 
ELZA DOS SANTOS 
VALTER WRIGHT
LACHMANN AGÊNCIAS MARÍTIMAS 
S.A.
JOSÉ ALBERTO DE CASTRO
AIRR - 732544 / 2001 . 5 - TRT DA 2”REGIÃO
J.C. ALOYSIO SANTOS 
ERIC STEMPLIUC 
GETÚLIO JOSÉ DOS SANTOS 
BANCO REAL S.A.
FLÁVIA VICTOR CARNEIRO GRANADO 
AIRR - 732545 / 2001 . 9 - TRT DA 2“ REGIÃO
J.C. ALOYSIO SANTOS 
COMPANHIA SIDERÚRGICA PAULISTA 
- COSIPA
MARCUS VINÍCIUS FOLKOWSKI 
WLADIMIR REI SILVA 
PATRÍCIA HELENA BUDIN FONSECA 
AIRR - 732547 / 2001 . 6 - TRT DA 2“ REGIÃO
J.C. ALOYSIO SANTOS 
EMTEL RECURSOS HUMANOS E SER
VIÇOS TERCEIRIZADOS LTDA.
EDGAR DE VASCONCELOS 
SÍLVIA MARTINS SANTIAGO 
SANDRA MARA STRASBURG 
AIRR - 732548 / 2001 . 0 - TRT DA 2* REGIÃO
J.C. ALOYSIO SANTOS 
BANCO BANDEIRANTES S.A.
ESTEVÃO MALLET 
NAUR ARIVALDO AFONSO 
SHEILA GALI SILVA
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: AIRR - 732549 / 2001 . 3 - TRT DA 2“ REGIÃO
: J.C. ALOYSIO SANTOS 
: NESTLÉ - INDUSTRIAL E COMERCIAL 
LTDA.

: CÁSSIO MESQUITA BARROS JÚNIOR 
: MARCOS ANTÔNIO DE AZEVEDO 
: CONSTANTINO SAVATORE MORELLO 
JUNIOR

: AIRR - 732550 / 2001 . 5 - TRT DA 2" REGIÃO
: J.C. ALOYSIO SANTOS 
: PARAMÉDICA SOCIEDADE COOPERA
TIVA DE TRABALHO DOS AUXILIARES 
DOS SERVIÇOS DE SAÚDE 

: JOSÉ COELHO PAMPLONA NETO 
: ANA LÚCIA CARVALHO GALVÃO DE 
BARROS LEITE

: ELIDA ALMEIDA DURO FILIPOV 
: AIRR - 732551 / 2001 . 9 - TRT DA 2“ REGIÃO
: J.C. ALOYSIO SANTOS 
: MRS LOGÍSTICA S.A 
: DRÁUSIO APARECIDO VILLAS BOAS 
RANGEL

: JOSÉ ROSA NETO
: JOSÉ ALEXANDRE BATISTA MAGINA 
: AIRR - 732553 / 2001 . 6 - TRT DA 2“ REGIÃO
: MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA 
: GENERAL MOTORS DO BRASIL LTDA.
: CÁSSIO MESQUITA BARROS JÚNIOR 
: JOSÉ FERREIRA DE SOUZA 
: MARCIA CRISTINA GIUSTI CASADEI 
: AIRR - 732554 / 2001 . 0 - TRT DA 2* REGIÃO
: J.C. ALOYSIO SANTOS 
: MAXION INTERNATIONAL MOTORES 
S.A.

: RUDOLF ERBERT
: SCYOMARA PETRELLI DOS SANTOS 
COMINATO

: RUY RIOS DA SILVEIRA CARNEIRO 
: AIRR - 732555 / 2001 . 3 - TRT DA 2* REGIÃO
: J.C. ALOYSIO SANTOS 
: BANCO SANTANDER BRASIL S.A.
: AUGUSTO CARVALHO FARIA 
: MILTON MENDES DE OLIVEIRA 
: MARCUS TOMAZ DE AQUINO 
: AIRR - 732556 / 2001 . 7 - TRT DA 2" REGIÃO
. MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA 
: COMPANHIA BRASILEIRA DE DISTRI
BUIÇÃO

: VALÉRIA MARIA MURGEL NOGUEIRA 
: OLGA DONIZETTI DOS SANTOS 
: VALDETE RONQUI DE ALMEIDA 
: AIRR - 732577 / 2001 . 0 - TRT DA 15* REGIÃO
: MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA 
: COINBRA-FRUTESP S.A.
: LUCI GERALDINA LOPES ESCANHOE- 
LA

: COOPERATIVA DOS SERVIDORES RU
RAIS E URBANOS AUTÔNOMOS LTDA 
- UNITRAB
CAETANO MIGUEL BARILLARI PROFE
TA

: ITAMAR DA CRUZ 
: ESTELA REGINA FRIGERI 
: AIRR - 732583 / 2001 . 0 - TRT DA 15* REGIÃO
: MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA 
: BANCO DO BRASIL S.A.
: TOMÁS DOS REIS CHAGAS JÚNIOR 
: AGUINALDO NORBERTO PEREIRA 
: OTÁVIO AUGUSTO CUSTÓDIO DE LI
MA

: AIRR - 732584 / 2001.3 - TRT DA 15“ REGIÃO
: MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA 
: CITROSUCO PAULISTA S.A.
: CARLOS ALBERTO KASTEIN BARCEL- 
LOS

: BENVINDO DA SILVA FERNANDES 
: ESTELA REGINA FRIGERI 
: AIRR - 732585 / 2001 . 7 - TRT DA 15’ REGIÃO
: MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA 
: CARGILL CITRUS LTDA.
: CLÁUDIA SALLUM THOMÉ CAMARGO 
: OSMAR ANTÔNIO DOS SANTOS 
: ESTELA REGINA FRIGERI
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: AIRR - 732596 / 2001 . 5 - TRT DA 15" REGIÃO
: J.C. ALOYSIO SANTOS 
: CALIXTO ZANAGA 
: ANA ANTÔNIA FERREIRA DE MELO 
ROSSI

: APOLO TRANSPORTES LTDA.
: LISA HELENA ARCARO 
: AIRR - 732597 / 2001 . 9 - TRT DA 15* REGIÃO
: J.C. ALOYSIO SANTOS 
: CARGILL CITRUS LTDA.
: CLÁUDIA SALLUM THOMÉ CAMARGO 
: COOPERATIVA DOS SERVIDORES AU
TÔNOMOS RURAIS E URBANOS LTDA. 
UNITRAB

: CLÁUDIO URENHA GOMES 
: CLAUDINEI PIOVEZAN 
: IB1RACI NAVARRO MARTINS 
: AIRR - 732598 / 2001 . 2 - TRT DA 15“ REGIÃO
: MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA 
: BANCO BRADESCO S.A.
: MARLÚCIO LEDO VIEIRA 
: MÁRCIA APARECIDA CUQUE BORO 
: FREDERICO BORGHI NETO 
: AIRR - 732599 / 2001.6 - TRT DA 15* REGIÃO
: J.C. ALOYSIO SANTOS 
: ANDRÉ LUÍS GODOI SALGADO 
: CARLOS ROBERTO MARQUES SILVA 
: BANCO BRADESCO S.A.
: GRAZIELA DIKERTS DE TELLA 
: AIRR - 732600 / 2001 . 8 - TRT DA 15’ 
REGIÃO

: J.C. ALOYSIO SANTOS 
: VILLARES METALS S.A.
: LÚCIA ALVERS 
: GASPARINO BRÁS COUTINHO 
: NORBERTO VANDERLEI SIMÕES 
: AIRR - 732601 / 2001 . 1 - TRT DA 15* REGIÃO
: J.C. ALOYSIO SANTOS 
: VILLARES METALS S.A.
: LÚCIA ALVERS 
: EDMILSON SANTANA DA SILVA 
: VERNICE KEICO ASAHARA 
: AIRR - 732602 / 2001 . 5 - TRT DA 15“ REGIÃO
: J.C. ALOYSIO SANTOS 
: DISTV - DISTRIBUIÇÃO DE SINAL DE 
TV S.A.

: EDUARDO MARCANTONIO LIZARELLI 
: VANDERLEI GARCIA DA COSTA 
: ERICSSON DE CASTRO 
: AIRR - 732603 / 2001 . 9 - TRT DA 15“ 
REGIÃO

: J.C. ALOYSIO SANTOS 
: BANCO BRADESCO S.A.
: VERANICI APARECIDA FERREIRA 
: ADEMAR ÁLVARO GARCIA 
: FREDERICO BORGHI NETO 
: AIRR - 732604 / 2001 . 2 - TRT DA 15" REGIÃO
: J.C. ALOYSIO SANTOS 
: RITA DE CÁSSIA FABRI GONÇALVES 
: ANA LÚCIA FERRAZ DE ARRUDA ZA- 
NELLA

: BANCO DO BRASIL S.A.
: JOSÉ APARECIDO BUIN 
: AIRR - 732605 / 2001.6 - TRT DA 15“ REGIÃO
: J.C. ALOYSIO SANTOS 
: BANCO DO BRASIL S.A.
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JOSÉ APARECIDO BUIN
NEUSA VENTURINI
JOSÉ FERNANDO RIGHI
AIRR - 732623 / 2001 . 8 - TRT DA 15“REGIÃO
MIN. GELSON DE AZEVEDO 
USINA SANTO ANTÔNIO S.A.
MARIA AMÉLIA SOUZA DA ROCHA 
OSVALDO FRANCISCO DOS SANTOS 
ÍOSÉ ANTÔNIO FUNNICHELI 
AIRR - 732623 / 2001 . 8 - TRT DA 5“ REGIÃO
MIN. GELSON DE .AZEVEDO
AIRR - 732624 / 2001 . 1 - TRT DA 15*REGIÃO
MIN. GELSON DE AZEVEDO 
ENTERSA - ENGENHARIA, PAVIMENTAÇÃO E TERRAPLENAGEM LTDA. 
ROSEMENEGILDA DA SILVA SIOIA 
ROBERTO REDED 
MARIA SUZUKI MARTINS
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AIRR - 732625 / 2001 . 5 - TRT DA 15a REGIÃO
MIN. GELSON DE AZEVEDO 
USINA DA BARRA S.A. AÇÚCAR E ÁL
COOL
CÁSSIO MESQUITA BARROS JÚNIOR
GERALDO SEBASTIÃO MARTINS
EDSON LUIZ GOZO
AIRR - 732626 / 2001 . 9 - TRT DA 15“
REGIÃO
MIN. GELSON DE AZEVEDO 
MASSAGUAÇU S. A.
SÉRGIO PEREZ GHERCOV 
JÚLIO CÉSAR VILELA 
SILVIO SANTANA
AIRR - 732627 / 2001 . 2 - TRT DA 15" REGIÃO
MIN. GELSON DE AZEVEDO 
CALDEMA EQUIPAMENTOS INDUS
TRIAIS LTDA.
JOÃO DOS REIS OLIVEIRA 
JOSÉ RODRIGUES DE GODOI 
JORGE MARCOS SOUZA
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: AIRR - 732628 / 2001 . 6 - TR T DA 15“ REGIÃO
: MIN. GELSON DE AZEVEDO 
: CAPIN - COMÉRCIO AGRÍCOLA PECUÁ
RIA INDUSTRIAL LTDA.

: RUBENS DE OLIVEIRA ROCHA 
: CARLOS DONIZETE CAETANO 
: JOSÉ MARCELO ZANIRATO 
: AIRR - 732629 / 2001 . 0 - TRT DA 15“ REGIÃO
: MIN. GELSON DE AZEVEDO 
: COMPANHIA DE SANEAMENTO BÁSI
CO DO ESTADO DE SÃO PAULO - SA
BESP

: MARCO ANTÔNIO DA SILVA 
: ANILTON DA SILVA 
: ELIS ETE MARIA GUIMARÃES 
: AIRR - 732630 / 2001 . 1 - TRT DA 15" REGIÃO
: MIN. GELSON DE AZEVEDO 
: VOTORANTIM CELULOSE E PAPEL 
S.A.

: IVANA PAULA PEREIRA AMARAL 
: HAMILTON JUSTINO VIEIRA 
: RENÉ PEREIRA CABRAL 
: AIRR - 732637 / 2001 . 7 - TRT DA 15“ REGIÃO
: MIN. GELSON DE AZEVEDO 
: CONFAB TUBOS S.A.
: ANTÔNIO CARLOS MAGALHÃES LEI
TE

: JOSÉ MATOS DOS SANTOS 
: NILZA MARIA HINZ 
: AIRR - 732638 / 2001 . 0 - TRT DA 15“ REGIÃO
: MIN. GELSON DE AZEVEDO 
: VOTORANTIM CELULOSE E PAPEL 
S.A.

: IVANA PAULA PEREIRA AMARAL 
: NILSON JÚLIO FERREIRA 
: CARLA DE CÁSSIA MORA ZENATTI 
: AIRR - 732639 / 2001 . 4 - TRT DA 15“ REGIÃO
: MIN. GELSON DE AZEVEDO 
: USINA DA BARRA S.A. AÇÚCAR E ÁL
COOL

: CÁSSIO MESQUITA BARROS JÚNIOR 
: MAURO SÉRGIO LOURENCINI 
: JOSÉ SALEM NETO 
: AIRR - 732640 / 2001 . 6 - TRT DA 15“ REGIÃO
: MIN. GELSON DE AZEVEDO 
: PIRES SERVIÇOS DE SEGURANÇA LT
DA.

: MARY ÂNGELA BENITES DAS NEVES 
: JOSÉ BENEDITO AMADEU REZENDE 
: DENISE E. CARNEVALLI O. LOPES 
: AIRR - 732685 / 2001 . 2 - TRT DA 7“ 
REGIÃO

: J.C. WALMIR OLIVEIRA DA COSTA 
: ANNE - ANA MARIA COMÉRCIO DE 
CONFECÇÕES LTDA 

: ARTUR CHAGAS COELHO FILHO 
: FRANCISCA ONEIDA SILVA DOS SAN
TOS

: CARLOS ANTONIO F. WANDERLEY 
: AIRR - 732688 / 2001 . 3 - TRT DA 7“ REGIÃO
: J.C. WALMIR OLIVEIRA DA COSTA 
: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF 
: FRANCISCO DAS CHAGAS ANTUNES ' 
MARQUES

: FRANCISCO RICARDO DE CASTRO AS
SUNÇÃO E OUTROS 

: ANA VIRGINIA PORTO DE FREITAS
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: AIRR - 732689 / 2001 . 7 - TRT DA 1“ 
REGIÃO

: J.C. WALMIR OLIVEIRA DA COSTA 
: BANCO DO BRASIL S.A.
: ANA ZAQUIA CAMASMIE 
: RICARDO LUIZ CELANO DA SILVA 
: LUCIANA GATO PLÁCIDO 
: AIRR - 732690 / 2001 . 9 - TRT DA 1“ 
REGIÃO

: J.C. WALMIR OLIVEIRA DA COSTA 
: PAULICÉA COMÉRCIO E REPRESENTA
ÇÕES LTDA.

: ANTÔNIO CARLOS FERREIRA 
: ANDERSON CARVALHAL MARTINS 
: JONAS DA SILVA CAETANO 
: AIRR - 732691 / 2001 . 2 - TRT DA 1“ REGIÃO
: J.C. WALMIR OLIVEIRA DA COSTA 
: SOUZA CRUZ S.A.
: LÚCIA CHRISTINE DUARTE CASSEMI- 
RO

: JOSÉ FRANCISCO DOS SANTOS 
: WELLOS ALVES DA SILVA 
: AIRR - 732692 / 2001 . 6 - TRT DA 1“ 
REGIÃO

: J.C. WALMIR OLIVEIRA DA COSTA 
: BAUDUCCO & CIA. LTDA.
: MAURÍCIO MÜLLER DA COSTA MOU
RA

: JOSÉ ALVES PESSOA 
: LUIZ FILIPE MADURO AGUIAR 
: AIRR - 732693 / 2001 . 0 - TRT DA 1" 
REGIÃO

: J.C. WALMIR OLIVEIRA DA COSTA 
: BANCO DO BRASIL S.A.
: MARCELO MICCOLIS ARRUDA 
: JÚLIO CÉSAR PAES COELHO 
: MYRIAM DENISE DA SILVEIRA DE LI
MA

: AIRR - 732694 / 2001 . 3 - TRT DA 1“ 
REGIÃO

: MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA 
: CASAS SENDAS COMÉRCIO E INDÚS
TRIA S.A.

: ROSELI MANSUR 
: PATRÍCIA FIDELIS DOS SANTOS 
: LELIA TYPALDO CARITATO 
: AIRR - 732695 / 2001 . 7 - TRT DA 1" 
REGIÃO

: J.C. WALMIR OLIVEIRA DA COSTA 
: COBRA - COMPUTADORES E SISTE
MAS BRASILEIROS S.A.

: ELISABETE MACHADO NATELLA 
: ANTÔNIO ALBERTO REIS 
: LUIZ ROBERTO NOGUEIRA DA SILVA 
: AIRR - ̂ F696 / 2001 . 0 - TRT DA 1“ 
REGIÃO

: J.C. WALMIR OLIVEIRA DA COSTA 
: VIAÇÃO VILA REAL S.A.
: LÚCIO CÉSAR MORENO MARTINS 
: WALDAIR PAULO DAS NEVES 
: MARLENE DA SILVA RODRIGUES 
: AIRR - 732698 / 2001 . 8 - TRT DA 1“ 
REGIÃO

: J.C. WALMIR OLIVEIRA DA COSTA 
: ROSIMEIRE PIRES PEREIRA 
: SÉRGIO DE ALMEIDA ARAÚJO 
: AUGUSTO CÉSAR FALCÃO DE QUEI
ROZ

: AMAURY MACHADO 
: TOP SERV SERVIÇOS GERAIS LTDA.
: AIRR - 732737 / 2001 . 2 - TRT DA 1“ 
REGIÃO

: MIN. JOÁO BATISTA BRITO PEREIRA 
: IRB - BRASIL RESSEGUROS S.A.
: JOSÉ PEREZ DE REZENDE 
: GLORIA LÚCIA MAIA 
: LUÍS AUGUSTO LYRA GAMA 
: AIRR - 732747 / 2001 . 7 - TRT DA 4“ 
REGIÃO

: MIN. RIDER NOGUEIRA DE BRITO 
: COMPANHIA ESTADUAL DE ENERGIA 
ELÉTRICA - CEEE 

: VLADIMIR GUSTAVO MACHADO 
: INÁCIO WALDENIR DE OLIVEIRA SA- 
BREDO E OUTROS 

: CELSO HAGEMANN 
: AIRR - 732748 / 2001 . 0 - TRT DA 4“ 
REGIÃO

: MIN. RIDER NOGUEIRA DE BRITO 
: SOCIEDADE EDUCADORA E BENEFI
CENTE DO SUL - SEBS - HOSPITAL 
MÃE DE DEUS 

: ELIANA FIALHO HERZOG 
: RUTH SILVEIRA GONÇALVES 
: NIVALDO JOSÉ MESSINGER
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: AIRR - 732752 / 2001 . 3 - TRT DA 4“ REGIÃO
: J.C. ALOYSIO SANTOS 
: UNIBANCO - UNIÃO DE BANCOS BRA
SILEIROS S.A.

: EVANGELIA VASSILIOU BECK 
: SÉRGIO LUIZ DA SILVA 
: PAULO ROBERTO CANABARRO DE 
CARVALHO

: AIRR - 732753 / 2001 . 7 - TRT DA 15" REGIÃO
: J.C. ALOYSIO SANTOS 
: ODAIR JOSÉ GRIPPA 
: NELSON MEYER
: DZ S.A. ENGENHARIA, EQUIPAMEN
TOS E SISTEMAS

: CÁSSIO MESQUITA BARROS JÚNIOR 
: AIRR - 732754 / 2001 . 0 - TRT DA 15“ REGIÃO
: J.C. ALOYSIO SANTOS 
: ESTER DE OLIVEIRA 
: HUMBERTO BENITO VIVIANI 
: TELECOMUNICAÇÕES DE SÃO PAULO 
S.A. - TELESP

: ADELMO DA SILVA EMERENCIANO 
: AIRR - 732755 / 2001 . 4 - TRT DA 15“ REGIÃO
: J.C. ALOYSIO SANTOS 
: SÔNIA MARIA BATAGIN VIGORITO 
: WINSTON SEBE 
: BANCO DO BRASIL S.A.
: LUIZ ANTÔNIO RICCI 
: AIRR - 732756 / 2001 . 8 - TRT DA 15° REGIÃO
: J.C. ALOYSIO SANTOS 
: JOÃO CARLOS NACAMICHI 
: MARCOS CARRERAS 
: BANCO BEMGE S.A.
: WAGNER ELIAS BARBOSA 
: AIRR - 732757 / 2001 . 1 - TRT DA 15" REGIÃO
: J.C. ALOYSIO SANTOS 
: JOSÉ GONÇALVES
: MARIA APARECIDA CAMACHO MISAI- 
LIDIS

: GENERAL MOTORS DO BRASIL LTDA.
: CÁSSIO MESQUITA BARROS JÚNIOR 
: AIRR - 732758 / 2001 . 5 - TRT DA 15“ REGIÃO
: J.C. ALOYSIO SANTOS 
: FRANCISCO PEDRO DA SILVA 
: NELSON MEYER
: CONTINENTAL DO BRASIL PRODUTOS 
AUTOMOTIVOS LTDA.

: IVONETE GUIMARÃES GAZZI MENDES 
: AIRR - 732759 / 2001 . 9 - TRT DA 15" REGIÃO
: J.C. ALOYSIO SANTOS 
: MARCELO GOUVEIA DE BARROS 
: DÉIO GRAEL 
: CHEMSON LTDA.
: ILÁRIO SERAFIM
: AIRR - 732761 / 2001 . 4 - TRT DA 15“ REGIÃO
: MIN. RIDER NOGUEIRA DE BRITO 
: BANCO DO ESTADO DE SÃO PAULO 
S.A. - BANESPA 

: IVAN CARLOS DE ALMEIDA 
: JOSÉ EDUARDO SILVA MALACHIAS 
: Pip ANTUNES DE FIGUEIREDO JÚ- 
SilOR

: BANESPA S.A. - SERVIÇOS TÉCNICOS 
E ADMINISTRATIVOS 

: BENEMEY SERAFIM ROSA 
: AIRR - 732772 / 2001 . 2 - TRT DA 19” REGIÃO
: MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA 
: BANCO BANDEIRANTES S.A.
: RAIMUNDO JOSÉ CABRAL DE FREITAS 
: BANCO BANORTE S.A. (EM LIQUIDA
ÇÃO EXTRAJUDICIAL)

: JOSÉ CARLOS PEREIRA 
: IVAMLDO VENTURA DA SILVA 
: AIRR - 732734 / 2001 . 4 - TRT DA 15“ REGIÃO
: MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA 
: USINA ITAIQUARA DE AÇÚCAR E ÁL
COOL S.A.

: CÂNDIDO JOSÉ DE AZEREDO 
: OSCAR ROZÊNIO GONÇALVES 
: NESTOR RIBEIRO NETO
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AI RR - 732795 / 2001 . 2 - TRT DA 15’ REGIÃO
MIN, RIDER NOGUEIRA DE BRITO 
ELDORADO S.A. COMÉRCIO INDÚS
TRIA E IMPORTAÇÃO 
JULIANA DE QUEIROZ GUIMARÃES 
MANOEL MESSIAS DE SANTANA 
PEDRO DE SOUZA GONÇALVES 
AIRR - 732796 / 2001 . 6 - TRT DA 15“ REGIÃO
MIN. RIDER NOGUEIRA DE BRITO 
ZF DO BRASIL S.A.
ANA PAULA SIMONE DE OLIVEIRA 
SOUZA
AMAURI DEARO PASCHOAL 
ANTÔNIO HERNANDES MORENO 
AIRR - 732797 / 2001 . 0 - TRT DA 15" REGIÃO
MIN. RIDER NOGUEIRA DE BRITO 
COINBRA-FRUTESP S.A.
LUCI GERALDINA LOPES ESCANHOE- 
LA
JOÃO RICARDO NEVES
ROBERTA MOREIRA CASTRO AMARAL
CASTRO
AIRR - 732798 / 2001 . 3 - TRT DA 15° REGIÃO
MIN. RIDER NOGUEIRA DE BRITO 
PREDILETO PENA BRANCA ALIMEN
TOS S.A.
JULIANA DE QUEIROZ GUIMARÃES 
JOSÉ APARECIDO ALVES DE SOUZA 
ALEXANDRE ARMANDO COURE 
AIRR - 732799 / 2001 . 7 - TRT DA 15" REGIÃO
MIN. RIDER NOGUEIRA DE BRITO 
BRAZCOT LTDA.
RENATO DE SOUZA SANT ANA 
MILTON ALVES MARTINS 
EDVALDO BOTELHO MUNIZ 
AIRR - 732800 / 2001 . 9 - TRT DA 15* REGIÃO
MIN. RIDER NOGUEIRA DE BRITO 
USINA SÃO MART1NHO S.A.
MARIA AMÉLIA SOUZA DA ROCHA
HERNANDO GOMES MACHADO
JOÃO LUIZ MARINHO
AIRR - 732803 / 2001 . 0 - TRT DA 15"REGIÃO
MIN. RIDER NOGUEIRA DE BRITO 
WESTFALIA SEPARATOR DO BRASIL 
LTDA.
AGOSTINHO ZECHIN PEREIRA 
EBERHARDJOSEF ALBERT 
MAURÍCIO JOSÉ FERNANDES QUEI
ROZ TEIXEIRA
AIRR - 732804 / 2001 . 3 - TRT DA 15“ REGIÃO
MIN. RIDER NOGUEIRA DE BRITO 
SUCOCÍTRICO CUTRALE LTDA.
REGIS SALERNO DE AQUINO 
MILTON FERREIRA DA SILVA 
EVELEEN JOICE DIAS MACENA FER
REIRA
AIRR - 732805 / 2001 . 7 - TRT DA 15" REGIÃO
MIN. RIDER NOGUEIRA DE BRITO 
SUCOCÍTRICO CUTRALE LTDA.
REGIS SALERNO DE AQUINO 
APARECIDA CLARICE SIQUEIRA 
EVELEEN JOICE DIAS MACENA FER
REIRA
AIRR - 732806 / 2001 . 0 - TRT DA 15“ REGIÃO
MIN. RIDER NOGUEIRA DE BRITO 
BANCO ABN AMRO REAL S.A.
SANDRA REGINA PAVANI BROCA 
DANIEL LUIZ SILVAN DANEZI 
ANTÔNIO LUIZ FRANÇA DE LIMA 
AIRR - 732808 / 2001 . 8 - TRT DA 15“ REGIÃO
MIN. RIDER NOGUEIRA DE BRITO 
VOTORANTIM CELULOSE E PAPEL 
S.A.
IVANA PAULA PEREIRA AMARAL
JUCIVALDO GUIMARÃES DOS SANTOS
JOSÉ PAULO AMALFI
AIRR - 732809 / 2001 . 1 - TRT DA 15“
REGIÃO
MIN. RIDER NOGUEIRA DE BRITO 
PROSEGUR BRASIL S.A. - TRANSPOR
TADORA DE VALORES E SEGURANÇA 
MANOEL CARLOS CABRAL DE VAS- 
CONCELLOS
JOÃO BATISTA DOS SANTOS 
ROBERTO SÉRGIO F. MARTUCCI
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: AIRR - 732819 / 2001 . 6 - TRT DA 2“ 
REGIÃO

: MIN. RIDER NOGUEIRA DE BRITO 
: ELZA DO CARMO CABRAL 
: EDSON GRAMUGLIA ARAÚJO 
: HEALTH DE SÃO PAULO ASSISTÊNCIA 
MÉDICA LTDA.

: FLÁVIA CELESTINO 
: GOLDEN SHIELD ASSISTÊNCIA À SAÚ
DE S/C LTDA.

: OLTEN AYRES DE ABREU JÚNIOR 
: AIRR - 732827 / 2001 . 3 - TRT DA 2“ 
REGIÃO

: J.C. ALOYSIO SANTOS 
: DÉBORA APARECIDA GONÇALVES 
BUENO

: WALDIRENE RIBEIRO DA COSTA 
: VDO DO BRASIL MEDIDORES LTDA.
: ROSEANNY TERESA DE SOUSA 
: AIRR - 732829 / 2001 . 0 - TRT DA 2“ 
REGIÃO

: J.C. ALOYSIO SANTOS 
: LOCALIZA RENT A CAR LTDA.
: HAMILTON GARCIA SANT'ANNA 
: ANDRÉA SOARES DE OLIVEIRA 
: CELENA BRAGANÇA PINHEIRO 
: AIRR - 732862 / 2001 . 3 - TRT DA 15” 
REGIÃO

: MIN. GELSON DE AZEVEDO 
: ARATANG1L ALVES PEREIRA 
: JANAINA DE LOURDES RODRIGUES 
MARTINI

: MAHLE INDÚSTRIA E COMÉRCIO LT
DA.

: ZILDA SANCHEZ MAYORAL DE FREI
TAS

: AIRR - 732863 / 2001 . 7 - TRT DA 15“ 
REGIÃO

: MIN. GELSON DE AZEVEDO 
: USINA SÃO MARTINHO S.A.
: MARIA AMÉLIA SOUZA DA ROCHA 
: ANTÔNIO CARLOS GOMES SANTOS 
: FRANCISCO CASSIANO TEIXEIRA 
: AIRR - 732864 / 2001 . 0 - TRT DA 15“ 
REGIÃO

: MIN. GELSON DE AZEVEDO 
: TOOLYNG INDÚSTRIA E COMÉRCIO 
LTDA.

: MARICLEUSA SOUZA COTRIM 
: FERNANDO MARCONDES BIANCHI 
: ANTÔNIO PAULUCCI 
: AIRR - 732865 / 2001 . 4 - TRT DA 15” 
REGIÃO

: MIN. GELSON DE AZEVEDO 
: KIKUCHI & FORMAGIO LTDA.
: CARLOS ALBERTO BARBOSA FERRAZ 
: MARIA REGINA NAIA 
: ROSA MARIA FERNANDES DE ANDRA
DE

: AIRR - 732866 / 2001 . 8 - TRT DA 15“ 
REGIÃO

: MIN. GELSON DE AZEVEDO 
: USINA DA BARRA S.A. AÇÚCAR E ÁL
COOL

: CÁSSIO MESQUITA BARROS JÚNIOR 
: WANDERLEY TOZZI 
: EDSON LUIZ GOZO 
: AIRR - 732869 / 2001 . 9 - TRT DA 1“ 
REGIÃO

: MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA 
: COMPANHIA SIDERÚRGICA NACIONAL 
- CSN

: AFONSO CÉSAR BURLAMAQUI 
: ROBERTO GODINHO VILELA 
: PAULO CEZAR DA SILVA 
: AIRR - 732880 / 2001 . 5 - TRT DA 15“ 
REGIÃO

: J.C. LUIZ FRANCISCO GUEDES DE 
AMORIM

: MARIA JOSÉ ARLINDO E OUTROS 
: FÁBIO CORTONA RANIERI 
: TELECOMUNICAÇÕES DE SÃO PAULO 
S.A. - TELESP

: ADELMO DA SILVA EMERENCIANO 
: AIRR - 732881 / 2001 . 9 - TRT DA 15“ 
REGIÃO

: J.C. LUIZ FRANCISCO GUEDES DE 
AMORIM

: ULISSES SCHIMIDT LOSZ 
: ANA LÚCIA FERRAZ DE ARRUDA ZA- 
NELLA

: BANCO DO ESTADO DE SÃO PAULO 
S.A. - BANESPA

: ALESSANDRA VIVIANE BASILIO

PROCESSO : AIRR - 732897 / 2001 . 5 - TRT DA 5" REGIÃO
RELATOR : J.C. WALMIR OLIVEIRA DA COSTA
AGRAVANTE(S) : BANCO BANEB S.A.
ADVOGADO : JOSÉ PINHEIRO ALVES NETO
AGRAVADO(S) : GÊNOVA TAVARES DE LIMA
ADVOGADO : PEDRO CÉSAR SERAPHIM PITANGA
PROCESSO : AIRR - 732898 / 2001 . 9 - TRT DA 5“ REGIÃO
RELATOR : J.C. WALMIR OLIVEIRA DA COSTA
AGRAVANTE(S) : GÊNOVA TAVARES DE LIMA
ADVOGADO : PEDRO CÉSAR SERAPHIM PITANGA
AGRAVADO(S) : BANCO BANEB S.A.
ADVOGADO : JORGE FRANCISCO MEDAUAR FILHO
PROCESSO : AIRR - 733129 / 2001 . 9 - TRT DA 15" REGIÃO
RELATOR : J.C. LUIZ FRANCISCO GUEDES DE 

AMORIM
AGRAVANTE(S) : ANA PAULA DO NASCIMENTO
ADVOGADO : DALVA AGOSTINO
AGRAVADO(S) : VINE TÊXTIL S.A.
ADVOGADO : CRISTINA K.ARSOKAS
PROCESSO : AIRR - 733132 / 2001 . 8 - TRT DA 15“ REGIÃO
RELATOR : J.C. LUIZ FRANCISCO GUEDES DE 

AMORIM
AGRAVANTE(S) : UNTBANCO - UNIÃO DE BANCOS BRA

SILEIROS S.A.
ADVOGADO : IVONETE APARECIDA GAIOTTO MA

CHADO
AGRAVANTE(S) : ANÉLITA REGINA NOGUEIRA
ADVOGADO : KÁTIA ELAINE MENDES RIBEIRO
AGRAVADOIS) : OS MESMOS
ADVOGADO : OS MESMOS
PROCESSO : AIRR - 733155 / 2001 . 8 - TRT DA 15" REGIÃO
RELATOR : J.C. LUIZ FRANCISCO GUEDES DE 

AMORIM
AGRAVANTE! S) : UNIBANCO - UNIÃO DE BANCOS BRA

SILEIROS S.A.
ADVOGADO : IVONETE APARECIDA GAIOTTO MA

CHADO
AGRAVANTE(S) : ILSO MONTANARI
ADVOGADO : SHIRLENE BOCARDO FERREIRA
AGRAVADOIS) : OS MESMOS
ADVOGADO : OS MESMOS
PROCESSO : AIRR - 733184 / 2001 . 8 - TRT DA 2” REGIÃO
RELATOR : J.C. LUIZ FRANCISCO GUEDES DE 

AMORIM
AGRAVANTE! S) : BANCO DO BRASIL S.A.
ADVOGADO : NIRALDO JOSÉ MONTEIRO MAZZOI.A
AGRAVADO(S) : MARIA TEREZA PINTO MOREIRA
ADVOGADO : MARCUS TOMAZ DE AQUINO
PROCESSO : AIRR - 733185 / 2001 . I - TRT DA 2" REGIÃO
RELATOR : J.C. LUIZ FRANCISCO GUEDES DE 

AMORIM
AGRAVANTE(S) : ADEILDES LEAL SANTOS
ADVOGADO : MARCELO MANCUSO
AGRAVADO(S) : ALEXANDER COMÉRCIO DE CALÇA

DOS LTDA.
ADVOGADO : JOSÉ ROBERTO DE LIMA
PROCESSO : AIRR - 733187 / 2001 . 9 - TRT DA 2“ REGIÃO
RELATOR : J.C. LUIZ FRANCISCO GUEDES DE 

AMORIM
AGRAVANTE(S) : BANCO BRADF.SCO S.A.
ADVOGADO : JOÃO PAULO FERREIRA DE FREITAS
AGRAVADO(S) : MARTA SEVERO DE BRITO
ADVOGADO : LÚCIA PORTO NORONHA
PROCESSO : AIRR - 733194 1 2001 . 2 - TRT DA 2" REGIÃO
RELATOR : J.C. LUIZ FRANCISCO GUEDES DE 

AMORIM
AGRAVANTE(S) : BORLEM S.A. - EMPREENDIMENTOS IN

DUSTRIAIS
ADVOGADO : MÁRCIO RECCO
AGRAVANTE(S) : MARCO ANTÔNIO DE BRITO
ADVOGADO : MARCÍLIO PENACHIONI
AGRAVADO! S) : OS MESMOS
ADVOGADO : OS MESMOS
PROCESSO : AIRR - 733195 / 2001 . 6 - TRT DA 2“ REGIÃO
RELATOR : J.C. LUIZ FRANCISCO GUEDES DE 

AMORIM
AGRAVANTE(S) : BANCO BRADESCO S.A.
ADVOGADO : DÉBORA APARECIDA CAVALCANTE 

DE ANDRADE
AGRAVADO(S) : VITOR TADEU BELINI
ADVOGADO : MIGUEL VICENTE ARTECA
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AIRR - 733196 / 2001 . 0 - TRT DA 2“ REGIÃO
MIN. GELSON DE AZEVEDO 
BANCO BRADESCO S.A.
APARECIDO FABRETTI
SANDRA REGINA CANALLI DOS REIS
JOSÉ EYMARD LOGUÉRCIO
AIRR - 733199 / 2001 . 0 - TRT DA 5“REGIÃO
J.C. LUIZ FRANCISCO GUEDES DE 
AMORIM
JEFFERSON MELO MENDONÇA
UBALDINO DE SOUZA PINTO
SADIA CONCÓRDIA S.A. - INDÚSTRIA
E COMÉRCIO
SYLVIO GARCEZ JÚNIOR
AIRR - 733200 / 2001 . 2 - TRT DA 5"
REGIÃO
J.C. LUIZ FRANCISCO GUEDES DE 
AMORIM
RUBENITO FERREIRA ALVIM MERCÊS 
AUGUSTO SÉRGIO DO DESTERRO 
SANTOS
PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETRO- 
BRÁS
JOICE BARROS DE OLIVEIRA LIMA 
AIRR - 733201 / 2001 . 6 - TRT DA T REGIÃO
J.C. LUIZ FRANCISCO GUEDES DE 
AMORIM
JOSÉ CLERTON MAGALHÃES BEZER
RA E OUTROS 
AMAILZA SOARES PAIVA 
SINDICATO DOS CONFERENTES E 
CONSERTADORES DE CARGA E DES
CARGA NOS PORTOS DE FORTALEZA, 
ARACATI E CAMOCIM 
DIMAS MOREIRA MONTEIRO 
AIRR - 733216 / 2001 . 9 - TRT DA 2“ REGIÃO
MIN. GELSON DE AZEVEDO 
UNIBANCO - UNIÃO DE BANCOS BRA
SILEIROS S.A.
ANDRÉ MATUCITA
ANDRÉA JAPIASSU CORDONIZ
FÁTIMA NIETO SOARES
AIRR - 733217 / 2001 . 2 - TRT DA 2a
REGIÃO
J.C. LUIZ FRANCISCO GUEDES DE 
AMORIM
BANCO FRANCÊS E BRASILEIRO S.A. 
JOSÉ MARIA RIEMMA 
GERSON UEBI NAHAS 
EMILIA LEITE DE CARVALHO 
AIRR - 733222 / 2001 . 9 - TRT DA 2a 
REGIÃO
MIN. RIDER NOGUEIRA DE BRITO 
CAIXA BENEFICENTE DOS FUNCIONÁ
RIOS DO BANCO DO ESTADO DE SÂO 
PAULO - CABESP 
LUIZ ANTÔNIO DE OLIVEIRA 
SOLUÇÃO RECURSOS HUMANOS LT- 
DA.
EUGÊNIA LUZIA FERRAZ DA CUNHA 
CINTIA MONICA HORN 
MARIA DOS MILAGRES A. DO NASCI
MENTO
AIRR - 733226 / 2001 . 3 - TRT DA 2a REGIÃO
J.C. LUIZ FRANCISCO GUEDES DE
AMORIM
FIBRA S.A.
NELSON MORIO NAKAMURA 
JOSÉ GREGÓRIO DA SILVA 
CELSO MASCHIO RODRIGUES 
AIRR - 733227 / 2001 . 7 - TRT DA 2a REGIÃO
J.C. LUIZ FRANCISCO GUEDES DE 
AMORIM
IUDICE MINERAÇÃO LTDA. E OUTRA
GISÈLE FERRARINI BASILE
TERCIO PAULO CURSIN
ROBERTO DIAS DA SILVA
AIRR - 733228 / 2001 . 0 - TRT DA 2aREGIÃO
MIN. RIDER NOGUEIRA DE BRITO 
METRUS - INSTITUTO DE SEGURIDA
DE SOCIAL
MARIA REGINA MUNIZ GUEDES MAT- 
TA MACHADO
EMTEL RECURSOS HUMANOS E SER
VIÇOS TERCEIRIZADOS LTDA.
EDGAR DE VASCONCELOS 
AGOSTINHO GUAICURUS PACIONI
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: AIRR - 733229 / 2001 . 4 - TRT DA 2a REGIÃO
: MIN. RIDER NOGUEIRA DE BRITO 
: BRAZ DOMINGOS DA SILVA 
: WALTER A. FRANÇOLIN 
: INSTITUTO DO CÂNCER "ARNALDO 
VIEIRA DE CARVALHO 

: HAMILTON GOMES CHACON 
: AIRR - 733231 / 2001 . 0 - TRT DA 2a 
REGIÃO

: J.C. LUIZ FRANCISCO GUEDES DE 
AMORIM

: BANDEIRANTES DRAGAGEM E CONS
TRUÇÃO LTDA.

: MICHEL ELIAS ZAMARI 
: JOSÉ MÁRIO VIEIRA DE JESUS 
: CELSO ELEUTERIO 
: AIRR - 733233 / 2001 . 7 - TRT DA 2a REGIÃO
: J.C. LUIZ FRANCISCO GUEDES DE 
AMORIM

: ZENILDA BONFIM DE SOUZA 
: MARCUS VINÍCIUS B. DE ALMEIDA 
: PAULISTA CASA DE FACTORING FO
MENTO COMERCIAL LTDA. E OUTRA 

: EDMILSON MOREIRA CARNEIRO 
: AIRR - 733235 / 2001 . 4 - TRT DA 2a 
REGIÃO

: J.C. LUIZ FRANCISCO GUEDES DE 
AMORIM

: ARIOVALDO RODRIGUES GODOI 
: OTÁVIO CRISTIANO T MOCARZEL 
: BANCO BRADESCO S.A.
: ILDANI DE SÁ ARAÚJO OLIVEIRA 
: AIRR - 733236 / 2001 . 8 - TRT DA 2a 
REGIÃO

: MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA 
: FUNCEF - FUNDAÇÃO DOS ECONOMIÁ- 
RIOS FEDERAIS

: MARIA HAYDÉE LUCIANO PENA 
: CLEIDE MATONE MENASCE 
: RICARDO LAMEIRÃO CINTRA 
: AIRR - 733249 / 2001 . 1 - TRT DA 2a REGIÃO
: J.C. LUIZ FRANCISCO GUEDES DE 
AMORIM

: IRMÃOS GUIMARÃES LTDA.
: ASSAD LUIZ THOMÉ 
: KLAUSS EMYR STAIBANO 
: FELIPE AUGUSTO CORRÊA 
: AIRR - 733250 / 2001 . 5 - TRT DA 2a REGIÃO
: J.C. WALMIR OLIVEIRA DA COSTA 
: PROTEGE S.A. PROTEÇÃO E TRANS
PORTE DE VALORES E OUTRA 

: MARINA FLORA ARAKELIAN 
: EMERSON COUTINHO CAETANO 
: FELIPE AUGUSTO CORRÊA 
: AIRR - 733251 / 2001 . 9 - TRT DA 2a 
REGIÃO

: J.C. WALMIR OLIVEIRA DA COSTA 
: BANCO BMD S.A. - (EM LIQUIDAÇÃO 
EXTRAJUDICIAL)

: ALBERTO PIMENTA JÚNIOR 
: RUBENS ALEXANDRE SUAREZ RODRI
GUES

: DARIO CASTRO LEÃO

Brasília, 20 de março de 2001. 
ADONETE MARIA DIAS DE ARAÚJO 

Diretora da Secretaria

Secretaria do Tribunal Pleno
RESOLUÇÃO N! 107/2001;*)

CERTIFICO E DOU FÉ que o Egrégio Pleno do Tribunal 
Superior do Trabalho, em Sessão Extraordinária hoje realizada, sob a 
Presidência do Ex.mo Ministro Presidente Almir Pazzianotto Pinto, 
presentes os Ex.mos Ministros Francisco Fausto. Wagner Pimenta. 
Vantuil Abdala, Ronaldo Lopes Leal, Rider Nogueira de Brito. José 
Luciano de Castilho. Milton de Moura França. João Oreste Dalazen. 
Gelson de Azevedo. Antônio José de Barros Levenhagen. Ives Gan
dra Martins Filho, e o Ex.mo Subprocurador-Geral do Trabalho Jo- 
nhson Meira Santos, ao examinar o Incidente de Uniformização de 
Jurisprudência suscitado no Processo n° TST-IUJ-45I.143/1998.1. 
DECIDIU: por unanimidade, alterar a redação do Enunciado n° 252 
da Súmula de Jurisprudência do Tribunal Superior do Trabalho, que 
passará a vigorar com o texto a seguir transcrito:

SÚMULA N! 252
"FUNCIONÁRIO PÚBLICO. CEDIDO. REAJUSTE SALA

RIAL. ALTERAÇÃO DO ENUNCIADO N° 116.
Os funcionários públicos cedidos à Rede Ferroviária Federal 

S.A. têm direito ao reajustamento salarial previsto no art. 5“ da Lei n° 
4.345/64, compensável com o deferido pelo art. 1° da Lei n° 4.564/64 
e observados os padrões de vencimentos, à época dos cargos idênticos 
ou assemelhados do serviço público, a teor do disposto no art. 20. 
item I. da Lei n° 4.345/64 e nos termos dos acórdãos proferidos no 
DC n° 2/66. O paradigma previsto neste último dispositivo legal será 
determinado através de perícia, se as partes não o indicarem de 
comuní acordo."

Sala de sessões, 15 de março de 2001 
VALÉRIO AUGUSTO FREITAS DO CARMO 

Diretor-Geral de Coordenação Judiciária

(*) Matéria publicada por 3 (três) dias consecutivos

Despachos
PROC. N° TST-MS-617.688/99.8
IMPETRANTE : DUFER S.A. INDÚSTRIA E COMER

CIO DE FERRO E AÇO 
ADVOGADO : DR. MILTON SAAD
IMPETRADO : MINISTRO PRESIDENTE DA 4‘ TUR

MA DO TRIBUNAL SUPERIOR DO 
TRABALHO 
D E S P A C H O

1. DUFER S.A. INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE FERRO E 
AÇO impetrou o presente mandado de segurança contra despacho do 
Presidente da 4a Turma do Tribunal Superior do Trabalho que negou 
seguimento a agravo regimental interposto ao acórdão pelo qual não 
se conheceu de agravo de instrumento, com o fundamento de ser 
impossível a verificação da tempestividade do agravo, porque a cópia 
da certidão de publicação do despacho impugnado foi trasladada sem 
a indicação dos números do processo e do acórdão ou de qualquer 
outra informação que constate a que processo se refere.

Sustenta a Impetrante que a decisão impugnada ofendeu seu 
direito líquido e certo, porque a exigência que levou ao não-co
nhecimento de seu recurso não está prevista em lei, porquanto a 
legislação pertinente ao agravo de instrumento exige a apresentação 
de cópia autenticada da certidão denegatória do recurso, inexistindo 
qualquer previsão legal quanto à retificação pela parte dos docu
mentos produzidos pela Secretaria do Tribunal quando estes esti
verem incorretos ou incompletos, além de afirmar que lhe foi negado 
o acesso ao Judiciário, bem como que lhe foi obstruído o devido 
processo legal e cerceado seu direito de defesa. Diz, finalmente, que 
o não exame da matéria contida no seu apelo constitui afronta aos 
arts. 830, 897 da CLT; 154 do CPC e 5°, LV. da CF.

2. Contra despacho denegatório de seguimento a agravo re
gimental interposto à decisão pela qual não se conheceu de agravo de 
instrumento, porquanto não preenchidos os pressupostos extrínsecos, 
está previsto, na jurisprudência consubstanciada no Enunciado n° 353 
do TST, o cabimento de embargos à SDI, estando, portanto, correto o 
ato ora impugnado que foi praticado com observância das normas 
processuais, o que afasta o requisito da ação mandamental consistente 
na violação de direito líquido e certo.

Por outro lado. entendendo a Impetrante que o despacho 
proferido é ilegal, cabia-lhe a interposição de agravo regimental nos 
termos do art. 328 do RITST.

O mandado de segurança, portanto, é incabível nos exatos 
termos do art. 5°, item II, da Lei n° 1.533/51.

3. Indefiro a petição inicial com base no art. 8° da Lei n° 
1.533/51, pela ausência dos requisitos legais inerentes à ação man
damental.

4. Publique-se.
5. Brasília, 14 de março de 2001.

Ministro FRANCISCO FAUSTO

Secretaria da Seção Especializada e m  Dissídios Coletivos
CERTIDÕES DE JULGAMENTOS 

PROCESSO N° TST-RODC-536.909/1999-1 
CERTIFICO que a Seção Especializada em Dissídios Coletivos do 
Tribunal Superior do Trabalho, em Sessão Ordinária hoje realizada, 
sob a Presidência do Exmo. Ministro-Presidente Almir Pazzianotto 
Pinto, presentes os Exmos. Ministros Ronaldo Lopes Leal. Relator, 
Francisco Fausto, Wagner Pimenta, Rider Nogueira de Brito, José 
Luciano de Castilho Pereira. Milton de Moura França e o Exmo. 
Subprocurador-Geral do Trabalho. Dr. Luiz da Silva Flores, DE
CIDIU. por unanimidade, acolhendo a preliminar de ausência de 
pressupostos essenciais ao desenvolvimento válido e regular da ação, 
argüida de ofício pelo Exmo. Ministro Relator, extinguir o processo 
sem apreciação do mérito, nos termos do art. 267. inciso IV, do 
Código de Processo Civil, ficando prejudicado o exame dos recursos 
interpostos.
RECORRENTE(S) : SINDICATO DOS CURSOS LIVRES

DO ESTADO DE GOIÁS - SINDLIVRE 
RECORRENTE(S) : SINDICATO DOS AUXILIARES DE AD

MINISTRAÇÃO ESCOLAR DO ESTA
DO DE GOIÁS - SINAAE/GO 

RECORRIDO(S) : OS MESMOS
Para constar, lavro a presente certidão, do que dou fé.
Sala de Sessões. 22 de março de 2001.

ANA L. R. QUEIROZ 
Diretora da Secretaria
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CERTIDÃO DE JULGAMENTO 
PROCESSO N° TST-RODC-638.888/2000-7 

CERTIFICO que a Seção Especializada em Dissídios Coletivos do 
Tribunal Superior do Trabalho, em Sessão Ordinária hoje realizada, 
sob a Presidência do Exmo. Ministro-Presidente Almir Pazzianotto 
Pinto, presentes os Exmos. Ministros Ronaldo Lopes Leal, Relator. 
Francisco Fausto, Wagner Pimenta, Rider Nogueira de Brito, José 
Luciano de Castilho Pereira, Milton de Moura França e o Exmo. 
Subprocurador-Geral do Trabalho. Dr. Luiz da Silva Flores, DE
CIDIU. por unanimidade, dar provimento ao recurso da entidade 
patronal, quanto à preliminar arguida, para extinguir o processo sem 
julgamento do mérito, com fulcro no art. 267, incisos IV e VI, do 
Código de Processo Civil, ficando prejudicado o exame do recurso 
interposto pelo Ministério Público do Trabalho.

RECORRENTE(S) : SINDICATO DOS EMPREGADOS EM 
EMPRESAS DE ASSEIO E CONSER
VAÇÃO (LIMPEZA URBANA E AM
BIENTAL) DE CAMPINAS E REGIÃO 
- SINDEMPACO

RECORRIDO(S) : EMPRESA LIMPADORA CENTRO LT- 
DA.

Para constar, lavro a presente certidão, do que dou fé. 
Sala de Sessões, 22 de março de 2001.

ANA L. R. QUEIROZ 
Diretora da Secretaria

RECORRENTE(S) : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABA
LHO DA 2a REGIÃO

RECORRENTE(S) : SINDICATO PATRONAL DOS MÉDI
COS VETERINÁRIOS DO ESTADO DE 
SÃO PAULO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS EMPREGADOS EM 
ESTABELECIMENTOS DE SERVIÇOS 
DE SAÚDE DE SÃO PAULO

Para constar, lavro a presente certidão, do que dou fé.
Sala de Sessões. 22 de março de 2001.

ANA L. R. QUEIROZ 
Diretora da Secretaria

CERTIDÃO DE JULGAMENTO 
PROCESSO N° TST-RODC-676.601/2000-0 

CERTIFICO que a Seção Especializada em Dissídios Coletivos do 
Tribunal Superior do Trabalho, em Sessão Ordinária hoje realizada, 
sob a Presidência do Exmo. Ministro-Presidente Almir Pazzianotto 
Pinto, presentes os Exmos. Ministros Wagner Pimenta, Relator, Fran
cisco Fausto, Ronaldo Lopes Leal, Rider Nogueira de Brito, José 
Luciano de Castilho Pereira, Milton de Moura França e o Exmo. 
Subprocurador-Geral do Trabalho. Dr. Luiz da Silva Flores. DE
CIDIU, por unanimidade, acolhendo a preliminar argüida de ofício 
pelo Exmo. Ministro Relator, extinguir o processo sem julgamento do 
mérito, na forma do art. 267, inciso VI, do Código de Processo Civil, 
ficando prejudicado o exame dos recursos inteipostos. Invertidos os 
ônus da sucumbência no tocante às custas.

RECORRENTE(S) : SINDICATO DOS EMPREGADOS NO 
COMÉRCIO DE SANTIAGO

RECORRENTE(S) : FEDERAÇÃO DO COMÉRCIO DO ES
TADO DO RIO GRANDE DO SUL E 
OUTROS

RECORRIDO(S) : OS MESMOS
Para constar, lavro a presente certidão, do que dou fé.
Sala de Sessões, 22 de março de 2001.

ANA L. R. QUEIROZ 
Diretora da Secretaria

CERTIDÃO DE JULGAMENTO 
PROCESSO N° TST-RODC-676.604/2000-1 

CERTIFICO que a Seção Especializada em Dissídios Coletivos do 
Tribunal Superior do Trabalho, cm Sessão Ordinária hoje realizada, 
sob a Presidência do Exmo. Ministro-Presidente Almir Pazzianotto 
Pinto, presentes os Exmos. Ministros Ronaldo Lopes Leal, Relator, 
Francisco Fausto, Wagner Pimenta, Rider Nogueira de Brito, José 
Luciano de Castilho Pereira. Milton de Moura França e o Exmo. 
Subprocurador-Geral do Trabalho. Dr. Luiz da Silva Flores, DE
CIDIU. por unanimidade, dar provimento ao recurso do Sindicato 
Nacional das Empresas de Navegação Marítima, quanto à preliminar 
argüida. para extinguir o processo sem exame do mérito, nos termos 
do art. 267, inciso IV, do Código de Processo Civil, ficando pre
judicado o exame do Recurso Ordinário interposto pelo Ministério 
Público do Trabalho.

RECORRENTE(S)
RECORRENTE(S)
RECORRIDO(S)

RECORRIDO(S)

RECORRIDO(S)

RECORRIDO(S)

: SINDICATO NACIONAL DAS EMPRE
SAS DE NAVEGAÇÃO MARÍTIMA 

: MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABA
LHO DA 2a REGIÃO 

: SINDICATO DOS OPERADORES POR
TUÁRIOS DO ESTADO DE SÃO PAU
LO - SOPESP

: SINDICATO DAS AGÊNCIAS DE NA
VEGAÇÃO MARÍTIMA DO ESTADO 
DE SÃO PAULO - SINDAMAR 

: SINDICATO DOS TRABALHADORES 
DE BLOCO DOS PORTOS DE SAN
TOS, SÃO VICENTE, GUARUJÁ, CU- 
BATÃO E SÃO SEBASTIÃO 

: SINDICATO DOS ESTIVADORES DE 
SÃO SEBASTIÃO E OUTRO

Para constar, lavro a presente certidão, do que dou fé. 
Sala de Sessões, 22 de março de 2001.

ANA L. R. QUEIROZ 
Diretora da Secretaria

CERTIDÃO DE JULGAMENTO 
PROCESSO N° TST-RODC-686.567/2000-1 

CERTIFICO que a Seção Especializada em Dissídios Coletivos do 
Tribunal Superior do Trabalho, em Sessão Ordinária hoje realizada, 
sob a Presidência do Exmo. Ministro-Presidente Almir Pazzianotto 
Pinto, presentes os Exmos. Ministros Wagner Pimenta, Relator, Fran
cisco Fausto. Ronaldo Lopes Leal. Rider Nogueira de Brito. José 
Luciano de Castilho Pereira, Milton de Moura França e o Exmo. 
Subprocurador-Geral do Trabalho, Dr. Luiz da Silva Flores. DE
CIDIU. por unanimidade, negar provimento ao recurso.

CERTIDÃO DE JULGAMENTO 
PROCESSO N° TST-RODC-696.174/2000-0 

CERTIFICO que a Seção Especializada em Dissídios Coletivos do 
Tribunal Superior do Trabalho, em Sessão Ordinária hoje realizada, 
sob a Presidência do Exmo. Ministro-Presidente Almir Pazzianotto 
Pinto, presentes os Exmos. Ministros Wagner Pimenta, Relator, Fran
cisco Fausto, Ronaldo Lopes Leal, Rider Nogueira de Brito, José 
Luciano de Castilho Pereira. Milton de Moura França e o Exmo. 
Subprocurador-Geral do Trabalho, Dr. Luiz da Silva Flores. DE
CIDIU, por unanimidade, acolhendo a preliminar de irregularidade 
nas assembléias gerais argüida pelo "Parquet", manter a extinção do 
feito sem julgamento do mérito, na forma do art. 267, inciso VI, do 
Código de Processo Civil, restando prejudicada a análise das matérias 
levantadas no Recurso Ordinário interposto.

RECORRENTE(S)

RECORRIDO(S)
RECORRIDO(S)
RECORRIDO(S)
RECORRIDO(S)

RECORRIDO(S)
RECORRIDO(S)
RECORRIDO(S)
RECORRIDO(S)
RECORRÍDO(S)
RECORRIDO(S)
RECORRIDO(S)
RECORRIDO(S)
RECORRIDO(S)
RECORRIDO(S)
RECORRIDO(S)
RECORRIDO(S)
RECORRIDO(S)
RECORRIDO(S)
RECORRIDO(S)
RECORRIDO(S)
RECORRIDO(S)
RECORRI DO(S) 
RECORRIDO(S) 
RECORRIDO(S)
RECORRIDO(S)
RECORRIDO(S)
RECORRIDO(S)
RECORRIDO(S)
RECORRIDO(S)
RECORRIDO(S)
RECORRIDO(S)
RECORRIDO(S)
RECORRIDO(S)
RECORRIDO(S)
RECORRIDO(S)

: FEDERAÇÃO DOS TRABALHADORES 
NA AGRICULTURA DO ESTADO DO 
RIO DE JANEIRO - FETAG/RJ E OU
TROS

: SINDICATO RURAL DE CAMPOS 
: FEDERAÇÃO DA AGRICULTURA DO 
ESTADO DO RIO DE JANEIRO 

: SINDICATO DAS SECRETÁRIAS DO 
ESTADO DO RIO DE JANEIRO 

: SINDICATO DA INDÚSTRIA E DA RE
FINAÇÃO DO AÇÚCAR NOS ESTA
DOS DO RIO DE JANEIRO E ESPÍRI
TO SANTO

: SINDICATO RURAL DE BARRA DO PI- 
RAÍ

: SINDICATO RURAL DE BARRA MAN
SA

: SINDICATO RURAL DE BOM JARDIM 
: SINDICATO RURAL DE CAMBUCI 
: SINDICATO RURAL DE CANTAGALO 
: SINDICATO RURAL DE CARMO 
: SINDICATO RURAL DE CASIMIRO 
DE ABREU

: SINDICATO RURAL DE CORDEIRO 
: SINDICATO RURAL DE DUAS BAR
RAS

: SINDICATO RURAL DE ITABORAÍ 
: SINDICATO RURAL DE ITAGUAÍ 
: SINDICATO RURAL DE ITAPERUNA 
: SINDICATO RURAL DE LAJE MU- 
RIAÉ

: SINDICATO RURAL DE MAGÉ 
: SINDICATO RURAL DE MARICÁ 
: SINDICATO RURAL DE MARQUÊS 
VALENÇA

: SINDICATO RURAL DE MIGUEL PE
REIRA

: SINDICATO RURAL DE MIRACEMA 
: SINDICATO RURAL DE NATIVIDADE 
: SINDICATO RURAL DE NOVA FRI- 
BURGO

: SINDICATO RURAL DE PARAÍBA DO 
SUL

: SINDICATO RURAL DE PETRÓPOLIS 
: SINDICATO RURAL DE RESENDE 
: SINDICATO RURAL DE RIO DAS FLO
RES

: SINDICATO RURAL DE SANTA MA
RIA MADALENA

: SINDICATO RURAL DE SANTO AN
TÔNIO DE PÁDUA

: SINDICATO RURAL DE SÃO FIDÉLIS 
: SINDICATO RURAL DE SÃO SEBAS
TIÃO DO ALTO

: SINDICATO RURAL DE SILVA JAR
DIM

: SINDICATO RURAL DE SUMIDOURO 
: SINDICATO RURAL DE TRÊS RIOS

Para constar, lavro a presente certidão, do que dou fé. 
Sala de Sessões. 22 de março de 2001.

ANA L. R. QUEIROZ 
Diretora da Secretaria

CERTIDÃO DE JULGAMENTO 
PROCESSO N° TST-RODC-696.532/2000-7 

CERTIFICO que a Seção Especializada em Dissídios Coletivos do 
Tribunal Superior do Trabalho, em Sessão Ordinária hoje realizada, 
sob a Presidência do Exmo. Ministro-Presidente Almir Pazzianotto 
Pinto, presentes os Exmos. Ministros José Luciano de Castilho Pe
reira, Relator, Francisco Fausto, Wagner Pimenta, Ronaldo Lopes 
Leal, Rider Nogueira de Brito, Milton de Moura França e o Exmo. 
Subprocurador-Geral do Trabalho. Dr. Luiz da Silva Flores, DE
CIDIU. por unanimidade, conhecer do Recurso Ordinário interposto 
e. analisando a preliminar de ausência de "quorum” legal para a 
instauração da instância nele argüida, dar-lhe provimento para ex
tinguir o feito sem julgamento do mérito, nos termos do art. 267. 
inciso VI. do Código de Processo Civil, restando, assim, prejudicado 
o exame dos demais tópicos trazidos nas razões recursais.

RECORRENTE(S) : SINDICATO DA INDÚSTRIA DA MAR
CENARIA DO ESTADO DO RIO GRAN
DE DO SUL

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES 
NAS INDÚSTRIAS DA CONSTRUÇÃO 
E DO MOBILIÁRIO DE BENTO GON
ÇALVES

Para constar, lavro a presente certidão, do que dou fé.
Sala de Sessões. 22 de março de 2001.

ANA L. R. QUEIROZ 
Diretora da Secretaria

CERTIDÃO DE JULGAMENTO 
PROCESSO N° TST-RODC-696.535/2000-8 

CERTIFICO que a Seção Especializada em Dissídios Coletivos do 
Tribunal Superior do Trabalho, em Sessão Ordinária hoje realizada, 
sob a Presidência do Exmo. Ministro-Presidente Almir Pazzianotto 
Pinto, presentes os Exmos. Ministros Wagner Pimenta, Relator, Fran
cisco Fausto, Ronaldo Lopes Leal. Rider Nogueira de Brito. José 
Luciano de Castilho Pereira, Milton de Moura França e o Exmo. 
Subprocurador-Geral do Trabalho. Dr. Luiz da Silva Flores. DE
CIDIU, por unanimidade, acolhendo a preliminar argüida de ofício 
pelo Exmo. Ministro Relator, julgar extinto o processo sem apre
ciação do mérito, na forma do art. 267. inciso VI, do Código de 
Processo Civil, ficando prejudicado o exame dos recursos interpostos 
e invertidos os ônus da sucumbência no tocante às custas.

RECORRENTE(S) : SINDICATO DAS INDÚSTRIAS DE
CARNES E DERIVADOS E BENEFI- 
CIAMENTO DE CEREAIS DE NOVA 
VENEZA

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES
NAS INDÚSTRIAS DE CARNES E DÉ- 
RIVADOS. FRANGOS. RAÇÕES BA
LANCEADAS, ALIMENTAÇÃO E 
AFINS DE CRICIÚMA E REGIÃO

Para constar, lavro a presente certidão, do que dou fé.
Sala de Sessões, 22 de março de 2001.

ANA L. R. QUEIROZ 
Diretora da Secretaria

CERTIDÃO DE JULGAMENTO 
PROCESSO N° TST-RODC-696.768/2000-3 

CERTIFICO que a Seção Especializada em Dissídios Coletivos do 
Tribunal Superior do Trabalho, em Sessão Ordinária hoje realizada, 
sob a Presidência do Exmo. Ministro-Presidente Almir Pazzianotto 
Pinto, presentes os Exmos. Ministros Wagner Pimenta. Relator. Fran
cisco Fausto, Ronaldo Lopes Leal, Rider Nogueira de Brito, José 
Luciano de Castilho Pereira. Milton de Moura França e o Exmo. 
Subprocurador-Geral do Trabalho, Dr. Luiz da Silva Flores. DE
CIDIU, por unanimidade, acolhendo a preliminar argüida de ofício 
pelo Exmo. Ministro Relator, julgar extinto o processo sem apre
ciação do mérito, nos termos do art. 267, inciso VI. do Código de 
Processo Civil, ficando prejudicado o exame dos recursos interpos
tos.

RECORRENTE(S)
RECORRENTE(S)
RECORRENTE(S)
RECORRIDO(S)

COMPANHIA SIDERÚRGICA PITAN- 
GUI
SINDICATO DOS TRABALHADORES 
METALÚRGICOS DE PITANGUI 
MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABA
LHO DA 3a REGIÃO 
OS MESMOS

Para constar, lavro a presente certidão, do que dou fé. 
Sala de Sessões, 22 de março de 2001.

ANA L. R. QUEIROZ 
Diretora da Secretaria

CERTIDÃO DE JULGAMENTO 
PROCESSO N° TST-RODC-715.351/2000-5 

CERTIFICO que a Seção Especializada em Dissídios Coletivos do 
Tribunal Superior do Trabalho, em Sessão Ordinária hoje realizada, 
sob a Presidência do Exmo. Ministro-Presidente Almir Pazzianotto 
Pinto, presentes os Exmos. Ministros Wagner Pimenta. Relator. Fran
cisco Fausto. Ronaldo Lopes Leal. Rider Nogueira de Brito. José 
Luciano de Castilho Pereira, Milton de Moura França e o Exmo. 
Subprocurador-Geral do Trabalho. Dr. Luiz da Silva Flores. DE
CIDIU. por unanimidade, conhecer do recurso c dar-lhe provimento 
para indeferir a Cláusula 11 da Convenção Coletiva do Trabalho 
98/99, no que se refere à estabilidade do acidentado e da gestante.
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RECORRENTE(S) : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABA
LHO DA 4a REGIÃO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS HOSPITAIS E ESTA
BELECIMENTOS DE SERVIÇOS DE 
SAÚDE DA REGIÃO CENTRO 

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS EMPREGADOS EM 
ESTABELECIMENTOS DE SERVIÇOS 
DE SAÚDE DE SANTA MARIA

Para constar, lavro a presente certidão, do que dou fé.
Sala de Sessões. 22 de março de 2001.

ANA L. R. QUEIROZ 
Diretora da Secretaria

CERTIDÃO
PROCESSO N° TST-RODC-582.701/l999-2 

CERTIFICO que a Seção Especializada em Dissídios Coletivos do 
Tribunal Superior do Trabalho, em Sessão Ordinária hoje reabzada, 
sob a Presidência do Exmo. Ministro-Presidente Almir Pazzianotto 
Pinto, presentes o Exmo. Juiz Convocado Márcio Ribeiro do Valle, 
Relator, os Exmos. Ministros Francisco Fausto. Wagner Pimenta. Ro
naldo Lopes Leal. Rider Nogueira de Brito, José Luciano de Castilho 
Pereira. Milton de Moura França e o Exmo. Subprocurador-Geral do 
Trabalho. Dr. Luiz da Silva Flores, DECIDIU, por unanimidade, adiar 
o julgamento para a próxima sessão.
RECORRENTE(S) : D F VASCONCELLOS S.A. - ÓPTICA 

E MECÂNICA DE ALTA PRECISÃO 
RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES 

NA INDÚSTRIA DA ÓPTICA DE SÃO 
PAULO

Para constar, lavro a presente certidão, do que dou fé.
Sala de Sessões. 22 de março de 2001.

ANA L. R. QUEIROZ 
Diretora da Secretaria

CERTIDÃO DE JULGAMENTO 
PROCESSO N° TST-RODC-557.589/1999-7 

CERTIFICO que a Seção Especializada em Dissídios Coletivos do 
Tribunal Superior do Trabalho, em Sessão Ordinária hoje realizada, 
sob a Presidência do Exmo. Ministro-Presidente Almir Pazzianotto 
Pinto, presentes o Exmo. Juiz Convocado Márcio Ribeiro do Valle, 
Relator, os Exmos. Ministros Francisco Fausto. Wagner Pimenta. Ro
naldo Lopes Leal, Rider Nogueira de Brito, José Luciano de Castilho 
Pereira. Milton de Moura França e o Exmo. Subprocurador-Geral do 
Trabalho, Dr. Luiz da Silva Flores. DECIDIU, por unanimidade, aco
lhendo a preliminar argüida dc ofício pelo Relator, extinguir o pro
cesso, sem julgamento do mérito, nos termos do art. 267. incisos IV 
e VI. do Código de Processo Civil, na forma da fundamentação do 
voto, ficando prejudicado o exame dos recursos interpostos.
RECORRENTE(S) : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABA

LHO DA 2* REGIÃO
RECORRENTE(S) : SINDICATO DOS EMPREGADOS DE 

AGENTES AUTÔNOMOS DO COMÉR
CIO DE AMERICANA E OUTROS 

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS COMISSÁRIOS E 
CONSIGNATÁRIOS DO ESTADO DE 
SÃO PAULO

Para constar, lavro a presente certidão, do que dou fé.
Sala de Sessões. 22 de março de 2001.

ANA L. R. QUEIROZ 
Diretora da Secretaria

CERTIDÃO DE JULGAMENTO 
PROCESSO N° TST-RODC-539.173/1999-7 

CERTIFICO que a Seção Especializada em Dissídios Coletivos do Tribunal 
Superior do Trabalho, em Sessão Ordinária hoje realizada, sob a Presidência 
do Exmo. Ministro-Presidente Almir Pazzianotto Pinto, presentes o Exmo. 
Juiz. Convocado Márcio Ribeiro do Valle, Relator, os Exmos. Ministros 
Francisco Fausto, Wagner Pimenta. Ronaldo Lopes Leal, Rider Nogueira de 
Brito, José Luciano de Castilho Pereira. Milton de Moura França e o Exmo. 
Subprocurador-Geral do Trabalho, Dr. Luiz da Silva Flores, DECIDIU, por 
unanimidade: I - não conhecer dos Recursos Ordinários interpostos pelos 
seguintes Suscitados, o primeiro por ilegitimidade de representação e os de
ntais por deserção: Sindicato Nacional das Empresas Aéreas; Sindicato das 
Indústrias de Artefatos de Borracha no Estado do Rio Grande do Sul; Sin
dicato das Indústrias de Artefatos de Couro de São Leopoldo; Sindicato das 
Indústrias de Artefatos de Couro no Estado do Rio Grande do Sul; Sindicato 
das Indústrias de Curtimento de Couros e Peles de Estância Velha; Sindicato 
da Indústria de Calçados de Campo Bom: Sindicato das Indústrias dc Fiação 
e Tecelagem do Estado do Rio Grande do Sul; Sindicato da Indústria dc 
Máquinas e Implementos Industriais e Agrícolas de Novo Hamburgo; Sin
dicato das Indústrias Metalúrgicas, Mecânicas e de Material Elétrico e Ele
trônico do Estado do Rio Grande do Sul; Sindicato Nacional da Indústria de 
Máquinas; Sindicato das Indústrias de Calçados, de Alfaiataria. Confecções 
de Roupas de Homem, de Camisas para Homem e Roupas Brancas, de 
Guarda-Chuvas e Bengalas e de Chapéus dc Caxias do Sul. Sindicato da 
Indústria da Construção Civil de Caxias do Sul; Sindicato da Indústria de 
Calçados de Farroupilha; Sindicato das Indústrias de Fiação e Tecelagem de 
Caxias do Sul; Sindicato das Indústrias de Material Plástico do Nordeste 
Gaúcho e Sindicato das Indústrias Metalúrgicas. Mecânicas e de Material 
Elétrico de Caxias do Sul; II - conhecer dos Recursos Ordinários infbrpostos 
pelos seguintes Suscitados: Sindicato das Indústrias Metalúrgicas, Mecâni
cas e de Material Elétrico de Canoas: Sindicato das Indústrias da Construção 
Civil do Rio Grande do Sul; Sindicato das Indústrias Metalúrgicas, Me
cânicas e de Material Elétrico e Eletrônico de São Leopoldo; Federação dos 
Hospitais e Estabelecimentos de Serviços de Saúde do Rio Grande do Sul: 
Sindicato da Indústria da Construção de Estradas. Pavimentação e Obras dt 
Terraplenagem em Geral no Estado do Rio Grande do Sul; Sindicato das 
Indústrias Químicas no Estado do Rio Grande do Sul; Federação do Co
mércio Atacadista do Estado do Rio Grande do Sul; Sindicato da Indústria 
de Material Plástico no Estado do Rio Grande do Sul; Sindicato da Indústria 
de Máquinas Agrícolas do Estado do Rio Grande do Sul; Sindicato da In
dústria de Óleos Vegetais no Estado do Rio Grande do Sul; Sindicato das

Indústrias dc Papel, Papelão e Cortiça do Estado do Rio Grande do Sul e Federação das Indústrias do Estado do Rio Grande do Sul; III - acolher a prefaciai argüida no recurso apresentado pela Federação dos Hospitais e Estabelecimentos de Serv iços de Saúde do Rio Grande do Sul, para julgar extinto o feito, sem apreciação meritória, na forma disposta nos incisos IV e VI do ar. 267 do Código de Processo Civil, ante a ausência dos pressupostos de constituição c desenvolvimento válido e regular do processo, bem como pela ilegitimidade ”ad causam” do Sindicato-Suscitante. tendo por prejudicado o exame do restante das matérias articuladas no referido apelo, assim como dos recursos interpostos pelos demais Suscitados.
RECORRENTE(S)

RECORRENTE(S)

RECORRENTE(S)

RECORRENTE(S)

RECORRENTE(S)

RECORRENTE! S ) 

RECORRENTE! S) 

RECORRENTE(S)

RECORRENTE(S)
RECORRIDO(S)

RECORRIDO(S)

RECORRI DO(S)

RECORRIDO(S)
RECORRIDO(S)

RECORRIDO(S)

RECORRIDO(S)

Para constar, lavro a Sala de Sessões, 22

: SINDICATO DAS INDÚSTRIAS META
LÚRGICAS. MECÂNICAS E DE MA
TERIAL ELÉTRICO DE CANOAS E 
OUTROS

: SINDICATO DAS INDÚSTRIAS META
LÚRGICAS, MECÂNICAS E DE MA
TERIAL ELÉTRICO E ELETRÔNICO 
DE SÃO LEOPOLDO E OUTROS 

: SINDICATO DAS INDÚSTRIAS DE 
CALÇADOS. DE ALFAIATARIA. CON
FECÇÕES DE ROUPAS DE HOMEM. 
DE CAMISAS PARA HOMEM E ROU
PAS BRANCAS DE GUARDA-CHU
VAS E BENGALAS E DE CHAPÉUS 
DE CAXIAS DO SUL E OUTROS 

: FEDERAÇÃO DOS HOSPITAIS E ES
TABELECIMENTOS DE SERVIÇOS DE 
SAÚDE DO RIO GRANDE DO SUL 

: SINDICATO DA INDÚSTRIA DA 
CONSTRUÇÃO DE ESTRADAS, PAVI
MENTAÇÃO E OBRAS DE TERRAPLE
NAGEM EM GERAL NO ESTADO DO 
RIO GRANDE DO SUL 

: SINDICATO DAS INDÚSTRIAS QUÍMI
CAS NO ESTADO DO RIO GRANDE 
DO SUL

: FEDERAÇÃO DO COMÉRCIO ATACA
DISTA DO ESTADO DO RIO GRANDE 
DO SUL

: SINDICATO DAS INDÚSTRIAS DE 
MATERIAL PLÁSTICO NO ESTADO 
DO RIO GRANDE DO SUL E OU
TROS

: FEDERAÇÃO DAS INDÚSTRIAS DO 
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

: SINDICATO DOS TÉCNICOS INDUS
TRIAIS DE NÍVEL MÉDIO DO ESTA
DO DO RIO GRANDE DO SUL 

: SINDICATO DAS INDÚSTRIAS DE 
ADUBOS DO ESTADO DO RIO GRAN
DE DO SUL

: SINDICATO DAS INDÚSTRIAS DA 
CONSTRUÇÃO E DO MOBILIÁRIO 
DE BENTO GONÇALVES 

: SINDICATO DOS BANCOS DO ESTA
DO DO RIO GRANDE DO SUL 

: SINDICATO NACIONAL DA INDÚS
TRIA DA EXTRAÇÃO DO CARVÃO - 
SNIEC

: SINDICATO DAS INDÚSTRIAS META
LÚRGICAS, MECÂNICAS E DE MA
TERIAL ELÉTRICO DE BENTO GON
ÇALVES

: SINDICATO DA INDÚSTRIA DE 
ÓLEOS VEGETAIS NO ESTADO DO 
RIO GRANDE DO SULÍiresente certidão, do que dou fé. e março de 2001.ANA L. R. QUEIROZ 

Diretora da Secretaria
CERTIDÃO DE JULGAMENTO PROCESSO N° TST-RODC-553.125/1999-8 CERTIFICO que a Seção Especializada em Dissídios Coletivos do Tribunal Superior do Trabalho, em Sessão Ordinária hoje realizada, sob a Presidência do Exmo. Ministro-Presidente Almir Pazzianotto Pinto, presentes o Exmo. Juiz Convocado Márcio Ribeiro do Valle, Relator, os Exmos. Ministros Francisco Fausto. Wagner Pimenta, Ronaldo Lopes Leal. Rider Nogueira de Brito, José Luciano dc Castilho Pereira, Milton de Moura França e o Exmo. Subprocurador-Geral do Trabalho, Dr. Luiz da Silva Flores, DECIDIU, por unanimidade, conhecer dos Recursos Ordinários interpostos nos autos e. acolhendo a 

preliminar argüida de ofício pelo Relator, extinguir o processo, sem julgamento do mérito, nos termos do art. 267. incisos IV e VI, do 
Código dc Processo Civil, ante a ausência dos seus pressupostos de constituição e desenvolvimento válido e regular, em face da ile
gitimidade "ad processum" do Sindicato-Suscitante. restando, em consequência, prejudicado o exame dos recursos apresentados.
RECORRENTE(S)

RECORRENTE(S)

RECORRIDO(S)

RECORRIDO(S)
RECORRIDO(S)

SINDICATO DOS HOSPITAIS E ESTA
BELECIMENTOS DE SERVIÇOS DE 
SAÚDE DA FRONTEIRA 
SINDICATO DOS LABORATÓRIOS DE 
ANÁLISES CLÍNICAS DO RIO GRAN
DE DO SUL
SINDICATO DOS PROFISSIONAIS DE 
ENFERMAGEM. TÉCNICOS, DUCHIS- 
TAS, MASSAGISTAS E EMPREGADOS 
EM HOSPITAIS E CASAS DE SAÚDE 
DE URUGUAIANA E ITAQUI 
SINDICATO MÉDICO DO RIO GRAN
DE DO SUL
SINDICATO DOS ODONTOLOGISTAS 
DO ESTADO DO RIO GRANDE DO 
SUL

Para constar, lavro a presente certidão, do que dou fé. Sala de Sessões. 22 de março de 2001.ANA L. R. QUEIROZ 
Diretora da Secretaria

PROCESSO N° TST-RODC-582.791/1999-3
CERTIFICO que a Seção Especializada em Dissídios Coletivos do 
Tribunal Superior do Trabalho, em Sessão Ordinária hoje realizada, 
sob a Presidência do Exmo. Ministro-Presidente Almir Pazzianotto 
Pinto, presentes o Exmo. Juiz Convocado Márcio Ribeiro do Valle, 
Relator, os Exmos. Ministros Francisco Fausto, Wagner Pimenta, Ro
naldo Lopes Leal, Rider Nogueira de Brito. José Luciano de Castilho 
Pereira, Milton de Moura França e o Exmo. Subprocurador-Geral do 
Trabalho. Dr. Luiz da Silva Flores. DECIDIU, por unanimidade: I - 
não conhecer dos Recursos Ordinários interpostos pelas seguintes 
Entidades Classistas, porque desertos, à falta de comprovação do 
devido recolhimento das custas processuais a que foram condenadas: 
Sindicato dos Trabalhadores em Empresas Ferroviárias de São Paulo. 
Federação dos Trabalhadores nas Indústrias Metalúrgicas, Mecânicas 
e de Material Elétrico do Estado de São Paulo e Outros, Sindicato dos 
Oficiais Alfaiates. Costureiras e Trabalhadores nas Indústrias de Con
fecções de Roupas e de Chapéus de Senhoras de São Paulo e Osasco, 
Federação dos Trabalhadores cm Estabelecimentos de Ensino do Es
tado dc São Paulo e Sindicato dos Empregados cm Casas de Di
versões do Estado de São Paulo; II - não conhecer do Recurso 
Ordinário interposto pelo Sindicato dos Servidores Públicos e Au
tárquicos em São Caetano do Sul. também por deserção, uma vez que 
o valor comprovadamente recolhido, a título de custas processuais, o 
foi visivelmente a menor do que o realmente devido; III - conhecer 
dos Recursos Ordinários do Ministério Público do Trabalho da Se
gunda Região e da Federação dos Empregados no Comércio do Es
tado de São Paulo e. acolhendo a preliminar argüida neste último, 
extinguir o processo, sem julgamento do mérito, nos termos do art. 
267. incisos IV e VI. do Çódigo dc Processo Civil, tendo por pre
judicado. em consequência, o exame do restante das matérias trazidas 
nessas razões rccursais e da integralidade do recurso interposto pelo 
douto Órgão Ministerial.

RECORRENTE(S)
RECORRENTE(S)

RECORRENTE(S)

RECORRENTE(S)

RECORRENTE(S)

RECORRENTE(S)

RECORRENTE(S)

RECORRENTE(S)

RECORRIDO(S) 
RECORRIDO! S) 
RECORRIDO! S) 
RECORRIDO(S) 
RECORRIDO(S)

RECORRIDO(S)

RECORRIDO(S)

RECORRIDO(S) 
RECORRIDO! S)

RECORRIDO(S)

RECORRIDO(S)

RECORRIDO(S)

RECORRIDO(S)

: MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABA
LHO DA 2a REGIÃO 

: SINDICATO DOS TRABALHADORES 
EM EMPRESAS FERROVIÁRIAS DE 
SÃO PAULO

: FEDERAÇÃO DOS TRABALHADORES 
NAS INDÚSTRIAS METALÚRGICAS, 
MECÂNICAS E DE MATERIAL ELÉ
TRICO DO ESTADO DE SÃO PAULO 
E OUTROS

: SINDICATO DOS OFICIAIS ALFAIA
TES, COSTUREIRAS E TRABALHADO
RES NAS INDÚSTRIAS DE CONFEC
ÇÃO DE ROUPAS E DE CHAPÉUS DE 
SENHORAS DE SÃO PAULO E OSAS
CO

: FEDERAÇÃO DOS TRABALHADORES 
EM ESTABELECIMENTOS DE ENSI
NO DO ESTADO DE SÃO PAULO 

: SINDICATO DOS EMPREGADOS EM 
CASAS DE DIVERSÕES DE SÃO PAU
LO

: FEDERAÇÃO DOS EMPREGADOS NO 
COMÉRCIO DO ESTADO DE SÃO 
PAULO

: SINDICATO DOS SERVIDORES PÚBLI
COS E AUTÁRQUICOS EM SÃO CAE
TANO DO SUL

: SINDICATO DOS ADVOGADOS DO 
ESTADO DE SÃO PAULO 

: SINDICATO NACIONAL DOS AERO
NAUTAS

; SINDICATO DOS CONTABILISTAS DE 
SÃO PAULO

: SINDICATO DOS FARMACÊUTICOS 
NO ESTADO DE SÃO PAULO 

: SINDICATO DOS MOTORISTAS E 
TRABALHADORES DO RAMO DO 
TRANSPORTE RODOVIÁRIO. URBA
NO E ANEXOS DE SÃO PAULO. 1TA- 
PECERICA DA SERRA E REGIÃO 

: SINDICATO DOS TRABALHADORES 
NAS INDÚSTRIAS DE INSTRUMEN
TOS MUSICAIS E DE BRINQUEDOS 
NO ESTADO DE SÃO PAULO 

: SINDICATO DOS TRABALHADORES 
NAS INDÚSTRIAS DE JOALHERIA. 
LAPIDAÇÃO. PEDRAS PRECIOSAS. 
BIJUTERIA, RELÓGIO E PROFISSIO
NAIS EM ASSISTÊNCIA TÉCNICA DO 
ESTADO DE SÃO PAULO 

: FUNDAÇÃO COSIPA DE SEGURIDA
DE SOCIAL - FEMCO 

: SINDICATO DOS EMPREGADOS VEN
DEDORES E VIAJANTES DO COMÉR
CIO NO ESTADO DE SÃO PAULO 

: SINDICATO DOS EMPREGADOS EM 
ESTABELECIMENTOS DF SERVIÇOS 
DE SAÚDE DE CAMPINAS 

: SINDICATO DOS EMPREGADOS EM 
HOTÉIS. APART-HOTÉIS, MOTÉIS. 
RESTAURANTES. BARES. LANCHO
NETES E SIMILARES DE SÃO PAULO 
E REGIÃO

: FEDERAÇÃO DOS TRABALHADORES 
NA AGRICULTURA DO ESTADO DE 
SÃO PAULO - FETAESP 

: SINDICATO RURAL DE SUZANO
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RECORRIDO(S)

RECORRIDO(S)
RECORRIDO(S)
RECORRIDO(S)

RECORRIDO(S) 
RECORRIDO(S) 
RECORRIDO(S) 
RECORRIDO(S) 
RECORRIDO(S) 
RECORRIDO(S) 
RECORRIDO(S) 
RECORRIDO(S) 
RECORRIDO(S) 
RECORRIDO(S) 
RECORRI DO(S) 
RECORRIDO(S) 
RECORRI DO(S) 
RECORRIDO(S) 
RECORRIDO(S) 
RECORRIDO(S) 
RECORRIDO(S)

RECORRIDO(S)
RECORRIDO(S)
RECORRIDO(S)
RECORRIDO(S)
RECORRIDO(S)

RECORRIDO(S)

RECORRIDO(S)

RECORRIDO(S)

RECORRIDO(S)

RECORRIDO(S)

RECORRIDO(S)

RECORRIDO(S)

RECORRIDO(S)

RECORRIDO(S)
RECORRIDO(S)
RECORRIDO(S)
RECORRIDO(S)

RECORRIDO(S)
R E C O R R I D O ( S )

SINDICATO DOS TRABALHADORES 
NAS INDÚSTRIAS DE PANIFICAÇÃO, 
CONFEITARIA E AFINS DE SÃO 
PAULO
SINDICATO DOS ECONOMISTAS DO 
ESTADO DE SÃO PAULO 
ASSOCIAÇÃO DOS POLICIAIS MILI
TARES DO ESTADO DE SÃO PAULO 
ASSOCIAÇÃO DOS PROP. E OF. DE 
FARMÁCIA DO ESTADO DE SÃO 
PAULO
ASSOCIAÇÃO AG. FISCAIS DE REN
DA DO ESTADO DE SÃO PAULO 
ASSOCIAÇÃO AG. SEG. PENIT.
FUNC. SEC. JUST.
ASSOCIAÇÃO BENEF. E RECREATI
VA COFAP
ASSOCIAÇÃO DOS CIRURGIÕES 
DENT. DE ARARAQUARA 
ASSOCIAÇÃO DESPORTIVA CULTU
RAL - ELETROPAULO 
ASSOCIAÇÃO DOS FERROVIÁRIOS 
ESTADUAIS DE SÃO PAULO 
ASSOCIAÇÃO FUNC. BANESPA/CA- 
BESP - AFUBESP
ASSOCIAÇÃO PAULISTA DE MEDICI
NA
ASSOCIAÇÃO PROF. ENSINO OFI
CIAL - APEOESP 
ASSOCIAÇÃO PROF. TRAB. IND.
MET. DE MARÍLIA 
ASSOCIAÇÃO SERV. SECRET. EST.
DA SAÚDE
ASSOCIAÇÃO DOS SERVIDORES 
MUNICIPAIS DE SÃO PAULO 
CENTRAL ÚNICA DOS TRABALHA
DORES - CUT
CENTRO DO PROFESSORADO PAU
LISTA
CONE BRASIL DE APOSENT. E PEN
SIONISTA
CONFEDERAÇÃO GERAL DOS TRA
BALHADORES - CGT 
CONFEDERAÇÃO NACIONAL DOS 
TRABALHADORES NAS INDÚSTRIAS 
DE ALIMENTAÇÃO E AFINS DE SÃO 
PAULO
CONSELHO REGIONAL DE ADMINIS
TRAÇÃO
COOPERATIVA AGRÍCOLA MISTA 
DO VALE DO MOGI-GUAÇÚ 
FED. ASSOC. APOSENT. P. ESTRA
DAS DE FERRO
FEDERAÇÃO DOS CONTABILISTAS 
DO ESTADO DE SÃO PAULO 
FEDERAÇÃO DOS EMPREGADOS DE 
AGENTES AUTÔNOMOS DO COMÉR
CIO DO ESTADO DE SÃO PAULO 
FEDERAÇÃO DOS EMPREGADOS NO 
COMÉRCIO DE HOTÉIS E SIMILA
RES
FEDERAÇÃO DOS EMPREGADOS EM 
EMPRESAS DE SEGURANÇA E VIGI
LÂNCIA DO ESTADO DE SÃO PAU
LO
FEDERAÇÃO DOS EMPREGADOS EM 
ESTABELECIMENTOS BANCÁRIOS 
DOS ESTADOS DE SÃO PAULO. MA
TO GROSSO E MATO GROSSO DO 
SUL
FEDERAÇÃO DOS EMPREGADOS EM 
ESTABELECIMENTOS HÍPICOS E SI
MILARES DO ESTADO DE SÃO PAU
LO
FEDERAÇÃO DOS EMPREGADOS EM 
ESTABELECIMENTOS DE SERVIÇOS 
DE SAÚDE DO ESTADO DE SÃO 
PAULO
FEDERAÇÃO DOS EMPREGADOS EM 
TURISMO E HOSPITALIDADE DO ES
TADO DE SÃO PAULO 
FEDERAÇÃO DOS FUNCIONÁRIOS 
PÚBLICOS MUNICIPAIS DO ESTADO 
DE SÃO PAULO
FEDERAÇÃO INTERESTADUAL DOS 
TRABALHADORES EM RADIODIFU
SÃO
FEDERAÇÃO NACIONAL DOS ADVO
GADOS
FEDERAÇÃO NACIONAL FISIOTE- 
RAP. E TERAPEUTAS .
FEDERAÇÃO NACIONAL DOS TÉCNI
COS INDUSTRIAIS 
FEDERAÇÃO PAULISTA DOS AUXI
LIARES DE ADMINISTRAÇÃO ESCO
LAR
FEDERAÇÃO DOS SERVIDORES PÚ
BLICOS
FEDERAÇÃO DOS TRABALHADORES 
NO COMÉRCIO DE MINÉRIOS E DE
RIVADOS DO PETRÓLEO DO ESTA
DO DE SÃO PAULO

RECORRIDO(S)

RECORRIDO(S)

RECORRIDO(S)

RECORRIDO(S)

RECORRIDO(S)

RECORRIDO(S)

RECORRIDO(S)

RECORRIDO(S)

RECORRIDO! S)

RECORRIDO(S)

RECORRIDO(S)

RECORRIDO(S)

RECORRIDO(S)

RECORRIDO(S)
RECORRIDO(S)
RECORRIDO(S)
RECORRIDO(S)
RECORRIDO(S)
RECORRIDO(S)

RECORRIDO(S)
RECORRIDO(S)

RECORRIDO(S)

RECORRIDO(S)
RECORRIDO(S)

RECORRIDO(S)
RECORRIDO(S)
RECORRIDO(S)
RECORRIDO(S)

RECORRIDO(S)
RECORRIDO(S)
RECORRIDO(S)

RECORRIDO(S)
RECORRIDO(S)

RECORRIDO(S)

RECORRIDO(S)

RECORRIDO(S)
RECORRIDO(S)
RECORRIDO(S)

: FEDERAÇÃO DOS TRABALHADORES 
EM COMUNICAÇÃO E PUBLICIDADE 
DO ESTADO DE SÃO PAULO 

: FEDERAÇÃO DOS TRABALHADORES 
EM EMPRESAS DE DIFUSÃO CULTU
RAL E ARTÍSTICA DO ESTADO DE 
SÃO PAULO

: FEDERAÇÃO DOS TRABALHADORES 
NAS INDÚSTRIAS DA ALIMENTA
ÇÃO DO ESTADO DE SÃO PAULO 

: FEDERAÇÃO DOS TRABALHADORES 
NA INDUSTRIA DA CONSTRUÇÃO E 
DO MOBILIÁRIO DO ESTADO DE 
SÃO PAULO

: FEDERAÇÃO DOS TRABALHADORES 
NAS INDÚSTRIAS EXTRATIVAS DO 
ESTADO DE SÃO PAULO 

: FEDERAÇÃO DOS TRABALHADORES 
NAS INDÚSTRIAS DE FIAÇÀO E TE
CELAGEM DE SÃO PAULO 

: FEDERAÇÃO DOS TRABALHADORES 
NAS INDÚSTRIAS GRÁFICAS NO ES
TADO DE SÃO PAULO 

: FEDERAÇÃO DOS TRABALHADORES 
NA INDUSTRIA DO PAPEL. PAPELÃO 
E CORTIÇA DO ESTADO DE SÃO 
PAULO

: FEDERAÇÃO DOS TRABALHADORES 
NAS INDÚSTRIAS QUÍMICAS E FAR
MACÊUTICAS DO ESTADO DE SÃO 
PAULO

: FEDERAÇÃO DOS TRABALHADORES 
NAS INDÚSTRIAS URBANAS NO ES
TADO DE SÃO PAULO 

: FEDERAÇÃO DOS TRABALHADORES 
NA INDUSTRIA DE VIDROS DO ES
TADO DE SÃO PAULO 

: FEDERAÇÃO DOS TRABALHADORES 
EM TRANSPORTES FERROVIÁRIOS 
DO ESTADO DE SÃO PAULO 

: FEDERAÇÃO DOS TRABALHADORES 
EM TRANSPORTES RODOVIÁRIOS 
DO ESTADO DE SÃO PAULO 

: FORÇA SINDICAL 
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: SINDICATO DOS ADMINISTRADO
RES NO ESTADO DE SÃO PAULO 
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GUARULHOS

: SINDICATO DOS AEROVIÁRIOS NO 
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DE RENDAS DO ESTADO DE SÃO 
PAULO
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: SINDICATO DOS AJUDANTES DE 
DESPACHANTES ADUANEIROS DE 
SANTOS

: SINDICATO DOS AJUDANTES DE 
DESPACHANTES ADUANEIROS DE 
SÃO PAULO

: SINDICATO DOS ÁRBITROS DE FUTE
BOL DO ESTADO DE SÃO PAULO 

: SINDICATO DOS ARMADORES NA- 
VEG. FLUVIAL DO ESTADO DE SÃO 
PAULO

: SINDICATO DOS ARQUITETOS NO 
ESTADO DE SÃO PAULO - SASP 

: SINDICATO DOS ARRUMADORES 
CARREG. ENSAC. DE MARÍLIA 

: SINDICATO DOS ARRUMADORES DE 
SÃO SEBASTIÃO

: SINDICATO DOS ARTISTAS E TÉCNI
COS EM ESPETÁCULOS DE DIVER
SÕES DO ESTADO DE SÃO PAULO - 
SATED

: SINDICATO DOS ASSISTENTES SO- 
CL IS DO ESTADO DE SÃO PAULO 

: SINDICATO DOS ASTRÓLOGOS NO 
El 1 ADO DE SÃO PAULO 

• SINDICATO DOS ATLETAS PROFIS
SIONAIS DO ESTADO DE SÃO PAU
LO

: SINDICATO DOS AUX. ADM. COM.
CAFÉ ADM. ARM. GERAIS 

: SINDICATO DOS AUXILIARES EM 
ADMINISTRAÇÃO ESCOLAR DE PI
RACICABA

: SINDICATO DOS AUXILIARES DE AD
MINISTRAÇÃO ESCOLAR DE SÃO 
PAULO

: SINDICATO DOS AUXILIARES DE AD
MINISTRAÇÃO ESCOLAR DE SORO
CABA

: SINDICATO DOS BIBLIOTECÁRIOS 
NO ESTADO DE SÃO PAULO 

: SINDICATO DOS BOMBEIROS CIVIS 
NO ESTADO DE SÃO PAULO 

: SINDICATO DOS CARREGADORES E 
ENSACADORES DE CAFÉ DE SANTOS
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ENSACADORES DE CAFÉ DE SÃO JO
SÉ DO RIO PRETO
SINDICATO DOS COMPOSITORES DO 
ESTADO DE SÃO PAULO 
SINDICATO DOS CONDUTORES AU
TÔNOMOS DE VEÍCULOS RODOVIÁ
RIOS DE ADAMANTINA 
SINDICATO DOS CONDUTORES AU
TÔNOMOS DE VEÍCULOS RODOVIÁ
RIOS DE ARAÇATUBA 
SINDICATO DOS CONDUTORES AU
TÔNOMOS DE VEÍCULOS RODOVIÁ
RIOS DE ARARAQUARA 
SINDICATO DOS CONDUTORES AU
TÔNOMOS DE VEÍCULOS RODOVIÁ
RIOS DE AMERICANA 
SINDICATO DOS CONDUTORES AU
TÔNOMOS DE VEÍCULOS RODOVIÁ
RIOS DE ARARAS
SINDICATO DOS CONDUTORES AU
TÔNOMOS DE VEÍCULOS RODOVIÁ
RIOS DE BARRETOS 
SINDICATO DOS CONDUTORES AU
TÔNOMOS DE VEÍCULOS RODOVIÁ
RIOS DE BRAGANÇA PAULISTA 
SINDICATO DOS CONDUTORES AU
TÔNOMOS DE VEÍCULOS RODOVIÁ
RIOS DE CAMPINAS 
SINDICATO DOS CONDUTORES AU
TÔNOMOS DE VEÍCULOS RODOVIÁ
RIOS DE CÂNDIDO MOTA 
SINDICATO DOS CONDUTORES AU
TÔNOMOS DE VEÍCULOS RODOVIÁ
RIOS DE CATANDUVA 
SINDICATO DOS CONDUTORES AU
TÔNOMOS DE VEÍCULOS RODOVIÁ
RIOS DE ITAPEVA
SINDICATO DOS CONDUTORES AU
TÔNOMOS DE VEÍCULOS RODOVIÁ
RIOS DE JUNDIAÍ
SINDICATO DOS CONDUTORES AU
TÔNOMOS DE VEÍCULOS RODOVIÁ
RIOS DE MARÍLIA 
SINDICATO DOS CONDUTORES AU
TÔNOMOS DE VEÍCULOS RODOVIÁ
RIOS DE MOGI DAS CRUZES 
SINDICATO DOS CONDUTORES AU
TÔNOMOS DE VEÍCULOS RODOVIÁ
RIOS DE OURINHOS 
SINDICATO DOS CONDUTORES AU
TÔNOMOS DE VEÍCULOS RODOVIÁ
RIOS DE PIRACICABA 
SINDICATO DOS CONDUTORES AU
TÔNOMOS DE VEÍCULOS RODOVIÁ
RIOS DE PRESIDENTE PRUDENTE 
SINDICATO DOS CONDUTORES AU
TÔNOMOS DE VEÍCULOS RODOVIÁ
RIOS DE RIBEIRÃO PRETO 
SINDICATO DOS CONDUTORES AU
TÔNOMOS DE VEÍCULOS RODOVIÁ
RIOS DE RIO CLARO 
SINDICATO DOS CONDUTORES AU
TÔNOMOS DE VEÍCULOS RODOVIÁ
RIOS DE SÃO JOÃO DA BOA VISTA 
SINDICATO DOS CONDUTORES AU
TÔNOMOS DE VEÍCULOS RODOVIÁ
RIOS DE SÃO JOSÉ DO RIO PARDO 
SINDICATO DOS CONDUTORES AU
TÔNOMOS DE VEÍCULOS RODOVIÁ
RIOS DE SÃO JOSÉ DO RIO PRETO 
SINDICATO DOS CONDUTORES AU
TÔNOMOS DE VEÍCULOS RODOVIÁ
RIOS DE SANTO ANDRÉ 
SINDICATO DOS CONDUTORES AU
TÔNOMOS DE VEÍCULOS RODOVIÁ
RIOS DE SANTOS
SINDICATO DOS CONDUTORES AU
TÔNOMOS DE VEÍCULOS RODOVIÁ
RIOS DE SÃO JOSÉ DOS CAMPOS 
SINDICATO DOS CONDUTORES AU
TÔNOMOS DE VEÍCULOS RODOVIÁ
RIOS DE SOROCABA 
SINDICATO DOS CONDUTORES AU
TÔNOMOS DE VEÍCULOS RODOVIÁ
RIOS DE TATUÍ
SINDICATO DOS CONDUTORES AU
TÔNOMOS DE VEÍCULOS RODOVIÁ
RIOS DE TUPÃ
SINDICATO DOS CONDUTORES AU
TÔNOMOS DE VEÍCULOS RODOVIÁ
RIOS DA ZONA NORTE, LESTE E 
SUL DE SÃO PAULO 
SINDICATO DOS CONDUTORES AU
TÔNOMOS DE VEÍCULOS RODOVIÁ
RIOS DA ZONA OESTE DE SÃO PAU
LO
SINDICATO DOS CONDUTORES MU
NICIPAIS DE SÃO PAULO 
SINDICATO DOS CONDUTORES DE 
VEÍCULOS RODOVIÁRIOS DE AME
RICANA
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: SINDICATO DOS CONDUTORES DE 
VEÍCULOS RODOVIÁRIOS E ANE
XOS DE ITAPEVA

: SINDICATO DOS CONDUTORES DE 
VEÍCULOS RODOVIÁRIOS E ANE
XOS DE LINS

: SINDICATO DOS CONDUTORES DE 
VEÍCULOS RODOVIÁRIOS E ANE
XOS DE MOCOCA

: SINDICATO DOS CONDUTORES DE 
VEÍCULOS RODOVIÁRIOS E ANE
XOS DE SÃO PAULO

: SINDICATO DOS CONDUTORES DE 
VEÍCULOS RODOVIÁRIOS DE BAU
RU

: SINDICATO DOS CONDUTORES DE 
VEÍCULOS RODOVIÁRIOS E ANE
XOS DE CAMPINAS

: SINDICATO DOS CONDUTORES DE 
VEÍCULOS RODOVIÁRIOS DO VALE 
DO PARAÍBA

: SINDICATO DOS CONDUTORES DE 
VEÍCULOS RODOVIÁRIOS DE FRAN
CA

: SINDICATO DOS CONDUTORES DE 
VEÍCULOS RODOVIÁRrOS DE GUA- 
RATINGUETÁ

: SINDICATO DOS CONDUTORES DE 
VEÍCULOS RODOVIÁRIOS DE GUA- 
RULHOS

: SINDICATO DOS CONDUTORES DE 
VEÍCULOS RODOVIÁRIOS DE JUN- 
DIAÍ

: SINDICATO DOS CONDUTORES DE 
VEÍCULOS RODOVIÁRIOS DE OSAS- 
CO

: SINDICATO DOS CONDUTORES DE 
VEÍCULOS RODOVIÁRIOS DE PIRA
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: SINDICATO DOS CONDUTORES DE 
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VEÍCULOS RODOVIÁRIOS DE SAN
TOS

: SINDICATO DOS CONDUTORES DE 
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VEÍCULOS RODOVIÁRIOS DE SORO
CABA
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: SINDICATO DOS EMPREGADOS NO 
COMÉRCIO DE SÃO JOSÉ DO RIO 
PRETO

: SINDICATO DOS EMPREGADOS NO 
COMÉRCIO DE SÃO JOSÉ DOS CAM
POS

: SINDICATO DOS EMPREGADOS NO 
COMÉRCIO DE SÃO PAULO 

: SINDICATO DOS EMPREGADOS NO 
COMÉRCIO DE SOROCABA 

: SINDICATO DOS EMPREGADOS NO 
COMÉRCIO DE TAUBATÉ 

: SINDICATO DOS EMPREGADOS NO 
COMÉRCIO DE TUPÀ 

: SINDICATO DOS EMPREGADOS NO 
COMÉRCIO DE VOTUPORANGA 

: SINDICATO DOS EMPREGADOS NO 
COMÉRCIO HOTÉIS. RESTAURAN
TES, BARES E SIMILARES DE BAU
RU

: SINDICATO DOS EMPREGADOS NO 
COMÉRCIO HOTELEIRO E SIMILA
RES DE CAMPINAS 

: SINDICATO DOS EMPREGADOS NO 
COM. HOTEL SIM. DE CAMPOS DO 
JORDÃO

: SINDICATO DOS EMPREGADOS NO 
COMÉRCIO HOTELEIRO E SIMILA
RES DE PRESIDENTE PRUDENTE 

: SINDICATO DOS EMPREGADOS NO 
COMÉRCIO HOTELEIRO E SIMILA
RES DE SÃO JOSÉ DO RIO PRETO 

: SINDICATO DOS EMPREGADOS NO 
COMÉRCIO HOTELEIRO E SIMILA
RES DE SANTO ANDRÉ 

: SINDICATO DOS EMPREGADOS NO 
COMÉRCIO HOTELEIRO DE SANTOS 

: SINDICATO DOS EMPREGADOS NO 
COMÉRCIO HOTELEIRO E SIMILA
RES DE SÃO PAULO 

: SINDICATO DOS EMPREGADOS DE
SENHISTAS DE ITÚ E REGIÃO 

: SINDICATO DOS EMPREGADOS DE
SENHISTAS DE PIRACICABA 

: SINDICATO DOS EMPREGADOS DO
MÉSTICOS DE BAURU E REGIÃO 

: SINDICATO DOS EMPREGADOS 
EDIF. DE SANTOS 

: SINDICATO DOS EMPREGADOS 
EDIF. DE SÃO PAULO 

: SINDICATO DOS EMPREGADOS EM 
EMPRESAS DE ARTES FOTOGRÁFI
CAS NO ESTADO DE SÃO PAULO 

: SINDICATO DOS EMPR. EMP. ASSEIO 
CONSERV. ABCD

: SINDICATO DOS EMPREGADOS EM 
EMPRESAS DE ASSEIO E CONSER
VAÇÃO DE SÃO PAULO 

: SINDICATO DOS EMPREGADOS EM 
EMPRESAS DE COMPRA. VENDA. LO
CAÇÃO E ADMINISTRAÇÃO DE IMÓ
VEIS RESIDENCIAIS 

: SINDICATO DOS EMPREGADOS NAS 
EMPRESAS DOS CORREIOS E TELÉ
GRAFOS DE BAURU 

: SINDICATO DOS EMPREGADOS EM 
EMPRESAS DE CORREIOS E TELE- 
GRÁFOS DE SÃO PAULO 

: SINDICATO DOS EMPREGADOS EM 
EMPRESAS DISTRIBUIDORAS CINE
MATOGRÁFICAS NO ESTADO DE 
SÃO PAULO

: SINDICATO EMPR. EMP. DIST. VÍDEO 
FILMES SIM. DE SÃO PAULO 

: SINDICATO EMPR. EMP. DISTR. 
VEND. JORNAIS REV. DE SÃO PAU
LO

: SINDICATO EMPR. EMP. EDIT. LI
VROS DE SÃO PAULO 

: SINDICATO EMPR. EMP. ENG. CON
SULTIVA DO ESTADO DE SÃO PAU
LO

: SINDICATO EMPR. EMP. GRÁFICAS 
SIMILARES

: SINDICATO EMPR. EMP. GRAV. DIS
COS FITAS DO EST. DE SÀO PAULO 

: SINDICATO DOS EMPREGADOS EM 
EMPRESAS DE PROCESSAMENTO 
DE DADOS DE SÃO PAULO 

: SINDICATO EMPR. EMP. PROP. JOR
NAIS E REVISTAS DE SÃO PAULO 
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RURAIS DE SÃO PEDRO 

: SINDICATO DOS TRABALHADORES 
RURAIS DE SÃO ROQUE

RECORRIDOiS)
RECORRIDOiS)
RECORRIDOiS)
RECORRIDOiS)
RECORRIDOiS)

SINDICATO DOS CONDUTORES DE 
ITU
UNIÃO DIR. ESCOLA MAGISTÉRIO 
OFICIAL UDEM
UNIÃO DOS SERVIDORES DA CF.ESP 
UNIÃO SINDICAL INDEPENDENTE 
l SI
APPENDMPR COM. DE FRANCA

Para constar, lavro.a presente certidão, do que dou fé. 
Sala de Sessões. 22 de março de 2001.

ANA L. R. QUEIROZ 
Diretora da Secretaria
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ATA DA TERCEIRA SESSÃO ORDINÁRIA 
Aos oito dias do mês dc março do ano dc dois mil c um, às treze 
horas c dez minutos, realizou-se a Terceira Sessão Ordinária da Seção 
Especializada em Dissídios Coletivos, sob a Presidência do Ex.rno 
Ministro Almir Paz/ianotto Pinto, presentes os Ex.mos Ministros 
Francisco Fausto, Wagner Pimenta, Ronaldo Lopes Leal, Rider No
gueira de Brito, José Luciano de Castilho Pereira e Milton de Moura 
França, o Digníssimo Subprocurador-Geral do Trabalho (em exer
cício), Dr. Edson Braz da Silva e a Diretora da Secretaria da Seção 
Especializada cm Dissídios Coletivos Dra. Ana L. R. Queiroz. Com
pareceu, também, o Ex.rno Ministro Carlos Alberto Reis de Paula, 
apenas para julgar os processos aos quais estava vinculado. Havendo 
quorum regimental, foi decimada aberta a Sessão, à qual deixaram de 
comparecer, por motivos justificados, os Ex.mos Ministros José Luiz 
Vasconccllos e Vantuil Abdala. Lida e aprovada a Ata da Sessão 
anterior, o Ex.rno Ministro Almir Pazzianotto Pinto, Presidente, co
municou aos Senhores Ministros presentes à Sessão que, no dia an
terior, acompanhado pelo Ex.rno. Ministro Francisco Fausto, visitou o 
Comando da Aeronáutica, oportunidade em que conheceram o Sis
tema Examinador de Promoções utilizado por essa instituição, ba
seado nos critérios de antigüidadc e merecimento. Assinalou S. Exa. 
que considerou esse Sistema verdadeiramente extraordinário, prin- 
cipalmente porque reduz a praticamente zero a possibilidade de falha 
dc julgamento, na seleção daqueles que aspiram ao comando da 
Força. Registrou S. Exa. que, em outra ocasião, diante do Tribunal 
Pleno, solicitará ao Ex.rno Ministro Francisco Fausto que proceda ao 
relato da visita, porque há experiências que poderão ser assimiladas 
pelo Tribunal, obviamente em benefício deste Órgão. Em seguida, o 
Ex.rno Ministro Wagner Pimenta usou da palavra para homenagear as 
mulheres, servidoras do Tribunal c todas as outras, pelo Dia In
ternacional da Mulher. O Ex.rno Ministro Presidente manifestou tam
bém seus cumprimentos às funcionárias do Tribunal pelo dia, res
saltando a importância das mulheres para a Justiça do Trabalho, seja 
como servidora, magistrada, advogada ou procuradora. Ressaltou S. 
Exa. que, diferentemente do que se propala, não foi o Superior Tri 
bunal de Justiça o primeiro Tribunal Superior a contar com uma 
representante do sexo feminino, mas este Tribunal, na figura ad
mirável da Dra. Cnéa Moreira. Todos os Exmos. Ministros presentes 
à Sessão c também o representante do Ministério Público do Trabalho 
associaram-se a essa homenagem. Nada mais havendo a tratar, passou sc à ORDEM DO DIA: Processo: RODC - 656029/2000-1 da 2a. Região, Relator. Min. Carlos Alberto Reis de Paula, Recorren- 
te(s): Companhia de Saneamento Básico do Estado de São Paulo - 
SABESP, Advogado: Dr. Cássio Mesquita Barros Júnior, Advogado: 
Dr. Victor Russomano Júnior, Advogada: Dra. Maria Cristina Iri- 
goyen Peduzzi, Recorrido(s): Sindicato dos Trabalhadores em Agua, 
Esgosto e Meio Ambiente do Estado de São Paulo, Advogado: Dr. 
Ricardo José de Assis Gcbrim, Recorrido(s): Sindicato dos Traba
lhadores nas Industrias Urbanas de Santos, Baixada Santista. Litoral 
Sul e Vale do Ribeira, Decisão: Pòr unanimidade: 1 • suspender o 
julgamento cm virtude do pedido de vista regimental formulado pelo 
Ex.rno Ministro Francisco Fausto, após o Ex.rno Ministro Relator 
votar no sentido dc conhecei do recurso e dar-lhe provimento parcial 
para declarar a abusividade da greve, nos lermos da lei; II - adiar o 
exame da matéria para a próxima sessão. Falou pelo Recorrcnte(s) a 
Dra. Renata Mouta Pereira Pinheiro; Processo: ROAA624396/2000-4 da 16a. Região, Relator: Min. Francisco Fausto, Re- 
corrente(s): Sindicato dos Empregados no Comércio de São Luís, 
Advogado: Dr. Adriana Martins Dantas, Recorrido(s): Ministério Pú
blico do Trabalho da 16a Região, Procurador: Dr. Roberto Magno 
Peixoto Moreira, Recorrido(s): Sindicato dos Lojistas do Comércio de 
São Luís, Decisão: Por unanimidade, dar provimento parcial ao re
curso para, anulando em parte a cláusula impugnada, limitar os des
contos nela previstos aos associados do sindicato; Processo: ROAA - 
628786/2000-7 da 8a. Região, Relator: Min. Francisco Fausto. Rc- 
corrente(s): Ministério Público do Trabalho da 8a Região, Procurador: 
Dr. Célia Rosário Lage Medina Cavalcante. Rccorrido(s): Sindicato 
dos Trabalhadores cm Transportes Rodoviários do Município de Cas
tanhal. Recorrido(s): Sindicato das Empresas de Transportes dc Carga 
no Estado do Pará, Decisão: Por unanimidade, negar provimento ao 
recurso; Processo: ROAA - 631096/2000-6 da 10a. Região, Relator: 
Min. Francisco Fausto, Rccorrcntc(s): Sindicato dos Trabalhadores 
em Entidades Recreativas c Assistenciais de Lazer c Desportos - 
Sindiclubcs, A\dvogado: Dr. Giancarlo Machado Gomes, Recorrido(s): 
Ministério Público do Trabalho da 10a Região, Procurador: Dr. Mau
rício Correia de Mello, Recorrido(s): Associação dos Servidores da 
Câmara dos Deputados - \scadc, Advogado: Dr. Djalma Nogueira 
dos Santos Filho, Decisão: Por unanimidade, negar provimento ao 
recurso; Processo: ROAA - 631475/2060-5 da 10a. Região, Relator: 
Min. Francisco Fausto, Recorrente(s): Federação dos Trabalhadores 
na Indústria nos Estados dc Goiás, Tocantins c Distrito Federal, Ad
vogado: Dr. Ubiracy Tôrrcs Cuóco, Recorrido(s): Federação das In
dústrias no Estado do Tocantins, Advogado: Dr. Orlando Rodrigues 
Pinto. Rccorrido(s); Ministério Público do Trabalho da 10a Região, 
Procurador: Dr. Adélio Justino Lucas, Decisão: Por unanimidade, 
negar provimento ao recurso; Processo: RODC - 632248/2000-8 da 
la. Região, Relator: Min. Francise-' Fausto, Recorrentc(s): Sindicato 
dos Empregados no Comércio de Cabo Frio, Arraial do Cabo, Ar
mação dos Búzios, São Pedro da Aldeia, Iguaba Grande e Araruuma, 
Advogado: Dr. Benizcte Ramos dc Medeiros, Recorrido(s): federação 
do Comércio Varejista no Estado do Rio de Janeiro, Advogado: Dr. 
Ursula Pena dc Oliveira, Decisão: Por unanimidade, negar provi
mento ao recurso; Processo: RODC - 638SS7/2000-3 da 2a. Região, 
Relator: Min. Francisco Fausto, Recoirenle(s): Ministério Público do 
Trabalho da 2\ Região, Procurador: Dr. Marta Casadei Momczzo, 
Rccorrido(s): Sindicato dos Artistas e Técnicos em Espetáculos de 
Diversões do Estado de São Paulo - SATED, Advogado: Dr. José 
Antônio Groba, Reconido(s): Sindicato das Empresas Proprietárias de 
Jornais c Revistas de São Paulo e outros. Decisão: Por unanimidade, 
dar provimento parcial ao recurso para limitar a obrigatoriedade dos 
descontos, a título dc contribuição assistencial, aos associados do 
sindicato; Processo: ROAA - 640222/2000-1 da 8a. Região, Relator: 
Min. Francisco Fausto, Recorrente(s): Ministério Público do Trabalho 
da 8a Região, Procurador: Dr. Célia Rosário Lagc Medina Cavalcante, 
Recorrido(s): Moinhos Cruzeiro do Sul S.A.. Advogado: Dr. Aluísia 
Mcira Nunes, Rccorrido(s): Sindicato dos Trabalhadores nas Indús
trias dc Alimentação dos Estados do Pará c Amapá, Decisão: Por

unanimidade, negar provimento ao recurso; Processo: RODC - 
641074/2000-7 da 12a. Região, Relator: Min. Francisco Fausto, Re- 
corrente(s): SHAPIL - Sindicato dos Empregados das Administrações 
dos Portos de Ilajaí e Laguna, Advogado: Dr. Fabrício Marinho, 
Rccorrido(s): Administradora Hidroviária Docas Catarinense - 
ADHOC, Advogado: Dr. Charles P. Zimmermann, Decisão: Por una
nimidade, negar provimento ao recurso: Processo: RODC - 
549176/1999-5 da 18a. Região, Relator: Min. Francisco Fausto, Re- 
correntc(s): Sindicato dos Trabalhadores em Serviços de Saúde da 
Rede Privada do Município de Goiânia e Cidades Circunvizinhas, 
Advogado: Dr. Viviane de Paiva Melo, Recorrido(s): Sindicato das 
Clínicas Radiológicas, Ultra- Sonografia, Ressonância Magnética, 
Medicina Nuclear c Radioterapia no Estado de Goiás - SINDIMA- 
GEM, Advogado: Dr. Neuza Vaz Gonçalves de Melo, Decisão: Por 
unanimidade, negar provimento ao recurso; Processo: RODC - 
647426/2000-1 da 4a. Região, Relator: Min. Francisco Fausto, Re- 
corrcnte(s): Federação do Comércio do Estado do Rio Grande do Sul 
e Outros, Advogada: Dra. Ana Lúcia Garbin, Rccorrido(s): Sindicato 
dos Empregados no Comércio de Ibirubá, Advogado: Dr. Marcelo 
Jorge Dias da Silva, Decisão: Por unanimidade, negar provimento ao 
recurso; Processo: ROAA - 649443/2000-2 da 8a. Região, Relator: 
Min. Francisco Fausto, Rccorrcntc(s): Ministério Público do Trabalho 
da 8a Região, Procurador: Dr. Célia Rosário Lage Medina Cavalcante, 
RccoiTÍdo(s): Sindicato das Indústrias Metalúrgicas, Mecânicas e de 
Material Elétrico do Estado do Pará, Advogado: Dr. Manoel José 
Monteiro Siqueira, Rccorrido(s): Sindicato dos Trabalhadores nas In
dústrias Metalúrgicas, Mecânicas e dc Material Elétrico do Estado do 
Pará, Advogado: Dr. Selma Lúcia Lopes Leão, Decisão: Por una
nimidade, negar provimento ao recurso; Processo: A1RO - 
651175/2000-3 da 8a. Região, Relator: Min. Francisco Fausto, Agra- 
vante(s): Sindicato dos Estabelecimentos dc Serviços dc Saúde do 
Estado do Pará, Advogado: Dr. Almerindo Augusto de Vasconcellos 
Trindade. Agravado(s): Sindicato dos Enfermeiros do Estado do Pará, 
Advogado: Dr. Salatiel José Barbosa, Agravado(s): Fundação dc Am
paro e Desenvolvimento à Pesquisa - Fadesp, Decisão: Por una
nimidade, negar provimento ao Agravo de Instrumento; Processo: 
ROAA - 655407/2000-0 da 9a. Região, Relator: Min. Francisco 
Fausto, Recorrente(s): Ministério Público do Trabalho da 9a Região, 
Procurador: Dr. Margaret Matos de Carvalho, Recorrentc(s): Sin
dicato das Indústrias de Papel, Celulose e Pasta de Madeira para 
Papel, Papelão e de Artefatos de Papel e Papelão do Estado do 
Paraná, Advogado: Dr. George Bueno Gornm, Reeorrido(s): Sindicato 
dos Trabalhadores nas Indústrias de Papel, Papelão e Cortiça dc 
Curitiba, Advogado: Dr. Iraci da Silva Borges, Decisão: Por una
nimidade, negar provimento a ambos os recursos; Processo: ROAA - 
655987/2000-4 da 8a. Região, Relator: Min. Francisco Fausto, Rc- 
corrcnte(s): Ministério Público do Trabalho da 8a Região, Procurador: 
Dr. Célia Rosário Lage Medina Cavalcante, Recorrido(s): Sindicato 
dos Trabalhadores cm Transportes Rodoviários no Estado do Pará, 
Advogado: Dr. José Marinho Gemaquc Júnior, Rccorrido(s): Fede
ração do Comércio do Estado do Pará, Rccorrido(s): Sindicato dos 
Lojistas do Comércio de Belém - SINDILOJAS, Recorrido(s): Sin
dicato do Comércio' Varejista dc Produtos Farmacêuticos do Estado 
do Pará, Recorrido(s): Sindicato das Empresas do Comércio dc Su
permercados e Auto-Serviços do Estado do Pará. Recorrido(s): Sin
dicato do Comércio Atacadista de Gêneros Alimentícios do Estado do 
Pará, Recorrido(s): Sindicato do Comércio Varejista de Gêneros Ali
mentícios tio Estado do Pará, Decisão: Por unanimidade, negar pro 
virnento ao recurso; Processo: RODC - 604264/1999-6 da la. Região, Relator: Min. Francisco Fausto, Recorrente(s): Sindicato dos 
Empregados no Comércio de Duque de Caxias, São João de Mcriti, 
Magé c Guapimirim, Advogado: Dr. José Freire da Silva, Recor- 
rido(s): Sindicato do Comércio Varejista de Duque dc Caxias, Ad
vogado: Dr. João da Silva de Figueiredo, Decisão: Por unanimidade, 
conhecer do recurso c, no mérito, negar-lhe provimento; Processo: 
RODC - 605079/1999-4 da 9a. Região, Relator: Min. Françisco 
Fausto, Rccorrcntc(s): Sindicato Nacional das Empresas dc Medicina 
de Grupo - SINAMGE. Advogado: Dr. Cassiana de Abcn-Alhar Pires 
Gomes, Recorrido(s): Sindicato dos Médicos no Estado do Paraná, 
Advogado: Dr. Nival 1 arinaz/o Filho, Recorrido(s): Sindicato dos 
Hospitais e Estabelecimentos de Serviços de Saúde do Paraná c Ou
tros, Advogada: Dra. Ana Paula Krct/.chmar e Conli, Rccorrido(s): 
Sindicato dos Hospitais c Estabelecimentos dc Serviços dc Saúde do 
Paraná c Região e Outro, Advogado: Dr. Deborah Alessandra dc O. 
Damas, Recorrido(s): Sindicato dos Hospitais e Estabelecimentos dc 
Serviços dc Saúde de Campo Mourão, Recorrido(s): Sindicato dos 
Hospitais e EsiabeIecimcr.[os dc Serviços de Saúde de Cianortc, Re 
corrido(s): Serviço Social da Indústria - SESI, Decisão: Por una
nimidade, dar provimento ao recurso para extinguir o processo, sem 
julgamento de mérito, com base no art. 267. incisos IV e VI, do 
Código dc Processo Civil, ern lace da ausência de negociação prévia; 
Processo: RODC - 607522/1999-6 da 9a. Região, Relator: Min. 
Francisco Fausto, Recorrcnte(s): Sindicato dos Operadores Portuários 
no Estado do Paraná - S1NDOP, Advogado: Dr. Jacqueline Andréa 
Wendpap, Recorrido(s): Sindicato dos Arrumadores e Trabalhadores 
Portuários Avulsos nos Serviços de Capatazia nos Portos dc Pa 
ranaguá c Pontal do Paraná SINDACAPR, Advogado: Dr. Jislainc 
Neuls Alves Prudente, Decisão: Por unanimidade, dar provimento ao 
recurso paia extinguir o processo, sem julgamento do mérito, com 
ba.->e no uri. 267, inciso VI, do Código de Processo Civil; Processo: 
RODC - 607524/1999-3 da 5a. Região. Relator: Min. Francisco 
Fausto, Rccorrenttvs): Sindicato dos Farmacêuticos do Estado da Ba
hia, Advogado: Dr. Genésio Ramos Moreira, Rceorrido(s): Sindicato 
do Comercio Varejista dc Produtos Farmacêuticos do Estado da Bahia 
- SINCOFARBA, Advogado: Di. Humberto dc Figueiredo Machado, 
Decisão: Por unanimidade, negar provimento ao recurso; Processo: 
RODC - 607528/1999-8 da 4a. Região, Relator: Min. Francisco 
Fausto, Recorrente(s): Sindicato dos Trabalhadores nas Indústrias da 
Construção e do Mobiliário dc Caxias do Sul. Advogado. Dr. Roberto 
Dutra, Recorrido(s): Sindicato da Indústria da Construção de Es
tradas, Pavimentação e Obras de Tcrraplenagem em Geral no Estado 
do Rio Grande do Sul, Advogado: Dr. Luiz Antônio Schmitt de 
Azevedo, Decisão: Por unanimidade, negar provimento ao recurso; 
Processo: RODC - 607580/1999-6 da 4a. Região, Relator: Min. 
Francisco Fausto, Recorren.te(s): Sindicato das Indústrias de Artefatos 
de Couro no Estado do Rio Grande do Sul, Advogado: Dr. Túlia 
Margareth M. Delapievc, Recorrido(s): Sindicato dos Trabalhadores
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nas Indústrias de Artefatos de Couro de Santo Ângelo, Advogada: 
Dra. Maria Ruth Medeiros, Decisão: Por unanimidade, dar provi
mento ao recurso para extinguir o processo, sem julgamenlo do mé
rito, nos termos do art. 267, inciso VI, do Código de Processo Civil; Processo: ED-ED-RODC - 416721/1998-0 da 2a. Região, Relator: 
Min. Francisco Fausto, Embargante: Sindicato dos Professores de São 
Paulo - Sinpro, Advogado: Dr. Henrique d’Aragona Buzzoni, Ad 
vogado: Dr. José Torres das Neves e Ouira, Advogado: Dr. Sandra 
Márcia C. Tôrrcs das Neves, Embargado(a): Ministério Público do 
Trabalho da 2* Região, Procurador: Dr. Marta Casadei Momezzo, 
Embargadofa): Serviço Nacional de Aprendizagem Comercial - Scnac 
e Outro, Advogado: Dr. José Fernando Osaki, Decisão: Por una
nimidade, dar provimento aos Embargos Declaratórios apenas para 
fazer os esclarecimentos constantes da fundamentação do voto do 
Ex.tno Ministro Relator; Processo: RODC - 563455/1999-5 da 4a. Região. Relator: Min. Francisco Fausto. Recorrcntc(s): Sindicato das 
Empresas de Serviços Contábeis, Assessoramento, Perícias, Infor
mações e Pesquisas do Estado do Rio Grande do Sul, Advogada: Dra. 
Ana Lúcia Garbin. Recorrido(s): Sindicalo dos Administradores no 
Estado do Rio Grande do Sul, Advogado: Dr. Aline Anluncs Martins, 
Decisão: Por unanimidade, acolher a preliminar de ausência dc "quo
rum" legal na assembléia geral da categoria, argüida pelo “Parquct", c 
julgar extinto o processo, sem apreciação de mérito, nos termos do 
art. 267, incisos IV e VI, do Código de Processo Civil, declarando 
prejudicado o exame do recurso do Suscitado; Processo: ROAA - 631090/2000-4 da 10a. Região Relator: Min. Francisco Fausto, Rc- 
coiTente(s): Federação do Comércio do Distrito Federal - PECO 
MÉRCIO e Outros, Advogado: Dr. Celita Oliveira Sousa, Recor- 
rido(s): Sindicato dos Empregados no Comércio do Distrito Federal, 
Advogado: Dr. Jorge Luiz Vasconcellos Pitanga. Rceorrido(s); Mi
nistério Público do Trabalho da 10“ Região, Procurador: Dr. Valdir 
Pereira da Silva, Recorrido(s): Sindicato do Comércio Varejista do 
Distrito Federal, Decisão: Por unanimidade, negar provimento ao 
recurso; Processo: ROAA - 624394/2000-7 da 16a. Região, Relator: 
Min. Francisco Fauslo, Reconente(s): Ministério Público do Trabalho 
da 16a Região, Procurador: Dr. Maurício Pessoa Lima, Recorrido(s): 
Sindicato dos Trabalhadores nas Indústrias de Cerveja e Bebidas em 
Geral do Maranhão, Advogado: Dr. Celso Ayres Ancbieta Filho, Re 
corrido(s): Indaiá do Brasil Águas Minerais Ltda.. Decisão: Por una 
nimidade, dar provimento parcial ao recurso para anular cm parte a 
Cláusula 24a do Acordo Coletivo de Trabalho, limitando aos as 
sociados do sindicato os descontos nela previstos; Processo: ROAA - 624395/2000-0 da 16a. Região. Relator: Min. Francisco Fausto, 
Recorrente(s): Sindicato dos Trabalhadores nas Indústrias Urbanas do 
Estado do Maranhão - STIU/MA, Advogado: Dr. Gedecy Fontes de 
Medeiros Filho, Recorrido(s): Ministério Público do Trabalho da 16a 
Região. Procurador: Dr. Maurício Pessoa Lima, Rccorrido(s): Com
panhia de Águas e Esgotos do Maranhão - Caema, Decisão: Por 
unanimidade, acolher parcialmenlc a preliminar argüida para declarar 
a incompetência da Justiça do Trabalho, no tocante ao pedido de 
devolução dos descontos, c. no mérito, dar provimento parcial ao 
recurso para. reformando o acórdão regional, declarar a nulidade 
apenas parcial da cláusula impugnada, limitando os descontos nela 
previstos aos associados do sindicato; Processo: ROAA -624397/2000-8 da 8a. Região, Relator: Min Francisco Fausto, Re 
corrcnte(s): Ministério Público do Trabalho da 8a Região, Procurador: 
Dr. Célia Rosário Lage Medina Cavalcante, Recorrido(s): Sindicato 
dos Trabalhadores em Transportes Rodoviários dc Paragominas, Ulia- 
nópolis c Nova Esperança do Piriá, Recorrido(s): Sindicato das In
dústrias de Serrarias, Carpintarias, Tanoarias, Madeiras Compensadas 
e Laminadas. Aglomeradas e Chapas dc Fibras dc Madeiras dc Pa 
ragominas. Decisão: Por unanimidade, negar provimento ao recurso; Processo: ROAA - 629586/2006-9 da 11a. Região, Relator; Min. 
Francisco Fausto, Recorreulc(s): Ministério Público do Trabalho da 
11* Região. Procurador: Dr. Artur dc Azambuja Rodrigues, Rcenr- 
rido(s): Empresa de Aguas Santa Cláudia S.A.. Advogado: Dr. Lu- 
ciana Almeida de Sousa, Rceorridofs): Sindicalo dos Trabalhadores 
cm Empresas dc Transportes de Cargas Secas c Molhadas, Distri
buidoras dc Bebidas em Geral, Gás, Petróleo c seus Derivados c 
Veículos Automotores de Duas Rodas do Município de Manaus e do 
Estado do Amazonas, Advogado: Dr. Rubcnil Rosa dc Almeida, De
cisão: Por unanimidade, dar provimento ao recurso para, reformando 
o acórdão recorrido, declarar a competência originária do Tribunal 
Regional do Trabalho da 11“ Região para processar c julgar a ação e 
determinar o retorno dos autos aquela Corte, a fim de que julgue o 
feito como entender de direito; Processo: ROAA - 630710/2600-0 da 2a. Região, Relator: Min. Francisco Fausto, Rccorrenic(s): Ministério 
Público do Trabalho da 2” Região, Procurador: Dr. André Crernonesi, 
Reconido(s): Federação dos Trabalhadores nas Indústrias da \limen- 
tação c Afins no Estado dc São Paulo e Outros. Advogado: Dr. 
Nelson da Silva. Advogado: Dr. Rita de Cássia Barbosa Lopes. Re 
corrido!-,): Sindicato Nacional da Indústria de Cufé Solúvel. Recor- 
rido(s): Sindicato dos Trabalhadores nas Indústrias de Alimentação de 
Campinas. Decisão: Por unanimidade, dar provimento ao recurso pa 
ra, ataslada a ilegitimidade de parte do Ministério Público do lia 
balho. determinar o retorno dos autos ao egrégio TRT de origem, a 
fim de que aprecie a ação, como entender de direito; Processo: ROAA - 638918/2000-0 da 9a. Região, Relator: Min. Francisco 
Fausto, Rccorreme(s): Sindicato dos Trabalhadores em Transportes 
Rodoviários de Pato Branco e Outros, Advogado: Dr. Edésio Franco 
Passos, Advogado: Dr. Marcos Luís Borges de Resende, Rccorrido(s): 
Ministério Público do Trabalho, da 9“ Região. Procurador: Dr. Gláucio 
Araújo de Oliveira. Recorrido(s): Sindicato das Empresas de Trans
porte dc Passageiros do Estado do Paraná, Advogado: Dr. Carlos 
Roberto Ribas Santiago, Decisão: Por unanimidade, dar provimento 
parcial ao recurso para, anulando parcialmente a cláusula impugnada, 
limitar os descontos nela previstos aos associados do sindicato; Pro
cesso: ROAA - 651157/2006-1 da 8a. Região, Relator: Min. Fran
cisco Fauslo, Recorrcnlc(s): Sindicato do Comércio dc Materiais de 
Conslmção, Elétrico c de Ferragens dos Municípios dc Belém c 
Ananindeua c Outros, Advogado: Dr. Telma Lúcia Borba Pinheiro, 
Rccorridofs): Ministério Público do Trabalho da X" Região. Procu
rador: Dr. Célia Rosário Lage Medina Cavalcante, Recorrido(s): Sin 
dicalo dos Trabalhadores cm Transportes Rodoviários uo Estado do 
Pará, Advogado: Dr. Mary Lúcia do C. Xavier Colten, Decisão: Por 
unanimidade, negai provimento ao recurso quanto às preliminares dc 
incompetência material da Justiça do Trabalho e de ilegitimidade
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ativa do Ministério Público e, no mérito, dar-lhe provimento parcial 
para restringir a declaração da nulidade das Cláusulas 25 e 26, que 
tratam de contribuição assistencial e contribuição confederativa pro
fissional, objeto da presente ação, aos não-associados ao sindicato; Processo: ROAA - 655973/2000-5 da 11a. Região. Relator: Min. 
Francisco Fausto, Recorrcnte(s): Ministério Público do Trabalho da 
1 Ia Região, Procurador: Dr. Faustino Bartolomcu Alves Pimenta, Re- 
corrido(s): Sindicato da Indústria da Construção Civil do Hstado de 
Roraima - SINDUSCON, Advogado: Dr. Edson Rosa da Silva Júnior, 
Recorrido(s): Sindicato dos Trabalhadores na Indústria da Construção 
Civil e do Mobiliário de Roraima - SINTRACOMOR, Advogado: Dr. 
Edson Rosa da Silva Júnior, Decisão: Por unanimidade, dar pro
vimento ao recurso para, reformando o acórdão recorrido, declarar a 
competência originária do Tribunal Regional do Trabalho da IIa Re
gião para processar e julgar a ação e determinar o retomo dos autos 
àquela Corte, a fim de que julgue o feito, como entender de direito; Processo: ROAA - 655986/2000-0 da 8a. Região, Relator: Min. 
Francisco Fausto, Recorrcnte(s): Sindicato dos Profissionais de En
fermagem, Técnicos, Duchistas, Massagistas e Empregados em Hos
pitais e Casas dc Saúde do Estado do Pará, Advogado: Dr. Jarbas 
Vasconcelos do Carmo, Recorrente(s): Unimed de Belém - Coope
rativa de Trabalho Médico, Advogado: Dr. Rosane Patrícia Pires da 
Paz, Recorrente(s): Sindicato dos Empregados Vendedores e Viajantes 
do Comércio no Estado do Pará, Advogado: Dr. Manoel Gatinho 
Neves da Silva. Recorrido(s): Ministério Público do Trabalho da 8a 
Região, Procurador: Dr. Loana Lia Gentil Uliana, Recorrido(s): Sin
dicato dos Trabalhadores em Transportes Rodoviários no Estado do 
Pará, Advogado: Dr. Mary Lúcia do C. Xavier Cohen, Rccorrido(s): 
Sindicato dos Trabalhadores em Empresas de Telecomunicações e 
Operadores de Mesas Telefônicas no Estado do Pará - SINTTEL, 
Decisão: Por unanimidade, negar provimento ao recurso do Sindicato 
dos Empregados quanto às preliminares de ilegitimidade do Minis
tério Público para recorrer e de incompetência hierárquica do TRT 
para apreciar a ação originariamente, e dar-lhe provimento para anular 
parcialmente a cláusula impugnada, limitando os descontos nela es
tabelecidos aos associados do sindicato, restando prejudicados os de
mais recursos interpostos; Processo: RODC - 625137/2000-6 da 2a. Região, Relator: Min. Francisco Fausto, Rccorrente(s): Ministério 
Público do Trabalho da 2* Região, Procurador: Dr. Marta Casadei 
Momezzp, Recorrido(s): Companhia do Metropolitano de São Paulo - 
METRO, Advogado: Dr. Ignácio de Barros Barreto Sobrinho, Ad
vogado: Dr. Octávio Bueno Magano. Rccorrido(s): Sindicato dos En
genheiros no Estado de São Paulo, Advogado: Dr. Jonas da Costa 
Matos, Decisão: Por unanimidade, dar provimento parcial ao recurso 
para limitar os descontos previstos na Cláusula 63 aos associados do 
sindicato; Processo: RODC - 625183/2000-4 da 2a. Região, Relator: 
Min. Francisco Fausto, Recorrente(s): Ministério Público do Trabalho 
da 2a Região, Procurador: Dr. Marta Casadei Momezzo, Rccorrido(s): 
Sindicato dos Empregados em Estabelecimentos de Serviços de Saúde 
de São Paulo, Advogado: Dr. Armando Vergilio Buttini, Advogada: 
Dra. Ana Paula Mendes, Advogado: Dr. José Pinto da Mota Filho, 
Rccorrido(s): Sindicato Nacional das Empresas de Odontologia de 
Grupo - SINOG, Advogado: Dr. Pedro Luís Gonçalves Ramos, De
cisão: Por unanimidade, dar provimento ao recurso para excluir a 
Cláusula 36 do Acordo Coletivo homologado e também para limitar 
a obrigatoriedade dos descontos previstos nas Cláusulas 37 e 38 aos 
associados dos respectivos sindicatos; Processo: RODC -625712/2000-1 da 2a. Região, Relator: Min. Francisco Fausto, Re- 
corrente(s): Ministério Público do Trabalho da 2a Região, Procurador: 
Dr. Marta Casadei Momezzo, Recorrido(s): Sindicato dos Trabalha
dores nas Indústrias Químicas c Farmacêuticas de Cubatão, Santos, 
São Vicente, Guarujá, Praia Grande, Bertioga, Mongaguá e Itanhaém, 
Advogado: Dr. Hélio Stefani Ghcrardi, Recorrido(s): Solorriço S.A. 
Indústria e Comércio, Advogado: Dr. Antônio Carlos lema, Recor- 
rido(s): Rodhia S.A., Advogado: Dr. Jatyr de Souza Pinto Neto, Ad
vogado: Dr. Hélio Carvalho Santana, Recorrido(s): Manah S.A., Ad
vogado: Dr. Edi Barduzi Cândido, Recorrido(s): Sindicato das In
dústrias de Produtos Químicos para fins Industriais e da Petroquímica 
no Estado dc São Paulo, Advogado: Dr. Eduardo José Marçal, Re- 
corrido(s): 1AP S.A., Advogado: Dr. Dênis Marques de Souza, Rc- 
corrido(s): Porã Sistemas de Remoções Ltda., Recorrido(s): Sindicato 
da Indústria de Adubos e Corretivos Agrícolas do Estado de São 
Paulo, Recorrido(s): Sindicato das Indústrias dc Matérias Primas para 
Inseticida e Fertilizantes no Estado dc São Paulo, Recorrido(s): Sin1 
dicato da Indústria de Tintas e Vernizes no Estado de São Paulo, 
Recorrido(s): Sindicato da Indústria de Resinas Sintéticas no Estado 
de São Paulo, Recorrido(s): Sindicato das Indústrias de Produtos 
Farmacêuticos do Estado de São Paulo, Rccorrido(s): Sindicato Na
cional da Indústria de Defensivos Agrícolas, Recorrido(s): Braswax - 
Indústria de Ceras e Derivados Ltda., Recorrido(s): Casa Bernardo 
Ltda., Recorrido(s): Ciquine - Companhia Petroquímica, Recorrido(s): 
Confab - Montagens Ltda., Rccorrido(s): D.D. Dcx Inseticidas Ltda., 
Recorrido(s): Dutoflex - Tubos Flexíveis Ltda., Recorrido(s): Bras- 
tubo Gasfort Indústria c Comércio Ltda., Recorrido(s): Elos - In
dústria e Comércio de Plástico Ltda., Recorrido(s): Gracinda - Co
mércio de Produtos de Limpeza Ltda., Recorrido(s): Hidromar Pro
dutos Químicos Ltda., Recorrido(s): Oxiteno do Nordeste S.A. -In
dústria e Comércio, Recorrido(s): Poli-Cor Indústria de Tintas e Ver
nizes Ltda., Recorrido(s): Petroquímica Paulista S.A. - Pepasa, Re- 
corrido(s): Quimpom - Produtos Químicos Ltda., Recorrido(s): Sal- 
gema Indústrias Químicas S.A., Recorrido(s): Fertiza - Companhia 
Nacional de Fertilizantes, Récorrido(s): Adubos Trevos S.A., Re- 
corrido(s): Oxiteno S.A. Indústria e Comércio, Recorrido(s): Estiveda 
Praia Grande Impressa Plast. Ltda., Recorrido(s): Fertimix Ltda., Re- 
corrido(s): Takenaka S.A. Indústria e Comércio, Rgcorrido(s): Li- 
toglas Artefatos cm Fibra de Vidro Ltda., Recorrido(s): Ashland Bra
sil Ltda., Recorrido(s): Narita Química Indústria e Comércio Ltda., 
Recorrido(s): Kappes & Kappes Ltda., Rccorrido(s): UF Produtos 
Químicos Indústria e Comércio Ltda., Recorrido(s): Tortuga Cas- 
cadura Indústria Química, Recorrido(s): Agepro Armazéns Gerais Lt
da,, Recorrido(s): Cexter Indústria e Comércio Exterior de Cereais 
Ltda., Recorrido(s): Dataquímica Indústria e Comércio Lula.. Re- 
corrido(s): Qualitex Indústria e Comércio dc Produtos Químicos Lt
da., Recorrido(s): Indústria de Fertilizantes Cubatão, Recorrido(s): 
Seat Vicentina Indústria e Comercio Ltda., Rceorrido(s): Maiko In
dústria e Comércio de Plásticos Ltda., Recorrido(s): Acqua Tec Ltda., 
Recorrido(s): Fábrica de Velas Sagrado Coração de Jesus, Recor

rido(s): Indústria e Comércio de Velas São Vicente, Recorrido(s): 
Fábrica de Velas Sete Mares, Rccorrido(s): Monte Serrat Indústria de 
Velas, Recorrido(s): Interglas Indústria e Comercio de Fibra de Vidro, 
Recorrido(s): São Sebastião Velas Artesanais, Recorrido(s): Asca 
Brown Boveri Ltda., Decisão: Por unanimidade, dar provimento par
cial ao recurso para excluir dos acordos homologados as cláusulas 
que tratem da garantia dc emprego ao empregado acidentado com 
sequela e da contribuição sindical; limitar os descontos autorizados 
pelos empregados a 70% (setenta por cento) do salário líquido por 
eles percebido e restringir a obrigatoriedade dos descontos a título dc 
contribuição assistencial aos associados dos sindicatos; Processo: RODC - 625713/2000-5 da 2a. Região, Relator: Min. Francisco 
Fausto, Rccorrcntc(s): Ministério Público do Trabalho da 2" Região, 
Procurador: Dr. Marta Casadei Momezzo, Recorrente(s): Telecomu
nicações de São Paulo S.A. - TELESP, Advogada: Dra. Izilda Maria 
de Moraes Garcia, Recorrentc(s): Sindicato da Indústria da Cons
trução Civil dc Grandes Estruturas no Estado dc São Paulo - SIN
DUSCON, Advogado: Dr. Rubens Augusto Camargo de Moraes, Re- 
corrcntc(s): Sindicato das Empresas de Rádio e Televisão no Estado 
dc São Paulo SERTESP. Advogado: Dr. Rubens Augusto Camargo 
de Moraes, Rccorrcnte(s): Companhia de Saneamento Básico do Es
tado de São Paulo - SABESP, Advogado: Dr. José Roberto Bandeira. 
Rccorrcnte(s): Sindicato Nacional da Indústria de Máquinas - SIN- 
DIMAQ, Advogada: Dra. Maria Luiza Dias Mukai, Recorrcntc(s): 
DERSA - Desenvolvimento Rodoviário S.A.. Advogado: Dr. Cássio 
Mesquita Barros Júnior, Rccorrente(s): Sindicato das Entidades Man
tenedoras de Estabelecimentos de Ensino Superior, Advogado: Dr. 
Cássio Mesquita Barros Júnior, Rccorrcnte(s): Sindicato das Empre
sas Distribuidoras de Títulos e Valores Mobiliários no Estado de São 
Paulo, Advogado; Dr. Antônio Fakhany Júnior, Recorrente(s): Sin
dicato dos Hospitais, Clínicas, Casas de Saúde, Laboratórios de Pes
quisas e Análises Clínicas, Instituições Beneficentes, Religiosas e 
Filantrópicas do Estado dc São Paulo - SINDHOSP, Advogado: Dr. 
Cristina Aparecida Polanchini, Recorrente(s): Companhia de Gás de 
São Paulo - COMGÁS, Advogado: Dr. Marcos Pereira Osaki, Re- 
corrente(s): Sindicato dos Bancos nos Estados de São Paulo, Paraná, 
Mato Grosso e Mato Grosso do Sul, Advogado: Dr. Alencar Naul 
Rossi, Recorrcntc(s): Sindicato da Indústria do Açúcar no Estado de 
São Paulo e Outro, Advogada: Dra. Elimara Aparecida Assad Sallum, 
Recorrente(s): Sindicato das Empresas de Compra, Venda, Locação e 
Administração dc Imóveis Residenciais e Comerciais de São Paulo - 
SECOVI/SP, Advogado: Dr. Ricardo Nacim Saad, Recorrente(s): 
Sindicato da Indústria de Abrasivos do Estado de São Paulo e Outros, 
Advogado: Dr. José Luiz Martins de Vasconcellos, Recorrente(s): 
Sindicato dos Lojistas do Comércio de São Paulo, Advogado: Dr. 
Antônio Jorge Farah. Recorrente(s): Companhia do Metropolitano de 
São Paulo - METRO, Advogado: Dr. Octávio Bueno Magano, Ad
vogado: Dr. Victor Russomano Júnior, Recorrente(s): Companhia 
Energética de São Paulo - CESP, Advogado: Dr. Sylvio Luís Pila 
Jimenes, Recorrido(s): Sindicato dos Empregados em Empresas de 
Vigilância, Segurança e Similares de São Paulo - SEEVISSP, Ad
vogado: Dr. José Eduardo Duarte Saad. Recorrido(s): Jockey Club de 
São Paulo, Advogado: Dr. Mário Unti Júnior, Rccorrido(s): Sindicato 
das Empresas de Asseio e Conservação no Estado de São Paulo, 
Advogado: Dr. Dráusio Aparecido Vi 1 Ias Boas Rangel, Recorrido(s): 
Sindicato Nacional das Empresas dc Arquitetura c Engenharia Con
sultiva - Sinaenco, Advogado: Dr. Marco António Oliva, Recorri- 
do(s): Sindicato das Empresas de Transporte Coletivo Urbano de 
Passageiros de São Paulo - TRANSURB, Advogado: Dr. Antônio 
Sampaio Amaral Filho, Rccorrido(s): Elctropaulo Metropolitana Ele
tricidade de São Paulo S.A., Advogado: Dr. Luiz Carlos Amorim 
Robortella, Recorrido(s): Sindicato das Empresas dc Transportes de 
Passageiros do Estado de São Paulo, Advogado: Dr. Manoel Luiz 
Zuanella, Recorrido(s): Companhia dc Tecnologia dc Saneamento 
Ambiental - CETESB, Advogada: Dra. Eunice Maria Xavier Feigel, 
Recorrido(s): Sindicato das Empresas de Serviços Contábeis, de As- 
sessoramento, Perícias, Informações e Pesquisas no Estado de São 
Paulo, Advogado: Dr. Sérgio Sznifer, Recorrido(s): Sindicato da In
dústria de Fiação e Tecelagem em Geral, de Tinturaria, Estamparia e 
Beneficiamento, dc Linhas, dc Artigos de Cama, Mesa c Banho, de 
Não Tecidos c dc Fibras Artificiais e Sintéticas do Estado de São 
Paulo - SINDITÊXTIL, Advogado: Dr. Marcelo Guimarães Moraes, 
Recorrido(s): Sindicato dos Clubes Esportivos do Estado de São Pau
lo - Sindi-Clube, Advogado: Dr. Valter Piccino, Recorrido(s): Com
panhia Paulista dc Trens Metropolitanos - CPTM, Advogado: Dr. 
Dráusio Aparecido Villas Boas Rangel, Recorrido(s): Petróleo Bra
sileiro S.A. - PETROBRÁS, Advogado: Dr. Ubirajara Alcântara do 
Nascimento, Advogado: Dr. Eduardo Luiz Safe Carneiro e Outros, 
Recorrido(s): Sindicato Nacional das Sociedades de Crédito, Finan
ciamento e Investimento, Recorrido(s): Sindicato das Empresas dc 
Seguros Privados e Capitalização do Estado de São Paulo, Recor- 
rido(s): Sindicato da Indústria dc Aparelhos Elétricos, Eletrônicos e 
Similares do Estado de São Paulo - Sinaees, Recorrido(s): Sindicato 
da Indústria da Cerâmica para Construção do Estado de São Paulo, 
Rccorrido(s): Sindicato Nacional da Indústria dc Café Solúvel, Rc- 
corrido(s): Sindicato da Indústria de Calçados do Estado de São 
Paulo, Recorrido(s): Sindicato da Indústria de Fundição no Estado de 
São Paulo, Recorrido(s): Sindicato da Indústria de Produtos Far
macêuticos do Estado dc São Paulo, Recorrido(s): Sindicato das In
dústrias de Instalações Elétricas, Gás, Hidráulicas e Sanitárias do 
Estado de São Paulo - SINDINSTAL, Advogado: Dr. José Angelo 
Gurzoni, Recorrido(s): Sindicato da Indústria dc Instalações c Ma
nutenções de Redes, Equipamentos e Sistemas de Telecomunicações 
do Estado dc São Paulo, Recorrido(s): Sindicato da Indústria de 
Joalheria, Ourivesaria, Bijuteria c Lapidação de Gemas do Estado de 
São Paulo, Recorrido(s): Sindicato da Indústria Mecânica no Estado 
de São Paulo, Recorrido(s): Sindicato Nacional da Indústria de Pneu
máticos, Câmaras de Ar e Camelback - SINPEC, Recorrido(s): Sin
dicato da Indústria de Perfumaria c Artigos de Toucador no Estado de 
São Paulo - Sipatesp, Recorrido(s): Sindicato da Indústria de Pa
nificação e Confeitarias de São Paulo, Recorrido(s): Sindicato da 
Indústria de Papel, Celulose e Pasta de Madeira para Papel no Estado 
de São Paulo, Recorrido(s): Sindicato da Indústria de Papelão no 
Estado de São Paulo, Recorrido(s): Sindicato Interestadual da In
dústria de Óptica do Estado de São Paulo, Recorrido(s): Sindicato 
Nacional das Indústrias dc Re-Refino dc Óleos Minerais, Rccor- 
rido(s): Sindicato da Indústria de Reparação dc Veículos e Acessórios

do Estado de São Paulo, Recorrido(s): Sindicato das Indústrias de 
Torrcfação c Moagem do Café no Estado de São Paulo, Rccorrido(s): 
Sindicato Nacional da Indústria de Tratores, Caminhões, Automóveis 
e Veículos Similares - Sinfavea, Recorrido(s): Sindicato do Comércio 
Varejista de Gêneros Alimentícios no Estado dp São Paulo, Recor- 
rido(s): Sindicato do Comércio Atacadista de Álcool c Bebidas em 
Geral do Estado dc São Paulo, Recorrido(s): Sindicato do Comércio 
Atacadista de Gêneros Alimentícios no Estado de São Paulo, Re- 
corrido(s): Sindicato do Comércio Varejista dc Calçados dc São Pau
lo. Rccorrido(s): Sindicato do Comércio Varejista de Derivados de 
Petróleo do Estado de São Paulo - SINCOPETRO, Recorrido(s): 
Sindicato do Comércio Varejista de Produtos Farmacêuticos no Es
tado dc São Paulo, Recorrido(s): Sindicato do Comércio Varejista dc 
Livros de São Paulo, Recorrido(s): Sindicato do Comércio Atacadista 
dc Louças, Tintas e Ferragens no Estado dc São Paulo, Rccorrido(s): 
Sindicato do Comércio Atacadista de Materiais de Construção de São 
Paulo, Rccorrido(s): Sindicato do Comércio Varejista de Material de 
Escritório Papelaria de São Paulo, Recorrido(s): Sindicato do Co
mércio Varejista de Pneumáticos do Estado dc São Paulo, Recor- 
rido(s): Sindicato do Comércio Atacadista de Papel e Papelão de São 
Paulo, Recorrido(s): Sindicato do Comércio Varejista de Peças e 
Acessórios para Veículos no Estado de São Paulo, Recorrido(s): Sin
dicato do Comércio Atacadista dc Vidro, Cristais e Espelhos no Es
tado de São Paulo. Recorrido(s): Sindicato do Comércio Varejista de 
Veículos Automotores Usados no Estado de São Paulo, Recorrido(s): 
Sindicato de Armazéns do Estado de São Paulo, Recorrido(s): Sin
dicato das Agências dc Propaganda do Estado de .São Paulo, Re- 
corrido(s): Sindicato das Empresas de Transportes de Carga de São 
Paulo c Região - SETCESP, Recorrido(s): Sindicato Nacional dos 
Editores de Livros, Recorrido(s): Sindicato dos Comissários e Con
signatários do Estado dc São Paulo, Recorrido(s): Sindicato das Em
presas de Turismo do Estado de São Paulo, Recorrído(s): Sindicato 
das Empresas dc Garagens e Estacionamentos do Estado de São 
Paulo- Sindcpark, Recorrido(s): Sindicato dos Hotéis, Restaurantes, 
Bares e Similares de São Paulo, Recorrido(s): Sindicato das Empresas 
dc Refeições Coletivas do Estado de São Paulo, Recorrido(s): Sin
dicato dos Cemitérios Particulares do Estado de São Paulo - SIN- 
CESP, Recorrido(s): Sindicato Nacional das Empresas Aeroviárias - 
SNEA, Recorrido(s): Sindicato dos Estabelecimentos dc Ensino no 
Estado de São Paulo, Rccorrido(s): Playcenter S.A., Recorrido(s): 
Sindicato de Concessionárias e Distribuidoras de Veículos do Estado 
de São Paulo, Recorrido(s): Sindicato das Empresas de Processa
mento dc Dados e Serviços de Informática do Estado de São Paulo, 
Recorrido(s): Embratel - Empresa Brasileira de Telecomunicações 
S.A., Recorrido(s): Emplasa - Empresa Metropolitana de Planeja
mento da Grande São Paulo, Decisão: Por unanimidade, dar pro
vimento ao recurso da TELESP para extinguir o processo, sem jul
gamento do mérito, com base no art. 267, incisos IV e VI, do Código 
dc Processo Civil, prejudicado, cm consequência, o exame dos de
mais recursos interpostos; Processo: RODC - 638878/2000-2 da 9a. Região. Relator: Min. Francisco Fausto. Rccorrente(s): Sindicato do 
Comércio Varejista de Combustíveis Minerais do Estado do Paraná e 
Outro, Advogada: Dra. Patrícia Kubaski de Araújo, Recorrido(s): 
Sindicato dos Trabalhadores em Transportes Rodoviários de Fran
cisco Beltrão e Outros, Advogado: Dr. Edésio Franco Passos, Ad
vogado: Dr. Marcos Luís Borges de Resende c Outros, Decisão: Por 
unanimidade, dar provimento ao recurso, quanto à preliminar argüida, 
para extinguir o processo sem julgamento do mérito, na forma do art. 
267, inciso IV, do Código de Processo Civil, restando prejudicado o 
exame das demais matérias nele trazidas; Processo: RODC - 544161/1999-0 da 2a. Região, Relator: Min. Francisco Fausto, Re- 
corrente(s): Conselho Regional de Administração de São Paulo, Ad
vogado: Dr. Giorgio Longano, Recorrente(s): Ministério Público do 
Trabalho da 2a Região, Procurador: Dr. Oksana Maria Dziura Boldo, 
Recorrente(s): Conselho Regional de Química da 4a Região, Ad
vogado: Dr. Viviane Castro Neves Pascoaf, Recorrido(s): Sindicato 
dos Servidores das Autarquias de Fiscalização do Exercício Pro
fissional no Estado de São Paulo - SINSEXPRO, Advogado: Dr. 
Aparecido Inácio, Advogado: Dr. José Eymard Loguércio, Recor- 
rido(s): Conselho Regional de Medicina Veterinária do Estado de São 
Paulo, Advogado: Dr. Antônio José Ribas Paiva, Decisão: Por una
nimidade, acolher a preliminar de ilegitimidade passiva do Suscitante, 
argüida pelo Ministério Público, e extinguir o processo sem jul
gamento do mérito, nos termos do art. 267,inciso IV, do Código de 
Processo Civil, julgando prejudicado o exame dos recursos dos Sus
citados; Processo: RODC - 646937/2000-0 da la. Região, Relator: 
Min. Francisco Fausto, Recorrente(s): Sindicato dos Trabalhadores 
nas Indústrias Metalúrgicas, Mecânicas, dc Material Elétrico, de Ma
terial Eletrônico e de Informática de Barra do Pirai, Valença, Vas
souras, Mendes, Engenheiro Paulo de Frontin e Pirai, Advogado: Dr. 
Marcos Torres Fonseca, Recorrido(s): Sindicato das Indústrias Me
talúrgicas, Mecânicas e de Material Elétrico de Volta Redonda, Ad
vogado: Dr. Herval Bondim da Graça, Decisão: Por unanimidade, 
negar provimento ao recurso; Processo: RODC - 553160/1999-8 da 2a. Região, Relator: Min. Francisco Fausto, Recorrente(s): Sindicato 
dos Empregados em Estabelecimentos dc Serviços de Saúde de São 
Paulo, Advogado: Dr. Valdemir Silva Guimarães, Recorrido(s): Sin
dicato Patronal dos Médicos Veterinários do Estado de São Paulo, 
Advogado: Dr. Theotônio Maurício Monteiro de Barros, Decisão: Por 
unanimidade, negar provimento ao recurso; Processo: RODC - 651182/2000-7 da 2a. Região, Relator: Min. Francisco Fausto, Re- 
corrcnte(s): Sindicato dos Empregados em Estabelecimentos de Ser
viços de Saúde de São José dos Campos e Região, Advogado: Dr. 
Adilson José da Silva, Recorrente(s): Sindicato Nacional das Em
presas de Odontologia de Grupo 7 SINOG, Advogado: Dr. Pedro Luís 
Gonçalves Ramos, Recorrente(s): Sindicato Nacional das Empresas 
de Medicina de Grupo - SINAMGE, Advogada: Dra. Marilene Mo- 
relli Dario, Recorrente(s): Ministério Público do Trabalho da 2a Re 
gião. Procurador: Dr. Marta Casadei Momezzo, Recorrentc(s): Sin
dicato das Santas Casas de Misericórdia e Hospitais Filantrópicos do 
Estado de São Paulo, Advogado: Dr. José Rcinaldo Nogueira de 
Oliveira, Rccorrido(s): Sindicato dos Hospitais, Clínicas, Casas dc 
Saúde, Laboratórios de Pesquisas c Análises Clínicas, Instituições 
Beneficentes, Religiosas e Filantrópicas do Estado dc São Paulo, 
Advogado: Dr. Cristina Aparecida Polanchini, Recorrido(s): Sindicato 
dos Odontologistas de São José e Região, Decisão: Por unanimidade, 
dar provimento ao recurso do Suscitado para. acolhendo as arguições
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preliminares de ausência de "quorum" na assembléia geral e de não- 
observância do esgotamento das negociações prévias, extinguir o pro
cesso, sem julgamento de ntérito, nos termos do art. 267, inciso IV. 
do Código de Processo Civil; Processo: RODC - 571139/1999-9 da 4a. Região, Relator: Min. Francisco Fausto, Recorrcnte(s): Federação 
do Comércio do Estado do Rio Grande do Sul e Outros, Advogada: 
Dra. Ana Lúcia Garbin, Rccorrido(s): Sindicato dos Empregados no 
Comércio de Carazinho, Advogado: Dr. Margareth Maroso dos San
tos, Rccorrido(s): Sindicato do Comércio Varejista de Veículos e de 
Peças e Acessórios para Veículos no Estado do Rio Grande do Sul - 
SIVEIPEÇAS, Advogado: Dr. José Domingos de Sordi, Recorri- 
do(s): Sindicato do Comércio Varejista de Carazinho, Decisão: Por 
unanimidade, dar provimento ao recurso do Suscitado para, acolhendo 
a preliminar de ausência de "quorum" na assembléia geral, declarar 
extinto o processo, sem julgamento de mérito, nos termos do artigo 
267, inciso IV, do Código de Processo .Civil; Processo: ROAA - 
667954/2000-0 da 11a. Região, Relator: Min. Francisco Fausto, Ré- 
corrente(s): Ministério Público do Trabalho da 11* Região, Procu
rador: Dr. Keilor Hcverton Mignoni. Recorrido(s): Sindicato das In
dústrias de Material Plástico de Manaus, Recorrido(s): Sindicato dos 
Trabalhadores na Indústria de Material Plástico de Manaus, Decisão: 
Por unanimidade, dar provimento ao recurso para, reformando o acór
dão recorrido, declarar a competência originária do Tribunal Regional 
do Trabalho da 11“ Região, a fim de processar e julgar a ação 
anulatória. e determinar o retomo dos autos àquela Corte, a fim de 
que julgue o feito, como entender de direito; Processo: ROAA - 
667955/2000-3 da 11a. Região, Relator: Min. Francisco Fausto, Re- 
corrcntc(s): Ministério Público do Trabaiho da 11“ Região, Procu
rador: Dr. Julianc Mombelli Rodrigues de Oliveira, Recorrido(s): Sin
dicato dos Empregados em Empresas de Segurança, Vigilância e 
Transportes de Valores c Similares do Estado do Amazonas - Sin- 
devam, Recorrido(s): Sindicato das Empresas dc Vigilância. Segu
rança c Transporte dc Valores do Estado do Amazonas - Sincsvi, 
Decisão: Por unanimidade, dar provimento ao recurso para. refor 
mando o acórdão recorrido, declarar a competência originária do 
Tribuna! Regional do Trabalho da 11“ Região para processar e julgar 
a ação, e determinar o retorno dos autos àquela Corte, a fim de que 
julgue o feito, como entender de direito; Processo: RODC - 
605080/1999-6 da 4a. Região. Relator: Min. Francisco Fausto, Re- 
corrente(s): Sindicato dos Empregados em Empresas de Assesso- 
ramento. Perícias, Informações e Pesquisas e de Fundações Estaduais 
do Rio Grande do Sul - SEMAP1. Advogado: Dr. Cláudio Antônio 
Cassou Barbosa, Recorrcntc(s): Conselho Regional de Administração 
do Rio Grande do Sul, Advogado: Dr. Hermcto Rocha do Nasci
mento, Recorrente(s): Conselho Regional de Medicina do Estado do 
Rio Grande do Sul - Cremcrs, Advogado: Dr. Evangelia Vassiliou 
Beck, Recorrente(s): Sindicato dos Servidores dos Conselhos dc Fis
calização do Exercício Profissional no Estado do Rio Grande do Sul 
SINSHRCON/RS. Advogado: Dr. Jairo Naur Franck, Recorrido(s): 

Conselho Regional de Biologia - 3a Região, Advogado: Dr. Francis 
Campos Bordas. Rccorrido(s): Conselho Regional dc Enfermagem do 
Rio Grande do Sul - COREN/RS, Advogado: Dr. Fernando Coelho 
Torres, Rccorrido(s): Conselho Regional dc Profissionais dc Relações 
Públicas - 4“ Região, Advogado: Dr. Marcus Flavius de Los Santos, 
Rccorrido(s): Conselho Regional de Psicologia - 7“ Região, Advo
gado: Dr. Luiz Carlos Calachi Moraes, Recorrido(s): Conselho Re
gional dc Odontologia do Rio Grande do Sul. Advogado: Dr. Anna 
Lurdes Pcdó, Rccorrido(s): Conselho Regional da Ordem dos Mú
sicos do Brasil no Rio Grande do Sul, Advogada: Dra. Marilourdes 
da Silva, Recorrido(s): Conselho Regional de Representantes Co
merciais do Rio Grande do Sul, Advogado: Dr. Ghedale Saitovitch. 
Recorrido(s): Conselho Regional de Química - 5“ Região, Advogado: 
Dr. Ademir Fernandes Gonçalves, Recorrido(s): Conselho Regional 
de Nutrição - 2* Região, Advogada: Dra. Maria Cristina Carrion Vidal 
de Oliveira, Recorrido(s): Conselho Regional dc Farmácia do Rio 
Grande do Sul. Decisão: Por unanimidade, acolhendo a preliminar 
argüida de ofício pelo Ex.mo Ministro Relator, julgar extinto o pro
cesso, sem apreciação do mérito, com base no art. 267, inciso IV, do 
Código de Processo Civil, prejudicado, ent consequência, o exame 
rios recursos interpostos; Processo: RODC - 605812/1999-5 da 4a. Região, Relator: Min. Francisco Fausto, Recorrente(s): Sindicato do 
Comércio Varejista de Veículos e de Peças e Acessórios para Veículos 
no Estado do Rio Grande.do Sul - SIVEIPEÇAS, Advogado: Dr. José 
Domingos de Sordi, Recorrente(s): Federação do Comércio do Estado 
do Rio Grande do Sul e Outros, Advogada: Dra. Ana Lúcia Garbin. 
Recorrido(s): Sindicato dos Empregados no Comércio de São Se
bastião do Caí, Advogado: Dr. Marcelo Jorge Dias da Silva, Re- 
corrido(s): Sindicato do Comércio Atacadista de Álcool c Bebidas cm 
Geral no Estado do Rio Grande do Sul - SICABF.GE, Advogado: Dr. 
Vanilde de Bovi Peres, Decisão: Por unanimidade, dar provimento ao 
recurso interposto pela Federação do Comércio do Estado do Rio 
Grande do Sul e Outros, para extinguir o processo, sem julgamento 
do mérito, com base no art. 267, inciso VI, do Código dc Processo 
Civil, restando prejudicado, em conseqüência, o exame do recurso do 
Sindicato do Comércio Varejista de Veículos c de Peças e Acessórios 
para Veículos no Estado do Rio Grande do Sul - SIVEIPEÇAS; Processo: RODC - 607574/1999-6 da 22a. Região. Relator: Min 
Francisco Fausto, Recorrente(s): Sindicato do Comércio Varejista de 
Gêneros Alimentícios de Tcresina/PI - SINDIGÊNEROS, Advogado: 
Dr. Cinéas Velloso Neto, Recorrido(s): Sindicato dos Empregados no 
Comércio de Tercsina/PI, Advogado: Dr. Carla Virgínia Dantas Ave
lino Nogueira, Decisão: Por unanimidade, negar provimento ao re
curso no tocante às preliminares de ilegitimidade ativa do Suscitante 
e de extinção do processo pela ausência de negociação prévia e, no 
mérito, dar-lhe provimento relativamente à Cláusula 6* da sentença 
normativa, para excluir o seu parágrafo primeiro; Processo: RODC - 
607575/1999-0 da 15a. Região, Relator: Min. Francisco Fausto, 
Recorrente(s): Sindicato Nacional do Comércio Transportador-Reven
dedor-Retalhista de Oleo Diesel, Oleo Combustível e Querosene, Ad
vogado: Dr. Edison Gonzales, Recorrido(s): Sindicato dos Trabalha
dores em Transportes Rodoviários e Anexos do Vale do Paraíba, 
Advogado: Dr. Wanderley Gonçalves Carneiro, Decisão: Por una
nimidade, dar provimento parcial ao recurso para excluir da sentença 
normativa a Cláusula 7°, referente ao adicional noturno; Processo: RODC - 607581/1999-0 da 4a. Região, Relator: Min. Francisco 
Fausto, Recorrente(s): Sindicato da Indústria da Construção Civil no 
Estado do Rio Grande do Sul - SINDUSCON. Advogado: Dr. Marco

Antônio Aparecido de I ima, Rccorridoís): Sindicato dos Trabalha
dores nas Indústrias da Construção Civil, Mobiliário e Olarias de Três 
Passos, Advogado: Dr. José Orlando Schãfer, Recorrido(s): Federação 
das Indústrias do Estado do Rio Grande do Sul, Rccorrido(s): Sin
dicato das Indústrias de Olaria e de Cerâmica para Construção no 
Estado do Rio Grande do Sul. Decisão: Por unanimidade, dar pro
vimento ao recurso para julgar extinto o processo, sem apreciação de 
mérito, a teor do art. 267, inciso VI, do Código de Processo Civil; 
Processo: ROAR - 612180/1999-0 da 12a. Região, Relator: Min 
Francisco Fausto. Recorrente(s): Livraria Encanto Ltda., Advogado: 
Dr. Solange Donncr Pirajá Martins, Recorrido(s): Sindicato dos Em
pregados no Comércio de Xanxerê, Advogado: Dr. José Florisbclo S. 
Soares, Decisão: Por unanimidade, retirar o proeesso dc pauta; Pro
cesso: RODC - 614692/1999-1 da 4a. Região. Relator: Min. Fran
cisco Fausto, Recorrente(s): Sindicato dos Laboratórios dc Análises 
Clínicas do Rio Grande do Sul, Advogado: Dr. Alexandre Vcnzon 
Zanetti. Rccorrentc(s): Sindicato dos Hospitais e Estabelecimentos dc 
Serviços de Saúde da Região Centro e Outros, Advogado: Dr. Ale
xandre Vcnzon Zanetti, Rccorrentc(s): Sindicato Nacional das Em
presas de Medicina de Grupo - SINAMGE, Advogado: Dr. Dante 
Rossi, Recorrenteís): Sindicato dos Hospitais e Clínicas dc Porto 
Alegre- Sindihospa, Advogado: Dr. Alexandre Venzon Zanetti, Re
correnteís): Sindicato dos Hospitais Beneficentes, Religiosos e Fi
lantrópicos do Rio Grande do Sul, Advogado: Dr. Alceu Aenlhe 
Rubattino, Recorrido(s): Sindicato Médico do Rio Grande do Sul, 
Advogado: Dr. Vitor Hugo Loretò Saydelles, Rccorrido(s): Sindicato 
dos Hospitais Filantrópicos, Públicos, Comunitários, Beneficentes. 
Lucrativos, Religiosos e Estabelecimentos de Saúde da Grande Porto 
Alegre, Decisão: Por unanimidade, dar provimento ao recurso do 
Sindicato dos Laboratórios de Análises Clínicas do Rio Grande do 
Sul. para extinguir o processo, sem julgamento do ntérito, com base 
no art. 267, incisos IV e VI, do Código de Processo Civil, pre
judicado, em conseqüência, o exame dos demais recursos interpostos; 
Processo: ROAC - 631474/2000-1 da 10a. Região. Relator: Min. 
Francisco Fausto. Rccorrcntc(s): Federação dos Trabalhadores na In
dústria nos Estados de Goiás, Tocantins c Distrito Federa], Advogado: 
Dr. Ubiracy Torres Cuóco. Recorrido(s): Ministério Público do Tra
balho da 10“ Região. Procurador: Dr. Adélio Justino Lucas. Recor- 
rido(s): Federação das Indústrias no Estado do Tocantins, Decisão: 
Por unanimidade, rejeitar a preliminar de ilegitimidade do Ministério 
Público para recorrer e. no mérito, negar provimento ao recurso; 
Processo: ROAA - 655985/2000-7 da 8a. Região. Relator: Min. 
Francisco Fausto, Recorrente(s): Sindicato dos Profissionais de En
fermagem, Técnicos, Duchistas, Massagistas e Empregados em Hos
pitais e Casas de Saúde do Esiado do Pará, Advogado: Dr. Meire 
Costa Vasconcelos, Recorrido(s): Ministério Público do Trabalho da 
8“ Região, Procurador: Dr. Mário Leiie Soares, Recorrido(s): Pró- 
Saúde - Associação Beneficente dc Assistência Social e Hospitalar, 
Advogado: Dr. Joscnir Teixeira, Decisão: Por unanimidade, rejeitar a 
preliminar de ilegitimidade do Ministério Público e, no mérito, dar 
provimento parcial ao recurso para limitar aos associados do sindicato 
os descontos previstos na cláusula impugnada; Processo: AG-R - 
663662/2000-5, Relator: Min. Ronaldo Lopes Leal, Agravante(s): Ex
presso Mercantil Agência Marítima Ltda., Advogado: Dr. Viclor Rus- 
somano Júnior, Agravado(s): TRT da 2* Região, Decisão: Por una
nimidade, negar provimento ao Agravo Regimental, ficando preju
dicado o exame da oposição apresentada às fls. 903/11; Processo: 
RODC - 679226/2000-5 da 12a. Região. Relator: Min. Ronaldo 
Lopes Leal, Recorrenie(s): Sindicato das Indústrias de Fiação, Te
celagem e do Vestuário de Blumenau, Advogado: Dr. Dráusio Apa
recido Villas Boas Rangel, Recorrido(s): Sindicato dos Trabalhadores 
nas Indústrias do Vestuário de Blumenau, Advogado: Dr. Edésio 
Franco Passos. Decisão: Por unanimidade, dar provimento ao recurso 
quanto à preliminar argüida c julgar cxlinlo o processo sem exame do 
mérito, nos termos do art. 267, inciso IV, do Código dc Processo 
Civil, ficando prejudicada u apreciação das demais matérias trazidas 
no recurso; Processo: ROAA - 696187/2000-6 da 8a. Região, Re
lator: Min. Ronaldo Lopes Leal, Recorrente(s): Minislério Público do 
Trabalho da 8“ Região, Procurador: Dr. José Cláudio M. Brito Filho, 
Recorrido(s): Sindicato dos Oficiais Marceneiros e Trabalhadores nas 
Indústrias de Madeiras e de Serrarias, Carpintarias, Tanoarias, Ma
deiras, Compensados, Laminados, Aglomerados, Chapas de Fibras de 
Madeiras, Móveis de Junco, Vime, Vassouras, Cortinados, Estofos, 
Escovas e Pincéis de Belém, Icoaraci e Mosqueiro - SOMTIMABE, 
Advogado: Dr. Mary Lúcia do C. Xavier Cohcn, Rccorrido(s): Sin
dicato das Indústrias de Marcenarias do Estado do Pará, Decisão: Por 
unanimidade, negar provimento ao recurso; Processo: RODC - 
676604/2000-1 da 2a. Região, Relator: Min. Ronaldo Lopes Leal, 
Recorrente(s): Sindicato Nacional das Empresas de Navegação Ma
rítima, Advogado: Dr. Eduardo Nogueira de Sá, Recorrente(s): Mi
nistério Público do Trabalho da 2’ Região, Procurador: Dr. Marta 
Casadei Momezzo, Recorrido(s):-Sindicato dos Operadores Portuários 
do Estado de São Paulo SOPESP, Advogado: Dr. Frederico Vaz 
Pacheco de Castro, Recorrido(s): Sindicato das Agências de Nave
gação Marítima do Estado de São Paulo - SINDAMAR. Advogado: 
Dr. Marcelo Machado Ene, Recorrido(s): Sindicato dos Trabalhadores 
de Bloco dos Portos dc Santos, São Vicente, Guarujá, Cubalão c São 
Sebastião, Advogado: Dr. Alexandre Badri Loutfi. Recorrido(s): Sin
dicato dos Estivadores de São Sebastião c Outro, Advogado: Dr. José 
Francisco Paccillo, Decisão: Por unanimidade, adiar o julgamento 
para a próxima sessão. Processo: ROAA - 640218/2000-9 da 8a. 
Região. Relator: Mín. Ronaldo Lopes Leal, Recorrente(s): Ministério 
Público do Trabalho da 8“ Região, Procurador: Dr. Hideraldo Luiz de 
Sousa Machado, Recorrido(s): Sindicato dos Trabalhadores no Co
mércio de Supermercados, Shopping Centcr, Mini-box e do Comércio 
Atacadista e Varejista de Gêneros Alimentícios dos Municípios de 
Belém e Ananindeua, Advogado: Dr. Jarbas Vasconcelos do Carmo. 
Recorrido(s): Sindicato das Empresas do Comércio dc Supermercados 
e Auto-Serviços do Estado do Pará, Decisão: Por unanimidade, dar 
provimento ao recurso do Ministério Público para, reformando a 
decisão anterior, afastar a ilegitimidade do Autor ern relação à Cláu
sula XXVI e, em face do princípio da celeridade processual, julgar, 
no mérito, procedente a Ação para declarar a nulidade da Cláusula 
XXVI - Contribuição Assislcncial Patronal, conslante do instrumento 
normativo juntado aos aulos. nos lermos da Jurisprudência desta Se
ção: Processo: RODC - 653393/2000-9 da 15a. Região. Relator: 
Min. José Luciano de Caslilho Pereira, Recorrcntc(s): Sindicato dos

Hospitais, Clínicas, Casas de Saúde, Laboratórios de Pesquisas e 
Análises Clínicas, Instituições Beneficentes, Religiosas c Filantró
picas do Estado dc São Paulo - SINDHOSP, Advogado: Dr, Ricardo 
Pierrondi de Araújo, Recorrido(s): Sindicato dos Empregados em 
Estabelecimentos de Serviços de Saúde de Campinas, Advogado: Dr. 
Edison Silveira Rocha. Decisão: Por unanimidade, adiar o julgamento 
a pedido do Ex.mo Ministro Relator; Processo: RODC -
676894/2000-3 da 12a. Região, Relator: Min. José Luciano de Cas
tilho Pereira, Recorrente(s): Sindicato das Indústrias de Serrarias. 
Carpintarias, Tanoarias, Compensadas c Laminadas e Aglomeradas de 
Chapas de Fibras de Madeira de Tubarão, Advogado: Dr. Fábio Abul 
Hiss, Rccorrente(s): Sindicato das Indústrias do Arroz de Santa Ca
tarina. Advogado: Dr. Murilo Gouvêa dos Reis. Recorrente(s): Sin
dicato das Indústrias da Construção c do Mobiliário de Tubarão. 
Advogado: Dr. Fábio Abul-Hiss. Recorrido(s): Sindicato dos Tra
balhadores na Movimentação de Mercadorias cm Geral e Auxiliares 
em Administração de Armazéns dc Tubarão e Região, Advogado: Dr. 
Deni Defreyn, Decisão: Por unanimidade, procedendo à análise do 
recurso interposto pelo Sindicato das Indústrias de Arroz de Santa 
Catarina, delé conhecer e, apreciando a preliminar de realização de 
assembléia-geral única, tendo em vista a base territorial do Sindicato- 
Suscitanle estender-se por mais de um município, nele argüida, dar- 
lhe provimento para extinguir o feito sem julgamento do mérito, nos 
termos do art. 267. inciso VI, do Código de Processo Civil, restando 
prejudicado o exame dos outros tópicos trazidos nas razões recursais, 
bem como dos demais recursos interpostos; Processo: ROMS - 
668639/2000-9 da 13a. Região, Relator: Min. Wagner Pimenla. Re- 
corrcmc(s): Sindicato dos Estivadores’ de Cabedelo. Advogado: Dr. 
Julianna Erika Pessoa de Araújo, Recorrido(s): Ministério Público, do 
Trabalho da 13“ Região, Procurador: Dr. José Caetano dos Santos 
Filho. Rccorridots): Sindicato dos Conferentes e Conscrtadorcs de 
Carga e Descarga dc Cabedelo, Advogado: Dr. Nyedja Nara Pereira 
Galvão, Autoridade Coatora: Juiz da 3“ Vara do Trabalho dc João 
Pessoa, Decisão: Por unanimidade, conhecer do Recurso Ordinário c. 
no mérito, negar-lhe provimento; Processo: RODC - 670598/2000-3 
da 15a. Região. Relator: Min. Wagner Pimenta. Rccorrenlc(s): Sin
dicato Nacional das Empresas de Medicina de Grupo - SINAMGE. 
Advogado: Dr. Fernanda Egéa Chagas Castelo Branco, Recorrido(s): 
Sindicato dos Empregados cm Estabelecimentos dc Serviços de Saúde 
de São José do Rio Preto, Advogado: Dr. Sonia Maria dc Oliveira 
Basso, Decisão: Por unanimidade, acolher a preliminar argüida. ex
tinguindo o processo sem julgamento do mérito em relação ao Sus
citado remanescente, na forma do artigo 267, inciso VI, do Código de 
Processo Civil, ficando prejudicado o exame dos demais temas vei
culados no recurso interposto e invertidos os ônus da sucumbência no 
locante às custas; Processo: RODC - 605813/1999-9 da 4a. Região, 
Relator: Min. Milton de Moura França, Recorrcntc(s): Sindicato das 
Indústrias de Material Plástico no Estado do Rio Grande do Sul, 
Advogado: Dr. Adriana Müller Alves, Recorrente(s): Sindicato da 
Indústria de Máquinas e Implementos Industriais e Agrícolas de Novo 
Hamburgo e Outro. Advogado: Dr. Túlia Margareth M. Delapieve. 
Recorrenteís): Sindicato do Comércio Atacadista de Álcool e Bebidas 
em Geral no Estado do Rio Grande do Sul - SICABEGE. Advogado: 
Dr. Vanilde de Bovi Peres, Recorrente(s): Sindicaio dos Hospitais e 
Estabelecimentos de Serviços de Saúde da Grande Porto Alegre, 
Advogado: Dr. Daniel Corrêa Silveira. Recorrcnte(s): Federação do 
Comércio do Estado do Rio Grande do Sul e Outros, Advogada: Dra. 
Ana Lúcia Garbin, Recorrido(s): Sindicato dos Trabalhadores em 
Transportes Rodoviários de Novo Hamburgo, Advogado: Dr. Alberto 
Alves, Recorrido(s): Sindicaio das Empresas de Refeições Coletivas 
dos Estados do Rio Grande do Sul e Santa Catarina, Advogado: Dr. 
Tarcísio Casa Nova Sclbach, Recorrido(s): Sindicato das Empresas 
Proprietárias dc Jornais e Revistas do Estado do Rio Grande do Sul. 
Advogado: Dr. Jorge Sanf Anna Bopp, Recorrido(s): Sindicato de 
Hotéis, Restaurantes, Bares e Similares de Porto Alegre, Advogado: 
Dr. Suzana Nonnemacher Zimmer, Recorrido(s): Sindicato do Co
mércio Varejista de Veículos e de Peças e Acessórios para Veículos 
no Estado do Rio Grande do Sul - SIVEIPEÇAS, Advogado: Dr, 
Paulo Henrique Braga Jonas, Recorrido(s): Sindicaio das Empresas de 
Turismo do Estado do Rio Grande do Sul - SINDETUR, Advogado: 
Dr. Carlos Cesar Cairoli Papaléo, Recorrido(s): Sindicato das Em
presas de Asseio e Conservação do Estado do Rio Grande do Sul, 
Recorrido(s): Sindicaio Nacional das Empresas Distribuidoras de Gás 
e Derivados, Recorrido(s): Sindicato das Indústrias da Construção 
Civil, de Olaria, de Ladrilhos Hidráulicos e Produtos de Cimento, de 
Serrarias e Marcenarias de Novo Hamburgo, Recorrido(s): Sindicato 
da Indústria de Calçados dc Novo Hamburgo, Recorrido(s): Sindicato 
da Indústria de Curtimento dc Couros e Peles de Novo Hamburgo, 
Decisão: Por unanimidade, julgar extinto o presente feito, sem apre
ciação do mérito, na forma do artigo 267, inciso VI, do Código de 
Processo Civil; Processo: AIRO e ROAA - 675572/2000-4 da 8a. 
Região, Relator: Min. Milton de Moura França, Agravantc(s) c Rc
corridoís): Serviço Nacional de Aprendizagem Industrial - SENAI. 
Advogado: Dr. Fernando de Moraes Vaz. Agravado(s) e Rccorren- 
te(s): Ministério Público do Trabalho da 8“ Região, Procurador: Dr. 
Célia Rosário Lagc Medina Cavalcante. Agravado(s) e RecoiTeme(s): 
Serviço Social da Indústria - SESI, Advogado: Dr. Paulo Augusto 
Maia Franco, Agravado(s) e Recorrido(s): Sindicato dos Empregados 
em Entidades Culturais, Recreativas, de Assistência Social, de Orien
tação e Formação Profissional do Estado do Pará - SENALBA, De
cisão: Por unanimidade: I - negar provimento ao agravo de ins
trumento interposto pelo Serviço Nacional de Aprendizagem Indus
trial - SENAI; II - negar provimento aos recursos ordinários in
terpostos pelo Serviço Social da Indústria - SESI e pelo Ministério 
Público do Trabalho da 8“ Região; Processo: RODC - 701082/2000- 
3 da 4a. Região, Relator: Min. Milton de Moura França, Recor
renteís): Sindicato dos Hospitais Beneficentes, Religiosos e Filan
trópicos do Rio Grande do Sul, Advogado: Dr. Alceu Aenlhe Ru
battino, Recorrido(s): Sindicato dos Trabalhadores em Serviços de 
Saúde de Pclolas, Advogado: Dr. Teodoro Domingos Kosloski. De
cisão: Por unanimidade, dar provimento ao recurso ordinário para 
julgar extinto o presente feito, sem apreciação do mérito, na forma do 
artigo 267, inciso VI, do Código de Processo Civil, restando pre
judicado o exame dos demais temas; Proeesso: ROAC -
717220/2000-5 da la. Região. Relator: Min Milton dc Moura Fran
ça, Recorrente(s): Sindicato das Indústrias da Joalheria e Lapidação 
dc Pedras Preciosas do Estado do Rio de Janeiro, Advogado: Dr.
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Fernando Morelli Alvarenga, Recorrente(s): Sindicato dos Trabalhadores nas Indústrias de Joalhcria e Lapidação de Pedras Preciosas do 
Município de Pctrópolis, Advogado: Dr. Sidney David Pildcrvasser, Rccomdo(s): Ministério Público do Trabalho da 1* Região, Procu 
rador: Dr. Mônica Silva Vieira de Castro, Decisão: Por unanimidade, negar provimento aos recursos ordinários; Processo: RODC - 614621/1999-6 da 2a. Região, Relator: Min. Carlos Alberto Reis de Paula, Rccorrcnte(s): Ministério Público do Trabalho da 2‘ Região, 
Procurador: Dr. Oksana Maria Dziura Boldo, Rccorrido(s): Sindicato dos Médicos de São Paulo, Advogado: Dr. Edson Gramuglia Araújo, 
Rccorrido(s): Município de Carapicuíba, Advogado: Dr. Lauro de Almeida Filho, Decisão: Por unanimidade, rejeitar a preliminar de 
falta de interesse de agir do Ministério Público do Trabalho, argüida cm contra-razões; e, por maioria, dar provimento ao recurso para declarar a ilegalidade da greve, com as consequências previstas cm lei, nos termos da fundamentação do voto do Ex.mo Ministro Relator, 
que reformulou o entendimento manifestado anteriormente. Ficaram 
vencidos os Exm“. Ministros Ronaldo Lopes Leal, uuc extinguia o processo sem julgamento do mérito, por impossibilidade jurídica, e Rider Nogueira de Brito, que votava pela não-abusividade do movimento grevista; Processo: AG-ES - 697893/2000-0, Relator: Min. 
Almir Pazzianotto Pinto, Agravante(s): Sindicato dos Estivadores de Santos, São Vicente, Guaruja e Cubatão, Advogado: Dr. Moacyr Pinto Costa Júnior, Agravado(s): Sindicato dos Operadores Portuários do Estado de São Paulo - SOPESP, Advogado: Dr. Frederico Vaz Pa
checo de Castro, Decisão: Por unanimidade, adiar o julgamento; Processo: ÃG-ES - 678447/2000-2, Relator: Min. Almir Pazzianotto 
Pinto, Agravante(s): Sindicato das Indústrias de Fiação e Tecelagem de Farroupilha, Advogado: Dr. Paulo Serra, Agravado(s): Sindicato 
dos Trabalhadores nas Indústrias de Fiação e Tecelagem de Caxias do Sul, Decisão: Por maioria, negar provimento ao Agravo Regimental, vencido o Ex.mo Ministro Wagner Pimenta. OBSERVAÇÃO: Refeito o relatório para recomposição de "quorum"; Processo: AG-ES - 695054/2000-0, Relator: Min. Almir Pazzianotto Pinto, Agravante(s): Sindicato dos Trabalhadores nas Indústrias Urbanas do Estado do 
Piauí - SINTEPI, Advogadõ: Dr. Alan Roberto Gomes de Souza, Agravado(s): Companhia Energética do Piauí - CEPISA, Advogada: Dra. Maria Cristina Irigoycn Peduzzi, Decisão: por maioria, negar provimento ao Agravo Regimental, vencido o Ex.mo Ministro Milton 
de Moura França; Processo: AG-ES - 702429/2000-0, Relator: Min. Almir Pazzianotto Pinto, Agravantc(s): Sindicato das Empresas de 
Rádio e Televisão no Estado de São Paulo - SERTESP, Advogado: Dr. Silvia Dcnisc Cutolo, Agravado(s): Sindicato dos Empregados cm 
Entidades Sindicais do Estado de São Paulo, Decisão: Por maioria, negar provimento ao Agravo Regimental, vencido o Ex.mo Ministro Wagner Pimenta; Processo: AG-ES - 711441/2000-0, Relator: Min. Almir Pazzianotto Pinto, Agravante(s): Sindicato da Indústria da 
Construção Civil de Grandes Estruturas no Estado de São Paulo - SINDUSCON. Advogado: Dr. Rubens Augusto Camargo de Moraes, Agravado! s): Sindicato dos Empregados em Entidades Sindicais e Órgãos Classistas de Santos, São Vicente, Guarujá, Cubatão, Praia 
Grande, Mongaguá e Itanhaém, Decisão: Por maioria, negar provimento ao Agravo Regimental, vencido o Ex.mo Ministro Wagner Pimenta; Processo: AG-ES - 689262/2000-6, Relator: Min. Almir 
Pazzianotto Pinto, Agravante(s): Sindicato dos Professores de Londrina, Advogad,o: Dr. Luiz José Guimarães Falcão, Advogado: Dr. 
Marcelo Luiz Ávila de Bcssa e Outros, Agravado(s): Estado do Paraná, Advogado: Dr. Maurício Pereira da Silva, Decisão: Por unanimidade, adiar o julgamento por iniciativa do Ex.mo Ministro Relator. Nada mais havendo a tratar, encerrou-se a Sessão às quatorze 
horas. E, para constar, eu. Diretora da Secretaria da Seção Especializada em Dissídios Coletivos, lavrei a presente Ata que vai as
sinada pelo Ex.mo Ministro Presidente e por mim subscrita. Brasília, aos oito dias do mês de março do ano de dois mil e um.

ALMIR PAZZIANOTTO PINTO Ministro Presidente 
ANA L. R. QUEIROZ Diretora da Secretaria

Secretaria da Subseção I Especializada e m  Dissídios Individuais
Despachos

PROCESSO N" TST-AG-E-RR-538.634/99.3 - 4“ REGIÃO

AGRAVANTE
ADVOGADOS
AGRAVADA
ADVOGADA

: ROBERTO SCHREINER 
: DR. MILTON CARRIJO GALVÃO E 
DRA. RAQUEL CRISTINA RIEGER 

: COMPANHIA ESTADUAL DE ENER
GIA ELÉTRICA - CEEE 

: DRA. MARIA IZABEL RODRIGUES 
VALENTE

D E S P A C H O D E R E  C O N S I D E R A Ç Ã O
Vistos, etc.
Esta Corte, em decisão recente, proferida nos autos do pro

cesso TSTTUJ-RR 177.398/95.7, deu nova redação ao Enunciado n° 
6, dispensando da exigência de homologação o quadro de pessoal 
organizado em carreira apenas das entidades de direito público da 
administração direta, autárquica e fundacional, hipóteses estranhas à 
reclamada. *

Nesse contexto, entendo recomendável que a questão seja 
submetida ao crivo da c. SDI, razão pela qual RECONSIDERO o 
despacho de fls. 474/475, para admitir os embargos interpostos a fls. 
465/470.

Intime-se a parte adversa para oferecer impugnação, no prazo
legal.

Publique-se.
Brasília, 20 de março de 2001.

MILTON DE MOURA FRANÇA 
Ministro Relator

RETIFICAÇÃO
Na ata da 5" Sessão Ordinária da Subseção I Especializada em Dis
sídios Individuais, realizada no dia 12/03/2001, publicada no Diário 
da Justiça, Seção I. do dia 22/03/2001, páginas 278/282, na parte 
referente ao Processo: Processo: E-AIRR - 466397/1998-9 da 3a. 
Região: ONDE SE LÊ : por unanimidade, conhecer dos Embargos 
em relação à preliminar de nulidade, por negativa de prestação ju- 
risdicional, por violação ao artigo 832 da CLT e, no mérito, dar-lhes 
provimento para determinar o retomo dos autos à c. 3’ Turma desta 
Corte, para que aprecie os embargos de declaração opostos pela 
reclamada a fls. 279/281, cm todos os seus tópicos, como entender de 
direito, sobrestado o julgamento do tema remanescente. Observação: 
O Excelentíssimo Senhor Ministro João Batista Brito Pereira não 
participou do julgamento em razão de impedimento. LEIA-SE: por 
unanimidade, não conhecer integralmente dos Embargos. Observação: 
O Excelentíssimo Senhor Ministro João Batista Brito Pereira não 
participou do julgamento cm razão de impedimento.
Brasília, 23 de março de 2001

REDISTRIBUIÇÃO
Processos redistribuídos no âmbito da Subseção I Especializada cm 
Dissídios Individuais, nos termos do parág. único do art. 4° e item I 
do art. 7o do Ato Regimental n° 5 - RA 678/2000.
Processo : E-RR - 203392 / 1995.3 - TRT da 3" Região
RELATOR
EMBARGANTE
ADVOGADO
EMBARGADO(A)
ADVOGADO

MINISTRO JOÃO BATISTA BRITO PE
REIRA
SERVITA - SERVIÇOS E EMPREITA
DAS RURAIS S.C. LTD A.
SPENCER DALTRO DE MIRANDA FI
LHO
JOÃO FERREIRA DE SOUZA 
DENIS PROVENZANI DE ALMEIDA

Brasília, 22 de março de 2001.
DEJANIRA GREFF TEIXEIRA

Diretora da Secretaria

Secretaria da 2-  Turma
CERTIDÕES DE JULGAMENTOS

PROCESSO
AGRAVANTE(S)

ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

AIRR - 705871 / 2000-4 TRT DA 5A. REGIÃO (AC. 2“ TURMA) 
FININCARD S.A. - ADMINISTRADORA 
DE CARTÕES DE CRÉDITO E TURIS
MO
DR(A). VALTON DÓREA PESSOA 
ANTÔNIA JEANE CORREIA DE SOU
ZA
DR(A). JOÃO MENEZES CANNA BRA
SIL

CERTIDÃO DE JULGAMENTO
CERTIFICO que a 2a. Turma do Tribunal Superior do Trabalho, 

cm Sessão Ordinária hoje realizada, sob a Presidência do Exmo. Ministro 
José Luciano de Castilho Pereira, presentes o Exmo. Juiz Convocado Aloy
sio Silva Corrêa da Veiga, Relator, o Exmo. Juiz Convocado Márcio Ribeiro 
do Valle e o Exmo. Procurador Regional do Trabalho, Dr. Gustavo Emani 
Cavalcanti Dantas, DECIDIU, por unanimidade, dar provimento ao agravo 
de instrumento, determinando-se que o recurso de revista respectivo seja 
submetido a julgamento na primeira sessão ordinária subscqüentc à data da 
publicação desta certidão.

Para constar, lavro a presente certidão, do que dou fé.
Sala de Sessões, 21 de março de 2001.

JUHAN CURY 
Diretora da Secretaria

PROCESSO
AGRAVANTE(S)
ADVOGADA
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

: AIRR - 707647 / 2000-4 TRT DA 9A.REGIÃO (AC. 2“ TURMA)
: COMPANHIA AGRÍCOLA E PECUÁ
RIA LINCOLN JUNQUEIRA 

: DR(A). MÁRCIA REGINA RODACOS- 
KI

: ALOÍSIO GERALDO DA SILVA 
: DR(A). REGINALDO MAZZETTO MO
RON

CERTIDÃO DE JULGAMENTO
CERTIFICO que a 2a. Turma do Tribunal Superior do Tra

balho, em Sessão Ordinária hoje realizada, sob a Presidência do 
Exmo. Ministro José Luciano de Castilho Pereira, presentes o Exmo. 
Juiz Convocado Aloysio Silva Corrêa da Veiga, Relator, o Exmo. Juiz 
Convocado Márcio Ribeiro do Valle e o Exmo. Procurador Regional 
do Trabalho, Dr. Gustavo Emani Cavalcanti Dantas, DECIDIU, por 
unanimidade, dar provimento ao agravo de instrumento, determinan
do-se que o recurso de revista respectivo seja submetido a julgamento 
na primeira sessão ordinária subseqüente à data da publicação desta 
certidão.

Para constar, lavro a presente certidão, do que dou fé. 
Sala de Sessões, 21 dc março dc 2001.

JUHAN CURY 
Diretora da Secretaria

Intimação de conformidade com o caput do art 3" da Resolução 
Administrativa 736/2000.

PROCESSO
AGRAVANTE(S)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADA

: AIRR - 680794 / 2000-7 TRT DA 9A.REGIÃO (AC. 2“ TURMA)
: REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A.
(EM LIQUIDAÇÃO EXTRAJUDICIAL)

: DR(A). MARCELO VIEIRA CHAGAS 
: ODAIR DA SILVA 
: DR(A). MÔNICA XAVIER GAMA

CERTIDÃO DE JULGAMENTO
CERTIFICO que a 2a. Turma do Tribunal Superior do Tra

balho, em Sessão Ordinária hoje realizada, sob a Presidência do 
Exmo. Ministro José Luciano de Castilho Pereira, presentes o Exmo. 
Juiz Convocado José Pedro de Camargo Rodrigues de Souza, Relator, 
o Exmo. Juiz Convocado Márcio Ribeiro do Valle e o Exmo. Pro-
curador Regional do Trabalho, Dr. Gustavo Emani Cavalcanti Dantas, 
DECIDIU, por unanimidade, dar provimento ao agravo dc instru
mento, determinando-se que o recurso de revista respectivo seja sub
metido a julgamento na primeira sessão ordinária subsequente à data 
da publicação desta certidão.

Para constar, lavro a presente certidão, do que dou fé.
Sala de Sessões, 21 de março de 2001.

JUHAN CURY 
Diretora da Secretaria

PROCESSO
AGRAVANTE(S)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)

ADVOGADO

AIRR - 687644 / 2000-3 TRT DA 7A. REGIÃO (AC. 2“ TURMA) 
COMPANHIA ENERGÉTICA DO CEA- 
RÁ-COELCE
DR(A). JOSÉ GONÇALVES DE BAR- 
ROS JÚNIOR
SINDICATO DOS TRABALHADORES 
NA INDÚSTRIA DA ENERGIA TER- 
MOELETRICA NO ESTADO DO CEA
RÁ
DR(A). MANOEL EDILSON CARDOSO

CERTIDÃO DE JULGAMENTO
CERTIFICO que a 2a. Turma do Tribunal Superior do Trabalho, em Sessão 
Ordinária hoje realizada, sob a Presidência do Exmo. Ministro José Luciano 
de Castilho Pereira, Relator, presentes, os Exmos. Juízes Convocados Már
cio Ribeiro do Valle, Aloysio Silva Corrêa da Veiga e o Exmo. Procurador 
Regional do Trabalho, Dr. Gustavo Emani Cavalcanti Dantas, DECIDIU, 
por unanimidade, dar provimento ao agravo de instrumento, determinando- 
se que o recurso de revista respectivo seja submetido a julgamento na pri
meira sessão ordinária subsequente à data da publicação desta certidão.

Para constar, lavro a presente certidão, do que dou fé.
Sala de Sessões, 21 de março de 2001.

JUHAN CURY 
Diretora da Secretaria

Despachos
PROCESSO
AGRAVANTE(S)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

AIRR - 681340 / 2000-4 TRT DA 6A. REGIÃO (AC. 2" TURMA)
BANCO BANORTE S.A. (EM LIQUIDA
ÇÃO EXTRAJUDICIAL)
DR(A). FRANCISCO JOSÉ DOS SAN
TOS
MÔNICA DANTAS LINS CORREIA DE 
ANDRADE
DR(A). CARLOS MURILO NOVAES

CERTIDÃO DE JULGAMENTO
CERTIFICO que a 2a. Turma do Tribunal Superior do Tra

balho, em Sessão Ordinária hoje realizada, sob a Presidência do 
Exmo. Ministro José Luciano de Castilho Pereira, presentes o Exmo. 
Juiz Convocado Aloysio Silva Corrêa da Veiga, Relator, o Exmo. Juiz 
Convocado Márcio Ribeiro do Valle e o Exmo. Procurador Regional 
do Trabalho, Dr. Gustavo Ernani Cavalcanti Dantas, DECIDIU, por 
unanimidade, dar provimento ao agravo de instrumento, determinan
do-se que o recurso dc revista respectivo seja submetido a julgamento 
na primeira sessão ordinária subsequente à data da publicação desta 
certidão.

Para constar, lavro a presente certidão, do que dou fé.
Sala de Sessões, 21 dc março de 2001.

JUHAN CURY
Diretora da Secretaria

PROCESSO N“ TST-AIRR- 642539/00.0 - 16“ REGIÃO
' AGRAVANTE
ADVOGADO
AGRAVADO
ADVOGADO

UNIVERSIDADE ESTADUAL DO MA
RANHÃO
DR. BENEDITO BAYMA PIORSKI 
RAIMUNDO MARTINHO PINTO 
DR. JOSÉ GUILHERME CARVALHO 
ZAGALLO 
I) E S P A C II O

Contra o Despacho dc fls. 8/9, que negou seguimento ao 
Recurso de Revista da Reclamada, considerando não atendidos os 
pressupostos de admissibilidade, foi interposto o presente Agravo, sob 
o fundamento de que estão satisfeitos os requisitos legais para o 
processamento do Recurso denegado.

Cumpre inicialmente ressaltar que o presente Agravo dc Ins
trumento foi interposto em 11/1/00, posteriormente à edição da Lei n” 
9.756/98, que deu nova redação ao art. 897 consolidado, a saber:

"§ 5°. Sob pena de não conhecimento, as partes promoverão 
a formação do instrumento do agravo de modo a possibilitar, caso 
provido, o imediato julgamento do recurso denegado, instruindo a 
petição de interposição:

I - obrigatoriamente, com cópias da decisão agravada, da 
certidão da respectiva intimação, das procurações outorgadas aos 
advogados do agravante e do agravado, da petição inicial, da con
testação, da decisão originária, da comprovação do depósito recursal
e do recolhimento das custas: ___  _ ___  ___
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II - facultativamente, com outras peças que o agravante 
reputar úteis ao deslinde da matéria de mérito controvertida."

Ressalte-se, ainda, que a Instrução Normativa n° 16/99, em 
seus incisos III e IX, estabelece que:

III - 'O agravo não será conhecido se o instrumento não 
contiver as peças necessárias para o julgamento do recurso de
negado. incluindo a cópia do respectivo arrazoado e da comprovação 
de satisfação de todos os pressupostos extrínsecos do recurso prin
cipal."

IX - "As peças trasladadas conterão informações que iden
tifiquem o processo do qual foram extraídas, autenticadas uma a 
uma, no anverso ou verso. Não será válida a cópia de despacho ou 
decisão que não contenha a assinatura do juiz prolator, nem as 
certidões subscritas por serventuário sem as informações acima exi
gidas."

De plano, constata-se da análise dos presentes autos que o 
Apelo não reúne condições de admissibilidade, tendo em vista a 
ausência do traslado de peças essenciais à sua formação, quais sejam: 
as cópias da Certidão de publicação do Acórdão recorrido, da petição 
inicial, da Contestação c da procuração do Agravado.

Conforme se verifica, as referidas exigências se justificam, 
na medida em que, se a lei recomenda o julgamento imediato do 
recurso interceptado, para tanto será necessária a constatação de que 
presentes estarão os pressupostos extrínsecos do apelo. Entender-se de 
forma diversa implicaria descaracterizar a reforma operada pela lei, 
pois o que norteou essa alteração foi o desejo de tomar célere o 
julgamento, sem o retomo dos autos à instância "a qua”.

Cabe ressaltar que a jurisprudência do E. Supremo Tribunal 
Federal firmou entendimento no sentido de que cabe ao agravante o 
dever de zelar pela correta formação do instrumento, ainda quando se 
trate de traslado obrigatório.

Diante do exposto, com base nos arts. 897, § 5°,inciso I, da 
CLT e 336 do Regimento Interno do TST, bem como na Instrução 
Normativa n° 16/99, inciso III, nego seguimento ao Agravo.

Publique-se.
Brasília, 20 de março de 2001.
JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO PEREIRA 

Ministro Relator

PROC. N” TST-AIRR-644423/2000.1AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE REVISTA
AGRAVANTE
ADVOGADO
AGRAVADO
ADVOGADO

: DOMINGO MARCOLINO BRAILE 
: DR. MÍLTON JOSÉ FERREIRA DE 
MELLO

: VALTER MENDES GONÇALVES 
: DR. RUBENS BETETE

15a Região 
D E S P A C H O

O presente agravo de instrumento foi interposto pela Re
clamada (fls. 2-5) contra o despacho proferido pelo Presidente do Io 
Regional, que denegou o processamento do seu recurso de revista, por 
entender que a decisão regional que adotava os fundamentos da sen
tença não preenchia, a teor da Orientação Jurisprudcncial n° 151 da 
SDÍ do TST, a exigência do prequestionamento. atraindo-se, assim, o 
óbice do Enunciado n° 297 do TST; e

b) no tangente aos honorários advocatícios, o acórdão re
gional julgou com base no Enunciado n° 219 do TST (fl. 45).

2. Foi apresentada contraminuta pelo Reclamante (fls. 48- 
54), sendo dispensada a remessa dos autos ao Ministério Público do 
Trabalho, de acordo com a Resolução Administrativa n° 322/96 do 
TST.

3. Embora o agravo seja tempestivo (cfr. fl. 45v), tenha 
regular representação (fls. 6-7), observando o traslado de todas as 
peças essenciais (IN 16/99, III, do TST), aborda matéria cujo en
tendimento é pacífico e reiterado nesta Corte Superior.4. Com efeito, o TST tem entendimento sedimentado, na 
forma da Orientação Jurisprudcncial n° 151 da SDI, no sentido de que 
a decisão regional que simplesmente adota os fundamentos da decisão 
de primeiro grau sem se reportar, sequer, à matéria decidida, como se 
constata da peça trasladada (fl. 36), não preenche a'exigência do 
prequestionamento, tal como previsto no Enunciado n° 297.

5. Nesse mesmo passo, a teor do Enunciado n" 219 do TST, 
restaram plenamente cabíveis os honorários advocatícios, uma vez 
comprovada a assistência sindical e a insurgência econômica do Re
clamante.

6. N EGO SEGUIMENTO, pois, ao agravo de instrumento, 
com fundamento no art. 896, § 5o, da CLT. à vista dos óbices dos 
Enunciados nos 219, 297 e 333 do TST.

7. Publique-se.
Brasília, 19 de março de 2001.

MÁRCIO RIBEIRO DO VALLE 
Juiz Convocado - Relator

PROC. N° TST-AIRR-651354/2000.1AGRAVO DF INSTRUMENTO F.M RECURSO DE REVISTA
AGRAVANTE
ADVOGADO
AGRAVADO
ADVOGADA

MUNICÍPIO DE FELIZ DESERTO - AL 
DR. JOÃO LUÍS LÔBO SILVA 
MANOEL CAETANO DOS SANTOS 
DRA. ITANAMARA DA SILVA DUAR
TE
19a Região 

D E S P A C H O
A MM. Juíza Vice-Presidente do E. TRT da 19a Região 

denegou seguimento ao recurso de revista patronal, por entender que 
o acórdão recorrido proferiu julgamento em conformidade com a 
Orientação Jurisprudcncial n° 85 da SDI do C. TST (fl. 38).

Inconformado, o Município-Reclamado interpõe o presente 
agravo de instrumento, sustentando que a revista merecia proces
samento, uma vez que o acórdão regional, mesmo reconhecendo a 
nulidade na admissão do Reclamante, ao determinar o pagamento dos 
salários retidos correspondentes aos meses de outubro a dezembro de 
1996, violou frontalmente o art. 37, II. da Constituição Federal (fls. 
2/6).

Contraminutado o apelo (fls. 52/54), manifestou-se o Mi
nistério Público do Trabalho, em parecer da lavra da Dra. Vera Re
gina Delia Pozza Reis, pelo conhecimento c não-provimento do agra
vo de instrumento (fls. 58/59).

Conquanto o agravo seja tempestivo (cfr. fls. 2 e 39) e tenha 
representação regular (fl. 9), observando o traslado de todas as peças 
obrigatórias e essenciais (art. 897, § 5o, I, da CLT c IN 16/99, III, do 
C. TST), no mérito as suas razões não conseguem tornar insubsistente 
o despacho agravado.

Com efeito, a decisão regional que reconheceu a nulidade do 
contrato dc trabalho, pela inobservância do art. 37, II. da Carta Mag
na, com efeitos retroperantes à data da formação da relação jurídica, 
ou seja, ”ex tunc”. conferindo apenas o direito aos salários dos dias 
efetivamente trabalhados e não pagos, encontra respaldo em pre
cedentes da SBDI-I. agrupados na Orientação Jurisprudcncial n° 85, 
assim como no Enunciado 363/TST. Assim sendo, na forma do Enun
ciado n° 333 do C. TST, é incabível recurso de revista contra decisão 
superada por atual jurisprudência da SDI.

Àssim sendo, louvando-me no art. 896, § 5°, da CLT, DE
NEGO SEGUIMENTO ao agravo de instrumento, em face do óbice 
contido na Súmula n“ 333 do C. TST..

Publique-se.
Brasília, 13 de março de 2001.

MÁRCIO RIBEIRO DO VALLE 
Juiz Convocado - Relator

PROC. N" TST-A IR R-658880/2000.2AGRAVO DE INSTRUMENTO F.M RECURSO DE REVISTA
AGRAVANTE
ADVOGADO
AGRAVADA
ADVOGADO

LEON GONÇALVES BRAZUNA 
DR. JOÂO ANTÔNIO FACCIOLI 
IBM BRASIL - INDÚSTRIA. MÁQUI
NAS E SERVIÇOS LTDA.
DR. JOSÉ EDUARDO HADDAD
15a Região 

D E S P A C H O
O MM. Juiz Vice-Presidente do E. TRT da 15a Região de

negou seguimento ao recurso de revista obreiro, por entender incidir 
sobre a hipótese o óbice do Enunciado n° 126 do C. TST (11. 285).

Inconformado, o Reclamante interpõe o presente agravo de 
instrumento, sustentando que a revista merecia processamento, uma 
vez que o v. acórdão regional, ao manter a sentença que julgou 
improcedente a ação ajuizada, que pretendia o recebimento de adi
cional de periculosidade, decidiu em dissonância com a orientação do 
Enunciado rí' 361 do C. TST, haja vista que a perícia técnica afirmara 
que eventualmente haveria risco de acidente dc trabalho, o que de
monstrava a exposição, mesmo que eventual, a agentes perigosos (tis. 
290/292).

Contraminutado o agravo (fls. 302/305), não foram os autos 
remetidos ao Ministério Público do Trabalho, por força da Resolução 
Administrativa n° 322/96 do TST.

O presente agravo de instrumento é tempestivo (cfr. fls. 286 
e 290) e tem representação regular (fl. 06), não se tendo que examinar 
regularidade dc instrumento, uma vez que o apelo foi processado nos 
autos principais (IN 16/99, II, ”c", do TST).

No mérito, porém, razão não assiste ao Agravante. Infere-se 
do v. acórdão impugnado que o Regional lastreou-se na prova técnica 
produzida nos autos para firmar o seu convencimento, consignando 
que o Reclamante "não logrou infirmar por nenhum outro meio a 
conclusão do laudo acerca da inexistência de agentes perigosos on 
insalubres que ensejassem o pagamento dos respectivos adicionais. O 
depoimento de sua testemunha cm nada alterou a percepção quanto ao 
conteúdo ou conclusão do já mencionado laudo" - grifos nossos (fls. 
273/274).

Dessa forma, tendo o Regional assim fundamentado seu en
tendimento, revela-se indisfarçável a pretensão do Agravante de re- 
discutir o conteúdo do laudo pericial e, assim, reformar o conven
cimento esposado pelo Juízo a quo accrca de questão eminentemente 
fática. Com efeito, tal discussão exaurc-sc no segundo grau de ju
risdição, não comportando, pois, reexame nesta fase recursal. In
cidente à hipótese o óbice do Enunciado n° 126 do C. TST.

Pelo exposto, louvando-me no art. 896, § 5°, da CLT, NEGO 
SEGUIMENTO ao agravo de instrumento, por encontrar a revista 
óbice sumular no Enunciado n° 126 do C. TST.

Publique-se.
Brasília, 14 de março de 2001.

MÁRCIO RIBEIRO DO VALLE 
Juiz Convocado - Relator

PROCESSO N” TST-AIRR- 660885/00.7 - 15” REGIÃO
AGRAVANTE
ADVOGADO
AGRAVADO
ADVOGADO

ORÁCIO MESCOLOTO DAL POZZO 
DR. JOSÉ ANTÔNIO PEIXOTO 
RUBENS ROGÉRIO BIASOTTI 
DR. ANTÔNIO AUGUSTO VENÂNCIO 
MARTINS

D E S P A C H O
Contra o Despacho de fl. 37, que negou seguimento ao 

Recurso de Revista do Reclamado, considerando não atendidos os 
pressupostos de admissibilidade, foi interposto o presente Agravo, sob 
o fundamento de que estão satisfeitos os requisitos legais para o 
processamento do Recurso denegado.

TM»
Cumpre inicialmente ressaltar que o presente Agravo de Ins

trumento foi interposto em 26/1/ÍX), posteriormente à edição da Lei n° 
9.756/98. que deu nova redação ao art. 897 consolidado, a saber:

"§ 5o. Sob pena dc nào conhecimento, as partes promoverão 
a formação do instrumento do agravo de modo a possibilitar, caso 
provido, o imediato julgamento do recurso denegado, instruindo a 
petição de interposição:

I - obrigatoriamente, com cópias da decisão agravada, da 
certidão da respectiva intimação, das procurações outorgadas aos 
advogados do agravante e do agravado, da petição inicial, da con
testação, da decisão originária, da comprovação do depósito recursal 
e do recolhimento das custas;

II - facultativamente, com outras peças que o agravante 
reputar úteis aó deslinde da nuitéria de mérito controvertida

Ressalte-se, ainda, que a Instrução Normativa n° 16/99, cm 
seus incisos III e IX, estabelece que:

III - "O agravo não será conhecido se o instrumento não 
contiver as peças necessárias para o julgamento do recurso de
negado, incluindo a cópia do respectivo arrazoado e da comprovação 
de satisfação de todos os pressupostos extrínsecos do recurso prin
cipal."

IX - "As peças trasladadas conterão informações que iden
tifiquem o processo do quaI foram extraídas, autenticadas uma a 
uma, no anverso ou verso. Não será válida a cópia dc despacho ou 
decisão que não contenha a assinatura do juiz prolator, nem as 
certidões subscritas por serventuário sem as informações acima exi
gidas. "

Dc plano, constata-se da análise dos presentes autos que o 
Apelo não reúne condições de admissibilidade, tendo cm vista a 
ausência do traslado de peças essenciais à sua formação, quais sejam: 
a cópia da Certidão de publicação do Acórdão recorrido, peça es
sencial para a aferição da tempestividade do Recurso de Revista e as 
cópias dos comprovantes de pagamento do depósito recursal, das 
custas processuais, da petição inicial e da Contestação.

Conforme se verifica, as referidas exigências se justificam, 
na medida cm que, se a lei recomenda o julgamento imediato do 
recurso interceptado, para tanto será necessária a constatação de que 
presentes estarão os pressupostos extrínsecos do apelo. Entender-se dc 
forma diversa implicaria descaracterizar a reforma operada pela lei, 
pois o que norteou essa alteração foi o desejo de tornar célere o 
julgamento, sem o retomo dos autos à instância "a qua".

Cabe ressaltar que a jurisprudência do E. Supremo Tribunal 
Federal firmou entendimento no sentido de que cabe ao agravante o 
dever de zelar pela correta formação do instrumento, ainda quando se 
trate dc traslado obrigatório.

Diante do exposto, com base nos arts. 897, § 5°.inciso I, da 
CLT e 336 do Regimento Interno do TST. bem como na Instrução 
Normativa n° 16/99, inciso III, nego seguimento ao Agravo.

Publique-se.
Brasília. 20 de março de 2001.
JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO PEREIRA 

Ministro Relator

PROC. N° TST-AIRR-661441/2000.9AGRAVO PE INSTRUMENTO EM RECURSO DE REVISTA
AGRAVANTE
ADVOGADO
AGRAVADO
ADVOGADO

: RESTAURANTE LA TRATTORIA LT
DA.

: DR. RAIMUNDO ALEXANDRE LI
NHARES DIAS

: LUÍS RIBEIRO DE MENEZES 
: DR. LUIZ DOMINGOS DA SILVA

7a Região
D E S P A C H O

A MM. Juíza-Presidente do E. TRT da 7a Região denegou 
seguimento ao recurso de revista patronal, por entender incidentes 
sobre a hipótese os óbices do art. 896, § 2°, da CLT e do Enunciado 
n° 297 do C. TST (fl. 13).

Inconformado, o Reclamado interpõe o presente agravo de 
instrumento, sustentando que a revista merecia processamento, à me
dida em que a questão da ausência dc fundamentação da sentença que 
homologou os cálculos da execução, e a conseqüente ofensa ao art. 
93, IX, da Constituição Federal, foram devidamente prequestionadas 
pelo v. acórdão recorrido (fls. 2/10).

Contraminutado o agravo (fls. 49/50), não foram os autos 
remetidos ao Ministério Público do Trabalho, cm razão dos termos da 
Resolução Administrativa n° 322/96 do TST.

O agravo de instrumento é tempestivo (cfr. fls. 2 e 14) e tem 
representação regular (fl. 11), encontrando-se trasladadas e auten
ticadas as peças obrigatórias à formação do instrumento, nos moldes 
do art. 897, § 5° e I, da CLT, e da Instrução Normativa n° 16/99 do 
TST.

No mérito, o Reclamado rechaça os fundamentos do des
pacho agravado, pontuando que a questão da ausência de funda
mentação da sentença que homologou os cálculos da execução, e a 
conseqüente ofensa ao art. 93, IX, da Constituição Federal, foram 
devidamente prequestionadas pelo v. acórdão recorrido.

Ocorre, todavia, que o v. acórdão recorrido apenas tratou da 
questão referente ao não-preenchimento dos pressupostos dc admis
sibilidade do apelo, que não restaram atendidos, por isso decidindo o 
Regional pelo não-conhecimento do agravo de petição. Consequen
temente não emitiu, de fato, qualquer pronunciamento acerca de qual
quer matéria dc mérito questionada na instância "a quo" (fls. 
36/37).

Como cediço, o prequestionamento diz respeito à discussão 
da questão na decisão proferida. Deveria, com efeito, o Reclamado ter 
lançado mão dos embargos de declaração, se quisesse ver o Regional 
emitir tese acerca do tema, ou, a não ser assim, argüir a preliminar de 
nulidade da decisão por falta de prestação jurisdicional, quando da 
interposição do recurso de revista, ao que não procedeu.
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Dc toda sorte, apenas reflexamente poderíamos vislumbrar 
ofensa ao preceito constitucional invocado, de caráter genérico, res
tando impossível, in casu. a ofensa literal e direta exigida pelo Texto 
Consolidado para veiculaçào da Revista nesta fase processual. In
teligência do art. 896, § 2°, da CLT.

Incidentes, pois, os óbices das Súmulas n°s 266 e 297 do
TST.

Pelo exposto, louvando-me nos arts. 557, "caput", do CPC e 
896, § 5o, da CLT, DENEGO SEGUIMENTO ao agravo de ins
trumento, ante o óbice sumular dos Enunciados n°s 266 e 297 do 
TST.

Publique-se.
Brasília, 16 de março de 2001.

MÁRCIO RIBEIRO DO VALLE 
Juiz Convocado - Relator

PROC. N” TST-AIRR-663796/2000.9
AGRAVANTE
ADVOGADO
AGRAVADO
ADVOGADO

BANCO DO ESTADO DO ESPÍRITO 
SANTO S.A. - BANESTES 
DRA. MARIA MADALENA SELVÁTI- 
Cl BALTAZAR
SEBASTIÃO LUIS DE FRANÇA 
DR. FERNANDO BARBOSA NERI
D E S P A C H O

Foi exarado na petição protocolizada sob o n°
89447/2000.8 à fl. 83 dos autos o seguinte despacho: "J. Vista à 
parte contrária. 21/02/2001. Vantuil Abdala - Ministro do TST.'' Bra
sília, 26 de março de 2001. Juhan Cury - Diretora da Secretaria da 
Segunda Turma.

PROCESSO N“ TST-A IR R-663984/00.8 - 9a REGIÃO
AGRAVANTE
ADVOGADA
AGRAVADO
ADVOGADO

VIAÇÃO GARCIA LTDA.
DRA. OLGA MACHADO KAISER 
JOSÉ CAPONI 
DR. JOÃO BASSO
D F . S P A C  H O

Contra o Despacho de fl. 80, que negou seguimento ao 
Recurso de Revista da Reclamada, considerando não atendidos os 
pressupostos de admissibilidade, foi interposto o presente Agravo, sob 
o fundamento de que estão satisfeitos os requisitos legais para o 
processamento do Recurso denegado.

Cumpre inicialmente ressaltar que o presente Agravo de Ins
trumento foi interposto em 21/2/00, posteriormente à edição da Lei n° 
9.756/98, que deu nova redação ao art. 897 consolidado, a saber:

"§ 5°. Sob pena de não conhecimento, as partes promoverão 
a formação do instrumento do agravo de modo a possibilitar, caso 
provido, o imediato julgamento do recurso denegado, instruindo a 
petição de interposição:

/ - obrigatoriamente, com cópias da decisão agravada, da 
certidão da respectiva intimação, das procurações outorgadas aos 
advogados do agravante e do agravado, da petição inicial, da con
testação, da decisão originária, da comprovação do depósito recursal 
c do recolhimento das custas:

II - facultativamente, com outras peças que o agravante 
reputar úteis ao deslinde da matéria de mérito controvertida."

Ressalte-se, ainda, que a Instrução Normativa n° 16/99, em 
seus incisos III e IX, estabelece que:

III - "O agravo não será conhecido se o instrumento não 
contiver as peças necessárias para o julgamento do recurso de
negado, incluindo a cópia do respectivo arrazoado e da comprovação 
de satisfação de todos os pressupostos extrínsecos do recurso prin
cipal. "

IX - "As peças trasladadas conterão informações que iden
tifiquem o processo do qual foram extraídas, autenticadas uma a 
uma, no anverso ou verso. Não será válida a cópia de despacho ou 
decisão que não contenha a assinatura do juiz prolator, nem as 
certidões subscritas por ser\’enluárío sem as informações acima exi
gidas."

De plano, constata-se da análise dos presentes autos que o 
Apelo não reúne condições de admissibilidade, tendo em vista a 
ausência de autenticação da representação da Agravante, além de 
estar incompleta e sem a devida assinatura.

Conforme se verifica, as referidas exigências se justificam, 
na medida em que, se a lei recomenda o julgamento imediato do 
recurso interceptado, para tanto será necessária a constatação de que 
presentes estarão os pressupostos extrínsecos do apelo. Entender-se de 
forma diversa implicaria descaracterizar a reforma operada pela lei, 
pois o que norteou essa alteração foi o desejo de tqrnar célere o 
julgamento, sem o retorno dos autos à instância "a qua".

Cabe ressaltar que a jurisprudência do E. Supremo Tribunal 
Federal firmou entendimento no sentido de que cabe ao agravante o 
dever de zelar pela correta formação do instrumento, ainda quando se 
trate de traslado obrigatório.

Diante do exposto, com base nos arts. 897, § 5”,incisò I, da 
CLT e 336 do Regimento Interno do TST, bem como na Instrução 
Normativa n° 16/99, inciso III, nego seguimento ao Agravo.

Publique-se.
Brasília, 20 de março de 2001.
JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO PEREIRA 

Ministro Relator

PROC. N” TST-AIRR-672889/2000.1
AGRAVANTE

ADVOGADO
AGRAVANTE

ADVOGADO
AGRAVADO
ADVOGADO

: BANCO DO ESTADO DO RIO DE JA
NEIRO S.A. (EM LIQUIDAÇÃO EX- 
TRAJUDICAL)

: DRA. ALINE GIUDICE 
: CAIXA DE PREVIDÊNCIA DOS FUN
CIONÁRIOS DO SISTEMA BANERJ - 
PREVI/BANERJ (EM LIQUIDAÇÃO 
EXTRAJUDICIAL)

: DR. SÉRGIO CASSANO JÚNIOR 
: LUCIENNE ALVES TERZELLA 
: DR. NELSON LUIZ DE LIMA
D E S P A C H O

Foi exarado na petição protocolizada sob o n” 6183/2001.5 à 
fl. 342 dos autos o seguinte despacho: "J. Diga o Reclamante em 10 
dias, presumindo-se, no silêncio, sua anuência com o aqui requerido. 
Brasília 21/02/2001. Vantuil Abdala - Ministro do TST." Brasília, 26 
de março de 2001. Juhan Cury - Diretora da Secretaria da Segunda 
Turma.

PROC. N° TST-AIRR-672921/2000.0

AGRAVANTE
ADVOGADO
AGRAVADA
ADVOGADO

MARLENE CAVALCANTE ALVES 
DR. ANDRÉ LUIZ CARDOSO RODRI
GUES
POLICLÍNICA GERAL DO RIO DE JA
NEIRO
DR. FERNANDO MORELLI ALVA
RENGA
Ia Região

D E S P A C H O
O MM. Juiz Vice-Presidente do Eg. TRT da Ia Região de

negou seguimento ao recurso de revista obreiro, por entender incidir 
sobre a hipótese o óbice do Enunciado n° 126 do TST (fl. 88).

Inconformada, a Reclamante interpõe o presente agravo de 
instrumento, ao argumento de o recurso de revista preencher os pres
supostos previstos no art. 896. "a” e "c", da CLT (fls. 90/95).

Contraminutado o agravo (fls. 97/99), não foram os autos 
remetidos ao Ministério Público do Trabalho, em razão dos termos da 
Resolução Administrativa n° 322/96 do TST.

O agravo é tempestivo (cfr. fls. 88v. e 90) e tem repre
sentação regular (fl. 8), não se tendo que examinar regularidade de 
instrumento, uma vez que o apelo foi processado nos autos principais 
(IN 16/99, II, "c\ do TST).

No mérito, razão não assiste à Agravante. Relativamente ao 
não reconhecimento do vínculo cmpregatício, o Regional lastreou-se 
na prova produzida nos autos para firmar o seu convencimento, con
signando que pelo depoimento da própria Reclamante demonstrou-se 
a sua total falta de subordinação em relação à Reclamada (fls. 
80/82).

Dessa forma, tendo o Regional concluído que a Reclamante 
não se desincumbiu satisfatoriamente do ônus de comprovar suas 
alegações, revela-se indisfarçável a pretensão da Agravante de re- 
discutir a valoração das provas e, assim, reformar o convencimento 
esposado pelo Juízo "a quo" acerca de questão eminentemente fática. 
Com efeito, tal discussão exaure-se no segundo grau de jurisdição, 
não comportando, pois, reexame nesta fase recursal. Incidente à hi
pótese o óbice do Enunciado n° 126 do TST.

Pelo exposto, louvando-me no art. 896, § 5°, da CLT, NEGO 
SEGUIMENTO ao agravo de instrumento, por encontrar, a revista, 
óbice sumular no Enunciado n° 126 do TST.

Publique-se.
Brasília, 19 de março de 2001.

MÁRCIO RIBEIRO DO VALLE 
Juiz Convocado - Relator

PROC. N° TST-AIRR E RR -676583/2000.9
AGRAVADO :

AGRAVANTES

ADVOGADO
AGRAVADO
ADVOGADO
RECORRENTE

ADVOGADO

: CAIXA DE PREVIDÊNCIA DOS FUN
CIONÁRIOS DO SISTEMA BANERJ - 
PREVI/BANERJ ( EM LIQUIDAÇÃO 
EXTRAJUDICIAL)

: DR. SÉRGIO CASSANO JUNIOR 
: RECORRIDO : OTÁVIO VIEIRA LIMA 
: DRA. LÚCIA L. MEIRRELLES QUIN- 
TELLA

: BANCO DO ESTADO DO RIO DE JA
NEIRO S.A. (EM LUQUIDAÇÃO EX- 
TRAJUDICAL)

: DRA. ALINE GIUDICE
D E S P A C H O

Foi proferido na petição protocolizada sob o n° 10221/2001.2 
à fl. 405 dos autos despacho do seguinte teor: J. Ddiga o Reclamante 
em 10 dias, presumindo-se, no silêncio, sua anuência com o aqui 
requerido. Brasília, 21/02/2001. Vantuil Abdala - Ministro do TST". 
Brasília, 26/03/01. JUHAN CURY, Diretora da Secretaria da Segunda 
Turma.

PROCESSO N" TST-AIRR- 677031/00.8 - 1" REGIÃO
AGRAVANTE
ADVOGADO
AGRAVADO
ADVOGADA

BESOURO VEÍCULOS LTDA.
DR. RICARDO ALVES DA CRUZ 
EVALDO BRANDÃO DE SOUZA 
DR. HILMA COELHO VAN LEUVEN 
D E S P A C H O

Contra o Despacho de fl. 85, que negou seguimento ao 
Recurso de Revista da Reclamada, considerando não atendidos os 
pressupostos de admissibilidade, foi interposto o presente Agravo, sob 
o fundamento de que estão satisfeitos os requisitos legais para o 
processamento do Recurso denegado.

Cumpre inicialmentc ressaltar que o presente Agravo dc Ins
trumento foi interposto em 13/4/00, posteriormente à edição da Lei n° 
9.756/98, que deu nova redação ao art. 897 consolidado, a saber:

"§ 5°. Sob pena de não conhecimento, as partes promoverão 
a formação do instrumento do agravo de modo a possibilitar, caso 
provido, o imediato julgamento do recurso denegado, instruindo a 
petição de interposição:

I - obrigatoriamente, com cópias da decisão agravada, da 
certidão da respectiva intimação, das procurações outorgadas aos 
advogados do agravante e do agravado, da petição inicial, da con
testação, da decisão originária, da comprovação do depósito recursal 
c do recolhimento das custas;

II - facultativamente, com outras peças que o agravante 
reputar úteis ao deslinde da matéria de mérito controvertida."

Ressalte-se, ainda, que a Instrução Normativa n° 16/99, em 
seus incisos III e IX, estabelece que:

III - "O agravo não será conhecido se o instrumento não 
contiver as peças necessárias para o julgamento do recurso de
negado, incluindo a cópia do respectivo arrazoado e da comprovação 
de satisfação de todos os pressupostos extrínsecos do recurso prin
cipal."

IX - "As peças trasladadas conterão informações que iden
tifiquem o processo do qual foram extraídas, autenticadas uma a 
uma, no anverso ou verso. Não será válida a cópia de despacho ou 
decisão que não contenha a assinatura do juiz prolator, nem as 
certidões subscritas por serventuário sem as informações acima exi
gidas. "

De plano, constata-se da análise dos presentes autos que o 
Apelo não reúne condições de admissibilidade, tendo em vista a 
ausência do traslado de peças essenciais à sua formação, quais sejam: 
as cópias dos comprovantes de complementação do depósito recursal 
e das custas processuais.

Ademais, as cópias trasladadas ao Apelo encontram-se sem 
autenticação, exigência contida na Instrução Normativa n° 16/99, item 
IX, acima transcrita.

Conforme se verifica, as referidas exigências se justificam, 
na medida em que, se a lei recomenda o julgamento imediato do 
recurso interceptado, para tanto será necessária a constatação de que 
presentes estarão os pressupostos extrínsecos do apelo. Entender-se de 
forma diversa implicaria descaracterizar a reforma operada pela lei, 
pois o que norteou essa alteração foi o desejo de tornar célere o 
julgamento, sem o retomo dos autos à instância "a qua".

Cabe ressaltar que a jurisprudência do E. Supremo Tribunal 
Federal firmou entendimento no sentido de que cabe ao agravante o 
dever de zelar pela correta formação do instrumento, ainda quando se 
trate de traslado obrigatório.

Diante do exposto, com base nos arts. 897, § 5°,inciso I, da 
CLT c 336 do Regimento Interno do TST, bem como na Instrução 
Normativa n° 16/99, inciso III, nego seguimento ao Agravo.

Publique-se.
Brasília, 20 de março de 2001.
JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO PEREIRA 

Ministro Relator

PROCESSO N° TST-AIRR-677051/00.7 - 12a REGIÃO
AGRAVANTE
ADVOGADO
AGRAVADA
ADVOGADO

ROSENEY ROBERTO ESTÁCIO 
DR. IDELFONSO LEAL DE SOUZA 
ALAMINI TRANSPORTES LTDA.
DR. FERNANDO WELINSKI RIGOBEL- 
LO
D E S P A C H O

Contra o Despacho de fls. 67/68. que negou seguimento ao 
Recurso de Revista da Reclamante, considerando não atendidos os 
pressupostos de admissibilidade, foi interposto o presente Agravo, sob 
o fundamento dc que estão satisfeitos os requisitos legais para o 
processamento do Recurso denegado.

Cumpre inicialmente ressaltar que o presente Agravo de Ins
trumento foi interposto em 2/5/00, posteriormente à edição da Lei n° 
9.756/98, que deu nova redação ao art. 897 consolidado, a saber:

"§ 5°. Sob pena de não conhecimento, as partes promoverão 
a formação do instrumento do agravo de modo a possibilitar, caso 
provido, o imediato julgamento do recurso denegado, instruindo a 
petição de interposição:

/ - obrigatoriamente, com cópias da decisão agravada, da 
certidão da respectiva intimação, das procurações outorgadas aos 
advogados do agravante e do agravado, da petição inicial, da con
testação. da decisão originária, da comprovação do depósito recursal 
e do recolhimento das custas;

II - facultativamente, com outras peças que o agravante 
reputar úteis ao deslinde da matéria de mérito controvertida. ”

Ressalte-se, ainda, que a Instrução Normativa n° 16/99, em 
seu inciso III, estabelece que:

"O agravo não será conhecido se o instrumento não contiver 
as peças necessárias para o julgamento do recurso denegado, in
cluindo a cópia do respectivo arrazoado e da comprovação de sa
tisfação de todos os pressupostos extrínsecos do recurso principal."
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De plano, constata-se da análise dos presentes autos que o 
Apelo não reúne condições de admissibilidade, tendo em vista a 
ausência do traslado de peça essencial à sua formação, qual seja: a 
cópia da Certidão de publicação do Acórdão Regional proferido nos 
Embargos, peça indispensável para a aferição da tempestividade do 
Recurso de Revista.

Conforme se verifica, as referidas exigências se justificam, 
na medida em que, se a lei recomenda o julgamento imediato do 
recurso interceptado, para tanto será necessária a constatação de que 
presentes estarão os pressupostos extrínsecos do apelo. Entender-se de 
forma diversa implicaria descaracterizar a reforma operada pela lei, 
pois o que norteou essa alteração foi o desejo de tornar célere o 
julgamento, sem o retorno dos autos à instância "a qua".

Cabe ressaltar que a jurisprudência do E. Supremo Tribunal 
Federal firmou entendimento no sentido de que cabe ao agravante o 
dever de zelar pela correta formação do instrumento, ainda quando se 
trate de traslado obrigatório.

Diante do exposto, com base nos arts. 897, § 5o, inciso I, da 
CLT e 336 do Regimento Interno do TST, bem como na Instrução 
Normativa n° 16/99, inciso III. nego seguimento ao Agravo.

Publique-se.
Brasília, 20 de março de 2001.
JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO PEREIRA 

Ministro Relator

PROCESSO N° TST-AIRR-679282/00.8 - 5" REGIÃO
AGRAVANTE
ADVOGADA
AGRAVADO
ADVOGADO

: BOMPREÇO BAHIA S/A 
: DRA. ADRIANA LESSA CÍCERO 
: DENISON EVANGELISTA DOS SAN
TOS

: DR. PAULO DONISETE PITARELLI 
D E S P A C H O

Contra o Despacho de fl. 70, que negou seguimento ao 
Recurso de Revista da Reclamada, considerando não atendidos os 
pressupostos de admissibilidade, foi interposto o presente Agravo, sob 
o fundamento de que estão satisfeitos os requisitos legais para o 
processamento do Recurso denegado.

Cumpre inicialmente ressaltar que o presente Agravo de Ins
trumento foi interposto cm 11/4/00, posteriormente à edição da Lei n° 
9.756/98, que deu nova redação ao art. 897 consolidado, a saber:

"§ 5°. Sob pena de não conhecimento, as partes promoverão 
a formação do instrumento do agravo de modo a possibilitar, caso 
provido, o imediato julgamento do recurso denegado, instruindo a 
petição de interposição:

I - obrigatoriamente, com cópias da decisão agravada, da 
certidão da respectiva intimação, das procurações outorgadas aos 
advogados do agravante e do agravado, da petição inicial, da con
testação, da decisão originária, da comprovação do depósito recursal 
e do recolhimento das custas:

II - facultativamente, com outras peças que o agravante 
reputar úteis ao deslinde da matéria de mérito controvertida."

Ressalte-se, ainda, que a Instrução Normativa n° 16/99, em 
seu inciso III, estabelece que:

"O agravo não será conhecido se o instrumento não contiver 
as peças necessárias para o julgamento do recurso denegado, in
cluindo a cópia do respectivo arrazoado e da comprovação de sa
tisfação de todos os pressupostos extrínsecos do recurso principal."

De plano, constata-se da análise dos presentes autos que o 
Apelo não reúne condições de admissibilidade, tendo em vista a 
ausência da comprovação de que foi feito na totalidade o depósito 
recursal. Nos autos, temos apenas um comprovante de depósito, fl. 
69, no valor de R$ 198,51 (cento e noventa e oito reais e cinquenta 
e um centavos), valor inferior ao determinado legalmente, o que nos 
impede de aferir se o Recurso é deserto ou não.

Conforme se verifica, as referidas exigências se justificam, 
na medida em que, se a lei recomenda o julgamento imediato do 
recurso interceptado, para tanto será necessária a constatação de que 
presentes estarão os pressupostos extrínsecos do apelo. Entender-se de 
forma diversa implicaria descaracterizar a reforma operada pela lei, 
pois o que norteou essa alteração foi o desejo de. tomar célere o 
julgamento, sem o retomo dos autos à instância "a qua”.

Cabe ressaltar que a jurisprudência do E. Supremo Tribunal 
Federal firmou entendimento no sentido de que cabe ao agravante o 
dever de zelar pela correta formação do instrumento, ainda quando se 
trate de traslado obrigatório.

Diante do exposto, com base nos arts. 897, § 5o, inciso I, da 
CLT e 336 do Regimento Interno do TST, bem como na Instrução 
Normativa n° 16/99, inciso III, nego seguimento ao Agravo.

Publique-se.
Brasília, 19 de março de 2001.
JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO PEREIRA 

Ministro Relator

PROCESSO N° TST-AIRR-680382/00.3 - C REGIÃO
: FARMÁCIA POPULAR DE REALEN
GO LTDA.

: DR. OSWALDO MONTEIRO RAMOS 
: SIMONE ROCHA DE BRITO 
: DR. WILSON WAGNER DA SILVA RO
CHA
D E S P A C H O

As fls. 2/3 foi inteiposto Agravo de Instrumento pela Re
clamada, sob o fundamento de que estão satisfeitos os requisitos 
legais para o processamento do Recurso denegado.

Cumpre inicialmente ressaltar que o presente Agravo de Ins
trumento foi interposto em 14/4/00, posteriormente à edição da Lei n° 
9.756/98, que deu nova redação aq art. 897, çopsqlidadi),.ia saber:

" \i,çr ,\:\ \ .]■ ; , A ■ ■■ „■ è , i ri——, 1 :

AGRAVANTE
ADVOGADO
AGRAVADA
ADVOGADO

"§ 5“. Sob pena de não conhecimento, as partes promoverão 
a formação do instrumento do agravo de modo a possibilitar, caso 
provido, o imediato julgamento do recurso denegado, instruindo a 
petição de interposição:

I - obrigatoriamente, com cópias da decisão agravada, da 
certidão da respectiva intimação, das procurações outorgadas aos 
advogados do agravante e do agravado, da petição inicial, da con
testação, da decisão originária, da comprovação do depósito recursal 
e do recolhimento das custas;

II - facultativamente, com outras peças que o agravante 
reputar úteis ao deslinde da matéria de mérito controvertida."

Ressalte-se, ainda, que a Instrução Normativa n° 16/99, em 
seu inciso III. estabelece que:

"O agravo não será conhecido se o instrumento não contiver 
as peças necessárias para o julgamento do recurso denegado, in
cluindo a cópia do respectivo arrazoado e da comprovação de sa
tisfação de todos os pressupostos extrínsecos do recurso principal."

De plano, constata-se da análise dos presentes autos que o 
Apelo não reúne condições de admissibilidade, tendo em vista a 
ausência do traslado de peças essenciais à sua formação, quais sejam: 
a cópia do Despacho denegatório, da Certidão de publicação do res
pectivo Despacho, das procurações outorgadas aos advogados da 
Agravante e da Agravada, da petição inicial, da Contestação, da 
decisão originária, da comprovação do depósito recursal e do re
colhimento das custas, peças essenciais em face da nova redação do 
art. 897, § 5o, inciso I, da CLT.

Conforme se verifica, as referidas exigências se justificam, 
na medida em que, se a lei recomenda o julgamento imediato do 
recurso interceptado, para tanto será necessária a constatação de que 
presentes estarão os pressupostos extrínsecos do apelo. Entender-sc de 
forma diversa implicaria descaracterizar a reforma operada pela lei, 
pois o que norteou essa alteração foi o desejo de tornar célere o 
julgamento, sem o retorno dos autos à instância "a qua".

Cabe ressaltar que a jurisprudência do E. Supremo Tribunal 
Federal firmou entendimento no sentido de que cabe ao agravante o 
dever de zelar pela correta formação do instrumento, ainda quando se 
trate de traslado obrigatório.

Diante do exposto, com base nos arts. 897, § 5o, inciso I, da 
CLT e 336 do Regimento Interno do TST, bem como na Instrução 
Normativa n° 16/99. inciso III, nego seguimento ao Agravo.

Publique-se.
Brasília. 20 de março de 2001.
JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO PEREIRA 

Ministro Relator

PROC. N” TST-AIRR-681830/2000.7
AGRAVANTE

ADVOGADO
AGRAVANTE

ADVOGADO

: BANCO DO ESTADO DO RIO DE JA
NEIRO S.A. (EM LIQUIDAÇÃO EX- 
TRAJUDICAL)

: DRA. ANA CRISTINA ULBRICHT DA 
ROCHA

: CAIXA DE PREVIDÊNCIA DOS FUN
CIONÁRIOS DO SISTEMA BANERJ - 
PREVI/BANERJ (EM LIQUIDAÇÃO 
EXTRAJUDICIAL)

: DR. SÉRGIO CASSANO JÚNIOR
AGRAVADO : LUIZ CARLOS FRANCO ALVES
ADVOGADO : DR. FERNANDO DE PAULA FARIA

D E S P A C H O
Foi exarado na petição protocolizada sob o n° 8607/2IX) 1.9 à 

fl. 420 dos autos o seguinte despacho: "J. Diga o Reclamante em 10 
dias, presumindo-se, no silêncio, sua anuência com o aqui requerido. 
Brasília 21/02/2001. Vantuil Abdala - Ministro do TST." Brasília, 26 
de março de 2001. Juhan Cury - Diretora da Secretaria da Segunda 
Turma.

PROC. N” TST-AIRR-686933/2000.5
AGRAVANTE : DEOCLECIANO FRANCISCO DA SIL

VA FILHO
ADVOGADO : DRA. LUCIANI ESGUERÇONI E SIL

VA
AGRAVANTE : BANCO DO ESTADO DO RIO DE JA

NEIRO S.A.(EM LIQUIDAÇÃO EXTRA
JUDICIAL)

ADVOGADO : DRA. CÉLIA CRISTINA MEDEIROS 
DE MENDONÇA

AGRAVADO : BANCO BANERJ S.A.
ADVOGADO : DR. NELSON OSMAR MONTEIRO 

GUIMARÃES
D E S P A C H O

Foi exarado na petição protocolizada sob o n° 
104184/2000.6 à fl. 228 dos autos o seguinte despacho: "J. Diga o 
Reclamante em 10 dias. presumindo-se, no silêncio, sua anuência 
com o aqui requerido. Brasília 24/10/2000. Vantuil Abdala - Mi
nistro do TST." Brasília, 26 de março de 2001. Juhan Cury - Di
retora da Secretaria da Segunda Turma.

PROCESSO N” TST-AIRR-673387/00.3 - Ia REGIÃO
AGRAVANTE : FUNDAÇÃO MUNICIPAL DO MENOR
ADVOGADO : DR. FÁBIO GOMES FÉRES
AGRAVADO : GERVÁSIO ANTÔNIO VASCONCELOS

D E S P A C H O
Cumpre assinalar, inicialmente, que o presente Agravo de 

Instrumento foi interposto em 3/12/99, posteriormente, portanto, à 
edição da Lei n° 9.756/98, que deu nova redação ao art. 897 con
solidado.

Pelas razões de fls. 2/4, agrava de instrumento a Reclamada, bus
cando o processamento de seu Recurso de Revista. Todavia, seu Agravo não 
pode ser conhecido, ante a ausência do traslado de peça necessária ao ime
diato julgamento do Recurso denegado - caso provido o Agravo -, conforme 
previsto no § 5° do art. 897 da CLT. Com efeito, a Agravante deixou de 
colacionar aos autos as cópias da Petição Inicial, da Contestação c da Pro
curação outorgada ao Agravado.

Ressalte-se, ainda, que o inciso III da Instrução Normativa n° 16/99 
estabelece que o agravo não será conhecido se o instrumento não contiver as 
peças necessárias para o julgamento do recurso denegado, como a cópia do 
respectivo arrazoado e a comprovação de satisfação de todos os pressupostos 
extrínsecos do recurso principal.

Pelo exposto, com base no § 5° do art. 897 da CLT, c/c o art. 
336 do RI/TST, c nos incisos III e X da Instrução Normativa n° 
16/99, nego seguimento ao Agravo de Instrumento.

Publique-se.
Brasília, 9 de março de 2001.
JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO PEREIRA 

Ministro Relator

PROCESSO N” TST-AIRR-678939/00.2 - 17a REGIÃO
AGRAVANTE
ADVOGADA
AGRAVADO
ADVOGADO

BANCO DO ESTADO DO ESPÍRITO SAN
TO S/A - BANESTES 
DR” CRISTIANE MENDONÇA 
CLÁUDIO HENRIQUE DE MOURA 
DR. JOSÉ ANÍBAL GONÇALVES JÚNIOR 
D E S P A C H O

Contra o Despacho de fls. 15/17, que negou seguimento ao 
Recurso de Revista do Reclamado, considerando não atendidos os 
pressupostos de admissibilidade, foi interposto o presente Agravo, sob 
o fundamento de que estão satisfeitos os requisitos legais para o 
processamento do Recurso denegado.

Cumpre inicialmenle ressaltar que o presente Agravo de Instru
mento foi interposto em 24/4/00. posteriormente à edição da Lei n° 9.756/98, 
que deu nova redação ao art. 897 consolidado, a saber.

"J 5°. Sob pena de não conhecimento, as partes promoverão 
a formação do instrumento do agravo de modo a possibilitar, caso 
provido, o imediato julgamento do recurso denegado, instruindo a 
petição de interposição:

I - obrigatoriamente, com cópias da decisão agravada, da 
certidão da respectiva intimação, das procurações outorgadas aos 
advogados do agravante e do agravado, da petição inicial, da con
testação, da decisão originária, da comprovação do depósito recursal 
e do recolhimento das custas:

II - facultativamente, com outras peças que o agravante 
reputar úteis ao deslinde da matéria de mérito controvertida."

Ressalte-se, ainda, que a Instrução Normativa n° 16/99, em 
seu inciso III, estabelece que:

"O agravo não será conhecido se o instrumento não contiver as 
peças necessárias /tara o julgamento do recurso denegado, incluindo a có- 
pia do respectivo arrazoado e da comprovação de satisfação de todtrs os 
pressupostos extrínsecos do recurso principal. "

De plano, constata-se da análise dos presentes autos que o 
Apelo não reúne condiçoes de admissibilidade, tendo cm vista que o 
carimbo do protocolo aposto à fl. 176 encontra-se ilegível, não se 
podendo, por isso, aferir a tempestividade do Recurso de Re\istu, o 
qual é elemento essencial ao exame dos pressupostos de admissi
bilidade recursal.

Conforme se verifica, a referida exigência se justifica, na 
medida em que, se a lei recomenda o julgamento imediato do recurso 
interceptado, para tanto será necessária a constatação de que presentes 
estarão os pressupostos extrínsecos do apelo. Entender-se de forma 
diversa implicaria descaracterizar a reforma operada pela lei, pois ó 
que norteou essa alteração foi o desejo de tomar célere o julgamento, 
sem o retorno dos autos à instância "a qua".

Cabe ressaltar que a jurisprudência do E. Supremo Tribunal 
Federal firmou entendimento no sentido de que cabe ao agravante o 
dever de zelar pela correta formação do instrumento, ainda quando se 
trate de traslado obrigatório.

Diante do exposto, com base nos arts. 897, § 5°, inciso I, da 
CLT e 336 do Regimento Interno do TST, bem como na Instrução 
Normativa n° 16/99, inciso III, nego seguimento ao Agravo.

Publique-se.
Brasília, 14 de março de 2001.
JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO PEREIRA 

Ministro Relator

PROCESSO N“ TST-AIRR-680559/00.6 - 5a REGIÃO
AGRAVANTE
ADVOGADO
AGRAVADA
ADVOGADA

: FLORANICE DANTAS SANTOS 
: DR. CARLOS ARTUR CHAGAS RIBEI
RO

: PETRÓLEO BRASILEIRO S/A - PE- 
TROBRÁS

: DRA. DANIELA BAHIENSE 
D E S P A C H O

Contra o Despacho de fl. 22, que negou seguimento ao 
Recurso de Revista da Reclarpante, considerando não atendidos os 
pressupostos de admissibilidade, foi interposto o presente Agravo, sob 
o fundamento de que estão satisfeitos os requisitos legais para o 
processamento do Recurso denegado.

Cumpre inicialmente ressaltar que o presente Agravo de Ins
trumento foi interposto em 24/3/00, posteriormente à edição da Lei n° 
9.756/98, que deu nova redação ao art. 897 consolidado, a saber:

"§ 5°. Sob pena de não conhecimento, as partes promoverão 
a formação do instrumento do agravo de modo a possibilitar, caso 
provido, o imediato julgamento do recurso denegado, instruindo a 
petição de interposição:

I - obrigatoriamente, com cópias da decisão agravada, da 
certidão da respectiva intimação, das procurações outorgadas aos 
advogados do agravante e do agravado, da petição inicial, da con
testação, da decisão originária, da comprovação do depósito recursal 
e do recolhimento das custas;

■i’-i ei it
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II - facultativamente, com outras peças que o agravante 
reputar úteis ao deslinde da matéria de mérito controvertida."

Ressalte-se, ainda, que a Instrução Normativa n° 16/99, cm 
seu inciso III, estabelece que:

"O agravo não será conhecido se o instrumento não contiver 
as peças necessárias para o julgamento do recurso denegado, in
cluindo a cópia do respectivo arrazoado e da comprovação de sa
tisfação de todos os pressupostos extrínsecos do recurso principal."

De plano, constata-se da análise dos presentes autos que o 
Apelo não reúne condições de admissibilidade, tendo em vista a 
ausência do traslado de peças essenciais à sua formação, quais sejam: 
a cópia da Contestação c da Certidão de publicação do Acórdão 
recorrido, peças indispensáveis para a aferição da tempestividade do 
Recurso de Revista.

Conforme se verifica, as referidas exigências se justificam, 
na medida em que, se a lei recomenda o julgamento imediato do 
recurso interceptado, para tanto será necessária a constatação de que 
presentes estarão os pressupostos extrínsecos do apelo. Entender-se de 
forma diversa implicaria descaracterizar a reforma operada pela lei, 
pois o que norteou essa alteração foi o desejo dc tornar célere o 
julgamento, sem o retorno dos autos à instância "a qua”.

Cabe ressaltar que a jurisprudência do E. Supremo Tribunal 
Federal firmou entendimento no sentido de que cabe ao agravante o 
dever dc zelar pela correta formação do instrumento, ainda quando se 
trate de traslado obrigatório.

Diante do exposto, com base nos arts. 897̂  § 5o, inciso I, da 
CLT e 336 do Regimento Interno do TST, bem como na Instrução 
Normativa n° 16/99, inciso III, nego seguimento ao Agravo.

Publique-se.
Brasília, 20 de março de 2001.
JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO PEREIRA 

Ministro Relator

PROCESSO N” TST-AIRR-682563/00.1 - 4” REGIÃO
AGRAVANTE
ADVOGADA
AGRAVADOS
PROCURADOR

: HÉLVIO AMADO MACHADO 
: DRA. ELIZABETH DE FÁTIMA ZU 
BIAURRE MACHADO 

: ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
: DR. DANIEL HOMRICH SCHNEIDER 
D E S P A C II O

Contra o Despacho de fls. 55/56, que negou seguimento ao 
Recurso de Revista do Reclamante, considerando não atendidos os 
pressupostos de admissibilidade, foi interposto o presente Agravo, sob 
o fundamento dc que estão satisfeitos os requisitos legais para o 
processamento do Recurso denegado.

Cumpre inicialmente ressaltar que o presente Agravo de Ins
trumento foi interposto em 2/3/00, posteriormente à edição da Lei n° 
9.756/98, que deu nova redação ao art. 897 consolidado, a saber:

"§ 5o. Soh pena de não conhecimento, as partes promoverão 
a formação do instrumento do agravo de modo a possibilitar, caso 
provido, o imediato julgamento do recurso denegado, instruindo a 
petição de interposição:

I - obrigatoriamente, com cópias da decisão agravada, da 
certidão da respectiva intimação, das procurações outorgadas aos 
advogados do agravante e do agravado, da petição inicial, da con
testação, da decisão originária, da comprovação do depósito recursal 
e do recolhimento das custas;

II - facultativamente, com outras peças que o agravante 
reputar úteis ao deslinde da matéria de mérito controvertida."

Ressalte-se, ainda, que a Instrução Normativa n° 16/99, em 
seu inciso III, estabelece que:

"O agravo não será conhecido se o instrumento não contiver 
as peças necessárias para o julgamento do recurso denegado, in
cluindo a cópia do respectivo arrazoado e da comprovação de sa
tisfação de todos os pressupostos extrínsecos do recurso principal."

Dc plano, constata-se da análise dos presentes autos que o 
Apelo não reúne condições de admissibilidade, tendo cm vista a 
ausência do traslado de cópia da Certidão de publicação do Acórdão 
recorrido, peça indispensável para a aferição da tempestividade do 
Recurso de Revista.

Conforme se verifica, a referida exigência se justifica, na 
medida em que, se a lei recomenda o julgamento imediato do recurso 
interceptado, para tanto será necessária a constatação de que presentes 
estarão os pressupostos extrínsecos do apelo. Entcndcr-se de forma 
diversa implicaria descaracterizar a reforma operada pela lei, pois o 
que norteou essa alteração foi o desejo de tornar célere o julgamento, 
sem o retorno dos autos ü instância "a qua".

Cabe ressaltar que a jurisprudência do E. Supremo Tribunal 
Federal firmou entendimento no sentido de que cabe ao agravante o 
dever de zelar pela correta formação do instrumento, ainda quando se 
trate de traslado obrigatório.

Diante do exposto, com base nos arts. 897, § 5°, inciso I, da 
CLT e 336 do Regimento Interno do TST, bem como na Instrução 
Normativa n° 16/99, inciso III, nego seguimento ao Agravo.

Publique-se.
Brasília, 9 de março de 2001.
JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO PEREIRA 

Ministro Relator

PROCESSO N” TST-AIRR-682917/00.5 - 1“ REGIÃCT
AGRAVANTE

ADVOGADO
AGRAVADA
ADVOGADA

INSTITUTO DO PATRIMÔNIO HISTÓ
RICO E ARTfSTICO NACIONAL - 
IPHAN
DR. WALMIR GUEDES DE OLIVEIRA 
ADRIANA DA COSTA PIRES 
DRA. FLÁVIA SAVEDRA SERPA
I) E S P A C H O

Cumpre assinalar, inicialmente, que o presente Agravo de 
Instrumento foi interposto em 22/11/99, posteriormente à edição da 
Lei n° 9.756/98, que deu nova redação ao art. 897 consolidado.

Pelas razões de fls. 2/5, agrava de instrumento o Reclamado, 
buscando o processamento de seu Recurso de Revista. Todavia, seu 
Agravo não pode ser conhecido, tendo em vista que não consta dos 
autos a Certidão dc publicação da decisão regional. Ainda que assim 
não fosse, o carimbo do protocolo do Recurso de Revista aposto à fl. 
37 encontra-se ilegível. Assim, não se pode aferir a tempestividade do 
Recurso de Revista, requisito essencial ao exame dos pressupostos dc 
admissibilidade.

Ressalte-se que a Instrução Normativa n° 16/99 desta Corte, 
incisos III c X, estabelece:

"III - O agravo não será conhecido se o instrumento não 
contiver as peças necessárias para o julgamento do recurso denegado, 
incluindo a cópia do respectivo arrazoado e da comprovação de sa
tisfação de todos os pressupostos extrínsecos do recurso principal;

X - cumpre às partes providenciar a correta formação do 
instrumento, não comportando a omissão em conversão em diligência 
para suprir a ausência de peças, ainda que essenciais. ”

Pelo exposto, com base nos arts. 336 do RI/TST e 830 e 897, 
§ 5“, da CLT, c/c os incisos III e X da Instrução Normativa n° 16/99, 
nego seguimento ao Agravo de Instrumento.

Publique-se.
Brasília, 9 dc março de 2001.
JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO PEREIRA 

Ministro Relator

PROCESSO N° TST-AIRR-690157/00.4 - 5“ REGIÃO
AGRAVANTE
ADVOGADO
AGRAVADA
ADVOGADA

WASHINGTON RAMOS DOS SANTOS 
DR. SÉRGIO BASTOS PAIVA 
BOMPREÇO BAHIA S/A 
DR”. JANAÍNA ALVES MENEZES 
D E S P A C H O

Contra o Despacho de fl. 58, que negou seguimento ao 
Recurso de Revista do Reclamante, considerando não atendidos os 
pressupostos dc admissibilidade, foi interposto o presente Agravo, sob 
o fundamento de que estão satisfeitos os requisitos legais para o 
processamento do Recurso denegado.

Cumpre inicialmente ressaltar que o presente Agravo de Ins
trumento foi interposto em 29/5/2000, posteriormente à edição da Lei 
n° 9.756/98, que deu nova redação ao art. 897 consolidado, a saber:

"§ 5". Sob pena de não conhecimento, as partes promoverão 
a formação do instrumento do agravo de modo a possibilitar, caso 
provido, o imediato julgamento do recurso denegado, instruindo a 
petição de interposição:

/ - obrigatoriamente, com cópias da decisão agravada, da 
certidão da respectiva intimação, das procurações outorgadas aos 
advogados do agravante e do agravado, da petição inicial, da con
testação, da decisão originária, da comprovação do depósito recursal 
e do recolhimento das custas;

II - facultativamente, com outras peças que o agravante 
reputar úteis ao deslinde da matéria de mérito controvertida."

Ressalte-se, ainda, que a Instrução Normativa n° 16/99, em 
seu inciso III, estabelece que:

"O agravo não será conhecido se o instrumento não contiver 
as peças necessárias para o julgamento do recurso denegado, in
cluindo a cópia do respectivo arrazoado e da comprovação de sa
tisfação de todos os pressupostos extrínsecos do recurso principal."

De plano, constata-se da análise dos presentes autos que o 
Apelo não reúne condições de admissibilidade, tendo em vista a 
ausência do traslado da cópia da Certidão de publicação do Acórdão 
recorrido, peça indispensável para a aferição da tempestividade do 
Recurso de Revista.

Conforme se verifica, a referida exigência se justifica, na 
medida cm que, se a lei recomenda o julgamento imediato do recurso 
interceptado, para tanto será necessária a constatação de que presentes 
estarão os pressupostos extrínsecos do apelo. Entender-se de forma 
diversa implicaria descaracterizar a reforma operada pela lei, pois o 
que norteou essa alteração foi o desejo de tornar célere o julgamento, 
sem o retorno dos autos à instância "a qua".

Cabe ressaltar que a jurisprudência do E. Supremo Tribunal 
Federal firmou entendimento no sentido de que cabe ao agravante o 
dever de zelar pela correta formação do instrumento, ainda quando se 
trate de traslado obrigatório.

Diante do exposto, com base nos arts. 897, § 5°, inciso I, da 
CLT c 336 do Regimento Interno do TST, bem como na Instrução 
Normativa n° 16/99, inciso III, nego seguimento ao Agravo.

Publique-se.
Brasília, 20 de março dc 2001.
JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO PEREIRA 

Ministro Relator

PROC. N" TST-AIRR E RR -676583/2000.9
AGRAVADO :

PROCESSO N° TST-AIRR-680513/00.6 - 15a REGIÃO
AGRAVANTE
ADVOGADO
AGRAVADO
ADVOGADO

MARIA DAS DORES CESÁRIA 
DR. JOAQUIM DIAS MACHADO NE
TO
JOSÉ DE CAMPOS FILHO 
DR. AZOR PINTO DE MACEDO
I) E S P A C II O

Cumpre assinalar, inicialmente, que o presente Agravo de 
Instrumento foi interposto em 17/4/00, posteriormente, portanto, à 
edição da Lei n° 9.756/98, que deu nova redação ao art. 897 con
solidado.

Pelas razões de fls. 2/3, agrava de instrumento a Reclamante, 
buscando o processamento de seu Recurso de Revista. Todavia, seu 
Agravo não pode ser conhecido, ante a ausência do traslado de todas 
as peças necessárias à análise do Apelo, conforme previsto no § 5° do 
art. 897 da CLT.

Ressalte-se, ainda, que o inciso III da Instrução Normativa n° 
16/99 estabelece que o agravo não será conhecido se o instrumento 
não contiver as peças necessárias para o julgamento do recurso de
negado, como a cópia do respectivo arrazoado e a comprovação de 
satisfação de todos os pressupostos extrínsecos do recurso principal.

Pelo exposto, com base no § 5o do art. 897 da CLT, c/c o art. 
336 do RI/TST, e nos incisos III e X da Instrução Normativa n° 
16/99, nego seguimento ao Agravo de Instrumento.

Publique-se.
Brasília, 19 de março de 2001.
JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO PEREIRA 

Ministro Relator

PROCESSO N" TST-AIRR-680970/00.4 - 2a REGIÃO
AGRAVANTE
ADVOGADA
AGRAVADA
ADVOGADO

: FERNANDO JONAS MARTINS 
: DRA. ELIZABETH RIBEIRO DA COS
TA

: COMPANHIA DO METROPOLITANO 
DE SÃO PAULO - METRÔ 

: DR. 1GNÁCIO DE BARROS BARRETO 
SOBRINHO
D E S P A C H O

Mediante as razões de fls. 3/4 agrava de instrumento o Re
clamante, buscando viabilizar o processamento de seu Recurso de 
Revista.

Cumpre inicialmente consignar que o presente Agravo de 
Instrumento foi interposto em 8/2/00, posteriormente à edição da Lei 
n° 9.756/98, que deu nova redação ao art. 897 consolidado, a saber:

"§ 5°. Sob pena de não conhecimento, as partes promoverão 
a formação do instrumento do agravo de modo a possibilitar, caso 
provido, o imediato julgamento do recurso denegado, instruindo a 
petição de interposição:

I - obrigatoriamente, com cópias da decisão agravada, da 
certidão da respectiva intimação, das procurações outorgadas aos 
advogados do agravante e do agravado, da petição inicial, da con
testação; da decisão originária, da comprovação do depósito recursal 
e do recolhimento das custas;

II - facultativamente, com outras peças que o agravante 
reputar úteis ao deslinde da matéria de mérito controvertida."

Em que pesem os argumentos expendidos pelo Autor, seu 
Agravo não merece ser admitido, visto que não trasladadas as cópias 
da procuração da Agravada e da Certidão de publicação do Despacho 
denegatório, que constituem, a teor do § 5°, inciso I, do art. 897 da 
CLT, peças obrigatórias à formação do instrumento.

Cumpre registrar não scr hábil a suprir a ausência da aludida 
Certidão a etiqueta adesiva aposta à fl. 2 dos autos. Nesse sentido o 
Acórdão prolatado pelo Exmo. Ministro RIDER NOGUEIRA DE 
BRITO no Processo n° TST-E-AIRR 442203/98, DJ de 4/2/00, de
cisão na qual resultou assentado que "Não se presta à aferição da 
tempestividade do Agravo de Instrumento etiqueta adesiva que ob
jetiva, tão-somente, a servir de instrumento de controle processual 
interno do TRT, e que sequer contém a assinatura do funcionário 
responsável por sua elaboração".

Assinale-se, finalmente, que, nos termos do item X da Ins
trução Normativa n° 16/99 desta Corte:

"Cumpre às partes providenciar a correta formação do ins
trumento, não comportando, a omissão em conversão em diligência 
para suprir a ausência de peças, ainda que essenciais."

Pelo exposto, com base nos arts. 336 do RI/TST e 897, § 5“, 
inciso I, da CLT, c/c o inciso X da Instrução Normativa n° 16/99, 
nego seguimento ao Agravo de Instrumento.

Publique-se.
Brasília, 20 de março de 2001.
JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO PEREIRA 

Ministro Relator
AGRAVANTES : CAIXA DE PREVIDÊNCIA DOS FUN

CIONÁRIOS DO SISTEMA BANERJ 
PREVI/BANERJ ( EM LIQUIDAÇÃO PROC. N° TST-RR-684.112/2000.6

ADVOGADO
EXTRAJUDICIAL)

: DR. SÉRGIO CASSANO JUNIOR AGRAVANTE : BANCO ABN AMRO S.A.
AGRAVADO : RECORRIDO : HUMBERTO PASCUAL ADVOGADA : DRA. MARIA CRISTINA I. PEDUZZIFURÓ PEREZ AGRAVADO : ROBERTO AUGUSTO BITTENCOURTADVOGADO : DR. MARCELO DE CASTRO FONSE BRUCICA ADVOGADO : DR. CARLOS ALBERTO DE OLIVEIRECORRENTE : BANCO DO ESTADO DO RIO DE JA RA

ADVOGADO
NEIRO S.A. (EM LUQUIDAÇÃO EX- 
TRAJUDICAL)

: DRA. ALINE GIUDICE Diante
1“ RegiãoD E S P A C H O

dos embargos opostos, vista ao embargado, por 5D E S P A C H O
Foi proferido na petição protocolizada sob o n° 6147/2001.1 

ü fl. 520 dos autos despacho do seguinte teor: J. Ddiga o Reclamante 
em 10 dias, presumindo-se, no silêncio, sua anuência com o aqui 
requerido. Brasília, 21/02/2001. Vantuil Ábdala - Ministro do TST". 
Brasília, 26/03/01. JUHAN CURY, Diretora da Secretaria da Segunda

(cinco) dias, para oferecer contra-razões, querendo.
Decorrido o prazo, conclusos.
Publique-se.
Brasília, 12 de março de 2001.

ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE FONTAN PEREIRA 
Juiz ConvocadoTurma. ____ Relator___________
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PROCESSO N° TST-AIR R-686133/00.1 - 4“ REGIÃO
AGRAVANTE
ADVOGADO
AGRAVADA
ADVOGADO

: HELOÍSA H. GUIMARÃES 
: DR. FERNANDO GOMES 
: ZANIRA PELAGIO 
: DR. MOACIR PEREIRA XAVIER 
D E S P A C H O

Contra o Despacho de fls. 38/39, que negou seguimento ao 
Recurso de Revista da Reclamada, considerando não atendidos os 
pressupostos de admissibilidade, foi interposto o presente Agravo, sob 
o fundamento de que estão satisfeitos os requisitos legais para o 
processamento do Recurso denegado.

Cumpre inicialmente ressaltar que o presente Agravo de Ins
trumento foi interposto em 16/3/00, posteriormente à edição da Lei n° 
9.756/98, que deu nova redação ao art. 897 consolidado, a saber:

"§ 5o. Sob pena de não conhecimento, as partes promoverão 
a formação do instrumento do agravo de modo a possibilitar, caso 
provido, o imediato julgamento do recurso denegado, instruindo a 
petição de interposição:

I - obrigatoriamente, com cópias da decisão agravada, da 
certidão da respectiva intimação, das procurações outorgadas aos 
advogados do agravante e do agravado, da petição inicial, da con
testação, da decisão originária, da comprovação do depósito recursal 
e do recolhimento das custas:

II - facultativamente, com outras peças que o agravante 
reputar úteis ao deslinde da matéria de mérito controvertida."

Ressalte-se, ainda, que a Instrução Normativa n° 16/99, em 
seu inciso III, estabelece que:

"O agravo não será conhecido se o instrumento não contiver 
as peças necessárias para o julgamento do recurso denegado, in
cluindo a cópia do respectivo arrazoado e da comprovação de sa
tisfação de todos os pressupostos extrínsecos do recurso principal."

De plano, constata-se da análise dos presentes autos que o 
Apelo não reúne condições de admissibilidade, tendo em vista a 
ausência do traslado de peça essencial à sua formação, qual seja: a 
cópia da Certidão de publicação do Acórdão regional que julgou o 
Recurso Ordinário da Reclamada, documento indispensável para se 
verificar a tempestividade do Recurso de Revista.

Conforme se verifica, a referida exigência se justifica, na 
medida em que, se a lei recomenda o julgamento imediato do recurso 
interceptado, para tanto será necessária a constatação de que presentes 
estarão os pressupostos extrínsecos do apelo. Entendcr-se de forma 
diversa implicaria descaracterizar a reforma operada pela lei, pois o 
que norteou essa alteração foi o desejo de tomar célere o julgamento, 
sem o retomo dos autos à instância "a qua".

Cabe ressaltar que a jurisprudência do E. Supremo Tribunal 
Federal firmou entendimento no sentido de que cabe ao agravante o 
dever de zelar pela correta formação do instrumento, ainda quando se 
trate de traslado obrigatório.

Diante do exposto, com base nos arts. 897, § 5°, inciso I, da 
CLT e 336 do Regimento Interno do TST, bem como na Instrução 
Normativa n° 16/99, inciso III, nego seguimento ao Agravo.

Publique-se.
Brasília, 12 de março de 2001.
JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO PEREIRA 

Ministro Relator

PROCESSO N“ TST-AIRR-710487/00.4 - Ia REGIÃO
AGRAVANTE
ADVOGADA
AGRAVADA
ADVOGADO

WEG S/A
DRA. ANDRÉA DIAZ ALVES 
LÚCIA HABDALLAH VILAR 
DR. JOSÉ CARLOS FREIRE LAGES 
CAVALCANTI
D E S P A C H O

Contra o Despacho dc fl. 8, que negou seguimento ao Re
curso de Revista da Reclamada, considerando não atendidos os pres
supostos de admissibilidade, foi interposto o presente Agravo, sob o 
fundamento de que estão satisfeitos os requisitos legais para o pro
cessamento do Recurso denegado.

Cumpre inicialmente ressaltar que o presente Agravo de Ins
trumento foi interposto em 29/8/00, posteriormente à edição i!:t Lei n° 
9.756/98, que deu nova redação ao art. 897 consolidado, a saber:

"§ 5°. Sob pena de não conhecimento, as partes promoverão 
a formação do instrumento do agravo de modo a possibilitar, caso 
provido, o imediato julgamento do recurso denegado, instruindo a 
petição de interposição:

I - obrigatoriamente, com cópias da decisão agravada, da 
certidão da respectiva intimação, das procurações outorgadas aos 
advogados do agravante e do agravado, da petição inicial, da con
testação, da decisão originária, da comprovação do depósito recursal 
e do recolhimento das custas;

II - facultativamente, com outras peças que o agravante 
reputar úteis ao deslinde da matéria de mérito controvertida."

Ressalte-se, ainda, que a Instrução Normativa n° 16/99, em 
seu inciso III, estabelece que:

"O agravo não será conhecido se o instrumento não contiver 
as peças necessárias para o julgamento do recurso denegado, in
cluindo a cópia do respectivo arrazoado e da comprovação de sa
tisfação de todos os pressupostos extrínsecos do recurso principal.”

De plano, constata-se da análise dos presentes autos que o 
Apelo não reúne condições de admissibilidade, tendo em vista a 
ausência do traslado de peças essenciais à sua formação, quais sejam: 
a comprovação do depósito recursal e das custas.

Conforme se verifica, as referidas exigências se justificam, 
na medida em que, se a lei recomenda o julgamento imediato do 
recurso interceptado, para tanto será necessária a constatação de que 
presentes estarão os pressupostos extrínsecos do apelo. Entcnder-sc de 
forma diversa implicaria descaracterizar a reforma operada pela lei, 
pois o que norteou essa alteração foi o desejo de tomar célere o 
julgamento, sem o retomo dos autos à instância "a qua’.

Cabe ressaltar que a jurisprudência do E. Supremo Tribunal 
Federal firmou entendimento no sentido de que cabe ao agravante o 
dever dc zelar pela correta formação do instrumento, ainda quando se 
trate de traslado obrigatório.

Diante do exposto, com base nos arts. 897, § 5°, inciso I, da 
CLT e 336 do Regimento Interno do TST, bem como na Instrução 
Normativa n° 16/99, inciso III, nego seguimento ao Agravo.

Publique-se.
Brasília, 12 dc março de 2001.
JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO PEREIRA 

Ministro Relator

PROC. N” TST-RR-724.062/2001.5
AGRAVANTE
ADVOGADO
AGRAVADO
ADVOGADO

LUCELENA DE FREITAS 
DR. GLAUCO TEMER FERES 
MUNICÍPIO DE LENÇÓIS PAULISTA 
DR. MARCOS APARECIDO DE TOLE
DO
15“ Região 

D E S P A C H O
Juntem-se a petição 10549/01.9 e peças que a acompa

nham.
Vista à Agravante, por 5 (cinco) dias, para as providências

cabíveis.
Brasília, 7 de março de 2001.

ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE FONTAN PEREIRA 
Juiz Convocado 

Relator

PROC. N” TST-RR-357677/1997.0
RECORRENTE
ADVOGADO
RECORRIDO
ADVOGADO

: SAÚDE UN1COR ASSISTÊNCIA MÉDI
CA LTDA

: DR. IBRAIM CALICHMAN 
: VALCI VIEIRA DE PAULA 
: DR. ROBERTO KARSOKAS 
D E S P A C H O

Foi exarado na petição protocolizada sob o n° 13302/2001.4 
à fl. 384 dos autos o seguinte despacho: "Junte-se. Indefiro a sus
pensão do feito, por falta de fundamento legal. Diga a parte contrária 
quanto à liquidação extrajudicial e requerimento dc notificações do 
Liquidante. 16/02/2001 - Vantuil Abdala - Ministro - TST". Brasília, 
23 de março de 2001. Juhan Cury - Diretora da Secretaria da Segunda 
Turma.

PROC. N° TST-RR-499327/1998.8
RECORRENTE
ADVOGADO
RECORRIDO
ADVOGADO

: C.L.A. - COMPANHIA LATINO AMÉ
RICA DE ENGENHARIA 

: DR. LUCIANO BACKER VIOLA 
: MARCOS CÉSAR SALGADO 
: DRA. MARIA BEATRIZ DELGADO 
D E S P A C H O

Foi exarado na petição protocolizada sob o n° 21754/2001.0 
à fl. 86 dos autos o seguinte despacho: "J. Diga a parte contrária. 
03/03/2001. Vantuil Abdala - Ministro do TST." Brasília, 26 de março 
de 2001. Juhan Cury - Diretora da Secretaria da Segunda Turma.

PROC. N" TST-RR-501299/1998.3
RECORRENTE

ADVOGADO
RECORRENTE

ADVOGADO
RECORRIDO
ADVOGADO

CAIXA DE PREVIDÊNCIA DOS FUN
CIONÁRIOS DO SISTEMA BANERJ - 
PREVI (EM LIQUIDAÇÃO EXTRAJU
DICIAL)
DRA. RENATA CHEAVEGATTO 
BANCO DO ESTADO DO RIO DE JA
NEIRO S.A. - BANERJ (EM LIQUIDA
ÇÃO EXTRAJUDICIAL)
DR. ELADIO MIRANDA LIMA 
NILSON FERREIRA DA SILVA E OU
TROS
DR. NELSON LUIZ DE LIMA
D E S P A C H O

Foi exarado na petição protocolizada sob o n° 10245/2001.1 
à fl. 331 dos autos o seguinte despacho: "J. Diga o Reclamante em 10 
dias, presumindo-se, no silêncio, sua anuência com o aqui requerido. 
Brasília 21/02/2001. Vantuil Abdala - Ministro do TST.” Brasília, 26 
de março de 2001. Juhan Cury - Diretora da Secretaria da Segunda 
Turma.

PROC. N" TST-RR-501301/1998.9
RECORRENTE

ADVOGADO

CAIXA DE PREVIDÊNCIA DOS FUN
CIONÁRIOS DO SISTEMA BANERJ - 
PREVI (EM LIQUIDAÇÃO EXTRAJU
DICIAL)
DR. ELADIO MIRANDA LIMA

RECORRENTE

ADVOGADO

BANCO DO ESTADO DO RIO DE JA
NEIRO S.A. - BANERJ (EM LIQUIDA
ÇÃO EXTRAJUDICIAL)
DR. MARCUS VINÍCIUS CORDEIRO

RECORRIDO ANTONIO LUIZ JORGE DUARTE
ADVOGADO DR. CARLOS RAMIRO LOUREIRO

D E S P A C H O
Foi exarado na petição protocolizada sob o n° 6153/2001.6 à 

fl. 277 dos autos o seguinte despacho: "J. Diga o Reclamante em 10 
dias, presumindo-se, no silêncio, sua anuência com o aqui requerido. 
Brasília 21/02/2001. Vantuil Abdala - Ministro do TST." Brasília, 26 
de março de 2001. Juhan Cury - Diretora da Secretaria da Segunda 
Turma.

PROC. N° TST-RR-554595/1999.8 (*)
RECORRENTE : MUNICÍPIO DE ROSÁRIO
RECORRIDO : MARIA RAIMUNDA NONATA SOUSA
ADVOGADO : DR. JÚLIO CÉSAR MARQUES

D E S P A C H O
Foi exarado na petição protocolizada sob o n° 6170/2001.2 à 

128 dos autos o seguinte despacho: "Junte-se. Em razão da expressa 
renúncia aqui noticiada, aos poderes outorgados ao ilustre peticionário 
e sua equipe pelo Município - reclamado, proceda a Secretaria da 
Egrégia Segunda Turma à devidas anotações nos seus assentamentos 
e na capa dos autos, cientificando-se, ainda, ao Recorrente. Em 6 de 
maço de 2001. Márcio Ribeiro do Valle - Juiz Convocado - Relator." 
Brasília, 09 de março de 2001. Juhan Cury - Diretora da Secretaria da 
Segunda Turma.

(*) Republicado por ter saído com incorreção, no DJ de 
19/03/2001.

PROC. N” TST-RR-570950/1999.2
RECORRENTE
ADVOGADO
RECORRIDO
ADVOGADO

: COOPERATIVA AGRÍCOLA DE COTIA 
- COOPERATIVA CENTRAL 

: DR. MACIEL TRISTÃO BARBOSA 
: VALDECIR MURIANA DO NASCI
MENTO

: DR. NARCISO FERREIRA 
D E S P A C H O

Foi exarado na petição protocolizada sob o n° 17647/2001.7 
à fl. 317 dos autos o seguinte despacho: ”J. Qual do valor do crédito? 
Publique-se. Brasília 02/03/2001. Vantuil Abdala - Ministro do TST." 
Brasília, 26 de março de 2001. Juhan Cury - Diretora da Secretaria da 
Segunda Turma.

PROC. N” TST-RR-580046/1999.8
RECORRENTE
ADVOGADO
RECORRIDO
ADVOGADO

: ADRIANO COSELLI S.A. - COMÉRCIO 
E IMPORTAÇÃO

: DR. EDEVARD DE SOUZA PEREIRA 
: MARCO ANTÔNIO DE ALMEIDA 
: DR. RENATA VALÉRIA ULIAN MEGA- 
LE
D E S P A C H O

Foi exarado na petição protocolizada sob o n° 3864/2001.4 à 
fl. 229 dos autos o seguinte despacho: "J. Sim em termos. Brasília 
08/02/2001. Vantuil Abdala - Ministro do TST." Brasília, 26 de março 
de 2001. Juhan Cury - Diretora da Secretaria da Segunda Turma.

PROC. N° TST-RR-583431/1999.6
RECORRENTE
ADVOGADO
RECORRIDO
ADVOGADO

: COOPERATIVA AGRÍCOLA DE COTIA 
- COOPERATIVA CENTRAL 

: DR. MACIEL TRISTÃO BARBOSA 
: ODAIR DOS SANTOS RIBEIRO 
: DR. NARCISO FERREIRA 
D E S P A C H O

Foi exarado na petição protocolizada sob o n° 17710/2001.5 
à fl. 273 dos autos o seguinte despacho: "J. Qual do valor do crédito? 
Publique-se. Brasília 02/03/2001. Vantuil Abdala - Ministro do TST." 
Brasília, 26 de março de 2001. Juhan Cury - Diretora da Secretaria da 
Segunda Turma.

PROC. N° TST-RR-583433/1999J
RECORRENTE
ADVOGADO
RECORRIDO
ADVOGADO

COOPERATIVA AGRÍCOLA DE COTIA 
- COOPERATIVA CENTRAL 
DR. MACIEL TRISTÃO BARBOSA 
PAULO ROBERTO SILVA 
DR. NARCISO FERREIRA
D E S P A C H O

Foi exarado na petição protocolizada sob o n° 6017/2001.5 à 
fl. 480 dos autos o seguinte despacho: "J. Qual do valor do crédito 
atualizado? Brasília 08/02/2001. Vantuil Abdala - Ministro do TST." 
Brasília, 26 dc março de 20Q1. Juhan Cury - Diretora da Secretaria da 
Segunda Turma.

PROC. N“ TST-RR-501299/1998.3
RECORRENTE

ADVOGADO
RECORRIDO
ADVOGADO

: BANCO DO ESTADO DO RIO DE JA
NEIRO S.A - BANERJ (EM LIQUIDA
ÇÃO EXTRAJUDICIAL)

: DRA. CÉLIA CRISTINA MEDEIROS DE 
MENDONÇA 

: MOACIR HALI FILHO 
: DR. MARCELO DE CASTRO FONSECA
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D E S P A C H O
Foi exarado na petição protocolizada sob o n° 10225/2001.0 

à fl. 1030 dos autos o seguinte despacho: "J. Diga o Reclamante em 
10 dias, presumindo-se, no silêncio, sua anuência com o aqui re
querido. Brasília 21/02/2001. Vantuil Abdala - Ministro do TST." 
Brasília, 26 de março de 2001. Juhan Cury - Diretora da Secretaria da 
Segunda Turma.

PROC. N” TST-RR-614.853/99.8 - 12° REGIÃO

Posteriormente, talvez por precaução ou por engano, o ad
vogado da Reclamada opôs Embargos de Declaração (fls. 369/371) ao 
v. acórdão de fls. 336/343, antes que o acordo fosse homologado.

Tendo em vista que o acordo firmado pelas partes foi ho
mologado à fl. 354, tenho por prejudicada a análise dos Embargos 
Declaratórios de fls. 369/371, motivo pelo qual DETERMINO a 
baixa dos autos à origem para os fins de direito.

Publique-se.
Brasília, 19 de março de 2001.

RECORRENTE
ADVOGADO
RECORRIDO
ADVOGADO

PLUMA CONFORTO E TURISMO S.A. 
DR. LAURO NEWTON ZAK 
JOSIAS FRANKLIN RAMOS 
DR. ALDEMAR GABRIEL DE AMA
RANTE
D E S P A C H O

Denego seguimento ao recurso de revista ialcrposto, com 
fundamento no art. 896, § 5o, da CLT, porque deserto.

A condenação foi arbitrada cm R$ 10.000,00 (dez mil reais), 
fls. 223. A reclamada depositou o valor de R$ 2.709,64 (dois mil, 
setecentos c nove reais e sessenta e quatro centavos), fls. 229, para 
recorrer ordinariamente. Quando da interposição do recurso de revista 
ela recolheu R$ 2.893,34 (dois mil,oitocentos e noventa e três reais c 
trinta e quatro centavos), fls. 289, que, somados ao primeiro depósito, 
não alcançam o valor arbitrado ü condenação e tampouco corresponde 
este valor ao teto estipulado para o recurso de revista, que naquela 
data era de R$ 5.419,27 (cinco mil, quatrocentos e dezenove reais e 
vinte e sete centavos), Ato GP 311/98, DJ 31/07/98.

Assim, estando o preparo do recurso em desacordo com a 
Orientação Jurisprudencial n° 139 da C. SDI. desta Corte, a qual 
dispõe estar a parte recorrente obrigada a efetuar o depósito legal, 
integralmentc, em relação a cada novo recurso, quando a somatória 
dos depósitos recursais não atingirem o valor da condenação, nego 
seguimento ao recurso de revista.

Publique-se.
Brasília, 14 de março de 2001.

ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA 
Juiz Convocado

PROC. N° TST-RR-653191/2000.0RECURSO DE REVISTA
RECORRENTE
PROCURADOR
RECORRENTE
ADVOGADA
RECORRIDA
ADVOGADO

MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABA
LHO DA Ia REGIÃO 
DR. LUIZ EDUARDO AGUIAR DO 
VALLE
FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE SAÚDE 
DE PETRÓPOLIS
DRA. ADRIANA MORAES ROCHA 
ROSEMERY MOREIRA PORTO 
DR. VALDIR LIMA
Ia Região

D E S P A C H O
À vista da manifestação contrária à homologação do acordo 

noticiado às lis. 212/213 pelo douto Ministério Público do Trabalho 
no parecer de fls. 217/220, dê-se vista aos litigantes pelo prazo de 05 
dias.

Após, voltem-mc os autos conclusos.
Publique-se.
Brasília, 07 de fevereiro de 2001.

MÁRCIO RIBEIRO DO VALLE 
Juiz Convocado - Relator

PROC. N" TST-RR-655078/2000.4
RECORRENTE
ADVOGADO
RECORRIDO
ADVOGADO

ADRIANO COSELLI S.A. - COMÉRCIO 
E IMPORTAÇÃO
DR. EDEVARD DE SOUZA PEREIRA 
PEDRO ELIANO BATISTA 
DR. RENATA VALÉRIA ULIAN MEGA- 
LE
D E S P A C H O

Foi exarado na petição protocolizada sob o n° 3871/2001.4 ü 
fl. 339 dos autos o seguinte despacho: ”J. Sim em termos. Brasília 
08/02/2001. Vantuil Abdala - Ministro do TST." Brasília, 26 de março 
de 2001. Juhan Cury - Diretora da Secretaria da Segunda Turma.

PROC. N° TST- RR-490016/98.6RECURSO DE REVISTA
RECORRENTE
ADVOGADO
RECORRIDO
ADVOGADA

: REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A - 
RFFSA

: DR JULIANO RICARDO DE V. C. COU
TO

: JOSUÉ COLAÇO DA SILVEIRA 
: DRA. RAQUEL ALBUQUERQUE DE 
SOUZA LIMA
9a Região

D E S P A C H O
Esta colenda Turma, pelo v. acórdão de fls. 336/343, deu 

provimento parcial ao Recurso de Revista patronal para determinar 
que o adicional de insalubridade fosse calculado com base xio salário 
mínimo e que, na liquidação, fossem efetivados os descontos pre- 
videnciários c fiscais, devidos por força de lei.

Por meio da petição de fls. 345/351, a Rede Ferroviária 
Federal S.A. e Josué Colaço da Silveira compuseram amigavelmente 
a presente ação e requereram a homologação do acordo celebrado.

MÁRCIO RIBEIRO DO VALLE 
Juiz Convocado - Relator

PROC. N° TST-RR- 581315/99.3
RECURSO DE REVISTA

RECORRENTE
ADVOGADO
RECORRIDO
ADVOGADO

: COOPERATIVA AGRÍCOLA DE COTIA 
- COOPERATIVA CENTRAL 

: DR. MACIEL TRISTÃO BARBOSA 
: JOSÉ ISAIAS DOS SANTOS 
: DR. NARCISO FERREIRA
D E S P A C H O

Junte-se. Tendo em vista a atual fase processual em que se 
encontram os autos, não há o que se deferir nesta Instância quanto ao 
aqui requerido pelo Recorrido.

Dê-se ciência.
Brasília, 13 de março de 2001.

MÁRCIO RIBEIRO DO VALLE 
Juiz Convocado - Relator

PROC. N" TST-AIRR-677.524/00.1 - 24“ REGIÃO
AGRAVANTE
ADVOGADO
AGRAVADO
ADVOGADO

BANCO HSBC BAMER1NDUS S. A. 
DR. ROBSON NEVES FILHO 
JUAREZ UBALDO CILLI JÚNIOR 
DR. OTON JOSÉ NASSER DE MELLO
D E S P A C H O

À vista da pretensão de os embargos declaratórios terem 
efeito modificativo, abra-se vista ao reclamante, no prazo de 05 (cin
co) dias.

Brasília, 08 de março de 2001.
JOSÉ PEDRO DE CAMARGO

Juiz Convocado
Relator

PROC. N” TST-RR- 677195/2000.5 
2" TURMA

RECURSO DE REVISTA
RECORRENTE
ADVOGADO
RECORRIDO
ADVOGADO

: BANESTES S.A. - BANCO DO ESTA
DO DO ESPÍRITO SANTO 

: DR. CLÁUDIA BARBOSA DE OLIVEI
RA MELLO 

: VIRGÍLIO BAZONI 
: DR. ROBERTO EDSON FURTADO CE- 
VIDANES
D E S P A C H O

Junte-se. Em razão da expressa renúncia aos poderes que lhe 
foram outorgados pelo Banestes S/A, manifestada pela ilustre pro
curadora, Dra. Telma Sueli Feitosa de Freitas, na presente petição, 
proceda a Secretária da Egrégia 2a Turma às necessárias anotações em 
seus assentamentos.

Dc-se ciência ao Banco - recorrente.
Em 07 de março de 2001.

MÁRCIO RIBEIRt > DO VALLE 
Juiz Convocado - Relator

PROC. N° TST-RR- 691233/2000.2
RECURSO DE REVISTA

RECORRENTE
ADVOGADO
RECORRIDO
ADVOGADO

BANESTADO S.A. INFORMÁTICA E 
OUTRO
DR. MAURO MARCELINO ALBANO
ADYR PAES FILHO
DR. EDSON ANTÔNIO FLEITH
D E S P A C H O

Junte-se apenas como registro, uma vez que a revogação dos 
poderes outorgados, aqui noticiada pelo Escritório de Advocacia Pro
fessor João Régis Fassbender Teixeira, originou-se da rescisão de 
contrato efetivada pelo Banco Itaú S.A., conforme faz prova a anexa 
correspondência, o qual não figura como litigante nos presentes au
tos.

Dê-se ciência ao Reclamado-recorrente, Banco do Estado do 
Paraná S.A.

Em 06 de março de 2001.
MÁRCIO RIBEIRO DO VALLE 

Juiz Convocado - Relator

PROC. N* TST-RR- 718323/2000.8RECURSO DE REVISTA
RECORRENTE : COMPAHIA BRASILEIRA DE DISTRI

BUIÇÃO
RECORRIDO : JOSE SANTOS DE JESUS
ADVOGADA : DRA. ALDA MARIA MARIGLIANI

D E S P A C H O
Junte-se. Em razão do aqui elucidado pela ilustre peticio- 

nária, Dra. Maria Rita Cabral de Campos, proceda a Secretaria da 
Egrégia 2a Turma às necessárias anotações nos seus assentamentos c 
na capa do processado, observando-se o requerido à fl. 202 e o 
instrumento procuratório de fl. 205.

Dê-se ciência à Companhia-recorrente.
Em 06 de março de 2001.

MÁRCIO RIBEIRO DO VALLE 
Juiz Convocado - Relator

PROC. N" TST-AIRR-670779/2000.9AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE REVISTA
AGRAVANTE
ADVOGADO
AGRAVADO
ADVOGADO

LEINER DAVIS GELATIN BRASIL IN
DÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA.
DR. LUIZ REICHERT 
DARCI EDINGER LEITE 
DR. LEANDRO FRANCISCUS ZAM
BRANO
4a RegiãoD E S  PÁ C II O

O MM. Juiz Vice-Presidente do E. TRT da 4a Região de
negou seguimento ao recurso de revista patronal, por entender in
cidentes sobre a hipótese os óbices dos Enunciados n°s 126 e 221 do 
C. TST (fl. 87).

Inconformada, a Reclamada interpõe o presente agravo de 
instrumento, sustentando que o recurso de revista merecia proces
samento, uma vez que se fazem presentes os requisitos necessários à 
sua admissibilidade, isto porque o v. acórdão recorrido se baseou em 
prova pericial frágil c deficiente, como contrariou os arestos trazidos 
a cotejo (fls. 2/3).

Contraminutado o agravo (fls. 93/94), não foram os autos 
remetidos ao Ministério Público do Trabalho, em razão dos termos da 
Resolução Administrativa n° 322/96 do C. TST.

O agravo de instrumento é tempestivo (cfr. fls. 2 e 88) e tem 
representação regular (fl. 5), encontrando-se trasladadas e autenti
cadas as peças obrigatórias à formação do instrumento, nos moldes do 
art. 897, § 5° e I, da CLT e da Instrução Normativa n° 16/99 do C. 
TST.

Todavia, o apelo não merece prosperar, na medida em que 
não ataca os fundamentos do despacho-agravado. Em verdade, o 
agravo interposto revela-se como mera manifestação do inconfor- 
mismo da Reclamada cm relação ao truncamento do recurso de re
vista, sem apontar qualquer dispositivo legal ou constitucional como 
violado pela decisão agravada, ou sequer trazer à colação aresto 
válido à configuração de divergência apta a viabilizar o apelo. Falta- 
lhe, assim, a necessária motivação. A mera repetição do arrazoado do 
recurso denegado demonstra a inadequação do remédio processual. 
Nesse sentido, os precedentes desta Corte Superior que ilustram o 
posicionamento defendido: AGERR 7400/84, Rei. Min. Marco Au
rélio, Tribunal Pleno, in DJU 22/08/86; AGERR 6221/85, Rei. Min. 
Marco Aurélio, Tribunal Pleno, in DJU 10/10/86 e AGERR 
223928/95, Rei. Min. Armando de Brito, 'SBD1-1, in DJU 26/03/99.

Destarte, é mesmo evidente o óbice do Enunciado 126/TST, 
quando, até nas razões de agravo, repete a empresa que a insa
lubridade constou de decisão que tomou por "base deficiente e frágil 
prova pericial" (fl. 04).

Pelo exposto, louvando-mc nos arts. 557, capul, do CPC c 
896, § 5°, da CLT, DENEGO SEGUIMENTO ao agravo de ins
trumento, em face do óbice sumular do Enunciado n° 333 do C. 
TST.

Publique-se.
Brasília, 16 de março de 2001.

MÁRCIO RIBEIRO DO VALLE 
Juiz Convocado - Relator

Secretaria da 3- Turma

ATA DA QUINTA SESSÃO ORDINÁRIA
Aos catorze dias do mês de março de dois mil c um. 

às treze horas, realizou-se a Quinta Sessão Ordinária da Terceira 
Turma do Tribunal Superior do Trabalho, sob a Presidência do Sr. 
Ministro Carlos Alberto Reis de Paula, encontrando-se presentes os 
Srs. Juízes Convocados Horácio Pires, Carlos Francisco Berardo e 
Eneida Melo Correia de Araújo. Representou o Ministério Público a 
Sra. Procuradora Regional do Trabalho Dra. Márcia Raphanelli de 
Brito, sendo Secretária a Bacharela Maria Aldah Ilha de Oliveira. Foi 
lida e aprovada a Ata da Sessão anterior. Em seguida passou-se à 
ORDEM DO DIA.
Processo: AIRR - 427401/1998-9 da 2a. Região, Relator: Min. Ho
rácio Raymundo de Senna Pires, Agravantc(s): Companhia Brasileira 
de Distribuição, Advogado: Dr. Carlos Eduardo G. Vieira Martins, 
Agravado(s): Cleibe José do Nascimento, Advogado: Dr. Marcelo de 
Paula Cypriano, Decisão: unanimemente, negar provimento ao agra
vo; Processo: AIRR - 608071/1999-4 da 2a.‘ Região, Relatora: Enei
da Melo Correia de Araújo, Agravante(s): Refinações de Milho, Bra-
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sil Ltda., Advogado: Dr. Ubirajara Wanderley Lins Júnior, Agra- 
vado(s): Robcrlro Simões Gonçalves, Advogada: Dra. Antonieta 
Mengon, Decisão: unanimemente, negar provimento ao agravo; Processo: AIRR - 617199/1999-9 da 3a. Região, Relator: Min. Carlos 
Francisco Berardo, Agravante(s): Usiminas Mecânica S.A., Advo
gado: Dr. Victor Russomano Júnior, Agravado(s): Dário do Carmo e 
Souza, Advogado: Dr. Lúcio Renato Pinto, Decisão: unanimemente, 
negar provimento ao agravo; Processo: AIRR - 631993/2000-4 da 
2a. Região. Relator: Min. Horácio Raymundo de Senna Pires, Agra- 
vante(s): Banco Nacional S.A. (Em Liquidação Extrajudicial), Ad
vogado: Dr. André Matucita. Agravado(s): I.uciana Leandre Ortolani, 
Advogada: Dra. Leila Maria Paulon, Decisão: unanimemente, negar 
provimento ao agravo; Processo: AIRR - 635256/2000-4 da la. Região, Relator: Min. Carlos Francisco Berardo, Agravante(s): Com
panhia Estadual de Águas e Esgotos - CEDAE, Advogada: Dra. 
Verônica Gehren de Queiroz, Agravado(s): Luiz de Paula Meirellcs, 
Advogado: Dr. Guaraci Francisco Gonçalves, Decisão: unanimemen
te, dar provimento ao agravo de instrumento para, destrancado o 
recurso, determinar seja submetido a julgamento na primeira sessão 
ordinária subseqüente à publicação da certidão de julgamento do 
presente agravo, reautuando-o como recurso de revista, observando-se 
daí cm diante o procedimento relativo a este: Processo: AIRR - 
642563/2000-2 da 3a. Região. Relatora: Eneida Melo Correia de 
Araújo, Agravante(s): Maria Eugênia da Silva, Advogado: Dr. Carlos 
Alberto dos Santos Queiroz, Ãgravado(s): Banco do Brasil S.A., 
Advogado: Dr. Ricardo Leite Luduvice, Decisão: unanimemente, ne
gar provimento ao agravo; Processo: AIRR - 665674/2000-0 da 21a. Região, Relator: Min. Horácio Raymundo de Senna Pires, Agra- 
vante(s): Águida Maria Trindade Germano, Advogada: Dra. Viviana 
Marileti Menna Dias, Agravado(s): Estado do Rio Grande do Norte, 
Procurador: Dr. Paulo Barra Neto, Decisão: unanimemente, negar 
provimento ao agravo; Processo: AIRR - 667712/2000-3 da 6a. Região, Relator: Min. Carlos Francisco Berardo, Agravante(s): Em
presa Pernambucana de Pesquisa Agropecuária - IPA. Advogada: Dra. 
Maria do Socorro Vieira Luiz de Freitas, Agravado(s): Âna Maria 
Alves de Carvalho, Advogado: Dr. Gennedy Patriota, Decisão: una
nimemente, negar provimento ao agravo; Processo: AIRR - 
671479/2000-9 da 17a. Região, corre junto com AIRR-671480/2000- 
0. Relator: Min. Horácio Raymundo de Senna Pires. Agravante(s): 
Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, Procurador: Dr. José Reis 
Santos Carvalho, Agravado(s): José Carlos da Rocha, Advogado: Dr. 
Júlio César Torezani, Decisão: unanimemente, negar provimento ao 
agravo; Processo: AIRR - 671480/2000-0 da 17a. Região, corre 
junto com A1RR-671479/2000-9, Relator: Min. Horácio Raymundo 
de Senna Pires, Agravante(s): Município de Vitória, Procurador: Dr. 
Adib Pereira Netto Salim, Agravado(s): José Carlos da Rocha, Ad
vogada: Dra. Dicnc Almeida Lima, Decisão: unanimemente, negar 
provimento ao agravo; Processo: AIRR - 672752/2000-7 da 4a. Região, Relatora: Eneida Melo Correia de Araújo, Agravante(s): Ban
co Meridional S.A. e outro, Advogado: Dr. José Alberto Couto Ma 
ciei, Agravado(s): Ivo Eraldo Eckcrt, Advogado: Dr. Otávio Orsi de 
Camargo, Decisão: unanimemente, negar provimento ao agravo; Processo: AIRR - 672871/2000-8 da 10a. Região, Relatora: Eneida 
Melo Correia de Araújo, Agravante(s): Banco do Brasil S.A., Ad
vogado: Dr. Ricardo Leite Luduvice. Agravado(s): Paulo Maurício 
Guimarães de Andrade, Advogado: Dr. Adilson Magalhães de Brito, 
Decisão: unanimemente, não conhecer do agravo; Processo: AIRR - 
673652/2000-8 da la. Região, Relator: Min. Carlos Francisco Be
rardo, Agravante(s): União Federal, Procurador: Dr. J.Mauro Mon
teiro, Agravado(s): Ana Cristina Bellizzi de Oliveira, Advogado: Dr. 
Carlos Artur Paulon, Decisão: unanimemente, negar provimento ao 
agravo; Processo: AIRR - 675770/2000-8 da 17a. Região, Relatora: 
Eneida Melo Correia de Araújo, Agravante(s): Sindicato dos Médicos 
do Estado do Espírito Santo, Advogado: Dr. Eustáchio Domício Luc- 
chesi Ramacciotti, Agravado(s): Instituto Estadual de Saúde Pública - 
IESP, Procurador: Dr. Aides Bertoldo da Silva, Decisão: unani

memente, dar provimento ao agravo de instrumento para, destrancado 
o recurso, determinar seja submetido a julgamento na primeira sessão 
ordinária subseqüente à publicação da certidão dc julgamento do 
presente agravo, reautuando-o como recurso de revista, observando-se 
daí em diante o procedimento relativo a este; Processo: AIRR - 
676502/2000-9 da 9a. Região, Relatora: Eneida Melo Correia de 
Araújo, Agravante(s): Banco do Brasil S.A., Advogado: Dr. Cláudio 
Bispo de Oliveira, Agravado(s): José Rubens de Araújo, Advogado: 
Dr. José Eymard Loguércio, Decisão: unanimemente, dar provimento 
ao agravo de instrumento para, destrancado o recurso, determinar seja 
submetido a julgamento na primeira sessão ordinária subsequente à 
publicação da certidão de julgamento do presente agravo, reautuando- o como recurso de revista, observando-se daí em diante o proce
dimento relativo a este; Processo: AIRR - 677564/2000-0 da 15a. Região, Relatora: Eneida Melo Correia de Araújo, Agravante(s): 
CESP - Companhia Energética de São Paulo, Advogado: Dr. Aires 
Paes Barbosa, Agravado(s): Antônio Mattar Netto, Advogado: Dr. 
Francisco Tsuyoshi Numada, Decisão: unanimemente, negar provi
mento ao agravo; Processo: AIRR - 677570/2000-0 da 15a. Região, 
Relatora: Eneida Melo Correia de Araújo, Agravante(s): CESP - 
Companhia Energética de São Paulo, Advogado: Dr. Neusa Aparecida 
Martinho, Agravado(s): Ciro da Cruz, Advogado: Dr. Christovam 
Carneiro da Cunha. Decisão: unanimemente, negar provimento ao 
agravo; Processo: AIRR - 678154/2000-0 da la. Região, Relatora: 
Eneida Melo Correia de Araújo, Agravantc(s): Jesuíta Dias da Motta, 
Advogada: Dra. Amanda Silva dos Santos, Agravado(s): Caixa de 
Previdência dos Funcionários do Banco do Brasil - PREVI, Ad
vogado: Dr. Cláudio Bispo dc Oliveira, Agravado(s): Fundação Banco 
Central de Previdência Privada - CENTRUS, Advogado: Dr. Ricardo 
Freire Vieira, Agravado(s): Banco Central do Brasil, Advogado: Dr. 
José Eduardo Ribeiro de Assis. Decisão: unanimemente, negar pro
vimento ao agravo; Processo: AIRR - 679342/2000-5 da 9a. Região, 
Relator: Min. Carlos Francisco Berardo, Agravante(s): Massa Falida 
dc Banco do Progresso S.A., Advogado: Dr. Rogério Avelar, Agra- 
vado(s): Augusto Pereira Neves, Advogado: Dr. Sebastião Mendes da 
Silva, Decisão: unanimemente, negar provimento ao agravo; Processo: AIRR - 679364/2000-1 da 9a. Região, Relator: Min. Horácio 
Raymundo de Senna Pires, Agravante(s): Jorge Rudney Atalla. Ad
vogado: Dr. Tobias de Macedo. Agravado(s): Evanir Gois Ribeiro, 
Advogado: Dr. José Roberto Beffa, Decisão: unanimemente, negar 
provimento ao agravo; Processo: AIRR - 679371/2000-5 da 3a.

Região, Relator: Min. Horácio Raymundo de Senna Pires, Agra- 
vante(s): Florestas Rio Doce S.A., Advogado: Dr. Ary Fernando Ro
drigues Nascimento, Agravado(s): Anedite Balieira de Oliveira, Ad
vogado: Dr. José Edivaldo Lacerda Ribeiro, Decisão: unanimemente, 
negar provimento ao agravo; Processo: AIRR - 679379/2000-4 da 
3a. Região, Relator: Min. Horácio Raymundo de Senna Pires, Agra- 
vante(s): Fiat Automóveis S.A., Advogado: Dr. Hélio Carvalho San
tana, Agravado(s): Geraldo Martins do Rego, Advogado: Dr. William 
José Mendes de Souza Fontes, Decisão: unanimemente, negar pro
vimento ao agravo; Processo: AIRR - 679449/2000-6 da 3a. Região. 
Relator: Min. Horácio Raymundo de Senna Pires, Agravante(s): Àfrâ- 
nio Rodrigues Alves, Advogada: Dra. Kelly Rejane Costa Santos, 
Agravado(s): Nestlé Brasil Ltda., Advogado: Dr. Marcos Antônio 
Vieira, Decisão: unanimemente, negar provimento ao agravo; Processo: AIRR - 679451/2000-1 da 3a. Região, Relator: Min. Horácio 
Raymundo de Senna Pires, Agravante(s): Marly Maria Rodrigues, 
Advogado: Dr. Alex Santana de Novais, Agravante(s): Telecomu
nicações de Minas Gerais S.A. - TELEMIG, Advogado: Dr. Marcelo 
Luiz Ávila de Bessa, Agravado(s): Os Mesmos, Decisão: unanime
mente, negar provimento a ambos os agravos; Processo: AIRR - 
679453/2000-9 da 3a. Região, Relator: Min. Horácio Raymundo de 
Senna Pires, Agravante(s): Geraldo Camargo Sobrinho, Advogado: 
Dr. José Eymard Loguércio, Agravado(s): Banco do Brasil S.A., Ad
vogado: Dr. Ricardo Leite Luduvice, Decisão: unanimemente, negar 
provimento ao agravo; Processo: ÁIRR - 680070/2000-5 da la. Região, Relatora: Eneida Melo Correia de Araújo, Agravante(s): 
Companhia do Metropolitano do Rio de Janeiro - METRÔ, Ad
vogado: Dr. João Adonias Aguiar Filho, Agravado(s): Ricardo Hell da 
Silva, Advogada: Dra. Kátia Graneiro Seixas Ribeiro, Decisão: una
nimemente, negar provimento ao agravo; Processo: AIRR - 
680203/2000-5 da 9a. Região, Relator: Min. Carlos Francisco Be
rardo, Agravante(s): Cláudio Sérgio Serrati, Advogado: Dr. José Na
zareno Goulart, Agravado(s): Furukawa Industrial S.A. Produtos Elé
tricos, Advogada: Dra. Aline Fabiana Campos Pereira, Agravado(s): 
Araújo Abreu Engenharia S.A., Advogado: Dr. Laudelino da Costa 
Mendes Neto. Agravado(s): Elo Assessoria e Serviços Ltda., Ad
vogado: Dr. Jair Aparecido Avansi, Agravado(s): Ássessoria Em
presarial Aptus Ltda., Advogado: Dr. Gerson Wistuba, Agravado(s): 
Global Grupo de Serviços Terceirizados S.C. Ltda., Advogado: Dr. 
Gerson Wistuba. Decisão: unanimemente, negar provimento ao agra
vo; Processo: AIRR - 681265/2000-6 da la. Região, Relatora: Enei
da Melo Correia de Araújo, Agravante(s): Banco do Estado do Rio de 
Janeiro S.A. (Em Liquidação Extrajudicial), Advogada: Dra. Ana 
Cristina Ulbricht da Rocha, Agravado(s): Eliete Martins Antunes, 
Advogado: Dr. Carlos Rangel de Azevedo Neto, Decisão: unani
memente, negar provimento ao agravo; Processo: AIRR - 
681291/2000-5 da 6a. Região. Relator: Min. Horácio Raymundo de 
Senna Pires, Agravante(s): Banco Bandeirantes S.A., Advogado: Dr. 
Geraldo Azoubel, Agravado(s): Fernanda Braz Macedo Brederodcs, 
Advogada: Dra. Rosana Pereira Rodrigues, Decisão: unanimemente, 
negar provimento ao agravo; Processo: AIRR - 681306/2000-8 da 
la. Região, Relatora: Eneida Melo Correia de Araújo, Agravante(s): 
José Silva dc Castro, Advogada: Dra. Marisa Esequiel Correia, Agra- 
vado(s): Denise Miranda dos Santos, Advogado: Dr. Fábio Alex Paula 
de Salles, Decisão: unanimemente, negar provimento ao agravo; Processo: AIRR - 681432/2000-2 da 15a. Região, Relator: Min. Horácio 
Raymundo de Senna Pires, Agravante(s): Banco do Brasil S.A., Ad
vogado: Dr. Cláudio Bispo de Oliveira, Agravado(s): Neusa Maria 
Falco Graciano e outro, Ádvogada: Dra. Ana Lúcia Ferraz de Arruda 
Zanella, Decisão: unanimemente, negar provimento ao agravo; Processo: AIRR - 681759/2000-3 da 2a. Região, Relator: Min. Horácio 
Raymundo de Senna Pires, Agravante(s): S.A. "O Estado de São 
Paulo", Advogado: Dr. João Roberto Belmonte, Agravado(s): Jorge 
Luiz Zappia, Decisão: unanimemente, não conhecer do agravo: Processo: AIRR - 681780/2000-4 da 2a. Região, Relator: Min. Horácio 
Raymundo de Senna Pires, Agravante(s): Fundação Instituto Bra
sileiro dc Geografia e Estatística - IBGE, Procurador: Dr. Walter do 
Carmo Balctta, Agravado(s): Maria Tereza de Arruda Fattori, Ad
vogada: Dra. Nadia Osowiec, Decisão: unanimemente, negar pro
vimento ao agravo. Processo: AIRR - 682100/2000-1 da la. Região, 
Relator: Min. Horácio Raymundo dc Senna Pires, Agravante(s): Via
ção Mauá Ltda., Advogado: Dr. Valeska Facure Neves de Salles 
Soares, Agravado/s): Moacir do Nascimento Moreira, Advogado: Dr. 
Cleber Maurício Naylor, Decisão: unanimemente, não conhecer do 
agravo; Processo: AIRR - 682500/2000-3 da la. Região, Relator: 
Min. Carlos Francisco Berardo, Agravante(s): Sílvia Regina Barros da 
Cunha e outro, Advogado: 'Dr. Carlos Artur Paulon, Agravado(s): 
Banco Nacional de Desenvolvimento Econômico e Social - BNDES, 
Advogado: Dr. Osvaldo Martins Costa Paiva, Decisão: unanimemen
te, negar provimento ao agravo; Processo: AIRR - 682786/2000-2 da 
20a. Região, Relator: Min. Carlos Francisco Berardo, Agravante(s): 
União Federal (Sucessora de Petrobrás Mineração S.A. - Pctromisa), 
Procurador: Dr. Waller do Carmo Barletta. Agravado(s): Jorge Luiz 
Pereira Santos, Advogado: Dr. Raimundo Cézar Britto Aragão, De
cisão: unanimemente, negar provimento ao agravo; Processo: AIRR 
- 683043/2000-1 da 24a. Região, Relator: Min. Carlos Francisco 
Berardo, Agravante(s): Josete Ferreira Nery Carvechi e outros. Ad
vogado: Dr. Rogério de Avelar, Agravado(s): Município de Três La
goas, Advogado: Dr. Leonel Rezende Moura, Decisão: unanimemen
te, negar provimento ao agravo; Processo: AIRR - 683370/2000-0 da 
18a. Região, Relator: Min. Carlos Francisco Berardo. Agravante(s): 
Estado de Goiás, Procurador: Dr. Ana Paula de Guadalupe Rocha, 
Agravado(s): Waldetino Bemado da Silva e outra. Advogado: Dr. 
Fernando José da Nóbrega, Agravado(s): Mário Lúcio Tavares de 
Araújo e outro, Decisão: unanimemente, negar provimento ao agravo; Processo: AIRR - 683961/2000-2 da la. Região, Relator: Min. Ho
rácio Raymundo de Senna Pires, Agravante(s): José Carlos Moraes 
Lopes, Àdvogado: Dr. Marinho Nascimento Filho, Agravado(s): 
Companhia de Navegação do Estado do Rio de Janeiro - CONERJ, 
Advogado: Dr. Maurício de Oliveira Campos, Decisão: unanime
mente, negar provimento ao agravo; Processo: AIRR - 683973/2000-4 da la. Região. Relator: Min. Horácio Raymundo de Senna Pires. 
Agravante(s): Companhia Cervejaria Brahma e outro, Advogado: Dr. 
José Alberto Couto Maciel, Agravado(s): Acilo Francisco Vaz, Ad
vogado: Dr. Serafim Antônio Gomes da Silva. Decisão: unanime
mente, negar provimento ao agravo; Processo: AIRR - 684288/2000-
5 da 15a. Região, Relator: Min. Horácio Raymundo de Senna Pires,

Agravante(s): Empresa Brasileira de Infra-Estrutura Aeroportuária - 
1NFRAERO, Advogada: Dra. Anete José Valente Martins, Agrava- 
do(s): Alberto Pires da Silva Júnior, Advogada: Dra. Nidialicc Oli
veira Macedo, Decisão: unanimemente, negar provimento ao agravo; Processo: AIRR - 684736/2000-2 da 3a. Região, Relator: Min. Ho
rácio Raymundo de Senna Pires, Agravante(s): Ferrovia Centro 
Atlântica S.A., Advogado: Dr. José Álberto Couto Maciel, Agra- 
vado(s): Luciano de Souza Ferreira, Advogada: Dra. Dcneth Boa
nerges Ribeiro Dias, Decisão: unanimemente, negar provimento ao 
agravo; Processo: AIRR - 684739/2000-3 da 9a. Região, corre junto 
com AIRR-684740/2000-5, Relator: Min. Horácio Raymundo de Sen
na Pires, Agravante(s): Izidoro Pilar da Silva, Advogada: Dra. Gisele 
Soares, Agravado(s): Telecomunicações do Paraná S.A. - TELEPAR, 
Advogado: Dr. José Alberto Couto Maciel, Decisão: unanimemente, 
não conhecer do agravo; Processo: AIRR - 684740/2000-5 da 9a. Região, corre junto com AIRR-684739/2000-3, Relator: Min. Ho
rácio Raymundo de Senna Pires, Agravante(s): Telecomunicações do 
Paraná S.A. - TELEPAR, Advogado: Dr. José Alberto Couto Maciel, 
Agravado(s): Izidoro Pilar da Silva, Advogada: Dra. Gisele Soares, 
Decisão: unanimemente, negar provimento ao agravo; Processo: AIRR - 685269/2000-6 da 4a. Região, Relator: Min. Horácio Ray
mundo de Senna Pires, Agravante(s): Banco Econômico S.A (Em 
Liquidação Extrajudicial) e outro, Advogado: Dr. Hélio Carvalho 
Santana, Agravado(s): João Francisco Amaral Pontes, Decisão: una
nimemente, não conhecer do agravo; Processo: AIRR -685275/2000-6 da 4a. Região, Relator: Min. Horácio Raymundo de 
Senna Pires, Agravante(s): Companhia Estadual de Energia Elétrica 
CEEE, Advogado: Dr. Alexandre Chedid, Agravado(s): Vilmar Ze- 
fino Martins, Advogada: Dra. Vera Lúcia de Vasconcellos Bolzan, 
Decisão: unanimemente, negar provimento ao agravo; Processo: AIRR - 685716/2000-0 da la. Região, Relator: Min. Carlos Fran
cisco Berardo, Agravante(s): Lúcio Dias de Ávila, Advogado: Dr. 
José da Silva Caldas, Agravado(s): Companhia de Eletricidade do Rio 
de Janeiro - CERJ, Advogada: Dra. Verônica Gehren de Queiroz, 
Agravado(s): Selector - Seleção, Colocação e Orientação dc Pessoal 
Ltda., Decisão: unanimemente, negar provimento ao agravo; Processo: AIRR - 686834/2000-3 da 3a. Região, Relatora: Eneida Melo 
Correia de Araújo, Agravante(s): Perene Ltda., Advogado: Dr. João 
Batista Pacheco Antunes de Carvalho, Agravado(s): Ãntonieta Gon
zalez Alves Ferraz, Advogado: Dr. Joaquim Ornar Franco. Decisão: 
unanimemente, negar provimento ao agravo; Processo: AIRR - 686839/2000-1 da 3a. Região, Relatora; Eneida Melo Correia de 
Araújo, Agravantc(s): Carfepc S.A. - Administradora e Participadora, 
Advogado: Dr. Jorge Estefane Baptista de Oliveira, Agravado(s): An
tônio Gabriel de Faria, Advogada: Dra. Cleusa Maria Pereira, De
cisão: unanimemente, negar provimento ao agravo; Processo: AIRR- 686843/2000-4 da 2a. Região, Relatora: Eneida Melo Correia de
Araújo, Agravante(s): AMA - Assistência Médica de Arujá S/C Ltda., 
Advogado: Dr. Walter Aroca Silvestre, Agravado(s): Maria Borges da 
Silva, Advogado: Dr. Celso do Prado Teixeira, Decisão: unanime
mente, negar provimento ao agravo; Processo: AIRR - 686926/2000- 1 da la. Região, Relator: Min. Horácio Raymundo de Senna Pires, 
Agravante(s): Francisco Chao de La Torre, Advogado: Dr. Marcos 
José da Costa Mesquita, Agravado(s): Metalúrgica Scai Ltda., Ad
vogado: Dr. Julio Zimerman. Decisão: unanimemente, negar provi
mento ao agravo: Processo: AIRR - 688759/2000-8 da 5a. Região, 
Relatora: Eneida Melo Correia de Araújo, Agravante(s): Simpson - 
Comércio, Indústria e Participação Ltda., Advogado: Dr. Emandes de 
Andrade Santos, Agravado(s): Ántônio Lázaro Carneiro Almeida, Ad 
vogado: Dr. Expedito Rocha Queiroz, Decisão: unanimemente, dar 
provimento ao agravo dc instrumento para, destrancado o recurso, 
determinar seja submetido a julgamento na primeira sessão ordinária 
subseqüente à publicação da certidão de julgamento do presente agra
vo, reautuando-o como recurso de revista, observando-se daí em dian
te o procedimento relativo a este; Processo: AIRR - 688761/2000-3 da 5a. Região. Relatora: Eneida Melo Correia de Araújo, Agra- 
vante(s): Nobre Transportes e Serviços Ltda., Advogado: Dr. Pedro 
Risério da Silva, Agravado(s): Ambrosina Francisca Santos Concei
ção, Advogado: Dr. Ncmésio Leal Andrade Salles, Agravado(s): Ri
beiro e Ramos Empreendimentos Turísticos Ltda., Decisão: unani
memente, negar provimento ao agravo; Processo: AIRR -688773/2000-5 da 4a. Região. Relatora: Eneida Melo Correia de 
Araújo, Agravantc(s): Banco do Brasil S.A., Advogado: Dr. Ricardo 
Leite Luduvice, Agravado(s): Cleonicc Trevisan Dutra Manjabosco, 
Advogado: Dr. Ruy Rodrigues dc Rodrigues, Decisão: unanimemente, 
negar provimento ao agravo; Processo: AIRR - 690010/2000-5 da 5a. Região, Relatora; Eneida Melo Correia de Araújo, Agravante(s): 
Banco do Brasil S.A., Advogado: Dr. Cláudio Bispo de Oliveira, 
Agravado(s): Virgília de Carvalho Santos, Advogado: Dr. Fernando 
Brandão Filho, Decisão: unanimemente, dar provimento ao agravo dc 
instrumento para, destrancado o recurso, determinar seja submetido a 
julgamento na primeira sessão ordinária subseqüente à publicação da 
certidão de julgamento do presente agravo, reautuando-o como re
curso de revista, observando-se daí em diante o procedimento relativo 
a este; Processo: AIRR - 690577/2000-5 da 15a. Região. Relator: 
Min. Horácio Raymundo de Senna Pires, Agravante(s): Maria Clenyr 
Benedetti Capitani, Advogada: Dra. Regilene Santos do Nascimento, 
Agravado(s): Nossa Caixa - Nosso Banco S.A., Advogado: Dr. José 
Alberto Couto Maciel, Decisão: unanimemente, negar provimento ao 
agravo; Processo: AIRR - 691734/2000-3 da 3a. Região. Relatora: 
Eneida Melo Correia de Araújo, Agravantc(s): Banco Bradesco S.A., 
Advogado: Dr. Flávia Torres Ribeiro, Agravado(s): César Moreira 
Alves, Advogado: Dr. Maurício Martins dc Almeida, Decisão: una
nimemente, negar provimento ao agravo; Processo: AIRR - 691778/2000-6 da la. Região, Relator: Min. Carlos Francisco Be
rardo, Agravante(s): Ligia Teresinha Kussama e outros, Advogada: 
Dra. Cláudia Maria Beatriz Silva Duranti, Agravado(s): Conselho 
Nacional de Desenvolvimento Científico e Tecnológico - CNPq, Ad
vogada: Dra. Maria Inez Soares Abdala. Agravado(s): União Federal, 
Procurador: Dr. Cláudia Guerra Merola, Decisão: unanimemente, ne
gar provimento ao agravo; Processo: AIRR - 691779/2000-0 da la. Região, Relator: Min. Carlos Francisco Berardo, Agravante(s): Paulo 
Roberto Martins dos Santos e outros, Advogado: Dr. Fernando Del
gado de Ávila, Agravado(s): Fundação Educacional dc Volta Redonda
- FEVRE, Advogada: Dra. Anna Maria Gesualdi Chaves, Decisão: 
unanimemente, negar provimento ao agravo; Processo: AIRR - 694008/2000-5 da 15a. Região, Relatora: Eneida Melo Correia de
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Araújo, Agravante(s): Cooperativa dos Colhedorcs de Citrus Ltda., 
Advogado: Dr. Marcelo Fernandes Gaetano, Agravado(s): Márcia 
Aparecida Tavares Carlos, Advogada: Dra. Roberta Moreira Castro 
Amaral Castro, Decisão: unanimemente, negar provimento ao agravo; Processo: AIKK - 694009/2000-9 da 13a. Região. Relatora: Eneida 
Melo Correia de Araújo, Agravante(s): Banco Bradesco S.A.. Ad
vogado: Dr. Jozilda Lima de Souza. Agravado(s): Oriowaldo de Al
meida, Advogado: Dr. José Araújo de Lima, Decisão: unanimemente, 
negar provimento ao agravo; Processo: AIKK - 694380/2000-9 da 
15a. Região, Relatora: Eneida Melo Correia de Araújo, Agravante(s): 
Cerâmica Santa Gertrudes Ltda., Advogado: Dr. Francisco Antônio de 
Camargo Rodrigues de Souza, Agravado(s): José Gomes de Moraes, 
Advogado: Dr. Walter Bergstrom, Decisão: unanimemente, dar pro
vimento ao agravo de instrumento para, destrancado o recurso, de
terminar seja submetido a julgamento na primeira sessão ordinária 
subseqüente ü publicação da certidão de julgamento do presente agra
vo, rcautuando-o como recurso de revista, observando-se daí em dian
te o procedimento relativo a este; Processo: A1RR - 695188/2000-3 da 21a. Região. Relator: Min. Carlos Francisco Bcrardo, Agravan- 
te(s): Companhia Energética do Rio Grande do Norte - COSERN, 
Advogado: Dr. Laumir Correia Fernandes, Agravado(s): Fabíola Leite 
Barroca, Advogado: Dr. José Alexandre Pereira Pinto, Agravado(s): 
Luiz Gonzaga de Melo e outro, Advogado: Dr. Manoel Batista Dantas 
Neto, Decisão: unanimemente, negar provimento ao agravo; Processo: AIKR - 695755/2000-1 da 22a. Região. Relator: Min. Carlos 
Francisco Bcrardo, Agravantc(s): Município de Luzilãndia, Advo
gado: Dr. Lourcnço Barbosa Castcllo Branco Neto, Agravado(s): Lú
cia Pereira de Araújo, Advogado: Dr. Francisco de Sousa Lira, De
cisão: unanimemente, negar provimento ao agravo; Processo: A1RR- 696318/2000-9 da 15a. Região, Relator: Min. Carlos Francisco 
Bcrardo, Agravante(s): Antônio da Silva Santos, Advogado: Dr. Ra
fael Franchon Alphonse, Agravado(s): Município de Quatá, Advo
gado: Dr. Fernão Salles de Araújo. Decisão: unanimemente, negar 
provimento ao agravo: Processo: À1RR - 696385/2000-0 da 15a. Região. Relator: Min. Carlos Francisco Bcrardo. Agravante(s): Luzia 
Lourenço de Jesus, Advogada: Dra. Sueli Aparecida Morales Felippc, 
Agravado(s): Município de Piracicaba, Advogado: Dr. Vlaudemir 
Aparecido Bortolin, Decisão: unanimemente, negar provimento ao 
agravo; Processo: AIRR - 699061/2000-9 da 18a. Região, Relator: 
Min. Carlos Francisco Berardo, Agravante(s): Colégio Embras Ltda., 
Advogado: Dr. José Barbosa dos Santos, Agravado(s): Cláudio Fer
reira da Silva, Advogado: Dr. Marcos Fernandes de Faria, Decisão: 
unanimemente, negar provimento ao agravo; Processo: AIRR - 699686/2000-9 da 15a. Região, Relator: Min. Carlos Francisco Be
rardo, Agravante(s): Euclides Carneiro da Silva e outros. Advogada: 
Dra. Ana Lúcia Ferraz de Arruda Zanella, Agravado(s): SAAE - 
Serviço Autônomo de Agua e Esgoto de Jacareí, Advogado: Dr. 
Maria Cristina Vitoriano e Silva, Decisão: unanimemente, negar pro
vimento ao agravo; Processo: AIRR - 699938/2000-0 da 4a. Região. 
Relator: Min. Carlos Francisco Berardo. Agravante(s): Fundação 
Gaúcha do Trabalho e Ação Social - FGTAS, Advogada: Dra. Yas- 
sadara Camoz.zato, Agravado(s): Vera Lúcia Canarin Flores Pinto e 
outros. Advogado: Dr. Délcio Caye, Decisão: unanimemente, negar 
provimento ao agravo; Processo: AIRR - 701591/2000-1 da la. Região, Relator: Min. Carlos Francisco Berardo, Agravante(s): Sika 
S.A., Advogado: Dr. Cláudia Ramos Barros, Agravado(s): Leonardo 
Bottino, Advogado: Dr. Nelson Luiz de Lima, Decisão: unanime
mente, negar provimento ao agravo; Processo: AIRR - 701607/2000- 8 da la. Região, Relator: Min. Carlos Francisco Berardo, Agra- 
vante(s): Frederick William Burrowes, Advogado: Dr. Maurício Pes
soa Vieira, Agravado(s): Banco Boavista S.A. e outro. Advogado: Dr. 
Jonas de Oliveira Lima Filho, Decisão: unanimemente, negar pro
vimento ao agravo; Processo: AIRR - 701621/2000-5 da 17a. Região, Relator: Min. Carlos Francisco Berardo, Agravantc(s): Littig 
Engenharia Ltda., Advogada: Dra. Sandra Cristina de A. Sampaio, 
Agravado(s): Pedro Caetano Ferreira de Souza, Advogada: Dra. Jac
queline Campos da Costa, Decisão: unanimemente, negar provimento 
ao agravo; Processo: AIRR - 702007/2000-1 da 4a. Região, corre 
junto com A1RR-702008/2000-5, Relator: Min. Carlos Francisco Bc
rardo, Agravantc(s): João Vicente Dias e outros. Advogado: Dr. José 
Luís Wagner, Agravado(s): Universidade Federal de Santa Maria, 
Procurador: Dr. Walter do Carmo Barletla, Decisão: unanimemente, 
negar provimento ao agravo; Processo: AIRR - 702008/2000-5 da 4a. Região, corre junto com AIRR-702007/2000-1, Relator: Min. 
Carlos Francisco Berardo, Agravante(s): Universidade Federal de 
Santa Maria, Procurador: Dr. Walter do Carmo Barletta, Agravado(s): 
João Vicente Dias e outros, Advogado: Dr. José Luís Wagner, De
cisão: unanimemente, negar provimento ao agravo; Processo: AIRR
- 702040/2000-4 da 4a. Região. Relator: Min. Carlos Francisco Be
rardo, Agravante(s): Jofre das Neves Cardoso, Advogado: Dr. Celso 
Hagemann, Agravado(s): Companhia Estadual de Energia Elétrica - 
CEEE, Advogado: Dr. Jorge Sant’Anna Bopp, Agravado(s): Fundação 
CEEE de Seguridade Social - ELETROCEEE, Advogado: Dr. Vilma 
Ribeiro, Decisão: unanimemente, negar provimento ao agravo; Processo: AIRR - 703484/2000-5 da 15a. Região, Relator: Min. Carlos 
Francisco Berardo. Agravante(s): Banco do Brasil S.A., Advogado: 
Dr. Cláudio Bispo de Oliveira, Agravado(s): Marcus Vinícius de Car
valho Rezende Reis, Advogado: Dr. Marcelo Ferreira Siqueira, De
cisão: unanimemente. dar provimento ao agravo de instrumento para, 
destrancado o recurso, determinar seja submetido a julgamento na 
primeira sessão ordinária subseqüente à publicação da certidão de 
julgamento do presente agravo, reautuando-o como recurso de revista, 
observando-se daí em diante o procedimento relativo a este; Processo: AIRR - 703580/2000-6 da 14a. Região, Relator: Min. Carlos 
Francisco Berardo, Agravantc(s): João Miguel dc*Araújo Lima, Ad
vogado: Dr. Andréa Maia de Queiroz, Agravado(s): Banco do Estado 
de Rondônia S.A. - BERON, Advogado: Dr. Mário Pasini Neto, 
Decisão: unanimemente, negar provimento ao agravo; Processo: AIRR - 704566/2000-5 da 8a. Região, Relator: Min. Carlos Fran
cisco Berardo, Agravante(s): Município de Colares, Advogada: Dra. 
Tereza Vânia Bastos Monteiro. Agravado(s): Angelina Monteiro Fer
reira, Advogado: Dr. José Isaias de A. Cabral, Decisão: unanime
mente, negar provimento ao agravo; Processo: AIRR - 704640/2000- 0 da 13a. Região, Relator: Min. Carlos Francisco Bcrardo. Agra- 
vante(s): Maria Amélia André, Advogado: Dr. Ananias Lucena de 
Araújo Neto, Agravado(s): Município de Santa Rita, Decisão: una
nimemente, negar provimento ao agravo; Processo: AIRR -

704724/2(8)0-0 da 7a. Região. Relator: Min. Carlos Francisco Be
rardo, Agravantc(s): Wellington Martins Palmeira, Advogado: Dr. Eri- 
van da Cruz Neves, Agravado(s): HSBC Bank Brasil S.A. - Banco 
Múltiplo. Advogada: Dra. Cristiana Rodrigues Gontijo, Decisão: una
nimemente, negar provimento ao agravo; Processo: AIRR - 705355/2000-2 da la. Região. Relator: Min. Carlos Francisco Be
rardo, Agravantc(s): Companhia Brasileira de Trens Urbanos - CBTU, 
Advogado: Dr. Luiz Guilherme dos Santos da Silva, Agravado(s): 
Ney Rodrigues de Souza, Advogada: Dra. Lana Siqueira Alves, Agra- 
vado(s): Companhia Fluminense de Trens Urbanos - FLUM1TRFNS, 
Advogado: Dr. Márcio Barbosa, Decisão: unanimemente, negar pro
vimento ao agravo; Processo: AIRR - 705364/2000-3 da 8a. Região, 
Relator: Min. Carlos Francisco Berardo, Agravante(s): Raimundo No
nato de Brito c outros. Advogado: Dr. Edilson Araújo dos Santos, 
Agravado(s): Telecomunicações do Pará S.A. - TELEPARÁ, Advo
gado: Dr. Marcelo Luiz Ávila de Bessa, Decisão: unanimemente, 
negar provimento ao agravo; Processo: AIRR - 705367/2000-4 da 8a. Região, Relator: Min. Carlos Francisco Berardo, Agravante(s): 
Sandra Helena Lopes Bahia c outros, Advogado: Dr. Edilson Araújo 
dos Santos. Agravado(s): Telecomunicações do Pará S.A. - TELE
PARÁ, Advogado: Dr. Marcelo Luiz Ávila de Bessa, Decisão: una
nimemente, negar provimento ao agravo; Processo: AIRR - 706328/2000-6 da 5a. Região, Relator: Min. Carlos Francisco Be
rardo, Agravante(s): Empresa Baiana de Águas e Saneamento S.A. - 
EMBASA, Advogado: Dr. Sérgio Santos Silva, Agravado(s): Mar
condes Vieira Vitória, Advogado: Dr. Carlos Alberto Oliveira, De
cisão: unanimemente, negar provimento ao agravo; Processo: AIRR- 707657/2000-9 da la. Região, Relator: Min. Carlos Francisco Be
rardo, Agravantc(s): Pubblicitá Sul Propaganda & Marketing S.A., 
Advogado: Dr. Karen Kawamura, Agravado(s): Galilcu Pizarro Marin 
Filho, Decisão: unanimemente, negar provimento ao agravo; Processo: AIRR - 707661/2000-1 da 17a. Região, Relator. Min. Carlos 
Francisco Berardo, Agravante(s): Wilson Rodrigues Torres c outros. 
Advogado: Dr. Antônio Enoch da Cruz, Agravado(s): Companhia 
Vale do Rio Doce - CVRD, Advogado: Dr. Sandro Vieira de Moraes, 
Decisão: unanimemente, negar provimento ao agravo; Processo: AIRR - 707662/2000-5 da 17a. Região, Relator: Min. Carlos Fran
cisco Berardo, Agravante(s): Coimcx Armazéns Gerais S.A.. Ad
vogado: Dr. Stephan Eduard Schncebcli. Agravado(s): José Célio 
Martins, Advogada: Dra. Ângela Maria Perini, Decisão: unanime
mente, negar provimento ao agravo; Processo: AIRR - 707833/2000- 6 da la. Região. Relator: Min. Carlos Francisco Berardo, Agra- 
vante(s): Banco Safra S.A., Advogada: Dra. Giselle Esteves Fleury, 
Agravado(s): Ezer Gomes de Barros, Advogado: Dr. José Antônio 
Rolo Fachada, Decisão: unanimemente, negar provimento ao agravo; Processo: AIRR - 708377/2(8)0-8 da 5a. Região. Relator: Min. Car
los Francisco Berardo, Agravante(s): Banco do Brasil S.A., Advo
gado: Dr. Ricardo Leite Luduvice, Agravado(s): Lucinalva Ferreira de 
Oliveira Silva, Advogado: Dr. Paulo Cezar do N. Pinto, Decisão: 
unanimemente, negar provimento ao agravo; Processo: AIRR - 708385/2000-5 da 9a. Região. Relator: Min. Carlos Francisco Be
rardo, Agravante(s): Cooperativa Agrícola de Cotia - Cooperativa 
Central, Advogado: Dr. Maciel Tristão Barbosa, Agravado(s): Clau- 
demir Francisco da Silva, Advogado: Dr. André Viana da Cruz, De
cisão: unanimemente, negar provimento ao agravo; Processo: AIRR
- 708391/2000-5 da 19a. Região. Relator: Min. Carlos Francisco 
Berardo, Agravante(s): Telecomunicações de Alagoas S.A. -TELESA, 
Advogado: Dr. José Rubem Ângelo, Agravado(s): Zorildo Rodrigues 
de Oliveira, Advogado: Dr. Tércio Rodrigues da Silva, Decisão: una
nimemente, negar provimento ao agravo; Processo: AIRR - 708907/2000-9 da 4a. Região. Relator: Min. Carlos Francisco Be
rardo, Agravantc(s): Sindicato dos Empregados de Agentes Autô
nomos do Comércio do Estado do Rio Grande do Sul, Advogado: Dr. 
Cézar Corrêa Ramos, Agravado(s): Jahu Indústria e Comércio Ltda., 
Advogada: Dra. Edite Berté, Decisão: unanimemente, negar provi
mento ao agravo; Processo: AIRR - 708909/2000-6 da 4a. Região, 
Relator: Min. Carlos Francisco Berardo, Agravante(s): Natalício Nu
nes da Silva, Advogado: Dr. Antônio Vicente Martins, Agravado(s): 
Giorgio Máquinas e Equipamentos Ltda., Advogada: Dra. Veralba A. 
Branco Arnold, Decisão: unanimemente, negar provimento ao agravo; Processo: AIRR - 708934/20(81-1 da 15a. Região, Relator: Min. 
Carlos Francisco Berardo, Agravante(s): Adelzuito José Nascimento e 
outros, Advogado: Dr. Carla Regina Cunha Moura, Agravado(s): 
CESP - Companhia Energética de São Paulo, Advogada: Dra. The- 
rezinha C. Santos Prado, Decisão: unanimemente, negar provimento 
ao agravo; Processo: AIRR - 709196/2000-9 da la. Região. Relator: 
Min. Carlos Francisco Bcrardo, Agravante(s): Light Serviços de Ele
tricidade S.A., Advogado: Dr. Lycurgo Leite Neto, Agravado(s): Sel- 
mo Braga c outros, Advogado: Dr. Luís Antônio de Paiva, Decisão: 
unanimemente, negar provimento ao agravo; Processo: AIRR - 709622/2000-0 da 2a. Região, Relator: Min. Carlos Francisco Be
rardo, Agravante(s): Nestlé - Industrial e Comercial Ltda., Advogado: 
Dr. Cássio Mesquita Barros Júnior, Agravado(s): Arthur Scicia, Ad
vogado: Dr. Renato Rua de Almeida. Decisão: unanimemente, negar 
provimento ao agravo; Processo: AIRR - 709659/2000-9 da 17a. Região, Relator: Min. Carlos Francisco Berardo, Agravantc(s): An
tônio Pedro Fardim, Advogado: Dr. João Batista Sampaio, Agra- 
vado(s): Companhia Docas do Espírito Santo - CODESA, Advogada: 
Dra. Maria Cristina da Costa Fonseca, Decisão: unanimemente, negar 
provimento ao agravo; Processo: AIRR - 709664/2000-5 da 9a. Região. Relator: Min. Carlos Francisco Berardo, Agravantc(s): Banco 
do Estado do Paraná S.A.. Advogado: Dr. Aparecido Domingos Er- 
rerias Lopes, Agravado(s): Dulce Verri Ribeiro, Advogado: Dr. Luís 
Roberto Santos, Decisão: unanimemente, dar provimento ao agravo 
de instrumento para, destrancado o recurso, determinar seja subme
tido a julgamento na primeira sessãoordinária subseqüente à publi
cação da Certidão de julgamento do presente agravo, reautuando- 
oeomo recurso de revista, observando-se daí em diante o proce
dimento relativo a este; Processo: AIRR -710990/2000-0 da 17a. Região. Relator: Min. Carlos Francisco Berardo, Agravante(s): Banco 
do Brasil S.A., Advogado: Dr. Cláudio Bispo de Oliveira, Agra- 
vado(s): Edevaldo Santiago Teixeira, Advogado: Dr. Altair Carlos 
Gomes, Decisão: unanimemente, negar provimento ao agravo; Processo: AIRR - 711280/2000-4 da 2a. Região, Relator: Min. Carlos 
Francisco Berardo, Agravante(s): Banco BMD S.A. - (Em Liquidação 
Extrajudicial), Advogado: Dr. Alberto Pimenta Júnior, Agravado(s): 
Waldemar Skrotzky, Advogado: Dr. Cyro Franklin de Azevedo, De

cisão: unanimemente, negar provimento ao agravo; Processo: AIRR
- 711746/2000-5 da 5a. Região. Relator: Min. Carlos Francisco Be
rardo, Agravantc(s): Cada Caso Academia e Clínica Fisiotcrápiea 
Ltda., Advogada: Dra. Fabiana Araújo, Agravado(s): Gustavo Hen
rique Brito de Carvalho, Advogado: Dr. Lauro Chaves de Azevedo, 
Decisão: unanimemente, negar provimento ao agravo; Processo: AIRR - 711830/2000-4 da 5a. Região. Relator: Min. Carlos Fran
cisco Bcrardo, Agravantc(s): Banco do Brasil S.A., Advogado: Dr. 
Cláudio Bispo de Oliveira. Agravadofs): Adcurina Santos de Lima, 
Advogado: Dr. Valdelício Menezes, Decisão: unanimemente, negar 
provimento ao agravo; Processo: AIRR - 711926/2000-7 da la. Região, Relator: Min. Carlos Francisco Berardo, Agravante(s): Rio 
Ita Ltda., Advogada: Dra. Valeska Facure Neves de Salles Soares, 
Agravado(s): Carlos Alberto Martins Viana, Advogada: Dra. Rosimar 
Moliari R. dos Reis, Decisão: unanimemente, dar provimento ao 
agravo de instrumento para, destrancado o recurso, determinar seja 
submetido a julgamento na primeira sessão ordinária subseqüente à 
publicação da certidão de julgamento do presente agravo, reautuando- 
o como recurso de revista, observando-se daí em diante o proce
dimento relativo a este; Processo: AIRR - 712428/2000-3 da 5a. Região, Relator: Min. Carlos Francisco Berardo, Agravante(s): Sil- 
fredo Ribeiro Freitas, Advogado: Dr. José da Silva Caldas, Agra- 
vado(s): Companhia Municipal de Abastecimento - COMASA, Ad
vogado: Dr. Roberta Saback, Decisão: unanimemente, negar provi
mento ao agravo; Processo: AIRR - 712562/2000-5 da la. Região, 
Relator: Min. Carlos Francisco Berardo, Agravante(s): Montreal In
formática Ltda., Advogada: Dra. Carla Nadaes Pereira, Agravado(s): 
Sérgio do Nascimento Quintela, Advogado: Dr. Issa Assad Ajouz, 
Decisão: unanimemente, negar provimento ao agravo; Processo: AIRR - 712564/2000-2 da la. Região. Relator: Min. Carlos Fran
cisco Bcrardo, Agravante(s): Companhia Siderúrgica Nacional, Ad
vogada: Dra. Virgínia Maria Corrêa Pinto Fclício. Agravado(s): Paulo 
Geraldo Rodrigues, Advogada: Dra. Dirlene Cristina Benevides, De
cisão: unanimemente, negar provimento ao agravo; Processo: AIRR
- 713728/2000-6 da 20a. Região, Relator: Min. Carlos Francisco 
Berardo, Agravante(s): José Adilson Cruz, Advogado: Dr. João Car
los Oliveira Costa, Agravado(s): Empresa Nossa Senhora de Fátima 
Ltda., Advogado: Dr. José Augusto Siqueira, Decisão: unanimemente, 
negar provimento ao agravo; Processo: AIRR - 713897/2000-0 da 
la. Região, Relator: Min. Carlos Francisco Bcrardo, Agravante(s): 
Rio Shipmanager Gerenciamento Operacional Marítimo Ltda., Àd- 
vogada: Dra. Cláudia Medeiros Ahmcd, Agravado(s): Hébert Brener 
de Souza, Advogada: Dra. Margareth Maria Leal Pinto, Decisão: 
unanimemente, negar provimento ao agravo; Processo: AIRR - 
715513/2000-5 da 12a. Região, Relator: Min. Carlos Francisco Be
rardo. Agravante(s): Transbrasil S.A. Linhas Aéreas. Advogada: Dra. 
Daniela Delia Giustina, Agravado(s): Maurino Pereira de Abreu, Ad
vogado: Dr. Dcni Defreyn, Decisão: unanimemente, negar provimento 
ao agravo; Processo: AIRR - 716121/2000-7 da 5a. Região. Relator: 
Min. Carlos Francisco Bcrardo, Agravante(s): Águia Branca Cargas 
Ltda., Advogado: Dr. Dante Menezes, Agravado(s): Joselito Francisco 
de Souza, Advogado: Dr. Rosalva Roussenq, Decisão: unanimemente, 
negar provimento ao agravo; Processo: AIRR - 716125/2(8)0-1 da 
5a. Região, Relator: Min. Carlos Francisco Berardo, Agravantc(s): 
Empresa Baiana de Águas e Saneamento S.A. - EMBASA. Advo
gado: Dr. Sérgio Santos Silva, Agravado(s): Renato Barbosa de Ma
galhães, Advogado: Dr. Carlos Alberto Oliveira, Decisão: unanime
mente, negar provimento ao agravo; Processo: AIRR - 716459/2000- 
6 da 4a. Região. Relator: Min. Carlos Francisco Bcrardo, Agra- 
vante(s): Adão da Silva, Advogado: Dr. Valdemar Alcibíades Lemos 
da Silva. Agravado(s): Zivi S.A. - Cutelaria, Advogado: Dr. Ricardo 
Jobim de Azevedo, Decisão: unanimemente, negar provimento ao 
agravo; Processo: AIRR - 716461/2000-1 da 4a. Região. Relator: 
Min. Carlos Francisco Bcrardo, Agravante(s): Banco Meridional S.A.. 
Advogado: Dr. Roberto de Castro Oliveira, Agravado(s): Maria Isabel 
Rovcrc, Advogado: Dr. Luiz Eduardo Zimmermann Longaray, De
cisão: unanimemente, negar provimento ao agravo; Processo: AIRR
- 716462/2000-5 da 3a. Região, Relator: Min. Carlos Francisco Be
rardo, Agravante(s): Roberto Mota Filho, Advogado: Dr. Fábio An
tônio Silva, Agravado(s): Caixa Econômica Federal - CEF, Advo
gada: Dra. Simone S. de Castro Rachid, Decisão: unanimemente, 
negar provimento ao agravo; Processo: AIRR - 717664/2000-0 da 
5a. Região, Relator: Min. Carlos Francisco Berardo, Agravante(s): 
Moinho de Sergipe S.A., Advogado: Dr. Carlos Alberto Pellegrini, 
Agravado(s): Paulo Roberto de Lima Nunes, Advogado: Dr. Maraivan 
Gonçalves Rocha, Decisão: unanimemente, negar provimento ao 
agravo; Processo: AIRR - 717685/2000-2 da 17a. Região, Relator: 
Min. Carlos Francisco Berardo, Agravantc(s): Hélio Renato de Car
valho Fischer, Advogado: Dr. José Torres das Neves, Agravado(s): 
Rádio e Televisão Espírito Santo - RTV/ES, Advogado: Dr. Suzete 
Silva Pereira. Decisão: unanimemente, negar provimento ao agravo; Processo: AIRR - 717998/2(8)0-4 da 15a. Região, Relator: Min. 
Carlos Francisco Berardo, Agravante(s): Otávio Junqueira Motta Luiz 
e outros, Advogado: Dr. Renato de Souza Sant’Ana, Agravado(s): 
João Rodrigues, Advogado: Dr. Júlio César de Oliveira, Decisão: 
unanimemente, negar provimento ao agravo; Processo: AIRR - 
718835/2000-7 da la. Região, Relator: Min. Carlos Francisco Be
rardo, Agravanlc(s): Companhia de Eletricidade do Rio de Janeiro - 
CERJ, Advogado: Dr. Ricardo Cesar Rodrigues Pereira, Agravado(s): 
Marlene Peres Couto, Advogado: Dr. Nélson Fonseca, Decisão: una
nimemente, negar provimento ao agravo; Processo: AIRR -
718840/2000-3 da 10a. Região, Relator: Min. Carlos Francisco Be
rardo. Agravantc(s): Cervejarias Reunidas Skol Caracu S.A.. Ad
vogado: Dr. José Alberto Couto Maciel, Agravado(s): Allan Galli 
Gardini, Advogada: Dra. Patrícia Eliza Alves da Silva, Decisão: una
nimemente, negar provimento ao agravo; Processo: AIRR -
719469/2000-0 da 17a. Região, Relator: Min. Carlos Francisco Be
rardo, Agravanlc(s): Umbclina Amancia Schmitel Castro, Advogado: 
Dr. Alexandre Hidco Wenichi, Agravado(s): Chocolates Garoto S.A.. 
Advogado: Dr. Sandro Vieira de Moraes, Decisão: unanimemente, 
negar provimento ao agravo; Processo: AIRR - 719472/2000-9 da 
17a. Região, Relator: Min. Carlos Francisco Berardo, Agravantc(s): 
Sindicato dos Trabalhadores na Indústria do Papel, Celulose, Pasta de 
Madeira para Papel, Papelão e Cortiça de Aracruz - S1NTICEL/ES, 
Advogado: Dr. Fernando Coelho Madeira de Freitas, Agravado(s): 
Aracruz, Celulose S.A., Advogado: Dr. Anselmo Farias de Oliveira. 
Decisão: unanimemente, negar provimento ao agravo; Processo:
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AIRR - 720093/2000-0 da 18a. Região. Relator: Min. Carlos Fran
cisco Bcrardo, Agravante(s): Roberto Silva de Andrade, Advogado: 
Dr. Valdecy Dias Soares, Agravado(s): Unidrogas Comércio de Me
dicamentos Ltda., Advogada: Dra. Alessandra Soares de Carvalho, 
Decisão: unanimemente. negar provimento ao agravo; Processo: AIRR - 720094/2000-3 da 18a. Região. Relator: Min. Carlos Fran
cisco Bcrardo, Agravantc(s): Linda Carneiro de Oliveira, Advogado: 
Dr. Josias Macedo Xavier, Agravado(s): Banco do Estado de Goiás 
S.A. - BEG, Advogada: Dra. Eliane Oliveira de Platon Azevedo, 
Decisão: unanimemente, negar provimento ao agravo; Processo: AIRR - 720123/2000-3 da 9a. Região, Relator: Min. Carlos Fran 
cisco Bcrardo, Agravante(s): Boa Carne Comércio de Carnes Ltda., 
Advogado: Dr. Adnilton José Caetano, Agravado(s): Lucimar Perri 
Barbosa, Advogado: Dr. Antônio de Souza Pedroso, Decisão: una- 
nimemente. negar provimento ao agravo; Processo: AIRR - 720195/2000-2 da 4a. Região, Relator: Min. Carlos Francisco Be- 
rardo, Agravante(s): Petróleo Brasileiro S.A. - PETROBRÁS, Ad
vogada: Dra. Micheline Portuguez Fonseca, Agravado(s): Celso Luiz 
de Oliveira e outros. Advogada: Dra. Fernanda Barata Silva Brasil 
Mittmann, Decisão: unanimemente, negar provimento ao agravo; Processo: AIRR - 720559/2000-0 da 5a. Região, Relator: Min. Car
los Francisco Berardo, Agravante(s): Vera Lúcia Alencar Ferreira, 
Advogada: Dra. Mônica Almeida de Oliveira, Agravado(s): Caixa 
Econômica Federal - CEF, Advogado: Dr. Girlcno Barbosa de Sousa, 
Decisão: unanimemente, negar provimento ao agravo; Processo: AIRR - 720560/2000-2 da la. Região. Relator: Min. Carlos Fran
cisco Berardo, Agravantc(s): Miguel/.a Maria da Silva Corrêa, Ad
vogado: Dr. Luiz Antônio Cabral, Agravado(s): Telecomunicações do 
Rio de Janeiro S.A. - TELERJ, Advogado: Dr. Marcelo Luiz Ávila de 
Bessa, Decisão: unanimemente, negar provimento ao agravo; Processo: RR - 374165/1997-6 da 20a. Região, Relator: Min. Horácio 
Raymundo de Scnna Pires, Recorrcnte(s): Ministério Público do Tra
balho da 20* Região, Procurador: Dr. Vilma Leite Machado Amorim, 
Recorrido(s): Edson Santos Rodrigues, Advogado: Dr. Jhons Carlos 
Souza Neto, Recorrido(s): Superintendência Municipal de Transportes 
Urbanos - SMTU, Advogado: Dr. João Andrade Teles, Decisão: una
nimemente, conhecer do recurso quanto a nulidade do contrato de 
trabalho por descumprimento do disposto no art. 37, II. da Cons
tituição Federal e, no mérito, dar-lhe provimento para julgar im
procedente a reclamação, invertendo o ônus da sucumbência; Processo: RR - 379517/1997-4 da 2a. Região, Relator: Min. Horácio 
Raymundo de Senna Pires, Recorrente(s): Hospital das Clínicas da 
Faculdade de Medicina da Universidade de São Paulo, Procurador: 
Dr. João Carlos Pennesi, Recorrido(s): Edina Maria Teixeira de Car
valho e outros, Advogada: Dra. Rita de Cássia Barbosa Lopes, De
cisão: unanimemente, rejeitar a prefaciai de deserção argüida pelos 
Reclamantes em contra-razões e não conhecer da Revista; Processo: RR - 380106/1997-4 da 9a. Região, Relator: Min. Carlos Alberto 
Reis de Paula, Recorrente(s): Ultrafértil S.A., Advogado: Dr. Fer
nando Luiz Russomano Villar, Recorrido(s): Wandcrlci Xisto Dias, 
Advogado: Dr. Carlos Alberto de Oliveira Wernek, Decisão: por una
nimidade, conhecer do recurso de revista quanto aos temas "De
volução dos Descontos", por divergência jurisprudencial e, também, 
por contrariedade ao Enunciado 342 deste Tribunal; "URP de fe
vereiro de 1989-Plano Verão" e "Correção Monetária - Época Pró
pria", por divergência jurisprudencial e, no mérito, dar-lhe provimento 
para excluir da condenação a devolução dos descontos de seguros e 
da "Contrib. Pctros" e o reajuste salarial decorrente da URP de fe
vereiro de 1989, bem como os seus consectários e, para determinar 
que, na apuração dos débitos trabalhistas a serem creditados ao Re
clamante, seja observado o índice de correção monetária a partir do 6° 
dia do mês subseqüente ao da prestação dos serviços; Falou pelo 
Recorrente(s) Dr. Fernando Luiz Russomano Villar; Processo: RR - 383803/1997-0 da 10a. Região, Relator: Min. Carlos Francisco Be
rardo, Recorrente(s): Serviço Federal de Processamento de Dados - 
SERPRO, Advogado: Dr. Rogério Reis de Avelar, Recorrente(s): 
Mauro César Galindo Madeira, Advogado: Dr. Oldemar Borges de 
Matos, Recorrido(s): Os Mesmos, Decisão: unanimemente, não co
nhecer de ambos os recursos na sua integralidade; Processo: RR - 394803/1997-4 da 10a. Região, Relatora: Eneida Melo Correia de 
Araújo, Recorrente(s): Bruno Seidler, Advogado: Dr. Victor Rus
somano Júnior, Recorrido(s): Banco do Brasil S.A., Advogado: Dr. 
Luiz de França Pinheiro Torres, Decisão: por unanimidade, não co
nhecer integralmente do recurso de revista; Processo: RR - 406518/1997-6 da 15a. Região, Relator: Min. Horácio Raymundo de 
Senna Pires, Reconrente(s): Banco do Brasil S.A., Advogado: Dr. 
Cláudio Bisbo de Oliveira, Recorrido(s): Sérgio de Souza Rodrigues 
e outros, Advogado: Dr. Mário Unti Júnior, Decisão: unanimemente, 
conhecer da Revista apenas quanto ao tema teto e, no mérito, dar-lhe 
provimento para determinar que, do cálculo do teto para a com- 
plementaçüo de aposentadoria, sejam excluídas as parcelas AP e ADI: Processo: RR - 414244/1998-0 da 10a. Região. Relatora: Eneida 
Melo Correia de Araújo, Recorrente(s): Francimar Cavalcante Cabral, 
Advogado: Dr. Dorival Borges de Souza Neto, Recorrido(s): Auto 
Posto Gasol Ltda., Advogado: Dr. Arnaldo Rocha Mundim Júnior, 
Decisão: por unanimidade, conhecer do recurso de revista por di
vergência jurisprudencial e, no mérito, negar-lhe provimento; Falou 
pelo Recorrido(s) Dr. Arnaldo Rocha Mundim Júnior; Processo: RR 
- 414245/1998-4 da 10a. Região, Relatora: Eneida Melo Correia de 
Araújo, Recorrente(s): Ed Carlos Gonçalves Ribeiro, Advogado: Dr. 
Horozimbo Alves Ferreira, Recorrido(s): Brasal Refrigerantes S.A., 
Advogado: Dr. Dcnilson Fonseca Gonçalves, Decisão: por unani
midade, não conhecer do recurso de revista; Processo: RR - 414279/1998-2 da 2a. Região, Relatora: Eneida Melo Correia de 
Araújo, Recorrente(s): São Paulo Transporte S.A., Advogado: Dr. 
José Alberto C. Maciel, Reconrido(s): Heronides Moreira do Amaral, 
Advogado: Dr. Antônio Santo Alves Martins, Decisão: por unani
midade, não conhecer do recurso de revista; Processo: RR - 414281/1998-8 da 2a. Região. Relatora: Eneida Melo Correia de 
Araújo, Recorrente(s): Express Lojas de Conveniência e Serviços 
Ltda., Advogado: Dr. José Alberto Couto Maciel, Recorrido(s): Án- 
tônio Mendes Figueiredo, Advogada: Dra. Márcia Alves de Campos 
Soldi, Decisão: por unanimidade, conhecer do recurso de revista por 
violação legal e conflito com o Enunciado n° 16 do TST e, no mérito, 
dar-lhe provimento para, afastando a intempestividade do recurso 
ordinário, determinar o retomo dos autos ao egrégio TRT de origem, 
a fim de que analise o apelo, como entender de direito; Processo: RR

- 414283/1998-5 da 2a. Região, Relatora: Eneida Melo Correia de 
Araújo, Rccorrente(s): Ednaldo Daniel de Aguiar, Advogado: Dr. 
Glauber Sérgio de Oliveira, Recorrido(s): Edcl Empresa de Enge
nharia S.A., Advogado: Dr. Antônio Celso Passos de Oliveira, De
cisão: por unanimidade, conhecer do recurso de revista por diver
gência jurisprudencial e, no mérito, dar-lhe provimento para incluir na 
condenação o pagamento da multa prevista no art. 477 da CLT; Processo: RR - 414284/1998-9 da 2a. Região. Relatora: Eneida 
Melo Correia de Araújo, Recorrente(s): Septem Serviços de Segu
rança Ltda., Advogado: Dr. Eduardo Valentim Marras, Recorrido(s): 
Aldo Ramos, Advogado: Dr. Valter Antônio de Oliveira, Decisão: por 
unanimidade, conhecer do recurso de revista por divergência juris- 
prudcncial e, no mérito, dar-lhe provimento para excluir da con
denação os valores a título de vale-transportc c limitar a condenação 
aos limites do art. 920 do Código Civil, no tocante à multa normativa; Processo: RR - 415087/1998-5 da 16a. Região, Relatora: Eneida 
Melo Correia de Araújo, Recorrente(s): Companhia Vale Rio Doce, 
Rccorrido(s): Antônio Carlos Bandeira de Oliveira, Advogado: Dr. 
Paulo Henrique Azevedo Lima, Decisão: por unanimidade, não co
nhecer do recurso de revista; Processo: RR - 415109/1998-1 da 5a. Região, Relatora: Eneida Melo Correia de Araújo, Recorrente(s): 
Banco Itaú S.A., Advogado: Dr. Victor Russomano Júnior, Recor- 
rido(s): Jorge Luiz Lima do Nascimento, Advogado: Dr. Júlio Cezar 
Silva Santos, Decisão: por unanimidade, não conhecer integralmente 
da revista. A Turma deferiu juntada do instrumento procuratório, 
requerida da Tribuna pelo douto Patrono do Recorrente; Falou pelo 
Recorrcnte(s) Dr. Victor Russomano Júnior; Processo: RR - 416969/1998-9 da 7a. Região, Relator: Min. Horácio Raymundo de 
Senna Pires, Recorrente(s): Município de Icó, Advogado: Dr. Solano 
Mota Alexandrino, Recorrido(s): Maria do Rosário de Sousa Costa, 
Advogado: Dr. Luiz Alves Ferreira, Decisão: unanimemente, conhe
cer do recurso de revista por conflito com o art. 496, IV, do CPC, e 
do art. Io do Decreto-lei n° 779/69 e, no mérito, dar-lhe provimento 
para, reconhecendo a tempestividade dos embargos de declaração, 
determinar o retorno dos autos ao Tribunal de Origem para análise 
dos mesmos como entender de direito; Processo: RR - 416971/1998- 4 da 7a. Região, Relator: Min. Horácio Raymundo de Senna Pires, 
Recorrente(s): Município de Sobral, Advogado: Dr. Antônio Gui
lherme Rodrigues de Oliveira, Recorrido(s): Francisco Batista Al
meida. Advogado: Dr. Francisco Wcllington Lopes Guimarães, De
cisão: unanimemente, não conhecer do recurso; Processo: RR - 416979/1998-3 da 2a. Região. Relator: Min. Horácio Raymundo de 
Senna Pires, Rccorrente(s): Município de São Caetano do Sul, Ad
vogado: Dr. Luiz Anisio S. P. de Jesus, Recorrido(s): Vaverlci Apa
recida Vitalli Pacheco e outros, Advogada: Dra. Maria Madalena 
Mendes de Souza, Decisão: unanimemente, não conhecer da revista; Processo: RR - 418406/1998-6 da 4a. Região. Relator: Min. Horácio 
Raymundo de Senna Pires, Recorrente(s): Cooperativa de Prestação 
de Serviços dos Trabalhadores Autônomos das Vilas de Porto Alegre
- RS - COOTRAVIPA, Advogada: Dra. Patrícia dos Santos Lopes, 
Advogada: Dra. Rosa Fátima Schneider de Brum, Rccorrido(s): Ironi 
Machado da Silva, Advogado: Dr. Tadcu José Zembrzuski, Decisão: 
unanimemente, não conhecer do Recurso de Revista; Processo: RR -419182/1998-8 da la. Região. Relator: Min. Horácio Raymundo de 
Senna Pires, Recorrente(s): Elma Telecomunicações S.A., Advogada: 
Dra. Gilda Elena Brandão de Andrade D’OIiveira, Recorrido(s): Va
léria Cesária de Oliveira, Advogada: Dra. Sandra Mariza Vianna, 
Decisão: unanimemente, conhecer do Recurso quanto à URP de fe- 
vereiro/89, por divergência jurisprudencial, e, no mérito, dar-lhe pro
vimento, para absolver a Reclamada da condenação referente à URP 
de fevereiro de 1989 e seus reflexos; Processo: RR - 419224/1998-3 da 4a. Região, Relator: Min. Horácio Raymundo de Senna Pires, 
Recorrente(s): Elaine Pradier Farias, Advogada: Dra. Silvana Fátima 
de Moura, Recorrido(s): Município de Sapiranga, Advogado: Dr. Ro
berto Normelio Graebin, Decisão: unanimemente, conhecer do Re
curso de Revista por conflito jurisprudencial, e, no mérito negar-lhe 
provimento; Processo: RR - 422822/1998-1 da la. Região, Relator: 
Min. Horácio Raymundo de Senna Pires, Recorrente(s): Casa da 
Moeda do Brasil - CMB, Advogado: Dr. Bcmard Barbosa da Rocha, 
Recorrido(s): Walfredo Marques Barbosa, Advogado: Dr. Cícero Lou- 
renço da Silva, Decisão: unanimemente, conhecer do Recurso apenas 
quanto à URP de fevereiro/89 e, no mérito, dar-lhe provimento para 
excluir da condenação o pagamento das diferenças salariais resul
tantes da URP de fevereiro de 1989 e os reflexos; Processo: RR - 423421/1998-2 da 7a. Região, Relator: Min. Horácio Raymundo de 
Senna Pires, Recorrente(s): Município de Icó, Advogado: Dr. Solano 
Mota Alexandrino, Recorjido(s): Damiana Gonçalves Germano, Ad
vogado: Dr. José da Conceição Castro, Decisão: unanimemente, não 
conhecer da revista; Processo: RR - 423597/1998-1 da 2a. Região. 
Relator: Min. Horácio Raymundo de Senna Pires, Recorrente(s): Mu
nicípio de Osasco, Procuradora: Dra. Dra. Maria Angelina Baroni de 
Castro, Recorrido(s): Edgar Outa, Advogado: Dr. Djalma da Silveira 
Allegro, Decisão: unanimemente, não conhecer do Recurso de Re
vista quanto aos temas: Incompetência da Justiça do Trabalho, re
conhecimento do vínculo empregatício e da dispensa por justa causa. 
E conhecer da revista por conflito de teses quanto ao tema multa do 
art. 477 da CLT; e, no mérito, negar-lhe provimento; Processo: RR - 425723/1998-9 da la. Região, Relator: Min. Horácio Raymundo de 
Senna Pires, Recorrente(s): Ministério Público do Trabalho da Ia 
Região, Procurador: Dr. Luiz Eduardo Aguiar do Valle, Recorrido(s): 
Paulo Cavalcante Apratto Júnior, Advogado: Dr. Rogério Portella 
Paim, Decisão: unanimemente, conhecer do recurso por divergência 
jurisprudencial e, no mérito, dar-lhe provimento parcial para deter
minar o pagamento dos dias efetivamente trabalhados e não pagos; Processo: RR - 434560/1998-6 da 4a. Região, Relator: Min. Horácio 
Raymundo de Senna Pires, Recorrentc(s): Comercial João Kirst Te
cidos e Confecções Ltda., Advogado: Dr. Raul Bartholomay, Re- 
corrido(s): Hilária Rech, Advogado: Dr. Almiro Alfredo Prade, De
cisão: unanimemente, conhecer do recurso de revista quanto ao tema 
FGTS-multa de 40%-aposentadoria espontânea-efeitos por divergên
cia, e, no mérito, dar lhe provimento para julgar improcedente a 
reclamação; Processo: RR - 434561/1998-0 da 4a. Região. Relator: 
Min. Horácio Raymundo de Senna Pires, Recorrente(s): Município de 
São Leopoldo, Procurador: Dr. Carlos Eduardo Szulcsewski, Recor- 
rido(s): Marli Coelho Carvalho, Advogado: Dr. Décio Cônsul Missel, 
Decisão: unanimemente. conhecer do recurso de revista por conflito 
de teses quanto ao adicional de insalubridade; e, no mérito, dar-lhe

provimento para excluir da condenação o pagamento do adicional de 
insalubridade e consequentemente os honorários periciais; Processo: RR - 437092/1998-9 da 13a. Região, Relator: Min. Horácio Ray
mundo de Senna Pires, Rccorrente(s): Ministério Público do Trabalho 
da 13" Região, Procurador: Dr. José Caetano dos Santos Filho, Re- 
corrido(s): Severina Tavares da Silva, Advogado: Dr. José de Ari- 
matéia Rodrigues de Menezes, Recorrido(s): Município de Queima
das, Advogado: Dr. Severino do Ranjo Pinheiro Brasil, Decisão: por 
unanimidade, não conhecer do Recurso de Revista; Processo: RR - 437093/1998-2 da 13a. Região, Relator: Min. Horácio Raymundo de 
Senna Pires, Recorrcnte(s): Ministério Público do Trabalho da 13" 
Região, Procurador: Dr. José Caetano dos Santos Filho, Recorrido(s): 
Joaquina Calixto da Silva, Advogado: Dr. José de Arimatéia Ro
drigues de Menezes, Rccorrido(s): Município de Queimadas. Ad
vogado: Dr. Severino do Ramo Pinheiro Brasil, Decisão: unanime
mente, conhecer do recurso e, no mérito, dar-lhe provimento para 
declarar prescrito o direito de ação da Reclamante em face da apli
cação da prescrição bienal de que trata a Orientação Jurisprudencial n° 128 da SDI deste TST; Processo: RR - 438044/1998-0 da 13a. Região, Relator: Min. Horácio Raymundo de Senna Pires. Recor- 
rente(s): Ministério Público do Trabalho da 13* Região, Procurador: 
Dr. Márcio Roberto de Freitas Evangelista, Recorrido(s): Município 
de Mari, Advogado: Dr. Humberto Trócoli Neto, Recorrido(s): Gio- 
vane Martins de Paiva, Advogado: Dr. Ednaldo Rodrigues de Oli
veira, Decisão: unanimemente, conhecer do recurso e, no mérito, dar- 
lhe provimento parcial para declarar a nulidade do contrato de tra
balho com efeitos ”ex tunc" e limitar a condenação ao pagamento de 
saldo de salário conforme constante do pedido inicial, de forma sim
ples; Processo: RR - 438212/1998-0 da 2a. Região. Relatora: Eneida 
Melo Correia de Araújo, Recorrente(s): Banco Bradesco S.A., Ad
vogado: Dr. Victor Russomano Júnior, Recorrido(s): Márcio Roberto 
Canil, Advogado: Dr. José Manoel da Silva, Decisão: por unani
midade, não conhecer integralmente do recurso de revista, com res
salvas quanto à fundamentação do Exmo. Sr. Ministro Carlos Alberto 
Reis de Paula. A Turma deferiu juntada do instrumento procuratório, 
requerida da Tribuna pelo douto Patrono do Recorrente; Falou pelo 
Recorrente(s) Dr. Victor Russomano Júnior; Processo: RR - 438837/1998-0 da 3a. Região, Relatora: Eneida Melo Correia de 
Araújo, Recorrente(s): Rádio Visão de Uberlândia Ltda., Advogado: 
Dr. Renato Campos Gomes, Recorrido(s): liara da Silva Santos, Ad
vogado: Dr. Fábio Eustáquio da Cruz, Decisão: por unanimidade, 
conhecer do recurso de revista por divergência jurisprudencial e, no 
mérito, dar-lhe provimento para determinar que a correção monetária 
seja aplicada após o quinto dia úúl subseqüente ao mês vencido; Processo: RR - 438838/1998-3 da 3a. Região, Relatora: Eneida 
Melo Correia de Araújo. Recorrente(s): Gelson Oliveira da Costa, 
Advogado: Dr. José Caldeira Brant Neto, Recorrente(s): Companhia 
Siderúrgica Belgo Mineira, Advogado: Dr. Cláudio Augusto Figuei
redo Nogueira, Recorrido(s): Os Mesmos, Advogado: Dr. Os Mes
mos, Decisão: por unanimidade, não conhecer de ambos os recursos 
de revista; Processo: RR - 438839/1998-7 da 3a. Região. Relatora: 
Eneida Melo Correia de Araújo, Rccorrente(s): Mineração Morro 
Velho Ltda., Advogado: Dr. Lucas de Miranda Lima, Recorrido(s): 
Carlos José Januário, Advogado: Dr. Athos Geraldo Dolabela da 
Silveira, Decisão: por unanimidade, não conhecer da preliminar de 
nulidade do venerando acórdão regional por negativa de prestação 
jurisdicional; não conhecer do recurso no tocante ao adicional de 
periculosidade - tempo de exposição; e conhecer do recurso de revista 
por divergência jurisprudencial e, no mérito, dar-lhe provimento para 
determinar que a correção monetária seja aplicada após o quinto dia 
útil subseqüente ao mês vencido; Processo: RR - 438921/1998-9 da 3a. Região. Relatora: Eneida Melo Correia de Araújo, Recorrente(s): 
Waldir Bento, Advogado: Dr. Humberto Marcial Fonseca, Recor
ridô ): Segurança Tratex S.A., Advogada: Dra. Magda Pereira Costa, 
Decisão: por unanimidade, não conhecer integralmente do recurso de 
revista; Processo: RR - 441490/1998-2 da 10a. Região, Relatora: 
Eneida Melo Correia de Araújo, Recorrente(s): Raimundo Lima Leite, 
Advogado: Dr. Dorival Borges de Souza Neto, Recorrido(s): Cal 
Combustíveis Automotivos Ltda., Advogado: Dr. Arnaldo Rocha 
Mundim Júnior, Decisão: por unanimidade, conhecer do recurso de 
revista por divergência jurisprudencial e, no mérito, negar-lhe pro
vimento; Falou pelo Recorrido(s) Dr. Arnaldo Rocha Mundim Júnior; Processo: RR - 443281/1998-3 da 12a. Região, Relatora: Eneida 
Melo Correia de Araújo, Recorrente(s): Lojas Americanas S.A., Ad
vogado: Dr. Paulo Ricardo Leite Stodieck, Recorrido(s): Claudemir 
Pereira Redivo, Advogado: Dr. Sérgio Gallotti Matias Carlin, De
cisão: por unanimidade, não conhecer do recurso no tocante às horas 
extras - juntada de cartões-de-ponto: conhecê-lo por violação legal, 
no tocante à multa dos embargos declaratórios, e, no mérito, dar-lhe 
provimento para determinar que a condenação à multa dos embargos 
declaratórios seja de 1% sobre o valor da causa; Processo: RR - 443499/1998-8 da 4a. Região, Relator: Min. Horácio Raymundo de 
Senna Pires, Recorrente(s): Estado do Rio Grande do Sul, Procurador: 
Dr. Yassodara Camozzato, Recorrido(s): Hermira Santanna da Rocha 
e outros, Advogada: Dra. Ana Maria P. Saraiva, Decisão: unani
memente, não conhecer da revista quanto aos temas negativa de 
prestação jurisdicional; prescrição e desvio de função. E, conhecer, 
por conflito de teses quanto ao tema honorários periciais; e, no mérito 
dar-lhe provimento para determinar que a atualização dos honorários 
periciais proceda-se nos termos da Lei 6899/81; Processo: RR - 449926/1998-0 da 17a. Região. Relatora: Eneida Melo Correia de 
Araújo, Recorrente(s): Viação Itapemirim S.A., Advogada: Dra. Wil- 
ma Chequer Bou-Habib, Recorrido(s): Sebastião José Ribeiro, Ad
vogado: Dr. João Batista Sampaio, Decisão: por unanimidade, co
nhecer do recurso de revista por violação do art. 5°, inciso XXXVI, 
da Constituição Federal e, no mérito, dar-lhe provimento para excluir 
da condenação o pagamento dos reajustes salariais decorrentes do IPC 
dc junho/87, URP de fevereiro/89 e IPC de março/90 e reflexos; Processo: RR - 449939/1998-6 da 11a. Região, Relator: Min. Ho
rácio Raymundo de Senna Pires, Recorrente(s): Município de Ma
naus, Procurador; Dr. Andréa Vianez Castro Cavalcanti, Recorrido(s): 
Rosilda Batista de Sousa, Advogado: Dr. Lenilton Fortunato de Oli
veira, Decisão: unanimemente, não conhecer integralmente da Re
vista; Processo: RR - 449940/1998-8 da 11a. Região, Relator: Min. 
Horácio Raymundo de Senna Pires, Recorrentefs): Município de Ma
naus, Procurador: Dr. Marcos Hcrszon Cavalcanti, Recorrido(s): Ma
ria de Nazaré Arruda da Silva, Decisão: unanimemente, conhecer da
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Revista apenas quanto ao tema Contrato dc Trabalho - Nulidade - 
Efeitos e, no mérito, dar-lhe provimento para julgar improcedente a 
reclamação; Processo; RR - 449942/1998-5 da 11a. Região, Relator: 
Min. Horácio Raymundo de Senna Pires, Recorrcnte(s): Estado do 
Amazonas - Secretaria de Estado da Infra-Estrutura - SEINF, Pro
curador: Dr. Alberto Bezerra dc Melo, Recorrido(s): Lázaro Marques 
Lima, Advogada: Dra. José Maria Gomes da Costa, Decisão: una
nimemente, conhecer da Revista apenas quanto ao tema Contrato de 
Trabalho - Nulidade - Efeitos e, no mérito, dar-lhe provimento para 
julgar improcedente a reclamação; Processo: RR - 449945/1998-6 da 
11a. Região, Relator: Min. Horácio Raymundo dc Senna Pires, Re- 
corrcnte(s): Município de Manaus, Procurador: Dr. Marcos Herszon 
Cavalcanti, Recorrido(s): Alfredo Gomes da Silva, Advogado: Dr. 
Luís Alberto Marinho de Alcântara, Decisão: unanimemente, conhe
cer da Revista apenas quanto ao tema Contrato de Trabalho - Nu
lidade - Efeitos e, no mérito, dar-lhe provimento para julgar im
procedente a reclamação; Processo: RR - 461202/1998-2 da 9a. Região, Relatora: Eneida Melo Correia de Araújo, Recorrente(s): 
Fundação Pctrobrás de Seguridade Social - PETROS, Advogada: Dra. 
Adriana Rother, Recorrente(s): Petróleo Brasileiro S.A. - PETRO- 
BRÁS, Advogado: Dr. Eduardo Luiz Safe Carneiro, Recorrido(s): 
Mcnceslau Gielinski, Advogado: Dr. Valdir Gehlen, Decisão: por una
nimidade, conhecer do recurso de revista da PETROS por divergência 
jurisprudência! e, no mérito, dar-lhe provimento para autorizar os 
descontos cm favor da PETROS; por unanimidade, não conhecer do 
recurso da PETROBRAS no tocante à solidariedade e conhecer por 
divergência no tocante aos descontos previdenciários e fiscais e, no 
mérito, dar-lhe provimento determinar que sejam efetuados descontos 
previdenciários e fiscais que cabem ao Reclamante, na forma da lei, 
observados os termos dos Provimentos 02/93 e 01/96 da Corregedoria 
Geral da Justiça do Trabalho; Processo: RR - 463910/1998-0 da 3a. Região, Relatora: Eneida Melo Correia de Araújo, Recorrente(s): 
João Hermano de Carvalho e outros, Advogado: Dr. Aluísio Soares 
Filho, Rccorrido(s): Caixa Econômica Federal - CEF, Advogada: Dra, 
Mary Carla Silva Ribeiro, Decisão: por unanimidade, não conhecer da 
revista; Processo: RR - 464907/1998-8 da 4a. Região, Relatora: 
Eneida Melo Correia de Araújo, Recorrente(s): Oxigênio do Brasil 
S.A., Advogada: Dra. Vera Maria Reis da Cruz, Recorrido(s): Miguel 
dos Santos Vaz, Advogado: Dr. Ivan Sérgio Feloniuk, Decisão: por 
unanimidade, conhecer do recurso de revista por divergência juris- 
prudencial no tocante às horas extras - minuto a minuto e, no mérito, 
dar-lhe provimento parcial para considerar como extras apenas os 
minutos que excederem a 5 (cinco), anteriores e posteriores à jornada 
de trabalho, destacando que, se ultrapassado este limite, será con
siderado como extra o total do tempo excedido; por unanimidade, não 
conhecer do recurso quanto ao adicional dc periculosidade - tempo de 
exposição; Processo: RR - 464919/1998-0 da 4a. Região, Relatora: 
Eneida Melo Correia de Araújo, Recorrcntc(s): Riocell S.A., Ad
vogado: Dr. Rogério Pires Moraes, Rccorrido(s): Paulo Roberto Krü- 
ger da Silva, Advogado: Dr. Paulo Cesar Lauxen, Recorrido(s): Mi- 
nuano serviços Florestais Ltda., Advogada: Dra. Rosaura Maria Fo
ques Ott, Decisão: por unanimidade, conhecer do recurso por conflito 
com o Enunciado n° 349 do TST e, no mérito, dar-lhe provimento 
para excluir da condenação o adicional de horas extras decorrentes da 
invalidade do acordo de compensação; conhecer do recurso por di
vergência jurisprudencial, no tocante às horas extras - minuto a mi
nuto, e, no mérito, dar-lhe provimento parcial para considerar como 
extras apenas os minutos que excederem a 5 (cinco), anteriores e 
posteriores à jornada de trabalho, destacando que, se ultrapassado 
esse limite, será considerado como extra o total do tempo excedido; 
não conhecer do recurso quanto à responsabilidade subsidiária; Processo: RR - 466249/1998-8 da la. Região, Relatora: Eneida Melo 
Correia de Araújo, Recorrente(s): Empresa Folha da Manhã S.A., 
Advogado: Dr. Sérvulo José Drummond Francklin, Recorrido(s): Sô
nia Apolinário da Silva, Advogado: Dr. Joaquim Lopes da Silva, 
Decisão: por unanimidade, conhecer do recurso por violação legal e, 
no mérito, dar-lhe provimento para, afastando a irregularidade de 
representação processual, determinar o retomo dos autos ao TRT da 
Ia Região, a fim de que examine o recurso ordinário da Reclamada, 
como entender de direito; Processo: RR - 466369/1998-2 da 2a. Região, Relatora: Eneida Melo Correia dc Araújo, Recorrente(s): 
UNIBANCO - União de Bancos Brasileiros S.A., Advogada: Dra. 
Cristiana Rodrigues Gontijo, Recorrido(s): Iara Bueno Magdanelo, 
Advogado: Dr. José Manoel da Silva, Decisão: por unanimidade, não 
conhecer da revista no tocante às horas extras - cargo de confiança e 
às horas extras além da 8a; conhecer no que tange aos descontos 
previdenciários e fiscais e, no mérito, dar-lhe provimento para au
torizá-los, nos termos da fundamentação; Processo: RR -
466773/1998-7 da 12a. Região, Relatora: Eneida Melo Correia de 
Araújo, Recorrente(s): Cevai Alimentos S.A., Advogado: Dr. Ernani 
Luiz Weis, Recorrido(s): Cristina Angela Dalberto, Advogado: Dr. 
Eloi Pedro Bonamigo, Decisão: por unanimidade, conhecer do re
curso por divergência jurisprudencial apenas quanto ao tema "acordo 
de compensação - horas extras - validade" e, no mérito, dar-lhe 
provimento parcial para limitar a condenação ao pagamento, tão- 
somente, das horas extras excedentes da quadragésima quarta, como 
extraordinárias; Processo: RR - 467564/1998-1 da 9a. Região, Re
latora: Eneida Melo Correia de Araújo, Recorrente(s): EBRASEN 
Empresa Brasileira de Engenharia Ltda., Advogada: Dra. Angela 
Sampaio Chicolet Moreira, Recorrido(s): Ari de Lima Ferreira, Ad
vogado: Dr. João Maria Sobrinho Maia, Decisão: por unanimidade, 
não conhecer do recurso de revista; Processo: RR - 486798/1998-9 
da 4a. Região, Relator: Min. Horácio Raymundo de Senna Pires, 
Recorrente(s): Base Comércio e Indústria da Construção Ltda., Ad
vogado: Dr. Luiz Valdoir Alves, Recorrido(s): Guacaci Leite Biten- 
court da Silva, Advogada: Dra. Cláudia dos Santos Custódio, De
cisão: unanimemente, não conhecer do recurso quanto aos temas 
"Multa do artigo 477, § 8°, da CLT" e "Julgamento Extra e Ultra 
Petita; conhecê-lo quanto aos "Honorários Advocatícios" e, no mérito, 
dar-lhe provimento parcial para absolver a Reclamada-Recorrente da 
condenação em honorários advocatícios; Processo: . RR 
500016/1998-9 da 10a. Região, Relatora: Eneida Melo Correia dc 
Araújo, Recorrente(s): Terezinha de Souza Nascimento, Advogada: 
Dra. Denise Aparecida Rodrigues Pinheiro dc Oliveira, Recorrido(s): 
União Federal, Procurador: Dr. Lygia Maria Avancini, Decisão: por 
unanimidade, não conhecer do recurso; Processo: RR - 509535/1998- 
9 da 11a. Região, Relatora: Eneida Melo Correia de Araújo, Re-

corrcntc(s): União Federal, Procurador: Dr. Ademir Carvalho Pinhei
ro, Rccorrido(s): Selene Chaves Cavalcante e outra. Advogado: Dr. 
Luiz Carlos Pantoja, Decisão: por unanimidade, não conhecer do 
recurso de revista; Processo: RR - 671750/2000-3 da 17a. Região, 
Relatora: Eneida Melo Correia dc Araújo, Recorrentc(s): BANESTES 
S.A. - Banco do Estado do Espírito Santo, Advogada: Dra. Maria 
Cristina da Costa Fonseca, Recorrido(s): Sônia Regina Ferreira Alves, 
Advogado: Dr. Christovam Ramos Pinto Neto, Decisão: por una
nimidade: I - quanto ao agravo de instrumento, dele conhecer e dar- 
lhe provimento para determinar o processamento do recurso dc re
vista; II - quanto ao recurso dc revista, dele conhecer, por con
trariedade ao Enunciado 342 do TST, quanto aos descontos a título de 
seguro de vida, e por divergência jurisprudencial quanto à integração 
da ajuda-alimentação e, no mérito, dar-lhe provimento para excluir da 
condenação a devolução dos descontos a título dc seguro dc vida e a 
integração do auxílio-alimentação; Processo: RR - 673922/2000-0 da 
15a. Região, Relator: Min. Horácio Raymundo dc Senna Pires, Re- 
corrente(s): Nicéia Gimcncs Parreira, Advogada: Dra. Rcgilene San
tos do Nascimento, Rccorrido(s): Nossa Caixa - Nosso Banco S.A., 
Advogado: Dr. José Alberto Couto Maciel, Decisão: unanimemente, 
conhecer dos Embargos Dcclaratórios, e, concedendo-lhes efeito mo- 
dificativo, acolhê-los, para sanando a omissão apontada, dar pro
vimento ao Agravo de Instrumento para processar o Recurso de 
Revista, ao qual sc dá provimento para, acolhendo a prejudicial de 
negativa de prestação jurisdicional, anular o Acórdão proferido nos 
Embargos Declaratórios de fls. 598/599, a fim de que outro seja 
proferido na melhor forma do direito; Processo: RR - 686720/2000- 
9 da 15a. Região, Relatora: Eneida Melo Correia dc Araújo, Rc- 
corrcnte(s): Nelson Donizetti Ramos, Advogado: Dr. Jorge Veiga Jú
nior, Recorrido(s): Mercedes-Benz do Brasil S.A., Advogada: Dra. 
Márcia Guimarães, Decisão: por maioria, não conhcccr do recurso dc 
revista, vencida a Sra. Juíza relatora Eneida Melo Correia de Araújo, 
quanto aos turnos ininterruptos de revezamento. Redigirá o acórdão o 
Sr. Ministro Carlos Alberto Reis de Paula; Falou pelo Recorrido(s) 
Dra. Márcia Guimarães; Processo: RR - 697401/2000-0 da 9a. Região, Relator: Min. Horácio Raymundo de Senna Pires, Recorrente(s): 
Embrapinus Componentes de Madeira Ltda., Advogado: Dr. Mauro 
Eduardo Jaceguay Zamataro, Rccorrido(s): Jorge Carlos Stavichi, Ad
vogado: Dr. Celina Galeb Nitschke, Decisão: unanimemente, dar pro
vimento ao Agravo de Instrumento e, nos termos do § 5° do art. 897 
da CLT, analisando-se de imediato a revista, dela não conhecer; Processo: AG-AC - 699038/2000-0 da la. Região, Relator: Min. Ho
rácio Raymundo dc Senna Pires, Agravado(s): Carlos Humberto Reis 
Neto, Advogado: Dr. Guaraci Francisco Gonçalves, Agravante(s): 
Fundação Nacional dc Saúde ( Sucessora da Fundação Legião Bra
sileira de Assistência ), Advogado: Dr. Amaury José de Aquino Car
valho, Agravante(s): Furnas - Centrais Elétricas S.A., Advogado: Dr. 
Lycurgo Leite Neto, Decisão: unanimemente, não conhecer dos agra
vos regimentais interpostos pelas Rés e julgar procedente a Ação 
Cautclar, para que as Rés se abstenham de exigir do Autor sua opção 
por um dos empregos, até o trânsito em julgado da decisão que vier 
a ser tomada no Recurso de Revista TST-RR-649.874/2000.1; Processo: ED-RR - 326648/1996-7 da 2a. Região, Relator: Min. Carlos 
Alberto Reis de Paula, Embargante: Valdeci Xavier Ferraz, Advo
gada: Dra. Maria Cristina da Costa Fonseca, Embargante: Banco do 
Estado de São Paulo S.A. - BANESPA, Advogado: Dr. José Alberto 
Couto Maciel, Embargado(a): Newlabor - Mão de Obra Ltda., Ad
vogado: Dr. Flávio Rosseto, Embargado(a): Hand’s Help Recursos 
Humanos e Serviços Temporários Ltda., Advogado: Dr. Luiz Antônio 
Vieira, Decisão: unanimemente, acolher a ambos os embargos de
claratórios para prestar os esclarecimentos constantes da fundamen
tação do voto do Sr. Ministro relator Carlos Alberto Reis de Paula; Processo: ED-RR - 364759/1997-1 da 9a. Região, Relator: Min. 
Carlos Francisco Berardo, Embargante: Banco Real S.A., Advogada: 
Dra. Maria Cristina Irigoyen Peduzzi, Embargado(a): Marta Helena 
dos Reis Pedroso, Advogada: Dra. Maria Aparecida de Almeida, 
Decisão: unanimemente, acolher os embargos declaratórios para pres
tar os esclarecimentos constantes da fundamentação do voto do Sr. 
Juiz relator Carlos Francisco Berardo; Processo: ED-RR - 
365038/1997-7 da 2a. Região, Relatora: Eneida Melo Correia de 
Araújo, Embargado(a): Banco do Brasil S.A., Advogado: Dr. Luiz de 
França Pinheiro Torres, Embargante: Magda Barroso Lopes Orliz, 
Advogado: Dr. José Torres das Neves, Decisão: unanimemente, negar 
provimento aos embargos declaratórios; Processo: ED-RR - 
369714/1997-7 da 4a. Região, Relator: Min. Carlos Francisco Be
rardo, Embargante: Rejane Maria Fonseca Vargas do Amaral, Ad
vogada: Dra. Marcelise de Miranda Azevedo, Embargado(a): Mu
nicípio de Gravataí, Advogada: Dra. Valesca Gobbato, Decisão: una
nimemente, acolher os embargos de laratórios para prestar os es
clarecimentos constantes da fundamentação do voto do Sr. Juiz relator 
Carlos Francisco Berardo; Processo: ED-RR - 370144/1997-8 da 4a. Região, Relator: Min. Carlos Francisco Berardo, Embargado(a): Ban
co do Estado do Rio Grande do Sul S.A. - BANRISUL, Advogado: 
Dr. José Alberto Couto Maciel, Embargado(a): Fundação Banrisul dc 
Seguridade Social, Advogado: Dr. José Alberto Couto Maciel, Em
bargante: Glemi Santos D'Avila, Advogado: Dr. Hugo Aurélio Klafke, 
Decisão: unanimemente, acolher os embargos declaratórios para pres
tar os esclarecimentos constantes da fundamentação do voto do Sr. 
Juiz relator Carlos Francisco Berardo; Processo: ED-RR - 
373410/1997-5 da la. Região. Relator: Min. Carlos Francisco Be
rardo, Embargante: Rápido Macaense Ltda., Advogado: Dr. Robinson 
Neves Filho, Embargado(a): Pedro Menezes Ferreira, Advogada: Dra. 
Madalena Sabino Tymkiw, Decisão: unanimemente, acolher os em
bargos declaratórios para prestar os esclarecimentos constantes da 
fundamentação do voto do Sr. Juiz relator Carlos Francisco Berardo; Processo: ED-RR - 382612/1997-4 da 17a. Região. Relatora: Eneida 
Melo Correia de Araújo, Embargante: Aracruz Celulose S.A., Ad
vogado: Dr. Roberto Caldas Alvim de Oliveira, Embargado(a): Juraci 
Lopes de Jesus e outros. Advogado: Dr. Jerônimo Gontijo de Brito, 
Decisão: unanimemente, negar provimento aos embargos declarató
rios; Processo: ED-RR - 385596/1997-9 da la. Região, Relator: 
Min. Carlos Francisco Berardo, Embargante: Nilton Gomes Cruz, 
Advogado: Dr. Milton Carrijo Galvão, Embargado(a): Sofruta In
dústria Alimentícia Ltda., Advogado: Dr. Alfredo Ferreira Donald 
Filho, Decisão: unanimemente, acolher os embargos declaratórios pa
ra prestar os esclarecimentos constantes da fundamentação do voto do 
Sr. Juiz relator Carlos Francisco Berardo; Processo: ED-RR -

391929/1997-1 da 20a. Região, Relator: Min. Carlos Francisco Be
rardo, Embargado(a): Nivaldo José dos Santos, Advogado: Dr. José 
Simpliciano Fontes de Faria Fernandes, Embargante: Empresa Ener
gética dc Sergipe S.A. - ENERGIPE, Advogado: Dr. Lycurgo Leite 
Neto, Decisão: unanimemente, rejeitar os embargos declaratórios c, 
por serem protelatórios, aplicar a multa dc 1% prevista no art. 538, 
parágrafo único do CPC; Processo: ED-RR - 393579/1997-5 da 22a. Região, Relator: Min. Carlos Francisco Berardo, Embargante: Com
panhia Energética do Piauí - CEPISA, Advogada: Dra. Maria Cristina 
Irigoyen Peduzzi, Embargado(a): José Fernando Melo Guimarães, 
Advogado: Dr. José Wilson Ferreira de Araújo Júnior, Decisão: una
nimemente, acolher os embargos declaratórios para prestar os es
clarecimentos constantes da fundamentação do voto do Sr. Juiz relator 
Carlos Francisco Berardo; Processo: ED-RR - 401849/1997-8 da 2a. Região, Relator: Min. Carlos Francisco Berardo, Embargado(a): Mi
nistério Público do Trabalho da 2a Região, Procuradora: Dra. Maria 
Helena Leão, Embargado(a): Edson Arteaga, Advogado: Dr. Leandro 
Mcloni, Embargante: Banco do Brasil S.A., Advogado: Dr. José Luiz 
Guimarães Júnior, Decisão: unanimemente, acolher os embargos de
claratórios para prestar os esclarecimentos constantes da fundamen
tação do voto do Sr. Juiz relator Carlos Francisco Berardo; Processo: ED-RR - 406639/1997-4 da 15a. Região. Relator: Min. Carlos Fran 
cisco Berardo, Embargante: Universidade de São Paulo - USP, Ad
vogado: Dr. Carlos Robichcz Penna, Embargado(a): Adalmo Wen- 
ccslau Alves de Miranda, Advogado: Dr. Sidnei Inforçato, Decisão: 
unanimemente, acolher os embargos declaratórios para prestar os es
clarecimentos constantes da fundamentação do voto do Sr. Juiz relator 
Carlos Francisco Berardo; Processo: ED-RR - 406834/1997-7 da 4a. Região. Relator: Min. Carlos Francisco Berardo, Embargado(a): Mu
nicípio de Gravataí, Advogada: Dra. Valesca Gobbato, Embargante: 
Maria Elia Becker de Vargas, Advogada: Dra. Paula Frassinetti Viana 
Atta, Decisão: unanimemente, rejeitar os embargos declaratórios; Processo: ED-RR - 490072/1998-9 da 9a. Região, Relator: Min. 
Carlos Alberto Reis de Paula, Embargante: Banco do Brasil S.A., 
Advogado: Dr. Cláudio Bispo de Oliveira, Embargado(a): Terezinha 
Kuerten Zanini, Advogado: Dr. José Torres das Neves, Decisão: una
nimemente, acolher os embargos declaratórios para prestar os es
clarecimentos constantes da fundamentação do voto do Sr. Ministro 
relator Carlos Alberto Reis de Paula; Processo: ED-RR - 522809/1998-6 da 10a. Região, Relatora: Eneida Meto Correia de 
Araújo, Embargante: Gérson Petroceli, Advogado: Dr. Francisco Ro
drigues Preto Júnior, Embargado(a): Telecomunicações de Brasília 
S.A. - TELEBRASÍLIA, Advogado: Dr. José Alberto Couto Maciel, 
Decisão: unanimemente, negar provimento aos embargos declarató
rios: Processo: ED-A1RR - 625954/2000-8 da 15a. Região. Relator: 
Min. Horácio Raymundo de Senna Pires, Revisor: Min. Horácio Ray
mundo de Senna Pires, Embargante: Cargill Citrus Ltda., Advogado: 
Dr. Maria Cristina Irigoyen Peduzzi, Embargado(a): Adilson José 
Saran Rodrigues, Advogado: Dr. Ibiraci Navarro Martins, Embar- 
gado(a): Cooperativa dosTrabalhadores Rurais de Tabapuã Ltda., De
cisão: unanimemente, acolher os embargos declaratórios para prestar 
os esclarecimentos constantes da fundamentação do voto do Sr.Juiz 
relator Horácio Pires; Processo: ED-AIRR - 642527/2000-9 da 18a. Região, Relatora: Eneida Melo Correia de Araújo, Embargante: Rede 
Informática Ltda., Advogado: Dr. José Barbosa dos Santos, Embar- 
gado(a): Duarte Jesus de Lima c outros. Embargado(a): Colégio Em- 
bras Ltda., Decisão: unanimemente, acolher os embargos dcclara
tórios para prestar os esclarecimentos constantes da fundamentação 
do voto da Sra.Juíza relatora Eneida Melo Correia de Araújo; Processo: ED-AIRR - 662274/2000-9 da 2a. Região. Relator; Min. 
Carlos Alberto Reis de Paula, Embargante: Banco Real S.A., Ad
vogada: Dra. Maria Cristina Irigoyen Peduzzi. Embargado(a): Luiz 
Henrique Ansanelo, Advogado: Dr. Lafayette Sá C. de Albuquerque 
Neto, Decisão: unanimemente, rejeitar os embargos declaratórios; Processo: ED-AIRR - 663852/2Ò00-1 da 17a. Região, Relatora: 
Eneida Melo Correia dc Araújo, Embargante: Estado do Espírito 
Santo, Procurador: Dr. Clarita Carvalho de Mendonça, Embargado(a): 
Amália Dalapicola Tinelli, Advogado: Dr. Clério Auer, Decisão: una- 
nimemente, negar provimento aos embargos dcclaratórios; Processo: ED-AIRR - 670867/2000-2 da 15a. Região. Relator: Min. Carlos 
Alberto Reis dc Paula, Embargante: Antônio Eduardo Segura, Ad
vogado: Dr. José Eymard Loguércio, Embargado(a): Banco do Brasil S.A., Advogado: Dr. Ricardo Leite Luduvice, Decisão: unanimemen
te, rejeitar os embargos declaratórios; Processo: ED-AIRR - 672165/2000-0 da 2a. Região, Relatora: Eneida Melo Correia dc 
Araújo, Embargante: Sodexho do Brasil Comercial Ltda., Advogado: Dr. José Gonçalves de Barros Júnior, Embargado(a): Sérgio Ricardo 
Faria Leite, Advogada: Dra. Rosana Cristina Giacomini Batistella. 
Decisão: unanimemente, acolher os embargos declaratórios para sanar 
omissão; Processo: ED-AIRR - 673200/2000-6 da 11a. Região, Re
latora: Eneida Melo Correia de Araújo, Embargante: Banco Real 
S.A., Advogada: Dra. Márcia Lyra Bergamo, Embargado(a): Ulisses 
Ferreira Brito Ferreira, Advogado: Dr. Antônio Pinheiro de Oliveira, 
Decisão: unanimemente, negar provimento aos embargos declarató
rios; Processo: A1RR - 706283/2000-0 da 10a. Região, Relator: 
Min. Carlos Francisco Berardo, Agravante(s): Lubrificantes Gasol 
Indústria e Comércio Ltda., Advogado: Dr. Arnaldo Rocha Mundim 
Júnior, Agravante(s): Tiago Gomes Cardoso, Advogado: Dr. Alceste 
Vilela Júnior, Agravado(s): Os Mesmos, Advogado: Dr. Os Mesmos, 
Decisão: retirar o processo dc pauta a pedido do Sr. Juiz Carlos 
Francisco Berardo, relator, enviando-o ao gabinete; Processo: RR - 686385/2000-2 da la. Região, Relator: Min. Horácio Raymundo de 
Senna Pires. Recorrente(s): Sbil Segurança Bancária e Industrial Lt
da., Advogada: Dra. Fabiana Alves Gomes, Recorrido(s): Sindicato 
dos Vigilantes e Empregados em Empresas dc Segurança, de Vi
gilância. de Transporte dc Valores, de Prevenção e Combate a In
cêndio, de Cursos de Formação e Similares ou Conexos no Município 
do Rio de Janeiro, Advogado: Dr. Paulo César Rosso Firmo Júnior, 
Decisão: retirar o processo de pauta a pedido do Sr. Juiz Horácio 
Pires, relator, enviando-o ao gabinete.

Nada mais havendo a tratar, enccrron-se a Sessão às catorze 
horas e trinta minutos, tendo sido esgotada a Pauta e, para constar 
lavrei a presente ATA, que vai assinada pelo Sr. Ministro-Presidente 
e, por mim subscrita, aos catorze dias do mês de março de dois mil 
e um.

CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA 
Presidente da Turma cm 
Exercício regimental

MARIA ALDAH ILHA DE OLIVEIRA 
Diretora da Turma
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Secretaria da 4- Turma
ATA DA PRIMEIRA SESSÃO ORDINÁRIA 

Aos sete dias do mês de fevereiro do ano de dois mil e um, às nove 
horas, teve início a Primeira Sessão Ordinária da Quarta Turma, na 
Sala de Sessões do Tribunal Pleno, no Térreo do Edifício-Sede, sob a 
Presidência do Exmo. Ministro Milton de Moura França, estando 
presentes os Exmos. Ministros Antônio José de Barras Levenhagen e 
Ives Gandra Martins Filho, os Exmos. Juízes Convocados Anélia Li 
Chum e Renato de Lacerda Paiva, a Exma. Procuradora Regional do 
Trabalho Ivana Auxiliadora Mendonça Santos e o Secretário da Tur
ma. Bacharel Raul Roa Calheiros. Nos processos em que é relatora a 
Exma. Juíza Convocada Anélia Li Chum, não participou do jul
gamento o Exmo. Ministro Milton de Moura França e a Presidência 
foi exercida pelo Exmo. Ministro Antônio José de Barros Levenhagen 
c nos processos cm que é relator o Exmo. Juiz Convocado Renato de 
Lacerda Paiva, não participou do julgamento o Exmo. Ministro An
tônio José de Barras Levenhagen. Havendo quórum regimental, foi 
declarada aberta a Sessão. Lida e aprovada a Ata da Trigésima Sétima 
Sessão Ordinária, realizada aos treze dias do mês de dezembro do ano 
de dois mil, ato contínuo, passou-se ao julgamento dos seguintes 
processos: Processo: AIRR - 537897/1999-6 da 9a. Região, corre 
junto com RR-537898/1999-0. Relator: Min. Milton de Moura Fran
ça, Agravantc(s): Adriana Safonoff da Silva Pyl, Advogado: Dr. Ma- 
ximiliano Nagl Garcez, Agravado(s): Lembrasul Supermercados Lt- 
da., Advogada: Dra. Lenira Gonçalves da Silva, Decisão: por una
nimidade, negar provimento ao agravo de instrumento. Processo: AIRR - 591526/1999-0 da 3a. Região, corre junto com RR- 
591527/1999-3, Relator: Min. Milton dc Moura França, Agravante(s): 
Jacques Alexandre Souza Moreira, Advogado: Dr. Elcio Luiz Mi- 
quelâo Ziviani, Agravado(s): Banco Bradesco S.A., Advogada: Dra. 
Eneida Lima Pinheiro, Decisão: por unanimidade, não conhecer do 
agravo de instrumento. Processo: AIRR - 591586/1999-7 da la. Região, corre junto com RR-591587/1999-0, Relator: Min. Milton de 
Moura França, Agravante(s): Banco Real S.A., Advogada: Dra. Maria 
Cristina Irigoycn Peduzzi, Agravado(s): Maria Inês Caldellas dos 
Santos, Advogado: Dr. José da Silva Caldas, Decisão: por unani
midade. não conhecer do agravo de instrumento. Processo: AIRR - 
639317/2000-0 da 6a. Região, Relatora: Juíza Convocada Anélia Li 
Chum, Agravante(s): Banco do Estado de Pernambuco S.A. - BAN- 
DEPE, Advogado: Dr. Victor Russomano Júnior, Agravado(s): Neil- 
ton Cavalcante Silva Falcão, Advogado: Dr. Washington Luiz Cadete 
da Silva, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo de 
instrumento. Processo: AIRR - 639366/2000-0 da la. Região, Re
lator: Min. Antônio José de Barros Levenhagen, Agravante(s): Xerox 
do Brasil Ltda., Advogado: Dr. Márcio Meira de Vasconcellos, Agra- 
vado(s): Carlos José Gomes dos Santos, Advogada: Dra. Suzana La- 
penne Pacca, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo 
de instrumento. Processo: AIRR - 640146/2000-0 da 8a. Região, 
Relator: Min.' Antônio José dc Barros Levenhagen, Agravante(s): 
Cláudio Rodrigues Moreira e Outros. Advogado: Dr. Miguel de Oli
veira Carneiro, Agravante(s): Caixa de Previdência e Assistência aos 
Funcionários do Banco da Amazônia S.A. - CAPAF, Advogado: Dr. 
Sérgio L. Teixeira da Silva, Agravante(s): Banco da Amazônia S.A. - 
BÃSA, Advogado: Dr. Nilton Correia, Agravado(s): Os Mesmos, 
Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo de instru
mento dos reclamados e dos reclamantes. Processo: AIRR - 
640150/2000-2 da la. Região, Relator: Min. Antônio José de Barros 
Levenhagen, Agravantc(s): Jorge Cardoso da Silva, Advogado: Dr. 
Rosário Ãntônio Sengcr Corato, Agravado(s): Companhia Fluminense 
de Trens Urbanos - FLUMITRENS, Advogado: Dr. José Perez de 
Rezende, Decisão: por unanimidade, não conhecer do agravo de ins
trumento. Processo: AIRR - 640164/2000-1 da 17a. Região, Relator: 
Min. Antônio José de Barros Levenhagen, Agravante(s): Viação 
Grande Vitória Ltda., Advogado: Dr. Laudelino Pereira do Nasci
mento Júnior, Agravado(s): Joel de Oliveira Souza, Advogada: Dra. 
Vera Lúcia de C. Demonier, Decisão: por unanimidade, negar pro
vimento ao agravo de instrumento. Processo: AIRR - 640166/2000- 
9 da 17a. Região, Relator: Min. Antônio José dc Barros Levenhagen, 
Agravante(s): Procifar Produtos Cirúrgicos e Farmacêuticos Ltda., 
Advogado: Dr. Felipe Osório dos Santos, Agravado(s): Sidney Carlos 
Soares Fraga, Advogado: Dr. Carlos Alberto Miranda, Decisão: por 
unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento. Processo: AIRR - 642200/2000-8 da 16a. Região, Relator: Min. Antônio José 
de Barros Levenhagen, Agravante(s): Telecomunicações do Maranhão 
S.A. - TELMA, Advogado: Dr. Marcelo Luiz. Ávila de Bessa, Agra 
vado(s): Raimundo Mendes Araújo, Advogado: Dr. Pedro Duailibe 
Mascarenhas, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo 
dc instrumento. Processo: AIRR - 642541/2000-6 da 16a. Região. 
Relator: Min. Antônio José dc Barros Levenhagen, Agravante(s): 
Município de Rosário, Advogado: Dr. Jorge Luís de Castro Fonseca, 
Agravado(s): Margarida de Araújo Cabral, Advogado: Dr. Júlio César 
Marques, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo de 
instrumento. Processo: AIRR - 643665/2000-1 da 19a. Região, Re
lator: Min. Antônio José dc Barros Levenhagen, Agravante(s): Real 
Alagoas de Viação Ltda., Advogado: Dr. Paulo Soares C. da Silva, 
Agravado(s): José Raimundo da Silva, Advogado: Dr. Severino José 
da Silva, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo de 
instrumento. Processo: AIRR - 643666/2000-5 da 19a. Região, Re
lator: Min. Antônio José de Barros Levenhagen, Agravante(s): Usina 
Serra Grande S.A., Advogada: Dra. Cristiana de A. Bezerra Menezes, 
Agravado(s): Enoque Nicácio Pereira, Advogado: Dr. José Newton 
Gomes Leitão, Decisão: por unanimidade, não conhecer do agravo de 
instrumento. Processo: AIRR - 643669/2000-6 da 19a. Região. Re
lator: Min. Antônio José dc Barros Levenhagen, Agravante(s): N.C. 
Bittencourt (Posto Texaco Messias), Advogado: Dr. Marcos Silveira 
Porto, Agravado(s): Humberto Bento Cavalcante, Advogado: Dr. Tér- 
cio Rodrigues da Silva, Decisão: por unanimidade, não conhecer do 
agravo de instrumento. Processo: AIRR - 643670/2000-8 da 19a. 
Região. Relator: Min. Antônio José de Barros Levenhagen, Agra- 
vante2l998(s): Banco Bradesco S.A.. Advogada: Dra. Fabiola Freitas 
e Souza, Agravadofs): José Carlos Bezerra da Silva, Advogado: Dr. 
Jeferson Luiz de Barros Costa, Decisão: por unanimidade, negar pro-
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vimento ao agravo de instrumento. Processo: AIRR - 643680/2000-2 da 4a. Região, Relator: Min. Juiz Convocado Renato de Lacerda 
Paiva, Agravante(s): Wilson Paulino Kirschner, Advogado: Dr. Al
berto Alves, Agravado(s): Grupo Editorial Sinos S.A., Advogada: 
Dra. Jane Regina Mathias, Decisão: por unanimidade, negar pro
vimento ao agravo de instrumento. Processo: AIRR - 646854/2000-
3 da 2a. Região. Relator: Min. Antônio José de Barros Levenhagen,
Agravantc(s): José Eduardo Possani, Advogado: Dr. Rinaldo Oliveira 
Cardoso, Agravado(s): Adriano Coselli S.A. - Comércio e Impor
tação, Advogado: Dr. Antônio Daniel Cunha Rodrigues de Souza. 
Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo de instru
mento. Processo: AIRR - 646857/2000-4 da 2a. Região, Relator: 
Min. Antônio José de Barros Levenhagen, Agravante(s): Roberto 
Ferreira Alves, Advogado: Dr. José Augusto Rodrigues Júnior, Agra- 
vado(s): Tendtudo Materiais para Construção Ltda., Advogado: Dr. 
Chead Abdalla Júnior, Decisão: por unanimidade, negar provimento 
ao agravo de instrumento. Processo: AIRR - 646858/2000-8 da 2a. Região, Relator: Min. Antônio José de Barros Levenhagen, Agra- 
vante(s): Reinaldo Mikahil Antonucci, Advogado: Dr. Otávio Cris- 
tiano Tadcu Mocarzet, Agravado(s): Seguradora América do Sul S.A., 
Advogado: Dr. Edeval Sivalli, Decisão: por unanimidade, negar pro
vimento ao agravo de instrumento. Processo: AIRR - 646861/2000- 
7 da 2a. Região, Relator: Min. Antônio José de Barros Levenhagen, 
Agravantc(s): Patrícia de Assis Garcia, Advogada: Dra. Edna Villas 
Bôas Goldberg, Agravado(s): Banco Sanlander Noroeste S.A., Ad
vogado: Dr. Sérgio Paula Souza Caiuby, Decisão: por unanimidade, 
negar provimento ao agravo de instrumento. Processo: AIRR - 
646867/2000-9 da 2a. Região, Relator: Min. Antônio José de Barros 
Levenhagen, Agravantc(s): Goodyear do Brasil Produtos de Borracha 
Ltda., Advogada: Dra. Maria Cristina da Costa Fonseca, Agravado(s): 
Jair Pedro de Souza, Advogada: Dra. Heidy Gutierrez Molina, De
cisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento. Processo: AIRR - 648488/2000-2 da 8a. Região. Relatora: Juíza 
Convocada Anélia Li Chum, Agravante(s): Eico Sistemas e Controles 
Ltda., Advogado: Dr. Iraclides Holanda dc Castro, Agravado(s): Me- 
quias dc Aquino Serrão e Outros, Advogado: Dr. Antônio dos Santos 
Dias, Agravadofs): COOMIRE - Cooperativa Mista de Trabalho, De
cisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento. Processo: AIRR - 648647/2000-1 da la. Região, Relator: Min. An
tônio José de Barros Levenhagen, Agravante(s): Distribuidora de Co
mestíveis Disco S.A.. Advogado: Dr. Celso Magalhães Fernandes, 
Agravado(s): Higia Maria da Cruz, Advogado: Dr. Celso Braga Gon
çalves Roma, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo 
de instrumento. Processo: AIRR - 648648/2000-5 da la. Região. 
Relator: Min. Antônio José de Barros Levenhagen. Agravante(s): 
Associação dos Antigos Funcionários do Banco do Brasil, Advogado: 
Dr. Ricardo Alves da Cruz, Agravado(s): Laerte de Jesus Saturnino, 
Advogada: Dra. Vânia Márcia Silveira Lima, Decisão: por unani
midade, não conhecer do agravo de instrumento. Processo: AIRR - 
648652/2000-8 da la. Região, Relator: Min. Antônio José de Barros 
Levenhagen, Agravante(s): Banco do Estado do Rio de Janeiro S.A. 
(Em Liquidação Extrajudicial), Advogada: Dra. Aline Giudice, Agra- 
vado(s): Elio Sinforoso, Advogado: Dr. Nelson Luiz de Lima, De
cisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento. Processo: AIRR - 648657/2000-6 da 12a. Região, Relator: Min. 
Antônio José de Barros Levenhagen, Agravante(s): Caixa Econômica 
Federal CEF, Advogado: Dr. Cássio Murilo Pires, Agravado(s): João 
Daniel Abreu. Advogado: Dr. Guilherme Belém Queme. Decisão: por 
unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento. Processo: AIRR - 648660/2000-5 da 2a. Região, Relator: Min. Antônio José de 
Barros Levenhagen, Agravante(s): Antônio Ferreira da Silva, Ad
vogada: Dra. Maria Cristina da Costa Fonseca, Agravado(s): Ele- 
tropaulo Metropolitana Eletricidade de São Paulo S.A., Advogado: 
Dr. Mário Gonçalves Júnior, Decisão: por unanimidade, dar pro
vimento ao agravo dc instrumento para, destrancado o recurso, de
terminar seja submetido a julgamento na primeira sessão ordinária 
subseqücntc à publicação da certidão de julgamento do presente agra
vo, reautuando-o como recurso de revista, observando-se daí cm dian
te o procedimento relativo a este. Processo: AIRR - 649679/2000-9 da 2a. Região, corre junto com AIRR-649680/2000-0, Relator: Min. 
Antônio José de Barros Levenhagen, Agravante(s): Seagram do Brasil 
Indústria c Comércio Ltda., Advogado: Dr. Edmilson Gomes de Oli
veira. Agravado(s): Vânia Monteiro. Advogado: Dr. Walter Berto- 
laccini, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo de 
instrumento. Processo: AIRR - 649680/2000-0 da 2a. Região, corre 
junto com AIRR-649679/2000-9, Relator: Min. Antônio José de Bar
ros Levenhagen, Agravante(s): Empresa Brasileira de Distribuição 
Ltda., Advogado: Dr. Eduardo José Marçal, Agravado(s): Vânia Mon
teiro, Advogado: Dr. Walter Bertolaccini, Decisão: por unanimidade, 
negar provimento ao agravo de instrumento. Processo: AIRR - 
652023/2000-4 da I8a. Região, Relator: Min. Antônio José de Barros 
Levenhagen, Agravantc(s): Lícia Vasconcelos Martins, Advogado: Dr. 
Gilvan Alves Anastácio, Agravado(s): Elyezer Pires dos Santos, Ad
vogado: Dr. Vicente de Paula Neto, Decisão: por unanimidade, negar 
provimento ao agravo de instrumento. Processo: AIRR -
652344/2000-3 da 24a. Região, Relator: Min. Antônio José de Barros 
Levenhagen, Agravante(s): Banco do Brasil S.A., Advogada: Dra. 
Sônia Maria R. Colleta de Almeida, Agravado(s): Lício de Toledo 
Maciel Júnior, Advogado: Dr. Vladimir Rossi Lourenço, Decisão: por 
unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento. Processo: AIRR - 653634/2000-1 da 5a. Região, Relatora: Juíza Convocada 
Anélia Li Chum, Agravante(s): Empresa Baiana de Águas c Sa
neamento S.A. - EMBASA, Advogado: Dr. Victor Russomano Júnior, 
Agravado(s): Ademar Pereira da Silva Filho, Advogado: Dr. Carlos 
Alberto Oliveira, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao 
agravo de instrumento. Processo: AIRR - 654619/2000-7 da 2a. Região, Relator: Min. Antônio José de Barros Levenhagen, Agra- 
vante(s): Inox - Indústria e Comércio de Aço Ltda., Advogado: Dr. 
Celeni Oliveira Navarro, Agravado(s): Wiliam José Ribeiro de 
Aguiar, Advogado: Dr. Valmir Tavares de Oliveira, Decisão: por 
unanimidade, não conhecer do agravo de instrumento. Processo: AIRR - 655446/2000-5 da 2a. Região, Relator: Min. Antônio José de 
Barros Levenhagen, Agravante(s): Nelson Marques dos Santos Filho, 
Advogado: Dr. João Inácio Batista Neto, Agravado(s): Eletropaulo 
Metropolitana - Eletricidade de São Paulo S.À., Advogada: Dra. Gi- 
sèle Ferrarini Basile, Decisão: por unanimidade, dar provimento ao 
agravo dc instrumento para, destrancado o recurso, determinar seja

submetido a julgamento na primeira sessão ordinária subsequente à 
publicação da certidão de julgamento do presente agravo, reautuando- 
o como recurso dc revista, observando-se daí em diante o proce
dimento relativo a este. Processo: AIRR - 655938/2000-5 da 12a. Região. Relator: Min. Antônio José de Barros Levenhagen, Agra- 
vante(s): SETERB - Serviço Autônomo Municipal dc Terminais Ro
doviários de Blumenau, Advogado: Dr. Eduardo Felipe Mello, Agra- 
vado(s): Agenor Quintino dos Santos, Advogada: Dra. Albaneza Al
ves Tonet, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agrav o de 
instrumento. Processo: AIRR - 656055/2000-0 da 7a. Região, Re
lator: Min. Antônio José de Barros Levenhagen, Agravante(s): Em
presa Brasileira de Correios e Telégrafos - ECT. Advogado: Dr. José 
Nunes Coelho, Agravadofs): Maria Oneide Macêda Holanda, Ad
vogado: Dr. Pedro Monteiro Chaves, Decisão: por unanimidade, ne
gar provimento ao agravo de instrumento. Processo: AIRR - 656358/2000-8 da 3a. Região, Relator: Min. Juiz Convocado Renato 
de Lacerda Paiva, Agravante(s): Sindicato dos Empregados no Co
mércio de Belo Horizonte e Região Metropolitana, Advogado: Dr. 
Gustavo Henrique Capulo Bastos, Agravado(s): Comercial Centauro 
Ltda., Advogado: Dr. Luiz Gustavo Motta Pereira, Decisão: por una
nimidade. negar provimento ao agravo dc instrumento. Processo: AIRR - 658153/2000-1 da 9a. Região, Relatora: Juíza Convocada 
Anélia Li Chum, Agravante(s): Banco do Brasil S.A., Advogada: Dra. 
Luzimar de S. Azeredo Bastos. Agravado(s): Nadir Carlos Viezzi, 
Advogado: Dr. Elton Luiz de Carvalho, Decisão: por unanimidade, 
negar provimento ao agravo de instrumento. Processo: AIRR - 658680/2000-1 da 23a. Região, Relator: Min. Antônio José de Barros 
Levenhagen, Agravante(s): Justina Bonifácia Nunes, Advogada: Dra. 
Jocelda Maria da Silva Stefanello, Agravado(s): Município de Jan
gada, Decisão: por unanimidade, não conhecer do agravo de ins
trumento. Processo: AIRR - 658682/2000-9 da 23a. Região, Relator: 
Min. Antônio José de Barros Levenhagen, Agravantc(s): Maria Ere
mita de Oliveira, Advogada: Dra. Jocelda Maria da Silva Stefanello, 
Agravado(s): Município de Jangada, Decisão: por unanimidade, não 
conhecer do agravo de instrumento. Processo: ÀIRR - 658690/2000- 6 da 3a. Região, Relator: Min. Antônio José de Barros Levenhagen, 
Agravante(s): Rádio Beep Telecomunicações Ltda., Advogado: Dr. 
Henrique Augusto Mourão, Agravado(s): Fernando Márcio Souza 
Carmo, Advogado: Dr. Alberto Magno de Andrade Pinto Gontijo 
Mendes, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo de 
instrumento. Processo: AIRR - 658719/2000-8 da 19a. Região, Re 
lator: Min. Antônio José dc Barros Levenhagen, Agravante(s): Maria 
das Graças Silva Ferreira, Advogado: Dr. Luiz Carlos Lopes de Mo
raes, Agravado(s): Estado dc Alagoas. Procurador: Dr. Fernando José 
Ramos Macias, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agra
vo de instrumento. Processo: AIRR - 658735/2000-2 da 9a. Região, 
corre junto com AIRR-658736/2000-6, Relator: Min. Antônio José dc 
Barros levenhagen, Agravante(s): Vera Lúcia Antico Andriolli, Ad
vogada: Dra. That's Perrone Pereira da Costa, Agravadofs): HSBC 
Bank Brasil S.A. - Banco Múltiplo, Advogado: Dr. Tobias de Ma
cedo, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo de 
instrumento. Processo: AIRR - 658736/2000-6 da 9a. Região, corre 
junto com AIRR-658735/2000-2, Relator: Min. Antônio José de Bar
ros Levenhagen, Agravante(s): Banco Bamerindus do Brasil S.A. (Em 
Liquidação Extrajudicial), Advogado: Dr. Robinson Neves Filho, 
Agravado(s): Vera Lúcia Antico Andriolli, Advogada: Dra. Denise 
Filippetto, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo de 
instrumento. Processo: AIRR - 658957/2000-0 da 12a. Região, Re
lator: Min. Milton dc Moura França, Agravante(s): Francisco dc Assis 
Vitovski, Advogado: Dr. Luiz Cesar Oliskovics, Agravado(s): An
tônio de Lima, Advogado: Dr. Silvio Danillo de Luca, Agravado(s): 
Marcelo Elias e Outro, Advogado: Dr. João Gilberto Krauss. Decisão: 
por unanimidade, não conhecer do agravo de instrumento. Processo: AIRR - 660915/2000-0 da 21a. Região, Relator: Min. Antônio José 
de Barros Levenhagen, Agravante(s): Companhia Energética do Rio 
Grande do Norte - COSERN, Advogado: Dr. Laumir Correia Fer
nandes, Agravado(s): Carlos Nelson Pinheiro Borges, Advogada: Dra. 
Viviana Marileti Menna Dias, Decisão: por unanimidade, negar pro
vimento ao agravo de instrumento. Processo: AIRR - 660938/2000- 0 da 17a. Região. Relator: Min. Antônio José de Barros Levenhagen, 
Agravante(s): Dudauto Veículos e Peças Ltda., Advogado: Dr. Ar- 
tênio Merçon, Agravado(s): Alfeu Evangelista Martins da Silva, Ad
vogado: Dr. Durval dos Santos Cardoso, Decisão: por unanimidade, 
negar provimento ao agravo de instrumento. Processo: AIRR - 660943/2000-7 da 17a. Região. Relator: Min. Antônio José de Barros 
Levenhagen, Agravante(s): Banco do Estado do Espírito Santo S.A. - 
BANESTES. Advogada: Dra. Maria Cristina da Costa Fonseca, 
Agravado(s): Paulo Roberto da Cunha, Advogado: Dr. Wilson Márcio 
Depes, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo de 
instrumento. Processo: AIRR - 661312/2000-3 da 3a. Região. Re
lator: Min. Antônio José de Barros Levenhagen, Agravante(s): Fer
tilizantes Fosfatados S.A. - Fosfértil, Advogado: Dr. Marcelo Pi
mentel, Agravado(s): Luciano da Silva Guimarães, Advogado: Dr. 
Marcelo Naves Bruno, Decisão: por unanimidade, não conhecer do 
agravo de instrumento. Processo: AIRR - 661935/2000-6 da 3a. Região. Relator: Min. Antônio José de Barros Levenhagen, Agra- 
vante(s): Angela Maria Miranda. Advogado: Dr. Geraldo Hermógenes 
de Faria Neto, Agravado(s): Instituto Roma de Ensino Ltda., Ad
vogado: Dr. Geraldo Rabelo Cunha, Decisão: por unanimidade, não 
conhecer do agravo de instrumento. Processo: AIRR - 662564/2000- 0 da 18a. Região, Relator: Min. Antônio José de Barras Levenhagen. 
Agravante(s): Roberto Aparecido Mendanha, Advogado: Dr. Wolmy 
Barbosa de Freitas, Agravado(s): Centrais Elétricas de Goiás S.A. - 
CELG, Advogada: Dra. Maura Maria de Faria. Decisão: por una
nimidade, não conhecer do agravo de instrumento. Processo: AIRR - 664121/2000-2 da 23a. Região, Relator: Min. Antônio José de 
Barros Levenhagen, Agravante(s): Caixa Econômica Federal - CEF. 
Advogado: Dr. Valmir João Scodro, Agravado(s): Maria Morais Ani- 
césio de Carvalho, Advogado: Dr. Humberto Silva Queiroz, Decisão: 
por unanimidade, não conhecer do agravo dc instrumento. Processo: AIRR - 664122/2000-6 da 23a. Região, Relator: Min. Antônio José 
de Barros Levenhagen, Agravante(s): Caixa Econômica Federal - 
CEF, Advogado: Dr. Sebastião Pereira de Castro, Agravadofs): Va
léria Pimenta Martins, Advogado: Dr. Urbano Oliveira da Silva, De
cisão: por unanimidade, não conhecer do agravo de instrumento. Processo: AIRR - 664124/2000-3 da 23a. Região, Relator: Min. 
Antônio José de Barros Levenhagen, Agravante(s): Banco HSBC
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Bamcrindus S.A., Advogado: Dr. Joaquim Fábio Mielli Camargo, 
Agravado(s): Jovelino Alves, Decisão: por unanimidade, não conhe
cer do agravo de instrumento. Processo: AIKR - 665182/2000-0 da la. Região. Relator: Min. Ives Gandra Martins Filho. Agravante(s): 
Lojas Americanas S.A., Advogado: Dr. Paulo Maitz, Agravado(s): 
Samuel Bazo Matumona, Advogado: Dr. Sebastião Carlos Silva, De
cisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento. Processo: AIRR - 665205/2000-0 da 17a. Região. Relator: Min. 
Antônio José de Barros Levenhagcn, Agravante! s): Marco Antônio 
Pereira Sobreira, Advogado: Dr. Robinson Furtado Gama Sobreira, 
Agravado(s): Ondina Rocha de Souza e Outra, Advogado: Dr. Jcf- 
ferson Pereira, Agravado(s): Rclumar Serviços Médicos Ltda. e Ou
tro, Advogado: Dr. Robson Louzada Teixeira, Decisão: por unani
midade, negar provimento ao agravo de instrumento. Processo: AIRR - 665488/2000-8 da 2a. Região, Relator: Min. Ives Gandra 
Martins Filho, Agravantc(s): Município de São Paulo, Procuradora: 
Dra. Arlene Maria Vettorazzo Camovali, Agravado(s): Irantina da 
Silva Melo, Advogado: Dr. José Roberto Silva de Arruda Pinto, 
Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo de instru
mento. Processo: AIRR - 665489/2000-1 da 2a. Região, corre junto 
com AIRR-665490/2000-3, Relator: Min. Antônio José de Barros 
Lcvcnhagen, Agravantc(s): Maria Josefa da Costa e Outra, Advogado: 
Dr. Almir Goulart da Silveira, Agravadots): União Federal (Extinto 
INAMPS), Procurador: Dr. Cláudio Gomara de Oliveira, Decisão: por 
unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento. Processo: AIRR - 665490/2000-3 da 2a. Região, corre junto com AIRR- 
665489/2000-1, Relator: Min. Antônio José de Barros Lcvenhagen, 
Agravante(s): União Federal (Extinto INAMPS), Procurador: Dr. Ru
bens Lazzarini, Agravado(s): Maria Josefa da Costa e Outra, Ad
vogado: Dr. Almir Goulart da Silveira, Decisão: por unanimidade, 
não conhecer do agravo de instrumento. Processo: AIRR - 668559/2000-2 da 2a. Região, Relator: Min. Antônio José de Barros 
Levenhagcn, Agravante(s): Playcentcr S.A., Advogado: Dr. Fernando 
Barreto dc Souza, Agravado(s): Idenei Godinho Pinto, Advogada: 
Dra. Cláudia Apostólico Silva, Decisão: por unanimidade, negar pro
vimento ao agravo de instrumento. Processo: AIRR - 668706/2000- 0 da 17a. Região, Relator: Min. Milton de Moura França, Agra- 
vante(s): Município de Cariacica, Advogada: Dra. Fábia Médice de 
Medeiros, Agravado(s): Jurineide Conceição Silva e Outros, Advo
gado: Dr. José Torres das Neves. Decisão: por unanimidade, não 
conhecer do agravo de instrumento. Processo: AIRR - 669029/2000-8 da 5a. Região, Relatora: Juíza Convocada Anélia Li Chum, Agra- 
vante(s): Empresa Baiana de Águas e Saneamento S.A. - EMBASA, 
Advogado: Dr. Victor Russomano Júnior, Agravado(s): José Cone- 
gundes dos Reis (Espólio de), Advogado: Dr. Carlos Alberto Oliveira, 
Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo de instru
mento. Processo: AIRR - 669037/2000-5 da 5a. Região. Relatora: 
Juíza Convocada Anélia Li Chum, Agravantc(s): Paulo Cézar Nunes 
de Barros, Advogada: Dra. Rita de Cássia Barbosa Lopes, Agra- 
vado(s): Empresa Baiana de Alimentos S.A. - EBAL, Advogado: Dr. 
Maurício Trindade, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao 
agravo de instrumento. Processo: AIRR - 669047/2000-0 da 9a. Região, Relator: Min. Juiz Convocado Renato de Lacerda Paiva, 
Agravantc(s): Banco do Brasil S.A., Advogada: Dra. Luzimar de 
Souza Azeredo Bastos. Agravado(s): Benedito Sérgio Patron, Ad
vogado: Dr. Waldur Trentini, Decisão: por unanimidade, dar pro
vimento ao agravo de instrumento para, destrancado o recurso, de
terminar seja submetido a julgamento na primeira sessão ordinária 
subscqüente à publicação da certidão dc julgamento do presente agra
vo, reautuando-o como recurso de revista, observando-se daí em dian
te o procedimento relativo a este. Processo: AIRR - 669049/2000-7 
da 2a. Região, Relator: Min. Antônio José de Barros Levenhagcn, 
Agravante(s): Renata Leme do Prado Zambelli, Advogado: Dr. An
tônio Rosella, Agravado(s): Companhia Paulista de Seguros, Advo
gado: Dr. Hamilton Ronqui, Decisão: por unanimidade, negar pro
vimento ao agravo de instrumento. Processo: AIRR - 669050/2000-9 da 2a. Região, Relator: Min. Antônio José de Barros Levenhagen, 
Agravante(s): Vicente dc Paula Alves de Oliveira, Advogado: Dr. 
Otávio Cristiano Tadeu Mocarzel, Agravado(s): Real e Benemérita 
Sociedade Portuguesa de Beneficência, Advogada: Dra. Vera Helena 
Félix Palma, Decisão: por unanimidade, não conhecer do agravo de 
instrumento Processo: AIRR - 669894/2000-5 da 2a. Região, Re
lator: Min. Antônio José de Barros Levenhagen, Agravante(s): Con
domínio Garagem Automática Xavier de Toledo, Advogado: Dr. Cás- 
sio Mesquita Barros Júnior, Agravado(s): Oscar Euclides Belarmino, 
Advogada: Dra. Rita de Cássia Barbosa Lopes, Decisão: por una
nimidade, negar provimento ao agravo de instrumento. Processo: AIRR - 671602/2000-2 da 5a. Região, Relator: Min. Juiz Convocado 
Renato de Lacerda Paiva, Agravante(s): Banco Baneb S.A., Advo
gado: Dr. José Alberto Couto Maciel, Agravado(s): Lezenilta Souza 
dc Almeida, Advogado: Dr. Jorge Teixeira de Almeida, Decisão: por 
unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento. Processo: AIRR - 672025/2000-6 da 2a. Região, Relator: Min. Antônio José de 
Barros Levenhagcn, Agravante(s): Carlos Paes de Barros. Advogado: 
Dr. Heraldo Jubilut Júnior, Agravado(s): SRI - Comércio, Serviços e 
Recursos de Informação S.A.. Advogado: Dr. Marcelo Batuíra da C. 
Losso Pcdroso, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agra
vo de instrumento. Processo: AIRR - 672029/2000-0 da 2a. Região, 
Relator: Min. Antônio José dc Barros Levenhagen, Agravante(s): 
Daise Clair Primo Souza, Advogada: Dra. Vera Lúcia Pereira do 
Nascimento Pinto, Agravado(s): Banco Bradesco S.A., Advogado: Dr. 
Aparecido Fabretti, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao 
agravo de instrumento. Processo: AIRR - 672030/2000-2 da 2a. Região. Relator: Min. Antônio José de Barros Levenhagen, Agra- 
vante(s): Gilvan Vieira de Melo, Advogado: Dr. Hdio Rodrigues de 
Souza, Agravado(s): Casa Bahia Comercial Ltda., Advogada: Dra. 
Zenaide Hernandez, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao 
agravo de instrumento. Processo: AIRR - 672031/2000-6 da 2a. Região. Relator: Min. Antônio José de Barros Levenhagen, Agra- 
vante(s): Banco Bradesco S.A., Advogado: Dr. José Maria Pereira da 
Silva, Agravadots): Célio Tavares da Silva, Advogado: Dr.-José Ma
noel da Silva. Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo 
de instrumento. Processo: AIRR - 672032/2000-0 da 2a. Região, 
Relator: Min. Antônio José de Barros Levenhagen, Agravante(s): José 
Carlos dos Santos, Advogada: Dra. Rita de Cássia Barbosa Lopes, 
Agravado(s): São Paulo Transporte S.A., Advogado: Dr. José Alberto 
Couto Maciel, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agra

vo dc instrumento Processo: AIRR - 672033/2000-3 da 2a. Região, 
Relator: Min. Antônio José de Barros Levenhagen, Agravante(s): 
Onofrio Pcttinati e Outros, Advogado: Dr. Zélio Maia da Rocha, 
Agravado(s): Telecomunicações dc São Paulo S.A. - TELESP, Ad
vogado: Dr. Adelino da Silva Emcreciano, Detisão: por unanimidade, 
negar provimento ao agravo de instrumento. Processo: AIRR - 
673832/2000-0 da Ila. Região. Relator: Min. Antônio José dc Barros 
Levenhagen, Agravante(s): Banco Bradesco S.A.. Advogado: Dr. 
Abu-Antunis Arnate Peres, Agravado(s): Rafael Alberto da Silva Go
mes, Advogado: Dr. Antônio Pinheiro de Oliveira, Decisão: por una
nimidade. negar provimento ao agravo de instrumento. Processo: 
AIRR - 673855/2000-0 da 21a. Região. Relator: Min. Antônio José 
de Barros Levenhagen, Agravante(s): Banco de Crédito Nacional 
S.A., Advogada: Dra. Elizabeth P. Cintra, Agravado(s): Jorge Luiz 
Ferreira de Jesus, Advogado: Dr. Manoel Batista Dantas Neto, De
cisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento. 
Processo: AIRR - 675428/2000-8 da la. Região. Relator: Min. Juiz 
Convocado Renato de Lacerda Paiva, Agravante(s): Empresa de 
Obras Públicas do Estado do Rio dc Janeiro - Emop, Advogada: Dra. 
Rosalva Pacheco dos Santos, Agravado(s): Hélio Carneiro de Souza, 
Advogada: Dra. Eliete da Silva Santos. Decisão: por unanimidade, 
não conhecer do agravo dc instrumento. Processo: AIRR - 
675690/2000-1 da 18a. Região. Relator: Min. Antônio José de Barros 
Levenhagcn. Agravanlc(s): Rede Informática Ltda., Advogado: Dr. 
José Barbosa dos Santos, Agravado(s): Carmenci Gonçalves Costa, 
Advogado: Dr. André Luiz Ignácio de Almeida, Agravado(s): Colégio 
Embras Ltda., Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo 
de instrumento. Processo: AIRR - 675691/2000-5 da 18a. Região. 
Relator: Min. Antônio José de Barros Levenhagen, Agravante(s): 
Proforte S.A. - Transporte de Valores, Advogado: Dr. José Alberto 
Couto Maciel, Agravado(s): Pedro Alexandrino dos Santos, Advo
gado: Dr. Alfredo José Ornellas da Nova. Agravado(s): SEG - Ser
viços Especiais de Segurança e Transporte de Valores S.A., Decisão: 
por unanimidade, não conhecer do agravo de instrumento. Processo: 
AIRR - 675692/2000-9 da 18a. Região, Relator: Min. Antônio José 
de Barros Levenhagen, Agravante(s): Proforte S.A. - Transporte de 
Valores, Advogado: Dr. José Alberto Couto Maciel. Agravado(s): 
José Gilvan Borges. Advogado: Dr. Sérgio Henrique Fachinelli, Agra- 
vado(s): SEG - Serviços Especiais de Segurança e Transporte de 
Valores S.A., Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo 
de instrumento. Processo: AIRR - 675910/201)0-1 da 9a. Região, 
Relator: Min. Juiz Convocado Renato de Lacerda Paiva, Agravan- 
te(s): Itaipu Binacional, Advogado: Dr. Lycurgo Leite Neto, Agra- 
vado(s): José Antônio Albino, Advogada: Dra. Roseclei Maria Dalla 
Flora, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo de 
instrumento. Processo: AIRR - 675911/2000-5 da 9a. Região. Re
lator: Min. Antônio José de Barros Levenhagcn, Agravante(s): Itaipu 
Binacional, Advogado: Dr. Lycurgo Leite Neto, Agravado(s): Se- 
bastiana Martins dos Santos, Advogada: Dra. Jane Anita Galli, De
cisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento. 
Processo: AIRR - 676498/2000-6 da 12a. Região, Relator: Min. 
Antônio José de Barros Levenhagen, Agravantc(s): Sindicato dos 
Trabalhadores em Estabelecimentos de Serviços de Saúde de Lages, 
Advogado: Dr. Divaldo Luiz de Amorim, Agravado(s): Alexandra 
Gonçalves e Outros, Advogada: Dra. Maria Cristina Renon. Decisão: 
por unanimidade, negar provimento ao agravo dc instrumento. Pro
cesso: AIRR - 676696/2000-0 da 18a. Região, Relator: Min. An 
tônio José de Barros Levenhagen, Agravante(s): Edi Moreira da Silva 
e Outros, Advogada: Dra. liana Murici Ayres. Agravado(s): José 
Eduardo, Advogado: Dr. Cleuler Barbosa das Neves, Decisão: por 
unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento. Processo: 
AIRR - 677326/2000-8 da 9a. Região. Relator: Min. Antônio José de 
Barros Levenhagen, Agravante(s): Banco do Brasil S.A., Advogada: 
Dra. Sônia Maria R. Colleta de Almeida, Agravado(s): Sirlene Apa
recida Furlan, Advogado: Dr. Carlos Roberto Ferreira, Agravado(s): 
Cooperativa de Cafeicultores da Zona de Cornélio Procópio Ltda., 
Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo de instru
mento. Processo: AIRR - 677351/2000-3 da 10a. Região, Relator: 
Min. Antônio José dc Barros Levenhagen, Agravante(s): UNIBANCO- 
- União de Bancos Brasileiros S.A., Advogado: Dr. Robinson Neves 
Filho, Agravado(s): Márcio Sousa Guimarães. Advogado: Dr. Danilo 
Rinaldi dos Santos, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao 
agravo de instrumento. Processo: AIRR - 677558/2000-0 da 17a. 
Região, Relator: Min. Juiz Convocado Renato de Lacerda Paiva. 
Agravante(s): Estado do Espírito Santo, Procuradora: Dra. Kátia Boi
na, Agravado(s): Carlos Roberto Ramos dos Santos e Outros. Ad
vogada: Dra. Maria José Lucindo de Almeida Barbosa, Decisão: por 
unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento. Processo: 
AIRR - 678118/2000-6 da 17a. Região, Relator: Min. Juiz Con
vocado Renato de Lacerda Paiva, Agravante(s): Estado do Espírito 
Santo, Procurador: Dr. Namyr Carlos de Souza Filho, Agravado(s): 
Juracy de Oliveira Silva e Outros, Advogado: Dr. Júlio César To- 
rezani. Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo dc 
instrumento. Processo: AIRR - 678127/2000-7 da 3a. Região, Re
lator: Min. Juiz Convocado Renato dc Lacerda Paiva. Agravante(s): 
Estado de Minas Gerais. Procurador: Dr. Benedicto Felippe da Silva 
Filho. Agravado(s): liana Januz.zi de Souza, Advogada: Dra. Maria 
Elizabeth Cristelli, Decisão: por unanimidade, não conhecer do agra
vo de instrumento. Processo: AIRR - 678129/2000-4 da I7a. Re
gião, Relator: Min. Juiz Convocado Renato de Lacerda Paiva, Agra- 
vante(s): Estado do Espírito Santo, Procuradora: Dra. Kátia Boina, 
Agravado(s): Luiz Carlos Lins, Advogada: Dra. Marilene Nicolau. 
Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo de instru
mento. Processo: AIRR - 678245/2000-4 da 3a. Região. Relator: 
Min. Juiz Convocado Renato de Lacerda Paiva. Agravantc(s): Ins
tituto Nacional do Seguro Social - INSS, Procurador: Dr. Guilherme 
Estrada Rodrigues, Agravado(s): Cleusa Conceição de São José e 
Outros, Advogado: Dr. Marcelo José Alves, Decisão: por unanimi
dade, não conhecer do agravo de instrumento. Processo: AIRR - 
678247/2000-1 da 3a. Região, Relator: Min. Juiz Convocado Renato 
dc Lacerda Paiva, Agravante(s): Município de São João do Paraíso, 
Advogada: Dra. Ananias Bispo Caroba Neto, Agravado(s): Ananias 
Pereira da Silva e Outros, Advogado: Dr. Paulo Batista Rocha, De
cisão: por unanimidade, não conhecer do agravo de instrumento. 
Processo: AIRR - 678512/2000-6 da 17a. Região, Relator: Min. Juiz 
Convocado Renato de Lacerda Paiva, Agravante(s): Estado do Es
pírito Santo, Advogada: Dra. Maria Madalena Selvátici Baltazar,
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Agravado(s): Abdias Alves de Souza, Advogada: Dra. Regina Célia 
Arsari Ferri. Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo 
de instrumento. Processo: AIRR - 678526/2000-5 da la. Região, 
Relator: Min. Juiz Convocado Renato de Lacerda Paiva, Agravan- 
te(s): União Federal (Extinto INAMPS), Procurador: Dr. Walter do 
Carmo Barletta, Agravado(s): João Muniz Pereira, Advogado: Dr. 
Luís Borges da Silva, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao 
agravo dc instrumento. Processo: AIRR - 678574/2000-0 da 10a. 
Região. Relator: Min. Juiz Convocado Renato de Lacerda Paiva. 
Agravante(s): Eliane Alves Costa e Outros, Advogado: Dr. Marcos 
Luís Borges de Resende, Agravado(s): Fundação Educacional do Dis
trito Federal - FEDF, Procuradora: Dra. Yara Fernandes Valladarcs, 
Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo de instru
mento. Processo: AIRR - 678585/2000-9 da 3a. Região. Relator: 
Min. Juiz Convocado Renato de Lacerda Paiva, Agravanle(s): Fun
dação Rural Mineira Colonização e Desenvolvimento Agrário - RU- 
RÁLMINAS, Advogada: Dra. Cristina Lúcia N. B. Guimarães. Agra- 
vado(s): José Rodrigues Campos. Advogado: Dr. Geraldo Inocêncio 
de Souza. Decisão: por unanimidade, não conhecer do agravo de 
instrumento. Processo: AIRR - 678620/2000-9 da la. Região. Re
lator: Min. Milton de Moura França, Agravante(s): Ana Maria da 
Silva Ferreira Portavales e Outra, Advogado: Dr. Paulo Ricardo Vie- 
gas Calçada, Agravado(s): Banco BANERJ S.A., Advogado: Dr. Nel
son Osmar Monteiro Guimarães, Agravado(s): Banco Itaú S.A., Ad
vogada: Dra. Ana Lúcia D’Arrochella Lima, Decisão: por unani
midade, negar provimento ao agravo de instrumento. Processo: 
AIRR - 678752/2000-5 da la. Região, Relator: Min. Milton de 
Moura França, Agravante(s): Cícero Gomes Ferreira, Advogada: Dra. 
Simone Carvalho de Miranda Bastos dos Santos, Agravado(s): Banco 
Mercantil de São Paulo S.A. - FINASA, Advogada: Dra. Daniela 
Serra Hudson Soares. Decisão: por unanimidade, negar provimento ao 
agravo de instrumento. Processo: AIRR - 678759/2000-0 da la. 
Região, Relator: Min. Milton de Moura França, Agravante(s): Neide 
Deolindo Sales, Advogado: Dr. Antônio Carlos Rodrigues, Agrava- 
do(s): Auto Viação Jabour Ltda., Advogado: Dr. Annibal Ferreira. 
Decisão: por unanimidade, dar provimento ao agravo de instrumento 
para, destrancado o recurso, determinar seja submetido a julgamento 
na primeira sessão ordinária subsequente à publicação da certidão de 
julgamento do presente agravo, reautuando-o como recurso de revista, 
observando-se daí em diante o procedimento relativo a este. Pro
cesso: AIRR - 678765/2000-0 da 17a. Região, Relator: Min. Milton 
de Moura França, Agravante(s): VARIG S.A. - Viação Aérea Rio- 
Grandense, Advogado: Dr. Sandro Vieira de Moraes, Agravado(s): 
José Luiz das Neves Bastos. Advogada: Dra. Maria da Penha Borges, 
Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo dc instru
mento. Processo: AIRR - 678766/2000-4 da 17a. Região, Relator: 
Min. Milton de Moura França, Agravante(s): Indústria dc Bebidas 
Antarctica do Sudeste S.A.. Advogado: Dr. Robson Fortes Bortolini. 
Agravado(s): Luiz Jorge da Silva e Outro. Advogado: Dr. Luís Fer
nando Nogueira Moreira, Decisão: por unanimidade, negar provi
mento ao agravo de instrumento. Processo: AIRR - 678962/2000-0 
da 18a. Região, Relator: Min. Antônio José de Barros Levenhagen. 
Agravante(s): HSBC Bank Brasil S.A. - Banco Múltiplo, Advogada: 
Dra. Cristiana Rodrigues Gontijo, Agravado(s): Rosana Lobo Fa- 
voretto, Advogado: Dr. Vicente Aparecido Bueno, Decisão: por una
nimidade, negar provimento ao agravo dc instrumento. Processo: 
AIRR - 679056/2000-8 da 16a. Região, Relator: Min. Juiz Con
vocado Renato de Lacerda Paiva, Agravante(s): Antônio José Busson, 
Advogado: Dr. Gedecy Fontes dc Medeiros Filho. Agravado(s): Ban
co do Estado do Maranhão S.A., Advogado: Dr. Hélio Carvalho 
Santana. Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo de 
instrumento. Processo: AIRR - 679070/2000-5 da 15a. Região. Re
lator: Min. Juiz Convocado Renato de Lacerda Paiva, Agravante(s): 
Transmuck Transportes Ltda., Advogado: Dr. Mauro Barbosa, Agra- 
vado(s): João José da Silva, Advogado: Dr. Urbano Moretto, Decisão: 
por unanimidade, negar provimento ao agravo dc instrumento. Pro
cesso: AIRR - 679072/2000-2 da 15a. Região, Relator: Min. Juiz 
Convocado Renato de Lacerda Paiva, Agravante(s); ICAPE - In
dústria Campineira de Peças Ltda., Advogada: Dra. Maria Cristina 
Scanavez, Agravado(s): Wilson Roberto Trcnto, Advogado: Dr. Al
cides Carlos Bianchi, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao 
agravo de instrumento. Processo: AIRR - 679073/2000-6 da 15a. 
Região, Relator: Min. Juiz Convocado . Renato de Lacerda Paiva. 
Agravante(s): Pirelli Cabos S.A., Advogado: Dr. Edgard Sacchi, 
Agravado(s): José Pedro Filho, Advogada: Dra. Magali Cristina Fur
lan Damiano, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo 
de instrumento. Processo: AIRR - 679074/2000-0 da 15a. Região. 
Relator: Min. Juiz Convocado Renato de Lacerda Paiva, Agravan- 
te(s): Banco Econômico S.A. (Em Liquidação Extrajudicial), Ad
vogada: Dra. Mônica Corrêa, Agravado(s): Paulo Rubens Santoro, 
Advogada: Dra. Patrícia Guizzo Mendes, Decisão: por unanimidade, 
negar provimento ao agravo de instrumento. Processo: AIRR - 
679107/2000-4 da la. Região, Relator: Min. Juiz Convocado Renato 
de Lacerda Paiva, Agravante(s): Banco Nacional S.A. (Em Liqui
dação Extrajudicial), Advogada: Dra. Denise Alves, Agravado(s): Ju- 
rair Corrêa, Advogado: Dr. Eduardo Corrêa de Almeida, Decisão: por 
unanimidade, não conhecer do agravo de instrumento. Processo: 
AIRR - 679109/2000-1 da la. Região. Relator: Min. Juiz. Convocado 
Renato de Lacerda Paiva, Agravante(s): José Carlos de Oliveira Quin- 
tanilha, Advogado: Dr. José Torres das Neves, Agravado(s): Banco 
Bradesco S.A., Advogado: Dr. Rolney José Fazolato, Decisão: por 
unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento. Processo: 
AIRR - 679313/2000-5 da la. Região, corre junto com AIRR- 
679315/2000-2, Relator: Min. Antônio José de Barros Levenhagcn. 
Agravantc(s): Antônio Carlos de Figueiredo Couto e Outros, Ad
vogado: Dr. Nelson Luiz de Lima, Agravado(s): Banco do Estado do 
Rio de Janeiro S.A. (Em Liquidação Extrajudicial), Advogada: Dra. 
Renata Coelho Chiavegatto. Agravado(s): Banco Banerj S.A., Ad
vogado: Dr. Rodolfo Gomes Amadeo, Decisão: por unanimidade, não 
conhecer do agravo de instrumento. Processo: ÁIRR - 679314/2000- 
9 da la. Região, corre junto com AIRR-679313/2000-5 e AIRR- 
679315/2000-2, Relator: Min. Antônio José de Barros Levenhagen. 
Agravante(s): Banco Baneij S.A., Advogado: Dr. Marcus Vinícius 
Cordeiro. Agravado(s): Antônio Carlos de Figueiredo Couto e Outros. 
Advogado: Dr. Nelson Luiz de Lima. Decisão: por unanimidade, não 
conhecer do agravo de instrumento. Processo: ÁIRR - 679315/2000- 
2 da la. Região, corre junto com AIRR-679313/2000-5 e AIRR-
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679314/2000-9, Relator: Min. Antônio José de Barros Lcvcnhagcn, 
Agravante(s): Banco do Estado do Rio de Janeiro S.A. (Em Li
quidação Extrajudicial), Advogada: Dra. Ana Cristina Ulbricht da 
Rocha, Agravado(s): Antônio Carlos de Figueiredo Couto c Outros, 
Advogado: Dr. Nelson Luiz de Lima, Decisão: por unanimidade, não 
conhecer do agravo de instrumento. Processo: ÁIRR - 679338/2000- 
2 da 5a. Região. Relator: Min. Juiz Convocado Renato de Lacerda 
Paiva, Agravante(s): Banco do Brasil S.A., Advogada: Dra. Sônia 
Maria R. Colleta de Almeida, Agravado(s): Luiz Alves de Abreu, 
Advogado: Dr. Ernandes de Andrade Santos, Decisão: por unani
midade, negar provimento ao agravo de instrumento. Processo: AIRR - 679435/20(81-7 da 15a. Região, Relator: Min. Juiz Con
vocado Renato de Lacerda Paiva, Agravante(s): Edison Dcbiagi c 
Outros, Advogada: Dra. Tânia Marchioni Tosctti Krutzfcldt, Agra- 
vado(s): Companhia Energética de São Paulo - CESP, Advogado: Dr. 
Sylvio Luís Pila Jimenes, Agravado(s): Companhia Paulista de Força 
e Luz - CPFL, Advogado: Dr. Lycurgo Leite Neto, Decisão: por 
unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento. Processo: AIRR - 679510/2000-5 da 9a. Região, Relator: Min. Juiz Convocado 
Renato de Lacerda Paiva, Agravante(s): Massa Falida de Hermes 
Macedo S.A., Advogado: Dr. Luiz Eduardo Volpato, Agravado(s): 
Carlos Alberto de Jesus, Advogado: Dr. Euclides Alcides Rocha, 
Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo de instru
mento. Processo: AIRR - 679512/2000-2 da 9a. Região. Relator: 
Min. Juiz Convocado Renato de Lacerda Paiva, Agravantc(s): Co
operativa Agrícola de Cotia - Cooperativa Central (Em Liquidação), 
Advogado: Dr. Maciel Tristão Barbosa, Agravado(s): Elicl José Ma
ria, Advogado: Dr. Walderi Santos da Silva, Decisão: por unani
midade, negar provimento ao agravo de instrumento. Processo: AIRR - 679514/2000-0 da 9a. Região. Relator: Min. Juiz Convocado 
Renato de Lacerda Paiva, Agravantc(s): Luiz Antônio Amaral Neves, 
Advogado: Dr. Cláudio Antônio Ribeiro, Agravado(s): Marítima Se
guros S. A., Advogado: Dr. Maurício Gobbelti, Decisão: por una
nimidade, negar provimento ao agravo de instrumento. Processo: AIRR - 679515/2000-3 da 9a. Região, Relator: Min. Juiz. Convocado 
Renato de Lacerda Paiva. Agravante(s): Expresso Princesa dos Cam
pos S.A.. Advogado: Dr. Celso Justus, Agravado(s): Adnilson 
Schwambach, Advogado: Dr. Luiz. Antônio Corona, Decisão: por 
unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento. Processo: AIRR - 679518/2000-4 da 9a. Região, Relator: Min. Juiz. Convocado 
Renato de Lacerda Paiva, Agravante(s): Cooperativa Agrícola de Co
tia - Cooperativa Central (Em Liquidação), Advogado: Dr. Maciel 
Tristão Barbosa, Agravado(s): Benedito Antônio de Oliveira, Ad
vogado: Dr. Wilson Sokolowski, Decisão: por unanimidade, negar 
provimento ao agravo de instrumento. Processo: AIRR -
679520/2000-0 da 9a. Região. Relator: Min. Juiz Convocado Renato 
de Lacerda Paiva, Agravante(s): Lucimari Felix Rosário, Advogado: 
Dr. Paulo César Pires Carvalho, Agravado(s): Instituto Geral de As
sistência Social Evangélica - IGASE, Advogado: Dr. Israel Caetano 
Sobrinho, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo de 
instrumento. Processo: AIRR - 680103/2000-0 da 15a. Região, Re 
lator: Min. Juiz Convocado Renato de Lacerda Paiva, Agravante(s): 
Banco do Brasil S.A., Advogada: Dra. Luzimar de Souza Azeredo 
Bastos, Agravado(s): Jabra José Cury, Advogado: Dr. Jabra José Cu- 
ry, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo de ins
trumento. Processo: AIRR - 680165/2000-4 da la. Região, Relator: 
Min. Milton de Moura França. Agravante(s): Itacan Refrigerantes 
Ltda., Advogado: Dr. Paulo Cruz da Silva, Agravado(s): Edmilson 
Ferreira Matias, Advogada: Dra. Mariano Beser Filho, Decisão: por 
unanimidade, não conhecer do agravo de instrumento. Processo: AIRR - 680166/2000-8 da la. Região, Relator: Min. Milton de 
Moura França, Agravante(s): Banco do Estado do Rio de Janeiro S.A. 
(Em Liquidação Extrajudicial), Advogada: Dra. Aline Giudice, Agra- 
vado(s): Antônio Soares da Silva, Advogado: Dr. Ney Madeira Júnior, 
Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo de instru
mento. Processo: AIRR - 680182/2000-2 da 8a. Região, Relator: 
Min. Milton de Moura França, Agravante(s): VARIG S.A. - Viação 
Aérea Rio-Grandense, Advogada: Dra. Maria Rosângela da Silva 
Coelho de Souza, Agravado(s): Afonso Moreira Fáro, Advogado: Dr. 
David Cruz. Araújo, Decisão: por unanimidade, dar provimento ao 
agravo de instrumento para, destrancado o recurso, determinar seja 
submetido a julgamento na primeira sessão ordinária subsequente à 
publicação da certidão de julgamento do presente agravo, reautuando- 
o como recurso de revista, observando-se daí em diante o proce
dimento relativo a este. Processo: AIRR - 680207/2000-0 da 18a. Região, Relator: Min. Juiz Convocado Renato de Lacerda Paiva, 
Agravante(s): Willian Borges Pereira, Advogado: Dr. Valdecy Dias 
Soares, Agravado(s): Nasa Administradora de Consórcios S.C. Ltda., 
Advogado: Dr. José Gildo dos Santos, Decisão: por unanimidade, 
negar provimento ao agravo de instrumento. Processo: AIRR - 
680219/2000-1 da 15a. Região, Relator: Min. Juiz Convocado Re
nato de Lacerda Paiva, Agravante(s): Washington Luís Lino, Ad
vogado: Dr. Vladimir Lage, Agravado(s): Laticínio Canto de Minas 
Ltda., Advogado: Dr. Romulo Maciel Camargos, Decisão: por una
nimidade, negar provimento ao agravo de instrumento. Processo: AIRR - 680246/2000-4 da la. Região, Relator: Min. Juiz Convocado 
Renato de Lacerda Paiva, Agravantc(s): Light Serviços de Eletri
cidade S.A., Advogado: Dr. Lycurgo Leite Neto, Agravado(s): Murilo 
da Conceição Guedes, Advogada: Dra. Leni Marques, Decisão: por 
unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento. Processo: AIRR - 680302/2000-7 da 3a. Região. Relator: Min. Juiz Convocado 
Renato de Lacerda Paiva, Agravante(s): Teksid do Brasil Ltda., Ad 
vogado: Dr. Jacinto Américo Guimarães Baía, Agravado(s): João Bar
bosa Cordeiro, Advogado: Dr. William José Mendes de Souza Fontes, 
Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo de instru
mento. Processo: 'AIRR - 680303/2000-0 da 3a. Região, Relator: 
Min. Juiz Convocado Renato de Lacerda Paiva, Agravante(s): Com
panhia Vale do Rio Doce - CVRD, Advogado: Dr. Nilton Correia, 
Agravado(s): Sérgio Luciano Fernandes, Advogado: Dr. Jorge Ro- 
mero Chegury, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agra
vo de instrumento. Processo: AIRR - 680307/2000-5 da 3a. Região, 
Relator: Min. Juiz Convocado Renato de Lacerda Paiva, Agravan- 
te(s): Pepsico do Brasil Ltda., Advogado: Dr. José Alberto Couto 
Maciel, Agravado(s): Antônio Carlos de Oliveira Lage, Advogado: 
Dr. José Mendes dos Santos, Decisão: por unanimidade, negar pro
vimento ao agravo de instrumento. Processo: AIRR - 680315/2000- 
2 da 3a. Região. Relator: Min. Juiz Convocado Renato de Lacerda

Paiva, Agravante(s): Banco BANERJ S.A., Advogado: Dr. Paulo 
Henrique de Carvalho Chamon, Agravado(s): Adilson Costa Freire, 
Advogada: Dra. Juccle Corrêa Pereira, Agravado(s): Banco do Estado 
do Rio de Janeiro S.A. (Em Liquidação Extrajudicial), Decisão: por 
unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento. Processo: AIRR - 680328/2000-8 da 3a. Região. Relator: Min. Juiz Convocado 
Renato de Lacerda Paiva, Agravantc(s): Star Games Equipamentos e 
Participações Ltda., Advogado: Dr. Gustavo José Fonte Boa do Nas
cimento, Agravado(s): Cláudia Maria Silva Gonçalves, Advogado: 
Dr. José Vlan de Castro Júnior, Decisão: por unanimidade, negar 
provimento ao agravo de instrumento. Processo: AIRR -680342/2000-5 da Í7a. Região, Relator: Min. Juiz Convocado Re
nato de Lacerda Paiva, Agravante(s): José Herbene Josino, Advogada: 
Dra. Sandra Cristina de A. Sampaio, Agravado(s): Construtora An
drade Gutierrez S.A., Advogado: Dr. Andréa Peçanha Moreira, Agra- 
vado(s): Construtora Conamp Ltda., Advogado: Dr. Ediwandcr Qua
dros da Silva, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo 
de instrumento. Processo: AIRR - 680350/2000-2 da 3a. Região, 
Relator: Min. Juiz Convocado Renato de Lacerda Paiva, Agravan- 
te(s): Conservadora Arizona Ltda., Advogado: Dr. Roberto Tanure 
Roque, Agravado(s): Joaquim Geraldo da Silva, Advogada: Dra. Li
liane Silva Oliveira, Decisão: por unanimidade, não conhecer do 
agravo de instrumento. Processo: AIRR - 680620/2000-5 da 19a. Região, Relator: Min. Juiz Convocado Renato de Lacerda Paiva, 
Agravante(s): Maria Betânia Costa Borba. Advogado: Dr. Ivanildo 
Ventura da Silva. Agravado(s): Lojas Americanas S.A., Advogado: 
Dr. Marcos José Araújo Correia, Decisão; por unanimidade, não co
nhecer do agravo de instrumento. Processo: AIRR - 680621/2000-9 da 19a. Região, Relator: Min. Juiz Convocado Renato de Lacerda 
Paiva, Agravante(s): José Augustinho da Silva, Advogado: Dr. Lu
ciano José Santos Barreto, Agravado(s): S.A. Usina Coruripe Açúcar 
e Álcool, Advogado: Dr. Volio S. Domingues, Decisão: por una
nimidade, negar provimento ao agravo de instrumento. Processo: AIRR - 680790/2000-2 da la. Região, Relator: Min. Juiz Convocado 
Renato de Lacerda Paiva, Agravante(s): Pedro Aurélio de Almeida e 
Outros, Advogado: Dr. Mauro Marcello da Costa Machado, Agra- 
vado(s): Rede Ferroviária Federal S.A. (Em Liquidação Extrajudi
cial), Advogado: Dr. Marcelo Vieira Chagas, Decisão: por unani
midade, negar provimento ao agravo de instrumento. Processo: AIRR - 680811/2000-5 da la. Região, Relator: Min. Milton de 
Moura França, Agravante(s): Roberto Lopes, Advogado: Dr. Miguel 
Ângelo Pereira Estrela, Agravado(s): Transpev - Transportes de Va
lores e Segurança Ltda., Advogado: Dr. Ruy Jorge Caldas Pereira, 
Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo de instru
mento. Processo: AIRR - 680946/2000-2 da la. Região. Relator: 
Min. Milton de Moura França, Agravante(s): Ronaldo Frederico Lago 
Youle, Advogado: Dr. Fernando Tristão Fernandes, Agravado(s): Ban
co do Brasil S.A., Advogada: Dra. Sônia Maria R. Colleta de Al
meida, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo de 
instrumento. Processo: AIRR - 681146/2000-5 da la. Região. Re
lator: Min. Juiz. Convocado Renato de Lacerda Paiva. Agravante(s): 
Arancuan Jorge Franco, Advogada: Dra. Justina Souza Miranda, 
Agravado(s): Merlinave S.A., Advogado: Dr. Almir Ferraz, Decisão: 
por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento. Processo: AIRR - 681167/2000-8 da 15a. Região, Relator: Min. Juiz 
Convocado Renato de Lacerda Paiva, Agravante(s): Banco do Brasil 
S.A., Advogada: Dra. Luzimar de Souza Azeredo Bastos, Agrava- 
do(s): Fernando Luiz da Silva, Advogado: Dr. Lélio Antônio de Góes, 
Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo de instru
mento. Processo: AIRR - 681170/2000-7 da 15a. Região, Relator: 
Min. Juiz Convocado Renato de Lacerda Paiva, Agravantc(s): Be- 
nilton Nunes Mendes, Advogado: Dr. Manoel Peres Esteves, Agra- 
vado(s): Supermercados Magnânimo Ltda., Advogado: Dr. Marco Au
rélio dos Santos Pinto, Decisão: por unanimidade, negar provimento 
ao agravo de instrumento. Processo: AIRR - 681171/2000-0 da 15a. Região, Relator: Min. Juiz Convocado Renato de Lacerda Paiva, 
Agravante(s): José Aparecido de Andrade Nunes, Advogada: Dra. 
Márcia Aparecida Camacho Misailidis, Agravado(s): De Nora Per- 
melec do Brasil S.A., Advogado: Dr. Mauro Antônio Rodrigues, 
Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo de instru
mento. Processo: AIRR - 681261/2000-1 da la. Região, Relator: 
Min. Juiz Convocado Renato de Lacerda Paiva, Agravante(s): Rui 
Vitor de Oliveira, Advogado: Dr. Luiz Antônio F. Trindade, Agra- 
vado(s): Companhia Estadual de Águas e Esgotos - CEDAE, Ad
vogado: Dr. Ricardo Cesar Rodrigues Pereira, Decisão: por unani
midade, negar provimento ao agravo de instrumento. Processo: AIRR - 681333/2000-0 da 6a. Região, Relator: Min. Milton de 
Moura França, Agravante(s): Usina Petribu S.A., Advogada: Dra. 
Suely Silva Campeio, Agravado(s): Scverino José da Silva, Decisão: 
por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento. Processo: AIRR - 681334/2000-4 da 6a. Região, Relator: Min. Milton 
de Moura França, Agravante(s): Companhia Agrícola Delta, Advo
gado: Dr. Márcio Moisés Sperb, Agravado(s): Francisco Artur de 
Assis, Advogado: Dr. Carlos Sávio Veras, Decisão: por unanimidade, 
negar provimento ao agravo de instrumento. Processo: AIRR - 681337/2000-5 da 6a. Região, Relator: Min. Milton de Moura Fran
ça, Agravante(s): Banco General Motors S.A., Advogado: Dr. Em
manuel Carlos, Agravado(s): Marcei Ferreira de Oliveira, Advogado: 
Dr. José Barbosa de Araújo, Decisão: por unanimidade, negar pro
vimento ao agravo de instrumento. Processo: AIRR - 681463/2000- 0 da 6a. Região, Relator: Min. Milton de Moura França, Agra- 
vantc(s): Meira Lins S.A., Advogado: Dr. Ilton do Vale Monteiro, 
Agravado(s): Sandra Regina Reis Queiroz. Advogada: Dra. Shirlei 
Gomes de Medeiros, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao 
agravo de instrumento. Processo: AIRR - 681546/2000-7 da 8a. Região, Relator: Min. Milton de Moura França, Agravante(s): Copala 
Indústrias Reunidas S.A., Advogado: Dr. Raimundo Jorge Santos de 
Matos, Agravado(s): Paulo Gomes Vieira, Advogado: Dr. Eliczer 
Francisco da Silva Cabral. Decisão: por unanimidade, não conhecer 
do agravo de instrumento. Processo: AIRR - 681550/2000-0 da 21a. Região. Relator: Min. Milton de Moura França. Agravante(s): Banco 
Bradesco S.A., Advogado: Dr. Paulo Henrique B. Sampaio Júnior, 
Agravado(s): Gilvan Silvestre Evangelista, Advogado: Dr. Manoel 
Batista Dantas Neto, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao 
agravo de instrumento. Processo: AIRR - 681570/2000-9 da 18a. Região, Relator: Min. Juiz Convocado Renato de Lacerda Paiva, 
Agravantc(s): Losango Promotora de Vendas Ltda., Advogada: Dra.

Ana Cristina de Souza Dias Feldhaus, Agravado(s): Elizabete Bar
reiros Leal, Advogado: Dr. Luiz Miguel Rodrigues Barbosa, Decisão: 
por unanimidade, não conhecer do agravo de instrumento. Processo: 
AIRR - 681635/2000-4 da 5a. Região, Relator: Min. Juiz Convocado 
Renato de Lacerda Paiva, Agravanle(s): Rede Ferroviária Federal 
S.A. (Em Liquidação Extrajudicial), Advogado: Dr. Marcelo Vieira 
Chagas, Agravado(s): Edvaldo Teixeira dos Santos, Advogado: Dr. 
Sérgio Bartilotti. Decisão: por unanimidade, negar provimento ao 
agravo de instrumento. Processo: AIRR - 681636/2000-8 da 5a. 
Região. Relator: Min. Juiz Convocado Renato de Lacerda Paiva, 
Agravante(s): Associação das Pioneiras Sociais, Advogada: Dra. Ma
ria Regina Machado Guimarães, Agravado(s): Maria Cristina Ba- 
queiro Teixeira da Rocha, Advogado: Dr. Rosalvo Messias Teixeira 
da Rocha, Decisão: por unanimidade, dar provimento ao agravo de 
instrumento para, destrancado o recurso, determinar seja submetido a 
julgamento na primeira sessão ordinária subseqüente à publicação da 
certidão de julgamento do presente agravo, reautuando-o como re
curso de revista, observando-se daí em diante o procedimento relativo 
a este. Processo: AIRR - 681738/2000-0 da 6a. Região, Relator: 
Min. Juiz Convocado Renato de Lacerda Paiva, Agravante(s): 
PROAIR - Serviços Auxiliares de Transporte Aéreo Ltda., Advogado: 
Dr. Ruy Salathiel de Albuquerque e Mello Ventura, Agravado(s): 
Edson da Silva Agostinho Júnior e Outro, Advogado: Dr. André 
Trindade Henriques Pedrosa Leal, Decisão: por unanimidade, não 
conhecer do agravo de instrumento. Processo: AIRR - 681739/2000- 
4 da 6a. Região, Relator: Min. Juiz Convocado Renato de Lacerda 
Paiva, Agravante(s): Companhia de Habitação Popular do Estado de 
Pernambuco - COHAB/PE. Advogado: Dr. Luiz. de Alencar Bezerra. 
Agravado(s): José Luiz Filho, Advogado: Dr. Wilson Bernardino Si
mões, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo de 
instrumento. Processo: AIRR - 681740/2000-6 da 6a. Região, Re
lator: Min. Juiz Convocado Renato de Lacerda Paiva, Agravante(s): 
Banco do Estado de Pernambuco S.A. - BANDEPE, Advogada: Dra. 
Maria de Fátima Braga G. dos Santos. Agravado(s): Romildo Ge- 
remias de Santana, Advogada: Dra. Márcia Vieira de Melo Malta. 
Agravado(s): Verde Mar Veículos S.A., Decisão: por unanimidade, 
não conhecer do agravo de instrumento. Processo: AIRR - 
681917/2000-9 da 16a. Região, Relator: Min. Milton de Moura Fran
ça, Agravantc(s): Município de Caxias, Advogado: Dr. José Ribamar 
Pachêco Calado, Agravado(s): Conceição de Maria Sousa, Advogado: 
Dr. João Vilanova Oliveira, Decisão: por unanimidade, negar pro
vimento ao agravo de instrumento. Processo: AIRR - 682169/2000- 
1 da la. Região. Relator: Min. Juiz Convocado Renato de Lacerda 
Paiva, Agravante(s): Milton Pereira de Oliveira e Outro, Advogada: 
Dra. Gleisc Maria Indio e Bartijotto, Agravado(s): Empresa Brasileira 
de Infra-Estrutura Aeroportuária - INFRAERO, Advogada: Dra. Mo
nica de Queiroz Pimpão, Decisão: por unanimidade, negar provi
mento ao agravo de instrumento. Processo: AIRR - 682170/2000-3 
da la. Região. Relator: Min. Juiz Convocado Renato de Lacerda 
Paiva, Agravante(s): Wallace Alonso da Silva, Advogado: Dr. Júlio 
Menandro de Carvalho, Agravado(s): Gillette do Brasil & Cia., Ad
vogado: Dr. Luiz Eduardo Costa Souza de Almeida, Decisão: por 
unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento. Processo: 
AIRR - 682178/2000-2 da la. Região, Relator; Min. Juiz Convocado 
Renato de Lacerda Paiva, Agravante(s): Inter-Contincntal de Café 
S.A., Advogado: Dr. Carlos Eugenio Lopes, Agravado(s): Paulo Fer
nandes de Freitas, Advogado: Dr. Francisco José Medina Maia, De
cisão: por unanimidade, não conhecer do agravo de instrumento. 
Processo: AIRR - 682179/2000-6 da la. Região. Relator: Min. 'uiz 
Convocado Renato de Lacerda Paiva. Agravante!s): Caixa Econômica 
Federal - CEF, Advogado: Dr. Elton Nobre de Oliveira. Agravado(s): 
Geraldo Santa Cruz Filho e Outros, Advogado: Dr. Colbert Dutra 
Machado, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo de 
instrumento. Processo: AIRR - 682181/2000-1 da la. Região. Re
lator: Min. Juiz Convocado Renato de Lacerda Paiva, Agravante(s): 
Serviço Social do Comércio - SESC, Advogada: Dra. Roberta Di 
Franco Zucca, Agravado(s): Rita de Cássia Fernandes de Souza, Ad
vogado: Dr. Issa Assad Ajouz, Decisão: por unanimidade, negar pro
vimento ao agravo de instrumento. Processo: AIRR - 682191/2000-
6 da la. Região, Relator: Min. Juiz. Convocado Renato de Lacerda
Paiva, Agravantc(s): VARIG S.A. - Viação Aérea Rio-Grandense, 
Advogado: Dr. Dionísio D'Escragnolle Taunay, Agravado(s): Rafael 
Sampaio Pincer, Advogado: Dr. Paulo César de Mattos Gonçalves 
Cruz, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo de 
instrumento. Processo: AIRR - 682785/2000-9 da 20a. Região. Re
lator: Min. Juiz Convocado Renato de Lacerda Paiva, Agravante(s): 
Empresa Energética de Sergipe S.A. - ENERGIPE, Advogado: Dr. 
Lycurgo Leite Neto, Agravado(s): Adelvan Joaquim dos Santos, Ad
vogado: Dr. Genisson Cruz da Silva, Decisão: por unanimidade, negar 
provimento ao agravo de instrumento. Processo: AIRR -
682796/2000-7 da 15a. Região, Relator: Min. Juiz Convocado Re
nato de Lacerda Paiva, Agravante(s): Calçados Kolli’s Indústria e 
Comércio Ltda., Advogada: Dra. Ivonete Aparecida Gaiotto Macha
do, Agravado(s): Euclides Ferreira Ramos, Advogada: Dra. Maria 
Aparecida Cruz dos Santos, Decisão: por unanimidade, negar pro
vimento ao agravo de instrumento. Processo: AIRR - 682860/2000-
7 da 3a. Região, corre junto com A1RR-683026/2000-3, Relator: 
Min. Milton de Moura França, Agravantc(s): Rede Ferroviária Fe
deral S.A. (Em Liquidação Extrajudicial), Advogado: Dr. Marcelo 
Vieira Chagas, Agravado(s): Dimas Nascimento Duarte, Advogado: 
Dr. José Caldeira Brant Neto, Decisão: por unanimidade, não co
nhecer do agravo de instrumento. Processo: AIRR - 682933/2000-0 
da 15a. Região, Relator: Min. Juiz Convocado Renato de Lacerda 
Paiva, Agravante(s): Martins Comércio, Importação e Exportação Lt
da., Advogado: Dr. Marcelo Costa Mascaro Nascimento, Agrava- 
do(s): Benedito Sérgio Rodrigues, Advogado: Dr. Carlos Henrique do 
Nascimento, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo 
de instrumento. Processo: AIRR - 682959/2000-0 da la. Região, 
Relator: Min. Juiz Convocado Renato de Lacerda Paiva, Agravan- 
te(s): Empresa de Processamento de Dados da Previdência Social - 
DATAPREV, Advogada: Dra. Geilza Martins de Azeredo, Agrava- 
do(s): Ivette dos Santos Tofani e Outros, Advogado: Dr. Antônio 
Vieira Gomes Filho. Decisão: por unanimidade, negar provimento ao 
agravo de instrumento. Processo: AIRR - 683017/2000-2 da 9a. Região, Relator: Min. Milton de Moura França, Agravante(s): Pro- 
jecon Engenharia Civil Ltda.. Advogado: Dr. Luís Alberto Kubaski. 
Agravado(s): Reinaldo Reinasi Mendes dos Santos, Advogado: Dr.



-------------------------------fui
Paulino Batista Diniz, Decisão: por unanimidade, dar provimento ao 
agravo de instrumento para, destrancado o recurso, determinar seja 
submetido a julgamento na primeira sessão ordinária subseqüentc à 
publicação da certidão de julgamento do presente agravo, reautuando- 
o como recurso de revista, observando-se daí em diante o proce
dimento relativo a este. Processo: A1KK - 683026/2000-3 da 3a. Região, corre junto com AIRR-682860/2000-7, Relator; Min. Milton 
de Moura F rança, Agravante(s): MRS Logística S.A., Advogado: Dr. 
Marco Aurélio Salles Pinheiro, Agravado(s): Dimas Nascimento 
Duarte, Advogado: Dr. José Caldeira Brant Neto, Decisão: por una
nimidade, negar provimento ao agravo de instrumento. Processo: AIRR - 683047/2000-6 cia la. Região, Relator: Min. Milton de 
Moura França, Agravantc(s): Rolando Mondclli, Advogado: Dr. Mar
celo José Domingues, Agravado(s): Marisa Soares de Azevedo, Ad
vogado: Dr. Nicola Manna Piraino, Decisão: por unanimidade, negar 
provimento ao agravo de instrumento. Processo: AI KR -683170/2000-0 da 18a. Região, Relator: Min. Milton de Moura Fran
ça, Agravante(s): Banco Brasileiro Comercial S.A. - BBC (Em Li
quidação Extrajudicial), Advogado: Dr. Hélio Carvalho Santana, 
Agravado(s): Sinfrônio Ludovico Martins, Advogado: Dr. Welington 
Luís Peixoto, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo 
de instrumento. Processo: AIRR - 683218/2000-7 da 5a. Região, 
Relator: Min. Milton de Moura França, Agravante(s): Sibra Eletro- 
siderúrgica Brasileira S.A., Advogado: Dr. Gustavo Angelim Chaves 
Corrêa, Agravado(s): Edson Sampaio Santa Bárbara, Advogado: Dr. 
Abílio Almeida dos Santos, Decisão: por unanimidade, não conhecer 
do agravo de instrumento. Processo: AIRR - 683301/2000-2 da 2a. Região, Relator: Min. Milton de Moura França, Agravante(s): Adil
son Domingos de Paula, Advogado: Dr. Paulo Batista Filho, Agra- 
vado(s): Digitrol Indústria e Comércio Ltda., Advogado: Dr. Moacir 
Manzinc, Decisão: por unanimidade, não conhecer do agravo de ins
trumento Processo: AIRR - 683457/2000-2 da 17a. Região, Relator: 
Min. Juiz Convocado Renato de Lacerda Paiva, Agravante(s): Mu
nicípio de Vitória, Procuradora: Dra. Wilma Chequer Bou-Habib, 
Agravado(s): Cristovão Diogo Rodrigues Montei e Outro, Advogado: 
Dr. Esmeraldo Augusto Lucchesi Ramacciotti, Decisão: por unani
midade, negar provimento ao agravo de instrumento. Processo: AIRR - 683472/2000-3 da 4a. Região. Relator: Min. Juiz Convocado 
Renato de Lacerda Paiva, Agravante(s): Inah Corrêa Wiltgcn e Ou
tros, Advogado: Dr. Amarildo Maciel Martins, Agravado(s): Estado 
do Rio Grande do Sul, Advogado: Dr. Laércio Cadore, Decisão: por 
unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento. Processo: AIRR - 683536/2000-5 da 2a. Região, Relator: Min. Milton de 
Moura França, Agravante(s): Emílio Apparecido Ramos, Advogada: 
Dra. Adriana Botelho Fanganiello Braga, Agravado(s): São Paulo 
Transporte S.A., Advogado: Dr. José Alberto Couto Maciel, Decisão: 
por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento. Processo: AIRR - 683556/2000-4 da 2a. Região, Relator: Min. Milton 
de Moura França, Agravante(s): Banco Bradesco S.A., Advogada: 
Dra. Débora Aparecida Cavalcante de Andrade, Agravado(s): Agui- 
naldo Macedo, Advogado: Dr. Eraldo Félix da Silva, Decisão: por 
unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento. Processo: AIRR - 683558/2000-1 da 8a. Região, Relator: Min. Milton de 
Moura França, Agravante(s): Mineração Rio do Norte S.A., Advo
gada: Dra. Maria Rita de Cássia Figueiredo Pinto, Agravado(s): Nil
son Sousa de Lima, Advogado: Dr. Raimundo Nivaldo Santos Duarte, 
Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo de instru
mento. Processo: AIRR - 683562/2000-4 da 8a. Região, Relator: 
Min. Milton de Moura França, Agravante(s): Anderson Rogério de 
Souza Linhares, Advogada: Dra. Ana Maria Cunha de Melo, Agra- 
vado(s): Distribuidora Big Benn Ltda., Advogado: Dr. André Luiz 
Salgado Pinto, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agra
vo de instrumento. Processo: AIRR - 683564/2000-1 da 8a. Região, 
Relator: Min. Milton de Moura França, Agravante(s): Banco Bra
desco S.A., Advogado: Dr. Abu-Antunis Amate Percs, Agravado(s): 
Jorge Wiverson Bcntcs Picanço, Advogado: Dr. José Benedito dos 
Prazeres Guimarães, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao 
agravo de instrumento. Processo: AIRR - 683566/2000-9 da 20a. 
Região, Relator: Min. Milton de Moura França, Agravante(s): Se
bastião João dos Santos, Advogado: Dr. Jhons Carlos Souza Neto, 
Agravado(s): Construtora Ccli Ltda., Advogada: Dra. Michela Erica 
Sampaio Ricarte, Decisão: por unanimidade, não conhecer do agravo 
de instrumento. Processo: AIRR - 683573/2000-2 da 11a. Região. 
Relator: Min. Milton de Moura França, Agravantc(s): Centrais Elé
tricas do Norte do Brasil S.A. - ELETRONORTE, Advogado: Dr. 
Eduardo Luiz Safe Carneiro, Agravado(s): Ivan Rodrigues do Nas
cimento, Advogado: Dr. João Bosco dos Santos Pereira, Decisão: por 
unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento. Processo: AIRR - 683582/2000-3 da 21a. Região. Relator: Min. Milton de 
Moura França, Agravantc(s): Girlene Leite Gcsteira e Outros, Ad
vogado: Dr. José Rossitcr Araújo Braulino, Agravado(s): Telecomu
nicações do Rio Grande do Norte S.A. - TELERN, Advogado: Dr. 
Eider Furtado de M. M. Filho, Decisão: por unanimidade, não co
nhecer do agravo de instrumento. Processo: AIRR - 683600/2000-5 
da 8a. Região, Relator: Min. Milton de Moura França, Agravante(s): 
FACEPA - Fábrica- de Celulose e Papel da Amazônia S.A., Ad
vogado: Dr. Heitor Francisco Gomes Coelho, Agravado(s): Eliclson 
Vasconcelos de Oliveira, Advogado: Dr. Manoel Gatinho Neves da 
Silva, Decisão: por unanimidade, não conhecer do agravo de ins
trumento. Processo: AIRR - 683905/2000-0 da 15a. Região, Relator: 
Min. Juiz Convocado Renato de Lacerda Paiva, Agravante(s): Maria 
de Lourdes Felicia dos Santos, Advogado: Dr. Eduardo Antoniete 
Campanaro, Agravado(s): TV Record de Franca S.A., Advogado: Dr. 
Robson Pinheiro Rondini, Decisão: por unanimid&de, negar provi
mento ao agravo de instrumento. Processo: AIRR - 684033/2000-3 da la. Região, Relator: Min. Juiz Convocado Renato de Lacerda 
Paiva, Agravante(s): José Carlos Christino e Outra, Advogado: Dr. 
Edison de Aguiar, Agravado(s): Souza Cruz S.A., Advogado: Dr. 
Edmilson Antônio Pereira, Decisão: por unanimidade, negar provi
mento ao agravo de instrumento. Processo: AIRR - 684074/2000-5 da 3a. Região, Relator: Min. Juiz Convocado Renato de Lacerda 
Paiva, Agravante(s): Klabin Fabricadora de Papel e Celulose S.A., 
Advogado: Dr. André Magalhães Castro Oliveira, Agravado(s): An
tônio Ferreira dos Santos, Advogado: Dr. Marcelo Pinto Ferreira, 
Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo de instru
mento. Processo: AIRR - 684367/2000-8 da 5a. Região, corre junto 
com AIRR-684368/200G-1. Relator: Min. Milton de Moura França,
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Agravante(s): Petróleo Brasileiro S.A. - PETROBRÁS. Advogado: 
Dr. Eduardo Luiz Safe Carneiro, Agravado(s): Maria de Lourdes da 
Paz Conceição, Advogado: Dr. Carlos Artur Chagas Ribeiro, Decisão: 
por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento. Pro
cesso: AIKR - 684368/2000-1 da Sa. Região, corre junto com AIRR- 
684367/2000-8, Relator: Min. Milton de Moura França, Agravante(s): 
Maria de Lourdes da Paz Conceição, Advogada: Dra. Lilian dc Oli
veira Rosa, Agravado(s): Petróleo Brasileiro S.A. PETROBRÁS, 
Advogado: Dr. Eduardo Luiz Sale Carneiro, Decisão: por unani
midade, não conhecer do agravo de instrumento. Processo: AIRR - 
684373/2000-8 da la. Região, Relator: Min. Milton de Moura Fran
ça, Agravante(s): Auto Viação Reginas Ltda., Advogado: Dr. David 
Silva Júnior, Agravado(s): Luiz Ferreira Araújo, Advogado: Dr. Mar
co Antônio dos Santos Menezes, Decisão: por unanimidade, não co
nhecer do agravo de instrumento. Processo: AIRR - 684374/2000-1 
da la. Região, Relator: Min. Milton de Moura França, Agravante(s): 
Natson Comércio do Vestuário Ltda., Advogado: Dr. Antônio Paulo 
Fainé Gomes, Agravado(s): Carlos Eduardo dc Souza Pessoa, Ad
vogada: Dra. Márcia de Cássia Albuquerque Monteiro, Decisão: por 
unanimidade, não conhecer do agravo de instrumento. Processo: 
AIRR - 684375/2000-5 da 23a. Região. Relator: Min. Milton de 
Moura França, Agravantc(s): Centro de Saúde Santa Cruz Ltda., Ad
vogado: Dr. Victor Humberto da Silva Maizman, Agravado(s): Lorena 
Maria Goelzer, Advogado: Dr. Berardo Gomes, Decisão: por una
nimidade, negar provimento ao agravo de instrumento. Processo: 
AIRR - 684376/2000-9 da 23a. Região, Relator: Min. Milton dc 
Moura França, Agravantc(s): Engcbrás S.A. - Indústria, Comércio c 
Tecnologia de Informútica, Advogada: Dra. Danicla Gregorin, Agra- 
vado(s): Walter Soares, Advogado: Dr. Guaracy Carlos de Souza, 
Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo de instru
mento. Processo: AIRR - 684379/2000-0 da 23a. Região, Relator: 
Min. Milton de Moura França, Agravantc(s): Estado de Mato Grosso, 
Procurador: Dr. Dcusdete Pedro dc Oliveira, Agravado(s): Luiz Ju- 
raccno da Silva e Outros, Advogada: Dra. Dorly Maria Costa Daltro, 
Decisão: por unanimidade, não conhecer do agravo de instrumento. 
Processo: AIRR - 684957/2000-6 da la. Região. Relator: Min. Mil
ton de Moura França, Agravante(s): Edson Simonin, Advogada: Dra. 
Mónica Carvalho de Aguiar, Agruvado(s): Serviço Federal de Pro
cessamento de Dados - SERPRO, Advogado: Dr. Leonardo Kacelnik, 
Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo de instru
mento. Processo: AIRR - 685006/2000-7 da 9a. Região. Relator: 
Min. Milton de Moura França, Agravante(s): Megapoint Projetos e 
Instalações Eletro-Eletrônicas Ltda., Advogado: Dr. Marcelo Souza 
Lopes, Agravudo(s): Amuuri Brandão de Paula, Advogado: Dr. Ro- 
saldo Jorge dc Andrade, Decisão: por unanimidade, não conhecer do 
agravo de instrumento. Processo: AIRR - 685083/2000-2 da la. 
Região, Relator: Min. Milton de Moura França, Agravante(s): HSBC 
Bamerindus Seguros S.A. e Outro, Advogado: Dr. Marcus Vinicius 
Moreno Marques de Oliveira, Agravado(s): Ubirajara Fucks Bafica 
Júnior, Advogada: Dra. Deborah Pietrobon dc Moraes, Decisão: por 
unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento. Processo: 
AIRR - 685086/2000-3 da la. Região, Relator: Min. Milton de 
Moura França, Agravante(s): Neide Ramos Nóbrega e Outros, Ad
vogado: Dr. Luiz Gonzaga dc 01iveira-Barreto, Agravado(s): Caixa 
Econômica Federal - CEF, Advogado: Dr. Elton Nobre de Oliveira, 
Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo de instru
mento. Processo: AIRR - 685087/2000-7 da la. Região. Relator: 
Min. Milton de Moura França, Agravante(s): Jorge Fernandes Ar
mando, Advogado: Dr. Eliezer Gomes, Agravado(s): Companhia do 
Metropolitano do Rio dc Janeiro - METRO, Advogado: Dr. Dino 
Sérgio Gonçalves da Silva, Decisão: por unanimidade, negar pro
vimento ao agravo de instrumento. Processo: AIRR - 685166/2000- 
0 da 10a. Região, Relator: Min. Juiz Convocado Renato de Lacerda 
Paiva, Agravanle(s): Consórcio Integrado Jorlan Orca S.C. Ltda., Ad
vogada: Dra. Danicla Resende Moura. Agravado(s): Danielle Gomes 
da Costa, Advogado: Dr. Marco Aurélio Gonsalves, Decisão: por 
unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento. Processo: 
AIRR - 685185/2000-5 da 9a. Região, Relator: Min. Juiz. Convocado 
Renato de Lacerda Paiva, Agravante(s): HSBC Bank Brasil S. A - 
Banco Múltiplo e Outro, Advogada: Dra. Cristiana Rodrigues Gon- 
tijo, Agravado(s): Márcia de Moraes, Advogado: Dr. Eduardo Fer
nando Pinto Marcos, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao 
agravo de instrumento. Processo: AIRR - 685192/2000-9 da 6a. 
Região, Relator: Min. Juiz Convocado Renato de Lacerda Paiva, 
Agravante(s): Banco do Estado de Pernambuco S.A. - BANDEPE, 
Advogado: Dr. Miguel Francisco de Borba Carvalho, Agravado(s): 
Agrício Ferreira de Lima. Advogado: Dr. Antônio Correia da Silva, 
Agravado(s): Engenho São Jorge, Decisão: por unanimidade, negar 
provimento ao agravo de instrumento. Processo: AIRR -
685644/2000-0 da 2a. Região, Relator: Min. Milton de Moura Fran
ça, Agravantc(s): Renato Pires Guariento, Advogada: Dra. Marlene 
Ricci, Agravado(s): Rede Ferroviária Federal S.A. (Em Liquidação 
Extrajudicial), Advogado: Dr. Marcelo Vieira Chagas, Advogada: 
Dra. Elizabeth Cabral Valentim, Decisão: por unanimidade, negar 
provimento ao agravo de instrumento. Processo: AIRR -
685662/2000-2 da 3a. Região, corre junto com AIRR-685749/2000- 
4, Relator: Min. Juiz Convocado Renato de Lacerda Paiva, Agra- 
vante(s): Ministério Público do Trabalho da 3“ Região, Procuradora: 
Dra. Silvana Ranieri de Albuquerque Queiroz, Agravado(s): Vicente 
Francisco da Silva e Outros, Advogada: Dra. Maria Célia Junqueira 
de Castro, Agravado(s): Indústria de Material Bélico do Brasil - 
IMBEL, Advogada: Dra. Ana Maria Duarte Silva, Decisão: por una
nimidade, negar provimento ao agravo dc instrumento. Processo: 
AIRR - 685737/2000-2 da 3a. Região. Relator: Min. Juiz Convocado 
Renato de Lacerda Paiva, Agravante(s): Companhia Vale do Rio 
Doce - CVRD, Advogado: Dr. Nikon Correia, Agravudo(s): Carlos 
Alberto Siqueira Rabelo, Advogado: Dr. Moacir de Paula Freire, 
Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo dc instru
mento. Processo: AIRR - 685749/2000-4 da 3a. Região, corre junto 
com A1RR-685662/2000-2, Relator: Min. Juiz Convocado Renato de 
Lacerda Paiva, Agravante(s): Indústria de Material Bélico do Brasil - 
IMBEL, Advogada: Dra. Ana Maria Duarte Silva, Agravado(s): 
Vicente Francisco da Silva e Outros, Advogada: Dra. Maria Célia 
Junqueira dc Castro, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao 
agravo de instrumento. Processo: AIRR - 685831/2000-6 da 4a. Região. Relator: Min. Milton de Moura França, Agravanle(s): José 
Carlos Silveira Machado, Advogado: Dr. Paulo de Tarso Rolta Te-

desco, Agravado(s): Silvio Orneies Faria. Advogado: Dr. Álvaro Nil- 
lon Mendes da Silva, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao 
agravo dc instrumento. Processo: AIRR - 685832/2000-0 da 4a. 
Região. Relator: Min. Milton dc Moura França, Agravante(s): Banco 
Brasileiro Comercial S.A. - BBC (Em Liquidação Extrajudicial), Ad 
vogado: Dr. Frederico Azambuja Lacerda, Agravado(s): Rosclito Os
car Boff Pereira dc Souza, Advogada: Dra. Gladis Catarina Nunes da 
Silva. Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo do 
instrumento. Processo: AIRR - 686234/2000-0 da 10a. Região. Re
lator: Min. Juiz Convocado Renato de Lacerda Paiva, Agravantc(s): 
CARREFOUR - Comércio e Indústria Ltda., Advogado: Dr. Rogério 
Avelar, Agravado(s): Rcginaldo Estclino Machado Júnior. Advogado: 
Dr. João Américo Pinheiro Martins, Decisão: por unanimidade, negar 
provimento ao agravo de instrumento. Processo: AIRR -
686241/2000-4 da 4a. Região, corre junto com AIRR-686242/2000- 
8, Relator: Min. Juiz Convocado Renato de Lacerda Paiva, Agra- 
vante(s): Bradesco Seguros S.A., Advogado: Dr. Fábio André Fadiga. 
Agravado(s): Gilberto de Oliveira Castro, Advogado: Dr. Oscar José 
Plentz Neto, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo 
dc instrumento. Processo: AIRR - 686242/2000-8 da 4a. Região, 
corre junto com AIRR-686241/2000-4, Relator: Min. Juiz Convocado 
Renato de Lacerda Paiva, Agravante(s): Gilberto de Oliveira Castro, 
Advogada: Dra. Leonora Postal Waihrich, Agravado(s): Bradesco Se
guros S.A., Advogado: Dr. Gcorge dc Lucca Traverso, Decisão: por 
unanimidade, negar provimento ao agravo dc instrumento. Processo: 
AIRR - 686254/2000-0 da 4a. Região, Relator: Min. Juiz Convocado 
Renato dc Lacerda Paiva, Agravante(s): Real Rodovias dc Trans
portes Coletivos S.A., Advogada: Dra. Solange Neves Pcssin, Agra- 
vado(s): Nelson Dalarosa, Advogada: Dra. Patrícia de Oliveira Mello, 
Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo de instru
mento. Processo: AIRR - 686256/2000-7 da 4a. Região. Relator: 
Min. Juiz Convocado Renato de Lacerda Paiva, Agravante(s): Banco 
Bradesco S.A.. Advogada: Dra. Cláudia Lima, Agravado(s): Carlos 
Augusto da Silveira, Advogado: Dr. José Eymard Loguércio, Decisão: 
por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento. Pro
cesso: AIRR - 686260/2000-0 da 10a. Região. Relator: Min. Juiz 
Convocado Renato de Lacerda Paiva, Agravantc(s): Banco Bradesco 
S.A., Advogado: Dr. Gisaldo do Nascimento Pereira, Agravado(s): 
Fátima Beatriz Teixeira Guará, Advogado: Dr. Gilberto Cláudio 
Hoerlle, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo dc 
instrumento. Processo: AIRR - 686268/2000-9 da 4a. Região. Re
lator: Min. Juiz Convocado Renato de Lacerda Paiva, Agravante(s): 
Comunidade Evangélica Luterana São Paulo - CELSP, Advogada: 
Dra. Tatiana Batista Fernandes. Agravado(s): Samuel Schneidcr Net- 
to, Advogado: Dr. Cláudio Roberto Battaglia, Decisão: por unani
midade, negar provimento ao agravo dc instrumento. Processo: 
AIRR - 686269/2000-2 da 4a. Região. Relator: Min. Juiz Convocado 
Renato de Lacerda Paiva, Agravantc(s): Companhia Cervejaria Brah- 
ma - Filial Continental, Advogado: Dr. Sérgio Schmitt, Agravado(s): 
Ademir Pereira dos Santos, Advogado: Dr. Ricardo DalTAgnol, De
cisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento. 
Processo: AIRR - 686658/2000-6 da la. Região. Relator: Min. Juiz 
Convocado Renato de Lacerda Paiva, Agravante(s): Banco Chase 
Manhattan S.A., Advogado: Dr. Maurício Miiller da Costa Moura, 
Agravado(s): Namir Almo de Oliveira, Advogado: Dr. Cláudio Meira 
de Vasconcelos, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao 
agravo dc instrumento. Processo: AIRR - 686695/2000-3 da 9a. 
Região. Relator: Min. Juiz Convocado Renato de Lacerda Paiva, 
Agravante(s): Moacyr Nascimento Filho, Advogado: Dr. Sarcma Oli- 
jnik, Agravado(s): Companhia Paranaense dc Energia - COPEL, Ad
vogado: Dr. Roberto Caldas Alvim de Oliveira, Decisão: por una
nimidade, negar provimento ao agravo de instrumento. Processo: 
AIRR - 686818/2000-9 da 10a. Região. Relator: Min. Juiz Con
vocado Renato de Lacerda Paiva, Agravante(s): Só Frango Produtos 
Alimentícios Ltda., Advogada: Dra. Maria Regina Machado Gui
marães, Agravado(s): Sebastião Marques Soares, Advogado: Dr. Pe
dro Martins Filho, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao 
agravo de instrumento. Processo: AIRR - 686821/2000-8 da 10a. 
Região, Relator: Min. Juiz Convocado Renato de Lacerda Paiva. 
Agravante(s): Banco do Brasil S.A., Advogada: Dra. Luzimar de 
Souza Azeredo Bastos, Agravado(s): José Pinheiro Ncmetala, Ad
vogado: Dr. Adilson Magalhães de Brito, Decisão: por unanimidade, 
negar provimento ao agravo de instrumento. Processo: AIRR - 
686930/2000-4 da la. Região, Relator: Min. Milton de Moura Fran
ça, Agravante(s): José Marinho Paulo. Advogado: Dr. Cláudio Vieira 
da Silveira, Agravado(s): Companhia Nacional de Abastecimento - 
CONAB, Advogado: Dr. José Antunes dc Carvalho, Decisão: por 
unanimidade, negar provimento ao agravo dc instrumento. Processo: 
AIRR - 686938/2000-3 da la. Região, Relator: Min. Milton de 
Moura França, Agravante(s): Alexandre dc Souza, Advogado: Dr. 
Hélio Ferreira de Mello Affonso, Agravado(s): Souza Cruz S.A., 
Advogado: Dr. Edmilson Antônio Pereira, Decisão: por unanimidade, 
negar provimento ao agravo dc instrumento. Processo: AIRR - 
686942/2000-6 da la. Região, Relator: Min Milton de Moura Fran
ça, Agravante(s): Ubiraci Triunfo da Costa, Advogado: Dr. Jorge 
Otávio Amorim Barretto, Agravado(s): Transporte Estrela Azul S.A., 
Advogada: Dra. Mirthes Barroso Mion, Decisão: por unanimidade, 
negar provimento ao agravo de instrumento. Processo: AIRR - 
686967/2000-3 da 8a. Região, Relator: Min. Milton dc Moura Fran
ça, Agravantc(s): Telecomunicações do Pará S.A. - TELEPARÁ, Ad
vogada: Dra. Denise de F. de Almeida e Cunha, Agravado(s): Sônia 
Maria Fortaleza Alves c Outros, Advogado: Dr. Edilson Araújo dos 
Santos, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo de 
instrumento. Processo: AIRR - 687090/2000-9 da 2a. Região,
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Relator: Min. Milton dc Moura França, Agravante(s): Esso Brasileira 
de Petróleo Ltda., Advogado: Dr. Juliano Ricardo de Vasconcellos 
Costa Couto, Agravado(s): José dos Santos Rodrigues, Advogada: 
Dra. Joscfa Macedo dc Queiroz, Decisão: por unanimidade, dar pro
vimento ao agravo dc instrumento para. destrancado o recurso, de
terminar seja submetido a julgamento na primeira sessão ordinária 
subsequente ü publicação da certidão de julgamento do presente agra
vo, reautuando-o como recurso dc revista, observando-se daí cm dian
te o procedimento relativo a este. Processo: AIRR - 687418/2000-3 
da 15a. Região, Relator: Min. Juiz Convocado Renato de Lacerda 
Paiva, Agravante(s): Banco Nacional S.A. (Em Liquidação Extra
judicial), Advogado: Dr. André Matucita, Agravado(s): Ana Paula 
Schincariol, Advogado: Dr. Gilberto Henrique Barbosa, Decisão: por 
unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento. Processo: AIRR - 687419/2000-7 da 15a. Região. Relator: Min. Juiz Con
vocado Renato dc Lacerda Paiva, Agravante(s): Toolyng Indústria e 
Comércio Ltda., Advogada: Dra. Maricleusa Souza Cotrim, Agra- 
vado(s): Antônio Scarelli Neto, Advogado: Dr. Alcides Carlos Bian- 
chi. Decisão: por unanimidade, não conhecer do agravo de instru
mento. Processo: AIRR - 687424/2000-3 da 15a. Região. Relator: 
Min. Juiz Convocado Renato de Lacerda Paiva, Agravante(s): Bras- 
kap Indústria c Comércio S. A., Advogado: Dr. Enio Rodrigues de 
Lima, Agravado(s): Cláudio Freire do Vale, Advogado: Dr. Cláudio 
Jesus de Almeida, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao 
agravo de instrumento. Processo: AIRR - 687425/2000-7 da 15a. Região, Relator: Min. Juiz Convocado Renato de Lacerda Paiva, 
Agravante(s): CEAGESP - Companhia de Entrepostos e Armazéns 
Gerais de São Paulo, Advogado: Dr. Wilton Roveri, Agravado(s): 
Sindicato dos Empregados em Centrais de Abastecimento de Ali
mentos do Estado de São Paulo, Advogado: Dr. Dorlan Januário, 
Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo de instru
mento. Processo: AIRR - 687428/2000-8 da 15a. Região, Relator: 
Min. Juiz Convocado Renato de Lacerda Paiva, Agravante(s): Banco 
Santander Brasil S.A., Advogado: Dr. Eduardo Rodrigues da Silva, 
Agravado(s): Norival Ragozoni, Advogado: Dr. José Roberto Galli, 
Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo de instru
mento. Processo: AIRR - 687430/2000-3 da 15a. Região, Relator: 
Min. Juiz Convocado Renato de Lacerda Paiva, Agravante(s): Ex
presso da Prata Ltda., Advogado: Dr. João Lozano Cruz, Agravado(s): 
Edvaldo Barbosa Sampaio, Advogado: Dr. Otávio Augusto Custódio 
de Lima, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo de 
instrumento. Processo: AIRR - 687434/2000-8 da 15a. Região, Re
lator: Min. Juiz Convocado Renato de Lacerda Paiva, Agravante(s): 
Mercedes-Benz do Brasil S.A., Advogado: Dr. José Alberto Couto 
Maciel, Agravado(s): Raimundo Nascimento Melgaço, Advogada: 
Dra. Enila Maria Neves Barbosa, Decisão: por unanimidade, negar 
provimento ao agravo de instrumento. Processo: AIRR -
687438/2000-2 da 15a. Região. Relator: Min. Juiz Convocado Re
nato de Lacerda Paiva, Agravante(s): Sociedade Unificada Paulista de 
Ensino Renovado Objetivo - Supero. Advogado: Dr. Pedro Vidal 
Neto, Agravado(s): Expedito Eulliner Moreira e Outros, Advogado: 
Dr. Edson Garcia, Decisão: por unanimidade, negai provimento ao 
agravo de instrumento. Processo: AIRR - 687439/2000-6 da 15a. Região, Relator: Min. Juiz Convocado Renato de Lacerda Paiva, 
Agrayante(s): Usina Ipiranga dc Açúcar e Álcool Ltda., Advogado: 
Dr. Éder Pucci, Agravado(s): José Albieri (Espólio de), Advogado: 
Dr. Augusto Cézar Pinto da Fonseca, Decisão: por unanimidade, 
negar provimento ao agravo dc instrumento. Processo: AIRR - 
687444/2000-2 da 6a. Região. Relator: Min. Juiz Qonvocado Renato 
de Lacerda Paiva, Agravante(s): CEPARKS - Central Parks Serviços 
Ltda., Advogada: Dra. Flávia Carolina de Souza Reis, Agravado(s): 
Valdir Timóteo da Silva, Advogado: Dr. Roberto Manuel de Melo, 
Decisão: por unanimidade, não conhecer do agravo de instrumento. Processo: AIRR - 687445/2(810-6 da 6a. Região. Relator: Min. Juiz 
Convocado Renato de Lacerda Paiva, Agravante(s): Usina Barão de 
Suassuna S.A., Advogada: Dra. Carla de Assis Jaques, Agravado(s): 
Cícero Lourenço da Silva, Advogado: Dr. Geni Francisca Gomes, 
Decisão: por unanimidade, não conhecer do agravo de instrumento. Processo: AIRR - 687716/2000-2 da la. Região, Relator: Min. Juiz 
Convocado Renato de Lacerda Paiva, Agravante(s): Jorgemar Amo- 
rim de Almeida, Advogado: Dr. Carlos Cardoso de Oliveira Pires do 
Rio, Agravado(s): Usina São José S.A.,' Advogada: Dra. Samantha 
Oliveira Rodrigues, Agravado(s): Farmisa - Fazendas Reunidas Mi
randa S.A., Advogada: Dra. Samantha Oliveira Rodrigues, Agrava- 
do(s): LTM Administração e Participações Ltda., Advogada: Dra. 
Samantha Oliveira Rodrigues, Decisão: por unanimidade, negar pro
vimento ao agravo dc instrumento. Processo: AIRR - 687857/2000- 
0 da la. Região. Relator: Min. Juiz Convocado Renato dc Lacerda 
Paiva, Agravante(s): Júlio César da Silva, Advogada: Dra. Flávia 
Savedra Serpa, Agravado(s): COMDEP- Companhia Municipal dc 
Desenvolvimento dc Petrópolis, Advogado: Dr. Paulo Troccoli Neto, 
Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo de instru
mento. Processo: AIRR - 687860/2000-9 da Ia. Região. Relator: 
Min. Juiz Convocado Renato de Lacerda Paiva, Agravantc(s): Gc- 
nésio da Costa Paula, Advogado: Dr. Luiz Antônio Cabral, Agra- 
vado(s): Telecomunicações do Rio de Janeiro S.A. - TELERJ, Ad 
vogado: Dr. José Luiz Vieira Malta de Campos, Decisão: por una
nimidade, negar provimento ao agravo de instrumento. Processo: AIRR - 688170/2000-1 da 3a. Região, Relator: Min. Ives Gandra 
Martins Filho, Agravante(s): Bradesco Seguros S.A., Advogado: Dr. 
Leandro Augusto Botelho Starling, Agravado(s): Adilson da Silva 
Rocha, Advogado: Dr. Fernando Guerra Júnior, Decisão: por una
nimidade, negar provimento ao agravo de instrumento. Processo: AIRR - 688875/2000-8 da 2a. Região, Relator: Min. Milton de 
Moura França, Âgravante(s): Banco Bradesco S.A., Advogada: Dra. 
Márcia Galhardo Motta, Agravado(s): Suely Carvalho Costa, Ad
vogado: Dr. Otávio Cristiano Tadeu Mocarzel, Decisão: por una
nimidade, dar provimento ao agravo de instrumento para, destrancado 
o recurso, determinar seja submetido a julgamento na primeira sessão 
ordinária subseqüente à publicação da certidão de julgamento do 
presente agravo, reautuando-o como recurso de revista, observando-se 
daí em diante o procedimento relativo a este. Processo: AIRR - 
688905/2000-1 da 9a. Região, Relator: Min. Milton dc Moura Fran
ça, Agravante(s): Banco do Brasil S.A., Advogada: Dra. Luzimar de 
Souza Azeredo Bastos, Agravado(s): Balbina Maria Salomão, Ad
vogado: Dr. Euclidcs Alcides Rocha, Decisão: por unanimidade, dar 
provimento ao agravo; de instrumento para, destrancado o recurso,

determinar seja submetido a julgamento na primeira sessão ordinária 
subseqüente à publicação da certidão de julgamento do presente agra
vo, reautuando-o como recurso dc revista, observando-se daí em dian
te o procedimento relativo a este. Processo: AIRR - 690116/2000-2 da 8a. Região, Relator: Min. Milton de Moura França, Agravante(s): 
Empesca Alimentos S.A., Advogado: Dr. Haroldo Alves dos Santos, 
Agravado(s): Samuel Cirenc Pinto, Advogada: Dra. Erliene Gon
çalves Lima, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo 
de instrumento. Processo: AIRR - 690123/2000-6 da 2a. Região, 
Relator: Min. Milton dc Moura França, Agravante(s): Sirlene de Fá
tima Pereira, Advogado: Dr. Dejair Passerine da Silva, Agravado(s): 
M. Chandon do Brasil Vitivinicultura Ltda., Advogada: Dra. Renata 
Santiago Orphão, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao 
agravo dc instrumento. Processo: AIRR - 690198/2000-6 da 2a. Região, Relator: Min. Milton de Moura França, Agravantc(s): Rosset 
& Cia. Ltda., Advogada: Dra. Martha Ciampaglia Rossi, Agravado(s): 
Valdomiro Ribeiro e Outros, Advogado: Dr. Ezio Machado, Decisão: 
por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento. Processo: AIRR - 690204/2000-6 da 3a. Região, Relator: Min. Milton 
de Moura França, Agravante(s): Fundação Educacional Lucas Ma
chado, Advogado: Dr. Wellington Azevedo Araújo, Agravado(s): Lc- 
nora dc Campos, Advogado: Dr. Edmundo Costa Vieira, Decisão: por 
unanimidade, negar provimento ao agravo dc instrumento. Processo: AIRR - 690341/2000-9 da 4a. Região, Relator: Min. Juiz Convocado 
Renato de Lacerda Paiva. Agravantc(s): Município de Gravataí, Ad
vogada: Dra. Renata Costa de Christo, Agravado(s): Pedro Luiz da 
Rocha, Advogado: Dr. Bruno Júlio Kahlc Filho, Decisão; por una
nimidade, não conhecer do agravo de instrumento. Processo: AIRR - 690456/2000-7 da 4a. Região, Relator: Min. Juiz Convocado Renato 
dc Lacerda Paiva, Agravante(s): Estado do Rio Grande do Sul, Pro
curador: Dr. Andréa Luz Kazmierczak, Agravado(s): Abelina Ba- 
richello Cervo e Outras, Advogado: Dr. Allan Edison Moreno Fon
seca, Decisão: por unanimidade, não conhecer do agravo de ins
trumento. Processo: AIRR - 690458/2000-4 da 4a. Região, Relator: 
Min. Juiz Convocado Renato de Lacerda Paiva, Agravante(s): Mu
nicípio dc Gravataí, Advogada: Dra. Renata Costa de Christo, Agra- 
vado(s): Gessi Teresinha dos Santos, Advogado: Dr. Bruno Júlio 
Kahle Filho, Decisão: por unanimidade, não conhecer do agravo dc 
instrumento. Processo: AIRR - 690459/2000-8 da 4a. Região, Re
lator: Min. Juiz Convocado Renato de Lacerda Paiva, Agravante(s): 
Município de Gravataí, Advogada: Dra. Renata Costa de Christo, 
Agravado(s): Maria Ides Diedrich, Advogado: Dr. Bruno Júlio Kahlc 
Filho, Decisão: por unanimidade, não conhecer do agravo de ins
trumento. Processo: AIRR - 690463/2000-0 da 3a. Região, Relator: 
Min. Juiz Convocado Renato de Lacerda Paiva, Agravante(s): Teksid 
do Brasil Ltda., Advogado: Dr. Paulo Roberto Oliveira de Toledo, 
Agravado(s): Joaquim dos Santos Silva, Advogada: Dra. Sirlêne Da- 
masceno Lima, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agra
vo de instrumento. Processo: AIRR - 690464/2000-4 da 3a. Região, 
Relator: Min. Juiz Convocado Renato de Lacerda Paiva, Agravan- 
te(s): Guga Confecções Ltda., Advogado: Dr. Caio Antônio de Souza, 
Agravado(s): Cristina Scbastiana da Silva, Advogada: Dra. Marilda J. 
Jerônimo, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo de 
instrumento. Processo: AIRR - 690466/2000-1 da 3a. Região. Re
lator: Min. Juiz Convocado Renato de Lacerda Paiva, Agravante(s): 
Martins Comércio e Serviços de Distribuição S.A., Advogado: Dr. 
Alexandre Rocha de Menezes, Agravado(s): Milton Marques do San
tos, Advogada: Dra. Miriam Rodrigues Marques Silva, Decisão: por 
unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento. Processo: AIRR - 690467/2000-5 da 3a. Região. Relator: Min. Juiz Convocado 
Renato dc Lacerda Paiva, Agravante(s): Usiminas Mecânica S.A., 
Advogado: Dr. Marcelo Cunha e Silva, Agravado(s): Antônio Man- 
sueto, Advogado: Dr. Enoch Pereira Rocha, Decisão: por unanimi
dade, negar provimento ao agravo de instrumento. Processo: AIRR - 690470/2000-4 da 3a. Região, Relator: Min. Juiz Convocado Renato 
de Lacerda Paiva, Agravante(s): Fiat Automóveis S.A., Advogado: 
Dr. Wander Barbosa dc Almeida, Agravado(s): Gercy de Souza Silva, 
Advogada: Dra. Marcilene Kerlhy Alves Martins, Decisão: por una
nimidade, negar provimento ao agravo de instrumento. Processo: AIRR - 690471/2000-8 da 3a. Região. Relator: Min. Juiz Convocado 
Renato de Lacerda Paiva, Agravante(s): Banco Mercantil do Brasil 
S.A., Advogada: Dra. Ângela Cristina Barbosa Leite Pirfo, Agra- 
vado(s): João Ferreira dos Santos, Advogado: Dr. Ernany Ferreira 
Santos, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo de 
instrumento. Processo: AIRR - 690474/2000-9 da 3a. Região, Re
lator: Min. Juiz Convocado .Renato de Lacerda Paiva, Agravante(s): 
Rádio Beep Telecomunicações Ltda., Advogado: Dr. Henrique Au
gusto Mourão, Agravado(s): Jacqueline Sena Bastos, Advogado: Dr. 
Tarcisio A. Meinicke, Decisão: por unanimidade, negar provimento 
ao agravo de instrumento. Processo: AIRR - 690475/2000-2 da 3a. Região, Relator: Min. Juiz Convocado Renato de Lacerda Paiva, 
Agravantc(s): Fundação Rural Mineira - Colonização e Desenvol 
vimento Agrário - RURALMINAS, Advogado: Dr. Marcelo Fonseca 
da Silva, Agravado(s): Maria de Fátima Medeiros, Advogado: Dr. 
Edson de Oliveira Lima, Decisão: por unanimidade, negar provimento 
ao agravo dc instrumento. Processo: AIRR - 690476/2000-6 da 3a. Região, Relator: Min. Juiz Convocado Renato de Lacerda Paiva, 
Agravante(s): Tarcísio da Fonseca, Advogado: Dr. Otacílio Ferreira 
Cristo, Agravado(s): Alfredo dos Santos Ramos, Advogado: Dr. João 
Roncale Silva, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agra
vo dc instrumento. Processo: AIRR - 690520/2000-7 da 3a. Região, 
Relator: Min. Juiz Convocado Renato de Lacerda Paiva, Agravan- 
te(s): Carlos Roberto de Oliveira. Advogado: Dr. Alberto Botelho 
Mendes, Agravado(s): Telecomunicações de Minas Gerais S.A. - TE- 
LEMAR, Advogado: Dr. Audric Aguiar Furbino, Decisão: por una
nimidade, negar provimento ao agravo de instrumento. Processo: AIRR - 690543/2000-7 da 15a. Região, Relator: Min. Juiz Con
vocado Renato de Lacerda Paiva, Agravante(s): Geraldo Constantino 
da Silva, Advogado: Dr. Evandro Avila, Agravado(s): Agropecuária 
Nova Louzã S.A., Advogado: Dr. Lycurgo I cite Neto, Decisão: por 
unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento. Processo: AIRR - 690791/2000-3 da 2a. Região, Relator: Min. Milton de 
Moura França, Agravante(s): Banco Bradesco S.A., Advogada: Dra. 
Gislene Manfrin Mendonça, Agravado(s): Adriana Júlio de Souza, 
Advogada: Dra. Maristela Gonçalves, Decisão: por unanimidade, ne
gar provimento ao agravo de instrumento Processo: AIRR - 
690806/2000-6 da 3a. Região, Relator: Min. Milton de Moura Fran

ça, Agravante(s): Cláudio da Costa Pereira, Advogado: Dr. William 
José Mendes de Souza Fontes, Agravado(s): Teksid do Brasil Ltda., 
Advogado: Dr. Jacinto Américo Guimarães Baía, Decisão: por una
nimidade, dar provimento ao agravo de instrumento para, destrancado 
o recurso, determinar seja submetido a julgamento na primeira sessão 
ordinária subseqüente à publicação da certidão de julgamento do 
presente agravo, reautuando-o como recurso de revista, observando-se 
daí em diante o procedimento relativo a este. Processo: AIRR - 
690839/2000-0 da 24a. Região, Relator: Min. Milton dc Moura Fran
ça, Agravante(s): Adeirton Ferreira de Melo, Advogado: Dr. Rodrigo 
Schossler, Agravado(s): Cobel Construtora de Obras de Engenharia 
Ltda., Advogado: Dr. Nery Sá e Silva de Azambuja, Decisão: por 
unanimidade, não conhecer do agravo de instrumento. Processo: 
AIRR - 690879/2000-9 da 5a. Região, Relator: Min. Juiz Convocado 
Renato de Lacerda Paiva, Agravante(s): Vitória Lemos Silva. Ad
vogada: Dra. Cristiane Silva Paz, Agravado(s): Município de Vitória 
da Conquista, Advogado: Dr. Alexandre Sales Vieira, Decisão: por 
unanimidade, não conhecer do agravo de instrumento. Processo: 
AIRR - 690897/2000-0 da 22a. Região. Relator: Min. Juiz Con
vocado Renato de Lacerda Paiva, Agravante(s): Município de Pal
meirais, Advogado: Dr. Márcio Santana Soares, Agravado(s): Joana 
Maria da Conceição Silva e Outras, Advogado: Dr. Marcelo Teixeira 
do Bonfim, Decisão: por unanimidade, não conhecer do agravo de 
instrumento. Processo: AIRR - 690898/2(8)0-4 da 22a. Região, Re
lator: Min. Juiz Convocado Renato de Lacerda Paiva, Agravante(s): 
Município de Palmeirais, Advogado: Dr. Márcio Santana Soares, 
Agravado(s): Maria Dalva Barbosa dos Santos e Outra, Advogado: 
Dr. Marcelo Teixeira do Bonfim, Decisão: por unanimidade, não 
conhecer do agravo dc instrumento. Processo: AIRR - 690899/2000- 
8 da 22a. Região. Relator: Min. Juiz Convocado Renato de Lacerda 
Paiva, Agravante(s): Município de Palmeirais, Advogado: Dr. Márcio 
Santana Soares, Agravado(s): Rosa Helena Santiago e Outra, Ad
vogado: Dr. Marcelo Teixeira do Bonfim, Decisão: por unanimidade, 
não conhecer do agravo de instrumento. Processo: AIRR - 
690974/2000-6 da 3a. Região. Relator: Min. Juiz Convocado Renato 
de Lacerda Paiva, Agravante(s): Carrefour Comércio e Indústria Lt
da., Advogado: Dr. Marco Túlio Fonseca Furtado, Agravado(s): Mar
celo Dias Drumond, Advogado: Dr. Antônio Messias Filho, Decisão: 
por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento Pro
cesso: AIRR - 691(8)7/2000-2 da 4a. Região. Relator: Min. Juiz 
Convocado Renato de Lacerda Paiva, Agravante(s): Indústria Quí
mica e Farmacêutica Schering Plough S.Â., Advogado: Dr. Arnaldo 
Blaichman. Agravado(s): Francisco de Paula dos Santos, Advogado: 
Dr. Ascanio Tofani, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao 
agravo de instrumento. Processo: AIRR - 691008/2000-6 da 4a. 
Região. Relator: Min. Juiz Convocado Renato de Lacerda Paiva. 
Agravante(s): Smithkline Beecham Laboratórios Ltda., Advogada: 
Dra. Alexandra Zama Missagia, Agravado(s): José Carlos de Car
valho Pfeifer, Advogado: Dr. Clementino Pigato, Decisão: por una
nimidade, negar provimento ao agravo de instrumento. Processo: 
AIRR - 691010/2000-1 da la. Região, Relator: Min. Juiz Convocado 
Renato de Lacerda Paiva, Agravante(s): Petróleo Brasileiro S.A. - 
PETROBRÁS, Advogado: Dr. Eduardo Luiz Safe Carneiro, Agra- 
vado(s): Antônio Carlos Ragno, Advogada: Dra. Célia Soledade Le
mos, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo de ins
trumento. Processo: AIRR - 691028/2(8)0-5 da 3a. Região, Relator: 
Min. Juiz Convocado Renato de Lacerda Paiva, Agravante(s): Adria
no Coselli S.A. - Comércio e Importação, Advogado: Dr. Francisco 
Antônio de Camargo Rodrigues de Souza, Agravado(s): José Bo
nifácio dc Oliveira, Advogado: Dr. José Geraldo Moreira Leite, De
cisão: por unanimidade, não conhecer do agravo dc instrumento. 
Processo: AIRR - 691030/2000-0 da 3a. Região, Relator: Min. Juiz 
Convocado Renato de Lacerda Paiva, Agravante(s): Telecomunica
ções de Minas Gerais S.A. - TELEMAR, Advogado: Dr. Marcelo 
Luiz Ávila de Bessa, Agravado(s): Joaquim Sebastião Martins, Ad
vogado: Dr. Alex Santana de Novais, Decisão: por unanimidade, não 
conhecer do agravo de instrumento. Processo: ÀIRR - 691052/2000- 
7 da 20a. Região, Relator: Min. Juiz Convocado Renato de Lacerda 
Paiva, Agravante(s): Telecomunicações de Sergipe S.A., Advogado: 
Dr. Carlos Alberto Monteiro Vieira, Agravado(s): Nilton de Góis 
Azevedo e Outros, Advogado: Dr. William de Oliveira Cruz, Decisão: 
por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento. Pro
cesso: AIRR - 691055/2000-8 da la. Região. Relator: Min. Juiz 
Convocado Renato de Lacerda Paiva, Agravante(s): Petróleo Bra
sileiro S.A. - PETROBRÁS, Advogado: Dr. Eduardo Luiz Safe Car
neiro, Agravado(s): Jorge Braz de Souza, Advogado: Dr. João Pedro 
Ferraz dos Passos, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao 
agravo de instrumento. Processo: AIRR - 691101/2(8)0-6 da la. 
Região, Relator: Min. Juiz Convocado Renato de Lacerda Paiva, 
Agravante(s): Marco José da Costa Aud, Advogado: Dr. Manoel 
Branco Braga, Agravado(s): Rio de Janeiro Refrescos Ltda., Ad
vogado: Dr. Fábio Rodrigues Câmara, Decisão: por unanimidade, 
negar provimento ao agravo de instrumento. Processo: AIRR - 
691102/2000-0 da la. Região, Relator: Min. Juiz Convocado Renato 
de Lacerda Paiva, Agravante(s): Leir Marinho da Costa, Advogada: 
Dra. Cláudia Gomes dos Santos, Agravado(s): Globcx Utilidades 
S.A., Advogada: Dra. Maria Cristina Irigoyen Peduzzi, Agravado(s): 
Transportadora TMT Ltda., Decisão: por unanimidade, negar pro
vimento ao agravo de instrumento. Processo: AIRR - 691870/2000- 
2 da 15a. Região, Relator: Min. Juiz Convocado Renato de Lacerda 
Paiva, Agravante(s): Município de Mogi Mirim, Procurador: Dr. Sér
gio Parenti, Agravado(s): Renato Netto de Carvalho de Silva. De
cisão: por unanimidade, não conhecer do agravo de instrumento. 
Processo: AIRR - 692318/2000-3 da 18a. Região, Relator: Min. Juiz. 
Convocado Renato de Lacerda Paiva, Agravante(s): Erivan Lopes da 
Silva, Advogado: Dr. Gabriel de Paula Nascente, Agravado(s): Viação 
Reunidas Ltda., Advogado: Dr. Rubens Caetano Vieira, Decisão: por 
unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento. Processo: 
AIRR - 692403/2000-6 da 3a. Região, Relator: Min. Juiz Convocado 
Renato de Lacerda Paiva, Agravante(s): Sul - Montagens Industriais 
Ltda., Advogado: Dr. Jorge Estefane Baptista de Oliveira, Agrava- 
do(s): Joaquim Borges da Silva, Advogado: Dr. Edu Henrique Dias 
Costa, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo de 
instrumento. Processo: AIRR - 6924Ô4/2000-0 da 3a. Região. Re
lator: Min. Juiz Convocado Renato de Lacerda Paiva, Agravante(s): 
Caixa Econômica Federal - CEF, Advogada: Dra. Simonc S. de Cas
tro Raçhid, Agravado(s):, Maria Arnélía Xavier .de Almeida, Advo-
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gado: Dr. João Manoel Ferreira, Decisão: por unanimidade, negar 
provimento ao agravo de instrumento. Processo: AIRR
692406/2000-7 da 3a. Região, Relator: Min. Juiz Convocado Renato 
de Lacerda Paiva, Agravante!,s): Companhia Renascença Industrial, 
Advogado: Dr. Luiz Flávio Valle Bastos, Agravado(s): Custódio Cu- 
pertino Lopes, Decisão: por unanimidade, não conhecer do agravo de 
instrumento. Processo: AIRR - 692407/2000-0 da 3a. Região, Re
lator: Min. Juiz Convocado Renato dc Lacerda Paiva, Agravantc(s): 
Martins Comércio e Serviços dc Distribuição S.A., Advogado: Dr. 
Renato Campos Gomes, Agravado(s): Luiz Carlos Neto, Advogado: 
Dr. Bruno Cardoso Pires de Moraes, Decisão: por unanimidade, negar 
provimento ao agravo de instrumento. Processo: AIRR -
692410/2000-0 da 3a. Região, Relator: Min. Juiz Convocado Renato 
de Lacerda Paiva, Agravante(s): Dilson Barbosa, Advogada: Dra. 
Vera Lúcia Moreira Novais, Agravado(s): Empresa Gontijo de Trans
portes Ltda., Advogado: Dr. Edson Antônio Fiúza Gouthier, Decisão: 
por unanimidade, não conhecer do agravo de instrumento. Processo: 
AIRR - 692417/2000-5 da 3a. Região, Relator: Min. Juiz Convocado 
Renato dc Lacerda Paiva, Agravante(s): Celulose Nipo-Brasileira S.A. 
- CENIBRA, Advogado: Dr. José Alberto Couto Maciel, Agrava- 
do(s): João Martins Vieira, Advogado: Dr. Sebastião Dias Machado, 
Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo de instru
mento. Processo: AIRR - 692430/2000-9 da 9a. Região, Relator: 
Min. Juiz Convocado Renato de Lacerda Paiva, Agravante(s): Co
operativa Agrícola de Cotia - Cooperativa Central, Advogado: Dr. 
Maciel Tristão Barbosa, Agravado(s): Luiz' Xavier Ferreira Júnior, 
Advogado: Dr. Narciso Ferreira, Decisão: por unanimidade, negar 
provimento ao agravo de instmmcnto. Processo: AIRR -
692755/2000-2 da ‘ia. Região, Relator: Min. Juiz Convocado Renato 
de Lacerda Paiva, Agravante(s): Benedito Diogo Martins, Advogado: 
Dr. Maximiliano N. Garcez, Agravado(s): Companhia de Desenvol
vimento Agropecuário do Paraná - CODAPAR, Advogado: Dr. Ro- 
cheli Silveira, Decisão: por unanimidade, não conhecer do agravo de 
instrumento. Processo: AIRR - 692781/2(0)0-1 da 9a. Região, Re
lator: Min. Milton de Moura França, Agravante(s): Caixa Econômica 
Federal - CEF, Advogado: Dr. Gerson Schwab, Agravado(s): Nivalda 
Elizabeth Bamabé, Advogado: Dr. Aramis de Souza Silveira, De
cisão: por unanimidade, dar provimento ao agravo de instrumento 
para, destrancado o recurso, determinar seja submetido a julgamento 
na primeira sessão ordinária subsequente à publicação da certidão de 
julgamento do presente agravo, reautuando-o como recurso de revista, 
observando-se daí em diante o procedimento relativo a este. Pro
cesso: AIRR - 692783/2000-9 da 9a. Região, Relator: Min. Milton 
de Moura França, Agravante(s): Caixa Econômica Federal - CEF, 
Advogado: Dr. Rogério Martins Cavalli, Agravado(s): Márcia Luiza 
Feilstrecker, Advogada: Dra. Jussara Osik, Decisão: por unanimidade, 
não conhecer do agravo de instrumento. Processo: AIRR - 
693476/2000-5 da 5a. Região, Relator: Min. Juiz Convocado Renato 
dc Lacerda Paiva, Agravante(s): Plásticos Novel do Nordeste S.A., 
Advogada: Dra. Maria Dolores Blanco A. Pereira, Agravado(s): Ge
raldo Paraiso Pêpe Santana, Advogado: Dr. Mário Oliveira do Ro
sário, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo de 
instrumento. Processo: AIRR - 693477/2000-9 da 5a. Região, Re
lator: Min. Juiz Convocado Renato dc Lacerda Paiva, Agravante(s): 
Companhia Brasileira Exportadora, Advogado: Dr. Curt de Oliveira 
Tavares, Agravado(s): Joscnildo Faustino da Silva, Decisão: por una
nimidade, não conhecer do agravo de instrumento. Processo: AIRR - 
693478/2000-2 da 5a. Região, Relator: Min. Juiz Convocado Renato 
de Lacerda Paiva, Agravante(s): UTC Engenharia S.A., Advogada: 
Dra. Christianne Ramos de Oliveira, Agravado(s): Joel Alvares da 
Silva, Advogado: Dr. Natanael Fernandes de Almeida, Decisão: por 
unanimidade, não conhecer do agravo dc instrumento. Processo: 
AIRR - 693480/2000-8 da 5a. Região, Relator: Min. Juiz Convocado 
Renato de Lacerda Paiva, Agravante(s): CEMAN - Central de Ma
nutenção Ltda., Advogada: Dra. Cláudia de Oliveira Sampaio, Agra- 
vado(s): Celso Antônio Lordello Baraúna, Advogado: Dr. Carlos Ar
tur Chagas Ribeiro, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao 
agravo de instrumento. Processo: AIRR - 693483/2000-9 da 5a. 
Região, Relator: Min. Juiz Convocado Renato de Lacerda Paiva, 
Agravante(s): Petróleo Brasileiro S.A. - PETROBRÁS, Advogado: 
Dr. Eduardo Luiz Safe Carneiro, Agravado(s): Rogério Alves de 
Araújo e Outros, Advogado: Dr. Rubens Augusto da Costa Chaves, 
Decisão: por unanimidade, não conhecer do agravo de instrumento. 
Processo: AIRR - 693487/2000-3 da 6a. Região, Relator: Min. Juiz 
Convocado Renato de Lacerda Paiva, Agravante(s): Banco do Estado 
de Pernambuco S.A. - BANDEPE, Advogado: Dr. Antônio Braz da 
Silva, Agravado(s): Luiz Nelson Luna e Silva, Advogado: Dr. Jairo 
de Albuquerque Maciel, Decisão: por unanimidade, negar provimento 
ao agravo de instrumento. Processo: AIRR - 693488/2000-7 da 6a. 
Região, Relator: Min. Juiz Convocado Renato de Lacerda Paiva, 
Agravanlc(s): Agerson de Azevedo Corrêa, Advogada: Dra. Gisele 
Menezes, Agravado/s): Suez Construções Ltda., Advogado: Dr. José 
Batista Júnior, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agra
vo de instrumento. Processo: AIRR - 693490/2000-2 da 6a. Região, 
Relator: Min. Juiz Convocado Renato dc Lacerda Paiva, Agravan- 
te(s): Banco do Estado de Pernambuco S.A. - BANDEPE, Advogado: 
Dr. Álvaro Van Der Ley Lima Neto, Agravado(s): Benedito Pedro da 
Silva, Agravado(s): Usina Frei Caneca S.A., Decisão: por unani
midade, negar provimento ao agravo de instrumento. Processo: 
AIRR - 693499/2000-5 da 15a. Região, Relator: Min. Juiz Con
vocado Renato de Lacerda Paiva, Agravante(s): Banco do Brasil S.A., 
Advogada: Dra. Luzimar de Souza Azeredo Bastos, Agravado(s): Ida 
Picossi, Advogado: Dr. Vanderlei Giacomelli Júnior, Decisão: por 
unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento. Processo: 
AIRR - 693500/2000-7 da 15a. Região, Relator: Min Juiz Con 
vocado Renato de Lacerda Paiva, Agravante(s): Maryluz Rodrigues 
dc Souza, Advogado: Dr. Paulo Celso Poli. Agravado(s): Villares 
Metals S.A., Advogada: Dra. Ana Luísa Arcara, Decisão: por una
nimidade, negar provimento ao agravo de instrumento. Processo: 
AIRR - 694212/2000-9 da 3a. Região, Relator: Min. Juiz Convocado 
Renato de I .accrda Paiva, Agravante(s): Sindicato dos Em’pregados no 
Comércio dc Belo Horizonte e Região Metropolitana, Advogado: Dr. 
Antônio Carlos Penzin Neto, Agravado(s): Comercial Centauro Ltda., 
Advogada: Dra. Alessandra Matos de Almeida. Decisão: por una
nimidade, negar provimento ao agravo de instrumento. Processo: 
AIRR - 694244/2000-0 da la. Região. Relator: Min. Juiz Convocado 
Renato de Lacerda Paiva, Agravante(s): Banco do Brasil S.A., Ad

vogada: Dra. Sônia Maria R. Collela dc Almeida, Agravado(s): Alui- 
zio Gonçalves Lontra, Advogado: Dr. Wagner Gusmão Reis Júnior, 
Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo de instru
mento Processo: AIRR - 694255/2000-8 da 15a. Região, Relator: 
Min. Juiz Convocado Renato de Lacerda Paiva, Agravante(s): Torque 
Indústria e Comércio Ltda., Advogado: Dr. Antônio Carlos de Souza 
c Castro, Agravado(s): José Luiz Rebustini, Advogado: Dr. Heitor 
Marcos Valério, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao 
agravo dc instrumento. Processo: AIRR - 695073/2000-5 da 15a. Região, Relator: Min. Juiz Convocado Renato dc Lacerda Paiva, 
Agravante(s): Dedini S.A. Agro Indústria, Advogado: Dr. José Ubi- 
rajara Peluso, Agravado(s): Sebastião Rosa, Advogado: Dr. Luiz Car
los Martini, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo 
de instrumento. Processo: AIRR - 695216/2000-2 da 3a. Região. 
Relator: Min. Juiz Convocado Renato de Lacerda Paiva, Agravan- 
te(s): Elio Augusto Ramos, Advogada: Dra. Roscmeire Gomes de 
Oliveira, Agravado(s): Centrais Elétricas de Minas Gerais S.A - CE- 
MIG, Advogada: Dra. Elizabeth Rocha Ferman, Decisão: por una
nimidade, não conhecer do agravo dc instrumento. Processo: AIRR - 695218/2000-7 da 3a. Região, Relator: Min. Juiz Convocado Renato 
de Lacerda Paiva, Agravante(s): Delphi Automotive Systems do Bra
sil Ltda., Advogado: Dr. João Batista Pacheco Antunes de Carvalho, 
Agravado(s): Edna Vaz da Silva Pereira, Advogado: Dr. Anderson 
Racilan Souto, Decisão: por unanimidade, não conhecer do agravo de 
instrumento. Processo: AIRR - 695264/2000-5 da 3a. Região, Re
lator: Min. Juiz Convocado Renato de Lacerda Paiva, Agravante(s): 
Banco Bandeirantes S.A., Advogada: Dra. Maria da Glória de Aguiar 
Malta, Agravado(s): Cristiane Garcia Brandão, Advogada: Dra. Li- 
liam Maria Drumond Corrêa, Decisão: por unanimidade, não co
nhecer do agravo dc instrumento. Processo: AIRR - 695265/2000-9 da 3a. Região, Relator: Min. Juiz Convocado Renato de Lacerda 
Paiva, Agravante(s): Perma Indústria de Bebidas S.A., Advogada: 
Dra. Maria Lúcia de Freitas, Agravado(s): Sebastião Batista dc Al
meida, Advogado: Dr. José Geraldo de Araújo, Decisão: por una
nimidade, não conhecer do agravo de instrumento. Processo: AIRR - 695266/2000-2 da 3a. Região, Relator: Min. Juiz Convocado Renato 
de Lacerda Paiva, Agravante(s): Banco ABN Amro S.A., Advogada: 
Dra. Maria Cristina Irigoyen Peduzzi, Agravado(s): Jaime Tcmponi 
Nunes. Advogado: Dr. Marcos Modesto da Silva, Decisão: por una
nimidade, não conhecer do agravo de instrumento. Processo: AIRR - 695362/2000-3 da 3a. Região, Relator: Min. Ives Gandra Martins 
Filho, Agravante(s): Distribuidora de Títulos e Valores Mobiliários 
Minas Gerais S.A. - DIMINAS, Advogada: Dra. Maria Luiza de 
Meirelles Salvo, Agravado(s): Cristiano Vieira Augusto da Silva, Ad
vogado: Dr. João Caetano Muzzi, Decisão: por unanimidade, negar 
provimento ao agravo de instrumento. Processo: AIRR -697471/2000-2 da 15a. Região, Relator: Min. Juiz Convocado Re
nato de Lacerda Paiva, Agravante(s): Votorantim Celulose e Papel 
S.A., Advogada: Dra. Ivana Paula Pereira Amaral, Agravado(s): Ade
mar Pinheiro Ribeiro, Advogada: Dra. Elaine Aparecida Guarati, De
cisão: por unanimidade, não conhecer do agravo de instrumento. Processo: AIRR - 697472/2000-6 da 15a. Região, Relator: Min. Juiz 
Convocado Renato dc Lacerda Paiva, Agravante(s): General Motors 
do Brasil Ltda., Advogado: Dr. Cássio Mesquita Barros Júnior, Agra- 
vado(s): Raimundo Nonato Gomes da Costa, Advogado: Dr. Antônio 
Carlos de Souza, Decisão: por unanimidade, não conhecer do agravo 
de instrumento. Processo: AIRR - 697474/2000-3 da 15a. Região, 
Relator: Min. Juiz Convocado Renato de Lacerda Paiva, Agravan- 
te(s): Banco Bilbao Vizcaya Brasil S.A., Advogada: Dra. Daniele 
Brandão Gazel, Agravado(s): Paulo Roberto de Almeida, Advogado: 
Dr. Maurício José Godoy, Decisão: por unanimidade, não conhecer do 
agravo de instrumento. Processo: AIRR - 697951/2000-0 da la. Região, Relator: Min. Juiz Convocado Renato de Lacerda Paiva, 
Agravante(s): IRB - Brasil Resseguros S.A., Advogado: Dr. Fernando 
Queiroz Silveira da Rocha, Agravado(s): Fernando Peixoto Haikal, 
Advogado: Dr. Luís Augusto Lyra Gama, Decisão: por unanimidade, 
não conhecer do agravo. dc instrumento. Processo: AIRR - 699072/2000-7 da 5a. Região, Relator: Min. Juiz Convocado Renato 
de Lacerda Paiva, Agravante(s): Bompreço Bahia S.A., Advogado: 
Dr. Marcos Eduardo P. Bomfim, Agravado(s): Sandra do Nascimento 
Assumpção, Advogado: Dc José Domingos Requião Fonseca, De
cisão: por unanimidade, não conhecer do agravo de instrumento. Processo: AIRR - 700484/2000-6 da 3a. Região, Relator: Min. Juiz 
Convocado Renato de Lacerda Paiva, Agravante(s): Companhia Bra
sileira de Trens Urbanos - Superintendência de Trens Urbanos de 
Belo Horizonte, Advogada: Dra. Luciana Albuquerque Severç Agra- 
vado(s): Sérgio Leôncio e Outros, Advogado: Dr. Hezick Alvares 
Filho, Decisão: por unanimidade, não conhecer do agravo de ins
trumento. Processo: AIRR - 700581/2000-0 da 4a. Região, Relator: 
Min. Juiz Convocado Renato de Lacerda Paiva, Agravante(s): Banco 
Meridional S.A., Advogado: Dr. José Alberto Couto Maciel, Agra- 
vado(s): Edson Luís Gomes Soares, Advogada: Dra. Derli Vicente 
Milanesi, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo de 
instrumento. Processo: AIRR - 700584/2000-1 da 4a. Região, Re
lator: Min. Juiz Convocado Renato de Lacerda Paiva, Agravante(s): 
Petróleo Brasileiro S.A. - PETROBRÁS, Advogado: Dr. Eduardo 
Luiz Safe Carneiro, Agravado(s): Santa Neli Silveira Coelho, Ad
vogada: Dra. Fernanda Barata Silva Brasil Mittmann, Decisão: por 
unanimidade, não conhecer do agravo de instrumento. Processo: AIRR - 700586/2000-9 da 4a. Região, Relator: Min. Juiz Convocado 
Renato de Lacerda Paiva, Agravante(s): Companhia Estadual de 
Energia Elétrica - CEEE, Advogada: Dra. Rosângela Ge.yger, Agra- 
vado(s): Sérgio Juarez Santos de Bastos c Outros, Advogada: Dra. 
Fernanda Barata Silva Brasil Mittmann, Decisão: por unanimidade, 
não conhecer do agravo de instrumento. Processo: AIRR - 701124/2000-9 da 6a/Região, Relator: Min. Juiz Convocado Renato 
dc Lacerda Paiva, Agravantc(s): Bompreço S.A. - Supermercados do 
Nordeste, Advogado: Dr. Roscndo Clemente da Silva Neto, Agra- 
vado(s): José Abdon Vieira dos Santos, Advogado: Dr. Fabiano Go
mes Barbosa, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo 
de instrumento. Processo: AIRR - 702006/2000-8 da 9a. Região, 
Relator: Min. Juiz Convocado Renato de Lacerda Paiva, Agravan- 
te(s) Trans Iguaçu Empresa de Transportes Rodoviários Ltda. Ad
vogada: Dra. Elrnira Múller, Agravado(s): Carlos Evaldo Padilha, 
Advogado: Dr. Vilson Osmar Martins Júnior, Decisão: por unani
midade, negar provimento ao agravo dc instrumento. Processo: 
AIRR - 702146/2000-1 da 4a. Região, Relator: Min. Juiz Convocado

Renato de Lacerda Paiva, Agravante(s): Companhia Estadual de 
Energia Elétrica - CEEE, Advogada: Dra. Karla Silva Pinheiro Ma
chado, Agravado(s): Fernando Pinheiro Arabites (Espólio de), Ad
vogado: Dr. Irineu Gelilen, Decisão: por unanimidade, não conhecer 
do agravo de instrumento. Processo: AIRR - 702149/2000-2 da 6a. Região, Relator: Min. Juiz Convocado Renato de Lacerda Paiva, 
Agravante(s): Banco do Estado de Pernambuco S.A. - BANDEPE, 
Advogado: Dr. Erwin Herbert Friedheim Neto, Agravado(s): Cícero 
Vicente da Silva, Advogado: Dr. Fernando Leão, Decisão: por una
nimidade, negar provimento ao agravo de instrumento. Processo: AIRR - 703677/2000-2 da 5a. Região, Relator: Min. Juiz Convocado 
Renato de Lacerda Paiva. Agravante(s): Celina Vieira Mota, Ad 
vogada: Dra. Maria dc Lourdes Martins Evangelista, Agravado(s): 
Petróleo Brasileiro S.A. - PETROBRÁS, Advogado: Dr. Eduardo 
Luiz Safe Carneiro, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao 
agravo de instrumento. Processo: AIRR - 704728/2000-5 da la. Região, Relator: Min. Juiz Convocado Renato de Lacerda Paiva, 
Agravantc(s): UTC Engenharia S.A., Advogado: Dr. Fernando Mo- 
relli Alvarenga, Agravado(s): José Carlos de Oliveira, Advogado: Dr. 
José Domingos Requião Fonseca, Decisão: por unanimidade, não 
conhecer do agravo de instrumento. Processo: AIRR - 704731/2000- 4 da la. Região, Relator: Min. Juiz Convocado Renato de Lacerda 
Paiva, Agravante(s): Fábrica Ypu - Artefatos de Tecidos, Couro c 
Metal S.A., Advogada: Dra. Elaine Cristina Gomes Pereira, Agra- 
vado(s): Ana Maria Berçot, Advogado: Dr. Cláudio Browne de Paula, 
Decisão: por unanimidade, não conhecer do agravo de instrumento. Processo: AIRR - 704786/2000-5 da 5a. Região, corre junto com 
AIRR-704787/2000-9, Relator: Min. Juiz Convocado Renato de 1 j- 
cerda Paiva, Agravante(s): Companhia de Eletricidade do Estado da 
Bahia - COELBA, Advogado: Dr. Milton Correia Filho. Agravado(s): 
Henrique Correia Dantas Filho, Advogado: Dr. Manoel Machado Ba
tista, Decisão: por unanimidade, não conhecer do agravo de ins
trumento. Processo: AIRR - 704787/2000-9 da 5a. Região, corre 
junto com AIRR-704786/2000-5, Relator: Min. Juiz Convocado Re
nato de Lacerda Paiva, Agravante(s): Fundação Coelba dc Assistência 
e Seguridade Social - FAELBA, Advogado: Dr. Arnaldo Lago dos 
Santos Ramos, Agravado(s): Henrique Correia Dantas Filho, Ad
vogado: Dr. Manoel Machado Batista, Decisão: por unanimidade, não 
conhecer do agravo de instrumento. Processo: ÁIRR - 704790/2000- 8 da 5a. Região, Relator: Min. Juiz Convocado Renato de Lacerda 
Paiva, Agravante(s): Balbino Nascimento Bispo, Advogado: Dr. Luiz 
Sérgio Soares de Souza Santos, Agravado(s): Quality - Conservação, 
Limpeza, Serviço e Pessoal Ltda. e Outras, Decisão: por unanimi
dade, não conhecer do agravo de instrumento. Processo: AIRR - 704795/2000-6 da 5a. Região, Relator: Min. Juiz Convocado Renato 
de Lacerda Paiva, Agravante(s): Edésio Almeida Souza, Advogado: 
Dr. Luiz Sérgio Soares de Souza Santos, Agravado(s): Banco do 
Estado da Bahia S.A. - BANEB, Advogado: Dr. José Alberto Couto 
Maciel, Decisão: por unanimidade, não conhecer do agravo de ins
trumento. Processo: AIRR - 705459/2000-2 da la. Região, Relator: 
Min. Juiz Convocado Renato de Lacerda Paiva, Agravante(s): UNI- 
BANCO - União de Bancos Brasileiros S.A., Advogado: Dr. Cláudio 
Brazil Vieira, Agravado(s): Darcy Rodrigues Queiroz, Advogado: Dr. 
André da Fonseca Barbosa Lima, Decisão: por unanimidade, não 
conhecer do agravo de instrumento. Processo: AIRR - 705460/2000- 4 da la. Região, Relator: Min. Juiz Convocado Renato de Lacerda 
Paiva, Agravante(s): Companhia Estadual de Águas e Esgotos - CE- 
DAE, Advogada: Dra. Verônica Gchren de Queiroz, Agravado(s): 
Maria José da Mota Kik, Advogado: Dr. Vivaldo Pereira da Silva, 
Decisão: por unanimidade, não conhecer do agravo de instrumento. Processo: AIRR - 706334/2000-6 da 5a. Região. Relator: Min. Juiz 
Convocado Renato de Lacerda Paiva, Agravante(s): Banco Econô
mico S.A. (Em Liquidação Extrajudicial), Advogado: Dr. Affonso 
Henrique Ramos Sampaio, Agravado(s): Antônio Figueiredo da Silva 
Filho, Advogado: Dr. André Lima Passos, Decisão: por unanimidade, 
não conhecer do agravo de instrumento. Processo: AIRR - 707670/2000-2 da 9a. Região, Relator: Min. Juiz Convocado Renato 
de Lacerda Paiva, Agravante(s): Cooperativa Agrícola de Cotia - 
Cooperativa Central, Advogado: Dr. Maciel Tristão Barbosa, Agra- 
vado(s): Mário Reis de Araújo, Advogado: Dr. Narciso Ferreira, De
cisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento. Processo: AIRR - 707676/2000-4 da 9a. Região, Relator: Min. Juiz 
Convocado Renato de Lacerda Paiva, Agravante(s): UNIBANCO - 
União de Bancos Brasileiros S.A., Advogado: Dr. Lineu Miguel Go
mes, Agravado(s): Adonai Mulinari Cabral, Advogado: Dr. Ernesto 
Trevizan, Decisão: por unanimidade, não conhecer do agravo de ins
trumento. Processo: AIRR - 707677/2000-8 da 9a. Região, Relator: 
Min. Juiz Convocado Renato de Lacerda Paiva, Agravante(s): TAM - 
Linhas Aéreas S.A., Advogado: Dr. Ubirajara W. Lins Júnior, Agra- 
vado(s): Paulo Cesar Martinez Páscoa, Advogado: Dr. João Batista 
Mendes Lustosa, Decisão: por unanimidade, não conhecer do agravo 
de instrumento. Processo: AIRR - 709117/2000-6 da 6a. Região. 
Relator: Min. Juiz Convocado Renato dc Lacerda Paiva. Agravan- 
te(s): Engenho Barro Branco (José Ademir Rodrigues de Oliveira e 
Silva), Advogado: Dr. Rodrigo Valença Jatobá, Agravado(s): Antônio 
Paulino da Silva, Decisão: por unanimidade, não conhecer do agravo 
de instrumento. Processo: AIRR - 709118/2000-0 da 6a. Região. 
Relator: Min. Juiz Convocado Renato de Lacerda Paiva, Agravan- 
te(s): Engenho Barro Branco (José Ademir Rodrigues de Oliveira e 
Silva), Advogado: Dr. Rodrigo Valença Jatobá, Agravado(s): José 
Sabino da Silva, Decisão: por unanimidade, não conhecer do agravo 
de instrumento. Processo: AIRR - 711296/2000-0 da 19a. Região. 
Relator: Min. Juiz Convocado Renato de Lacerda Paiva, Agravan- 
le(s): HSBC Bank Brasil S.A. Banco Múltiplo, Advogado: Dr. Luiz 
Fernando Resende Rocha, Agravado(s): Sostenes Bulhões Ribeiro, 
Advogado: Dr. Wellington Calheiros Mendonça, Decisão: por una
nimidade, não conhecer do agravo de instrumento. Processo: AIRR - 711297/2000-4 da 19a. Região, Relator: Min. Juiz Convocado Re
nato dc Lacerda Paiva, Agravante(s): Usina Serra Grande S.A., Ad
vogado: Dr. Ilton do Vale Monteiro, Agravado(s): Milton Brandino da 
Silva. Advogado: Dr. Evcraldo da Silva Xavier, Decisão: por una
nimidade, negar provimento ao agravo de instrumento. Processo: AIRR - 711356/2000-8 da 5a. Região, Relator: Min. Juiz. Convocado 
Renato de Lacerda Paiva, Agravante(s): Petróleo Brasileiro S.A. - 
PETROBRÁS. Advogado: Dr. Eduardo Luiz Safe Carneiro, Agra- 
vado(s): Antônio Lessa dos Santos, Advogado: Dr. Carlos Artur Cha
gas Ribeiro, Decisão: por unanimidade, não conhecer do agravo de
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instrumento. Processo: AIRR - 711753/2000-9 da 9a. Região, Re
lator: Min. Juiz Convocado Renato de Lacerda Paiva, Agravantc(s): 
Banco do Estado do Paraná S.A., Advogado: Dr. Celso Justus, Agra- 
vado(s): Dirccu Santos Camargo, Advogado: Dr. Fábio Costa dc Mi 
randa. Decisão: por unanimidade, não conhecer do agravo d: ins
trumento. Processo: A1RR - 712774/2000-8 da la. Região, Relator: 
Min. Juiz Convocado Renato dc Lacerda Paiva, Agravantc(s): CO
BRA - Computadores e Sistemas Brasileiros S.A., Advogada: Dra 
Elisabcte Machado Natella, Agravado(s): Adalberto da Costa Morais 
e Outros, Advogada: Dra. Ana Cláudia Medeiros Guimarães, De
cisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento. 
Processo: A1RR - 712781/2000-1 da 19a. Região, Relator: Min. Juiz 
Convocado Renato de Lacerda Paiva, Agravante(s): Banco do Estado 
dc Alagoas S.A. (F.nt Liquidação Extrajudicial), Advogada: Dra. Ma
ria do Socorro Va/ Torres. Agravado(s): Carlos Antônio Dantas dos 
Santos, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo de 
instrumento. Processo: AIRR - 712782/2000-5 da 19a. Região, Re
lator: Min. Juiz Convocado Renato de Lacerda Paiva. Agravante(s): 
Central Açucareira Santo Antônio S.A.. Advogada: Dra. Márcia Cou- 
tinho Nogueira de Albuquerque, Agravado(s): Bernadcte Olímpia dos 
Santos, Advogado: Dr. Luiz Carlos Lopes dc Moraes, Decisão: por 
unanimidade, negar provimento ao agravo dc instrumento. Processo: 
AIRR - 712783/2000-9 da 19a. Região. Relator: Min. Juiz Con
vocado Renato de Lacerda Paiva, Agravante(s): Mirian Maria de 
Melo, Advogado: Dr. José Euclides de Carvalho. Agravado(s): Eqpal 
Equipamentos para Água c Piscinas Ltda.. Advogado: Dr. Marcos 

Antônio Vieira da Silva, Decisão: por unanimidade, não conhecer do 
agravo dc instrumento Processo: AIRR - 714917/2000-5 da 6a. 
Região, Relator: Min. Juiz Convocado Renato de Lacerda Paiva, 
Agravante(s): Santisla Alimentos S.A.. Advogado: Dr. Jairo Caval
canti de Aquino, Agravado(s): Durval Francisco de Medeiros. Ad
vogado: Dr. João Alberto Fcitoza Bezerra, Decisão: por unanimidade, 
não conhecer do agravo dc instrumento. Processo: AIRR - 
715599/2000-3 da 15a. Região. Relator: Min. Juiz Convocado Re
nato dc Lacerda Paiva, Agfavante(s): Rranco Pcres Citrus S.A., Ad
vogado: Dr. Waldir Khalil Lindo, Agravado(s): Aparecida de Fátima 
Cândido dos Reis, Decisão: por unanimidade, não conhecer do agravo 
de instrumento. Processo: AIRR - 716140/2000-2 da 15a. Região. 
Relator: Min. Juiz Convocado Renato dc Lacerda Paiva, Agravan- 
te(s): Banco do Estado dc São Paulo S.A. BANESPA. Advog;ido: 
Dr. Francisco Carlos Tireli de Campos, Agravado(s): Emília Lúcia 
Rodrigues Aydar, Advogada: Dra. Ana Lúcia Ferraz de Arruda Za- 
nclla. Decisão: por unanimidade, não conhecer do agravo de ins
trumento. Processo: RR - 319110/1996-6 da 3a. Região, Relator: 
Min. Milton de Moura França, Recorrcntc(s): Geraldo Magela de 
Toledo, Advogado: Dr. Aristides Gherard de Alencar, Rccorrido(s): 
Companhia Brasileira de Projetos Industriais - COBRAPI, Advogado: 
Dr. Rodrigo de Souza Alvarenga, Decisão: por unanimidade, co
nhecer do recurso de revista do reclamante apenas quanto ao tema 
horas ”in itinere", por divergência jurisprudencial, c, no mérito, dar- 
lhe provimento para acrescer à condenação o pagamento das horas "in 
itinere", considerado o tempo gasto pelo reclamante para alcançar seu 
local do trabalho, a partir do portão da reclamada. Processo: RR - 
321741/1996-5 da 3a. Região, Relator: Min. Milton de Moura Fran
ça. Recorrente(s): Superintendência dc Limpeza Urbana - SI U, Ad
vogado: Dr. Paulo Nélio Rezende, Recorrido(s): Daniel do Nasci 
mento. Advogado: Dr. José Maria Borges. Recorridofs): Voga Sopave 
S.A.. Advogado: Dr. Paulo Sávio Cunha Guimarães. Recorrido(s): 
CONSITA - Construções e Comércio Itabirp Ltda., Advogado: Dr. 
Caritas Augusto de Araújo Catcb. Decisão: por unanimidade, não 
conhecer do recurso de revista. Processo: RR - 329868/1996-5 da 
3a. Região, Relator: Min. íves Gandra Martins Filho, Rccorrcnte(s): 
Caixa Econômica Federal - CF.F, Advogado: Dr. Ronaldo Batista de 
Carvalho, Recorridofs): Hudson Miguel Augusto do Carmo, Advo
gado: Dr. I .eôncio Gonzaga da Silva, Decisão: por unanimidade, não 
conhecer do recurso de revista. Processo: RR - 338372/1997-7 da 
9a. Região. Rciator: Min. Antônio José de Barros Lcvenhagcn. Rc 
corrcntc(s): Departamento de Estradas de Rodagem do Estado do 
Paraná - DER/PR, Advogado: Dr. Samuél Machado dc Miranda. 
Recorridofs): Silvio Soares da Silva, Advogado: Dr. Ornar Sfair, De
cisão: por unanimidade, não Conhecer intcgralmente do recurso de, 
revista. Processo: RR - 347784/1997-1 da 3a. Região, Relator: Min. 
Antônio José de Barros Lcvenhagcn, Recorrente(s): Bastec - As
sistência Técnica Especializada em Teleinformática Ltda. c Outro. 
Advogada: Dra. Cristiana Rodrigues Gontijo. Advogado: Dr. Robin- 
son Neves Filho, Rccorrcnle(s): Paulo Egídio Costa Mello. Advo
gado: Dr. Fábio Antônio Silva, Recorridofs): Os Mesmos, Decisão: 
|x>r unanimidade, conhecer do recurso de revista do reclamadt quanto 
ao tema correção monetária - época própria, por divergência ju
risprudencial. e, no mérito, dar-lhe provimento para determinar que a 
correção monetária seja aplicada somente após o quinto dia útil sub
sequente ao mês de competência, com o índice da correção do n. 
seguinte ao da prestação dos serviços; por unanimidade, não conhecer 
do re urso de revista adesivo. Processo: RR - 352102/1997-0 da 9o. 
Região, Relator: Min. Antônio José de Barros Lcvenhagcn. Recor- 
rente(s): Institutõ de Saúde do Paraná. Advogada: Dra. Carla Regina 
Carneiro Céspedes. Recorrido(s): Elisabete Corrêa. Advogado: Dr. 
Sebastião dos Santos, Decisão: por unanimidade, não conhecer do 
recurso de revista, na sua integral idade. Processo: KR -
355555/1997-5 da la. Região, Rciator: Min. Antônio José de Barros 
Levenhagen, Recorrcnte(s): Sasse - Companhia Nacional de Seguros 
Gerais. Advogado: Dr. Eugênio Arruda Ixal Ferreira. Rccorridot s): 
Hélio Fábrega . de Queiroz., Advogado: Dr. Maurício Pessoa Vieira. 
Decisão: por unanimidade, conhecer da revista no tocante aos rea
justes salariais pela URP de fevereiro de 1989. por divergência ju
risprudencial. o' pelo 1PC de março dc 1990. por contrariedade ao 
Enunciado n° 31.VTST. c, no mérito, dar-lhe provimento para excluir 
da condenação as diferenças salariais e seus respectivos reflexos re
lativos à URP de fevereiro de 1989 e ao IPC de março dc 1990. bem 
t omo dos honorários periciais, cujo ônus se inverte nos termos do 
Enunciado n° 236/TST. Quanto à multa do art. 477 da CLT, ho- 
mologa-sc . desistência requerida. Processo: RR - 356973/1997-5 da 
la. Região. Relator: Min. Antônio José de Barros Levcnhagcn, Rc- 
corrente(s): Archiniedes Percz Gorncllas, Advogado: Dr. Cristóvão 
Tavares de Macedo Soares Guimarães, Recorrido(s): José Luiz da 
Silva Mendes, Advogado: Dr. Acyr Santiago Guimarães, Decisão: por 
unanimidade, conhecer do recurso quanto uo tema férias - empre

gados domésticos, por divergência jurisprudencial, e, no mérito, dar- 
lhe provimento para, reformando a condenação, determinar que seja 
feita a contagem das férias do reclamante à razão dc vinte dias úteis 
por ano. Processo: RR - 358519/1997-0 da 10a. Região. Relator: 
Min. Antônio José de Barros Levenhagen. Recorrentc(s): Maria Dja- 
nete Leite Costa, Advogada: Dra. Dcnise Aparecida Rodrigues Pi
nheiro dc Oliveira, Recorrido(s): Empresa Brasileira de Correios c 
Telégrafos - ECT - Diretoria Regional no Distrito Federal. Advogado: 
Dr. João Marmo Martins, Decisão: por unanimidade, não conhecer 
intcgralmente do recurso dc revista. Processo: KR - 360119/1997-5 
da 2a. Região, Rciator: Min. Antônio José dc Barros Ixvenhagen, 
Recorrcnte(s): Vicente Alves Bernardo, Advogado: Dr. Mário Sérgio 
de Souza. Recorridofs): Banco Bradesco SA. Advogado: Dr. Victor 
Russomano Júnior, Recorrido(s): ASA - Serviços de Limpeza Ltda., 
Advogado: Dr Jurandyr Moraes Tourices, Decisão: por unanimidade, 
não conhecer do recurso de revista. Falou pelo recorrido o Dr. Victor 
Russomano Júnior. Processo: RR - 360635/1997-7 da la. Região, 
Relator: Min. Antônio José de Barros Levenhagen, Rccorrente(s): 
Companhia Siderúrgica Nacional - CSN, Advogado: Dr José Gabriel 
Lopes Pires dc Assis dc Almeida, Recorrido(s): Benedito Concgundcs 
Pereira, Advogada: Dra. Dirlcne Cristina Bencvidcs, Decisão: por 
unanimidade, conhecer do recurso de revista por divergência júris 
prudencial e. no mérito, dar-lhe provimento para excluir da con
denação a multa do art. 477 da CLT. Processo: RR - 361010/1997-3 
da 9a. Região, Relator: Min. Milton de Moura França. Recorrentc(s): 
Bamerindus Companhia dc Seguros S.A., Advogada: Dra. Cristiana 
Rodrigues Gontijo. Rccorrido(s): Cláudio Antônio Roccto, Advogado: 
Dr. Adilson Vieira de Araújo. Decisão: por unanimidade, conhecer do 
recurso quanto ao lema descontos da previdência social c do imposto 
de renda - coinpetência da Justiça do Trabalho, por violação do artigo 
114 da Constituição Federal, c, no mérito, dar-lhe provimento para 
declarar a competência desta Justiça Especializada para autorizar o 
reclamado a efetuar os descontos prevideneiários e fiscais, na forma 
da lei. Processo: RR - 361816/1997-9 da 4a. Região, Rciator: Min. 
Antônio José de Burros I.cvcnhagen, Rccorrentc(s): Companhia Es
tadual de Energia Elétrica - CEEE, Advogado: Dr. Jorge Sanf Anna 
Bopp, Recorrido(s): Ivo Pinto, Advogado: Dr. Evaristo Luiz Heis. 
Decisão: por unanimidade, não conhecer intcgralmente do recurso dc 
revista Processo: KR - 362237/1997-5 da 19a. Região, Relator: 
Min. Milton dc Moura França, Rccorrcnte(s): Ministério Público do 
Trabalho da 19a Região, Procurador: Dr. Rafael Gazzanéo Júnior, 
Recorridofs): Cícero Alexandre dc Oliveira. Advogado: Dr. José Mi 
nervino de Ataíde, Recorridofs): Município dc Messias, Advogado: 
ür. Gtldate Góes Moraes, Decisão: por unanimidade, conhecer do 
recurso de revista, por divergência jurisprudencial, c, no mérito, dar- 
lhe provimento parcial para excluir da condenação o pagamento das 
verbas deferidas, exceto o pagamento daquelas parcelas referentes ao 
impropriamente denominado salário "stricto sensu", dos dias efetivos 
dc prestação de serviços e não pagos. Oficie-se ao Tribunal de Contas 
do Estado de Alagoas e ao Ministério Público estadual, com cópia 
deste acórdão e do acórdão do Regional, após o trânsito cm julgado, 
para as providências que julgarem cabíveis. Processo: RR - 
362242/1997-1 da 19a. Região, Rciator: Min, Milton dc Moura Fran
ça, Recorrcntc(s):. Ministério Público do Trabalho da 19a Região, 
Procurador: Dr. Rafael Gazzanéo Júnior, Recorrido(s): Ednilson Silva. 
Advogado: Dr. Arlindo José de Aguiar Miranda, Rccorrido(s): Mu
nicípio de Penedo, Advogado: Dr. Benedito Almeida da Silva Júnior, 
Decisão: por unanimidade, conhecer do recurso de revista, por di
vergência jurisprudencial, e, no mérito, dar-lhe provimento para julgar 
improcedentes todos os pedidos, invertendo se o ônus da sucutn- 
bência em relação às custas, ficando isento o reclamante do seu 
pagamento, na forma da lei. Oficie-sc ao Tribunal de Contas do 
Estado dc Alagoas e ao Ministério Público, com cópia deste acórdão 
e do acórdão do Regional, após o trânsito cm julgado, para as pio- 
vidências que julgarem cabíveis. Processo: RR - 362243/1997-5 da 
19a. Região. Relator: Min Milton de Moura França. Recorrente(s): 
Ministério Público do Trabalho da 19a Região, Procurador: Dr Rafael 
Gazzanéo Júnior, Recorrido(s): Gcrlidson Santos da Rocha. Advo- 
gado: Dr. Roberto Carlos Pontes, Rccorrido(s): Município dc Pilar, 
Advogado: Dr. Rubens Fernandes da Silva, Decisão: por unanimi
dade, conhecer do recurso dc revista, por divergência jurisprudencial. 
e, no mérito, dar-ihc provimento para julgar improcedentes todos os 
pedidos, invertendo-se o ônus da sucumbência em relação às custas, 
ficando isento o reclamante do seu pagamento, na forma da lei. 
Oficie-se ao Tribuna! de Contas" do Estado de Alagoas e ao Ministério 
Público, com cópia deste acórdão e do acórdão do Regional, após o 
trânsito em julgado, para as providências que julgarem cabíveis. Pro
cesso: RR - 363045/1997-‘S da 6a. Região, Relatora: Juíza Coa 
vocada Anélia Li Chutn, Rccorrente(s): Companhia Docas do Rio 
Grande do Norte - CODERN - Administração do Porto do Recife, 
Advogado: Dr. Hélio Fernando Montenegro Burgos. Reconido(s); 
Maria de lourdes do Nascimento, Advogado: Dr. Milton Luiz Pereira 
da Silva. Decisão: por unanimidade, não conhecer do recurso dc* 
revista. Processo: RR - 363194/1997-2 da 15a. Região. Relator: 
Min. Íves Gandra Martins Filho, Recorrentéfs): Sérgio Cardoso dc 
Almeida Filho, Advogada: Dra. Maria Cristina lrigoycn Peduz.zi, Re 
corridofs): Jorge Jcrônimo Aquino, Advogado: Dr. Sérgio Tozetto. 
Decisão: por unanimidade, não conhecer iniegralmenlc do recurso d ■ 
revista. Impedido o Exmo. Ministro Antônio José Barros Levenhagen. 
Falou pelo recorrente a Dra. Maria Cristina I. Pcduz/.i. Processo: UR 
- 365083/1997-1 da 17a. Região. Relator: Min. Milton de Moura 
I rança. Rccorrente(s): Ministério Público do Trabalho da 17' Rico- ̂ 
Procurador: Dr. Roberto Rangel Marcondes. Recorridofs): Uniu Paula 
Gonçalves, Advogado: Dr. Übirnjara Douglas Vianna. Recorridofs): 
Município de Colaiina. Advogada: Dra. Maria Cristina da Costa Fon
seca, Decisão: por unanimidade, conhecer Jo recurso dc revista, por 
divergência jurisprudencial, e, no mérito, dar-lhe provimento pata 
julgai improcedente a reclamação, invertendo-sc o ônus da sueum- 
bcncia cm relação às custas, ficando isenta a reclamante de seu 
pagamento, na forma da lei. Determina-se, ainda, que se oficie ao 
Tribunal de Contas do Estado do Espírito Santo c ao Ministério 
Público, com cópia deslc acórdão c do acórdão do Regional, após o 
trânsito em julgado, para as providências que julgarem cabíveis. Pro
cesso: KR - 365634/1997-5 da 19a. Região, Rciator: Min. Milton dc 
Moura França. Recorrcnte(s): Ministério Público do Trabalho, Pro
curador: Dr. Rafael Gazzanéo Júnior, Rccorrido(s): Município dc Iga- 
ci, Recorrido(s): Edileidcs Cavalcante Gonzaga, Advogado: Dr. Al

- s

bino Olivcnsc do Carmo, Decisão: por unanimidade, conhecer do 
recurso, por violação ao artigo 37, inciso II, § 2“, da Constituição 
Federal, c, no mérito, dar-lhe provimento para julgar improcedente o 
pedido inicial. Transitado em julgado, oficie-sc ao Tribunal de Contas 
e ao Ministério Público do Estado de Alagoas, cotn cópia deste 
acórdão e do acórdão do Regional, para as providências que julgarem 
cabíveis. Processo: RR - 365715/1997-5 da 17a. Região. Relator: 
Min. Antônio José de Barros Levenhagen. Rccorrente(s): Banco do 
Estado do Espírito Santo S.A. - BANESTES, Advogada: Dra. Maria 
Cristina da Costa Fonseca, Recorridofs): Luiz.Fernando Cossate, Ad
vogado: Dr. José Eymard Ixguércio, Decisão: por unanimidade, não 
conhecer do recurso dc revista. Processo: RR - 365770/1997-4 da 
19a. Região. Relator: Min. Milton de Moura França, Reeorrente(s): 
Ministério Público do Trabalho da 19* Região, Procurador: Dr. Rafael 
Gazzanéo Júnior. Recorrido(s): Jandira Pereira dos Santos, Advogado: 
Dr Felício Lúcio da Silva, Rccorrido(s): Município dc Craibas, Ad
vogado: Dr. Espedilo Dantas de Lima, Decisão: por unanimidade, 
conhecer do recurso de revista, por divergência jurisprudencial, c, no 
mérito, dar lhe provimento parcial para excluir da condenação todas 
as verbas deferidas, exceto aquela referente à cotnplementação do 
mínimo legal, para se evitar o enriquecimento indevido dc quem se 
beneficiou do trabalho da reclamante, além do desrespeito ao art. 7o, 
inc. IV. da Constituição Federal. Oficie-sc ao Tribunal de Contas c ao 
Ministério Público do Estado de Alagoas, com cópias deste acórdão e 
do acórdão do Regional, para os regulares fins dc direito. Processo: RR - 365862/1997-2 da 9a. Região. Relator: Min. Juiz Convocado 
Renato de Lacerda Paiva. Recorrentc(s): Estado do Paraná, Procu
rador: Dr. César Augusto Binder. Rccorrido(s): Laidcs Drecksler, Ad
vogado: Dr. Rogério Poplade Cercal, Decisão: por unanimidade, não 
conhecer do recurso. Processo: RR - 366016/1997-7 da 3a. Região, 
Rciator: Min. Antônio José dc Barros Levenhagen. Recorrcnte(s): 
Banco de Credito Real de Minas Gerais S.A. - CREDIREAL, Ad
vogada: Dra. Vcruska Aparecida Custódio, Rccorrido(s): Heliano do 
Amaral Santos Carvalho, Advogado: Dr. Sércio da Silva Peçanha, 
Decisão; por unanimidade, conhecer do recurso dc revista apenas 
quanto à correção monetária dos débitos trabalhistas, por divergência 
jurisprudencial, c. no mérito, dar-lhe provimento para determinar que 
a incidência da correção monetária sobre os valores pagos observe o 
quinto dia útil do mês subsequente ao vencido. Processo: RR - 
366258/1997-3 da 9a. Região. Rciator: Min Antônio José dc Barros 
Lcvenhagcn. Recorrente(s): Serviços c Mecanização Agrícola Ltda. - 
SEMAG, Advogado: Dr. Tobias de Macedo, Keconido(s): José Ro
berto Jacomclli, Advogado: Dr. Ademar Barros, Decisão: por una
nimidade, conhecer do recurso de revista apenas quanto aos descontos 
prevideneiários c fiscais e à correção monetária dos débitos traba
lhistas, ambos por divergência jurisprudencial, e. no mérito, dar-lhe 
provimento para. afastando a incompetência da Justiça do Trabalho, 
determinar a efetuação dos descontos prevideneiários c fiscais, na 
forma da lei, c estabelecer que a incidência da correção monetária 
sobre os valores pagos observe o quinto dia útil do mês subsequente 
ao vencido Processo: RR - 366693/1997-5 da 20a. Região, Rciator: 
Min Antônio José de Barros Ixvenhagen, Recorrente(s): Aníbal Pin
to tle Oliveira, Advogado: Dr. José Simpliciuno Fontes dc Faria Fer
nandes, Rccorrido(s): Empresa Energética dc Sergipe S.A. - ENER- 
G1PE. Advogado: Dr. Lycurgo Leite Neto. Advogado: Dr. José Na- 
rulcno Ramos, Decisão: por unanimidade, não conhecer do recurso. 
Processo: RR - 366753/1997-2 da 2a. Região. Relator: Min. Antônio 
José de Barros Levenhagen. Recorrcntefs): Banco Nacional S.A. e 
Outro. Advogado: Dr. F.dtnilson Moreira Carneiro, Recorridofs): Vera 
Lúcia Sevilha Bozelli Francisco, Advogado: Dr. Odair Márcio Vi- 
torino. Decisão: por unanimidade, conhecer do recurso de revista 
quanto aos reflexos tias horas extras nos sábados, referentes ao pe
ríodo de licença-maternidade, c descontos fiscais, rcspcctivamente, 
por violação legal e divergência jurisprudencial, e, no mérito, dar-lhe 
provimento para excluir da condenação os reflexos das horas extras 
nos salários, referentes ao período de licença-maternidade, e deter
minar sejam observados os descontos fiscais sobre os valores da 
condenação, a serem apurados em liquidação dc sentença, na forma 
da lei. Processo: RR - 366846/1997-4 da 4a. Região, Relator: Min. 
Juiz Convocado Renato de Lacerda Paiva. Recorrcnte(s): Departa
mento Autônomo dc Estradas de Rodagem DAER. Procuradora: 
Dra. Gislaine Maria Di Ixone, Recorridofs): Adélcio Guilherme 
Schultz. Advogado: Dr. Almiro Alfredo Pradc, Decisão: por una
nimidade não conhecer integralmente do recurso dc revista. Pro
cesso: RR - 367034/1997-5 da 4a. Região, Relator: Min. Antônio 
José dc Barros Lcvenhagcn. Recorrenlefs): Maria Mercedes Santos da 
Rosa. Advogado: Dr. Valdemar Alcibíadcs Lemos da Silva. Recor
ridofs): Astrakan - Indústria do Vestuário Ltda., Advogado: Dr. Paulo 
Serra, Decisão: por unanimidade, conhecer do recurso de revista da 
reclamante apenas quanto ao lema descontos prevideneiários e fiscais, 
por divergência jurisprudencial, c, no mérito, ncgar-ihc provimento. 
Processo: RR - 367056/1997-1 da 20a. Região, Relator: Min. An
tônio José dc Buitos Levenhagen, Recorrcntc(s): GiFon Carvalho 
Menezes, Advogado: Dr. José Simplieiano I-ontes de Faria Fernandes, 
Recorridofsl: Petróleo Brasileiro S.A. - PETROBRÁS. Advogado: Dr. 
Eduardo Luiz Safe Carneiro, Decisão: por unanimidade, não conhecer 
intcgralmente do recurso dc revista. Processo: RR - 369271/1997-6 
da 21a. Região. Relator: Min. Milton de Moura França, Recorren- 
tefs): Ministério Público do Trabalho da 21a Região, Procurador: Dr. 
Nicodemos Fubrício Maia, Recorridofs): Aneidc Mizacl de Matos, 
Advogado: Dr. Ademar Avelino dc Queiroz Sobrinho. Recorridofs): 
Município de São Gonçalo do Amarante, Advogada: Dra. Natércia 
Nunes Protásio. Decisão: por unanimidade, conhecer do recurso de 
revista, por divergência jurisprtidenci.il. e, nó mérito, dai* lhe parcial 
provimento para excluir da,condenação as verbas deferidas, exceto 
aquela intitulada de diferença salarial para complemcntação do mí
nimo legal, durante todo o pacto laborai, para se evitar •> enrique
cimento indevido de quem se beneficiou do trabalho do reclamante, 
além do desrespeito ao art. 7o, inciso IV, da Constituição Federal. 
Oficie-sc ao Tribunal de Contas do Estado do Rio Grande do Norte e 
ao Ministério Público, com cópia deste acórdão c do acórdão do 
Regional, após o trânsito em julgado, para as providências que jul
garem cabíveis. Processo: RR - 369317/1997-6 da 8a. Região, Re
lator: Min. Milton dc Moura França, Recorrcnte(s): Nazaré Maria do 
Socorro Pantoja, Advogada: Dia. Rosilene Silva de Souza, Recor
renlefs): Ministério Público do Trabalho, Procurador: Dr. Mário Leite 
Soares, Recorrente(s): Estado do Pará - Secretaria de Estado da Fa-
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zenda, Procuradora: Dra. Eloia Maria Rocha da Costa, Recorrido(s): 
Os Mesmos, Decisão: por unanimidade, conhecer do recurso de re
vista do Estado do Pará quanto ao tema prescrição - mudança de 
regime jurídico, por divergência jurisprudcncial, e, no mérito, dar-lhe 
provimento para julgar extinto o processo, com julgamento de mérito. 
Prejudicado o exame dos recursos de revista da reclamante e do 
Ministério Público. Processo: RR - 369648/1997-0 da 4a. Região, 
Relator: Min. Antônio José de Barros Ixvenhagen. Recorrente(s): 
CRBS - Indústria de Refrigerantes Ltda., Advogado: Dr. Paulo Serra, 
Recorrido(s): Fábio Flores Teixeira (Espólio de). Advogado: Dr. Gelei 
Nunes Fernandes, Decisão: por unanimidade, conhecer da revista 
quanto ao adicional de insalubridade e honorários advocatícios, por 
divergência jurisprudência) e contrariedade ao Enunciado n° 219/TST, 
respectivamente, e, no mérito, dar-lhe provimento para limitar a con
denação ao pagamento do adicional de insalubridade até 26.02.1991 e 
para determinar seja excluída da condenação a parcela relativa aos 
honorários advocatícios, mantendo a concessão do benefício da jus
tiça gratuita. Processo: RR - 369661/1997-3 da 4a. Região, Relator: 
Min. Antônio José de Barros Levenhagen, Recorrentefi): Hospital de 
Clínicas dc Porto Alegre, Advogada: Dra. Eúcia Nobre Concgatto, 
Recorrido(s): Antônio Carlos Marcelino, Advogado: Dr. Marco Au
rélio R. da Silva, Decisão: por unanimidade, não conhecer do recurso 
dc revista. Processo: RR - 369673/1997-5 da 4a. Região, Relator: 
Min. Antônio José de Barros Ixvenhagen, Rccorrentc(s): Hospital 
Cristo Redentor S.A., Advogada: Dra. Maria Inêz Panizzon, Recor- 
rido(s): Solange Silva dos Santos, Advogado: Dr. Renato Kliemann 
Paese, Decisão: por unanimidade, conhecer do recurso de revista 
apenas quanto às horas extras - contagem minuto a minuto, por 
divergência jurisprudcncial, e, no mérito, dar-lhe provimento para 
limitar o pagamento das horas necessárias para a marcação do ponto 
como extras, c reflexos, apenas quando ultrapassados os cinco mi
nutos antes e/ou após a duração normal do trabalho, considerando a 
sua totalidade, caso extrapolado o referido limite. Processo: RR - 
370091/1997-4 da 17a. Região, Relator: Min. Antônio José dc Barros 
Levenhagen, Recorrente(s): Companhia Siderúrgica de Tubarão - 
CST, Advogado: Dr. Ricardo Adolpho Borges de Albuquerque, Re- 
corrido(s): Alonso Rosa, Advogado: Dr. Rogério Faria Pimentel, De
cisão: por unanimidade, não conhecer do recurso de revista, na sua 
integralidade. Processo: RR - 370166/1997-4 da 17a. Região, Re
lator: Min. Juiz Convocado Renato de Lacerda Paiva, Recorrente(s): 
Aracruz Celulose S.A., Advogado: Dr. José Alberto Couto Maciel, 
Recorrido(s): Esmcraldo Sampaio e Outros, Advogado: Dr. Jerônimo 
Gontijo de Brito, Decisão: por unanimidade, conhecer do recurso dc 
revista da reclamada, por divergência jurisprudencial, quanto ao tema 
honorários advocatícios e, no mérito, dar-lhe provimento para de
terminar que seja excluída da condenação a parcela relativa aos ho
norários advocatícios. Processo: RR - 371882/1997-3 da 5a. Região, 
Relator: Min. Antônio José de Barros Levenhagen, Recorrente(s): 
Kraft Suchard Brasil S.A., Advogado: Dr. José Milton de Aquino 
Miranda, Advogado: Dr. Renato Paes Manso Júnior, Recorrido(s): 
Adonay de Souza Rcbouças, Advogado: Dr. Hudson Resedá, Decisão: 
por unanimidade, não conhecer do recurso de revista. Processo: RR 
- 371919/1997-2 da la. Região, Relator: Min. Juiz Convocado Re
nato de Lacerda Paiva, Recorrente(s): SKC Construções e Transportes 
Ltda., Advogada: Dra. Valéria de Albuquerque e Silva, Recorrido(s): 
Edno de Souza, Advogado: Dr. Mário José Bravo, Decisão: por una
nimidade, não conhecer do recurso de revista. Processo: RR - 
372001/1997-6 da 8a. Região, Relator: Min. Milton dc Moura Fran
ça, Recorrente(s): Ministério Público do Trabalho da 8a Região, Pro
curadora: Dra. Rita Pinto da Costa de Mendonça, Recorrente(s): En- 
geplan - Engenharia e Planejamento Ltda., Advogado: Dr. Mário 
Sérgio Pinto Tostes, Recorrido(s): Djalma Canela dos Santos, Ad
vogada: Dra. Isilda Martins Campião, Decisão: por unanimidade, co
nhecer do recurso dc revista do Ministério Público, por violação ao 
artigo 114 da Constituição Federal, e. no mérito, dar-lhe provimento 
para declarar a competência desta Justiça Especializada quanto aos 
descontos previdenciários e Fiscais e determinar a retenção desses 
descontos, na forma da lei. Por outro lado, não conhecer do recurso 
da reclamada quanto ao tema diferenças de horas extras, julgando, 
ainda, prejudicado o exame do item descontos previdenciários e Fis
cais, em razão do provimento dado, quando do julgamento do recurso 
do Ministério Público do Trabalho. Processo: RR - 372002/1997-0 
da 8a. Região, Relator: Min. Milton de Moura França, Recorrcntc(s): 
Ministério Público do Trabalho da 8* Região, Procurador: Dr. Mário 
Leite Soares. Recorrido(s): Dalma de Abreu Pinheiro Biró, Advo
gado: Dr. Sérgio Victor Saraiva Pinto, Recorrido(s): Banco Bame- 
rindus do Brasil S.A., Advogada: Dra. Cristiana Rodrigues Gontijo, 
Decisão: por unanimidade, conhecer do recurso de revista, por vio
lação ao artigo 114 da Constituição Federal, e, no mérito, dar-lhe 
provimento para declarar a competência desta Justiça Especializada 
quanto aos descontos previdenciários e Fiscais e determinar a retenção 
desses descontos, na forma da lei. Processo: RR - 372634/1997-3 da 
8a. Região. Relator: Min. Milton de Moura França, Recorrente(s): 
Ministério Público do Trabalho da 8a Região, Procuradora: Dra. Ana 
Maria Gomes Rodrigues, Recorrido(s): Antônio de Paula Costa, Ad
vogada: Dra. Vilma Aparecida de Souza Chavaglia. Recorrido(s): 
Montreal Engenharia S.A., Advogada: Dra. Enilda de Freitas Fa
gundes Rodrigues, Decisão: por unanimidade, conhecer do recurso, 
por violação ao artigo 114 da Constituição Federal, e, no mérito, dar- 
lhe provimento para declarar a competência desta Justiça Especia
lizada para autorizar o reclamado a efetuar os descontos previden
ciários e Fiscais, na forma da lei. Processo: RR - 372653/1997-9 da 8a. Região. Relator: Min. Milton de Moura França, Rccorrente(s): 
Ministério Público do Trabalho da 8a Região, Procuradora: Dra. Rita 
Pinto da Costa de Mendonça, Recorrido(s): Cláudia Helena Jaques 
Freire c Outro, Advogada: Dra. Vilma Aparecida Tle S. Chavaglia, 
Recorrido(s): Município dc Santa Izabcl do Pará, Decisão: por una
nimidade, conhecer do recurso, por violação ao artigo 114 da Cons
tituição Federal, e, no mérito, dar-lhe provimento para declarar a 
competência desta Justiça Especializada para autorizar o reclamado a 
efetuar os descontos previdenciários e Fiscais, na forma da lei. Processo: RR - 372732/1997-1 da 10a. Região, Relator: Min."Milton de 
Moura França, Rccorrente(s): Ministério Público do Trabalho da 10a 
Região, Procurador: Dr. Antônio Luiz Teixeira Mendes. Recorrido(s): 
Aracy Rocha dc Aguiar, Advogado: Dr. Antônio Pereira da Silva, 
Rccorrido(s): Município de Gurupi, Procuradora: Dra. Dulce Maria 
Palma Pimenta Furlan, Decisão: por unanimidade, não conhecer do

recurso dc revista. Processo: RR - 372733/1997-5 da 10a. Região, 
Relator: Min. Milton de Moura França, Recorrcnte(s): Ministério Pú
blico do Trabalho da 10a Região, Procurador: Dr. Antônio Luiz Tei
xeira Mendes. Recorrido(s): Maíldcs Silvério Lopes, Advogado: Dr. 
Domingos Esteves Lourcnço, Recorrido(s): Pavimentadora e Urba- 
nizadora de Palmas Ltda. - PAV1PALMAS, Advogada: Dra. Teresinha 
de Jesus Pereira dos Santos, Decisão: por unanimidade, conhecer do 
recurso dc revista, por divergência jurisprudcncial, e. no mérito, dar- 
Ihc provimento para julgar improcedente a reclamação, invertendo-se 
o ônus da sucumbência cm relação às custas. Ficando isento o re
clamante de seu pagamento, na forma da lei. OFicie-se ao Tribunal de 
Contas do Estado do Tocantins e ao Ministério Público, com cópia 
deste acórdão e do acórdão do Regional, após o trânsito em julgado, 
para as providências que julgarem cabíveis. Processo: RR - 
372739/1997-7 da 10a. Região, Relator: Min. Milton de Moura Fran
ça, Recorrcnte(s): Ministério Público do Trabalho da 10a Região, 
Procurador: Dr. Antônio Luiz Teixeira Mendes, Recorrido(s): Com
panhia Urbanizadora da Nova Capital do Brasil - NOVACAP. Ad
vogada: Dra. Renata Helena Ceze Caram Zuquim, Recorrido(s): Eu- 
clides Gomes de Brito, Advogado: Dr. Aldenei de Souza e Silva, 
Decisão: por unanimidade, conhecer do recurso dc revista, por di
vergência jurisprudencial, e, no mérito, dar-lhe provimento para julgar 
improcedentes os pedidos formulados, invertendo-se o ônus da su
cumbência em relação às custas, ficando isento o reclamante de seu 
pagamento, na forma da lei. Determina-se, ainda, que se oficie ao 
Tribunal dc Contas do Distrito Federal e ao Ministério Público, com 
cópia deste acórdão e do acórdão do Regional, após o trânsito em 
julgado, para as providências que julgarem cabíveis. Processo: RR - 
373102/1997-1 da 2a. Região, Relator: Min. Antônio José dc Barros 
Levenhagen, Recorrente(s): Reckitt & Colman Industrial Ltda., Ad
vogado: Dr. Cássio Mesquita Barros Júnior, Recorrido(s): Angela 
Maria Antunes dos Santos, Advogada: Dra. Priscilla Damaris Corrêa, 
Decisão: por unanimidade, conhecer do recurso de revista apenas 
quanto ao tema da URP de fevereiro de 1989, por divergência ju
risprudencial, e, no mérito, dar-lhe provimento para excluir da con
denação o pagamento das diferenças decorrentes da URP de fevereiro 
de 1989 e reflexos. Processo: RR - 373518/1997-0 da 2a. Região, 
Relator: Min. Milton de Moura França, Recorrente(s): Município de 
Osasco, Procuradora: Dra. Maria Angelina Baroni de Castro, Re- 
corrente(s): Ministério Público do Trabalho da 2a Região, Procu
radora: Dra. Sandra Lia Simon, Recorrido(s): Rogério Mingorance, 
Advogada: Dra. Raquel Maria de Oliveira Ribeiro, Decisão: por una
nimidade, conhecer do recurso dc revista do reclamado, no tema 
relativo à contratação irregular, por divergência jurisprudencial, e, no 
mérito, dar-lhe provimento para, declarando nulo o contrato de tra 
balho, julgar improcedente a reclamação, invertendo-se o ônus da 
sucumbência em relação às custas, ficando isento o reclamante de seu 
pagamento, na forma da lei. Oficie-se ao Tribunal de Contas do 
Estado de São Paulo e ao Ministério Público, com cópia deste acór
dão e do acórdão do Regional, após o trânsito em julgado, para as 
providências que julgarem cabíveis. Não conhecer do recurso de 
revista do Ministério Público do Trabalho pela preliminar de nulidade 
do acórdão do Regional por negativa de prestação jurisdicional e, 
quanto à matéria de mérito, julgá-lo prejudicado, em face do jul
gamento da mesma matéria quando do exame do recurso do re
clamado. Processo: RR - 374108/1997-0 da 4a. Região, Relator: 
Min. Antônio José de Barros Levenhagen, Recorrente(s): Companhia 
Riograndense de Saneamento - CORSAN. Advogado: Dr. Jorge 
Sanf Anna Bopp, Recorrido(s): Julieta Schwamborn, Advogada: Dra. 
Beatriz Veríssimo de Sena, Decisão: por unanimidade, não conhecer 
integralmente do recurso de revista. A Presidência da Turma deferiu 
juntada de substabelecimento, neste ato, requerida da tribuna pela 
douta patrona da recorrida. Falou pela recorrida a Dra. Beatriz Ve
ríssimo de Sena. Processo: RR - 374810/1997-3 da 5a. Região, 
Relator: Min. Antônio José de Barros Levenhagen, Recorrente(s): 
Claudemiro Marcelino Calmon, Advogado: Dr. Ary Cláudio Cyme 
Lopes, Recorrido(s): Petróleo Brasileiro S.A. - PETROBRÁS, Ad
vogado: Dr. Eduardo Luiz Safe Carneiro, Decisão: por unanimidade, 
não conhecer do recurso de revista. Processo: RR - 375088/1997-7 
da 2a. Região, Relator: Min. Antônio José de Barros Levenhagen, 
Recorrente(s): Banco Bandeirantes S.A., Advogado: Dr. Estêvão Mal
let, Recorrido(s): Antônio Olivato Neto, Advogada: Dra. Sheila Gali 
Silva, Decisão: por unanimidade, conhecer do recurso de revista ape
nas quanto ao tema integração da ajuda-alimentação, por divergência 
jurisprudencial, e, no mérito, dar-lhe provimento para excluir da con
denação a integração ao salário da ajuda-alimentação. Processo: RR 
- 375880/1997-1 da 12a. Região, Relator: Min. Antônio José de 
Barros Levenhagen, Recorrente(s): Pedro Hoffmann, Advogada: Dra. 
Susan Mara Zilli, Recorrido(s): Coringa - Vigilância Bancária, In
dustrial e Comercial Ltda., Advogado: Dr. Francisco de Assis Zim- 
mermann Filho, Decisão: por unanimidade, não conhecer integral
mente do recurso de revista. Processo: RR - 377606/1997-9 da 9a. 
Região, Relator: Min. Antônio José de Barros Levenhagen. Recor- 
rente(s): Banco Bradesco S.A., Advogada: Dra. Solange Gaya de 
Oliveira, Recorrido(s): Maria Luisa de Almeida Nogueira, Advogado: 
Dr. José Maury Monteiro Filho, Decisão: por unanimidade, conhecer 
do recurso dc revista quanto aos temas correção monetária - época 
própria, ajuda-alimentação - natureza jurídica, descontos previden
ciários e fiscais e descontos de seguro de vida - devolução, por 
divergência jurisprudencial e contrariedade ao Enunciado n° 342/TST. 
e, no mérito, dar-lhe provimento para determinar que a correção 
monetária seja aplicada somente após o quinto dia útil subseqüente ao 
mês de competência, com o índice de correção do mês seguinte ao da 
prestação dos serviços; para excluir da condenação a integração ao 
salário da ajuda-alimentação; para. declarando a competência desta 
Justiça, determinar a retenção dos valores devidos a título de des
contos previdenciários e Fiscais na conformidade do Provimento n° 
1/96 da Corregedoria-Geral da Justiça do Trabalho e da Lei n° 
8.112/91; e para excluir da condenação o pagamento dos descontos 
efetuados a título de seguro de vida. Processo: RR - 377644/1997-0 
da 21a. Região, Relator: Min. Milton dc Moura França, Recorren- 
te(s): Ministério Público do Trabalho da 21a Região, Procurador: Dr. 
Xisto Tiago de Medeiros Neto, Recorrido(s): Município de São Gon- 
çalo- do Amarantc, Advogada: Dra. Natércia Nunes Protásio, Re- 
corrido(s): Antônio Marreiro da Silva. Advogado: Dr. Antônio dc 
Lisboa Sobrinho, Decisão: por unanimidade, conhecer do recurso dc 
revista, por divergência jurisprudencial, e, no mérito, dar-lhe pro
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vimento para excluir da condenação as verbas deferidas, exceto aque
la intitulada de diferença salarial para complcmcntação do mínimo 
legal, durante todo o pacto laborai, para se evitar o enriquecimento 
indevido dc quem se beneficiou do trabalho do reclamante, além do 
desrespeito ao art. 7o, inciso IV, da Constituição Federal. Oficic-sc ao 
Tribunal de Contas do Estado do Rio Grande do Norte e ao Mi
nistério Público, com cópia deste acórdão e do acórdão do Regional, 
após o trânsito cm julgado, para as providências que julgarem ca
bíveis. Processo: RR - 377645/1997-3 da 21a. Região, Relator: Min. 
Milton dc Moura França, Recorrentc(s): Estado do Rio Grande do 
Norte. Procurador: Dr. Francisco dc Sales Matos, Recorrente(s): Mi
nistério Público do Trabalho da 21a Região, Procurador: Dr. José dc 
Lima Ramos Pereira. Recorrido(s): Aldencide Batista Gonçalves c 
Outros, Advogado: Dr. Márcio Rupcrto Souza das Chagas, Decisão: 
por unanimidade, conhecer do recurso, por violação ao artigo 37, inciso II c § 2°, da Constituição Federal, c, no mérito, dar-lhe pro
vimento para julgar improcedente o pedido inicial. Prejudicado o 
recurso dc revista do Ministério Público. Por Fim, ainda por una
nimidade, determinar, após o trânsito cm julgado, a expedição de 
ofício ao Tribunal de Contas c ao Ministério Público do Estado do 
Rio Grande do Norte, com cópia deste acórdão c do acórdão do 
Regional, para as providências que julgarem cabíveis. Processo: RR
- 377649/1997-8 da 21a. Região, Relator: Min. Milton de Moura 
França. Recorrente(s): Ministério Público do Trabalho da 21a Região, 
Procurador: Dr. Xisto Tiago de Medeiros Neto, Recorrido(s): Mu
nicípio de São Gonçalo do Amarante, Advogada: Dra. Natércia Nunes 
Protásio, Rccorrido(s): Eudes Marinho Rocha, Advogado: Dr. Levi 
Rodrigues Varela, Decisão: por unanimidade, conhecer do recurso dc 
revista, por divergência jurisprudencial, e, no mérito, dar-lhe parcial 
provimento para excluir da condenação as verbas deferidas, exceto 
aquela intitulada de diferença salarial para complementação do mínimo legal, durante todo o pacto laborai, para se evitar o enrique
cimento indevido de quem se beneficiou do trabalho do reclamante, 
além do desrespeito ao art. 7°, inciso IV, da Constituição Federal. 
Oficic-sc ao Tribunal dc Contas do Estado do Rio Grande do Norte c 
ao Ministério Público, com cópia deste acórdão e do acórdão do 
Regional, após o trânsito em julgado, para as providências que jul
garem cabíveis. Processo: RR - 377877/1997-5 da 10a. Região. 
Relator: Min. Juiz Convocado Renato dc Lacerda Paiva, Recorren- 
te(s): Francisco de Assis Borges Menezes e Outros, Advogada: Dra. 
Isis Maria Borges dc Resende, Recorrido(s): Fundação Hospitalar do 
Distrito Federal - FHDF, Procuradora: Dra. Denise Minervino Quin- 
tiere. Decisão: por unanimidade, não conhecer do recurso de revista. 
Processo: RR - 378572/1997-7 da 9a. Região, Relator: Min. Milton 
de Moura França, Recorrente(s): Ministério Público do Trabalho, Pro
curador: Dr. Alvacir Corrêa dos Santos, Recorrcntc(s): União Federal, 
Procurador: Dr. José Carlos de Almeida Lemos. Recorrido(s): Ed- 
nilson Soares da Silva, Advogado: Dr. Luiz Salvador, Recorrido(s): 
Estrada de Ferro Paraná Oeste S.A. - FERROESTE, Advogada: Dra. 
Suzana Bcllegard Daniclewicz. Decisão: por unanimidade, conhecer 
do recurso de revista do Ministério Público do Trabalho quanto ao 
tema nulidade do contrato dc trabalho - efeitos, por divergência ju
risprudencial, e, no mérito, dar-lhe provimento para julgar impro
cedentes lodos os pedidos, invertendo-se o ônus da sucumbência em 
relação às custas, ficando isento o reclamante de seu pagamento, na 
forma da lei, e determinar que se oficie ao Tribunal de Contas do 
Estado do Paraná e ao Ministério Público, com cópia deste acórdão c 
do acórdão do Regional, após o trânsito em julgado, para as pro
vidências que julgarem cabíveis. Conhecer do recurso dc revista da 
União Federal quanto à preliminar de incompetência da Justiça do 
Trabalho em razão da matéria, por divergência jurisprudencial, e, no 
mérito, negar-lhe provimento. Processo: RR - 378765/1997-4 da 4a. 
Região, Relator: Min. Antônio José de Barros Levenhagen. Recor- 
rente(s): Banco do Estado do Rio Grande do Sul S.A. - BANR1SUL, 
Advogado: Dr. José Alberto Couto Maciel, Recorrido(s): Valrnir Pau
lo Pezzini e Outros, Advogado: Dr. Nelson Eduardo Klafke, Decisão: 
por unanimidade, não conhecer do recurso. Processo: RR - 
378766/1997-8 da 4a. Região, Relator: Min. Antônio José de Barros 
Levenhagen, Recorrente(s): Companhia Estadual de Energia Elétrica -
CEEE, Advogado: Dr. Jorge Sanf Anna Bopp, Recorrcnte(s): Eu- 
dório de Oliveira Santos, Advogado: Dr. Adroaldo Mesquita da Costa 
Neto, Recorrido(s): Os Mesmos, Decisão: por unanimidade, conhecer 
do recurso dc revista da reclamada por divergência jurisprudencial e, 
no mérito, dar-lhe provimento para julgar improcedente a reclama- 
tória, invertendo-se o ônus da sucumbência quanto às custas pro
cessuais. Em conseqüência, fica prejudicada a análise do recurso de 
revista do reclamante. Processo: RR - 378777/1997-6 da 4a. Região. 
Relator: Min. António José dc Barros Levenhagen, Recorrente(s): 
Companhia Estadual de Energia Elétrica - CEEE, Advogada: Dra. 
Rosângela Geyger, Rccorrido(s): Carlos Roberto Bocomy Alfama, 
Advogado: Dr. Policiano Konrad da Cruz, Decisão: por unanimidade, 
não conhecer integralmente do recurso de revista. Processo: RR - 
378817/1997-4 da 4a. Região. Relator: Min. Antônio José dc Barros 
Levenhagen, Recorrente(s): Hospital Nossa Senhora da Conceição S.A., Advogada: Dra. Maria Inêz Panizzon, Recorrido(s): Cclia Re
gina Silveira da Silva e Outros, Advogado: Dr. José da Silva Caldas, 
Advogado: Dr. Renato Kliemann Paese, Decisão: por unanimidade, 
conhecer do recurso de revista, por divergência jurisprudencial. e, no 
mérito, dar-lhe provimento para julgar improcedente a ação, inver
tendo-se o ônus da sucumbência em relação às custas. Processo: RR
- 379284/1997-9 da 4a. Região, Relator: Min António José de Bar
ros Levenhagen, Recorrcnte(s): Companhia Estadual de Energia Elé
trica - CEEE, Advogada: Dra. Rosângela Geyger, Recorrido(s): Va- 
lentim Maria Mendes e Outros, Advogada: Dra. Beatriz Veríssimo de Sena, Decisão: por unanimidade, conhecer do recurso de revista quan
to à prescrição do direito de ação por contrariedade ao Enunciado n° 
294/TST e, no mérito, dar-lhe provimento para decretar a prescrição 
total do direito à ação, ficando prejudicado o exame da matéria dc 
fundo. A Presidência da Turma deferiu juntada de substabelecimento, 
neste ato, requerida da tribuna pela douta patrona dos recorridos. 
Falou pelos recorridos a Dra. Beatriz Veríssimo dc Sena. Processo: 
RR - 379488/1997-4 da 17a. Região. Relator: Min. Milton de Moura 
França, Rccorrcnte(s): Ministério Público do Trabalho da 17a Região, 
Procuradora: Dra. Anita Cardoso da Silva, Recorrente(s): Departa
mento Estadual de Trânsito do Estado do Espírito Santo - DETRAN, 
Advogada: Dra. Jadéia Maria Peruch Fundão, Recorrido(s): Dionísio Rodrigues e Outros, Advogada: Dra. Nilda Márcia de A. Araújo, 
Decisão: por unanimidade, conhecer do recurso dc revista por di
vergência jurisprudencial e, no mérito, dar-lhe provimento para, res
tabelecendo a r. sentença, julgar improcedente o pedido inicial. Prejudicado o exame do recurso dc revista do DETRAN. Processo: RR
- 380668/1997-6 da 3a. Região, Relator:
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Min. Milton de Moura França, Recorrente(s): Ministério Publico do 
Trabalho da 3a Região, Procuradora: Dra Maria Amélia Bracks Duar
te, Recorrido(s): Geraldo Antônio da Silva e Outros, Advogado: Dr. 
Fernando Antunes Guimarães. Recorrido(s): Município de Bela Vista 
de Minas, Advogado: Dr. Sebastião Eustáqiiio de Carvalho. Decisão: 
por unanimidade, conhecer do recurso de revista, por divergência 
jurispmdcncial, e, no mérito, dar-lhe provimento para absolver o 
municipio-reclamado da condenação ao pagamento da multa prevista 
na cláusula 31a do Acordo Coletivo celebrado. Processo: RR - 
380876/1997-4 da 4a. Região. Relator: Min. Antônio José de Barros 
Levenhagen, Recorrcnte(s): Banco do Fstado do Rio Grande do Sul 
S.A. - BANR1SUL, Advogado: Dr. José Alberto Couto Maciel, Re- 
corrente(s): Fundação Banrisul de Seguridade Social, Advogada: Dra. 
Vera Lúcia Valladão Farinatti, Recorrido(s): Auro Nunes da Silva, 
Advogado: Dr. José Torres das Neves. Decisão: por unanimidade, não 
conhecer intcgralmente de ambos os recursos de revista. Falou pelo 
recorrido o Dr. José Torres das Neves. Processo: RR - 381293/1997- 
6 da 10a. Região, Relator: Min. Antônio José de Barros Levenhagen, 
Recorrente(s): Raimundo Pereira Lopes e Outros, Advogada: Dra. 
Lídia Kaoru Yamamoto, Recorrido(s): Telecomunicações de Brasília 
S.A. - TFLEBRASÍLIA, Advogado: Dr. José Alberto Couto Maciel, 
Decisão: por unanimidade, conhecer do recurso de revista por di
vergência jurisprudcncial c, no mérito, negar-lhe provimento. Pro
cesso: RR - 381361/1997-0 da 23a. Região. Relator: Min. Antônio 
José de Barros Levenhagen, Recorrcnte(s): Banco Bradesco S.A., 
Advogado: Dr. Valdomiro de Moraes Siqueira, Recorrido(s): Eliza
bete Sena Nogueira Lima, Advogado: Dr. Humberto Silva Queiró/, 
Decisão: por unanimidade, não conhecer do recurso de revista. Pro
cesso: RR - 383006/1997-8 da 4a. Região, Relator: Min. Antônio 
José dc Barros Levenhagen, Recorrente(s): Estado do Rio Grande do 
Sul, Procuradora: Dra. Tânia Maria Prestes Porto Fagundes, Recor- 
rido(s): Olmiro de Oliveira Quintana. Advogado: Dr. Jesus Augusto 
de Mattos, Decisão: por unanimidade, não conhecer integralmente do 
recurso de revista. Processo: RR - 383146/1997-1 da 4a. Região. 
Relator: Min. Antônio José de Barros Levenhagen. Recprrcnte(s): 
Estado do Rio Grande do Sul, Procuradora: Dra. Suzctte Maria Ray- 
mundo Angeli. Recorrido!s): Adjardicle da Silva Otaki e Outros, 
Advogado: Dr. Raimar Rodrigues Machado, Decisão: por unanimi
dade, conhecer do recurso apenas quanto aos honorários periciais.- 
critério de atualização, por divergência jurisprudcncial, c, no mérito, 
dar-lhe provimento para determinar que a atualização dos honorários 
periciais seja calculada com base na Lei n° 6.899/81. Processo: RR - 
385010/1997-3 da 2a. Região. Relator: Min. Antônio José de Barros 
Levenhagen, Recorrentc(s): ETL - Eletricidade Técnica e Comercial 
Ltda. c Outro, Recorrido(s): Luís Carlos Consani, Advogada: Dra. 
Lúcia Carvalho Souza Salviatti, Decisão: por unanimidade, não co
nhecer do recurso de revista. Processo: RR - 385013/1997-4 da 9a. 
Região, Relator: Min. Antônio José de Barros Levenhagen, Recor- 
rente(s): Banco do Brasil S.A., Advogada: Dra. Luzimar dc S. Aze
redo Bastos, Recorrido(s): Nilda Maria Saldanha Senra, Advogado: 
Dr. Lorelei Ceschin, Decisão: por unanimidade, conhecer do recurso 
de revista apenas quanto à competência da Justiça do Trabalho, por 
divergência jurisprudencial, e, no mérito, dar-lhe provimento para, 
afastada a incompetência da Justiça do Trabalho, determinar a re
tenção dos valores devidos a título de contribuições previdenciárias e 
fiscais, na forma da lei. Processo: RR - 385051/1997-5 da 9a. Re
gião, Relator: Min. Juiz Convocado Renato de Lacerda Paiva, Re- 
corrente(s): MI - Montreal Informática Ltda., Advogado: Dr. Alaisis 
Ferreira Lopes, Rccorrido(s): Ana Rita Solano Fraga Brandão, Ad
vogado: Dr. Sílvio Batista, Decisão: por unanimidade, conhecer do 
recurso apenas em relação aos descontos previdenciários e fiscais e à 
multa do art. 477 da CLT, por dissenso jurisprudencial, e, no mérito, 
dar-lhe provimento para, afastada a incompetência material da Justiça 
do Trabalho, determinar a retenção dos valores devidos a título de 
contribuições previdenciárias e fiscais, na forma da lei. Quanto à 
multa do art. 477 da CLT, excluir da condenação o pagamento res
pectivo. Processo: RR - 385052/1997-9 da 9a. Região, Relator: Min. 
Juiz Convocado Renato de Lacerda Paiva, Rccorrcntc(s): Ivaí - En
genharia dc Obras S.A.. Advogado: Dr. Adyr Raitani Júnior, Re
corridô ): Antônio Carlos de Souza, Advogado: Dr. Maximiliuno 
Nagl Garcez, Decisão: por unanimidade, conhecer do recurso dc re
vista quanto aos temas horas extras - contagem minuto a minuto e 
descontos previdenciários e fiscais, por divergência jurisprudencial, e, 
no mérito, dar provimento parcial ao recurso para limitar a con
denação em horas extras aos minutos que excederem de cinco antes 
e/ou após a jornada de trabalho, sendo, entretanto, considerados in- 
tcgralmcnte nos dias em que a jornada exceder este limite e, 'faslada 
a incompetência material da Justiça do Trabalho, determinar a re
tenção dos valores devidos a título de contribuições previdenciárias e 
fiscais, na forma da lei. Processo: RR - 385578/1997-7 da 6a. Re
gião, Relator: Min. Juiz Convocado Renato de Lacerda Paiva, Re- 
corrente(s): Usina Central Olho D’Agua S.A.. Advogado: Dr. Hélio 
Carvalho Santana, Recorrido!s): José João dos Santos, Advogado: Dr. 
Sílvio Roberto Fonseca dc Sena. Decisão: por unanimidade, não co
nhecer do recurso dc revista. Processo: RK - 385747/1997-0 da 12a. 
Região, Relator: Min. Juiz Convocado Renato de Lacerda Paiva, 
Recorrcntc(s): ICC - Indústria Carboquímica Catarinense S.A., Ad
vogada: Dra. Alice Scarduelli, Recorrido!s): Henrique Pires Pacheco, 
Advogado: Dr. Mário Müller de Oliveira, Decisão: por unanimidade, 
não conhecer do recurso de revista. Processo: RR - 385819/1997-0 
da 2a. Região, Relator: Min. Antônio José de Barros Levenhagen, 
Recorrente(s): Banespa S.A. - Serviços Técnicos e Administrativos, 
Advogado: Dr. José Alberto Couto Maciel, Recorrido!s): Edileusa 
Ferreira da Silva Favini. Advogado: Dr. Claüdinei Baltazar, Decisão: 
por unanimidade, não conhecer do recurso de revista. Processo: RR 
- 386145/1997-7' da la. Região, Relator: Min. Milton de Moura 
França, Recorrente!s): Ministério Público do Trabalho da Ia Região, 
Procurador: Dr. Márcio Octávio Vianna Marques, Recorrente!s): RA- 
DIOBRAS - Empresa Brasileira de Comunicação S.A., Advogado: 
Dr. Sérgio L. Teixeira da Silva, Rccorrido(s): Carlos Correia de Melo, 
Advogado: Dr. José Alberto de Castro, Decisão: por unanimidade, 
conhecer do recurso de revista do Ministério Público quanto ao tema 
URP dc abril e maio de 1988. por divergência jurisprudencial, e, no 
mérito, dar-Ihc provimento para restringir a condenação ao pagamento 
dc diferenças salariais pela aplicação da URP de abril e maio de 1988 
ao valor correspondente a sete trinta avos de dezesseis vírgula de
zenove por cento, calculado sobre o salário do mês dc março, in

cidente sobre os salários dos meses de abril e maio de 1988, não 
cumulativamente, e corrigido monetariamente desde a época própria 
até a data do efetivo pagamento, com reflexos em junho e julho. 
Conhecer, também, quanto aos tópicos IPC de junho dc 1987 c URP 
de fevereiro de 1989, por divergência jurisprudencial, e, no mérito, 
dar-lhes provimento para que sejam excluídas as diferenças salariais 
respectivas. Prejudicado o exame do recurso de revista da reclamada. 
Processo: RR - 386161/1997-1 da 4a. Região. Relator: Min. Jui/ 
Convocado Renato dc Lacerda Paiva, Recorreute(s): Estado do Rio 
Grande do Sul, Procuradora: Dra. Suzctte M. R. Angeli, Recorrido(s): 
Maria Iolanda Vicente Macedo. Advogada: Dra. Helena Amisani 
Schueler, Decisão: por unanimidade, não conhecer do recurso dc 
revista, quanto aos temas horas extras compensação e hora noturna, 
bem como valc-lransporte, c. conhecendo por divergência jurispru
dencial, quanto aos temas minutos anteriores e posteriores e correção 
monetária incidente sobre honorários periciais, no mérito, dar-lhe 
parcial provimento para excluir do título condenatório o pagamento 
dc horas extras relativamente aos dias em que o excesso de jornada 
não ultrapassa de cinco minutos antes e/ou após a duração normal do 
trabalho, bem como para determinar que a atualização dos honorários 
periciais obedeça ao disposto no artigo Io, da Lei n° 6.899, dc 8 dc 
abril de 1981. Processo: RR - 386323/1997-1 da 2a. Região, Re
lator: Min. Antônio José de Barros Levenhagen, Recorrente(s): Carlos 
Alberto da Silva. Advogado: Dr. Alvaro Aparecido Dezoto. Rccor- 
rido(s): Pires Serviços dc Segurança Ltda.. Advogada: Dra. Maria 
Cristina Porto de Luca, Decisão: por unanimidade, conhecer do re
curso de revista quanto à dobra das férias, por divergência juris- 
prudencial. c, no mérito, dar-lhe provimento para condenar a re
clamada ao pagamento da dobra das férias. Processo: RR - 
387333/1997-2 da 9a. Região, Relator: Min. Antônio José de Barros 
Levenhagen, Recoirentc(s): Banco Mercantil de São Paulo S.A., Ad
vogado: Dr. Victor Russomano Júnior. Rccorrido(s): Ancelmo Carlos 
Albanez, Advogado: Dr. Marcelo Vianna, Decisão: por unanimidade, 
conhecer do recurso apenas no tocante à correção monetária - época 
própria e ajuda -alimentação - integração, por divergência jurispru
dencial, e, no mérilo, dar-lhe provimento para determinar a incidência 
da correção monetária, a partir do quinto dia útil do mês subsequente 
ao do vencimento da obrigação dc pagar salário, e para excluir da 
condenação a integração ao salário da ajuda-alimenlação. A Pre
sidência da Turma deferiu juntada de procuração e substabelecimento, 
neste ato, requerida da tribuna pelo douto patrono do recorrente. 
Falou pelo recorrente o Dr. Victor Russomano Júnior. Processo: UR
- 388231/1997-6 da 12a. Região, Relator: Min. Ivcs Gandra Martins 
Filho, Recorrcnte(s): Ivo de Souza, Advogada: Dra. Susan Mara Zilli, 
Recorrido(s): Tubos e Conexões Tigre S.A., Advogada: Dra. Marlise 
Kocrber Heidcman, Recorrido(s): Limp’s Prestadora de Serviços Li
da., Advogado: Dr. Alceu Luiz Goulart Doin, Decisão: por una
nimidade, conhecer do recurso de revista obreiro, por divergência 
jurisprudencial, e, no mérito, dar-lhe provimento para isentar o re
clamante do pagamento dos honorários periciais. Processo: RR - 
389819/1997-5 da 2a. Região, Relator: Min. Antônio José de Barros 
Levenhagen, Recorrente(s): Maria Benedita Aranha, Advogada: Dra. 
Cláudia Helena Yamamoto Nicolueci, Rccorrido(s): São Paulo Trans
porte S.A.. Advogado: Dr. Denilson Fonseca Gonçalves, Decisão: por 
unanimidade, não conhecer do recurso de revista. Falou pelo re
corrido o Dr. Denilson Fonseca Gonçalves. Processo: RR - 
389908/1997-2 da 17a. Região, Relator: Min. Juiz Convocado Re
nato de Lacerda Paiva, Recorrentc(s): Chocolates Garoto S.A., Ad
vogado: Dr. Victor Russomano Júnior, Recorrido(s): Hélio Damião, 
Advogado: Dr. Luís Fernando Nogueira Moreira, Decisão: por maio
ria, conhecer do recurso apenas quanto ao lema adicional de pe- 
riculosidade - base de cálculo, por ofensa ao § Io do artigo 193 da 
CLT, e, no mérito, dar provimento ao recurso de revista para de
terminar que o adicional dc pericttlosidade seja calculado sobre o 
salário base do autor. Vencido o Exmo. Ministro Milton de Moura 
França. A Presidência da Turma deferiu juntada de procuração, neste 
ato, requerida da tribuna pelo douto patrono da recorrente. Falou pela 
recorrente o Dr. Victor Russomano Júnior. Processo: RR - 
389910/1997-8 da 17a. Região. Relator: Min. Juiz Convocado Re
nato de Lacerda Paiva, Rccorrcntc(s): Conpasso - Construções e Par
ticipações Sociais Ltda. e Outra, Advogado: Dr. Robison Alonço 
Gonçalves, Recorridofs): Marcelo Oliveira da Costa, Advogado: Dr. 
Admilson Teixeira da Silva, Decisão: por unanimidade, conhecer do 
recurso de revista quanto ao tema adicional de periculosidade - in
cidência, por contrariedade ao Enunciado n° 191/TST, e, no mérito, 
dar-lhe provimento para determinar que a base de cálculo do adi
cional dc periculosidade incida sobre o salário básico. Processo: RR
- 390103/1997-0 da la. Região, Relator: Min. Milton de Moura 
França, Recorrente! s): Ministério Público do Trabalho da 1“ Região, 
Procurador: Dr. Márcio Octávio Vtanna Marques, Recorrcnte(s): Uni
versidade Federal do Rio de Janeiro - UFRJ, Advogada: Dra. Maria 
Lúcia dos Santos de Souza, Recorrido(s): Marilene Teles Silva, Ad
vogada: Dra. Maria de Fátima Silva Pinto, Decisão: por unanimidade, 
conhecer do recurso dc revista do Ministério Público quanto ao tema 
URP de abril e maio de 1988, por divergência jurisprudencial, e, no 
mérito, dar-lhe provimento pura restringir a condenação ao pagamento 
de diferenças salariais pela aplicação da URP dc abril e maio de 1988 
ao valor correspondente a sete trinta avos de dezesseis vírgula de
zenove por cento, calculado sobre o salário do mês de março, in
cidente sobre os salários dos meses de abril e maio dc 1988, não 
cumulativamente, e corrigido monetariamente desde a época própria 
até a data do efetivo pagamento, com reflexos em junho e julho. 
Conhecer, também, quanto ao tópico URP de fevereiro de 1989, por 
divergência jurisprudencial, e, no mérilo, dar-lhe provimento para que 
seja excluído da condenação o pagamento de diferenças salariais 
decorrentes da supressão da URP de fevereiro de 1989. Prejudicado o 
exame do recurso de revista da universidade-reclamada. Processo: 
RR - 390165/1997-5 da 5a. Região, Relator: Min. Antônio José de 
Barros Levenhagen, Recorrente(s): Município de Scrrinha, Advogado: 
Dr. Fabrisio Cruz dc Oliveira, Recorrido(s): Luciene Ferreira de Quei
roz e Queiroz, Advogado: Dr. Joselino José dc Oliveira, Decisão: por 
unanimidade, não conhecer do recurso dc revista. Processo: RR - 
390187/1997-1 da 18a. Região, Relator: Min. Antônio José de Barros 
Levenhagen, Rccorrente(s): Centro Penitenciário Agrícola e Industrial 
do Estado dc Goiás - Cepaigo, Procuradora: Dra. Ana Maria de 
Orcinéia Cunha, Recorridofs): Associação dos Servidores do Cepaigo
- Ascep, Advogado: Dr. João Gomes de Oliveira, Decisão: por una

nimidade, não conhecer do recurso de revista. Processo: RR - 
390216/1997-1 da 5a. Região, Relator: Min. Antônio José de Barros 
Levenhagen, Recorrente(s): Florêncio Antônio dos Santos. Advogado: 
Dr. Sid H. Ricdcl de Figueiredo, Recorrido(s): Robert Bosch Ltda., 
Advogado: Dr. José Carlos Pimenta, Decisão: por unanimidade, co
nhecer do recurso de revista apenas quanto às horas extras, turnos 
ininterruptos de revezamento, intervalos intrajornada c semanal, por 
divergência jurisprudencial. e. no mérilo, dar-lhe provimento para 
determinar que o regime de trabalho do reclamante foi em turnos 
ininterruptos de revezamento nos dentais turnos, deferindo-lhe as ho
ras extras, a serem calculadas na liquidação de sentença, e adotando 
o divisor dc 180. Processo: RR - 390217/1997-5 da 5a. Região, 
Relator: Min. Antônio José de Barros Levenhagen, Recorrcntc(s): 
João Veloso Santos, Advogada: Dra. Rita de Cássia Barbosa Lopes. 
Recorrido(s): IMS - Indústria Mecânica dc Salvador S.A., Advogado: 
Dr. Paulo Eduardo Caldas Rosa, Decisão: por unanimidade, não co
nhecer do recurso de revista. Processo: KR - 390250/1997-8 da 3a. 
Região, Relator: Min. Ivcs Gandra Martins Filho, Recorrcnle(s): Re
de Ferroviária Federal S.A.. Advogado: Dr. Juliano Ricardo de Vas- 
conccllos Costa Couto, Advogado: Dr. Jorge Moisés Júnior. Recor- 
rente(s): Ministério Público i)o Trabalho da 3* Região, Procuradora: 
Dra. Maria Amélia Bracks Duarte, Recorrido(s): Sebastiana Maria 
dos Santos Barbosa, Advogado: Dr. Márcio Luiz de Oliveira, Re- 
corrido(s): Realmar Construções e Serviços Ltda., Decisão: por una
nimidade. não conhecer do recurso de revista da segunda reclamada, 
reputando-se prejudicado o apelo interposto pelo Ministério Público 
do Trabalho. Processo: RR - 390355/1997-1 da 4a. Região. Relator: 
Min. Juiz Convocado Renato dc Lacerda Paiva, Recorrente(s): Gau- 
dérios - Comércio de Combustíveis Ltda., Advogado: Dr. Airton 
Carlos de Souza Cunha, Recorrido(s): Nicolau José Barcelos, Ad
vogada: Dra. Lúcia Cecília Casanova Ritler, Decisão: por unani
midade, não conhecei do recurso de revista. Processo: RR - 
390395/1997-0 da la. Região, Relatora: Juíza Convocada Anélia Li 
Chum, Rccorrente(s): Santa Casa dc Misericórdia do Rio dc Janeiro, 
Advogado: Dr. Francisco Domingues Lopes, Recorrido(s): Maria 
Martha Luz Araújo, Advogado: Dr. Serafim Gomes Ribeiro, Decisão: 
por unanimidade, conhecer do recurso de revista por violação aos 
artigos 832 e 458 da CLT e, no mérito, dar-lhe provimento para 
determinar a baixa dos autos ao e. Regional de origem para que 
pronuncie novo julgado que examinará toda a matéria constante dos 
embargos de declaração opostos. Processo: RR - 391134/1997-4 da 
2a. Região, Relator: Min. Milton dc Moura França, Recorrente(s): 
Ministério Público do Trabalho da 2* Região, Procuradora: Dra. Ma
ria Helena Leão. Recorrcnte(s): Fundação Estadual do Bem-Estar do 
Menor - FEBEM/SP, Advogado: Dr. Sidney Ricardo Grilli, Recor- 
rido(s): Roberval Manoel de Araújo, Advogado: Dr. Nelson Nogueira, 
Decisão: por unanimidade, conhecer do recurso de revista, por vio
lação aos artigos 100 da Constituição Federal e 730 do CPC, e, no 
mérito, dar-lhe provimento para determinar que a execução se efetive 
mediante precatório. Prejudicado o exame do recurso de revista da 
reclamada. Processo: RR - 391137/1997-5 da 2a. Região, Relator: 
Min. Milton dc Moura Fiança, Recorrente(s): Ministério Público do 
Trabalho da 2a Região, Procuradora: Dra. Maria Helena Leão, Re- 
corrido(s): Sílvio dc Oliveira, Advogada: Dra. Ana Regina Galli, 
Recorrido(s): CETESB - Companhia de Tecnologia de Saneamento 
Ambiental. Advogada: Dra. Maria Carolina Ferreira, Decisão: por 
unanimidade, conhecer parcialmente do recurso de revista do Mi
nistério Público, por divergência jurisprudencial, e, no mérito, dar-lhe 
provimento para excluir da condenação o pagamento da multa do 
FGTS do período anterior ao da aposentadoria. Processo: RR - 
391302/1997-4 da 12a. Região, Relator: Min. Juiz Convocado Re
nato de Lacerda Paiva, Recorrente(s): Banco Bamerindus do Brasil 
S.A., Advogada: Dra. Crisliana Rodrigues Gontijo, Recorrido(s): 
Márcia Lapolli Cardoso da Silva, Advogado: Dr. Ubirajara Wanderley 
Lins Júnior, Decisão: por unanimidade, conhecer do recurso de re
vista quanto ao tema horas extras - contagem minuto a minuto, por 
divergência jurisprudencial, e, no mérito, dar-lhe provimento parcial 
para limitar a condenação em horas extras aos minutos que exce
derem dc cinco antes e/ou após a jornada de trabalho, sendo, en
tretanto, considerados integralmente nos dias cm que a jornada ex
ceder este limite. Processo: RR - 391767/1997-1 da 6a. Região, 
Relator: Min. Juiz Convocado Renato de Lacerda Paiva. Recorren- 
te(s): Mário Peixoto de Oliveira Filho, Advogado: Dr. Mário Peixoto 
de Oliveira Filho, Recorrido(s): União Federal, Procurador: Dr. Epi
táfio Souza dos Santos, Decisão: por unanimidade, não conhecer do 
recurso. Processo: RR - 391822/1997-0 da 12a. Região, Relator: 
Min. Milton de Moura França, Recorrcnte(s): Ministério Público do 
Trabalho da 12‘ Região, Procuradora: Dra. Adriane Amt Hcrbst, Re- 
corrido(s): Hospital Municipal de Dionísio Cerqueira, Advogado: Dr. 
Adalberto Bissani, Recorrido(s): Delci Medeiros Teixeira, Advogado: 
Dr. Odilo Hilário Lermen, Decisão: por unanimidade, não conhecer 
do recurso de revista. Processo: RR - 391823/1997-4 da 12a. Região, Relator: Min. Milton de Moura França. Recorrenle(s): Minis
tério Público do Trabalho da 12* Região, Procuradora: Dra. Cinara 
Graeff Terebinto, Recorrido(s): Município dc Santa Cecília. Advo
gado: Dr. Cezarino Inácio de Lima Filho, Recorrido(s): Júlio Mireski, 
Advogado: Dr. Adcnir Barboza, Decisão: por unanimidade, conhecer 
do recurso de revista, por divergência jurisprudencial, e, no mérito, 
dar-lhe provimento para, declarando a prescrição total do direito de 
ação, julgar extinto o processo, com julgamento de mérito. Processo: RR - 392131/1997-0 da 3a. Região, Relator: Min. Antônio José de 
Barros Levenhagen, Recorrente(s): CAF- Santa Bárbara Ltda., Ad
vogado: Dr. Guilherme Pinto dc Carvalho, Recorrido(s): José Apo- 
lônio. Advogado: Dr, Hemerson Menezes Camilo, Decisão: por una
nimidade. não conhecer do recurso de revista. Processo: RR - 
392277/1997-5 da 3a. Região, Relator: Min. Milton de Moura Fran
ça, Recorrentc(s): Ministério Público do Trabalho da 3* Região, Pro
curadora: Dra. Maria Amélia Bracks Duarte, Recorrido(s): Francisco 
Teodoro do Prado, Advogado: Dr. Emerson José Alvarenga Fernan
des, Recorrido(s): Município dc Três Corações, Advogado: Dr. José 
Faustino Bandeira, Decisão: por unanimidade, conhecer do recurso de 
revista apenas quanto ao lema da competência da Justiça do Trabalho 
- serv idores estatutários, por divergência jurisprudencial, e, no mérito, 
negar-lhe provimento. Processo: RR - 392289/1997-7 da 6a. Região. 
Relator: Min. Juiz Convocado Renato dc Lacerda Paiva. Recorren- 
tc(s): Fator Agência de Viagens c Turismo Ltda., Advogada: Dra. 
Adriana Gonçalves Vieira de Melo, Recorrido(s): Any Fabiana da
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Silva Pereira, Advogado: Dr. Giovani de Lima Barbosa Júnior, De
cisão: por unanimidade, conhecer do recurso apenas cm relação aos 
honorários advocatícios, por divergência jurispmdcncial. c, no mérito, 
dar-lhe provimento para excluir da condenação o pagamento da re
ferida parcela. Processo: RR - 393134/1997-7 da 17a. Região, Re
lator: Min. Milton de Moura França. Recorrcnte(s): Companhia Si
derúrgica de Tubarão - CST, Advogado: Dr. Ricardo Adolpho Borges 
de Albuquerque, Rccorrido(s): Roberto Luiz Rocha do Prado, Ad
vogado: Dr. João Batista Sampaio, Decisão: por unanimidade, co
nhecer do recurso dc revista quanto ao tema base de cálculo do 
adicional de insalubridade, por divergência jurisprudcncial, e, no mé
rito, dar-lhe provimento para determinar que a base dc cálculo do 
adicional dc insalubridade é o salário mínimo. Por unanimidade, co
nhecer do recurso de revista quanto ao tema base dc cálculo do 
adicional dc periculosidade, por divergência jurisprudcncial, e, no 
mérito, determinar que o cálculo do adicional de periculosidade seja 
feito de acordo com o salário básico. Processo: RR - 393230/1997- 
8 da 3a. Região. Relator: Min. Antônio José de Barros, Levenhagen, 
Recorrcnte(s): Banco ABN Amro S.A., Advogado: Dr. Joaquim Ma- 
ximiano Henriques da Silveira, Recorrido(s): José Vitor Vieira e Ou
tros, Advogado: Dr. Wagner Antônio Daibcrt Veiga, Decisão: por 
unanimidade, conhecer do recurso de revista apenas no tocante à 
correção monetária, por divergência jurisprudcncial. e, no mérito, dar 
lhe provimento para determinar a incidência da correção monetária a 
partir do quinto dia útil do mês subseqüente ao do vencimento da 
obrigação dc pagar salários. Processo: RR - 393405/1997-3 da 4a. 
Região, Relator: Min. Juiz Convocado Renato dc Lacerda Paiva, 
Recorrente(s): Renato Arno Steiglcder, Advogado: Dr. Policiano Kon
rad da Cruz, Recorrido(s): Companhia Estadual de Energia Elétrica - 
CEEE, Advogado: Dr. Gilberto Stunner, Decisão: por unanimidade, 
não conhecer do recurso de revista. Falou pelo recorrente o Dr. 
Policiano Konrad da Cruz. Processo: RR - 393407/1997-0 da 4a. 
Região, Relator: Min. Juiz Convocado Renato de Lacerda Paiva, 
Recorrente(s): Eduardo Cereja Messias, Advogado: Dr. Policiano 
Konrad da Cruz, Recorrido(s): Companhia Estadual dc Energia Elé
trica - CEEE. Advogada: Dra. Rosângela Geygcr, Decisão: por una
nimidade. não conhecer do recurso de revista. Falou pelo recorrente o 
Dr. Policiano Konrad da Cruz. Processo: RR - 393410/1997-0 da 4a. 
Região, Relator: Min. Juiz Convocado Renato de Lacerda Paiva, 
Recorrcntc(s): Euclides Antônio Zílio, Advogado: Dr. Policiano Kon
rad da Cruz, Recorrido(s): Companhia Estadual dc Energia Elétrica - 
CEEE, Advogado: Dr. Jorge Sant'Anna Bopp, Decisão: por una
nimidade. não conhecer do recurso dc revista. Falou pelo recorrente o 
Dr. Policiano Konrad da Cruz. Processo: RR - 394750/1997-0 da 
10a. Região, Relator: Min. Antônio José de Barros Levenhagen, 
Rccorrentc(s): Agropecuária Vale do Araguaia Ltda., Advogado: Dr. 
Sandoval Curado Jaime, Recorrido(s): Sebastião Pereira dos Santos, 
Advogado: Dr. João Batista de Almeida, Decisão: por unanimidade, 
não conhecer integralmcnte do recurso dc revista. Processo: RR - 
394751/1997-4 da 10a. Região, Relator: Min. Antônio José de Barros 
Levenhagen, Recorrentc(s): Lenilson Castor e Outros, Advogada: 
Dra. Lídia Kaoru Yamamoto, Rceorrido(s): Telecomunicações dc Bra
sília S.A. - TELEBRASÍLIA, Advogado: Dr. José Alberto Couto 
Maciel, Decisão: por unanimidade, conhecer do recurso de revista por 
divergência jurisprudcncial e, no mérito, negar-lhe provimento. Pro
cesso: RR - 394755/1997-9 da 10a. Região. Relator: Min. Antônio 
José de Barros Levenhagen, Recorrente(s): Ilvanor Ferreira de Araú
jo, Advogado: Dr. José Eymard Loguércio, Recorrido(s): Serviço Fe
deral de Processamento de Dados - SERPRO, Advogado: Dr. Rogério 
Reis de Avelar, Decisão: por unanimidade, conhecer do recurso de 
revista, por divergência jurisprudcncial, e, no mérito, negar-lhe pro
vimento. Processo: RR - 394831/1997-0 da 9a. Região, Relator: 
Min. Juiz Convocado Renato dc Lacerda Paiva, Recorrente(s): Caixa 
Econômica Federal - CEF, Advogada: Dra. Sandra Regina de Mattos 
Bcrtoletti, Rccorrido(s): Bárbara Espíndola, Advogado: Dr. Laércio 
Antônio Vicari. Decisão: por unanimidade, conhecer do recurso de 
revista apenas quanto ao tema correção monetária - época própria, por 
divergência jurisprudcncial, e, no mérito, dar-lhe provimento para 
determinar a incidência da correção monetária a partir do mês sub
seqüente ao da prestação dos serviços. Processo: RR - 394837/1997- 
2 da 3a. Região, Relator: Min. Juiz Convocado Renato de Lacerda 
Paiva, Recorrente(s): Companhia Siderúrgica Nacional - CSN, Ad
vogado: Dr. Luiz Flávio Valle Bastos, Recorrente(s): Paulo dos Reis 
Filho, Advogado: Dr. Sávio Isabel Cornélio, Rccorrido(s): Os Mes
mos. Decisão: por unanimidade, não conhecer do recurso do re
clamante, bem como do da reclamada, quanto ao tema minutos an
teriores e posteriores e, conhecendo do apelo da ré por divergência 
jurisprudencial quanto ao tema correção monetária, no mérito, dar-lhe 
provimento para determinar que o índice de correção monetária seja o do mês subseqüente ao da prestação dos serviços. Processo: RR - 
396417/1997-4 da la. Região, Relator: Min. Antônio José de Barros 
Levenhagen, Recorrente(s): José Maria de Paula e Outros, Advogado: 
Dr. Luiz Alexandre Fagundes de Souza, Recorrido(s): Instituto Na
cional de Metrologia, Normalização e Qualidade Industrial - 1N- 
METRO, Advogado: Dr. Valdir Benedito Rosa, Decisão: por una
nimidade, não conhecer do recurso de revista. Processo: RR - 
396658/1997-7 da 3a. Região, Relator: Min. Antônio José de Barros 
Levenhagen. Rccorrente(s): Martins Comércio, Importação e Expor
tação Ltda., Advogado: Dr. Alexandre Rocha de Menezes, Recor- 
rido(s): Azamor Firmino dos Santos, Advogado: Dr. Bruno Cardoso 
Pires dc Moraes, Decisão: por unanimidade, não conhecer do recurso 
dc revista. Processo: RR - 396730/1997-4 da 5a. Região, Relator: 
Min. Milton de Moura França, Rccorrcnte(s): Ministério Público do 
Trabalho da 5" Região, Procuradora: Dra. Jorgina Tachard, Recor- 
rido(s): José Aldemir de Andrade, Advogado: Dr. JdJge Rocha Júnior, 
Recorrido(s): Município de Itapicuru, Advogado: Dr. Jorge dc Souza 
Dantas, Decisão: por unanimidade, não conhecer do recurso dc re
vista. Processo: RR - 396825/1997-3 da 4a. Região, Relator: Min. 
Juiz Convocado Renato de Lacerda Paiva, Recorrcntc(s): Município 
de Porto Alegre, Procuradora: Dra. Márcia Leipnitz Raubcr, Recor- 
rido(s): Pedro César Berrocal dos Santos, Advogado: Dr. Mauro Bes- 
tetti Otto, Decisão: por unanimidade, não conhecer do recurso de 
revista. Processo: RR - 397870/1997-4 da la. Região, Relator: Min. 
Antônio José de Barros Levenhagen, Recorrcntc(s): Bankboston N.A., 
Advogado: Dr. Alexandre Ferreira de Carvalho, Rccorrido(s): Jorge 
Luiz Alves da Rocha. Advogado: Dr. Nelson Tavares dc Farias Jú
nior, Decisão: por unanimidade, conhecer do recurso de revista, por

contrariedade ao Enunciado n” 342/TST, e, no mérito, dar-lhe pro
vimento para julgar improcedente a reclamatória, invertendo-se o 
ônus da sucumbência quanto às custas processuais. Processo: RR - 
397916/1997-4 da 4a. Região. Relator: Min. Juiz Convocado Renato 
de Lacerda Paiva, Recorrente(s): Instituto dc Previdência do Estado 
do Rio Grande do Sul, Advogado: Dr. Nei Gilvan Gatiboni, Rc- 
corrido(s): Vitor Hugo Adames, Advogado: Dr. Julio Francisco Cae
tano Ramos, Decisão: por unanimidade, conhecer do recurso apenas 
em relação ao adicional de insalubridade, por dissenso jurisprudcn
cial, e, no mérito, dar-lhe provimento parcial para restringir a con
denação ao adicional de insalubridade à data de 26.2.91, quando 
foram revogadas as normas ensejadoras do direito ao adicional dc 
insalubridade por deficiência de iluminamento. Processo: RR - 
399152/1997-7 da 2a. Região, Relator: Min. Antônio José de Barros 
Levenhagen, Rccorrente(s): Georgina Rodrigues, Advogada: Dra. Rita 
de Cássia Barbosa Lopes, Recorrido(s): São Paulo Transporte S.A., 
Advogado: Dr. Denilson Fonseca Gonçalves, Decisão: por unani
midade, não conhecer do recurso de revista. Falou pelo recorrido o 
Dr. Denilson Fonseca Gonçalves. Processo: RR - 399242/1997-8 da 
3a. Região, Relator: Min. Ives Gandra Martins Filho, Rccorrentc(s): 
Companhia Cervejaria Brahma e Outro, Advogado: Dr. José Alberto 
Couto Maciel, Recorrido(s): Vicente Teixeira Diniz, Advogado: Dr. 
Francisco Antônio Gaia Filho, Decisão: por unanimidade, conhecer 
do recurso de revista, por divergência jurisprudencial, apenas quanto 
ao terna da época própria da incidência da correção monetária c. no 
mérito, dar-lhe provimento para determinar que a correção monetária 
seja aplicada nos moldes da Orientação Jurisprudcncial n° 24 da 
SBDI-I do TST. Processo: RR - 400142/1997-8 da 17a. Região, 
Relator: Min. Antônio José de Barros Levenhagen, Recorrente(s): 
Caixa Beneficente da Polícia Militar do Estado do Espírito Santo, 
Advogado: Dr. Cleone Hcringer, Rccorrido(s): Ely Mattos, Advogada: 
Dra. Cláudia Maria F. C. Nogueira da Gama, Decisão: por una
nimidade, deferir o pedido da reclamante de renúncia aos honorários 
advocatícios e extinguir o processo com julgamento de mérito, nos 
termos do inciso V do art. 269 do CPC; e não conhecer do recurso de 
revista da reclamada quanto às preliminares de nulidade do acórdão 
recorrido por ausência de pregão, cerceio dc defesa e ausência dc 
proposta de conciliação, ficando prejudicado o exame da preliminar 
de nulidade do acórdão recorrido por negativa de prestação juris- 
dicional, cm relação aos honorários advocatícios. Processo: RR - 
400901/1997-0 da 9a. Região, Relator: Min. Antônio José de Barros 
Levenhagen, Recorrente(s): Banco do Brasil S.A., Advogada: Dra. 
Luzimar de Souza Azeredo Bastos, Rccorrtdo(s): Lúcio José Be- 
nemann, Advogada: Dra. Priscilla Menezes Arruda Sokolowski, De
cisão: por unanimidade, conhecer do recurso dc revista apenas quanto 
ao tema da correção monetária - época própria, por divergência ju
risprudencial, e. no mérito, dar-lhe provimento para determinar que a 
correção monetária seja aplicada somente após o quinto dia útil sub
sequente ao mês de competência, com o índice da correção do mês 
seguinte ao da prestação dos serviços. Processo: RR - 401013/1997- 
9 da 9a. Região, Relator: Min. Juiz Convocado Renato de Lacerda 
Paiva, Recorrente(s): Hilda Pedro dos Santos, Advogada: Dra. Lorelei 
Ceschin, Recorrido(s): X - Leme Serviços dc Radiologia Clínica S.C., 
Advogado: Dr. Diogo Fadei Braz. Decisão: por unanimidade, não 
conhecer do recurso dc revista. Processo: RR - 401051/1997-0 da 
4a. Região, Relator: Min. Juiz Convocado Renato de Lacerda Paiva. 
Recorrente(s): Mauro Bones Corrêa e Outros, Advogado: Dr. José 
Orlando Schafcr, Recorrido(s): Município de Campo Novo. Advo
gado: Dr. Vitor A. Rizzardi, Decisão: por unanimidade, não conhecer 
do recurso de revista. Processo: RR - 402183/1997-2 da 9a. Região, 
Relator: Min. Antônio José de Barros Levenhagen, Recorrente(s): 
Amélia Piedade Nogueira e Outros, Advogado: Dr. Geni Koskur, 
Recorrido(s): Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, Advogada: 
Dra. Cláudia Márcia Sasso, Decisão: por unanimidade, não conhecer 
do recurso de revista. Processo: RR - 402555/1997-8 da 2a. Região, 
Relator: Min. Milton de Moura França, Recorrente(s): Município de 
Osasco, Procuradora: Dra. Maria Angelina Baroni de Castro. Re- 
corrente(s): Ministério Público do Trabalho da 2” Região, Procu
radora: Dra. Sandra Lia Simón, Recorrido(s): Marli Loureiro Ferreira, 
Advogado: Dr. Pedro Martins de Oliveira Filho, Decisão: por una
nimidade, conhecer do recurso do Município de Osasco apenas quan
to ao tema contratação nula. por divergência jurisprudencial, c, no 
mérito, dar-lhe provimento para julgar improcedente o pedido inicial. 
Prejudicado o exame do recurso do Ministério Público. Transitado em 
julgado, oficie-sc ao Tribunal de Contas e ao Ministério Público do 
Estado de São Paulo, com cópia deste acórdão e do acórdão do 
Regional, para as providências que julgarem cabíveis. Processo: RR 
- 403142/1997-7 da 4a. Região, Relator: Min. Juiz Convocado Re
nato de Lacerda Paiva, Recorrente(s): Estado do Rio Grande do Sul, 
Procuradora: Dra. Gislaine Maria Di Lconc, Recorrido(s): Justina 
Terczinha Perinetto, Advogada: Dra. Helena Amisani Schueler, De
cisão: por unanimidade, conhecer do recurso quanto aos honorários 
assistcnciais c à atualização dos honofários periciais, por divergência 
jurisprudencial, e, no mérito, dar-lhe provimento para excluir da con
denação o pagamento dos honorários assistcnciais e para determinar 
que a atualização dos honorários periciais seja calculada com base na 
Lei n° 6.899/81, respectivamente. Processo: RR - 403201/1997-0 da 
4a. Região, Relator: Min. Juiz Convocado Renato de Lacerda Paiva, 
Recorrente(s): Eunice da Silva Barth, Advogado: Dr. José da Silva 
Caldas, Recorrido(s): Município de Gravataí, Advogada: Dra. Valesca 
Gobbato, Decisão: por unanimidade, não conhecer do recurso. Processo: RR - 403343/1997-1 da 10a. Região, Relatora: Juíza Con
vocada Anélia Li Chunt, Recorrcntc(s): Eni Rocha da Silva e Outros, 
Advogada: Dra. Isis Maria Borges de Resende, Recorrido(s): Fun
dação Educacional do Distrito Federal, Advogada: Dra. Giselc de 
Britto, Decisão: por unanimidade, conhecer do recurso dc revista, por 
divergência jurispmdcncial, apenas no que concerne à limitação da 
competência da Justiça do Trabalho, e, no mérito, negar-lhe pro
vimento. Processo: RR - 404601/1997-9 da la. Região, Relator: 
Min. Antônio José de Barros Levenhagen, Recorrcnte(s): Companhia 
Nacional dc Alcalis, Advogada: Dra. Danicla da Rocha Brandão, 
Recorrido(s): José Garcia Medeiros e Outros, Advogado: Dr. César 
Augusto Dória dos Reis, Decisão: por unanimidade, não conhecer do 
recurso de revista. Processo: RR - 404606/1997-7 da 4a. Região, 
Relator: Min. Antônio José de Barros Levenhagen, Recorrente(s): 
Márcia Machado Corrêa, Advogada: Dra. Rejane Rocha Chrysos- 
loino. Rccorrido(s): Município de Viamão, Advogado: Dr. Cláudio

José Nunes da Silva, Decisão: por unanimidade, conhecer do recurso 
dc revista, por divergência jurispmdcncial, e, no mérito, negar-lhe 
provimento. Processo: RR - 404900/1997-1 da 2a. Região. Relator: 
Min. Milton dc Moura França, Recorrente(s): Município de Osasco. 
Procuradora: Dra. Marli Soares de Freitas Basílio, Recorrente(s): Mi
nistério Público do Trabalho da 2* Região, Procuradora: Dra. Sandra 
Lia Simón, Recorrido(s): Roberto Juliani, Advogada: Dra. Rita de 
Cássia Barbosa Lopes, Advogado: Dr. Valtcr Mariano, Decisão: por 
unanimidade, conhecer do recurso dc revista do reclamado quanto ao 
tema relativo à contratação irregular, por divergência jurisprudcncial, 
e, no mérito, dar-lhe provimento para, declarando nulo o contrato de 
trabalho, julgar improcedente a reclamação, invertendo-se o ônus da 
sucumbência em relação às custas, ficando isento o reclamante dc seu 
pagamento, na forma da lei. Oficie-se ao Tribunal dc Contas do 
Estado de São Paulo e ao Ministério Público, com cópia deste acór
dão e do acórdão do Regional, após o trânsito cm julgado, para as 
providências que julgarem cabíveis. Por outro lado, não conhecer do 
recurso de revista do Ministério Público do Trabalho, quanto à pre
liminar de nulidade do acórdão do Regional por negativa dc prestação 
jurisdicional. Prejudicado o exame do tenta contratação irregular - 
nulidade do contrato dc trabalho, em face do julgamento da mesma 
matéria no recurso do reclamado. Processo: RR - 405177/1997-1 da 
10a. Região. Relator: Min. Juiz Convocado Renato dc Lacerda Paiva, 
Recorrente(s): Robson Raimundo Santos de Oliveira, Advogado: Dr. 
Rogério Luís Borges de Resende, Recorrido(s): Departamento de 
Trânsito do Distrito Federal - QETRAN/DF, Advogado: Dr. Adonias 
Araújo do Prado, Decisão: por unanimidade, não conhecer do recurso. Processo: RR - 405304/1997-0 da 9a. Região, Relator: Min. Juiz 
Convocado Renato de Lacerda Paiva, Recorrentc(s): Klabin - Fábrica 
de Papel e Celulose S.A. e Outra, Advogada: Dra. Gisclle Esteves 
Flcury, ReCorrente(s): Marcos Rodrigues da Luz, Advogado: Dr. Nil- 
ton Correia, Rccorrido(s): Os Mesmos, Decisão: por unanimidade, 
conhecer do recurso das reclamadas, por dissenso jurisprudencial, 
apenas em relação às horas "in itinere”, e, no mérito, dar-lhe pro
vimento para limitar a condenação ao pagamento das horas ''in iti- 
nere” às que excederem a 90 minutos do trajeto diário, nos termos do 
acordo coletivo firmado entre as partes. Quanto ao recurso do re
clamante, por unanimidade, dele conhecer, também por dissenso ju
risprudcncial, apenas em relação ao enquadramento sindical e, no 
mérito, negar-lhe provimento. Falou pela primeira recorrente a Dra. 
Giselle Esteves Fleury. Falou pelo segundo recorrente o Dr. Nikon 
Correia. Processo: RR - 405804/1997-7 da 9a. Região, Relator: Min. 
Juiz Convocado Renato de Lacerda Paiva, Rceorrcntc(s): Usina Cen
tral do Paraná S.A. - Agricultura, Indústria e Comércio, Advogado: 
Dr. Tobias de Macedo, Recorrido(s): Valdosul da Silva, Advogado: 
Dr. Joaquim Faustino de Carvalho, Decisão: por unanimidade, co
nhecer do recurso de revista da reclamada por divergência juris
prudencial quanto aos temas correção monetária - época própria, 
horas extras - minuto a minuto e FGTS sobre férias indenizadas e, no 
mérito, dar-lhe parcial provimento para determinar a incidência da 
correção monetária a partir do mês subseqüente ao da prestação dos 
serviços, bem assim determinar o pagamento, como extra, dos cinco 
primeiros minutos antes e/ou depois da jornada normal de trabalho, 
apenas quando houver apuração de tempo excedente ao limite supra- 
indicado, e. ainda, excluir da condenação a incidência do FGTS sobre 
as férias indenizádas. Processo: RR - 405809/1997-5 da 9a. Região, 
Relator: Min. Juiz Convocado Renato de Lacerda Paiva, Recorren- 
te(s): Banco do Brasil S.A.. Advogada: Dra. Luzimar de Souza Aze
redo Bastos, Recorrido(s): Márcia Aparecida Rezende e Silva, Ad
vogado: Dr. Martins Gati Camacho, Decisão: por unanimidade, co
nhecer do recurso por dissenso jurisprudencial apenas cm relação à 
correção monetária e, no mérito, dar-lhe provimento para determinar 
a incidência da correção monetária a partir do mês subseqüente ao do 
vencimento da obrigação de pagar salários. Processo: RR - 
406543/1997-1 da 3a. Região, Relator: Min. Antônio José dc Barros 
Levenhagen, Recorrente(s): Banco do Brasil S.A., Advogada: Dra. 
Luzimar de Souza Azeredo Bastos, Recorrido(s): Geober Soares Ma- 
zorchi, Advogado: Dr. Airton de Moraes Fernandes, Decisão: por 
unanimidade, não conhecer do recurso de revista. Processo: RR - 
406561/1997-3 da 3a. Região, Relator: Min. Antônio José dc Barros 
Levenhagen. Reeorrente(s): Companhia Agrícola Pontenovensc, Ad
vogado: Dr. Ângelo de Souza Moura, Recorrido(s): José Geraldo 
Amaro Oliveira, Advogado: Dr. José Geraldo Campos Gouveia, De
cisão: por unanimidade, conhecer do recurso de revista quanto às 
horas ''in itinere” por divergência jurisprudencial e, no mérito, dar-lhe 
provimento parcial para excluir da condenação o pagamento do adi
cional de horas extras. Processo: RR - 406564/1997-4 da 3a. Região, Relator: Min. Antônio José de Barros Levenhagen, Recorren- 
te(s): Edson Guerra da Silva, Advogada: Dra. Sônia A. Saraiva, 
Rccorrido(s): Martins Comércio, Importação e Exportação Ltda., Ad
vogado: Dr. Victor Russomano Júnior. Decisão: por unanimidade, não 
conhecer integralmente do recurso de revista. A Presidência da Turma 
deferiu juntada de substabelecimento, neste ato, requerida da tribuna 
pelo douto patrono da recorrida. Falou pela recorrida o Dr. Victor 
Russomano Júnior Processo: RR - 406624/1997-1 da 15a. Região. 
Relator: Min. Juiz Convocado Renato de Lacerda Paiva, Rccorren- 
tc(s): Engelurb - Turbinas a Vapor Ltda., Advogado: Dr. Dejajr Matos 
Marialva, Recorrido(s): José Valdir Mendes de Souza, Advogado: Dr. 
Paulo Lourenço Sobrinho, Decisão: por unanimidade, não conhecer 
do recurso. Processo: RR - 407869/1997-5 da 19a. Região, Relator: 
Min. Milton de Moura França, Recorrente(s): Ministério Público do 
Trabalho da 19" Região, Procurador: Dr. Rafael Gazzanéo Júnior, 
Recorrido(s): Marigleide Gomes da Silva, Advogada: Dra. Gleide 
Araújo Lopes da Rocha, Recorrido(s): Município de Matriz de Ca- 
maragibe, Advogado: Dr. Luiz Geraldo de Mendonça Araújo, De
cisão: por unanimidade, conhecer do recurso de revista, por diver
gência jurisprudcncial, e, no mérito, dar-lhe provimento parcial para 
excluir da condenação o pagamento do 13° salário, mantendo somente 
o direito àquelas parcelas referentes ao impropriamente denominado 
salário "stricto sensu', dos dias efetivos de prestação de serviços e não 
pagos. Oficie-se ao Tribunal de Contas do Estado dc Alagoas c ao 
Ministério Público, com cópia deste acórdão e do acórdão do Re
gional, após o trânsito em julgado, para as providências que julgarem 
cabíveis. Processo: RR - 407991/1997-5 da 2a. Região, Relator: 
Min. Antônio José de Barros Levenhagen. Recorrenlc(s): Agrício 
Ribeiro de Lemos, Advogado: Dr. Antônio Luciano Tambelli, Re- 
corrido(s): Top Services Recursos Humanos e Assessoria Empresarial—:—:------ ii i ■ —  ! i i. ■ _f.j.j i júj— /■ : .-L L--
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Lida., Advogada: Dra. Sandra Naccache, Recorrido(s): Caixa Eco
nômica Federal - CEF, Advogada: Dra. Sheila Perricone, Decisão: por 
unanimidade, não conhecer do recurso de revista. Processo: RR - 
408121/1997-6 da 4a. Região. Relator: Min. Juiz Convocado Renato 
de Lacerda Paiva, Recorrentc(s): Lucy Silva Kulin, Advogado: Dr. 
Nelson Gabriel de Siqueira, Recorrido(s): Tânia Cristina Batista Nu
nes. Advogado: Dr. José de Arimar Carvalho Batista, Decisão: por 
unanimidade, não conhecer integralmcnte do recurso de revista. Pro
cesso: RR - 410217/1997-5 da 12a. Região, Relator: Min. Antônio 
José de Barros Levenhagen, Rccorrente(s): Perdigão Agroindústria! 
S.A., Advogado: Dr. Roberto Vinícius Zicmann, Rccorrido(s): Mau
rício Agnaldo Clemente, Advogado: Dr. João Vicente Ribeiro dos 
Santos, Decisão: por unanimidade, não conhecer do recurso de revista 
na sua integralidade. Processo: RR - 411033/1997-5 da 9a. Região, 
Relator: Min. Antônio José de Barros Levenhagen, Recorrente(s): 
Banco do Brasil S.A., Advogada: Dra. Luzimar de Souza Azeredo 
Bastos, Recorrido(s): Wilmar Mcistcr Amold, Advogado: Dr. Mar- 
thius Sávio Cavalcante Lobato, Advogado: Dr. Roberto Pinto Ribeiro, 
Decisão: por unanimidade, conhecer do recurso de revista apenas 
quanto ao tema da correção monetária - época própria, por diver
gência jurisprudcncial, e, no mérito, dar-lhe provimento para de
terminar que a correção monetária seja aplicada somente após o 
quinto dia útil subscqUente ao mês de competência, com o índice da 
correção do mês seguinte ao da prestação dos serviços. Processo: RR
- 411034/1997-9 da 9a. Região, Relator: Min. Antônio José de Bar
ros Levenhagen, Recorrente(s): Prosegur Brasil S.A. Transportadora 
de Valores e Segurança, Advogada: Dra. Raquel Cristina Baldo, Ad
vogada: Dra. Arlindo Daibert Neto, Recorrido(s): Valmir Tonin, Ad
vogada: Dra. Elzi Marcilio Vieira Filho, Decisão: por unanimidade, 
conhecer do recurso de revista quanto ao tema descontos previden- 
ciários e fiscais, por divergência jurisprudcncial, e, no mérito, dar-lhe 
provimento para determinar sejam observados os descontos previ- 
denciários e fiscais, nos termos do Provimento n° 01/96 da Cor- 
regedoria-Geral da Justiça do Trabalho. Processo: RR
411522/1997-4 da 3a. Região, Relator: Min. Antônio José de Barros 
Levenhagen, Recorrente(s): Banco do Brasil S.A., Advogada: Dra. 
Sônia Maria R. Colleta de Almeida, Rccorrido(s): Artur Batista de 
Paiva Neto, Advogada: Dra. Rosa Maria Santos Meguerian, Decisão: 
por unanimidade, não conhecer do recurso de revista. Processo: RR
- 411528/1997-6 da 9a. Região, Relator: Min. Antônio José de Bar
ros Levenhagen, Recorrente(s): Multilajes Pré-Moldados de Concreto 
Ltda., Advogado: Dr. José Carlos Farah. Rccorrido(s): Jair de An
drade, Advogado: Dr. Carlos Alberto da Silva, Decisão: por una
nimidade, conhecer do recurso de revista quanto às horas extras - 
minutos que antecedem e/ou sucedem a jornada de trabalho e a 
obrigatoriedade da perícia para apurar o adicional de periculosidade, 
respectivamente, por divergência jurisprudência! e violação legal, e, 
no mérito, dar-lhe provimento para excluir do cômputo das horas 
extras os cinco minutos que antecedem e/ou sucedem a jornada de 
trabalho, entretanto, sendo considerados em sua integralidade, caso o 
excesso ultrapasse esse limite, e da condenação o adicional de pe
riculosidade e o FGTS que sobre ele incidiria. Processo: RR - 
412034/1997-5 da 6a. Região, Relator: Min. Juiz Convocado Renato 
de Lacerda Paiva, Recorrente(s): São Mateus Turismo e Refeições 
Ltda., Advogado: Dr. Sílvio Emanuel Victor da Silva, Recorrido(s): 
Janete Faustino Ferreira. Advogado: Dr. Massilon Gonçalves de Car
valho, Decisão: por unanimidade, não conhecer do recurso de revista. 
Processo: RR - 412947/1997-0 da 6a. Região, Relator: Min. Juiz 
Convocado Renato de Lacerda Paiva. Rccorrcntc(s): Empresa de Fo
mento da Informática do Estado de Pernambuco - Fisepe, Advogado: 
Dr. Pedro Paulo Pereira Nóbrcga, Recorrido(s): Raimundo Ferreira de 
Andrade Filho, Advogado: Dr. João Batista Pinheiro de Freitas, De
cisão: por unamimidade, não conhecer do recurso de revista. Pro
cesso: RR - 412948/1997-3 da 9a. Região. Relator: Min. Antônio 
José de Barros Levenhagen, Recorrente(s): Instituto de Saúde do 
Paraná, Advogada: Dra. Carla Regina Carneiro Ccspedes, Recorri- 
do(s): Vani Francisca de Araújo, Advogado: Dr. Álvaro Eiji Na- 
kashima. Decisão: por unanimidade, conhecer do recurso de revista 
apenas quanto ao tema dos descontos previdenciários e fiscais, por 
divergência jurisprudência!, e, no mérito, dar-lhe provimento para 
determinar a retenção dos valores devidos a título de contribuições 
prcvidenciárias e fiscais, na forma da lei. Processo: RR - 
414261/1998-9 da 6a. Região, Relator: Min. Juiz Convocado Renato 
de Lacerda Paiva, Recorrente(s): Noemia Guedes de Araújo, Ad
vogada: Dra. Cleonice Maria de Sousa, Recorrido(s): Fibrasil Têxtil 
S.A, Decisão: por unanimidade, não conhecer do recurso de revista. 
Processo: RR - 414271/1998-3 da 10a. Região, Relator: Min. Juiz 
Convocado Renato de Lacerda Paiva, Recorrente(s): José Magno de 
Ávila, Advogado: Dr. Dorival Fernandes Rodrigues, Rccorrido(s): 
BRB - Banco de Brasília S.A., Advogada: Dra. Susana Gomes de 
Almeida, Decisão: por unanimidade, não conhecer do recurso de 
revista. Processo: RR - 415090/1998-4 da 13a. Região. Relator: 
Min. Juiz Convocado Renato de Lacerda Paiva, Recorrente(s): Banco 
do Brasil S.A., Advogada: Dra. Sônia Maria R. Colleta de Álmeida, 
Recorrido(s): Marcos Emmanoel Marques Frazão, Advogado: Dr. Ira- 
ponil Siqueira Sousa, Decisão: por unanimidade, preliminarmente re
jeitar a preliminar de intempestividade argüida em contra-razões, co
nhecer do recurso por divergência jurisprudcncial e, no mérito, negar- 
Ihe provimento. Processo: RR - 415136/1998-4 da 21a. Região. 
Relator: Min. Juiz Convocado Renato de Lacerda Paiva, Recorrcn- 
tc(s): Ministério Público do Trabalho da 21* Região, Procurador: Dr. 
Eder Sivcrs, Recorrido(s): Gilberto Juvêncio da Silva, Advogado: Dr. 
Francisco Fábio de Moura, Rccorrido(s): Município de Baraúna, Ad
vogado: Dr. João Batista Pinheiro, Decisão: por unanimidade, co
nhecer do recurso de revista por divergência jurisprudcncial, quanto 
ao tema nulidade contratual - efeitos, bem assim por afronta ao art. 
1°, V, do Decreto-Lei n° 779/69, no tocante ao item - "reformatio in 
pejus" - impossibilidade, e, no mérito, dar-lhe provimento para limitar 
a condenação às diferenças salariais, que devem ser calculadas na 
forma determinada pela sentença oriunda da 2’ JCJ de Mossoró-RN. 
Oficie-sc ao Ministério Público estadual e ao Tribuna! de Contas do 
Estado, com cópias deste e do acórdão regional, bem assim da r. 
sentença de Io grau, para a adoção das providências cabíveis, para os 
efeitos dos §§ 2° c 4o do art. 37 da Constituição Federal. Processo: 
RR - 417026/1998-7 da 7a. Região, Relatora: Juíza Convocada Ané- 
lia Li Chum, Rccorrcntc(s): Município de Iguatu, Advogado: Dr. 
Francisco Ionc Pereira Lima, Rccorrido(s): Wilson Cavalcante Car
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doso, Advogado: Dr. Francisco Chaga Sampaio, Decisão: por una
nimidade, não conhecer do recurso de revista. Processo: RR - 
418511/1998-8 da 4a. Região, Relator: Min. Juiz Convocado Renato 
de Lacerda Paiva, Recorrcnte(s): Unesul de Transportes Ltda., Ad
vogada: Dra. Dayse C. Wattimo Bruck, Recorrido(s): Ana Rodrigues 
da Cruz, Advogada: Dra. Vanda Tyski, Decisão: por unanimidade, 
conhecer do recurso quanto ao adicional de insalubridade, por dis- 
senso jurisprudencial. c, no mérito, dar-lhe provimento para excluir 
da condenação o adicional de insalubridade e reflexos. Honorários 
periciais pela autora, em reversão. Processo: RR - 418566/1998-9 da 
4a. Região, Relator: Min. Antônio José de Barros Levenhagen, Re- 
corrente(s): José Ferreira Regai, Advogado: Dr. Policiano Konrad da 
Cruz, Recorrido(s): Companhia Estadual de Energia Elétrica - CEEE, 
Advogado: Dr. William Welp, Decisão: por unanimidade, não co
nhecer do recurso de revista. Processo: RR - 419360/1998-2 da 8a. Região, Relator: Min. Antônio José de Barros Levenhagen, Recor- 
rcnte(s): Texaco Brasil S.A. - Produtos de Petróleo, Advogada: Dra. 
Maria de Lourdes da Costa, Recorrido(s): Miguel Jorge Rodrigues de 
Abreu, Advogado: Dr. Cláudio Aládio de Sousa Ferreira, Decisão: 
por unanimidade, conhecer do recurso de revista, por divergência 
jurisprudencial, e, no mérito, dar-lhe provimento para excluir da con
denação a responsabilidade solidária da reclamada. Processo: RR - 
419434/1998-9 da 11a. Região, Relator: Min. Juiz Convocado Re
nato de Lacerda Paiva, Recorrenle(s): Ministério Público do Trabalho 
da 11 * Região, Procuradora: Dra. Júlia Antonieta de Magalhães Coe
lho, Rccorrido(s): Dimas Bernardo Sobrinho. Recorrido(s): Município 
de Humaitá, Decisão: por unanimidade, conhecer do recurso de re
vista por violação ao inciso II do art. 37 da Constituição Federal e, no 
mérito, dar-lhe parcial provimento para limitar a condenação a 120 
horas extras, sem qualquer integração. Oficie-se ao Ministério Público 
estadual e ao Tribunal de Contas do Estado, com cópias deste e do 
acórdão regional, bem assim da r. sentença de Io grau, para a adoção 
das providências cabíveis, para os efeitos dos §§ 2° e 4o do art. 37 da 
Constituição Federal. Processo: RR - 419478/1998-1 da la. Região, 
Relator: Min. Juiz Convocado Renato de Lacerda Paiva, Recorren- 
te(s): Ministério Público do Trabalho da 1* Região, Procurador: Dr. 
Luiz Eduardo Aguiar do Valle, Recorrido(s): Iraci Ribeiro Massi, 
Advogado: Dr. Gilson de Barros Martins, Recorrido(s): Município de 
Três Rios, Procurador: Dr. Frederico Antonaldo de Araújo Pedro. 
Decisão: por unanimidade, conhecer do recurso de revista por di
vergência jurisprudcncial e por violação ao inciso II do art. 37 da 
Constituição Federal c, no mérito, dar-lhe provimento para julgar 
improcedente a reclamação. Oficie-se ao Ministério Público estadual 
e ao Tribunal de Contas do Estado, com cópias deste e do acórdão 
regional, bem assim da r. sentença de Io grau, para a adoção das 
providências cabíveis, para os efeitos dos 8§ 2° e 4o do art. 37 da 
Constituição Federal. Processo: RR - 419479/1998-5 da la. Região. 
Relator: Min. Juiz Convocado Renato de Lacerda Paiva, Recorren- 
te(s): Ministério Público do Trabalho da Ia Região, Procurador: Dr. 
Teresa Cristina D’Almeida Basleiro, Recorrcnte(s): União Federal 
(Extinto INAMPS), Procurador: Dr. Bemadeth Maria Lima Verde 
Lopes, Recorrido(s): Stélio Galvão, Advogado: Dr. Sérgio Galvão, 
Decisão: por unanimidade, conhecer do recurso de revista do Mi
nistério Público do Trabalho por dissenso jurisprudcncial quanto aos 
temas URP de fevereiro de 1989 e de abril e maio de 1988 e, no 
mérito, dar-lhe provimento para excluir da condenação as diferenças 
salariais decorrentes da incidência da URP de fevereiro de 1989 e para 
que, em relação às diferenças decorrentes da aplicação das URP de 
abril e maio de 1988, incida apenas o reajuste de sete trinta avos de 
dezesseis vírgula dezenove por cento a ser calculado sobre o salário 
de março e incidente sobre o salário dos meses de abril de maio, não 
cumulativamcnte e corrigido desde a época própria até a data do 
efetivo pagamento, com reflexos em junho e julho. Prejudicado o 
recurso da União Federal, diante do conhecimento c provimento do 
recurso do Ministério Público do Trabalho, de igual objeto. Processo: RR - 421659/1998-3 da 9a. Região. Relator: Min. Juiz Convocado 
Renato de Lacerda Paiva, Recorrente(s): Comercia! de Bebidas Pontal 
Ltda., Advogado: Dr. Antônio Fachini Júnior, Recorrido(s): Cleo- 
domir Zago, Advogado: Dr. Metódio Mazur, Decisão: por unani
midade, conhecer do recurso por divergência jurisprudencial e, no 
mérito, dar-lhe provimento para, afastada a preclusão, determinar o 
retomo dos autos ao Tribunal de origem a fim de que examine o tema 
prescrição, como entender de direito. Processo: RR - 421937/1998-3 
da 17a. Região. Relator: Min. Antônio José de Barros Levenhagen, 
Recorrcnte(s): Departamento de Imprensa Oficial - DIO, Advogado: 
Dr. Luiz Roberto Mareto Calil, Recorrido(s): Antônio Simão dos 
Santos, Advogado: Dr. Orlandino Gomes de Oliveira. Decisão: por 
unanimidade, conhecer do recurso de revista por divergência juris
prudencial. no tocante à liberação do FGTS pela conversão de regime 
jurídico, e. dc ofício, declarar a extinção do processo sem julgamento 
do mérito, com base no art. 267, inciso VI, do Código de Processo 
Civil. Processo: RR - 422717/1998-0 da la. Região, Relator: Min. 
Milton dc Moura França, Recorrente(s): SKC Construções e Trans
portes Ltda., Advogado: Dr. Marco Antônio Ferreira de Mello Tei
xeira, Recorrido(s): Almir Moreira da Cunha, Advogado: Dr. José 
Domingos Rcquião Fonseca, Decisão: por unanimidade, não conhecer 
do recurso de revista. Processo: RR - 423037/1998-7 da 12a. Região, Relator: Min. Juiz Convocado Renato de Lacerda Paiva. Re- 
corrcnte(s): Ministério Público do Trabalho da 12* Região, Procu
radora: Dra. Cinara Gracff Tcrebinto, Recorrido(s): João Pinheiro, 
Advogado: Dr. Filadclfo de Almeida Gosch, Recorrido(s): Município 
de Balneário Camboriú, Advogado: Dr. João Carlos Pereira. Decisão: 
por unanimidade, conhecer do recurso de revista por divergência 
jurisprudencial e, no mérito, dar-lhe provimento para, anulando o v. 
acórdão revisando, determinar o retomo dos autos ao Tribunal de 
origem, a fim de que aprecie a remessa oficial, como entender de 
direito. Processo: RR - 423039/1998-4 da 12a. Região, Relator: 
Min. Juiz Convocado Renato dc Lacerda Paiva, Recorrcnte(s): Mi
nistério Público do Trabalho da 12" Região, Procuradora: Dra. Cinara 
Graeff Tcrebinto, Rccorrido(s): Nadir Farias, Advogado: Dr. Célio 
Simão Marlignago, Recorrido(s): Município de Aurora. Advogado: 
Dr. Walter Carlos Seyfferlh, Decisão: por unanimidade, conhecer do 
recurso de revista por divergência jurisprudcncial e, no mérito, dar- 
lhe provimento para julgar improcedente a reclamação. Oficie-se ao 
Ministério Público estadual e ao Tribunal de Contas do Estado, com 
cópias deste e do acórdão regional, para a adoção das providências 
cabíveis, para os efeitos dos §§ 2° e 4o do art. 37 da Constituição
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Federal Custas pelo reclamante, em reversão. Processo: RR - 
423467/1998-2 da 7a. Região. Relator: Min. Juiz Convocado Renato 
de Lacerda Paiva, Recorrcnte(s): Ministério Público do Trabalho da T 
Região, Procuradora: Dra. Márcia Domingues, Recorrentc(s): Estado 
do Ceará, Advogada: Dra. Maria Lúcia Fialho Colares, Recorrido(s): 
José Rinaldo Pereira Pequeno e Outros, Advogado: Dr. Paulo Sérgio 
Caldas da S. Mapurunga, Decisão: por unanimidade, conhecer do 
recurso de revista do Ministério Público do Trabalho, por divergência 
jurisprudencial. c, no mérito, dar-lhe provimento para julgar impro
cedente a reclamação, invertendo-sc o ônus da sucumbência e isen
tando-se os reclamantes do pagamento das custas processuais. Oficie- 
se ao Ministério Público estadual e ao Tribunal de Contas do Estado, 
com cópias deste e do acórdão regional, para a adoção das pro
vidências cabíveis, para os efeitos dos §§ 2° e 4° do art. 37 da 
Constituição Federal. Processo: RR - 425014/1998-0 da la. Região, 
Relator: Min. Juiz Convocado Renato dc Lacerda Paiva, Rccorrcn 
te(s): COBRA - Computadores e Sistemas Brasileiros S.A., Advo
gado: Dr. Alaertc Jacinto da Silva, Recorrido(s): Sindicato dos Tra
balhadores nas Indústrias Metalúrgicas do Rio de Janeiro, Advogado: 
Dr. Álvaro Sérgio Gouvêa Quintão, Decisão: por unanimidade, co
nhecer do recurso de revista da reclamada, por divergência juris
prudencial, e, no mérito, dar-lhe provimento parcial para limitar o 
valor da condenação a sete trinta avos dc dezesseis vírgula dezenove 
por cento a ser calculado sobre o salário de março, incidente sobre os 
meses de abri! e maio, não cumulalivamente, com reflexos em junho 
e julho, corrigido desde a época própria até o efetivo pagamento. Processo: RR - 425018/1998-4 da la. Região, Relator: Min. Juiz 
Convocado Renato dc Lacerda Paiva, Recorrentc(s): Passamar Tu
rismo Ltda., Advogada: Dra. Maria Alice de Macedo Rego Besouro 
Cintra. Recorrido(s): Sindicato dos Empregados em Casas de Di
versões, em Empresas dc Turismo c em Empresas de Compra, Venda, 
Locação e Administração de Imóveis do Estado do Rio dc Janeiro, 
Advogado: Dr. Cláudio Fernandes Rocha, Decisão: por unanimidade, 
conhecer do recurso de revista, por divergência jurisprudencial, quan
to ao tema URP de fevereiro de 1989 e, no mérito, dar-lhe pro
vimento para julgar improcedente a reclamação trabalhista, com cus
tas em reversão. Processo: RR - 425020/1998-0 da la. Região, 
Relator: Min Juiz Convocado Renato de Lacerda Paiva, Recorren- 
te(s): Galo Doce Indústria e Comércio Ltda., Advogado: Dr. Luiz 
Otávio Mcdina Maia. Recorrido(s): Armando Gomes de Moraes, Ad
vogado: Dr. Antônio Dias. Decisão: por unanimidade, conhecer do 
recurso quanto à preliminar de nulidade por negativa dc prestação 
jurisdicional. por violação ao artigo 832 da CLT, e, no mérito, dar-lhe 
provimento para, anulando o acórdão de fls. 538/539, determinar o 
retomo dos autos ao Tribunal de origem, a fim de que aprecie o 
questionamento dos embargos dc declaração, como entender dc di
reito. Processo: RR - 425145/1998-2 da 15a. Região. Relator: Min. 
Juiz Convocado Renato de Lacerda Paiva, Recorrente(s): Caixa Eco
nômica Federal - CEF. Advogado: Dr. Antônio José Araújo Martins, 
Rccorrido(s): Arquimino Ferreira das Neves e Outros, Advogado: Dr. 
Luiz Arthur Saloio, Decisão: por unanimidade, não conhecer do re
curso de revista. Processo: RR - 426417/1998-9 da 9a. Região, 
Relator: Min. Ives Gandra Martins Filho, Recorrente(s): Caixa Eco
nômica Federal - CEF, Advogado: Dr. Maurício Gomes da Silva, 
Recorrido(s): Nelson Luiz Guilherme, Advogado: Dr. Maximiliano 
Nagl Garcez, Decisão: por unanimidade, conhecer do recurso de re
vista por violação dos arts. 500, e seus incisos, do CPC c 5o, LV, da 
Constituição Federal e, no mérito, dar-lhe provimento para determinar 
o retorno dos autos ao TRT de origem, a fim de que examine o apelo 
adesivo da segunda reclamada. Caixa Econômica Federal, como en
tender de direito, afastada a prejudicialidade. Processo: RR - 
427212/1998-6 da 12a. Região, Relator: Min. Juiz Convocado Re
nato de Lacerda Paiva, Recorrcntc(s): Artcx S.A., Advogada: Dra. 
Solange Terezinha Paolin, Recorrido(s): Ivanir Rodrigues, Advogado: 
Dr. Ubiracy Torres Cuoco, Advogado: Dr. Jasset de Abreu do Nas
cimento, Decisão: por unanimidade, conhecer do recurso dc revista, 
por divergência jurisprudencial, c, no mérito, dar-lhe provimento para 
restabelecer a sentença que julgou improcedente a reclamação, com 
ressalvas do Exmo. Ministro Ives Gandra Martins Filho. Falou pelo 
recorrido o Dr. Jasset dc Abreu do Nascimento. Processo: RR - 
427214/1998-3 da 12a. Região, Relator: Min. Juiz Convocado Re
nato de Lacerda Paiva, Rccorrentc(s): Banco do Estado de Santa 
Catarina S.A. - BESC. Advogada: Dra. Lilian Virgínia de Athayde 
Furtado, Recorrido(s): Lourdes Maria Moraes, Advogado: Dr. Pru
dente José Silveira Mello, Decisão: por unanimidade, não conhecer 
do recurso de revista. Processo: RR - 427234/1998-2 da 3a. Região. 
Relator: Min. Juiz Convocado Renato dc Lacerda Paiva, Recorrcn- 
te(s): Natal de Jesus Castilho, Advogado: Dr. Cristiano Augusto Tei
xeira Carneiro, Recorridofs): Paraguaçu Têxtil Ltda., Advogada: Dra. 
Ivânia Albertina Freitas Batista. Decisão: por unanimidade, não co
nhecer do recurso de revista. Processo: RR - 434671/1998-0 da 3a. Região, Relatora: Juíza Convocada Anélia Li Chum, Recorrente(s): 
Ministério Público do Trabalho da 3* Região, Procurador: Dr. José 
Diamir da Costa, Recorrido(s): Ivone André Silva, Advogado: Dr. 
Antônio Novais Caiafa. Recorrido(s): Município dc Três Corações, 
Advogado: Dr. José Faustino Bandeira, Decisão: por unanimidade, 
não conhecer do recurso de revista. Processo: RR - 434751/1998-6 
da 10a. Região, Relatora: Juíza Convocada Anélia Li Chum, Re- 
corrente(s): Marta Cardoso de Castro e Outros, Advogado: Dr. Mar
cos Luís Borges de Resende, Recorrido(s): Fundação Educacional do 
Distrito Federal - FEDF, Procurador: Dr. Vicente Martins da Costa 
Júnior, Decisão: por unanimidade, conhecer do recurso de revista, por 
divergência jurisprudencial, apenas no que concerne à limitação da 
competência da Justiça do Trabalho, e, no mérito, negar-lhe pro
vimento. Processo: RR - 435377/1998-1 da la. Região. Rela or: 
Min. Juiz Convocado Renato de Lacerda Paiva, Recorrente(s): ’e- 
trólco Brasileiro S.A. - PETROBRÁS, Advogado: Dr. Eduardo L tiz 
Safe Carneiro, Reeorrido(s): Angela Maria Louzada, Advogado: Dr. 
Fabrício Barbosa Simões da Fonseca, Decisão: por unanimidade, co
nhecer do recurso de revista por divergência jurisprudencial e, no 
mérito, negar-lhe provimento. Processo: RR - 436191/1998-4 da la. Região. Relator: Min. Juiz Convocado Renato de Lacerda Paiva, 
RecorTente(s): Lojas Americanas S.A.. Advogado: Dr. Evandro Lo- 
réga Guimarães, Recorrido(s): Cenice Souza de Abreu, Advogada: 
Dra. Maria dc Fátima de O. Viegas, Decisão: por unanimidade, co
nhecer do recurso de revista, por divergência jurisprudencial, quanto 
ao tema URP de fevereiro de 1989. e, no mérito, dar-lhe provimento
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para julgar improcedente a reclamação trabalhista, com custas cm 
reversão. Processo: RR - 436209/1998-8 da la. Região, Relator: 
Min. Jui/ Convocado Renato de Lacerda Paiva. Recorrcnte(s): In
dústrias Verolmc Ishibrás S.A., Advogada: Dra. Neuza Maria Lamy 
Rosário, Recorrido(s): Francisco Osvaldo da Silva, Advogado: I)r. 
Teófilo Ferreira Lima, Decisão: por unanimidade, conhecer do re
curso de revista, por violação ao art. 5o, XXXVI, da Constituição 
federal, quanto ao tema URP de fevereiro dc 1989, c, no mérito, dar- 
lhe provimento para julgar improcedente a reclamação, invertendo-se 
o encargo do pagamento das custas processuais. Processo: RR - 
437324/1998-0 da 4a. Região. Relator: Min. Juiz Convocado Renato 
de Lacerda Paiva, Recorrentc(s): Elevadores Sur S.A. - Indústria e 
Comércio, Advogada: Dra. Jane Cristina 1 hum da Silveira Schmidt, 
Rccorridoís): Luiz Augusto Karasek Poltal, Advogada: Dra. Lconora 
Postal Waihrich, Decisão: por unanimidade, conhecer do recurso de 
revista, por divergência jurisprudencial, quanto ao tema horas extras e 
por contrariedade ao Enunciado n° 315/TST, quanto ao tema IPC de 
março de 1990 e, no mérito, dar-lhe provimento para excluir da 
condenação o pagamento do reajuste relativo ao IPC dc março dc 
1990 c seus reflexos, hem assim da parcela atinente às horas extras. Processo: RR - 438304/1998-8 da 16a. Região, Relator: Min. Juiz 
Convocado Renato de Lacerda Paiva, Recorrcnte(s): Ministério Pú
blico do Trabalho da 16a Região, Procurador: Dr. Roberto Magno 
Peixoto Moreira, Recorrido(s): Maria Vanda de Sousa, Advogado: Dr. 
Manoel Ccsário Filho, Recorrido(s): Município de Poção dc Pedras. 
Advogado: Dr. Luiz Eduardo Holanda Braúna, Decisão: por una
nimidade, conhecer do recurso de revista por divergência jurispru- 
dencial e, no mérito, dar-lhe provimento para limitar a condenação ao 
pagamento dos salários retidos e das diferenças salariais decorrentes 
da inobservância do mínimo legal. Oficie-sc ao Ministério Público 
estadual e ao Tribunal de Contas do Estado, com cópias deste c do 
acórdão regional, para a adoção das providências cabíveis, para os 
efeitos dos §§ 2o e 4o do art. 37 da Constituição Federal. Processo: RR - 438345/1998-0 da 9a. Região, Relator: Min. Juiz Convocado 
Renato de Lacerda Paiva, Recorrente(s): Masaru Uchimura S.A. Co
mércio e Importação, Advogado: Dr. Kiyoshi Ishitani, Recorrido(s): 
Suely Aparecida Gomes, Advogado: Dr. Ricardo Luís Ribeiro de 
Freitas. Decisão: por unanimidade, conhecer do recurso de revista, 
por divergência jurisprudcncial, e, no, mérito, dar-lhe provimento para 
determinar a incidência da correção monetária do mês subsequente ao 
da prestação de serviços. Processo: RR - 438644/1998-2 da 16a. Região, Relator: Min. Juiz Convocado Renato de Lacerda Paiva, 
Recorrente(s): Lojas Americanas S.A., Advogado: Dr. Joana D’Arc S. 
Santiago Rabelo, Rccorrido(s): Samuel de Souza Neves, Advogado: 
Dr. Antônio Veras de Araújo, Decisão: por unanimidade, conhecer do 
recurso de revista, por divergência jurisprudcncial, e, no mérito, dar- 
lhe provimento para excluir da condenação a verba honorária. Processo: KR - 438645/1998-6 da 16a. Região. Relator: Min. Jui/ Con
vocado Renato de Lacerda Paiva. Rccorrente(s): Ministério Público 
do Trabalho da 16* Região, Procurador: Dr. Roberto Magno Peixoto 
Moreira, Recorrido(s): José Orlando Batalha Silva e Outros, Ad
vogado: Dr. Hilton Mendonça Filho, Rccorridoís): Município dc Arari
- MA, Advogado: Dr Manoel Scrrão da Silveira Lacerda, Decisão: 
por unanimidade, conhecer do recurso de revista por divergência 
jurisprudcncial c, no mérito, dar-lhe provimento para limitar a con
denação ao pagamento das diferenças salariais decorrentes da inob
servância do mínimo legal. Oficic-sc ao Ministério Público estadual e 
ao Tribunal de Contas do Estado, com cópias deste c do acórdão 
regional, para a adoção das providências cabíveis, para os efeitos dos 
§§ 2° e 4“ do art. 37 da Constituição Federal. Processo: RR - 
438848/1998-8 da 3a. Região, Relator: Min. Juiz Convocado Renato 
de Lacerda Paiva, Recorrente(s): Minerações Brasileiras Reunidas 
S.A., Advogado: Dr. José Fernando Ximcncs Rocha, Rccorrido(s): 
Agtiiiiélio Gomes da Silva, Advogado: Dr. Cctio Ferreira Alves, De
cisão: por unanimidade, conhecer do recurso de revista quanto ao 
tema correção monetária - época própria, por divergência jurispru- 
dencial, e, no mérito, dar-lhe provimento parcial para determinar a 
incidência da correção monetária do mês subsequente ao da prestação 
dos serviços. Processo: RK - 441494/1998-7 da la. Região, Relator: 
Min. Juiz Convocado Renato de Lacerda Paiva, Recorrenlc(s): Com
panhia Santo Amaro de Automóveis, Advogado: Dr. Júlio Alexandre 
Czamarka, Recorrido(s): Luiz Carlos Alves da Silva, Advogado: Dr. 
Francisco Dias Ferreira, Decisão: por unanimidade, conhecer do re
curso de revista, por divergência jurisprudencial, quanto aos temas 
URP dc fevereiro dc 1989 e adicional de horas extras, e, no mérito, 
dar-lhe provimento para excluir da condenação o pagamento das 
diferenças salariais decorrentes da URP de fevereiro de 1989, bem 
assim o pagamento relativo ao adicional de horas extras - acordo de 
compensação de horas. Processo: RR - 441499/1998-5 da 12a. Região. Relator: Min. Juiz Convocado Renato de Lacerda Paiva, Re- 
corrcnte(s): Ministério Público do Trabalho da 12“ Região, Procu
radora: Dra. Cinara Graeff Tcrebinto, Rccorrido(s): Zenaide Ribeiro 
Ramos, Advogado: Dr. Hudson Sozi Elpídio, Recorrido(s): Instituto 
Nacional do Seguro Social - INSS, Advogada: Dra. Ely Selma Dutra 
de Souza, Recorrido(s): Serlimvi - Serviços de Limpeza Ltda., Ad
vogado: Dr. Cláudio Eduardo Regis dc Figueiredo e Silva, Decisão: 
por unanimidade, não conhecer do recurso de revista. Processo: RR
- 441500/1998-7 da 12a. Região. Relator: Min. Juiz Convocado Re
nato dc Lacerda Paiva, Rccorrcntc(s): Osmar Adriano, Advogado: Dr. 
Ubiracy Torres Cuoco, Advogado: Dr. Jasset Nascimento, Recor- 
rido(s): Fábrica de Tecidos Carlos Rénaux S.A., Advogado: Dr. Hélio 
Carvalho Santana, Advogado: Dr. Antônio Alfredo Hartke, Decisão: 
por unanimidade, não conhecer integralmente do recurso de revista, 
com ressalvas do Exmo. Ministro Ives Gandra Martin» Filho. Falou 
pelo recorrente o Dr. Jasset Nascimento. Processo: RR -
443284/1998-4 da 12a. Região, Relator: Min. Juiz Convocado Re
nato de Lacerda Paiva, Recorrente(s): Ari Wielivitzki, Advogada: 
Dra. Susan Mara Zilli, Rccorrido(s): Carroccrias Nielson S.A., Ad
vogado: Dr. Gilson Acácio de Oliveira, Decisão: por unanimidade, 
não conhecer integralmente do recurso de revista. Processo:- RR - 
443285/1998-8 da 9a. Região. Relator: Min. Juiz Convocado Renato 
de Lacerda Paiva, Recorrcnte(s): Promenge Projetos e Montagens de 
Engenharia Elétrica Ltda., Advogado: Dr. Iolando Munhoz Júnior, 
Recorrido(s): Valtcr de Souza, Advogado: Dr. Aloisio Carlos Mar- 
cotti. Decisão: por unanimidade, conhecer do recurso de revista ape
nas quanto ao tema correção monetária - época própria, por di
vergência jurisprudencial, c. no mérito, dar-lhe provimento para de

terminar a incidência da correção monetária do mês subscqücntc ao 
da prestação dos serviços. Processo: RR - 449678/1998-4 da 12a. 
Região, Relator: Min. Juiz Convocado Renatç de Lacerda Paiva, 
Recorrente(s): Centrais Elétricas dc Santa Catarina S.A. - CELESC, 
Advogado: Dr. Lycurgo Leite Neto, Advogado: Dr. Gilson Paz de 
Oliveira, Recorrido(s): Marco Antônio Santana, Advogado: Dr. Sérgio 
Gallotti Matias Carlin, Decisão: por unanimidade, não conhecer do 
recurso de revista. Processo: RR - 449680/1998-0 da 12a. Região, 
Relator: Min. Juiz Convocado Renato de Lacerda Paiva, Recorren- 
tc(s): Instituto dc Previdência do Estado de Santa Catarina - IPESC, 
Advogado: Dr. Oscar Gabriel Lopes, Rccorrentc(s): Ministério Pú
blico do Trabalho da 12“ Região, Procuradora: Dra. Viviane Colucci, 
Recorrido(s): Irma Chaucoski Canarim, Advogada: Dra. Sandra An
drade Lira de Oliveira, Decisão: por unanimidade, não conhecer de 
ambos os recursos. Processo: RR - 449885/1998-9 da 16a. Região. 
Relator: Min. Juiz Convocado Renato de Lacerda Paiva, Recorrcn- 
tc(s): Ministério Público do Trabalho da 16* Região, Procurador: Dr. 
Maurício Pessôa Lima, Rccorrido(s): Wilson Nunes de Sousa, Ad
vogado: Dr. João Vilanova Oliveira. Rccorridoís): Município de Ca
xias. Advogada: Dra. Eloísa Maria da Silva, Decisão: por unani
midade, não conhecer do recurso de revista. Processo: RR - 
454729/1998-6 da 13a. Região, Relator: Min. Juiz Convocado Re
nato de Lacerda Paiva, Recorrente(s): Ministério Público do Trabalho 
da 13“ Região, Procurador: Dr. Rildo Albuquerque Mousinho de Bri
to, Recorrido(s): Município de Barra de Santa Rosa. Advogado: Dr. 
António Costa de Oliveira, Recorrido(s): Maria da Vitória Silva, Ad
vogado: Dr. Helder Luís Henriques, Decisão: por unanimidade, não 
conhecer do recurso de revisla. Processo: RR - 460342/1998-0 da 
3a. Região, Relator: Min. Juiz Convocado Renato de Lacerda Paiva, 
Recorrcnte(s): Companhia Urbanizadora dc Belo Horizonte - Urbel, 
Advogado: Dr. Antônio Carlos Reis Raposo, Recorrido(s): Adão 
Francisco da Silva, Advogado: Dr. Romani Santos Luiz, Decisão: por 
unanimidade, não conhecer do recurso de revista. Processo: RR - 
461288/1998-0 da 13a. Região, Relator: Min. Juiz Convocado Re
nato de Lacerda Paiva, Recorrente(s): Ministério Público do Trabalho 
da 13* Região, Procurador: Dr. Rildo Albuquerque Mousinho de Bri
to, Recorrido(s): Edna Aparecida Aciole, Advogado: Dr. Hcracliton 
Gonçalves da Silva, Recorrido(s): Município de Barra dc Santa Rosa, 
Advogado: Dr. Antônio Costa de Oliveira, Decisão: por unanimidade, 
conhecer do recurso de revista por divergência jurisprudencial e, no 
mérito, negar-lhe provimento. Oficie-se ao Ministério Público es
tadual e ao Tribunal dc Contas do Estado, com cópias deste e do 
acórdão regional, bem assim da r. sentença de 1° grau, para a adoção 
das providências cabíveis, para os efeitos dos §§ 2° c 4° do art. 37 da 
Constituição Federal. Processo: RR - 461347/1998-4 da 20a. Re
gião. Relator: Min. Juiz Convocado Renato dc Lacerda Paiva. Rc- 
corrente(s): Ministério Público do Trabalho da 20* Região, Procu
rador: Dr. Jéferson Muricy, Recorrido(s): Ivanildes Rosa Alves Ve- 
nâncio, Advogada: Dra. Cristiane de Oliveira, Recorrido(s): Muni
cípio de Umbaúba, Advogada: Dra. Nadja Nara Ribeiro Rebouças, 
Decisão: por unanimidade, conhecer do recurso de revista por di
vergência jurisprudencial e, no mérito, dar-lhe provimento para li
mitar a condenação ao saldo salarial de vinte c sete dias trabalhados 
no mês de janeiro dc 1997, nos salários retidos de agosto a dezembro 
dc 1996 c na diferença salarial pelo pagamento a menor do salário 
mínimo. Oficie-se ao Ministério Público estadual e ao Tribunal de 
Contas do Fstado, com cópias deste c do acórdão regional, para a 
adoção das providências cabíveis, para os efeitos dos §§ 2“ e 4° do 
art. 37 da Constituição Federal. Processo: RR - 461542/1998-7 da 
la. Região, Relator: Min. Juiz Convocado Renato dc Lacerda Paiva, 
Recorrente(s): IBP1 - Centro de Estudos Rio dc Janeiro 5.A.. Ad
vogado: Dr. Francisco José Pio Borges de Castro, Recorrido(s): 
Adriana Pinto dos Santos, Advogado: Dr. Ricardo da Silva Camillo, 
Decisão: por unanimidade, conhecer do recurso dc revisla por con
trariedade ao Enunciado n° 315/TST, quanto ao tema IPC de março de 
1990, e, no mérito, dar-lhe provimento para excluir da condenação as 
diferenças salariais decorrentes da sua incidência na remuneração do 
autor. Processo: RR - 467795/1998-0 da 9a. Região, Relator: Min. 
Antônio José dc Barros Levenhagen, Recorrente(s): Mineração Cerro 
Branco Lida.. Advogado: Dr. Gelson Arend, Recorrido(s): Ivair Araú
jo Faria (Espólio dc), Advogado: Dr. Narcizo Lipka, Decisão: por 
unanimidade, conhecer do recurso de revista da reclamada quanto ao 
tema dos descontos previdenciários e fiscais, por divergência ju
risprudencial, e, no mérito, dar-lhe provimento para determinar que, 
na liquidação, se proceda aos descontos das contribuições previden- 
ciárias e fiscais devidas por lei. Processo: RR - 478995/1998-4 da 
12a. Região, Relator; Min. Juiz Convocado Renato de Lacerda Paiva, 
Rccorreme(s): Banco Meridional S.A., vdvogado: Dr. José Alberto 
Couto Maciel, Recorrido(s): Robson José Esmeraldino, Advogado: 
Dr. Jorge Luiz Volpato, Decisão: por unanimidade, conhecer do re
curso de revista, quanto ao lema descontos previdenciários e fiscais, 
por divergência jurisprudencial e, no mérito, dar-lhe provimento para 
autorizar os descontos previdenciários c fiscais, na forma da lei e do 
Provimento n° 1/96, da Corregedoria Geral da Justiça do Trabalho. 
Processo: RR - 481283/1998-7 da 2a. Região, Relator: Min. Antônio 
José dc Barros Levenhagen, Recorrente(s): Serviço Federal de Pro
cessamento de Dados - SERPRO, Advogado: Dr. Antônio Roberto da 
Veiga, Rccorrido(s): Celso Pereira Salgado, Advogado: Dr. Sid H. 
Riedel de Figueiredo, Advogado: Dr. João José Sady, Decisão: por 
unanimidade, conhecer do recurso de revista, por divergência ju
risprudencial, e, no mérito, dar-lhe provimento para julgar impro
cedente u ação, invertendo-se o ônus da sucumbência. Processo: RR 
- 491253/1998-0 da 22a. Região, Relator: Min. Antônio José de 
Barros Levenhagen, Recorrente(s): Município de Arraial, Advogado: 
Dr. Lourenço Barbosa Castello Branco Neto, Recorrido(s): Gilmar 
Maria Soares Lima e Outras, Advogada: Dra. Ivânia Fausto Gomes, 
Decisão: por unanimidade, conhecer do recurso dc revista apenas 
quanto ao tema contrato nulo - efeitos, por divergência jurispru
dencial e violação constitucional, e, quanto ao tema honorários ad- 
vocatícios, por contrariedade aos Enunciados n°s 219 e 329 do TST. 
No mérito, dar-lhe provimento parcial para manter a condenação 
somente aos saldos dc salários dos dias efelivamente trabalhados c 
porventura não pagos, estabelecendo a exclusão das demais parcelas, 
e excluir da condenação os honorários advocatícios em relação a 
todos os demandantes. Determinar, ainda, seja oficiado ao Ministério 
Público do Trabalho e ao Tribunal de Contas estadual, encaminhando- 
se cópias desla decisão, após o trânsito-cm julgado, para os efeitos do

§ 2° c inciso II do art. 37 da Constituição Federal. Processo: RR - 499563/1998-2 da la. Região. Relator: Min. Antônio José dc Barros 
Levenhagen. Recorrentc(s): Clara de Andrade Mendes. Advogado: 
Dr. Gilson de Barros Martins. Recorrido(s): Serviço Autônomo dc 
Aguas e Esgotos de Três Rios - SAAETRI, Procurador: Dr. Luiz António Barros, Decisão: por unanimidade, não conhecer do recurso 
dc revista. Processo: RR - 5(11119/1998-1 da 12a. Região. Relatora: Juíza Convocada Anclia Li Chiim. Recorrente(s): Ministério Público 
do Trabalho da 12* Região, Procuradora: Dra. Viviane Colucci, Re- corrido(s): Jorge da Costa e Outros, Advogado: Dr. Adenir Barboza, 
Recorrido! s): Município dc Santa Cecília, Advogado: Dr. Cezarino 
Inácio dc Lima, Decisão: por unanimidade, conhcccr do recurso dc 
revista do Ministério Público do Trabalho por divergência jurispru
dencial e, no mérito, por maioria, negar-lhe provimento. Vencido o 
Exmo. Ministro Ives Gandra Martins Filho. Processo: RR - 
503632/1998-5 da 12a. Região, Relator: Min. António José dc Barros 
Levenhagen, Recorrente(s): Banco do Estado de Santa Catarina S.A.
- BESC, Advogado: Dr. Luiz Carlos Zomer Meira. Recorrido(s): 
Maria Santa de Miranda, Advogado: Dr. Guilherme Belém Qucmc, Decisão: por unanimidade, não conhecer do recurso de revista. Pro
cesso: RK - 521535/1998-2 da 7a. Região, Relator: Min. Milton dc 
Moura França, Rccorrcnlc(s): Município de Caucaia, Procurador: Dr. 
José Morais Rocha. Rccorrido(s): José Wagner Ferreira Lima e Outra, 
Advogado: Dr. José Rubens Pires Feitosa, Decisão: por unanimidade, 
não conhecer do recurso dc revista. Processo: RR - 524422/1998-0 
da 7a. Região, Relator: Min. Milton de Moura França. Recorrcntc(s): 
Município do Crato, Advogado: Dr. Jósio de Alencar Araripe. Re- 
corrido(s): Vicente Paulo Barbosa Brito, Advogado: Dr. Pedro Felício 
Cavalcanti Neto, Decisão: por unanimidade, conhecer do recurso dc 
revista quanto aos efeitos da nulidade do contrato de trabalho, por 
divergência jurisprudencial, e aos honorários advocatícios, por con
trariedade aos Enunciados n"s 219 e 329/TST, e, no mérito, dar-lhe 
provimento parcial para excluir da condenação todas as verbas de
feridas, exceto a diferença salarial, que fica manlida, conforme de
ferido pelo juízo "a quo", bem como o pagamento dos honorários dc 
advogado. Determina-se, ainda, que se oficie ao Tribunal de Contas 
do Estado do Ceará c ao Ministério Público, com cópia deste acórdão 
e do acórdão do Regional, após o trânsito em julgado, para as pro
vidências que julgarem cabíveis. Processo: RR - 528344/1999-4 da 
21a. Região, Relatora: Juíza Convocada Anélia Li Chum, Recor- 
rente(s): Ministério Público do Trabalho da 21a Região, Procurador: 
Dr. Xisto Tiago de Medeiros Neto, Recorrido(s): Maria da Conceição 
Peixoto de Souza, Advogado: Dr. Florentino da Silva Neto, Rccor
ridoís): Município dc São Rafael, Advogado: Dr. José Antônio da 
Silva. Decisão: por unanimidade, conhecer do recurso, por diver
gência jurisprudcncial, e. no mérito, dar-lhe provimento para: I - 
restringir a condenação às diferenças salariais; II - determinar, ainda, 
que seja extraída cópia desta decisão e encaminhada, mediante ofício, 
ao Ministério Público e ao Tribunal de Contas do Estado, para efeitos 
do art. 37, §§ 2” e 4o, da Constituição da República. Processo: RR -
537898/1999-0 da 9a. Região, corre junto com A1RR-537897/1999- 
6, Relator: Min. Milion de Moura França, Recorrente(s): Lembrasul 
Supermercados Ltda., Advogada: Dra. Lenira Gonçalves da Silva. 
Recorrido(s): Adriana Safonoff da Silva Pyl, Advogado: Dr. Ma- 
ximiliano Nagl Garcez. Decisão: por unanimidade, conhecer do re
curso de revista tão-somente em relação ao acordo de compensação, 
por contrariedade ao Enunciado n° 85 do TST, e, no mérito, dar-lhe 
parcial provimento para determinar que, sobre as horas prestadas sob 
o regime de compensação descaracterizado, será devido apenas o 
adicional, e as demais, ou seja, horas prestadas além do regime 
compensatório, seja diário ou semanal, serão pagas como extras com 
o respectivo adicional, deduzindo-se o que já foi pago sob a mesma 
rubrica, mantendo-se, no mais, o r. julgado do Regional. Processo: 
RR - 539925/1999-5 da 9a. Região, Relator: Min. Ives Gandra Mar
tins Filho, Recorrente(s): Spaipa S.A. - Indústria Brasileira dc Be
bidas, Advogado: Dr. Marcos Wilson Silva, Rccorrido(s): Airton Neto 
Ferreira, Advogado: Dr. Geraldo Roberto Corrêa Vaz da Silva, De
cisão: por unanimidade, conhcccr do recurso de revista, por diver
gência jurisprudencial, apenas quanto ao tema relativo aos descontos 
fiscais e previdenciários e, no mérito, dar-lhe provimento para au
torizar os descontos fiscais e previdenciários, na forma dos Pro
vimentos n°s 1/96 e 2/93, ambos expedidos pela Corregedoria-Geral da Justiça do Trabalho. Processo: RR - 547335/1999-j da 7:i. Re
gião, Relator: Min. Milton de Moura França, Recorrcntc(s): José 
Oliveira Mourão, Advogado: Dr. João Kcnnedy Carvalho Alexan
drino, Recorrido(s): Banco do Brasil S.A., Advogado: Dr. Ângelo 
Aurélio Gonçalves Pariz. Decisão: por unanimidade, conhcccr do 
recurso de revista por violação ao art. 93, inciso IX, da Constituição 
Federal e, no mérito, dar-lhe provimento para determinar o retorno 
dos autos ao Tribunal de origem, a fim de que aprecie os decla- 
ratórios de fls. 273/274, como entender de direito, Ficando sobrestado 
o julgamento do tema remanescente. Processo: RR - 
577571/1999-8 da 12a. Região, Relator: Min. Milton de Moura Fran
ça, Recorrente(s): Tatiana Bozzano, Advogado: Dr. Glauco José Be- 
duschi, Recorrente(s): UNIBANCO - União dc Bancos Brasileiros 
S.A., Advogada: Dra. Cristiana Rodrigues Gontijo, Recorrido(s): Os 
Mesmos, Decisão: por unanimidade, conhcccr do recurso dc revista 
interposto pelo banco-reclamado em relação aos minutos que an
tecedem e sucedem a jornada de trabalho, por divergência juris
prudencial, e, no mérito, dar-lhe provimento parcial para determinar 
que seja excluído da condenação o pagamento das horas extras nos 
dias em que a sobrejornada não superou cinco minutos antes ou 
depois da jornada de trabalho; conhecer do recurso de revista in
terposto pela reclamante apenas cm relação às horas extras, por di
vergência jurisprudencial, e, no mérito, dar-lhe provimento para res
tabelecer a r. sentença. Processo: RR - 578360/1999-5 da 17a. Re
gião, Relator: Min. Antônio José de Barros Levenhagen, Recorren- 
te(s): Banco do Estado do Rio de Janeiro S.A. - BANERJ (Em 
Liquidação Extrajudicial), Advogado: Dr. Rogério Avelar, Recorri- 
do(s): Crispim Pereira dos Anjos, Advogado: Dr. Antônio Amaral 
Filho, Decisão: por unanimidade, não conhecer do recurso. Processo: RR - 590844/1999-1 da 2a. Região, Relator: Min. Milton de Moura 
França, RecoiTente(s): Banco Bradesco S.A., Advogado: Dr. Rinaldo 
Fontes, Rccorrido(s): Walquíria Tcrezinha Duarte, Advogada: Dra. 
Cláudia Sacco A. de Miranda, Decisão: por unanimidade, conhecer 
do recurso de revista do reclamado, apenas no tocante às horas extras
- acordo de compensação, por divergência jurisprudencial, e, no mé
rito, dar-lhe provimento parcial para limitar a condenação ao pa
gamento apenas do adicional de horas extras sobre aquelas excedentes 
da oitava diária. Processo: RR - 591527/1999-3 da 3a. Região, corre 
junto com AIRR-591526/1999-0. Relator: Min. Milton de Moura
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França, Rccorrcntc(s): Banco Bradcsco S.A., Advogada: Dra. Eneida 
Lima Pinheiro, Recorrido(s): Jacques Alexandre Souza Moreira, Ad
vogado: Dr. Elcio Luiz Miquelão Ziviani, Decisão: por unanimidade, 
conhecer do recurso de revista quanto aos temas consignação em 
pagamento - multa do artigo 477 da CLT, por violação aos artigos 477 
da CLT e 5o, inciso II, da Constituição Federal, e correção monetária 
- época própria, por divergência jurisprudencial, e, no mérito, dar-lhe 
provimento para excluir da condenação o pagamento da multa pre
vista no artigo 477, § 8o, da CLT e também para, ressalvado o 
entendimento pessoal do Exm° Sr. Ministro Relator, determinar que 
seja considerado o índice do mês da exigibilidade do crédito, ou seja, 
o do mês subsequente ao da prestação dos serviços, para o cálculo da 
correção monetária dos créditos deferidos ao reclamante. Processo: 
RR - 59)587/1999-0 da la. Região, corre junto com AIRR- 
591586/1999-7, Relator: Min. Milton de Moura França, Recorren- 
te(s): Maria Inês Caldellas dos Santos, Advogado: Dr. Mauro Ortiz 
Lima, Recorrido(s): Banco Real S.A., Advogada: Dra. Maria Cristina 
Irigoycn Peduzzi, Decisão: por unanimidade, não conhecer do recurso 
de revista. Processo: RR - 591957/1999-9 da 13a. Região, Relator: 
Min. Milton de Moura França, Recorrcnte(s): Caixa Econômica Fe
deral - CEF, Advogado: Dr. Álvaro Manoel Furlan, Recorrido(s): 
Antônio Marques Neto e Outros, Advogado: Dr. Antônio de Pádua 
Moreira de Oliveira, Decisão: por unanimidade, conhecer do recurso 
por violação aos arts. 93, inciso IX, da Constituição da República e 
832 da CLT, por negativa de prestação jurisdicional, e, no mérito, dar- 
lhe provimento para determinar o retorno dos autos ao e. TRT da 13“ 
Região para que seja apreciada a matéria articulada nos embargos 
declaratórios da reclamada, como entender de direito. Suspenso o 
exame dos demais lemas do recurso. Processo: RR - 593531/1999-9 
da 9a. Região, Relator: Min. Milton de Moura França, Recorrente(s): 
Banco do Brasil S.A., Advogado: Dr. Ângelo Aurélio Gonçalves 
Pari/.. Recorrido(s): Gabriel Kais, Advogada: Dra. Ana Cristina de 
Souza Dias Feldhaus, Decisão: por unanimidade, não conhecer do 
recurso de revista. Processo: RR - 596978/1999-3 da 8a. Região, 
Relator: Min. Milton de Moura França, Recorrente(s): Ministério Pú
blico do Trabalho da 5a Região, Procuradora: Dra. Rita Pinto da Costa 
de Mendonça, Recorrente(s): Jari Celulose S.A., Advogado: Dr. José 
Alberto Couto Maciel, Recorrido(s): Berto dos Santos Pinheiro e 
Outro, Recorrido(s): Construmil - Construção e Montagem Industrial 
Ltda., Decisão: por unanimidade, não conhecer do recurso da re
clamada, por julgá-lo deserto; conhecer do recurso do Ministério 
Público do Trabalho, por divergência jurisprudencial, e, no mérito, 
dar-lhe provimento para julgar competente a Justiça do Trabalho para 
efetuar os descontos previdenciários e fiscais nas condenações cm 
favor dos reclamantes. Processo: RR - 599425/1999-1 da 11a. Re
gião. Relator: Min. Milton de Moura França, Recorrente(s): Estado 
do Amazonas - Superintendência de Saúde do Estado do Amazonas - 
SUSAM, Procuradora: Dra. Ruth Ximcnes de Sabóia, Recorrido(s): 
Rocicleia da Rocha Paz, Decisão: por unanimidade, não conhecer da 
revista quanto à preliminar de incompetência da Justiça do Trabalho. 
Conhecer do recurso, no tocante ao vínculo empregatício, por vio
lação ao artigo 37, inciso II, § 2°, da Constituição Federal, e, no 
mérito, dar-lhe provimento para, declarando a nulidade do contrato de 
trabalho, excluir da condenação todos os títulos deferidos, à exceção 
do saldo de salários. Por fim, ainda por unanimidade, determinar, 
após o trânsito em julgado, a expedição de ofício ao Tribunal de 
Contas e ao Ministério Público do Estado do Amazonas, com cópias 
deste acórdão, com o de fls. 80/83 e sentença de fls. 35/37, para os 
regulares fins de direito. Processo: RR - 608845/1999-9 da 11a. 
Região, Relator: Min. Ives Gandra Martins Filho, Recorrente(s): Es
tado do Amazonas - Secretaria de Estado da Educação e Desporto - 
SEDUC, Procuradora: Dra. Ruth Ximenes de Sabóia, Recorrido(s): 
José Marçal da Silva, Advogado: Dr. llca de Fátima Oliveira Alencar 
Silva, Decisão: por unanimidade, não conhecer do recurso de revista 
integralmente. Processo: RR - 627995/2000-2 da 17a. Região, Re
lator: Min. Milton de Moura França, Recorrente(s): Antônio Luiz 
Bravim, Advogado: Dr. Antônio Amaral Filho, Recorrente(s): Banco 
do Estado do Rio de Janeiro S.A. - BANERJ (Em Liquidação Ex
trajudicial), Advogado: Dr. Rogério Avelar, Recorrido(s): Os Mes
mos, Decisão: por unanimidade, não conhecer do recurso de revista. 
Processo: RR - 632554/2000-4 da la. Região, Relator: Min. Milton 
de Moura França, Recorrente(s): Viação União Ltda., Advogado: Dr. 
David Silva Júnior, Recorrido(s): Alexandre Lopes Felix, Advogado: 
Dr. Aristeu Garcia, Decisão: por unanimidade, conhecer do recurso de 
revista, pela preliminar de nulidade por negativa de prestação ju
risdicional, por violação ao artigo 93, IX, da Constituição Federal, e, 
no mérito, dar-lhe provimento para determinar o retorno dos autos ao 
e. Tribunal Regional do Trabalho da Ia Região, a fim de que proceda 
ao exame da alegação de contradição formulada nos declaratórios dc 
tis. 160/161, como entender de direito. Sobrestado o exame dos 
demais temas. Processo: RR - 640009/2000-7 da 19a. Região, Re
lator: Min. Ives Gandra Martins Filho, Recorrente(s): Município de 
Igreja Nova, Advogado: Dr. Fabiano de Amorim Jatobá, Recorrido(s): 
Glícia Moreira da Silva, Advogada: Dra. Maria Jovina Santos, De
cisão: por unanimidade, conhecer do recurso de revista por con
trariedade ao Enunciado n° 363/TST e, no mérito, dar-lhe provimento 
para afastar da condenação a obrigação de registro na CTPS, de
terminando-se, ainda, seja oficiado ao Ministério Público e ao Tri
bunal dc Contas estaduais, encaminhando-se cópia desta decisão, após 
o trânsito em julgado, para os efeitos do art. 37, II, § 2o, da Cons
tituição Federal Processo: RR - 641402/2000-0 da 2a. Região, Re
lator: Min. Milton de Moura França, Recorrente(s): Ford Motor Com- 
pany Brasil Ltda., Advogado: Dr. Nadimir Kayser de Oliveira, Re- 
corrido(s): Helvécio Benedito de Oliveira, Advogado: Dr. René Ale- 
jandro E. Farias Franco, Decisão: por unanimidade, conhecer do re
curso de revista quanto ao tema correção monetária - época própria, 
por divergência jurisprudencial, e, no mérito, dar-lhe provimento pa
ra, ressalvado o entendimento pessoal do Exmo. Ministro Relator, 
determinar que seja considerado o índice do mês da exigibilidade do 
crédito, ou seja, o do mês subseqüente ao da prestação dos serviços, 
para o cálculo da correção monetária dos créditos deferidos ao re
clamante. Falou pela recorrente o Dr. Nadimir Kayser de Oliveira. 
Processo: RR - 642307/2000-9 da 9a. Região, Relator: Min. Milton 
de Moura França, Recorrente(s): Volvo do Brasil Veículos Ltda., 
Advogada: Dra. Luciane Lazaretti Bosquiroli Bistafa, Recorrido(s): 
José Hamilton Gomes, Advogada: Dra. Kátia Regina Rocha Ramos, 
Decisão: por unanimidade, conhecer do recurso de rev ista em relação 
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aos temas horas extras - acordo de compensação de horário, horas 
extras - minutos anteriores c posteriores à jornada de trabalho e horas 
extras - intervalo, por divergência jurisprudencial, e, no mérito, dar- 
lhe provimento parcial para determinar que, sobre as horas prestadas 
sob o regime de compensação descaracterizado, será devido apenas o 
adicional, e as demais, ou seja, horas prestadas além do regime 
compensatório, seja diário ou semanal, serão pagas como extras com 
o respectivo adicional, deduzindo-se o que já foi pago sob a mesma 
rubrica e, ainda, excluir da condenação o pagamento das horas extras 
nos dias em que a sobrejornada não superou cinco minutos antes ou 
depois da jornada de trabalho, além do pagamento das horas extras 
acrescidas dc referido adicional, pela concessão reduzida do intervalo 
intrajornada, no período anterior ao advento da Lei n° 8.923, de 27.7.94. Processo: RR - 642317/2000-3 da 9a. Região, Relator: Min. 
Milton de Moura França, Recorrente(s): Transportes Urbanos Balan 
Ltda., Advogado: Dr. Zoroastro do Nascimento, Recorrido(s): An
tônio da Silva, Advogado: Dr. Sílvio Benjamin Alvarenga, Decisão: 
por unanimidade, não conhecer do recurso de revista. Processo: RR
- 646553/2000-3 da 5a. Região, Relator: Min. Milton de Moura 
França, Rccorrente(s): Banco do Brasil S.A., Advogada: Dra. Lu- 
zimar de Souza Azeredo Bastos, Recorrido(s): José Paulo Andrade 
Brasil, Advogado: Dr. Eurípedes Brito Cunha, Decisão: por una
nimidade, não conhecer do recurso de revista. Processo: RR - 
651608/2000-0 da 7a. Região, Relator: Min. Milton de Moura Fran
ça, Recorrente(s): Município de Antonina do Norte, Procurador: Dr. 
Raimundo Soares Filho, Recorrido(s): Joaquim Ferreira dos Santos, 
Advogado: Dr. Milton Lopes da Silva, Decisão: por unanimidade, 
conhecer do recurso de revista interposto pelo reclamado cm relação 
à preliminar dc nulidade por negativa de prestação jurisdicional, por 
violação ao art. 832 da CLT, e, no mérito, dar-lhe provimento para, 
anulando o r. julgado que apreciou os declaratórios, determinar o 
retomo dos autos ao e. Tribunal Regional do Trabalho da 7a Região 
para que aprecie, em todos os seus tópicos, os embargos declaratórios 
opostos pelo reclamado a fls. 26/30, como entender de direito, pre
judicado o julgamento dos temas remanescentes. Processo: RR - 
651730/2000-0 da 2a. Região, Relator: Min. Milton de Moura Fran
ça, Recorrente(s): Elctropaulo Metropolitana Eletricidade de São Pau
lo S.A., Advogado: Dr. Mário Gonçalves Júnior, Recorrido(s): Paulo 
Eduardo Daguani, Advogado: Dr. Eugênio Reynaldo Palazzi Júnior, 
Decisão: por unanimidade, conhecer do recurso de revista por vio
lação aos arts. 93, inciso IX, da Constituição da República e 832 da 
CLT e, no mérito, dar-lhe provimento para determinar o retomo dos 
autos ao e. TRT da 2a Região, a fim de que seja apreciada a matéria 
articulada nos embargos declaratórios da reclamada, concernente às 
preliminares de carência de ação, em face de acordo celebrado entre 
as partes e de julgamento "extra petita". Suspenso o exame dos 
demais temas do recurso. Processo: RR - 654692/2000-8 da la. Região, Relator: Min. Juiz Convocado Renato de Lacerda Paiva, 
Recorrente(s): Serviço Federal de Processamento de Dados - SER- 
PRO, Advogado: Dr. Rogério Avelar, Recorrido(s): João Batista de 
Barros e Outros, Advogada: Dra. Maria do Socorro Oliveira Con- 
trucci. Decisão: por unanimidade, conhecer do recurso de revista por 
ofensa ao art. 832 da Consolidação das Leis do Trabalho e, no mérito, 
dar-lhe provimento para anular o acórdão de fls. 131/133, na parte 
que julgou os embargos declaratórios do reclamado e determinar o 
retomo dos autos ao egrégio Regional, a fim de que profira novo 
julgamento, prequestionando os pontos abordados nos embargos de 
declaração, como entender de direito. Sobrestado o exame dos demais 
fundamentos do recurso de revista. Processo: RR - 655463/2000-3 
da 9a. Região, Relator: Min. Milton de Moura França, Recorrente(s): 
Melo, Mora & Companhia Ltda., Advogado: Dr. Aparecido Domin
gos Errerias Lopes, Recorrido(s): Luzinete Pereira de Deus Souza, 
Advogado: Dr. Aloisio Carlos Marcotti, Decisão: por unanimidade, 
conhecer do recurso dc revista quanto ao tema descontos fiscais e 
previdenciários - mês a mês, por violação aos artigos 43 e 44 da Lei 
8.212/91 e 46, § Io, da Lei 8.541/92, e, no mérito, dar-lhe provimento 
para autorizar o reclamado a efetuar os descontos previdenciários e 
fiscais, na forma da lei. Conhecer do recurso de revista quanto ao 
tema rescisão contratual - aposentadoria, por violação ao art. 453 da 
CLT, e, no mérito, dar-lhe provimento para excluir da condenação o 
pagamento da multa do FGTS do período anterior ao da aposen
tadoria. Processo: RR - 657947/2000-9 da 9a. Região, Relator: Min. 
Milton de Moura França, Recorrente(s): Berneck Aglomerados S.A., 
Advogada: Dra. Sandra Calabrese Simão, Recorrido(s): Amós Alves 
de Azevedo, Advogado: Dr. Luciano Gubert dc Oliveira, Recorri- 
do(s): OK Trabalho Temporário Ltda., Advogado: Dr. Jairo Lopes de 
Oliveira, Decisão: por udanimidade, não conhecer do recurso de re
vista. Processo: RR - 659250/2000-2 da 21a. Região, Relator: Min 
Milton de Moura França, Recorrente(s): Petróleo Brasileiro S.A. - 
PETROBRÁS, Advogado: Dr. Eduardo Luiz Safe Carneiro, Recor- 
rido(s): Fernando Alves de Medeiros, Advogada: Dra. Maria Arizete 
Silvério Feitoza Pereira, Recorrido(s): EMAC - Empreendimentos e 
Serviços Ltda., Decisão: por unanimidade, não conhecer do recurso 
de revista. Processo: RR - 664672/2000-6 da la. Região, Relator: 
Min. Milton de Moura França. Recorrente(s): Alcenirio Campos Soa
res, Advogada: Dra. Amanda Silva dos Santos, Recorrcnte(s): Banco 
BANERJ S.A., Advogado: Dr. Victor Russomano Júnior, Recorri- 
do(s): Banco do Estado do Rio de Janeiro S.A. - BANERJ (Em 
Liquidação Extrajudicial), Advogado: Dr. Douglas Pospiesz de Oli
veira, Decisão: por unanimidade, conhecer do recurso de revista do 
reclamado, por divergência jurisprudencial, e, no mérito, dar-lhe pro
vimento para excluir da condenação as diferenças salariais decor
rentes do IPC de junho de 1987 (Plano Bresser). Por unanimidade, 
não conhecer do recurso de revista do reclamante. A Presidência da 
Turma deferiu juntada de certidão e substabeleci mento, neste ato, 
requerida da tribuna pelo douto patrono do segundo recorrente. Falou 
pelo segundo recorrente o Dr. Victor Russomano Júnior. Processo: RR - 666442/2000-4 da 11a. Região, Relator: Min. Milton de Moura 
França, Recorrentc(s): Transbrasil S.A. - Linhas Aéreas, Advogada: 
Dra. Natércia Cristina da Silva, Recorrido(s): Aliomar Viana, Ad
vogado: Dr. José Nazareno da Silva, Decisão: por unanimidade, não 
conhecer do recurso de revista. Processo: RR - 669979/2000-0 da 
8a. Região, Relator: Min. Milton de Moura França, Recorrente(s): 
Município de Santarém, Advogado: Dr. Floriano Gaspar Barbosa, 
Recorrido(s): Maria Jesuíta Pedroso, Advogado: Dr. Raimundo Ni
valdo Santos Duarte, Decisão: por unanimidade, conhcccr da revista, 
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Federal, e, no mérito, dar-lhe provimento para julgar extinto o pro
cesso. nos termos do art. 269. IV, do CPC. Processo: RR - 
671625/2000-2 da 9a. Região, Relator: Min. Milton de Moura Fran
ça, Recorrcnte(s): Companhia Paranaense dc Energia - COPEL, Ad
vogado: Dr. Roberto Caldas Alvim de Oliveira, Recorrido(s): José 
Galdino da Silva, Advogada: Dra. Sidonia Savi Moro, Decisão: por 
unanimidade, não conhecer do recurso de revista. Processo: RR - 
672181/2000-4 da 5a. Região, Relator: Min. Juiz Convocado Renato 
de Lacerda Paiva, Recorrcnte(s): Jocl Costa Silva. Advogada: Dra. 
Tânia Regina Marques Ribeiro Ligcr, Recorrido(s): Petróleo Bra
sileiro S.A. - PETROBRÁS, Advogado: Dr. Eduardo Luiz Safe Car
neiro, Decisão: por unanimidade, conhcccr do recurso dc revista por 
ofensa ao art. 832 da Consolidação das Leis do Trabalho e 93, IX, da 
Constituição Federal e, no mérito, dar-lhe provimento para anular o 
acórdão de fls. 37/38 e determinar o retorno dos autos ao egrégio 
Regional, a fim de que profira novo julgamento, prequestionando os 
pontos abordados nos embargos de declaração, como entender de 
direito. Sobrestado o exame dos demais fundamentos do recurso de 
revista. Processo: RR - 676757/2000-0 da 9a. Região. Relator: Min. 
Juiz Convocado Renato de Lacerda Paiva, Recorrente(s): HSBC Bank 
Brasil S.A. - Banco Múltiplo, Advogada: Dra. Cristiana Rodrigues 
Gontijo, Recorrido(s): Elz.ío Antônio Ferreira, Advogada: Dra. Maria 
Aparecida Ramina, Decisão: por unanimidade, não conhecer inte- 
gralmentc do recurso de revista. Processo: RR - 676760/2000-0 da 
9a. Região, Relator: Min. Juiz Convocado Renato de Lacerda Paiva, 
Recorrente(s): Companhia Auxiliar dc Viação c Obras - CAVO, Ad
vogado: Dr. Rafael Fadei Braz. Recorrido(s): Marisa Rosa, Advo
gada: Dra. Erika Paula de Campos, Decisão: por unanimidade, co
nhecer do recurso de revista, por ofensa ao art. 154 do Código de 
Processo Civil, e, no mérito, dar-lhe provimento para afastar o óbice 
do não-conhecimento do recurso ordinário da reclamada e determinar 
o retomo dos autos ao juízo de origem, para o seu exame, como 
entender de direito. Prejudicado o exame dos demais fundamentos do 
recurso de revista. Processo: RR - 687092/2000-6 da 2a. Região, 
Relator: Min. Milton de Moura França, Recorrente(s): Banco Fonte S. 
A., Advogado: Dr. Ricardo Alves de Azevedo, Recorrido(s): Simone 
Kestelman. Advogado: Dr. Eduardo Watanabe Matheucci, Decisão: 
por unanimidade, conhecer do recurso dc revista apenas cm relação às 
horas extras, por divergência jurisprudencial, e, no mérito, negar-lhe 
provimento. Processo: RR - 687096/2000-0 da 2a. Região. Relator: 
Min. Milton de Moura França, Recorrcnte(s): Commerce Desenvol
vimento Mercantil S.A., Advogada: Dra. Gisèle Ferrarini Basile. Re- 
corrido(s): Kleber da Silva, Advogado: Dr. Pedro Roberto Neto, De
cisão: por unanimidade, conhecer do recurso dc revista, cm relação à 
preliminar de nulidade por negativa de prestação jurisdicional. por 
violação aos arts. 93, IX, da Constituição Federal e 832 da CLT, e, no 
mérito, dar-lhe provimento para determinar o retomo dos autos ao e. 
TRT da 2" Região, a fim de que complemente a prestação juris
dicional em relação aos argumentos levantados pela reclamada a 
respeito da inépcia da inicial nos embargos declaratórios de fls. 59/69. Processo: RR - 695019/2000-0 da 9a. Região, Relator: Min. Milton 
de Moura França, Recorrente(s): Rede Ferroviária Federal S.A. (Em 
Liquidação Extrajudicial), Advogado: Dr. Juliano Ricardo de Vas- 
concellos Costa Couto, Recorrido(s): Júlio Korczagin, Advogado: Dr. 
Mathusalem Rosteck Gaia, Decisão: por unanimidade, não conhecer 
do recurso de revista. Processo: AG-RR - 361826/1997-3 da 3a. Região, Relator: Min. Ives Gandra Martins Filho, Agravante(s): Mu
nicípio de Belo Horizonte, Advogada: Dra. Cristiana Rodrigues Gon
tijo, Agravado(s): Márcia Junqueira Ribeiro e Outra, Advogado: Dr. 
Francisco Bellezzia, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao 
agravo regimental, aplicando multa de dez por cento sobre o valor da 
causa, com supedâneo no § 2° do art. 557 do CPC. dado o caráter 
protelatório do agravo Processo: AG-RR - 394829/1997-5 da 3a. Região, Relator: Min. Juiz Convocado Renato de Lacerda Paiva. 
Agravante(s): Telecomunicações de Minas Gerais S.A. - TELEM1G, 
Advogado: Dr. Marcelo Luiz Ávila de Bessa, Agravado(s): Walkíria 
Márcia Pereira, Advogado: Dr. Márcio Luiz de Oliveira, Decisão: por 
unanimidade, negar provimento ao agravo regimental. Processo: AG- RR - 463361/1998-4 da 10a. Região, Relator: Min. Ives Gandra 
Martins Filho, Agravante(s): Maria de Lourdes da Silva e Outros, 
Advogado: Dr. Marcos Luís Borges de Resende, Agravado(s): Fun
dação Educacional do Distrito Federal, Advogada: Dra. Rosamira 
Lindóia Caldas, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agra
vo regimental e, ante o caráter manifestamente protelatório, condenar 
o agravante ao pagamento da multa de um por cento sobre o valor 
corrigido da causa, prevista no art. 557, § 2°, do CPC. Processo: AG- RR - 524486/1998-2 da la. Região, Relator: Min. Ives Gandra Mar
tins Filho, Agravante(s): FINASA - Administração e Planejamento 
S.A., Advogado: Dr. Victor Russomano Júnior, Agravado(s): Ivair 
Gripp Ferreira, Advogado: Dr. Pedro Henrique Martins Guerra, De- 
cisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo regimental. Processo: AG-RR - 550925/1999-2 da 3a. Região. Relator: Min. Ives 
Gandra Martins Filho, Agravante(s): Rede Ferroviária Federal S.A., 
Advogado: Dr. Gustavo Andère Cruz, Agravado(s): Matias José da 
Silva, Advogada: Dra. Maria Auxiliadora Pinto Armando, Decisão: 
por unanimidade, negar provimento ao agravo regimental e. ante o 
caráter manifestamente protelatório, condenar a agravante ao paga
mento da multa de dez por cento sobre o valor corrigido da causa, 
prevista no art. 557, § 2o, do CPC. Processo: AG-A1RR - 
618375/1999-2 da 9a. Região, Relator: Min. Milton de Moura Fran
ça, Agravante(s): Cooperativa Agrícola Consolata Ltda. - COPACOL, 
Âdvogado: Dr. Rogério Pqplade Cercal, Agravado(s): Luiz Carlos 
Nogueira, Advogado: Dr. Álido Depiné, Decisão: por unanimidade, 
negar provimento ao agravo regimental e condenar a agravante ao 
pagamento da multa no importe de cinco por cento sobre o valor 
corrigido da causa, na forma do artigo 557, § 2°, do Código de 
Processo Civil. Processo: AG-AIRR - 641146/2000-6 da 16a. Região, Relator: Min. Ives Gandra Martins Filho, Agravante(s): Te
lecomunicações do Maranhão S.A. - TELMA, Advogado: Dr. Mar
celo Luiz Ávila de Bessa, Agravado(s): Joséas de Jesus Martins, 
Advogado: Dr. Pedro Duailibe Mascarenhas, Decisão: por unanimi
dade, negar provimento ao agravo regimental e, ante o caráter ma
nifestamente protelatório, condenar a agravante ao pagamento da 
multa de dez por cento sobre o valor corrigido da causa, prevista no 
art. 557, § 2o, do CPC. Processo: AG-AIRR - 641147/2000-0 da 
16a. Região, Relator: Min. Ives Gandra Martins Filho, Agravante(s): 
Telecomunicações do Maranhão S.A. - TELMA, Advogado: Dr. Mar-



cclo Luiz Ávila de Bcssa, Agravado(s): Maria dos Remédios de 
Sousa Brandão, Advogado: Dr. Pedro Duailibe Mascarenhas, De
cisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo regimental e, 
ante o caráter manifestamente protelatório, condenar a agravante ao 
pagamento da multa de dez por cento sobre o valor corrigido da 
causa, prevista no art. 557, § 2°, do CPC Processo: AG-AIRR - 
641151/2000-2 da 16a. Região, Relator: Min. Ives Gandra Martins 
Filho, Agravante(s): Telecomunicações do Maranhão S.A. - TELMA, 
Advogado: Dr. José Carlos Raposo Cartágenes, Agravado(s): Maria 
José Santos da Silva, Advogado: Dr. Pedro Duailibe Mascarenhas, 
Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo regimental e, 
ante o caráter manifestamente protelatório, condenar a agravante ao 
pagamento da multa de dez por cento sobre o valor corrigido da 
causa, prevista no art. 557, § 2o, do CPC. Processo: AG-AIRR - 
641153/2000-0 da 16a. Região, Relator: Min. Ives Gandra Martins 
Filho, Agravanle(s): Telecomunicações do Maranhão S.A. - TELMA, 
Advogado: Dr. Marcelo Luiz Ávila de Bessa, Agravado(s): Maria das 
Neves Cardoso de Carvalho, Advogado: Dr. Pedro Duailibe Mas
carenhas, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo 
regimental e, ante o caráter manífestamente protelatório, condenar a 
agravante ao pagamento da multa de dez por cento sobre o valor 
corrigido da causa, prevista no art. 557, § 2°, do CPC. Processo: AG- 
AIRR - 642204/2000-2 da 6a. Região, Relator: Min. Antônio José de 
Barros Levenhagen, Agravante(s): Seagram do Brasil Indústria c Co
mércio Ltda., Advogado: Dr. Edmilson Gomes de Oliveira, Agra- 
vado(s): Marcos Antônio Ramos Dias, Advogado: Dr. Thelma Maria 
Moura Marques, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao 
agravo regimental. Processo: AG-AIRR - 644249/2000-1 da 6a. 
Região, Relator: Min. Antônio José de Barros Levenhagen, Agra- 
vante(s): Banco do Estado de Pernambuco S.A. - BANDEPE, Ad
vogada: Dra. Maria de Fátima Braga G. dos Santos, Agravado(s): 
Verde Mar Veículos S.A., Agravado(s): Antônio Joaquim da Silva, 
Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo regimental. 
Processo: AG-AIRR - 646896/2000-9 da 2a. Região, Relator: Min. 
Ives Gandra Martins Filho, Agravante(s): Telecomunicações de São 
Paulo S.A. - TELESP, Advogado: Dr. José Roberto da Silva, Agra- 
vado(s): Paulo Sérgio Rodrigues de Brito, Advogado: Dr. Vanildo 
Sodré de Souza, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao 
agravo regimental e aplicar à agravante multa de dez por cento sobre 
o valor corrigido da causa, nos termos do art. 557, § 2o, do CPC, dado 
o caráter meramente protelatório do agravo. Processo: AG-AIRR - 
648323/2000-1 da 7a. Região, Relator: Min. Ives Gandra Martins 
Filho, Agravante(s): Município de Fortaleza, Procurador: Dr. Antônio 
Osmídio Teixeira de Alencar, Agravado(s): Teresinha da Silva Ro
drigues e Outras, Advogado: Dr. Miguel Ângelo de Carvalho Pi
nheiro, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo re
gimental e aplicar à agravante multa de dez por cento sobre o valor 
corrigido da causa, nos termos do art. 557, § 2o, do CPC, dado o 
caráter meramente protelatório do agravo. Processo: AG-AIRR - 
648940/2000-2 da 6a. Região, Relator: Min. Ives Gandra Martins 
Filho, Agravante(s): Usina Central Olho D'Água S.A., Advogado: Dr. 
Hélio Carvalho Santana, Agravado(s): Severino Ferreira dá Silva Ir
mão, Decisão: por unanimidade, dar provimento ao agravo regimental 
para, afastado o óbice da falta de peças, negar provimento ao agravo 
de instrumento. Processo: AG-AIRR - 651501/2000-9 da 24a. Re
gião, Relator: Min. Ives Gandra Martins Filho, Agravante(s): Banco 
Econômico S.A. (Em Liquidação Extrajudicial), Advogado: Dr. Hélio 
Carvalho Santana, Agravado(s): Abner Alcântara Santos, Advogado: 
Dr. Artur Gomes Pereira, Decisão: por unanimidade, negar provi
mento ao agravo regimental e, ante o caráter manifestamente pro- 
telatório, condenar o agravante ao pagamento da multa de dez por 
cento sobre o valor corrigido da causa, prevista no art. 557, § 2o, do 
CPC. Processo: AG-AIRR - 651505/2000-3 da 6a. Região, Relator: 
Min. Ives Gandra Martins Filho, Agravante(s): Banco Banortc S.A. 
(Em Liquidação Extrajudicial), Advogado: Dr. Nilton Correia, Agra- 
vado(s): Roberto Travassos Sarinho, Advogado: Dr. José Barbosa de 
Araújo, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo re
gimental. Processo: AG-AIRR - 651509/2000-8 da 20a. Região, 
Relator: Min. Ives Gandra Martins Filho, Agravante(s): Alpargatas 
Santista Têxtil S.A., Advogado: Dr. Carlos Eduardo Príncipe, Agra- 
vado(s): Paulo Cézar Ribeiro Lima, Advogado: Dr. Josemary Men
donça Oliveira, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agra
vo regimental. Processo: AG-AIRR - 664316/2000-7 da 11a. Re
gião, Relator: Min. Ives Gandra Martins Filho, Agravante(s): Ele- 
tronorte - Centrais Elétricas do Norte do Brasil S.A., Advogado: Dr. 
Eduardo Luiz Safe Carneiro, Agravado(s): Mário Osvaldo Braga Do- 
mingues, Advogado: Dr. Antônio Pinheiro de Oliveira, Decisão: por 
unanimidade, negar provimento ao agravo regimental. Processo: AG- 
AIRR - 665605/2000-1 da 5a. Região, Relator: Min. Ives Gandra 
Martins Filho, Agravante(s): Banco do Brasil S.A., Advogada: Dra. 
Luzimar de Souza Azeredo Bastos, Agravado(s): Gilvan Silva Costa, 
Advogado: Dr. Marlon Andrade Silveira, Decisão: por unanimidade, 
negar provimento ao agravo regimental. Processo: AG-AIRR - 
667440/2000-3 da 6a. Região, Relator: Min. Antônio José de Barros 
Levenhagen, Agravante(s): Banco ABN AMRO Real S.A., Advo
gada: Dra. Maria Cristina Irigoyen Peduzzi, Agravado(s): José Cláu
dio Lopes da Cruz Júnior, Decisão: por unanimidade, negar pro
vimento ao agravo regimental. Processo: AG-AIRR - 667601/2000- 
0 da la. Região, Relator: Min. Ives Gandra Martins Filho, Agra- 
vante(s): Banco BANERJ S.A., Advogado: Dr. Rodrigo Estrella Rol
dan dos Santos, Agravado(s): Maria de Fátima Pessanha Magalhães, 
Advogado: Dr. José Eymard Loguércio, Decisão: por unanimidade, 
negar provimento ao agravo regimental. Processo: AG-AIRR - 
675503/2000-6 da 2a. Região, Relator: Min. Ives Gandra Martins 
Filho, Agravante(s): UNIBANCO - União de Bancos Brasileiros S.A., 
Advogada: Dra. Cristiana Rodrigues Gontijo, Agravado(s): Sandra 
Luiza da Silva, Advogado: Dr. Júlio César Cassiano Ribeiro, Decisão: 
por unanimidade, negar provimento ao agravo regimental e aplicar à 
agravante multa de dez por cento sobre o valor corrigido da causa, 
nos termos do art. 557, § 2°, do CPC, dado o caráter meramente 
protelatório do agravo. Processo: AG-AIRR - 675518/2000-9 da 9a. 
Região, Relator: Min. Ives Gandra Martins Filho, Agravante(s): Ban
co Meridional do Brasil S.A., Advogado: Dr. José Alberto Couto 
Maciel, Agravado(s): Elci Terezinha Michelon Silvério, Advogado: 
Dr. José Lourenço de Castro, Decisão: por unanimidade, negar pro
vimento ao agravo regimental. Processo: AG-AIRR - 675801/2000- 5 da 9a. Região, Relator: Min. Ives Gandra Martins Filho, Agra
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vante(s): Banco Bilbao Vizcaya Brasil S.A., Advogado: Dr. Pedro 
Paulo Pamplona, Agravado(s): Solange Alves Flores, Advogado: Dr. 
José Alberto Couto Maciel, Decisão: por unanimidade, negar pro
vimento ao agravo regimental. Processo: AG-AIRR - 677306/2000- 9 da 18a. Região, Relator: Min. Ives Gandra Martins Filho, Agra- 
vante(s): Colégio Embras Ltda., Advogado: Dr. José Barbosa dos 
Santos, Agravado(s): Estevão Júlio Walburga Keglevich, Advogado: 
Dr. Hélio Ailton Pedrozo, Decisão: por unanimidade, negar provi
mento ao agravo regimental. Processo: AG-AIRR - 677483/2000-0 da 2a. Região, Relator: Min. Ives Gandra Martins Filho, Agravan- 
tc(s): Celestino dos Anjos Garcia, Advogada: Dra. Ana Paula Moreira 
dos Santos, Agravado(s): Yanmar do Brasil S.A., Advogado: Dr. 
Vicente Hayshida, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao 
agravo regimental. Processo: AG-AIRR - 677513/2000-3 da la. Região. Relator: Min. Ives Gandra Martins Filho, Agravante(s): Light 
Serviços de Eletricidade S.A., Advogado: Dr. Lycurgo Leite Neto, 
Agravado(s): Vicente Agustinho de Brito, Advogado: Dr. Luiz Fer
nando Guedes, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agra
vo e, ante o caráter manifestamente protelatório, condenar a agravante 
ao pagamento da multa de dez por cento sobre o valor corrigido da 
causa, prevista no art. 557, § 2o, do CPC. Processo: AG-AIRR - 678714/2000-4 da 17a. Região, Relator: Min. Ives Gandra Martins 
Filho, Agravante(s): Companhia Vale do Rio Doce - CVRD, Ad
vogado: Dr. Nilton Correia, Agravado(s): Ivaldo Crisostomo, Ad
vogado: Dr. Dalton Luiz Borges Lopes, Decisão: por unanimidade, 
negar provimento ao agravo regimental e aplicar à agravante multa de 
dez por cento sobre o valor corrigido da causa, nos termos do art. 
557, § 2o, do CPC, dado o caráter meramente protelatório do agravo. Processo: ED-RR - 311461/1996-8 da 2a. Região, Relator: Min. 
Ives Gandra Martins Filho, Embargante: Banco Itaú S.A. e Outro, 
Advogado: Dr. Víctor Russomano Júnior, Embargado(a): Nozor Car
los de Oliveira (Espólio de). Advogado: Dr. Hélio Carvalho Santana, 
Decisão: por unanimidade, acolher os embargos declaratórios para, 
imprimindo efeito modificativo ao acórdão de fls. 761-763, conhecer 
do recurso de revista por divergência jurisprudencial e, no mérito, 
dar-lhe provimento para julgar improcedente o pedido de diferenças 
dc complemcntação de aposentadoria e reflexos. Processo: ED-RR - 337194/1997-6 da 9a. Região, Relator: Min. Antônio José de Barros 
Levenhagen, Embargante: Banco Bradesco S.A., Advogado: Dr. Víc
tor Russomano Júnior, Embargado(a): Joel Isaías Afonso Costa, Ad
vogado: Dr. José Antônio Calvo, Decisão: por unanimidade, acolher 
os embargos declaratórios, com efeito modificativo, a teor do Enun
ciado n° 278/TST, e dar provimento à revista para excluir da con
denação a integração da ajuda-alimentação ao salário do reclamante. Processo: ED-RR - 343588/1997-0 da la. Região, Relator: Min. 
Antônio José de Barros Levenhagen, Embargante: Banco Real S.A., 
Advogada: Dra. Maria Cristina Irigoyen Peduzzi, Advogado: Dr. Car
los José Elias Júnior, Embargado(a): Carlos Alberto Ribeiro Costa, 
Advogado: Dr. Carlos Alberto de Oliveira, Decisão: por unanimidade, 
acolher os embargos declaratórios para, sanando omissão no acórdão 
de fls. 684/689, não conhecer do recurso de revista do reclamado 
quanto ao tema multa normativa, nos termos constantes do voto do 
Exmo. Sr. Ministro Relator. Processo: ED-RR - 349683/1997-5 da 
4a. Região, Relator: Min. Antônio José dc Barros Levenhagen, Em
bargante: Rede Riograndense dc Emissoras Ltda., Advogado: Dr. Ro- 
semarie Sebem, Embargado(a): Arlindo Loureiro e Outra, Advogada: 
Dra. Vera Lúcia Felix da Trindade, Decisão: por unanimidade, rejeitar 
os embargos declaratórios. Processo: ED-RR - 356096/1997-6 da 10a. Região, Relator: Min. Ives Gandra Martins Filho, Embargado(a): 
IOB - Informações Objetivas c Publicações Jurídicas Ltda., Advo
gado: Dr. Rogério Reis de Avelar, Embargante: Luciana Alves dc 
Paula, Advogado: Dr. Ubirajara Wanderley Lins Júnior, Decisão: por 
unanimidade, acolher os embargos declaratórios tão-somente para 
prestar esclarecimentos. Processo: ED-RR - 360718/1997-4 da 4a. Região, Relator: Min. Ives Gandra Martins Filho, Embargante: União 
Federal (Extinta LBA), Procuradora: Dra. Sandra Webcr dos Reis, 
Embargado(a): Cláudio Luís Silveira Novaes, Advogado: Dr. Paulo 
Cezar Canabarro Umpicrre, Decisão: por unanimidade, rejeitar os 
embargos de declaração e aplicar à reclamada-cmbargante multa de 
um por cento sobre o valor da causa, nos moldes do art. 538, pa
rágrafo único, do CPC. Processo: ED-RR - 361711/1997-5 da 4a. Região, Relator: Min. Ives Gandra Martins Filho, Embargante: Mar
celo Schapochnicof, Advogado: Dr. José Eymard Loguércio, Em- 
bargado(a): Banco Meridional S.A., Advogado: Dr. José Alberto Cou
to Maciel, Decisão: por unanimidade, rejeitar os embargos decla
ratórios. Processo: ED-RR - 394834/1997-1 da 3a. Região, Relator: 
Min. Juiz Convocado Renato de Lacerda Paiva, Embargante: Banco 
do Brasil S.A., Advogada: Dra. Sônia Maria R. Colleta de Almeida, 
Embargado(a): Reinaldo Fernandes Pereira, Advogada: Dra. Maria 
Belisária Alves Rodrigues, Decisão: por unanimidade, conhecer dos 
presentes embargos declaratórios, para rejeitá-los c aplicar ao em
bargante a multa de um por cento sobre o valor da causa. Processo: ED-RR - 396393/1997-0 da 22a. Região, Relator: Min. Antônio José 
de Barros Levenhagen, Embargante: Donato Jacob da Costa e Outro, 
Advogado: Dr. Cleiton Leite de Loiola, Embargado(a): Companhia 
Nacional dc Abastecimento - CONAB, Procurador: Dr. Reinaldo Ma 
rajó da Silva, Decisão: por unanimidade, rejeitar os embargos. Processo: ED-RR - 424980/1998-0 da 9a. Região, corre junto com 
AIRR-424979/1998-8, Relator: Min. Antônio José de Barros Leve
nhagen, Embargante: Sindicato dos Engenheiros do Estado do Paraná, 
Advogada: Dra. Denise Filippetto, Embargado(a): Estado do Paraná, 
Advogado: Dr. Cesar Augusto Binder, Decisão: por unanimidade, não 
conhecer dos embargos declaratórios por intempestivos. Processo: ED-AG-RR - 467735/1998-2 da 9a. Região, Relator: Min. Ives Gan
dra Martins Filho, Embargante: Rede Ferroviária Federal S.A., Ad
vogado: Dr. Juliano Ricardo de Vasconcellos Costa Couto, Embar- 
gado(a): Antônio Ildebrando de Barros, Advogado: Dr. Mathusalem 
Rosteck Gaia, Decisão: por unanimidade, não conhecer dos embargos 
declaratórios e aplicar a multa de um por cento de que trata o 
parágrafo único do art. 538 do CPC, de forma cumulada àquela 
aplicada no julgamento do agravo regimental. Processo: ED-AG-RR 
- 494382/1998-5 da 3a. Região, Relator: Min. Milton de Moura 
França, Embargante: Rede Ferroviária Federal S.A., Advogado: Dr. 
Juliano Ricardo dc Vasconcellos Costa Couto, Embargado(a): Gilson 
Bessoni e Outros, Advogado: Dr. Antônio Marcos S. Rodrigues, De
cisão: por unanimidade, rejeittir os embargos de declaração c, em face 
do caráter meramente protelatório a eles inerente, condenar a re

clamada ao pagamento da multa fixada em um por cento sobre o 
valor da causa, nos termos do artigo 538, parágrafo único, do CPC. Processo: ED-RR - 500106/1998-0 da 9a. Região, Relator: Min. 
Milton de Moura França, Embargante: Dilson Ribeiro de Araújo, 
Advogado: Dr. José Torres das Neves, Embargante: União Federal 
(Extinta Portobrás), Procurador: Dr. Walter Barletta, Embargado(a): 
Os Mesmos, Decisão: por unanimidade, acolher parcialmente os em
bargos de declaração opostos pelo reclamante para, corrigindo erro 
material e sem atribuir-lhes efeito modificativo, retificar o relatório, 
bem como para, sanando omissão, prestar esclarecimentos, nos ter
mos da fundamentação; rejeitar os embargos declaratórios opostos 
pela reclamada. Processo: ED-AG-RR - 508215/1998-7 da 3a. Região, Relator: Min. Ives Gandra Martins Filho, Embargante: Rede 
Ferroviária Federal S.A., Advogado: Dr. Juliano Ricardo de Vas
concellos Costa Couto, Embargado(a): Narciso Luiz do Nascimento, 
Advogado: Dr. Francisco Fernando dos Santos, Decisão: por una
nimidade, não conhecer dos embargos declaratórios e aplicar a multa 
de um por cento de que trata o parágrafo único do art. 538 do CPC, 
cumulativamente com aquela aplicada em razão do agravo regimental 
protelatório. Processo: ED-RR - 517034/1998-2 da la. Região, corre 
junto com AIRR-517033/1998-9, Relator: Min. Antônio José de Bar
ros Levenhagen, Embargante: União Federal (Sucessora do
INAMPS), Procurador: Dr. Walter do Carmo Barletta, Embargado(a): 
Vivaldo dos Santos, Advogado: Dr. João Marcos Guimarães Siqueira, 
Decisão: por unanimidade, rejeitar os embargos declaratórios. Processo: ED-RR - 523755/1998-5 da 3a. Região. Relator: Min. Milton 
de Moura França, Embargante: Martins Comércio e Serviços de Dis
tribuição S.A., Advogado: Dr. Normando Augusto Cavalcanti Júnior, 
Embargado(a): Francisco Magre Mota, Advogada: Dra. Sônia A. Sa
raiva, Decisão: por unanimidade, acolher os embargos de declaração 
para afastar o óbice ao conhecimento da revista, previsto na atual 
redação da alínea "a" do art. 896 da CLT, e, examinando os arestos 
transcritos a fls. 509/511 e 513/514, manter o não-conhecimento do 
recurso. Processo: ED-RR - 524510/1999-1 da 20a. Região, Relator: 
Min. Antônio José de Barros Levenhagen, Embargante: Manoel Alves 
de Souza, Advogado: Dr. Nilton Correia, Embargado(a): Empresa 
Energética de Sergipe S.A. - ENERGIPE, Advogado: Dr. Lycurgo 
Leite Neto, Decisão: por unanimidade, rejeitar os embargos. Processo: ED-AIRR - 524555/1998-0 da 3a. Região, corre junto com 
ED-RR-524556/1998-4, Relator: Min. Antônio José de Barros Le
venhagen, Embargante: Marcelo Baptista de Oliveira, Advogado: Dr. 
José Alberto Couto Maciel, Embargado(a): João Henrique Moreira e 
Outros, Decisão: por unanimidade, rejeitar os embargos de decla
ração. Processo: ED-RR - 524556/1998-4 da 3a. Região, corre junto 
com ED-AIRR-524555/1998-0, Relator: Min. Antônio José de Barros 
Levenhagen, Embargante: Proforte S.A. - Transporte de Valores, Ad
vogado: Dr. José Alberto Couto Maciel, Embargado(a): João Hen
rique Moreira e Outros, Advogado: Dr. Mário Luiz Casaverde Sam
paio. Decisão: por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração. Processo: ED-RR - 530386/1999-6 da 3a. Região, Relator: Min. 
Milton de Moura França, Embargante: Rede Ferroviária Federal S.A., 
Advogado; Dr. Gustavo Andère Cruz, Embargado(a): José Amâncio 
da Silva Filho, Advogada: Dra. Maria Auxiliadora Pinto Armando, 
Decisão: por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração. Processo: ED-AG-RR - 550924/1999-9 da 3a. Região, Relator: Min. 
Ives Gandra Martins Filho, Embargante: Rede Ferroviária Federal 
S.A., Advogado: Dr. Juliano Ricardo de Vasconcellos Costa Couto, 
Embargado(a): Ferrovia Centro-Atlântica S.A., Advogado: Dr. José 
Alberto Couto Maciel, Embargado(a): Jesus do Nascimento Dias, 
Advogado: Dr. Athos Geraldo Dolabela da Silveira, Decisão: por 
unanimidade, não conhecer dos embargos declaratórios e aplicar a 
multa de um por cento de que trata o parágrafo único do art. 538 do 
CPC, de forma cumulada àquela aplicada no julgamento do agravo 
regimental. Processo: ED-RR - 552186/1999-2 da 3a. Região"; Re
lator: Min. Ives Gandra Martins Filho, Embargante: Ferrovia Centro- 
Atlântica S.A., Advogado: Dr. José Alberto Couto Maciel. Embar- 
gado(a): Ricardo Donizete da Costa, Advogado: Dr. Francisco Fer
nando dos Santos, Embargado(a): Rede Ferroviária Federal S.A., Ad
vogado: Dr. Ildeu Guimarães Mendes, Decisão: por unanimidade, 
rejeitar os embargos de declaração c aplicar à reclamada-embargante 
multa de um por cento sobre o valor da causa, nos moldes do art. 
538, parágrafo único, do CPC. Processo: ED-AIRR - 561804/1999- 
8 da 3a. Região, Relator: Min. Ives Gandra Martins Filho, Em
bargante: Rede Ferroviária Federal S.A., Advogado: Dr. Juliano Ri
cardo de Vasconcellos Costa Couto, Embargado(a): Joventino Gon
çalves dos Santos e Outro, Advogado: Dr. Alexandre Nilzo Alves 
Pinto, Decisão: por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração 
e .aplicar ao reclamante multa de um por cento sobre o valor da causa, 
com espeque no art. 538, parágrafo único, do CPC. Processo: ED- AIRR - 569715/1999-1 da 17a. Região, Relator: Min. Milton de 
Moura França, Embargante: Dario Alves de Oliveira e Outros, Ad
vogada: Dra. Afonsa Eugênia de Souza, Embargado(a): Companhia 
Vale do Rio Doce - CVRD, Advogado: Dr. Nilton Correia, Decisão: 
por unanimidade, acolher os embargos de declaração opostos pelos 
reclamantes para, sanando omissão, sem emprestar-lhes efeito mo
dificativo, prestar esclarecimentos, nos termos da fundamentação. Processo: ED-RR - 574437/1999-7 da 17a. Região, Relator: Min. 
Ives Gandra Martins Filho, Embargante: Companhia Vale do Rio 
Doce - CVRD, Advogado: Dr. Nilton Correia, Embargado(a): Valmiro 
Dias de Carvalho, Advogada: Dra. Diene Almeida Lima, Decisão: por 
unanimidade, rejeitar os embargos de declaração e aplicar à recla
mada-embargante multa de um por cento sobre o valor da causa, nos 
moldes do art. 538, parágrafo único, do CPC. Processo: ED-RR - 
574819/1999-7 da 3a. Região, Relator: Min. Milton de Moura Fran
ça, Embargante: Rede Ferroviária Federal S.A., Advogado: Dr. Ju
liano Ricardo de Vasconcellos Costa Couto, Embargado(a): Antônio 
Francisco Assis, Advogado: Dr. Athos Geraldo Dolabela da Silveira, 
Decisão: por unanimidade, rejeitar os embargos opostos pela recla
mada. Processo: ED-RR - 575645/1999-1 da 3a. Região, Relator: 
Min. Milton de Moura França, Embargante: MRS Logística S.A., 
Advogado: Dr. Victor Russomano Júnior, Embargado(a): Márcio Lú
cio Gonçalves, Advogado: Dr. Múcio Wanderley Borja, Embarga- 
do(a): Rede Ferroviária Federal S.A. - RFFSA, Advogado: Dr. Décio 
Flávio Torres Freire, Decisão: por unanimidade, acolher os embargos 
de declaração para, sanando erro material e omissão, apenas prestar 
os esclarecimentos constantes da fundamentação. Processo: ED- AIRR - 575664/1999-7 da 3a. Região, Relator: Min. Antônio José de
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Barros Levenhagen, Embargantc: Rede Ferroviária Federal S.A., Ad
vogado: Dr. Juliano Ricardo de Vasconccllos Costa Couto, Embar- 
gado(a): José Pedro, Decisão: por unanimidade, rejeitar os embargos 
declaratórios e, ante o intuito manifestamente protelatório dos em
bargos, apenar a embargantc com a multa de um por cento sobre o 
valor da causa, nos termos do parágrafo único do art. 538 do CPC. 
Processo: ED-RK - 575669/1999-5 da 3a. Região, corre junto com 
AIRR-575668/1999-1, Relator: Min. António José de Barros Leve
nhagen, Embargantc: Ferrovia Centro-Atlântica S.A., Advogado: Dr. 
José Alberto Couto Maciel, Embargado(a): Rede Ferroviária Federal 
S.A., Advogado: Dr. Gustavo Andère Cruz, Embargado(a): Juvêncio 
Augusto Ferreira Souza, Advogada: Dra. Heleni da Silva Bahia, De
cisão: por unanimidade, rejeitar os embargos declaratórios. Processo: 
ED-AIRR - 576366/1999-4 da 3a. Região. Relator: Min. Antônio 
José de Barros Levenhagen, Embargantc: Rede Ferroviária Federal 
S.A., Advogado: Dr. Juliano Ricardo de Vasconcellos Costa Couto, 
Embargado(a): José Moreira Cardoso, Advogado: Dr. Paulo César 
Lacerda, Decisão: por unanimidade, rejeitar os embargos declara
tórios. Processo: ED-RR - 577001/1999-9 da 6a. Região, Relator: 
Min. Ives Gandra Martins Filho, Embargante: Rede Ferroviária Fe
deral S.A., Advogado: Dr. Juliano Ricardo de Vasconcellos Costa 
Couto, Embargado(a): Joaquim Rogério Gonçalves de Brito, Advo
gado: Dr. Aníbal Cícero de Barros Velloso, Decisão: por unanimi
dade, rejeitar os embargos dc declaração e aplicar à reclamada-em- 
bargante multa de um por cento sobre o valor da causa, nos moldes 
do art. 538, parágrafo único, do CPC. Processo: ED-RR - 
593553/1999-5 da 5a. Região. Relator: Min. Antônio José de Barros 
Levenhagen, Embargante: Millcnnium Inorganic Chemicals do Brasil 
S.A., Advogado: Dr. José Alberto Couto Maciel, Embargado(a): An
tônio Roberto Cavalcante de Oliveira, Advogada: Dra. Lucivalda de 
S. Cordolino Nunes, Decisão: por unanimidade, rejeitar os embargos 
declaratórios. Processo: ED-RR - 620411/2000-Ó da 2a. Região, 
Relator: Min. Antônio José dc Barros Levenhagen, Embargante: São 
Paulo Transporte S.A., Advogado: Dr. José Alberto Couto Maciel, 
Embargado(a): Dair Cueval, Advogado: Dr. Rogério de Almeida Sil
va, Decisão: por unanimidade, rejeitar os embargos declaratórios. 
Processo: ED-AIRR - 632025/2000-7 da 16a. Região, Relator: Min. 
Juiz Convocado Renato de Lacerda Paiva, Embargante: Telecomu
nicações do Maranhão S.A. - TELMA, Advogado: Dr. Marcelo Luiz 
Ávila de Bessa, Embargado(a): Zenália Bogéa Cordeiro, Advogado: 
Dr. Pedro Duailibe Mascarenhas, Decisão: por unanimidade, acolher 
os presentes embargos declaratórios para, sanando omissão, atribuir- 
lhes efeito modifieativo para conhecer do agravo de instrumento e 
negar-lhe provimento. Processo: ED-AIRR - 634573/2000-2 da 5a. 
Região, Relator: Min. Juiz Convocado Renato de Lacerda Paiva, 
Embargante: Banco do Brasil S.A., Advogada: Dra. Luzimar de Sou
za Azeredo Bastos, Embargado(a): Maria das Graças Oliveira Cou- 
tinho, Advogado: Dr. Djalma Luciano Peixoto Andrade, Decisão: por 
unanimidade, conhecer dos presentes embargos declaratórios, para 
rejeitá-los. Processo: ED-AIRR - 638274/2000-5 da 2a. Região, 
Relator: Min. Juiz Convocado Renato de Lacerda Paiva, Embargante: 
Agipliquigás S.A., Advogada: Dra. Maria Cristina da Costa Fonseca, 
Embargado(a): Camilo Damião Furtado das Neves, Advogado: Dr. 
Adib Tauil Filho, Decisão: por unanimidade, conhecer dos presentes 
embargos declaratórios, com efeito modifieativo, para negar provi
mento ao agravo de instrumento. Processo: ED-AIRR
639244/2000-8 da 2a. Região, Relator: Min. Milton de Moura Fran
ça, Embargantc: Companhia União dos Refinadores - Açúcar e Café, 
Advogado: Dr. Lycurgo Leite Neto, Embargado(a): Hélio Valerin, 
Advogado: Dr. Semi Anis Smaira, Decisão: por unanimidade, acolher 
os embargos declaratórios, com efeito modifieativo, nos termos do 
Enunciado n° 278 do TST, para conhecer do agravo de instrumento e 
negar-lhe provimento. Processo: ED-AIRR - 640084/2000-5 da 4a. 
Região, Relator: Min. Milton de Moura França, Embargante: Com
panhia Riograndense de Saneamento - CORSAN, Advogado: Dr. Ri
cardo Adolpho Borges de Albuquerque, Embargado(a): Adolfo Roll, 
Advogado: Dr. Claiton Roll, Decisão: por unanimidade, rejeitar os 
embargos de declaração. Processo: ED-AIRR - 640153/2000-3 da 
la. Região, Relator: Min. Antônio José de Barros Levenhagen, Em
bargante: Roberto Ferreira Alves, Advogada: Dra. Ana Cristina Melo 
Cardoso, Embargado(a): Companhia de Eletricidade do Estado do Rio 
de Janeiro - CERJ, Advogada: Dra. Verônica Gehren de Queiroz, 
Decisão: por unanimidade, acolher os embargos declaratórios para 
prestar esclarecimentos. Processo: ED-AIRR - 642209/2000-0 da 4a. 
Região, corre junto com AIRR-642210/2000-2, Relator: Min. Juiz 
Convocado Renato de Lacerda Paiva, Embargante: Companhia Es
tadual de Energia Elétrica - CEEE, Advogado: Dr. Ricarci , Adolpho 
Borges de Albuquerque, Embargado(a): Maria Angélica Zimtncr e 
Outra, Advogada: Dra. Raquel Cristina Rieger, Decisão: por una
nimidade, conhecer dos presentes embargos declaratórios, tão-somen
te para prestar os esclarecimentos ora consignados e que passam a 
integrar a fundamentação do acórdão embargado. Processo: ED- 
AIRR - 643672/2000-5 da 3a. Região, Relator: Min. Antônio José de 
Barros Levenhagen, Embargante: Fiat Automóveis S.A., Advogado: 
Dr. Hélio Carvalho Santana, Embargado(a): Carlos Franz Neves, Ad
vogada: Dra. Eva Aparecida Amaral Chelala, Decisão: por unani
midade, acolher os embargos de declaração para prestar os escla
recimentos adicionais referidos na fundamentação, mantendo inal
terado o acórdão embargado. Processo: ED-AIRR - 644278/2000-1 
da la. Região, Relator: Min. Milton de Moura França, Embargante: 
Maria Emília de Azevedo Mello, Advogado: Dr. Sid H. Riedel de 
Figueiredo, Embargado(a): VARIG S.A. - Viação Aérea Rio-Gran- 
dense. Advogada: Dra. Ana Paula Barreto Rodrigues, Decisão: por 
unanimidade, rejeitar os embargos de declaração. Processo: ED- 
AIRR - 645909/2000-8 da 5a. Região, Relator: Min. Milton de 
Moura França, Embargante: Banco do Brasil S.A., Advogada: Dra. 
Luzimar de S. Azeredo Bastos, Embargado(a): Carlos Eduardo Bar
reto Hupsel de Oliveira, Advogado: Dr. José Eymard Loguércio, 
Decisão: por unanimidade, acolher os embargos declaratórios, com 
efeito modifieativo, nos termos do Enunciado n° 278 do TST, para 
conhecer do agravo de instrumento e negar-lhe provimento. Processo: 
ED-AIRR - 646904/2000-6 da 4a. Região, Relator: Min. Juiz Con
vocado Renato dc Lacerda Paiva, Embargante: Taurus Ferramentas 
Ltda., Advogado: Dr. Robinson Neves Filho, Embargado(a): Sin
dicato dos Trabalhadores nas Indústrias Metalúrgicas, Mecânicas e de 
Material Elétrico de São Leopoldo, Advogado: Dr. Arthur Orlando 
Dias Filho, Decisão: por unanimidade, conhecer dos presentes em

bargos declaratórios, para acrescer à fundamentação do acórdão as 
razões ora consignadas no voto. Processo: ED-AIRR - 648285/2000- 
0 da 10a. Região. Relator: Min. Juiz Convocado Renato dc Lacerda 
Paiva, Embargante: João Pereira e Outros, Advogada: Dra. Ana Paula 
da Silva, Embargado(a): Fundação Educacional do Distrito Federal - 
FEDF, Advogada: Dra. Yara Fernandes Valladarcs. Decisão: por 
unanimidade, conhecer dos presentes embargos declaratórios, sem 
efeito modifieativo, para, sanando omissão, acrescer à fundamentação 
do acórdão embargado as razões ora consignadas no voto. Processo: ED-AIRR - 648644/2000-0 da la. Região, Relator: Min. Antônio 
José de Barros Levenhagen, Embargante: Light Serviços de Ele
tricidade S.A., Advogado: Dr. Lycurgo Leite Neto, Embargado(a): 
Edgar do Amaral Santos, Advogado: Dr. Everaldo Ribeiro Martins, 
Decisão: por unanimidade, acolher os embargos para prestar escla
recimentos adicionais sem efeito modifieativo do julgado. Processo: ED-AIRR - 651323/2000-4 da 3a. Região, Relator: Min. Juiz Con
vocado Renato de Lacerda Paiva, Embargante: Massa Falida de Sch- 
midt Embalagens Ltda., Advogado: Dr. Carlos Victor Muzzi Filho, 
Embargado(a): José Gabriel de Almeida Duque e Outros, Advogado: 
Dr. João Fernando Lourenço, Decisão: por unanimidade, conhecer 
dos presentes embargos declaratórios para acrescer, à fundamentação 
do acórdão, os esclarecimentos ora consignados no voto. Processo: ED-AIRR - 652010/2000-9 da 4a. Região, Relator: Min. Juiz Con
vocado Renato de Lacerda Paiva, Embargante: Companhia Riogran
dense de Saneamento - CORSAN, Advogado: Dr. Luiz Henrique 
Borges Santos, Embargado(a): Carmem Maria Ortiz, Advogado: Dr. 
Nilo Leo Kruger, Decisão: por unanimidade, conhecer dos presentes 
embargos declaratórios, tão-somente para prestar os esclarecimentos 
ora consignados e que passam a integrar a fundamentação do acórdão 
embargado. Processo: ED-RR - 652929/2000-5 da 3a. Região, Re
lator: Min. Ives Gandra Martins Filho, Embargante: Massa Falida do 
Banco Progresso S.A., Advogado: Dr. Rogério Avelar, Embargado(a): 
Fernando David, Advogado: Dr. Lindomar Pêgo Duarte, Decisão: por 
unanimidade, rejeitar os embargos de declaração e aplicar à recla- 
mada-embargante multa de um por cento sobre o valor da causa, nos 
moldes do art. 538, parágrafo único, do CPC. Processo: ED-AIRR - 
653506/2000-0 da 4a. Região, Relator: Min. Milton de Moura Fran
ça, Embargante: Rede Ferroviária Federal S.A. (Em Liquidação Ex
trajudicial), Advogado: Dr. Juliano Ricardo de Vasconcellos Costa 
Couto, Embargado(a): Antenor Garcia Corrêa. Advogada: Dra. Már
cia Elisa Zappe Buzatti, Decisão: por unanimidade, rejeitar os em
bargos de declaração e, em face do caráter manifestamente prote
latório a eles inerente, condenar a reclamada ao pagamento da multa 
fixada em um por cento sobre o valor da causa, em favor do em
bargado. Processo: ED-AIRR - 653818/2000-8 da 6a. Região, Re
lator: Min. Antônio José de Barros Levenhagen, Embargante: Banco 
Banorte S.A. (Em Liquidação Extrajudicial), Advogado: Dr. Nikon 
Correia, Embargado(a): Luiz Henrique Veras Ferreira Lima, Advo
gado: Dr. Romero Câmara Cavalcanti, Decisão: por unanimidade, 
rejeitar os embargos declaratórios. Processo: ED-AIRR -
655853/2000-0 da 16a. Região, Relator: Min. Juiz Convocado Re
nato de Lacerda Paiva, Embargante: Telecomunicações do Maranhão 
S.A. - TELMA, Advogado: Dr. Marcelo Luiz Ávila de Bessa, Ad
vogada: Dra. Cléa Gontijo Corrêa de Bessa, Embargado(a): Antônia 
Lopes Silva, Advogado: Dr. Pedro Duailibe Mascarenhas, Decisão: 
por unanimidade, conhecer dos presentes embargos declaratórios para 
rejeitá-los e condenar a embargante à multa de um por cento sobre o 
valor da causa. Processo: ED-AIRR - 656477/2000-9 da 3a. Região, 
Relator: Min. Milton de Moura França, Embargante: Banco ABN 
Amro Real S.A., Advogada: Dra. Maria Cristina Irigoyen Peduzzi, 
Embargado(a): Geraldo de Faria Moura, Advogado: Dr. José Eymard 
Loguércio, Decisão: por unanimidade, rejeitar os embargos decla
ratórios. Processo: ED-AIRR - 656864/2000-5 da 6a. Região, Re
lator: Min. Milton de Moura França, Embargante: Banco Banorte 
S.A. (Em Liquidação Extrajudicial), Advogado: Dr. Pedro Lopes Ra
mos, Embargado(a): Gerúzia Branco Carneiro Manso, Advogada: 
Dra. Maria do Socorro Alves Galvão, Decisão: por unanimidade, 
acolher os embargos de declaração para prestar esclarecimentos. Processo: ED-AIRR - 658293/2000-5 da la. Região, Relator: Min. Juiz 
Convocado Renato de Lacerda Paiva, Embargante: Raymundo Gon
çalves da Motta, Advogado: Dr. Fernando Tristão Fernandes, Em- 
bargado(a): Banco do Brasil S.A., Advogada: Dra. Luzimar de Souza 
Azeredo Bastos, Decisão: por unanimidade, conhecer dos presentes 
embargos declaratórios para rejeitá-los. Processo: ED-AIRR - 
659111/2000-2 da 4a. Região, Relator: Min. Milton de Moura Fran
ça, Embargante: Valcimar José dos Santos Cruz, Advogado: Dr. Ubi- 
rajara Wanderley Lins Jiínior, Embargado(a): Semeato S.A. Indústria 
e Comércio, Advogada: Dra. Cinara Liane Frosi Tedesco, Decisão: 
por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração. Processo: ED- AIRR - 659673/2000-4 da 11a. Região, Relator: Min. Milton de 
Moura França, Embargante: Banco Rural S.A., Advogado: Dr. Eudes 
Zomar Silva, Embargado(a): Claudomi Mendonça de Lima, Advo
gado: Dr. Antônio Pinheiro dc Oliveira, Decisão: por unanimidade, 
acolher os embargos de declaração para, declarando a nulidade do v. 
acórdão de fls. 93/94, determinar o processamento do agravo nos 
autos principais. Processo: ED-AIRR - 659674/2000-8 da 11a. Região, Relator: Min. Milton de Moura França, Embargante: Banco 
América do Sul S.A., Advogado: Dr. Rogério Avelar, Embargado(a): 
Fábio de Araújo Oliveira, Ãdvogado: Dr. Antônio Pinheiro de Oli
veira, Decisão: por unanimidade, acolher os embargos de declaração 
para prestar esclarecimentos. Processo: ED-AIRR - 661050/2000-8 
da 18a. Região, Relator: Min. Juiz Convocado Renato de Lacerda 
Paiva, Embargante: Etienne Gilson Araújo Carneiro, Advogado: Dr. 
João Herondino Pereira dos Santos, Embargado(a): Banco do Estado 
de Goiás S.A. - BEG, Advogada: Dra. Jaqueline Guerra de Morais, 
Decisão: por unanimidade, conhecer dos presentes embargos decla
ratórios tão-somente para prestar os esclarecimentos ora consignados 
e que passam a integrar a fundamentação do acórdão embargado. Processo: ED-AIRR - 661553/2000-6 da 16a. Região, Relator: Min. 
Juiz Convocado Renato de Lacerda Paiva, Embargante: Telecomu
nicações do Maranhão S.A. - TELMA, Advogado: Dr. Marcelo Luiz 
Ávila de Bessa, Embargado(a): Antônio Mendonça Barbosa, Advo
gado: Dr. Pedro Duailibe Mascarenhas, Decisão: por unanimidade, 
conhecer dos presentes embargos declaratórios para, sanando omis
são, acrescer à fundamentação do acórdão as razões ora consignadas 
no voto. Processo: ED-AIRR - 661672/2000-7 da 3a. Região, Re
lator: Min. Milton de Monta França, Embargante: Banco ABN Amro

Real S.A., Advogada: Dra. Maria Cristina Irigoyen Peduzzi, Em- 
bargado(a): Clcisson Vidal Linhares, Advogado: Dr. Henrique Rachid 
Lima, Decisão: por unanimidade, acolher os embargos de declaração 
para, emprestando-lhes efeito modifieativo, afastar o não-conheci
mento do agravo de instrumento e. examinando seu mérito, negar-lhe 
provimento. Processo: ED-AIRR - 661830/2000-2 da 6a. Região, 
Relator: Min. Antônio José de Barros Levenhagen, Embargante: AL
COA - Alumínio S.A., Advogado: Dr. Márcio Gontijo, Embargado(a): 
Rinaldo Severino Alves, Advogado: Dr. Carlos Alberto Roma, De
cisão: por unanimidade, acolher os embargos de declaração para pres
tar os esclarecimentos adicionais relacionados na fundamentação, 
mantendo inalterado o acórdão embargado. Processo: ED-AIRR - 
663814/2000-0 da 17a. Região, Relator: Min. Milton de Moura Fran
ça, Embargante: Companhia Vale do Rio Doce - CVRD, Advogado: 
Dr. Nikon Correia, Embargado(a): Pedro Américo Paulino é Outros, 
Advogada: Dra. Simone Malek Rodrigues Pilon, Embargado(a): Bar e 
Restaurante América Ltda., Advogada: Dra. Lucélia Gonçalves de 
Rezende, Decisão: por unanimidade, acolher os embargos dc de
claração para prestar esclarecimentos. Processo: ED-AIRR - 
663853/2000-5 da 17a. Região, Relator: Min. Juiz Convocado Re
nato de Lacerda Paiva, Embargante: Estado do Espírito Santo, Pro
curadora: Dra. Maria Madalena Selvatici Baltazar, Embargado(a): Ro- 
seni Silva de Araújo, Advogada: Dra. Diene Almeida Lima, Decisão: 
por unanimidade, conhecer dos presentes embargos declaratórios tão- 
somente para prestar os esclarecimentos ora consignados e que pas
sam a integrar a fundamentação do acórdão embargado. Processo: 
ED-AIRR - 664216/2000-1 da 17a. Região, Relator: Min. Juiz Con
vocado Renato de Lacerda Paiva, Embargante: Companhia Siderúr
gica de Tubarão - CST, Advogado: Dr. Ricardo Adolpho Borges de 
Albuquerque, Embargado(a): Royston de Pinho Miquita, Advogado: 
Dr. Pedro José Gomes da Silva, Decisão: por unanimidade, conhecer 
dos presentes embargos declaratórios, tão-somente para prestar os 
esclarecimentos ora consignados e que passam a integrar a funda
mentação do acórdão embargado. Processo: ED-AIRR
664221/2000-8 da 17a. Região, Relator: Min. Juiz Convocado Re
nato de Lacerda Paiva, Embargante: Estado do Espírito Santo, Ad
vogada: Dra. Maria Madalena Selvátici Baltazar, Embargado(a): Nil- 
da Ferreira Campanhão, Advogado: Dr. José Miranda Lima, Decisão: 
por unanimidade, conhecer dos presentes embargos declaratórios tão- 
somente para prestar os esclarecimentos ora consignados e que pas
sam a integrar a fundamentação do acórdão embargado. Processo: 
ED-AIRR - 664225/2000-2 da 17a. Região, Relator: Min. Juiz Con
vocado Renato de Lacerda Paiva, Embargante: Estado do Espírito 
Santo, Advogada: Dra. Maria Madalena Selvátici Baltazar, Embar- 
gado(a): Neidc Ana Nardoto Besse Ramos, Advogado: Dr. José Mi
randa Lima, Decisão: por un: nimidade, conhecer dos presentes em
bargos declaratórios tão-somente para prestar os esclarecimentos ora 
consignados e que passam a integrar a fundamentação do acórdão 
embargado. Processo: ED-AIER - 665509/2000-0 da 3a. Região. 
Relator: Min. Antônio José de Barros Levenhagen, Embargantc: Fiat 
Automóveis S.A., Advogado: Tr. Hélio Carvalho Santana, Embar- 
gado(a): Valdemiro Matias de A, neida, Advogada: Dra. Ivana Lauar 
Clarct, Decisão: por unanimidade acolher os embargos de declaração 
para prestar os esclarecimentos idicionais referidos na fundamen
tação, mantendo inalterado o acórdão embargado. Processo: ED- 
AIRR - 665897/2000-0 da 3a. Região, Relator: Min. Antônio José de 
Barros Levenhagen, Embargante: Floresta Rio Doce S.A., Advogado: 
Dr. Nikon Correia, Embargado(a): Tosé Coelho Souto, Advogado: Dr. 
José Edivaldo Lacerda Ribeiro, Dt cisão: por unanimidade, rejeitar os 
embargos declaratórios. Processo: JD-AIRR - 667777/2000-9 da 9a. 
Região, Relator: Min. Milton de I loura França, Embargante: Banco 
do Brasil S.A., Advogada: Dra. Li zimar de Souza Azeredo Bastos, 
Embargado(a): Cleber Nunes Ferre ra, Advogado: Dr. Angelo Pilatti 
Neto, Decisão: por unanimidade, ac olher os embargos de declaração, 
com efeito modifieativo, nos term >s do Enunciado n° 278 do TST, 
para conhecer do agravo de instrumento e negar-lhe provimento. 
Processo: ED-AIRR - 668717/2000-8 da 17a. Região, Relator: Min. 
Juiz Convocado Renato de Lacerda Paiva, Embargante: Companhia 
Vale do Rio Doce - CVRD, Advogado: Dr. Pedro Lopes Ramos, 
Advogado: Dr. Nikon Correia, Embargado(a): Katson Bonomo Vieira 
e Outros, Advogado: Dr. Cláudio Leite de Almeida, Decisão: por 
unanimidade, conhecer dos presentes embargos declaratórios para re
jeitá-los. Processo: ED-AIRR - 669056/2000-0 da la. Região, Re
lator: Min. Juiz Convocado Renato dc Lacerda Paiva, Embargante: 
Banco do Estado do Rio de Janeiro S.A. (Em Liquidação Extra
judicial), Advogado: Dr. Rogério Avelar, Embargadofa): Francisco 
Moreira dos Santos Filho, Advogado: Dr. Nelson Luiz de Lima, 
Decisão: por unanimidade, conhecer dos presentes embargos decla
ratórios para rejeitá-los. Processo: ED-AIRR - 669059/2000-1 da 
15a. Região, Relator: Min. Juiz Convocado Renato de Lacerda Paiva, 
Embargante: Baltazar Batista Dias, Advogado: Dr. Renato Russo, 
Embargado(a): Empresa Jornalística e Editora Regional Ltda., Ad
vogada: Dra. Gláucia Aparecida Salles Simon, Decisão: por una
nimidade, conhecer dos presentes embargos declaratórios para sanar 
omissão e acrescer à fundamentação do acórdão as razões ora con
signadas no voto. Processo: ED-AIRR - 669799/2000-8 da 24a. 
Região, Relator: Min. Juiz Convocado Renato de Lacerda Paiva, 
Embargante: Banco Bamerindus do Brasil S.A (Em Liquidação Ex
trajudicial), Advogado: Dr. Robinson Neves Filho, Embargado(a): 
Henrique Ricardo Schleich Filho, Advogada: Dra. Dilma da Apa
recida Pinheiro P. Rezende, Decisão: por unanimidade, conhecer dos 
presentes embargos declaratórios tão-somente para prestar os escla
recimentos ora consignados e que passam a integrar a fundamentação 
do acórdão embargado. Processo: ED-AIRR - 670734/2000-2 da 
10a. Região, Relator: Min. Juiz Convocado Renato de Lacerda Paiva, 
Embargante: Pepsico do Brasil Ltda., Advogado: Dr. José Alberto 
Couto Maciel, Embargado(a): Hugo Pereira Martins, Advogado: Dr. 
Marcos Antônio Barreto, Decisão: por unanimidade, conhecer dos 
presentes embargos declaratórios para, sanando contradição no acór
dão embargado, acrescer aos seus fundamentos as razões ora con
signadas no voto. Processo: ED-AIRR - 672765/2000-2 da 4a. Re
gião, Relator: Min. Milton de Moura França, Embargante: Companhia 
Estadual de Energia Elétrica - CEEE, Advogado: Dr. Ricardo Adol
pho Borges de Albuquerque, Embargado(a): Maria de Lourdes Lima 
Dutra, Advogado: Dr. Celso Hagemann, Decisão: por unanimidade, 
rejeitar os embargos de declaração. Processo: ED-AIRR -
673049/2000-6 da 6a. Região, Relator: Min. Antônio José de Barros
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Levenhagen, Embargante: Banco do Estado dc Pernambuco S.A. - BANDEPE, Advogado: Dr. Victor Russomano júnior, Embargado(a): Nildcvande Firmino Lima, Advogado: Dr. Jairo dc Albuquerque Maciel, Decisão: por unanimidade, acolher os embargos dc declaração para, atribuindo-lhes efeito modificativo, nos termos do Enunciado n“ 278 do TST, afastar a intempestividade decretada e negar provimento ao agravo de instrumento. Processo: KD-AIRR - 673354/2000-9 da la. Região, Relator: Min. Antônio José dc Barros Levenhagen, Embargante: Banco do Estado do Rio dc Janeiro S.A. (Em Liquidação Extrajudicial). Advogado: Dr. Rogério Avelar, Embargado(a): Ramiro dc Melo, Advogado: Dr. José Eymard Loguércio, Decisão: por unanimidade, acolher os embargos de declaração somente para prestar esclarecimentos, sem modificação no julgado. Processo: KD-AIRR - 673355/2000-2 da la. Região, Relator: Min. Antônio José de Barros Levenhagen, Embargante: Banco do Estado do Rio de Janeiro S.A. (Em Liquidação Extrajudicial), Advogado: Dr. Rogério Avelar, Em- bargado(a): Maria Augusta Ferreira Miguel e Outros, Advogado: Dr. Armando dos Prazeres, Decisão: por unanimidade, rejeitar os embargos dcclaratórios. Processo: ED-AIRR - 674122/2000-3 da 4a. Região, Relator: Min. Ives Gandra Martins Filho, Embargante: Rede Ferroviária Federal S.A. (Em Liquidação Extrajudicial), Advogado: Dr. Juliano Ricardo dc Vasconcellos Costa Couto, Embargado(a): Alceu Pereira dc Oliveira, Advogado: Dr. Luiz Rottenfusser, Decisão: por unanimidade, não conhecer dos embargos dcclaratórios c aplicar a embargante multa dc um por cento do valor da causa, nos termos do art. 538, parágrafo único, do CPC, em face do caráter meramente protelatóno dos dcclaratórios. Processo: ED-AIRR - 676766/2000-1 da 9a. Região, Relator: Min. Juiz Convocado Renato dc Lacerda Paiva, Embargante: Maria Luíza Velasques Santos Porto, Advogada: Dra. Denise Klippetto, Embargado(a): Laboratório dc Aprendizagem Infantil Meu Cantinho S.C., Advogado: Dr. Ncstor Aparecido Mal- vezzi. Decisão: por unanimidade, conhecer dos presentes embargos dcclaratórios para rejeitá-los. Processo: ED-AIRR - 678578/2000-5 da 3a. Região, Relator: Min. Milton de Moura França, Embargante: BANESTES S.A. - Banco do Estado do Espírito Santo, Advogada: Dra. Maria Cristina da Costa Fonseca, Embargado(a): Nelson Alves Vieira, Advogado: Dr. Eduardo Vicente Rabelo Amorim, Decisão: por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração. Processo: AIRR - 648658/2000-0 da 12a. Região, Relator: Min. Antônio José de Bar
ros Levenhagen, Agravante(s): Battistella Indústria e Comércio Ltda., Advogado: Dr. Liancarlo Pedro Wantowsky, Agravado(s): Toshimi Hosokawa, Advogado: Dr. Romeu Gehlen, Decisão: por unanimidade, retirar o processo de pauta nos termos do r. despacho exarado no rosto da petição protocolizada sob o n° TST - Pct - 7516/01.4. Processo: AIRR - 659683/2000-9 da 5a. Região, Relatora: Juíza Con vocada Anélia Li Chum, Agravante(s): Engepack Embalagens S.A., Advogado: Dr. Antônio Carlos Menezes Rodrigues, Agravado(s): Naclson Pereira dos Santos, Advogado: Dr. Luiz Sérgio Soares de Souza Santos, Agravado(s): Apoio Recursos Humanos Ltda.. Decisão: por unanimidade, retirar o processo de pauta para a retificação da autuação, a fim de que também conste, como agravada, a reclamada Apoio Recursos Humanos Ltda. Processo: AIR R - 569688/1999-9 da 6a. Região, corre junto com RR-569689/1999-2, Relator: Min. Milton de Moura França, Agravante(s): Banco Bandeirantes S.A., Advogado: Dr. Geraldo Azoubel, Agravado(s): Olavo Ferreira Pessoa Junior, Advogado: Dr. Joaquim Fomellos Filho, Agravado(s): Banco Banorte 
S.A., Advogado: Dr. Antônio Braz da Silva, Decisão: por unanimidade, retirar o processo de pauta e aguardar a decisão do egrégio 
Tribunal Pleno, a ser proferida no incidente de uniformização de jurisprudência suscitado a respeito do tema quitação - validade - Enunciado n° 330 do TST. Processo: AIRR - 6(17470/1999-6 da 24a. Região, corre junto com RR-607471/1999-0, Relator: Min. Milton de Moura França, Agravante(s): Empresa de Saneamento de Mato Grosso do Sul - Sanesul, Advogada: Dra. Gláucia Silva Leite, Agra- vado(s): Américo Jacomelli, Advogado: Dr. Upiran Jorge Gonçalves da Silva, Decisão: por unanimidade, retirar o processo de pauta a pedido do Exmo. Ministro Milton de Moura França, relator. Processo: AIRR - 687723/2000-6 da 9a. Região, Relator: Min. Juiz Convocado Renato de Lacerda Paiva, Agravante(s): Klaas H. Ko- oistra & Cia. Ltda., Advogado: Dr. Paulo Madeira, Agravado(s): Dirlei Teodoro da Rosa, Advogado: Dr. José Queiroz Teixeira, Decisão: por unanimidade, retirar o processo de pauta e encaminhá-lo à origem, nos termos do r. despacho exarado no ofício protocolizado nesta Corte sob o n° 5.904/01.0, que comunica a celebração de acordo entre as partes. Processo: AIRR - 687725/2000-3 da 9a. Região, Relator: Min. Juiz Convocado Renato de Lacerda Paiva, Agravan- tc(s): EMATER - Empresa Paranaense de Assistência Técnica e Extensão Rural, Advogado: Dr. Marcelo Alcssi, Agravado(s): Ademar César Sanfclice, Advogado: Dr. Nilton Correia, Decisão: por unanimidade, suspender o julgamento do processo em virtude do pedido de vista regimental formulado pelo Exmo. Juiz. Convocado Renato de Lacerda Paiva, relator. Processo: RR - 374359/1997-7 da 9a. Região. Relator: Min. Juiz Convocado Renato de Lacerda Paiva, Re- corrente(s): Luiz Carlos Cardozo, Advogado: Dr. Wilson Leite de Morais, Recorrente(s): Companhia Paranaense de Energia - COPEL, Advogado: Dr. Roberto Caldas Alvim de Oliveira, Recorrido(s): Os Mesmos, Decisão: por unanimidade, suspender o julgamento do processo em virtude do pedido dc vista regimental formulado pelo Exmo. Juiz Convocado Renato de Lacerda Paiva, relator. Processo: RR - 403266/1997-6 da 6a. Região, Relator: Min. Juiz Convocado Renato 
de Lacerda Paiva, Recorrente(s): Companhia Pernambucana de Laticínios - COPEL, Advogado: Dr. Osifran dc Jesus Castro, Recor- rido(s): Cícero João da Silva, Advogado: Dr. Ramon Antônio Tenório Ferreira, Decisão: por unanimidade, retirar o processo de pauta a pedido do Exmo. Juiz Convocado Renato de Lacerda Paiva, relator, e encaminhar os autos ao Gabinete de Sua Excelência. Processo: RR - 
415131/1998-6 da 21a. Região, Relator: Min. Juiz Convocado Renato de Lacerda Paiva, Recorrente(s): Ministério Público do Trabalho da 21“ Região, Procurador: Dr. Xisto Tiago de Medeiros Neto, Re- corrido(s): Antônio Alves Guilherme, Advogado: Dr. Renan Ribeiro de Araújo, Rccorrido(s): Município de Macau, Decisão: por unanimidade, suspender o julgamento do processo em virtude do pedido de vista regimental formulado pelo Exmo. Juiz Convocado Renato de Lacerda Paiva, relator. Processo: RR - 607471/1999-0 da 24a. Região, corre junto com A1RR-607470/1999-6, Relator: Min. Milton de Moura França. Recorrente(s): Américo Jacomelli, Advogado: Dr. Upiran Jorge Gonçalves da Silva, Rccorrido(s): Empresa de Saneamento 
de Mato Grosso do Sul - Sanesul, Advogada: Dra. Gláucia Silva Leite, Decisão: por unanimidade, retirar o processo de pauta em face da determinação constante no r. despacho exarado às fls. 166, no sentido da reautuação do feito. Nada mais havendo a tratar, encerrou- se a sessão às doze horas e vinte e cinco minutos. E, para constar, eu, Raul Roa Calhciros, Diretor da Secretaria da Quarta Turma,'lavrei a presente ata, que vai assinada pelo Exmo. Ministro Milton de Moura França, Presidente, e por mim subscrita, aos sete dias do mês de fevereiro do ano de dois mil e um.MILTON DE MOURA FRANÇA Ministro Presidente RAUL ROA CALHEIROS Diretor dc Secretaria

ATA DA SEGUNDA SESSÃO ORDINÁRIA 
Aos quatorze dias do mês dc fevereiro do ano de dois mil e um, às nove 
horas, teve início a Segunda Sessão Ordinária da Quarta Turma, na Sala 
de Sessões do Tribunal Pleno, no Térreo do Edifício-Sedc, sob a Pre
sidência do Exmo. Ministro Milton de Moura França, estando presentes 
os Exmos. Ministros Antônio José dc Barros Levenhagen e Ives Gandra 
Martins Filho, os Exmos. Juízes Convocados Beatriz Brun Goldschmidt 
e Renato de Lacerda Paiva, a Exma. Procuradora Regional do Trabalho 
Ivana Auxiliadora Mendonça Santos e o Secretário da Turma, Bacharel 
Raul Roa Calheiros. Nos processos em que é relatora a Exma. Juíza 
Convocada Beatriz Brun Goldschmidt, não participou do julgamento o 
Exmo. Ministro Ives Gandra Martins Filho c nos processos cm que é 
relator o Exmo. Juiz Convocado Renato de Lacerda Paiva, não par
ticipou do julgamento o Exmo. Ministro Antônio José dc Barros Le
venhagen. Havendo quórum regimental, foi declarada aberta a Sessão. 
Lida e aprovada a Ata da Primeira Sessão Ordinária, realizada aos sete 
dias do mês de fevereiro do ano de dois mil e um, ato contínuo, passou- 
se ao julgamento dos seguintes processos: Processo: AIRR - 505310/1998-5 da 2a. Região, Relator: Min. Ives Gandra Martins Fi
lho, Agravante(s): Banespa S.A. - Serviços Técnicos e Administrativos, 
Advogado: Dr. José Alberto Couto Maciel, Agravado(s): Celso Agos
tinho Queiroz, Decisão: por unanimidade, dar provimento ao agravo de 
instrumento do reclamado para admitir seu recurso de revista. Processo: AIRR - 646855/2000-7 da 2a. Região, Relator: Min. Antônio José de 
Barros levenhagen, Agravante(s): Juvaldir Neves dc Santana, Advo
gado: Dr. Manoel Rodrigues Guino, Agravado(s): Companhia Side
rúrgica Paulista - COSIPA, Advogado: Dr. José Eduardo Lima Martins, 
Decisão: por unanimidade, não conhecer do agravo de instrumento. Processo: AIRR - 646856/2000-0 da 2a. Região, Relator: Min. An
tônio José de Barros Levenhagen, Agravante(s): Jesus Vicente da Silva, 
Advogada: Dra. Maria Cristina da Costa Fonseca, Agravado(s): Ele- 
tropaulo Metropolitana Eletricidade de São Paulo S.A., Advogada: Dra. 
Gisèle Ferrarini Basile, Decisão: por unanimidade, dar provimento ao 
agravo de instrumento para, destrancado o recurso, determinar seja sub
metido a julgamento na primeira sessão ordinária subseqiiente à pu
blicação da certidão de julgamento do presente agravo, reautuando-o 
como recurso de revista, observando-se daí em diante o procedimento 
relativo a este. Processo: AIRR - 646860/2000-3 da 2a. Região. Re
lator: Min. Antônio José de Barros levenhagen, Agravantc(s): Lucimar 
Gonzato Franceschini, Advogada: Dra. Júnia de Abreu Guimarães Sou
to, Agravado(s): BANESPA S.A. - Serviços Técnicos c Administra
tivos, Advogado: Dr. José Alberto Couto Maciel, Decisão: por una
nimidade, não conhecer do agravo de instrumento. Processo: AIRR - 646864/2000-8 da 2a. Região, Relator: Min. Antônio José de Barros 
Levenhagen, Agravante(s): Vigilex - Serviços de Vigilância e Segurança 
Ltda., Advogado: Dr. João Carlos Bruno, Agravado(s): Francisco Cha
gas da Silva, Advogado: Dr. Glauber Sérgio de Oliveira, Decisão: por 
unanimidade, não conhecer do agravo dc instrumento. Processo: AIRR - 655650/2000-9 da 12a. Região. Relator: Min. Antônio José de Barros 
Levenhagen, Agravante(s): Banco do Brasil S.A., Advogada: Dra. Sô
nia Maria R. Colleta de Almeida. Agravado(s): Miriam Oelke, Ad
vogado: Dr. Pedro José de Souza Pereira, Decisão: por unanimidade, 
não conhecer do agravo de instrumento. Processo: AIRR - 660916/2000-4 da 21a. Região. Relator: Min. Antônio José de Barros 
Levenhagen, Agravanle(s): Roberto Carlos Barbieri Júnior. Advogado: 
Dr. Paulo Eduardo Pinheiro Teixeira, Agravado(s): Tccnarão Tecnologia 
dc Camarão Ltda., Advogado: Dr. Eider Furtado dc M. M. Filho, De
cisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento. Processo: AIRR - 660942/2000-3 da 17a. Região. Relator: Min. An 
tônio José de Barros Levenhagen, Agravante(s): Banco do Estado do 
Espírito Santo S.A. - BANESTES, Advogada: Dra. Maria Cristina da 
Costa Fonseca, Agravado(s): Marcos Augusto Nati Resende, Advo
gado: Dr. Christovam Ramos Pinto Neto, Decisão: por unanimidade, 
não conhecer do agravo de instrumento. Processo: AIRR - 671614/2000-4 da la. Região, Relator: Min. Antônio José dc Barros 
Levenhagen, Agravante(s): Jorge Fernandes de Araújo, Advogada: Dra. 
Luciani Esguerçoni e Silva, Agravante(s): Banco do Estado do Rio de 
Janeiro S.A. (Em Liquidação Extrajudicial), Advogada: Dra. Aline Giu 
dice, Agravado(s): Caixa de Previdência dos Funcionários do Sistema 
Banerj - PREVI/BANERJ (Em Liquidação Extrajudicial), Advogado: 
Dr. Sérgio Cassano Júnior, Decisão: por unanimidade, não conhecer do 
agravo de instrumento do reclamante; quanto ao agravo de instrumento 
do reclamado, unanimemente, negar-lhe provimento. Processo: AIRR - 671846/2000-6 da 3a. Região, Relatora: Juíza Convocada Beatriz Brun 
Goldschmidt, Agravante(s): Distribuidora de Títulos e Valores Mobi
liários Minas Gerais S.A. - DIMINAS, Advogada: Dra. Maria Luiza de 
Meirclles Salvo, Agravado(s): Adilson de Souza Corrêa, Advogado: Dr. 
João Caetano Muzzi, Decisão: por unanimidade, não conhecer do agra
vo de instrumento. Processo: AIRR - 677501/2000-1 da la. Região, 
Relatora: Juíza Convocada Beatriz Brun Goldschmidt, Agravante(s): 
Leila da Silva Corbicera, Advogado: Dr. Carlos Alberto Carneiro de 
Carvalho, Agravado(s): Município de Nova Friburgo, Advogado: Dr. 
David Gomes Nogueira, Decisão: por unanimidade, negar provimento 
ao agravo de instrumento. Processo: AIRR - 679057/2000-1 da 3a. Região, Relator: Min. Juiz Convocado Renato de Lacerda Paiva, Agra- 
yantc(s): Prosegur Processamento de Documentos Ltda., Advogado: Dr. 
ítalo Teles Caetano, Agravado(s): Rogério Eustáquio Guimarães Costa, 
Advogado: Dr. Emany Ferreira Santos, Decisão: por unanimidade, ne
gar provimento ao agravo de instrumento. Processo: AIRR - 679118/2000-2 da 15a. Região, Relatora: Juíza Convocada Beatriz 
Brun Goldschmidt, Agravante(s): Massa Falida do Banco do Progresso 
S.A., Advogado: Dr. Rogério Avelar, Agravado(s): Domingos Sápia 
Neto, Advogada: Dra. Ana Lúcia Ferraz de Arruda Zanella, Decisão: 
por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento. Processo: AIRR - 679296/2000-7 da 2a. Região, Relatora: Juíza Con
vocada Beatriz Brun Goldschmidt, Agravante(s): Bradescor - Corretora 
de Seguros Ltda. e Outro, Advogado: Dr. Ailton Ferreira Gomes, Agra- 
vado(s): Marcos Spósito, Advogada: Dra. Soraya Cador Zendin de Sou
za, Decisão: por unanimidade, não conhecer do agravo dc instrumento. Processo: AIRR - 679486/2000-3 da 7a. Região, Relatora: Juíza Con
vocada Beatriz Brun Goldschmidt, Agravante(s): Companhia Energética 
do Ceará - COELCE, Advogado: Dr. Mário de Castro Silva, Agra- 
vado(s): Hailton Pereira de Barros, Advogada: Dra. Francisca Martins 
Ribeiro, Decisão: por unanimidade, não conhecer do agravo de ins
trumento. Processo: AIRR - 679489/2000-4 da 7a. Região, Relatora: 
Juíza Convocada Beatriz Brun Goldschmidt, Agravante(s): Cascaju 
Agroindustrial S.A., Advogada: Dra. Chrisúana Ramalho B. Leite,

Agravado(s): Maria do Socorro Silva, Advogado: Dr. José de Almeida 
Melo Júnior, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo de 
instrumento. Processo: AIRR - 680531/2000-8 da 3a. Região, Relator: 
Min. Milton dc Moura França, Agravante(s): Banco do Estado do Rio 
Grande do Sul S.A. - BANR1SUL, Advogado: Dr. Manoel de Souza 
Guimarães Júnior, Agravado(s): Lecy Pereira de Faria, Advogado: Dr. 
Eduardo Vicente Rabelo Amorim, Decisão: por unanimidade, dar pro
vimento ao agravo de instrumento para, destrancado o recurso, de
terminar seja submetido a julgamento na primeira sessão ordinária sub
seqiiente à publicação da certidão de julgamento do presente agravo, 
reautuando-o como recurso de revista, observando-se daí em diante o 
procedimento relativo a este. Processo: AIRR - 680645/2000-2 da la. 
Região, Relator: Min. Juiz Convocado Renato de Lacerda Paiva, Agra- 
vante(s): Light Serviços de Eletricidade S.A., Advogado: Dr. Lycurgo 
Leite Neto, Agravado(s): José Roberto Engle Valente, Advogado: Dr. 
Carlos Henrique Vailim Scaramussa, Decisão: por unanimidade, negar 
provimento ao agravo de instrumento. Processo: AIRR - 680717/2000- 
1 da 13a. Região, Relatora: Juíza Convocada Beatriz Bran Golds
chmidt, Agravantc(s): Banco do Brasil S.A., Advogada: Dra. Luzimar 
de Souza Azeredo Bastos, Agravado(s): Fábio Leandro de Sá Ayres, 
Advogado: Dr. Francisco Cláudio Medeiros Pereira, Decisão: por una
nimidade, não conhecer do agravo de instrumento. Processo: AIRR - 
681092/2000-8 da 3a. Região, Relator: Min. Milton de Moura França, 
Agravante(s): Hospital Mater Dei S.A., Advogado: Dr. João Batista 
Pacheco Antunes de Carvalho, Agravado(s): Laércio da Costa Silva, 
Advogado: Dr. Marco Túlio Dias de Oliveira, Decisão: por unanimi
dade, negar provimento ao agravo de instrumento. Processo: AIRR - 
681093/2000-1 da 3a. Região. Relator: Min. Milton de Moura França, 
Agravante(s): Fiat Automóveis S.A., Advogado: Dr. Wander Barbosa 
de Almeida, Agravado(s): João Queiroz de Oliveira, Advogado: Dr. 
Pedro Rosa Machado, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao 
agravo de instrumento. Processo: AIRR - 681094/2000-5 da 3a. Re
gião, Relator: Min. Milton de Moura França, Agravante(s): Fiat Au
tomóveis S.A., Advogado: Dr. Wander Barbosa de Almeida, Agrava- 
do(s): Eduardo Taves, Advogado: Dr. Pedro Rosa Machado, Decisão: 
por unanimidade, negar provimento ao agravo dc instrumento. Pro
cesso: AIRR - 681098/2000-0 da 3a. Região, Relator: Min. Milton de 
Moura França, Agravante(s): Caixa Econômica Federal - CEF, Ad
vogada: Dra. Waldênia Marília Silveira Santana, Agravado(s): Elton 
Rodrigues Barbosa, Advogado: Dr. Antônio Carlos Monteiro Barbosa, 
Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento. 
Processo: AIRR - 681099/2000-3 da 3a. Região. Relator: Min. Milton 
de Moura França, Agravante(s): McDonald’s Comércio de Alimentos 
Ltda., Advogado: Dr. João Batista Pacheco Antunes de Carvalho, Agra- 
vado(s): Carlos Eduardo de Oliveira Soares, Advogado: Dr. Peter 
Eduardo Rocha e Resende, Decisão: por unanimidade, negar provi
mento ao agravo de instrumento. Processo: AIRR - 681526/2000-8 da 
la. Região, Relatora: Juíza Convocada Beatriz Brun Goldschmidt, 
Agravante(s): Banco Banerj S.A., Advogado: Dr. Diego Maldonado, 
Agravado(s): Delci Moisés Giasson, Advogado: Dr. Renato Arias San- 
tiso, Agravado(s): Banco do Estado do Rio dc Janeiro S.A. (Em Li
quidação Extrajudicial), Decisão: por unanimidade, negar provimento 
ao agravo dc instrumento. Processo: AIRR - 682297/2000-3 da 9a. 
Região, Relator: Min. Juiz Convocado Renato de Lacerda Paiva, Agra- 
vante(s): Tropical Transportes S.A., Advogada: Dra. Marilú Ferreira, 
Agravado(s): Geraldo Fernandes de Brito. Advogado: Dr. José Na
zareno Goulart, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo 
de instrumento. Processo: AIRR - 682849/2000-0 da 3a. Região, Re
latora: Juíza Convocada Beatriz Brun Goldschmidt, Agravante(s): Fun
dação Assistencial dos Servidores do Ministério da Fazenda - AS- 
SEFAZ, Advogado: Dr. João Batista Pacheco Antunes de Carvalho, 
Agravado(s): Wanda Pereira da Silva Gama. Advogado: Dr. Civis Tal- 
cídio de Oliveira, Decisão: por unanimidade, não conhecer do agravo de 
instrumento. Processo: AIRR - 682853/2000-3 da 3a. Região, Re
latora: Juíza Convocada Beatriz Brun Goldschmidt, Agravante(s): Or
ganizações Rubir Ltda., Advogado: Dr. João Batista Pacheco Antunes 
de Carvalho, Agravado(s): Sara Margarete Stehling Castro dc Jesus, 
Advogada: Dra. Maria Auxiliadora Pinto Armando, Decisão: por una
nimidade, não conhecer do agravo de instrumento. Processo: AIRR - 
682882/2000-3 da la. Região, Relatora: Juíza Convocada Beatriz Brun 
Goldschmidt, Agravante(s): S.A. O Estado de São Paulo, Advogada: 
Dra. Maria Ceei Ramos do Vale, Agravado(s): Nelson Ferreira Soares, 
Advogado: Dr. Francisco Domingues Lopes, Decisão: por unanimidade, 
negar provimento ao agravo de instrumento. Processo: AIRR - 
682887/2000-1 da la. Região, Relatora: Juíza Convocada Beatriz Brun 
Goldschmidt, Agravante(s): Petróleo Brasileiro S.A. - PETROBRÁS, 
Advogada: Dra. Leila Maria Costa de Castro, Agravado(s): ítalo Bran
dão Gonçalves, Advogado: Dr. Gilson Moreira Monteiro, Decisão: por 
unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento. Processo: 
AIRR - 682891/2000-4 da la. Região, Relatora: Juíza Convocada Bea
triz Brun Goldschmidt, Agravante(s): Banco HSBC Bamerindus S.A., 
Advogado: Dr. Ademar Alves da Silva, Agravado(s): Lucimar Sasso da 
Silva, Advogado: Dr. Luiz Fernando Taranto, Decisão: por unanimi
dade, não conhecer do agravo de instrumento. Processo: AIRR - 
682892/2000-8 da la. Região, Relatora: Juíza Convocada Beatriz Brun 
Goldschmidt, Agravante(s): Petróleo Brasileiro S.A._ - PETROBRÁS, 
Advogado: Dr. Ezequiel Balfour Levy, Agravado(s): Ângela Maria Gui
marães Veiga, Advogado: Dr. João Batista dos Santos, Decisão: por 
unanimidade, não conhecer do agravo de instrumento. Processo: AIRR 
- 682902/2000-2 da la. Região, Relatora: Juíza Convocada Beatriz 
Brun Goldschmidt, Agravante(s): J. S. Orlean Representações e Co
mércio Ltda., Advogado: Dr. Carlos Frederico Martins Viana, Agra- 
vado(s): Lilian de Souza Santana e Outra, Advogado: Dr. Joel Savedra, 
Decisão: por unanimidade, não conhecer do agravo de instrumento. Processo: AIRR - 683302/2000-6 da 2a. Região, Relator: Min. Milton 
de Moura França, Agravante(s): Manoel Francisco da Silva, Advogado: 
Dr. Plínio Gustavo Adri Sard, Agravado(s): Tubonal Ferro e Aço Ltda., 
Advogado: Dr. Osvaldo Arvate Júnior, Decisão: por unanimidade, negar 
provimento ao agravo de instrumento. Processo: AIRR - 683568/2000- 6 da 20a. Região, Relator: Min. Milton de Moura França, Agravante(s): 
Santista Têxtil S.A., Advogado: Dr. Carlos Eduardo Príncipe, Agra- 
vado(s): Joel Serafim dos Santos, Advogada: Dra. Cláudia Maria da 
Silva, Decisão: por unanimidade, não conhecer do agravo de instru
mento. Processo: AIRR - 685206/2000-8 da la. Região, Relator: Min. 
Milton de Moura França, Agravante(s): Volnei de Almeida, Advogada: 
Dra. Flávia Savedra Serpa, Agravado(s): Golden Cross - Assistência 
Internacional de Saúde, Advogada: Dra. Valéria Leão G. Lo Giudice,
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Agravado(s): ACL Representações Ltda., Advogada: Dra. Maria Izabel 
da Silva, Decisão:.por unanimidade, negar provimento ao agravo de 
instrumento. Processo: AIRR - 685461/2000-8 da 6a. Região, Re
latora: Juíza Convocada Beatriz Brun Goldschmidt, Agravante(s): Com
panhia Agrícola Delta, Advogado: Dr. Márcio Moisés Spcrb. Agra- 
vado(s): Cícero Anselmo de Alencar, Advogado: Dr. José Willames 
Januário, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo de 
instrumento. Processo: AIRR - 685471/2000-2 da 6a. Região, Re
latora: Juíza Convocada Beatriz Brun Goldschmidt, Agravante(s): Usina 
Serra Grande S.A., Advogado: Dr. llton do Vale Monteiro, Agravado(s): 
Eglantine Barbosa de Senna Costa, Advogado: Dr. Marcos Tavares de 
Oliveira, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo dc 
instrumento. Processo: AIRR - 685727/2000-8 da 3a. Região, Relator: 
Min. Milton dc Moura França, Agravante(s): Alberto Cioglia Myrrha, 
Advogado: Dr. Paulo de Tarso Ribeiro Bueno, Agravado(s): Vallourec e 
Munnesmann Tubes - V e M do Brasil S.A., Advogada: Dra. Denise 
Brum Monteiro de Castro Vieira, Decisão: por unanimidade, negar pro
vimento ao agravo de instrumento. Processo: AIRR - 685729/2000-5 
da 3a. Região, Relator: Min. Juiz Convocado Renato de Lacerda Paiva, 
Agravante(s): Dário Domingos de Faria, Advogada: Dra. Silvana Al
meida de Andrade, Agravado(s): Sociedade Brasileira de Eletrólise Lt
da., Advogada: Dra. Renata Caldas Fagundes, Decisão: por unanimi
dade, negar provimento ao agravo de instrumento. Processo: AIRR - 
685730/2000-7 da 3a. Região, Relator: Min. Juiz Convocado Renato dc 
Lacerda Paiva, Agravante(s): Naildc Dias Monção, Advogado: Dr. Sér- 
cio da Silva Peçanha, Agravado(s): Sc: viço Social da Indústria - SESI, 
Advogado: Dr. Guilherme Siqueira de Carvalho, Decisão: por una
nimidade, negar provimento ao agravo de instrumento. Processo: 
AIRR - 685743/2000-2 da 3a. Região, Relator: Min. Juiz Convocado 
Renato de Lacerda Paiva, Agravantc(s): Cera Ingleza Indústria e Co
mércio Ltda., Advogado: Dr. Adolfo Eustáquio Martins Domellas, 
Agravado(s): Júlio Célio Moreira Vaz, Advogada: Dra. Sirlêne Da- 
masceno Lima, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo 
dc instrumento. Processo: AIRR - 685824/2000-2 da 3a. Região, Re
lator: Min. Milton de Moura França, Agravante(s): UNIBANCO - 
União de Bancos Brasileiros S.A., Advogada: Dra. Cristiana Rodrigues 
Gontijo, Agravado(s): Adenauer Alves Armani, Advogado: Dr. Fábio 
das Graças Oliveira Braga, Decisão: por unanimidade, negar provi
mento ao agravo de instrumento. Processo: AIRR - 686516/2000-5 da 
3a. Região, Relatora: Juíza Convocada Beatriz Brun Goldschmidt, 
Agravante(s): Companhia Vale do Rio Doce - CVRD, Advogado: Dr. 
Nilton Correia, Agravado(s): Juvenil do Carmo Batista, Advogado: Dr. 
Jorge Romero Chegury, Decisão: por unanimidade, não conhecer do 
agravo de instrumento. Processo: AIRR - 686525/2000-6 da 9a. Re
gião, Relatora: Juíza Convocada Beatriz Brun Goldschmidt. Agravan- 
tc(s): Banco do Estado do Paraná S.A., Advogado: Dr. Aparecido Do
mingos Errcrias Lopes, Agravado(s): Neuza Maria Macagnani, Advo
gado: Dr. Luís Roberto Santos, Decisão: por unanimidade, negar pro
vimento ao agravo de instrumento. Processo: AIRR - 686526/2000-0 
da 9a. Região, Relatora: Juíza Convocada Beatriz Brun Goldschmidt, 
Agravante(s): Banco do Brasil S.A., Advogada: Dra. Sônia Maria R. 
Colleta de Almeida, Agravado(s): Miguel DaPNegro Carvalho, Advo
gado: Dr. Maurício DaPNegro Carvalho, Decisão: por unanimidade, dar 
provimento ao agravo de instrumento para, destrancado o recurso, de
terminar seja submetido a julgamento na primeira sessão ordinária sub
sequente à publicação da certidão de julgamento do presente agravo, 
reautuando-o como recurso de revista, observando-se daí em diante o 
procedimento relativo a este. Processo: AIRR - 686527/2000-3 da 9a. 
Região, Relatora: Juíza Convocada Beatriz Brun Goldschmidt, Agra- 
vante(s): S. Buerger Construções Civis Ltda.. Advogada: Dra. Ana Cris
tina Tavamaro Pereira, Agravado(s): Sebastião Dias dos Santos, Ad
vogada: Dra. Rcjane Fontes, Decisão: por unanimidade, dar provimento 
ao agravo de instrumento para, destrancado o recurso, determinar seja 
submetido a julgamento na primeira sessão ordinária subseqüente à 
publicação da certidão de julgamento do presente agravo, reautuando-o 
como recurso de revista, observando-se daí em diante o procedimento 
relativo a este. Processo: AIRR - 686765/2000-5 da la. Região, Re
latora: Juíza Convocada Beatriz Brun Goldschmidt, Agravante(s): Rio 
Ita Ltda., Advogado: Dr. Marcos Silveira de Bragança, Agravado(s): 
Davi Gonçalves Feijolle, Advogado: Dr. Augusto Ricardo de Carvalho, 
Decisão: por unanimidade, não conhecer do agravo de instrumento. 
Processo: AIRR - 686796/2000-2 da 2a. Região, Relatora: Juíza Con
vocada Beatriz Brun Goldschmidt, Agravante(s): Companhia de Se
guros do Estado de São Paulo - Cosesp, Advogada: Dra. Ana Faria de 
Moraes Cerigatto, Agravado(s): Sandra Liotti Rodrigues, Advogado: 
Dr. Ricardo Da Dalto Neto, Decisão: por unanimidade, não conhecer do 
agravo de instrumento. Processo: AIRR - 686799/2000-3 da 2a. Re
gião, Relatora: Juíza Convocada Beatriz Brun Goldschmidt, Agravan- 
te(s): Com Products Brasil - Ingredientes Industriais Ltda., Advogado: 
Dr. Ubirajara Wanderley Lins Júnior, Agravado(s): Sindicato das Se
cretárias do Estado de São Paulo, Advogado: Dr. Nelson Meyer, De
cisão: por unanimidade, não conhecer do agravo de instrumento. Pro
cesso: AIRR - 686853/2000-9 da la. Região. Relatora: Juíza Con
vocada Beatriz Bran Goldschmidt, Agravante(s): Lojas Americanas 
S.A., Advogado: Dr. Paulo Maltz, Agravado(s): Maria da Glória Oli
veira Monteiro, Advogada: Dra. Cristina Magda Dias, Decisão: por 
unanimidade, não conhecer do agravo de instrumento. Processo: AIRR 
- 686854/2000-2 da la. Região, Relatora: Juíza Convocada Beatriz 
Brun Goldschmidt, Agravante(s): Companhia Siderúrgica Nacional - 
CSN, Advogado: Dr. Everton Torres Moreira, Agravado(s): Anacl Ro
drigues da Silva e Outros, Advogado: Dr. Paulo Cezar da Silva, De
cisão: por unanimidade, não conhecer do agravo de instrumento. Pro
cesso: AIRR - 686995/2000-0 da 17a. Região, Relatora: Juíza Con
vocada Beatriz Bran Goldschmidt, Agravante(s): Município de Atílio 
Vivacqua, Advpgado: Dr. Silvio Roberto C. Oliveira, Agravado(s): Pe
nha Maria Oliveira Moreira, Advogada: Dra. Mágda Silvana Perpétuo, 
Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento. 
Processo: AIRR - 687458/2000-1 da 17a. Região, Relatora: Juíza 
Convocada Beatriz Brun Goldschmidt, Agravante(s): Município de Vi
tória. Procuradora: Dra. Rosmari Aschauer Cristo Reis, Agravado! s): 
Marcos Antônio Almeida Dantas, Advogado: Dr. José Fraga Filho, 
Decisão: por unanimidade, não conhecer do agravo de instrumento. 
Processo: AIRR - 687671/2000-6 da 2a. Região, Relatora: Juíza Con
vocada Beatriz Brun Goldschmidt, Agravantè(s): Município de Osasco, 
Procuradora: Dra. Cléia Marilze Rizzi da Silva, Agravado(s): Aimeh 
Aparecida Gomes de Oliveira, Advogado: Dr. Avanir Pereira da Silva, 
Decisão: por unanimidade, não conhecer do agravo de instrumento.

Processo: AIRR - 688081/2000-4 da la. Região, Relatora: Juíza Con
vocada Beatriz Brun Goldschmidt, Agravante(s): Universidade do Es
tado do Rio dc Janeiro - UERJ, Advogado: Dr. Marcelo Ribeiro Silva, 
Agravado(s): Roseclay Moraes Rolim c Outros, Advogada: Dra. Maria 
da Graça Serzedello Areias Netto, Decisão: por unanimidade, não co
nhecer do agravo dc instrumento. Processo: AIRR - 688157/2000-8 da 
3a. Região, Relatora: Juíza Convocada Beatriz. Brun Goldschmidt, 
Agravantc(s): Associação das Pioneiras Sociais, Advogada: Dra. Vi
viane Coronho, Agravado(s): José Ronan Vieira, Advogado: Dr. Adauto 
Cirino de Moura. Decisão: por unanimidade, não conhecer do agravo de 
instrumento. Processo: AIRR - 688827/2000-2 da 10a. Região, Re
latora: Juíza Convocada Beatriz Brun Goldschmidt, Agravantc(s): So
ciedade de Transportes Coletivos de Brasília Ltda. - TCB, Advogada: 
Dra. Daniela Machado Fernandes Moreira, Agravado(s): Gcvando de 
Freitas Neves, Advogada: Dra. Patrícia Eliza Alves da Silva, Decisão: 
por unanimidade, negar provimento ao agravo dc instrumento. Pro
cesso: AIRR - 689038/2000-3 da 8a. Região, Relatora: Juíza Con
vocada Beatriz Brun Goldschmidt, Agravantc(s): Estado do Pará - Se 
cretaria Executiva de Estado de Agricultura (SAGRI), Procurador: Dr. 
Francisco Edson Lopes da Rocha Júnior, Agravado(s): Ângela Luzia 
Costa de Castro, Advogado: Dr. Haroldo Souza Silva, Decisão: por 
unanimidade, não conhecer do agravo dc instrumento. Processo: AIRR
- 690019/2000-8 da la. Região, Relatora: Juíza Convocada Beatriz 
Brun Goldschmidt, Agravante(s): Banco Santander Brasil S.A., Ad
vogado: Dr. Ubirajara Wanderley Lins Júnior, Agravado(s): Marilza 
Marques Linhares, Advogado: Dr. Luiz Antônio Araújo, Decisão: por 
unanimidade, não conhecer do agravo dc instrumento. Processo: AIRR
- 690023/2000-0 da la. Região. Relatora: Juíza Convocada Beatriz 
Brun Goldschmidt, Agravante(s): Tânia Regina Nascimento Gomes, 
Advogado: Dr. Fernando Tadeu Taveira Anuda, Agravado(s): UNI- 
BANCO - União de Bancos Brasileiros S.A., Advogada: Dra. Cristiana 
Rodrigues Gontijo. Decisão: por unanimidade, não conhecer do agravo 
de instrumento. Processo: AIRR - 690024/2000-4 da la. Região, Re
latora: Juíza Convocada Beatriz Brun Goldschmidt, Agravante(s): Pe
psiCo do Brasil Ltda.. Advogado: Dr. José Alberto Couto Maciel. Agra- 
vado(s): Reginaldo Lopes Gonçalves, Advogado: Dr. Luís Antônio de 
Paiva, Decisão: por unanimidade, não conhecer do agravo de instru
mento. Processo: AIRR - 690107/2000-1 da 8a. Região, Relator: Min. 
Milton de Moura França, Agravante(s): Centrais Elétricas do Pará S.A.
- CELPA, Advogado: Dr. Lycurgo Leite Neto, Agravado(s): Augusto 
César Pereira Farias, Advogado: Dr. Márcio Mota Vasconcelos, De
cisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento. Processo: AIRR - 690112/2000-8 da 8a. Região. Relator: Min. Milton 
de Moura França, Agravante(s): Centrais Elétricas do Pará S.A. - CEL
PA, Advogado: Dr. Lycurgo Leite Neto, Agravado(s): Antônio Alberto 
Cavalcante, Advogado: Dr. Joaquim Lopes de Vasconcelos, Decisão: 
por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento. Processo: AIRR - 690975/2000-0 da 3a. Região, Relator: Min. Juiz Con
vocado Renato de Lacerda Paiva, Agravante(s): Banco do Brasil S.A., 
Advogada: Dra. Luzimar de Souza Azeredo Bastos, Agravado(s): Maria 
do Socorro da Rocha Freire, Advogado: Dr. Silvano Silva Freitas, De
cisão: por unanimidade, dar provimento ao agravo de instrumento para, 
destrancado o recurso, determinar seja submetido a julgamento na pri
meira sessão ordinária subseqüente à publicação da certidão de jul
gamento do presente agravo, reautuando-o como recurso de revista, 
observando-se daí em diante o procedimento relativo a este. Processo: AIRR - 691133/2000-7 da 15a. Região, Relator: Min. Juiz Convocado 
Renato de Lacerda Paiva, Agravante(s): Banco do Brasil S.A., Ad
vogada: Dra. Luzimar de S. Azeredo Bastos, Agravado(s): Irene Ro
drigues da Rocha, Advogado: Dr. Laurindo Guiotti Filho. Agravado! s): 
Cooperativa Agrícola Mista da Colônia Riograndense, Decisão: por 
unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento. Processo: AIRR - 691847/2000-4 da 15a. Região. Relatora: Juíza Convocada 
Beatriz Brun Goldschmidt, Agravante(s): CESP - Companhia Ener
gética de São Paulo, Advogado: Dr. Paulo Célio de Oliveira, Agra- 
vado(s): Edmundo Felix dos Santos, Advogada: Dra. Roseli de Aquino 
Freitas, Decisão: por unanimidade, não conhecer do agravo de ins
trumento. Processo: AIRR - 691891/2000-5 da 3a. Região, Relator: 
Min. Milton de Moura França. Agravante(s): Banco Banerj S.A., Ad
vogada: Dra. Viviani Bueno Martiniano, Agravado(s): lolanda Ccrquci- 
ra Braga, Advogado: Dr. Fábio das Graças Oliveira Braga. Agravado(s): 
Banco do Estado do Rio de Janeiro S.A. (Em Liquidação Extrajudicial), 
Decisão: por unanimidade, não conhecer do agravo de instrumento. Processo: AIRR - 691892/2000-9 da 3a. Região. Relator: Min. Milton 
de Moura França, Agravante(s): Empresa Brasileira de Correios e Te
légrafos - ECT, Advogada: Dra. Maria Aparecida Ferreira Barros. Agra- 
vado(s): João Natal Machado, Advogado: Dr. Raimundo Eustáquio de 
Souza Costa, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo dc 
instrumento. Processo: AIRR - 691894/2000-6 da 3a. Região. Relator: 
Min. Milton de Moura França, Agravantc(s): Antônio Neves Barbosa. 
Advogado: Dr. José Eymard Loguércio. Agravado(s): Banco Bemgc 
S.A., Advogada: Dra. Viviani Bueno Martiniano, Decisão: por una
nimidade, negar provimento ao agravo de instrumento. Processo: AIRR - 691897/2000-7 da 3a. Região, Relator: Min. Milton dc Moura 
França, Agravante(s): Caixa Econômica Federal - CEF, Advogado: Dr. 
Nelson José Rodrigues Soares, Agravado(s): Sebastião Libério Pinto, 
Advogado: Dr. Gláucio Gontijo dc Amorim, Decisão: por unanimidade, 
negar provimento ao agravo de instrumento. Processo: AIRR - 
693460/2000-9 da 3a. Região, Relator: Min. Milton de Moura França, 
Agravante(s): McDonakTs Comércio de Alimentos Ltda., Advogado: 
Dr. João Batista Pacheco Antunes de Carvalho, Agravado(s): Carlos 
Leonardo Silva de Souza, Advogado: Dr. Alexandre Navarro Borja 
Neto, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo de ins
trumento. Processo: AIRR - 694371/2000-8 da 12a. Região, Relator: 
Min. Milton de Moura França, Agravante(s): Banco do Brasil S.A., 
Advogada: Dra. Luzimar de Souza Azeredo Bastos, Agravado(s): Odilo 
Antônio Stulp, Advogado: Dr. Nilton José Barbosa Motta, Agravado(s): 
Frantz Agropecuária Ltda., Decisão: por unanimidade, negar provimen
to ao agravo de instrumento. Processo: AIRR - 695260/2000-0 da 3a. Região, Relatora: Juíza Convocada Beatriz Brun Goldschmidt, Agra- 
vante(s): Companhia dc Armazéns c Silos do Estado dc Minas Gerais - 
CASEMG, Advogado: Dr. Marcelo Luiz Ávila de Bessa, Agravado(s): 
Juarez de Oliveira Lima, Advogado: Dr. Andrelino Moreira de Freitas, 
Decisão: por unanimidade, não conhecer do agravo de instrumento. Processo: AIRR - 695261/2000-4 da 3a. Região, Relator: Min. Juiz 
Convocado Renato de Lacerda Paiva, Agravantc(s): Instituto Educa
cional Wenceslau Brás Ltda,, Advogado: Dr. Geraldo Rabelo Cunha,

Agravado(s): Sérgio Silva Ramos, Advogado: Dr. Cláudio Atala Inácio, 
Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento. Processo: AIRR - 695366/2000-8 da 3a. Região, Relatora: Juíza Con
vocada Beatriz Brun Goldschmidt, Agravante(s): Fiat Automóveis S.A., 
Advogado: Dr. Wander Barbosa de Almeida, Agravado(s): Carlos Al
berto Rodrigues Alves, Advogado: Dr. Pedro Rosa Machado, Decisão: 
por unanimidade, não conhecer do agravo de instrumento. Processo: AIRR - 695367/2(8)0-1 da 3a. Região, Relatora: Juíza Convocada Bea
triz Brun Goldschmidt, Agravante(s): UNIBANCO - União de Bancos 
Brasileiros S.A., Advogada: Dra. Viviani Bueno Martiniano. Agrava- 
do(s): Renato Parrela Tostes, Advogado: Dr. Eber João Sanches, De
cisão: por unanimidade, não conhecer do agravo de instrumento. Processo: AIRR - 695368/2000-5 da 3a. Região, Relatora: Juíza Con 
vocada Beatriz Brun Goldschmidt, Agravante(s): MGS - Minas Gerais 
Administração e Serviços S.A.. Advogada: Dra. Carla Sarmento Gou
lart Aguiar, Agravado(s): Jaime Romero, Decisão: por unanimidade, 
não conhecer do agravo de instrumento. Processo: AIRR - 697379/2000-6 da 3a. Região, Relatora: Juíza Convocada Beatriz Brun 
Goldschmidt, Agravante(s): Liliane Conceição de Sousa Corrêa, Ad
vogado: Dr. Luciano Vaz Alvarenga, Agravado(s): Maria Lemes da 
Silva, Agravado(s): Vibru Indústria Confecções Ltda., Decisão: por 
unanimidade, não conhecer do agravo de instrumento. Processo: AIRR
- 697381/2000-1 da 3a. Região. Relatora: Juíza Convocada Beatriz 
Brun Goldschmidt. Agravanlc(s): PCE Engenharia Ltda.. Advogado: 
Dr. Felipe Vidigal de Andrade Serra, Agravado(s): Ednaldo Emilio An
dré, Advogado: Dr. Renato Durso Batista, Agravado(s): Construtora 
Alber Ganimi Ltda., Decisão: por unanimidade, não conhecer do agravo 
de instrumento. Processo: AIRR - 697382/2000-5 da 3a. Região. Re
latora: Juíza Convocada Beatriz Brun Goldschmidt. Agravante(s): PCE 
Engenharia Ltda.. Advogado: Dr. Felipe Vidigal de Andrade Serra. 
Agravado(s): Emerson Geraldo Ribeiro Cassemiro, Advogado: Dr. Ge
raldo Magela de Andrade Cal, Agravado(s): Construtora Alber Ganimi 
Ltda., Decisão: por unanimidade, não conhecer do agravo dc instru
mento. Processo: AIRR - 697384/2000-2 da 3a. Região. Relatora: 
Juíza Convocada Beatriz Brun Goldschmidt, Agravantc(s): PCE En
genharia Ltda., Advogado: Dr. Felipe Vidigal de Andrade Serra, Agra- 
vado(s): Adair Lopes de Faria, Advogado: Dr. Renato Durso Batista, 
Agravado(s): Construtora Alber Ganimi Ltda., Decisão: por unanimi
dade. não conhecer do agravo de instrumento. Processo: AIRR - 
697463/2000-5 da 6a. Região. Relator: Min. Juiz Convocado Renato de 
Lacerda Paiva, Agravante(s): Banco do Estado de Pernambuco S.A. - 
BANDEPE, Advogado: Dr. Álvaro Van Der Ley Lima Neto. Agra- 
vado(s): José Germano Filho, Agravado(s): Usina Treze de Maio S.A., 
Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento. Processo: AIRR - 697464/2000-9 da 6a. Região, Relator: Min. Juiz 
Convocado Renato de Lacerda Paiva. Agravante! s): Banco do Estado 
de Pernambuco S.A. - BANDEPE, Advogado: Dr. Álvaro Van Der Ley 
Lima Neto, Agravado(s): José Moacir Firmo, Agravado(s): Usina Treze 
de Maio S.A., Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo 
de instrumento. Processo: AIRR - 697467/2000-0 da 15a. Região, 
Relator: Min. Juiz Convocado Renato de Lacerda Paiva, Agravante(s): 
Pepsico do Brasil Ltda.. Advogado: Dr. José Alberto Couto Maciel, 
Agravado(s): Aparecido Felisbino da Silva e Outro, Advogada: Dra. 
Luzia Piacenti, Decisão: por unanimidade, não conhecer do agravo de 
instrumento. Processo: AIRR - 697731/2000-0 da 21a. Região, Re
latora: Juíza Convocada Beatriz Brun Goldschmidt, Agravante(s): Vi- 
cunha Nordeste S.A. - Indústria Têxtil, Advogada: Dra. Janaína Félix 
Barbosa, Agravado(s): Samuel Lopes Pereira, Advogado: Dr. Edvaldo 
Sebastião Bandeira Leite, Decisão: por unanimidade, não conhecer do 
agravo de instrumento. Processo: AIRR - 697792/2000-1 da la. Região. Relatora: Juíza Convocada Beatriz Brun Goldschmidt, Agravan- 
te(s): UNIBANCO - União de Bancos Brasileiros S.A., Advogado: Dr. 
Cláudio Brazil Vieira, Agravado(s): Edmundo Ashton Filho, Advogado: 
Dr. Waldir Nilo Passos Filho. Decisão: por unanimidade, não conhecer 
do agravo dc instrumento. Processo: AIRR - 697793/2000-5 da la. 
Região. Relatora: Juíza Convocada Beatriz Brun Goldschmidt. Agra- 
vante(s): Datamec S.A. - Sistemas e Processamento de Dados, Ad
vogada: Dra. Cláudia Bianca Cócaro Valente, Agravado(s): Renato ítalo 
Rodrigues Cantiello, Advogada: Dra. Adriana Figueiredo da Sdva, De
cisão: por unanimidade, não conhecer do agravo de instrumento. Processo: AIRR - 697794/2000-9 da la. Região. Relatora: Juíza Con
vocada Beatriz Brun Goldschmidt, Agravante(s): Banco Bcmge S.A., 
Advogado: Dr. José Carlos Freire Lages Cavalcanti, Agravado(s): Ge- 
necy Casado Lins, Advogado: Dr. Ivo Braunc, Decisão: por unani
midade. não conhecer do agravo dc instrumento. Processo: AIRR - 
697795/2000-0 da la. Região, Relatora: Juíza Convocada Beatriz Brun 
Goldschmidt, Agravante(s): Distribuidora de Comestíveis Disco S.A., 
Advogado: Dr. Celso Magalhães Fernandes. Agravado(s): Maria Cecília 
Barbosa da Silva, Advogado: Dr. Maurício Pessoa Vieira, Decisão: por 
unanimidade, não conhecer do agravo de instrumento. Processo: AIRR
- 697797/2000-0 da la. Região. Relatora: Juíza Convocada Beatriz 
Brun Goldschmidt, Agravante(s): Caixa Econômica Federal - CEF, Ad
vogada: Dra. Fernanda dc Moraes, Agravado(s): Nelma Cunha de Car
valho, Advogado: Dr. Paulo Roberto Cristo de Oliveira, Decisão: por 
unanimidade, não conhecer do agravo de instrumento. Processo: AIRR
- 698326/2000-9 da 9a. Região. Relator: Min. Juiz Convocado Renato 
de Lacerda Paiva, Agravante(s): Administração dos Portos de Para
naguá e Antonina - APPA. Advogado: Dr. Elton Luiz Brasil Rutkòwski, 
Agravado(s): Mário Zacarias dos Santos Filho, Advogado: Dr. José 
Torres das Neves. Decisão: por unanimidade, não conhecer do agravo 
de instrumento. Processo: AIRR - 698334/2000-6 da 19a. Região, 
Relator: Min. Juiz Convocado Renato de Lacerda Paiva, Agravantc(s): 
Município de Mata Grande, Advogado: Dr. Renato Britto de Andrade 
Filho, Àgravado(s): Pedro Alves da Silva e Outro, Advogado: Dr. Edi- 
naldo Lima de Cerqueira. Decisão: por unanimidade, negar provimento 
ao agravo de instrumento. Processo: AIRR - 698335/2000-0 da 19a. Região, Relator: Min. Juiz Convocado Renato dc Lacerda Paiva, Agra- 
vante(s): Município de Mata Grande, Advogado: Dr. Renato Britto de 
Andrade Filho. Agravado:s}: José Timóteo Pinheiro Filho, Decisão: por 
unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento. Processo: AIRR - 698429/2000-5 da la. Região, Relator: Min. Juiz Convocado 
Renato dc Lacerda Paiva. Agravante(s): Estado do Rio dc Janeiro, Pro
curador: Dr. Reinaldo Frederico Afonso Silveira, Agravado(s): Aldir 
Rodrigues e Outros. Advogado: Dr. Marcelo de Castro Fonseca, Agra- 
vado(s): Caixa dc Prev idência dos Funcionários do Sistema Integrado 
BANERJ - PREVI - BANERJ (Em Liquidação Extrajudicial), Decisão: 
por unanimidade, não conhecer do agravo de instrumento. Processo:
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AIRR - 699214/2000-8 da 15a. Região, Relatora: Juíza Convocada 
Beatriz Brun Goldschmidt, Agravante(s): Hércules Limeira S.A., Ad
vogado: Dr. Cláudio Felippc Zalaf, Agravado(s): Osmar Bonifácio, Ad 
vogado: Dr. Fausto Luís Esteves de Oliveira, Decisão: por unanimidade, 
negar provimento ao agravo de instrumento. Processo: AIRR - 
699718/2000-0 da 15a. Região. Relator: Min. Juiz Convocado Rcnalo 
de Lacerda Paiva, Agravantc(s): Município dc Rio das Pedras, Ad
vogado: Dr. Winston Sebe, Agravado(s): Ncidc Tcreza Vendrame Bian- 
chim, Advogado: Dr. Antônio Carlos Cardoso, Decisão: por unani
midade, negar provimento ao agravo de instrumento. Processo: AIRR 
- 700645/2000-2 da 9a. Região, Relator: Min. Juiz Convocado Renato 
dc Lacerda Paiva, Agravantc(s): Simbal - Sociedade Industrial Móveis 
Banrom Ltda., Advogado: Dr. Zeno Simnt, Agravado(s): Ivone Érica 
Westphal Caldeira, Advogado: Dr. Elson Lemucche Tazawa, Decisão: 
por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento. Processo: AIRR - 700648/2000-3 da 9a. Região, Relator: Min. Juiz Con
vocado Renato de Lacerda Paiva, Agravantc(s): Banco do Brasil S.A., 
Advogada: Dra. Sônia Maria R. Colleta de Almeida, Agravado(s): Fa
biana Patrícia Lopes, Advogado: Dr. Geicl Heidgger Ferreira, Agra- 
vado(s): Fazenda Santa Terezinha Ltda., Decisão: por unanimidade, 
negar provimento ao agravo de instrumento. Processo: AIRR - 
700649/2000-7 da 9a. Região, Relator: Min. Juiz Convocado Renato de 
Lacerda Paiva, Agravante(s): Banco do Brasil S.A., Advogada: Dra. 
Luzimar de Souza Azeredo Bastos, Agravado(s): Jair Ferreira dos San
tos, Advogada: Dra. Mônica Ribeiro Bonesi, Agravado(s): Cooperativa 
de Cafeicultores da Zona de Comélio Procópio Ltda., Decisão: por 
unanimidade, negar provimento ao agravo dc instrumento. Processo: AIRR - 700868/2000-3 da 10a. Região. Relatora: Juíza Convocada 
Beatriz Bran Goldschmidt, Agravantc(s): Confederai Vigilância e 
Transporte de Valores Ltda., Advogado: Dr. Danicle Strohmeyer Go
mes, Agravado(s): Dorvair Rosa da Cunha, Advogado: Dr. Jomar Alves 
Moreno, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo de 
instrumento. Processo: AIRR - 700871/2000-2 da 16a. Região, Re
latora: Juíza Convocada Beatriz Bran Goldschmidt, Agravante(s): Mi- 
sac Batista de Melo Júnior, Advogado: Dr. José Magno Moraes de 
Sousa, Agravado(s): Xerox do Brasil Ltda., Advogado: Dr. José Ale
xandre Barra Valente, Decisão: por unanimidade, não conhecer do agra
vo de instrumento. Processo: AIRR - 700873/2000-0 da 17a. Região, 
Relatora: Juíza Convocada Beatriz Bran Goldschmidt, Agravante(s): 
Instituto Estadual de Saúde Pública - IESP, Procurador: Dr. Aides Ber
toldo da Silva, Agravado(s): Nirlan Coelho Evangelista, Advogado: Dr. 
Carlos Augusto da Motta Leal, Decisão: por unanimidade, não conhecer 
do agravo dc instrumento. Processo: AIRR - 700876/2000-0 da 17a. Região, Relatora: Juíza Convocada Beatriz Brun Goldschmidt, Agra
vantê ): Polimix Concreto Ltda., Advogado: Dr. Lusmar Albertassi, 
Agravado(s): Jorge Fumo e Outro, Advogada: Dra. Carmem Lúcia S. 
Cinelli, Decisão: por unanimidade, não conhecer do agravo de ins
trumento. Processo: AIRR - 700877/2000-4 da 17a. Região, Relatora: 
Juíza Convocada Beatriz Bran Goldschmidt, Agravante(s): João Batista 
Calazans e Outros, Advogado: Dr. Antônio Enoch da Cruz, Agrava- 
do(s): Companhia Vale do Rio Doce - CVRD, Advogado: Dr. Nilton 
Correia, Decisão: por unanimidade, não conhecer do agravo de ins
trumento. Processo: AIRR - 701118/2000-9 da 6a. Região, Relatora: 
Juíza Convocada Beatriz Brun Goldschmidt, Agravante(s): Soprano 
Eletrometalúrgica e Hidráulica Ltda., Advogado: Dr. Luciano Edson 
Magalhães Simões, Agravado(s): Francisco de Assis dos Santos, Ad
vogado: Dr. Aurélio Cézar Tavares Filho, Decisão: por unanimidade, 
não conhecer do agravo de instrumento. Processo: AIRR - 
702005/2000-4 da 9a. Região. Relator: Min. Juiz Convocado Renato de 
Lacerda Paiva, Agravante(s): Ochove & Cia. Ltda., Advogado: Dr. Su- 
zel Cristiane Koialanskas Hamamoto, Agravado(s): Carlos Evaldo Pa- 
dilha. Advogado: Dr. Vilson Osmar Martins Júnior, Decisão: por una
nimidade, negar provimento ao agravo de instrumento. Processo: AIRR - 702480/2000-4 da 6a. Região, Relatora: Juíza Convocada Bea
triz Bran Goldschmidt, Agravante(s): Banco Bilbao Vizcaya Argentária 
Brasil S.A., Advogado: Dr. Abel Luiz Martins da Hora, Agravado(s): 
Adilson Ramos da Silva, Advogado: Dr. Paulo Francisco Marrocos de 
Oliveira, Decisão: por unanimidade, não conhecer do agravo de ins
trumento. Processo: AIRR - 702487/2000-0 da 6a. Região, Relatora: 
Juíza Convocada Beatriz Bran Goldschmidt, Agravanle(s): Engenho 
Matas (João Lopes de Siqueira Santos), Advogado: Dr. Silvio Ferreira 
Lima, Agravado(s): Albertina Maria Barreto, Decisão: por unanimi
dade, não conhecer do agravo de instrumento. Processo: AIRR - 
702538/2000-6 da la. Região, Relatora: Juíza Convocada Beatriz Brun 
Goldschmidt, Agravante(s): Banco Nacional S. A. (Em Liquidação Ex
trajudicial) e Outro, Advogado: Dr. Luiz Eduardo Fontes de Mendonça, 
Agravado(s): Wanilton Pinto Meirelles, Advogado: Dr. Túllio Vinícius 
Caetano Guimarães, Decisão: por unanimidade, não conhecer do agravo 
de instrumento. Processo: AIRR - 702543/2000-2 da la. Região, Re
latora: Juíza Convocada Beatriz Brun Goldschmidt, Agravante(s): Ara- 
cruz Celulose S.A., Advogado: Dr. Ricardo Alves da Cruz, Agrava- 
do(s): Joana D’Arc Tosta Brown, Advogada: Dra. Adriana Figueiredo 
da Silva, Decisão: por unanimidade, não conhecer do agravo de ins
trumento. Processo: AIRR - 702544/2000-6 da la. Região, Relatora: 
Juíza Convocada Beatriz Bran Goldschmidt, Agravante(s): Wagner 
Luiz Penna Pinto, Advogado: Dr. Izaias Wenceslau Emerich, Agra- 
vado(s): Companhia Comércio e Navegação Estaleiro Mauá, Advo
gado: Dr. Luiz Cláudio Marques Pereira, Decisão: por unanimidade, 
não conhecer do agravo de instrumento. Processo: AIRR - 
702545/2000-0 da la. Região, Relatora: Juíza Convocada Beatriz Brun 
Goldschmidt, Agravante(s): Prefixo 4 Modas Ltda., Advogado: Dr. Ri
cardo Alves da Cruz, Agravado(s): Jussara Flores de Almeida, Ad
vogada: Dra. Jurema de Sousa Martins, Decisão: por unanimidade, não 
conhecer do agravo de instrumento. Processo: AIRR - 702546/2000-3 
da 19a. Região, Relatora: Juíza Convocada Beatriz Bnrtt Goldschmidt, 
Agravante(s): CEAL - Companhia Energética de Alagoas, Advogado: 
Dr. Leonel Quintella Jucá, Agravado(s): Deraldo Lopes Camerino, Ad
vogado: Dr. Gustavo José Mendonça Quintiliano, Decisão: por una
nimidade, não conhecer do agravo de instrumento. Processo: AIRR - 
702547/2000-7 da 19a. Região, Relatora: Juíza Convocada Beatriz 
Brun Goldschmidt, Agravantc(s): Importadora Auto Peças Ltda.. Ad
vogado: Dr. Gustavo A. L. Rytchyskyi, Agravado(s): Jorge Alberto 
Brum Rodrigues, Advogado: Dr. Jeferson Germano Regueira Teixeira, 
Decisão: por unanimidade, não conhecer do agravo dc instrumento. Processo: AIRR - 702548/2000-0 da 10a. Região, Relatora: Juíza 
Convocada Beatriz Bran Goldschmidt, Agravante(s): Xerox do Brasil 
Ltda., Advogado: Dr. José Clemente de Moura Filho, Agravado(s):

Joelson Aparecido dos Santos Oliveira. Advogado: Dr. Lourival Vas- 
ques da Silva, Decisão: por unanimidade, não conhecer do agravo de 
instrumento. Processo: AIRR - 702551/2000-0 da 10a. Região, Re
latora: Juíza Convocada Beatriz Bran Goldschmidt. Agravanle(s): Xe
rox do Brasil Ltda., Advogado: Dr. Fernando Augusto Pinto, Agra- 
vado(s): José Wilson Rodrigues Martins, Advogado: Dr. João Porfírio 
Filho. Decisão: por unanimidade, não conhcccr do agravo de instru
mento. Processo: AIRR - 702556/2000-8 da 19a. Região, Relatora: 
Juíza Convocada Beatriz Brun Goldschmidt. Agravante(s): Lenira Be
zerra da Silva, Advogado: Dr. Luiz Carlos Lopes dc Moraes, Agra- 
vado(s): Laginha Agro Industrial S.A., Decisão: por unanimidade, não 
conhecer do agravo dc instrumento. Processo: AIRR - 703933/2000-6 
da 2a. Região, Relatora: Juíza Convocada Beatriz Brun Goldschmidt, 
Agravante(s): Dircirila Magalhães Costa, Advogado: Dr. Jamir Zanatta. 
Agravado(s): Banco Santander Noroeste S.A., Advogada: Dra. Selma 
Di Costa Acocella, Decisão: por unanimidade, não conhecer do agravo 
de instrumento. Processo: AIRR - 703934/2000-0 da 2a. Região, Re
latora: Juíza Convocada Beatriz Bran Goldschmidt, Agravante(s): HMG
- Engenharia e Construção Ltda., Advogado: Dr. Osvaldo Arvate Júnior, 
Agravado(s): Antônio Santos Oliveira, Advogado: Dr. João Aparecido 
Del Faveri, Decisão: por unanimidade, não conhecer do agravo de ins
trumento. Processo: AIRR - 704730/2000-0 da la. Região, Relator: 
Min. Juiz Convocado Renato de Lacerda Paiva, Agravante(s): José Pau
lo Resende, Advogada: Dra. Rita dc Cássia Barbosa Lopes, Agrava- 
do(s): Varig S.A. - Viação Aérea Rio-Grandense, Advogado: Dr. Dio- 
nísio D’Escragnolle Taunay, Decisão: por unanimidade, negar provi
mento ao agravo de instrumento. Processo: AIRR - 704732/2000-8 da 
la. Região, Relator: Min. Juiz Convocado Renato de Lacerda Paiva, 
Agravante(s): Companhia do Metropolitano do Rio de Janeiro - ME
TRO, Advogado: Dr. Dino Sérgio Gonçalves da Silva, Agravado(s): 
João Theodoro da Silva Filho, Decisão: por unanimidade, não conhecer 
do agravo de instrumento. Processo: AIRR - 705406/2000-9 da 3a. 
Região, Relator: Min. Juiz Convocado Renato de Lacerda Paiva, Agra- 
vante(s): Arkadia Industrial Ltda., Advogada: Dra. Juliana Bebiano Li
ma, Agravado(s): Dirceu Gonçalves de Oliveira, Advogado: Dr. Leo
poldo de Mattos Santana, Decisão: por unanimidade, não conhcccr do 
agravo de instrumento. Processo: AIRR - 706344/2000-0 da la. Re
gião, Relator: Min. Juiz Convocado Renato de Lacerda Paiva, Agra- 
vante(s): Bankboston, N.A., Advogada: Dra. Karina Graça de Vascon- 
cellòs, Agravado(s): Manoel Luiz da Silva, Advogado: Dr. Márcio Bar
bosa, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo dc ins
trumento. Processo: AIRR - 706467/2000-6 da 15a. Região, Relator: 
Min. Juiz Convocado Renato de Lacerda Paiva, Agravante(s): Banco 
Nacional S.A. (Em Liquidação Extrajudicial). Advogado: Dr. André 
Matucita, Agravado(s): Marcos Antônio Tavares, Advogada: Dra. Val- 
quiria Amalia Aló Eilers, Decisão: por unanimidade, negar provimento 
ao agravo de instrumento. Processo: AIRR - 707284/2000-0 da 9a. 
Região. Relatora: Juíza Convocada Beatriz Brun Goldschmidt. Agra
vantê ): Transportadora Sulista S.A., Advogado: Dr. Odacyr Carlos 
Prigol, Agravado(s): Eliana Nunes Pereira, Advogado: Dr. José Adair 
dos Santos, Decisão: por unanimidade, não conhecer do agravo de 
instrumento. Processo: AIRR - 707401/2000-3 da la. Região, Re
latora: Juíza Convocada Beatriz Bran Goldschmidt, Agravante(s): Kara 
Cotton Mello Confecções Ltda., Advogado: Dr. Oswaldo Monteiro Ra
mos, Agravado(s): Aline da Costa Gonçalves, Decisão: por unanimi
dade, não conhecer do agravo de instrumento. Processo: AIRR - 
707403/2000-0 da la. Região, Relatora: Juíza Convocada Beatriz Brun 
Goldschmidt, Agravante(s): Top Meais Alimentação e Serviços Ltda. e 
Outro, Advogado: Dr. Lúcio César Moreno Martins, Agravado(s): Ma
ria Luiza Goulart da Cunha, Advogada: Dra. Karine Ribeiro Rodrigues, 
Decisão: por unanimidade, não conhecer do agravo de instrumento. 
Processo: AIRR - 707408/2000-9 da 2a. Região. Relatora: Juíza Con
vocada Beatriz Brun Goldschmidt, Agravante(s): Fibra S.A., Advogado: 
Dr. Nelson Morio Nakamura, Agravado(s): Nilson José dos Santos, 
Advogada: Dra. Maria Cristina Corasse, Decisão: por unanimidade, não 
conhecer do agravo de instrumento. Processo: AIRR - 707669/2000-0 
da 9a. Região, Relator: Min. Juiz Convocado Renato de Lacerda Paiva, 
Agravante(s): Banco Bamerindus do Brasil S.A. (Em Liquidação Ex
trajudicial), Advogado: Dr. Fernando Teixeira de Oliveira, Agravado(s): 
Mário Torregiani, Advogado: Dr. Cláudio Antônio Ribeiro, Decisão: 
por unanimidade, não conhecer do agravo de instrumento. Processo: 
AIRR - 707674/2000-7 da 9a. Região. Relator: Min. Juiz Convocado 
Renato de Lacerda Paiva, Agravante(s): Cooperativa Agrícola de Cotia
- Cooperativa Central, Advogado: Dr. Maciel Tristão Barbosa, Agra- 
vado(s): Alicio de Oliveira, Advogada: Dra. Maria Rosalia Modesto 
Ramos, Decisão: por unanimidade, não conhecer do agravo de ins
trumento. Processo: AIRR - 708915/2000-6 da 4a. Região, Relator: 
Min. Juiz Convocado Renato de Lacerda Paiva, Agravante(s): Empresa 
Brasileira de Correios e Telégrafos - ECT, Advogado: Dr. José Luiz 
Rodrigues Sedrez, Agravado(s): Sonia Regina Pilz dos Santos, Decisão: 
por unanimidade, não conhecer do agravo de instrumento. Processo: 
AIRR - 708916/2000-0 da 4a. Região, Relator: Min. Juiz Convocado 
Renato de Lacerda Paiva, Agravantc(s): Bar e Restaurante Coquetel 
Ltda., Advogado: Dr. Rodrigo Silveira Abreu, Agravado(s): Walter Al
ves dos Santos, Advogado: Dr. Paulo Alves Buarque, Decisão: por 
unanimidade, não conhecer do agravo dc instrumento. Processo: AIRR
- 709116/2000-2 da 6a. Região, Relator: Min. Juiz Convocado Renato 
de Lacerda Paiva, Agravante(s): Engenho Barro Branco (José Ademir 
Rodrigues de Oliveira c Silva), Advogado: Dr. Rodrigo Valença Jatobá, 
Agravado(s): Severino Pereira da Silva, Decisão: por unanimidade, não 
conhecer do agravo de instrumento. Processo: AIRR - 709516/2000-4 
da 6a. Região, Relatora: Juíza Convocada Beatriz Bran Goldschmidt, 
Agravante(s): Companhia Agro Industrial dc Goiana, Advogado: Dr. 
José Alberto Couto Maciel, Agravado(s): Severino Ramos Rafael Ma- 
tias. Decisão: por unanimidade, não conhcccr do agravo de instrumento. 
Processo: AIRR - 711151/2000-9 da 4a. Região, Relator: Min. Juiz 
Convocado Renato de Lacerda Paiva, Agravante(s): Sobremetal Re
cuperação de Metais Ltda., Advogada: Dra. Helena Amisani, Agra- 
vado(s): Ademar Rodrigues da Silva, Advogado: Dr. Sandro Rodigheri, 
Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo dc instrumento. 
Processo: AIRR - 711755/2000-6 da 9a. Região. Relator: Min. Juiz 
Convocado Renato de Lacerda Paiva, Agravante(s): Banco do Brasil 
S.A., Advogada: Dra. Luzimar de S. Azeredo Bastos, Agravado(s): 
Eduardo Pregnolato Guedes, Advogado: Dr. Nilson Cerezini, Decisão: 
por unanimidade, não conhecer do agravo de instrumento. Processo: 
AIRR - 713776/2000-1 da 3a. Região. Relator: Min. Juiz Convocado 
Renato de Lacerda Paiva, Agravanle(s): Companhia Energética de Mi

nas Gerais - CEM1G, Advogada: Dra. Elizabeth Rocha Fennan, Agra- 
vado(s): Celso Luiz Coelho de Almeida. Advogado: Dr. Hélio Fer
nandes, Decisão: por unanimidade, não conhecer do agravo de ins
trumento. Processo: AIRR - 715530/2000-3 da 12a. Região. Relator: 
Min. Juiz Convocado Renato de Lacerda Paiva, Agravante(s): Banco 
Itaú S.A., Advogado: Dr. Ervin Rubi Teixeira, Agravado(s): Márcio 
Eder Morelatto, Advogado: Dr. Sílvio Luiz dc Costa, Decisão: por 
unanimidade, não conhecer do agravo de instrumento. Processo: AIRR 
- 716148/2000-1 da 15a. Região. Relator: Min. Juiz Convocado Renato 
de Lacerda Paiva, Agravante(s): Laerte Antônio de Miranda. Advo
gado: Dr. Edgar Francisco Nori, Agravado(s): lido Valério, Advogado: 
Dr. Marco Antônio Fonseca Simões, Decisão: por unanimidade, não 
conhecer do agravo de instrumento. Processo: RR - 363027/1997-6 da 
la. Região, Relatora: Juíza Convocada Beatriz Bran Goldschmidt, Re- 
corrcnte(s): Banco Real S.A., Advogado: Dr. Nicolau F. Olivieri, Re- 
corrido(s): Nilton José Proba Rocha. Advogada: Dra. Beatriz Veríssimo 
de Sena, Decisão: por unanimidade, conhecer do recurso de revista 
apenas quanto ao tema relativo ao desempenho da função de confiança, 
por divergência ao Enunciado n° 204 do TST, e, no mérito, dar-lhe 
parcial provimento para absolver o reclamado da condenação ao pa
gamento das sétimas e oitavas horas trabalhadas no período em que o 
reclamante desempenhou a função de procurador. A Presidência da 
Turma deferiu juntada dc substabeleeimento, neste ato, requerida da 
tribuna pela douta patrona do recorrido. Falou pelo recorrido a Dra. 
Beatriz Veríssimo de Sena. Processo: RR - 363569/1997-9 da 9a. Região, Relator: Min. Antônio José de Barros Levenhagen, Recor- 
rente(s): Caixa Econômica Federal - CEF, Advogado: Dr. João Corrêa 
Sobania, Recorrido(s): Almir Laurentino de Souza, Advogado: Dr. Ge
raldo Roberto Corrêa Vaz da Silva, Decisão: por unanimidade, conhecer 
do recurso de revista apenas quanto à integração da ajuda-alimentaçâo, 
por divergência jurispradcncial. e, no mérito, dar-lhe provimento para 
excluí-la da condenação. Processo: RR - 364620/1997-0 da la. Região, Relatora: Juíza Convocada Beatriz Bran Goldschmidt, Recorren- 
te(s): Distribuidora de Comestíveis Disco S.A., Advogado: Dr. Celso 
Magalhães Fernandes, Recorrido(s): Olgarito Batista, Advogado: Dr. 
Luciano Freire Moreira, Decisão: por unanimidade, não conhecer do 
recurso de revista. Processo: RR - 364660/1997-8 da 12a. Região. 
Relator: Min. Juiz Convocado Renato de Lacerda Paiva, Rccorrcnte(s): 
Donato Zelinger, Advogado: Dr. Evaldo de Freitas Fcnilli, Reeorrido(s): 
Mineração Floral Ltda., Advogado: Dr. Tito Lívio de Assis Góes, De
cisão: por unanimidade, conhecer do recurso apenas quanto à existência 
de salário complessivo no pagamento do adicional de periculosidade, 
por dissenso jurisprudencial, e, no mérito, negar-lhe provimento. Processo: RR - 364670/1997-2 da 12a. Região. Relator: Min Antônio 
José de Barros Levenhagen, Recorrente(s): Niterói Calçados Ltda.. Ad
vogado: Dr. Marcos de Oliveira Mendes. Recorrido(s): Marlete da Silva 
Souza Faísca, Advogada: Dra. Jacira Caetano Ulyssca, Decisão: por 
unanimidade, conhecer do recurso dc revista apenas quanto aos ho
norários periciais, por contrariedade ao Enunciado n° 236/TST, c. no 
mérito, dar-lhe provimento para inverter o ônus da sucumbência cm 
relação aos referidos honorários. Processo: RR - 365045/1997-0 da 
15a. Região, Relator: Min. Juiz Convocado Renato de Lacerda Paiva, 
Recorrente(s): Univalcm S.A. - Açúcar e Álcool, Advogado: Dr. Ge- 
nésio Vivanco Solano Sobrinho, Recorrido(s): Jailson Gomes Duque, 
Advogado: Dr. Bernardo Paulo Gehrke, Decisão: por unanimidade, não 
conhecer do recurso. Processo: RR - 365622/1997-3 da 3a. Região, 
Relator: Min. Antônio José de Barros Levenhagen, Recorrente(s): F. L. 
Smidth Comércio e Indústria Ltda., Advogado: Dr. Renato José Barbosa 
Dias, Recorrido(s): Sebastião Carlos Lourenço, Advogado: Dr. Sebas
tião Diniz, Decisão: por unanimidade, não conhecer do recurso de re
vista na sua totalidade. Processo: RR - 366019/1997-8 da 16a. Região, 
Relator: Min. Antônio José de Barros Levenhagen, Recorrente(s): Es
tado do Maranhão. Advogado: Dr. Inácio Abílio Santos de Lima, Re- 
corrido(s): Maria de Jesus Diniz Santos, Advogado: Dr. Sidney Ramos 
Alves da Conceição, Decisão: por unanimidade, conhecer do recurso de 
revista, por violação ao art. 5o, LV, da Constituição Federal de 1988, e, 
no mérito, dar-lhe provimento para, considerando tempestivos os em
bargos declaratórios, determinar o retomo dos autos ao TRT de origem, 
a fim de que os julgue, como entender de direito. Processo: RR - 
366116/1997-2 da 12a. Região, Relatora: Juíza Convocada Beatriz 
Brun Goldschmidt, Rccorrcntc(s): Caixa Econômica Federal - CEF, Ad
vogada: Dra. Raquel Aparecida da Silva, Recorrido(s): Herberto Ebe- 
ling. Advogada: Dra. Lourdes Leonice Hübner, Decisão: por unani
midade. não conhecer do recurso de revista. Processo: RR - 
366773/1997-1 da 16a. Região, Relator: Min. Juiz Convocado Renato 
de Lacerda Paiva, Recorrente(s): Município de São Luís / MA, Pro
curador: Dr. Roberto Pires, Recorrido(s): Conceição de Maria Costa 
Carvalho e Outras, Advogado: Dr. Júlio César de Jesus, Decisão: por 
unanimidade, conhecer do recurso de revista, por contrariedade aos 
Enunciados n°s 219 e 329/TST, apenas quanto ao tema honorários ad- 
vocatícios e, no mérito, dar-lhe provimento para expungir do título 
condenatório a verba honorária advocatícia. Processo: RR - 
366820/1997-3 da 9a. Região, Relator: Min. Antônio José de Barros 
Levenhagen, Recorrente(s): União Federal, Procurador: Dr. Uilde Mara 
Zanicotti Oliveira, Recorrido(s): Renato José Nascimento, Advogada: 
Dra. Loma Loredana Lascowski. Decisão: por unanimidade, conhecer 
do recurso de revista da União Federal quanto ao tema da nulidade do 
acórdão regional por incompetência da Justiça do Trabalho c quanto ao 
tema do concurso público - contrato de trabalho, por divergência ju
risprudencial, e, no mérito, negar-lhe provimento quanto à preliminar e 
dar-lhe parcial provimento para. declarando a nulidade do contrato de 
trabalho, limitar a condenação ao pagamento da contraprestação de 
trabalho "stricto sensu", aí incluídas as horas extras efetivamente pres
tadas. Processo: RR - 367043/1997-6 da 17a. Região, Relator: Min. 
Antônio José de Barros Levenhagen, Recorrente(s): Aracraz Florestal 
S.A., Advogado: Dr. Antônio Carlos da Silva, Recorrido(s): Arcelino 
Brcda, Advogado: Dr. Rosemberg Moraes Caitino, Decisão: por una
nimidade, conhecer do recurso de revista quanto à preliminar de nu
lidade do acórdão recorrido por negativa dc prestação jurisdicional, por 
violação aos arts. n° 832 da CLT e 93, inciso IX, da Constituição 
Federa], e. no mérito, acolher a preliminar de nulidade por negativa de 
prestação jurisdicional para determinar a baixa dos autos ao Regional de 
origem para que julgue os embargos declaratórios, particularmente os 
aspectos relacionados ao FGTS, como entender de direito, ficando so
brestado o exame dos demais temas da revista. Processo: RR - 
368308/1997-9 da 7a. Região, Relatora: Juíza Convocada Beatriz Bran 
Goldschmidt, Recorrcnte(s): União Federal, Procurador: Dr. José Sa-
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raiva dc Souza Júnior, Recorrido(s): Norma Martins Melo de Araújo e 
Outros, Advogada: Dra. Vania Stela dc Carvalho, Decisão: por una
nimidade, conhecer do recurso de revista do demandado quanto aos 
temas URP dc fevereiro de 1989, IPC de março dc 1990 e URP de abril 
e maio de 1988, por divergência, e, no mérito, dar-lhe provimento 
parcial para excluir da condenação as diferenças salariais decorrentes da 
URP de fevereiro de 1989 e IPC dc março dc 1990 e para limitar a 
condenação referente ao pagamento das diferenças decorrentes das URP 
de abril e maio dc 1988 ao valor correspondente a sete trinta avos do 
percentual de 16,19% a ser calculado sobre o salário do mês de março, 
incidente nos salários dos meses de abril e maio, não cumulativamente, 
com reflexos nos meses dc junho c julho de 1988, corrigido mone
tariamente desde a época própria até a data do efetivo pagamento. 
Processo: RR - 36881)3/1997-8 da 4a. Região, Relator: Min. Antônio 
José de Barros Lcvenhagcn, Recorrcntc(s): Zicmann-Liess S.A. - Má
quinas c Equipamentos, Advogado: Dr. Rogério Diolvan Malgarin, Re- 
corrido(s): Heitor Cacildo Zwcibruker, Advogado: Dr. Paulo Cesar Lau- 
xen, Decisão: por unanimidade, conhecer do recurso de revista quanto 
ás horas extras - minutos que antecedem e/ou sucedem a jornada, por 
divergência jurisprudencial, e, quanto à prescrição qüinqüenal argüida 
na sustentação oral, por divergência jurisprudencial, e, no mérito, dar- 
lhe provimento para excluir do cômputo das horas extras os cinco 
minutos que antecedem e/ou sucedem a jornada de trabalho, sendo 
considerados, entretanto, em sua integralidade, caso o excesso ultra
passe esse limite, e negar provimento ao recurso quanto à prescrição. 
Processo: RR - 368924/1997-6 da 6a. Região, Relator: Min. Antônio 
José de Barros Levenhagen, Rccorrcnte(s): Bompreço S.A. - Super
mercados do Nordeste, Advogada: Dra. Alessandra de Souza Costa, 
Rccorrido(s): Cleonice Mariano da Silva, Advogado: Dr. José Barbosa 
de Araújo, Decisão: por unanimidade, conhecer do recurso de revista do 
reclamado, quanto ao tema dos descontos previdenciários e fiscais, por 
divergência jurisprudencial, e, no mérito, dar-lhe provimento para de
terminar que, na liquidação, se proceda ao desconto das contribuições 
previdcnciárias e fiscais devidas por lei. Processo: RR - 369263/1997- 
9 da 6a. Região, Relator: Min. Juiz Convocado Renato de Lacerda 
Paiva, Recorrente(s): Villefrios Comercial Ltda., Advogado: Dr. Paulo 
dc Tarso Almeida Saihg, Rccorrido(s): Moisés Barros Lins, Advogada: 
Dra. Angela Maria Nunes, Decisão: por unanimidade, não conhecer do 
recurso de revista. Processo: RR - 370061/1997-0 da la. Região, Re
lator: Min. Antônio José de Barros Levenhagen, Recorrente(s): Paes 
Mendonça S.A., Advogado: Dr. José Alberto Couto Maciel, Recor- 
rido(s): João Inácio de Lima, Advogado: Dr. Valter Bertanha Valadão, 
Decisão: por unanimidade, conhecer do recurso de revista apenas quan
to à URP de fevereiro de 1989, por divergência jurisprudencial, e, no 
mérito, dar-lhe provimento para excluí-la da condenação. Processo: RR 
- 370116/1997-1 da 12a. Região, Relatora: Juíza Convocada Beatriz 
Brun Goldschmidt, Recorrente(s): José Armando de Araújo, Advogado: 
Dr. Prudente José Silveira Mello, Recorrido(s): Cooperativa Central 
Oeste Catarinense Ltda., Advogado: Dr. Samuel Carlos Lima, Decisão: 
por unanimidade, conhecer do recurso de revista quanto ao tema es
tabilidade - acidente dc trabalho, por divergência jurisprudencial, e, no 
mérito, negar-lhe provimento. Processo: RR - 370336/1997-1 da 6a. 
Região, Relatora: Juíza Convocada Beatriz Brun Goldschmidt, Recor- 
rente(s): Josete Torres Rodrigues, Advogado: Dr. Marcos André Manget 
da Silva, Recorrido(s): João Ronaldo de Andrade Cunha, Advogado: 
Dr. Manoel Cavalcanti de Albuquerque Sá Netto, Decisão: por una
nimidade, não conhecer das contra-razões do recorrido, por intempes
tivas, e não conhecer do recurso de revista. Processo: RR - 
371607/1997-4 da la. Região, Relator: Min. Antônio José de Barros 
Levenhagen, Recorrente(s): COBRAPI - Companhia Brasileira de Pro
jetos Industriais, Recorrido(s): João Mário Gomes de Oliveira, Ad
vogado: Dr. Alexandre Barenco Ribeiro, Decisão: por unanimidade, 
conhecer do recurso de revista apenas com relação ao tema URP de 
fevereiro 1989 e URP de abril e maio de 1988, por violação ao art. 5o, 
XXXVI, da Constituição Federal, e, no mérito, dar-lhe provimento para 
excluir da condenação as diferenças salariais decorrentes da URP de 
fevereiro de 1989 e reflexos; e parcial provimento para limitar a con
denação a sete trinta avos de dezesseis vírgula dezenove por cento, a ser 
calculada sobre o salário de março e incidente sobre o salário dos meses 
de abril e maio, não cumulativamente, e corrigida desde a época própria 
até a data do efetivo pagamento, com reflexos em junho e julho. Pro
cesso: RR - 371697/1997-5 da 9a. Região, Relator: Min. Antônio José 
de Barros Levenhagen, Recorrente(s): Glaci Maria de Almeida Martins, 
Advogado: Dr. Cláudio Antônio Ribeiro, Recorrente(s): Instituto de 
Saúde do Paraná, Advogado: Dr. Madelon de Mello Ravazzi, Recor- 
rido(s): Os Mesmos, Decisão: por unanimidade, no tocante ao recurso 
do reclamado, conhecer do apelo, por divergência jurisprudencial, e, no 
mérito, dar-lhe provimento para excluir da condenação as diferenças 
salariais decorrentes do IPC de março de 1990; e não conhecer do 
recurso da reclamante. Processo: RR - 371762/1997-9 da 6a. Região, 
Relator: Min. Juiz Convocado Renato de Lacerda Paiva, Recorrente(s): 
Gentil Matias da Silva Filho, Advogado: Dr. Marcos André Manget da 
Silva, Recorrido(s): Companhia Brasileira de Trens Urbanos - CB- 
TU/STU-REC, Advogado: Dr. Jairo Aquino, Decisão: por unanimidade, 
não conhecer do recurso. Processo: RR - 371875/1997-0 da 17a. Re
gião, Relator: Min. Antônio José de Barros Levenhagen, Recorrente(s): 
Viação Itapemirim S.A., Advogado: Dr. Robison Alonço Gonçalves, 
Recorrido(s): João Henrique Bernardo, Advogado: Dr. José Irineu de 
Oliveira, Decisão: por unanimidade, conhecer do recurso de revista, por 
divergência jurisprudencial, e, no mérito, dar-lhe provimento para ex
cluir da condenação a multa de quarenta por cento do FGTS sobre os 
depósitos efetuados, anteriores à data da aposentadoria espontânea. Pro
cesso: RR - 371876/1997-3 da 17a. Região, Relator: Min. Antônio 
José de Barros Levenhagen, Recorrente(s): Aracruz Florestal S.A., Ad
vogado: Dr. José Alberto Couto Maciel, Recorrido(s): Romildo Nunes 
Sepulcro, Advogado: Dr. Jerônimo Gontijo de Brito, Decisão: por una
nimidade, conhecer do recurso de revista apenas quanto aos temas IPC 
dc junho dc 1987 e URP de fevereiro de 1989, por violação ao art. 5°, 
inciso XXXVI, da Constituição Federal, e quanto ao IPC de março de 
1990, por contrariedade ao Enunciado n° 315 do TST, e, no mérito, dar- 
lhe provimento para excluir da condenação o valor referente a tais 
parcelas. Processo: RR - 371881/1997-0 da 5a. Região, Relator: Min. 
Antônio José de Barros Levenhagen, Recorrente(s): Luiz Alberto Ri
beiro Araújo, Advogado: Dr. Sid H. Riedel de Figueiredo, Recorrido(s): 
Banco do Estado da Bahia S.A. - BANEB, Advogado: Dr. José Alberto 
Couto Maciel, Decisão: por unanimidade, conhecer do recurso de re
vista por violação aos arts. 535 do CPC e 836 da CLT e dar-lhe pro

vimento para declarar nulo o acórdão de fls. 810/812, restaurando o 
acórdão original e o respectivo prazo recursal. Processo: RR - 
372538/1997-2 da la. Região, Relator: Min. Antônio José dc Barros 
Levenhagen, Recorrcnte(s): Telecomunicações do Rio de Janeiro S.A. - 
TELERJ, Advogado: Dr. Nilton Correia, Recorrido(s): Mário Francisco 
dos Santos Filho, Advogada: Dra. Beatriz Veríssimo dc Sena, Decisão: 
por unanimidade, não conhecer integralmente do recurso dc revista. A 
Presidência da Turma deferiu juntada de substabeleeimento, neste ato, 
requerida da tribuna pela douta patrona do recorrido. Falou pelo re
corrido a Dra. Beatriz Veríssimo de Sena. Processo: RR - 
372772/1997-0 da 12a. Região, Relatora: Juíza Convocada Beatriz 
Brun Goldschmidt, Rccorrente(s): José Osvaldino Junckcs, Advogado: 
Dr. Sidney Guido Carlin Júnior, Recorrido(s): Ondrepsb - Serviços de 
Guarda c Vigilância Ltda., Advogado: Dr. Cid Gonçalves Filho, De
cisão: por unanimidade, conhecer do recurso de revista por divergência 
jurisprudencial e, no mérito, negar-lhe provimento. Processo: RR - 
372920/1997-0 da 4a. Região, Relator: Min. Juiz Convocado Renato de 
Lacerda Paiva, Recorrente(s): Raul Santos da Costa, Advogada: Dra. 
Iara do Carmo dos Santos Vaz, Recorrido(s): Fundação Gaúcha do 
Trabalho c Ação Social - FGTAS, Advogado: Dr. Sérgio Viana Severo, 
Recorrido(s): Selen - Serviços de Vigilância Ltda., Advogado: Dr. Edi
son Fernando de Castro, Decisão: por unanimidade, conhecer do re
curso de revista por divergência jurisprudencial e, no mérito, dar-lhe 
provimento para, reconhecendo a legitimidade passiva da Fundação 
Gaúcha do Trabalho e Ação Social - FGTAS, condená-la a responder 
subsidiariamente pelo inadimplemcnto das obrigações trabalhistas, por 
parte da prestadora de serviços. Processo: RR - 372992/1997-0 da 2a. Região, Relator: Min. Antônio José dc Barros Ixvenhagen. Rccor- 
rente(s): Maria José Barbosa Tellcs, Advogado: Dr. Agostinho Pinto 
Dias Júnior, Recorrido(s): Empresa de Processamento de Dados da Pre
vidência Social - DATAPREV, Advogado: Dr. Carlos Eduardo da Silva 
Lima, Decisão: por unanimidade, não conhecer do recurso. Processo: RR - 373127/1997-9 da 2a. Região, Relator: Min. Antônio José de 
Barros Ixvenhagen, Recorrente(s): Nilce Groggia, Advogada: Dra. Rita 
de Cássia Barbosa Lopes, Recorrido(s): Companhia de Entrepostos e 
Armazéns Gerais de São Paulo - CEAGESP, Advogado: Dr. Luiz N. 
Murasaki, Decisão: por unanimidade, não conhecer integralmente do 
recurso de revista. Processo: RR - 373260/1997-7 da 3a. Região, Re
lator: Min. Milton de Moura França, Recorrente(s): Ministério Público 
do Trabalho da 3“ Região, Procuradora: Dra. Maria Amélia Bracks 
Duarte, Recorrido(s): Jorge Gabriel Ribeiro, Advogado: Dr. Emerson 
José Alvarenga Fernandes, Recorrido(s): Município de Três Corações, 
Advogado: Dr. José Faustino Bandeira, Decisão: por unanimidade, co
nhecer do recurso de revista, por divergência jurisprudencial, e, no 
mérito, dar-lhe provimento para, reformando a decisão do Regional de 
fls. 73/75, determinar o retomo dos autos ao e. TRT da 3" Região a fim 
dc que, afastada a ilegitimidade decretada, profira novo julgamento dos 
embargos de declaração de fls. 66/70, como entender de direito. Fica 
sobrestado o exame dos demais temas trazidos na revista. Processo: RR 
- 374359/1997-7 da 9a. Região, Relator: Min. Juiz Convocado Renato 
de Lacerda Paiva, Recorrente(s): Luiz Carlos Cardozo, Advogado: Dr. 
Wilson Leite de Morais, Recorrente(s): Companhia Paranaense de Ener
gia - COPEL, Advogado: Dr. Roberto Caldas Alvim dc Oliveira, Re- 
corrido(s): Os Mesmos, Decisão: por unanimidade, rejeitar a preliminar 
de deserção argüida em contra-razões e não conhecer do recurso do 
reclamante. Quanto ao recurso da reclamada, por unanimidade, co
nhecer do recurso por dissenso jurisprudencial, quanto aos temas adi
cional de periculosidade - base de cálculo e descontos previdenciários e 
fiscais, e, no mérito, negar-lhe provimento quanto ao primeiro tema e 
dar-lhe provimento quanto ao segundo, para. afastada a incompetência 
material da Justiça do Trabalho, determinar a retenção dos valores de
vidos a título de contribuições prcvidenciárias e fiscais, na forma daléíT Processo: RR - 375550/1997-1 da 2a. Região, Relator: Min. Antônio 
José de Barros Levenhagen, Recorrente(s): Credial Empreendimentos e 
Serviços Ltda., Advogada: Dra. Gisele Ferrarini, Recorrido(s): Valdir 
Alexandre da Silva, Advogada: Dra. Hilda Petcov, Decisão: por una
nimidade, conhecer do recurso de revista quanto à época própria da 
correção monetária e aos juros de mora, ambos por divergência ju
risprudencial, e, no mérito, dar-lhe provimento para determinar a in
cidência da correção monetária a partir do quinto dia útil do mês sub
sequente ao do vencimento da obrigação de pagar salários, bem como 
determinar a incidência dos juros dc mora a partir da data do ajui- 
zamento da ação. Processo: RR - 37569(1/1997-5 da 3a. Região, Re
lator: Min. Antônio José de Barros Levenhagen, Recorrente(s): Banco 
do Brasil S.A.. Advogado: Dr. Euclides Júnior Castelo Branco de Sou
za, Recorrente(s): Patrícia Teodoro de Oliveira Salles, Advogado: Dr. 
Marcos Aurélio de Aquino, Recorrido(s): Os Mesmos, Decisão: por 
unanimidade, conhecer do recurso de revista quanto ao tema da res
ponsabilidade subsidiária, por contrariedade ao Enunciado n° 331/TST, 
e, no mérito, dar-lhe provimento p ra restabelecer a sentença quanto à 
condenação à responsabilidade s„ >sidiiria do Banco do Brasil. Pre
judicada a análise do recurso de rev; .ta do Banco. Processo: RR - 
375788/1997-5 da 15a. Reg. ■<>. Relatora: Juíza Convocada Beatriz 
Brun Goldschmidt, Recorrer:. .). Sueli Marcola, Advogado: Dr. José 
Francisco Souza Camargo, R. oirido(s): Banco Real S.A., Advogada: 
Dra. Mônica Corrêa, Decisã.-: por unanimidade, não conhecer do re
curso de revista. Impedi! ' o Exmo. Ministro Antônio José de Barros 
Levenhagen. Falou pelo recorrido a Dra. Renata M. P. Pinheiro. Processo: RR - 375876/1997-9 da 12a. Região, Relator: Min. Antônio 
José de Barros Ixvenhagen, Recorrente(s): Vigilância Segura Ltda., 
Advogado: Dr. Edcmir da Rocha, Recorrente(s): José Jonas da Silva, 
Advogada: Dra. Su an Mira Zilli, Rccorrido(s): Os Mesmos, Decisão: 
por unanimidade, n.io conhecer do recurso de revista da empresa e do 
reclamante. Processo: RR - 376833/1997-6 da 12a. Região, Relator: 
Min. Antônio José de Barros Levenhagen, Recorrente(s): Glycênio Ri
beiro de Castro, Advogado: Dr. Júlio Cézar Sampaio Teixeira, Re- 
corridofs): ICC - Indústria Carboquímica Catarinense S.A., Advogada: 
Dra. Alice Scarduelli, Decisão: por unanimidade, não conhecer inte
gralmente do recurso de revista. Processo: RR - 378759/1997-4 da 4a. Região, Relator: Min. Antônio José de Barros Levenhagen, Recor- 
rente(s): Indústria de Artefatos de Borracha Bins Ltda., Advogada: Dra. 
Túlia Margareth M. Delapieve, Recorrido(s): Marco Aurélio da Silva 
Farias, Advogado: Dr. Daniel Von Hohendorff, Decisão: por unani
midade, conhecer do recurso de revista apenas quanto à multa do art. 
477, § 6o da CLT, por violação aos arts. 128 e 460 do CPC, c, no mérito, 
dar-lhe provimento para excluí-la da condenação. Processo: RR - 
379377/1997-0 da 9a. Região, Relator: Min. Juiz Convocado Renato de

Lacerda Paiva, Recorrente(s): Caixa Econômica Federal - CEF, Ad
vogada: Dra. Sandra Regina de Mattos Bertoletti, Recorrido(s): André 
Ferreira Soares, Advogado: Dr. Jair Aparecido Avansi, Decisão: por 
unanimidade, conhecer do recurso dc revista por divergência jurispru
dencial, apenas quanto aos descontos previdenciários e fiscais, e, no 
mérito, dar-lhe provimento para, afastada a incompetência desta Justiça 
Especializada, determinar a retenção dos valores devidos a título de 
contribuições previdcnciárias e fiscais, na forma da lei. Processo: RR - 
380082/1997-0 da 9a. Região, Relator: Min. Antônio José de Barros 
Levenhagen, Recorrente(s): Companhia de Desenvolvimento Agrope
cuário do Paraná - CODAPAR, Advogada: Dra. Christhyannc Regina 
Bortolotto, Recorrido(s): Arno Hilbig, Advogado: Dr. Geraldo Roberto 
Corrêa Vaz da Silva, Decisão: por unanimidade, conhecer do recurso de 
revista apenas quanto aos descontos previdenciários e fiscais por di
vergência jurisprudencial e, no mérito, dar-lhe provimento para de
terminar a retenção dos valores devidos a título dc contribuições pre- 
videnciárias e fiscais. Processo: RR - 381292/1997-2 da 10a. Região, 
Relator: Min. Antônio José de Barros Levenhagen, Recorrente(s): 
Tawfic Awwad, Advogada: Dra. Maria da Conceição Maia Awwad, 
Recorri dois): Companhia Nacional de Abastecimento - CONAB, Ad
vogado: Dr. Adão Alves Teixeira, Decisão: por unanimidade, não co
nhecer do recurso dc revista. Processo: RR - 381427/1997-0 da 4a. 
Região, Relator: Min. Juiz Convocado Renato de Lacerda Paiva, Re- 
corrcnte(s): Adcnir Von Endc c Outros, Advogado: Dr. Milton Carrijo 
Galvão, Recorrido(s): Universidade Federal de Santa Maria, Procura
dor: Dr. Eduardo de Assis Brasil Rocha, Decisão: por unanimidade, não 
conhecer do recurso de revista. A Presidência da Turma deferiu juntada 
de substabeleeimento, neste ato, requerida da tribuna pelo douto patrono 
dos recorrentes. Falou pelos recorrentes o Dr. Milton Carrijo Galvão. 
Processo: RR - 381479/1997-0 da 4a. Região. Relatora: Juíza Con
vocada Beatriz Brun Goldschmidt, Recorrente(s): Serviço Social do 
Comércio - SESC, Advogada: Dra. Vera Maria Reis da Cruz, Rccor- 
rido(s): Ivo Rodolfo Drews. Advogado: Dr. Carlos Bias G. Proença, 
Decisão: por unanimidade, não conhecer do recurso de revista. Pro
cesso: RR - 381515/1997-3 da la. Região, Relator: Min. Antônio José 
de Barros Levenhagen, Rccorrente(s): Companhia Cervejaria Brahma, 
Advogado: Dr. José Alberto Couto Maciel, Recorrido(s): José Carlos 
Balbino, Advogado: Dr. Silvio Alves da Cruz, Decisão: por unani
midade, não conhecer do recurso quanto à estabilidade provisória, mas 
conhecer do recurso de revista quanto aos temas IPC de junho de 1987 
e URP de fevereiro de 1989, por divergência jurisprudencial, e, no 
mérito, dar-lhe provimento para excluir da condenação o pagamento das 
diferenças salariais decorrentes da aplicação do IPC dc junho de 1987 e 
da URP dc fevereiro dc 1989. Processo: RR - 382585/1997-1 da 12a. 
Região, Relatora: Juíza Convocada Beatriz Brun Goldschmidt, Recor- 
rente(s): Estado de Santa Catarina, Procurador: Dr. Luiz Dagoberto 
Corrêa Brião, Recorrente(s): Ministério Público do Trabalho da 12* 
Região, Procuradora: Dra. Adriane Aml Herbst, Recorrido(s): José An
tônio Lopes, Advogado: Dr. Prudente José Silveira Mello, Decisão: por 
unanimidade, conhecer do recurso de revista do Ministério Público do 
Trabalho da 12* Região, por divergência jurisprudencial, e, no mérito, 
dar-lhe provimento para julgar extinta a ação, em face da prescrição 
bienal acolhida. Julgar prejudicado o recurso de revista do Estado de 
Santa Catarina. Processo: RR - 382586/1997-5 da 12a. Região, Re
latora: Juíza Convocada Beatriz Brun Goldschmidt, Recorrente(s): Mi
nistério Público do Trabalho da 12* Região, Procuradora: Dra. Adriane 
Amt Herbst, Recorrente(s): Estado de Santa Catarina, Procurador: Dr. 
Luiz Dagoberto Corrêa Brião, Recorrido(s): Gerson Luiz da Silva. Ad
vogado: Dr. Marcos Cezar Averbeck, Decisão: por unanimidade, não 
conhecer do recurso de revista do Ministério Público do Trabalho da 12“ 
Região e conhecer do recurso do Estado de Santa Catarina, por di
vergência jurisprudencial, e, no mérito, dar-lhe provimento para julgar 
improcedentes os pedidos, invertendo-se o ônus da sucumbência c isen
tando-se o reclamante das custas. Processo: RR - 382838/1997-6 da 
4a. Região. Relator: Min. Juiz Convocado Renato de Lacerda Paiva, 
Recorrente(s): Schmidt Irmãos Calçados Ltda., Advogado: Dr. Pedro 
Canísio Willrich, Recorrido(s): Joana Maria Lindener Coutinho, Ad
vogada: Dra. Aríete Terezinha Martini, Decisão: por unanimidade, co
nhecer do recurso apenas em relação ao adicional de iasalubridade - 
iluminamento, por dissenso jurisprudencial, e, no mérito, dar-lhe pro
vimento para restringir a condenação ao adicional de insalubridade à 
data de 26.2.91, quando foram revogadas as normas ensejadoras do 
direito ao adicional de insalubridade por deficiência de iluminamento. Processo: RR - 385054/1997-6 da 9a. Região, Relator: Min. Juiz Con
vocado Renato de Lacerda Paiva, Recorrente(s): Habitação - Cons
truções e Empreendimentos Ltda., Advogada: Dra. Rosângela Apare
cida de Melo Moreira, Recorrido(s): Adevino dos Santos, Advogado: 
Dr. Jerônimo Borges Pundeck, Decisão: por unanimidade, conhecer do 
recurso de revista apenas quanto ao tema correção monetária - época 
própria, por divergência jurisprudencial, e, no mérito, dar-lhe provi
mento para determinar a incidência da correção monetária a partir do 
mês subseqüente ao da prestação dos serviços. Processo: RR - 
385842/1997-8 da la. Região, Relator: Min. Antônio José de Barros 
Levenhagen, Recorrente(s): Monasa Consultoria e Projetos Ltda. e Ou
tros, Advogado: Dr. Roberto Ferreira da Silva, Recorrido(s): Aloísio 
Ferminiano Ribeiro da Silva, Advogado: Dr. Leonardo Silva Alves, 
Decisão: por unanimidade, conhecer do recurso de revista apenas quan
to ao IPC dc junho dc 1987, por violação a preceito constitucional, e, no 
mérito, dar-lhe provimento para excluir da condenação as diferenças 
salariais dele decorrentes. Processo: RR - 386322/1997-8 da 2a. Re
gião, Relator: Min. Antônio José de Barros Levenhagen. Recorrente(s): 
Comercial c Construtora PKM Ltda., Advogado: Dr. Zenóbio Ferraz de 
Oliveira, Recorrido(s): Luiz Antônio Alves, Advogado: Dr. Carlos Al
berto dos Anjos, Decisão: por unanimidade, não conhecer do recurso de 
revista na sua integralidade. Processo: RR - 387330/1997-1 da 12a. 
Região, Relator: Min. Antônio José de Barros Levenhagen, Recor- 
rente(s): Banco do Estado de Santa Catarina S.A. - BESC, Advogado: 
Dr. Ivan César Fischer, Rccorrido(s): Nelson Germano Sebastião, Ad
vogado: Dr. Jair Barbosa Cabral, Decisão: por unanimidade, conhecer 
do recurso dc revista, por contrariedade ao Enunciado n° 165/TST, e, no 
mérito, dar-lhe provimento para, afastada a deserção, determinar o re
tomo dos autos ao TRT de origem a fim de que aprecie o recurso 
ordinário do Banco do Estado de Santa Catarina S.A., como entender de 
direito. Processo: RR - 388666/1997-0 da 2a. Região, Relator: Min. 
Antônio José de Barros Levenhagen, Recorrente(s): COFAP - Com
panhia Fabricadora de Peças, Advogado: Dr. Clóvis Canelas Salgado, 
Recorrido(s): Francisco Ferreira de Souza, Advogado: Dr. Romeu Ter-



luliano. Decisão: por unanimidade, não conhecer integralmente do re
curso de revista. Processo: RR - 390327/1997-5 da 4a. Região, Re
lator: Min, Juiz Convocado Renato de Lacerda Paiva, Recorrcnte(s): 
Lojas Americanas S.A., Advogado: Dr. Flávio Barzoni Moura, Ad
vogada: Dra. Mariana Hocrde Freire Barata, Recorrido(s): Venilda dos 
Santos, Advogado: Dr. Reinaldo dos Santos, Decisão: por unanimidade, 
conhecer do recurso de revista por divergência jurisprudencial e, no 
mérito, dar-lhe provimento para, afastando o óbice do não-conheci- 
mento do recurso, sob o enfoque da irregularidade da representação 
processual, determinar o retomo dos autos à Turma de origem, para que 
seja examinado o recurso ordinário, como se entender de direito. Pro
cesso: RR - 391799/1997-2 da 4a. Região, Relator: Min. Juiz Con
vocado Renato dc Lacerda Paiva, Rccorrcnte(s): Maria Cristina Ta- 
miozzo da Silva c Outros. Advogado: Dr. Davinei Teixeira dc Oliveira. 
Recorrente!s): Estado do Rio Grande do Sul, Procurador: Dr. Marcelo 
Gougeon Vares, Recorridofs): Os Mesmos, Decisão: por unanimidade, não conhecer dos recursos dc ambas as partes. Processo: RR - 
392038/1997-0 da 3a. Região. Relator: Min. Juiz Convocado Renato de 
Lacerda Paiva, Recorrentc(s): Companhia Siderúrgica Nacional - CSN, 
Advogado: Dr. Luiz Flávio Valle Bastos, Reeorrido(s): Geraldo Evan- 
gclo dos Santos, Advogado: Dr. Aristides Gherard de Alencar, Decisão: 
por unanimidade, conhecer do recurso de revista, por divergência ju
risprudencial, quanto ao tema correção monetária, e, no mérito, dar-lhe 
provimento para estabelecer como época própria para aplicação dos 
índices de correção monetária o mês subsequente ao da prestação de 
serviços. Processo: RR - 392130/1997-6 da 3a. Região, Relator: Min. 
Antônio José dc Barros Lcvenhagen, Recorrente(s); Unibanco - União 
de Bancos Brasileiros S.A., Advogada: Dra. Cristiana Rodrigues Gon- 
tijo, Recorrido(s): Jânio Alves da Silva, Advogada: Dra. Nágila Flávia 
de Oliveira Godinho, Decisão: por unanimidade, conhecer do recurso de 
revista apenas quanto às multas convencionais - cumulação de ações e 
época própria da correção monetária, por divergência jurisprudencial, e, 
no mérito, dar-lhe provimento para determinar ser devida apenas uma 
multa convencional por ação e a incidência do índice da correção mo
netária a partir do quinto dia útil do mês subsequente ao do vencimento 
da obrigação de pagar salários. Processo: RR - 393218/1997-8 da 10a. 
Região. Relator: Min. Antônio José de Barros Lcvenhagen. Recor- 
rentc(s): Sílvia Teixeira Barbosa, Advogado: Dr. Lúcio Cézar da Costa 
Araújo, Recorrido(s): Modatta S.A. Engenharia dc Telecomunicações c 
Informática, Advogado: Dr. João Emílio Falcão Costa Neto, Decisão: 
por unanimidade, conhecer do recurso de revista apenas quanto ao tema 
do recolhimento do FGTS, por divergência jurisprudencial, e, no mé
rito, negar-lhe provimento. Processo: RR -
394757/1997-6 da 10a. Região, Relator: Min. Antônio José de Barros 
Lcvenhagen, Recorrente(s): Márcio Henrique Farias da Silva, Ad
vogado: Dr. João Rocha Martins. Recorrido(s): Hotel Nacional Ltda., 
Advogado: Dr. Sandoval Curado Jaime, Decisão: por unanimidade, 
não conhecer do recurso de revista. Processo: RR - 396378/1997-0 
da 4a. Região, Relator: Min. Antônio José de Barros Levenhagen, 
Rccorrcntc(s): Estado do Rio Grande do Sul, Procuradora: Dra. Yas- 
sodara Camozzato, Recorridofs): lisa Almeida dos Santos, Advogado: 
Dr. Benedito E. de Albuquerque, Decisão: por unanimidade, conhecer 
do recurso de revista apenas quanto ao critério de atualização mo
netária dos honorários periciais, por divergência jurisprudencial, e, no 
mérito, dar-lhe provimento para determinar que o seja o da Lei n° 
6.899/81. Processo: RR - 396386/1997-7 da 4a. Região. Relator: 
Min. Antônio José de Barros Levenhagen, Recorrente(s): Município 
de Gravataí, Advogada: Dra. Paula Barbosa Vargas, Recorrido(s): 
Belmiro Garcia, Advogado: Dr. Bruno Júlio Kahle Filho, Decisão: 
por unanimidade, não conhecer integralmente do recurso de revista. 
Processo: RR - 396490/1997-5 da 4a. Região. Relator: Min. Juiz 
Convocado Renato de Lacerda Paiva, Recorrente(s): STE Serviços 
Técnicos de Engenharia S.A., Advogado: Dr. Gilberto Libório Barros, 
Recorrido(s): Alirio Alves Dias, Advogado: Dr. Gilberto Ribas, De
cisão: por unanimidade, conhecer do recurso por divergência juris
prudencial e, no mérito, dar-lhe provimento para restabelecer a sen
tença de 1“ grau que indeferiu o pedido de reintegração. Processo: 
RR - 39686(1/1997-3 da 17a. Região, Relator: Min. Antônio José de 
Barros Levenhagen, Recorrente(s): Companhia Vale do Rio Doce - 
CVRD, Advogado: Dr. Húdson de Lima Pereira, Recorrido(s): Ge
raldo Fernandes de Oliveira Júnior, Advogado: Dr. José Miranda 
Lima, Decisão: por unanimidade, conhecer do recurso de revista pela 
preliminar de nulidade, por violação ao artigo 832 da CLT, e, no 
mérito, dar-lhe provimento para determinar o retomo dos autos ao 
TRT de origem, a fim de que nova decisão seja proferida, com análise 
dos pontos levantados nos embargos declaratórios, ficando sobrestada 
a análise dos demais pontos do recurso de revista. Processo: RR - 
397915/1997-0 da 4a. Região, Relator: Min. Juiz Convocado Renato 
de Lacerda Paiva, Recorrente(s): Município de Porto Alegre, Ad
vogada: Dra. Lourdes V. Camaratta, Recorrido(s): Dorvalino de An
drade Pereira, Advogado: Dr. Frederico Dias da Cruz, Decisão: por 
unanimidade, conhecer do recurso dc revista por divergência juris
prudencial e, no mérito, dar-lhe provimento para excluir da con
denação as diferenças salariais e reflexos decorrentes da isonomia 
salarial. Processo: RR - 399153/1997-0 da 2a. Região. Relator: Min. 
Antônio José de Barros Levenhagen, Recorrente(s): Nelson Silva Fer
reira, Advogado: Dr. Lourival Mateos Rodrigues, Recorrido(s): São 
Paulo Transporte S.A., Advogado: Dr. José Alberto Couto Maciel, 
Decisão: por unanimidade, não conhecer do recurso de revista, na sua 
integralidade. Processo: RR - 399392/1997-6 da 2a. Região. Re
latora: Juíza Convocada Beatriz Brun Goldschmidt, Recorrente(s): 
Mabília de Nazaré Ricardo Salgueiro, Advogada: Dra. Márcia Cris
tina Gemaque Furtado Araújo, Recorrido(s): Banco Bradesco S.A., 
Advogado: Dr. Victor Russomano Júnior, Decisão: por unanimidade, 
não conhecer do recurso de revista. A Presidência da Turma deferiu 
juntada de procuração, neste ato, requerida da tribuna pelo douto 
patrono do recorrido. Falou pelo recorrido o Dr. Victor Russomano 
Júnior. Processo: RR - 399522/1997-5 da 4a. Região, Relator: Min. 
Antônio José de Barros Levenhagen, Recorrente(s): Centrais Elétricas 
do Sul do Brasil S.A. - ELETROSUL, Advogado: Dr. Ricardo Duar
te, Recorrente(s): Ministério Público do Trabalho da 4a Região, Pro
curadora: Dra. Vera Regina Loureiro Winter, Recorrido(s):. Carlos 
Pereira Weiss e Outros, Advogado: Dr. Milton Carrijo Galvão, De
cisão: por unanimidade, conhecer do recurso de revista quanto ao 
tema reconhecimento do vínculo empregatício - Administração Pú
blica Indireta, por contrariedade ao Enunciado n° 331/TST, e, no 
mérito, dar-lhe provimento para julgar improcedente a reclamação 
movida por Carlos Pereira Weiss, admitido em 21/10/88. Prejudicada
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a análise dos demais temas recursais e do recurso de revista do 
Ministério Público do Trabalho. A Presidência da Turma deferiu 
juntada dc substabelecimento, neste ato, requerida da tribuna pelo 
douto patrono dos recorridos. Falou pelo primeiro recorrente o Dr. 
Ricardo Duarte. Falou pelos recorridos o Dr. Milton Carrijo Galvão. 
Processo: RR - 399523/1997-9 da la. Região, Relator: Min. Antônio 
José de Barros Levenhagen, Recorrente(s): Churrasqueto Costamar 
Ltda., Advogado: Dr. Erwin Marinho Fagundes, Rccorrido(s): Fran
cisco Alves Fernandes, Advogado: Dr. Luiz Antônio Jean Tranjan, 
Decisão: por unanimidade, conhecer do recurso de revista apenas 
quanto ao tema gorjetas - integração - aviso prévio, repouso semanal 
remunerado e adicional noturno, por divergência jurisprudencial, e, no 
mérito, dar-lhe provimento para excluir o valor das gorjetas da base 
de cálculo para as parcelas de aviso prévio, adicional noturno e 
repouso semanal remunerado. Processo: RR - 400277/1997-5 da 9a. 
Região, Relatora: Juíza Convocada Beatriz Brun Goldschmidt, Re- 
corrcnte(s): Companhia Paranaense de Energia - COPEL, Advogado: 
Dr. Roberto Caldas Alvim de Oliveira, Recorrido(s): Edilson Alves 
dos Santos, Advogado: Dr. Aloisio Carlos Marcotti, Decisão: por 
unanimidade, conhecer do recurso de revista quanto ao tema da res
ponsabilidade subsidiária, por divergência jurisprudencial, e, no mé
rito, negar-lhe provimento. Processo: RR - 401035/1997-5 da 9a. 
Região, Relator: Min. Juiz Convocado Renato de Lacerda Paiva, 
Rccorrentc(s): Klabin - Fábrica de Papel e Celulose S.A. e Outra, 
Advogado: Dr. Leonardo Santana Caldas, Recorridofs): Dirceu Apa
recido Viana, Advogado: Dr. Nilton Correia, Decisão: por unani
midade, conhecer do recurso das reclamadas apenas em relação ao 
enquadramento sindical e às horas "ín itinere", por dissenso juris
prudencial, e, no mérito, dar-lhe provimento para, reconhecendo o 
enquadramento do reclamante como rurícola, excluir da condenação o 
pagamento das diferenças salariais decorrentes dos instrumentos co
letivos aplicáveis aos industriários; e limitar a condenação ao pa
gamento das horas ”in itinere" às que excederem a noventa minutos 
do trajeto diário, nos termos do acordo coletivo firmado entre as 
partes. Falou pelas recorrentes o Dr. Leonardo Santana Caldas. Falou 
pelo recorrido o Dr. Nilton Correia. Processo: RR - 401054/1997-0 
da 4a. Região, Relator: Min. Antônio José de Barros Levenhagen, 
Recorrentc(s): Banco Meridional S.A., Advogada: Dra. Sandra Fu- 
magalli Fontoura, Recorrido(s): Anastácio Rodrigues de Souza e Ou
tros, Advogado: Dr. Cássio Almeida Lopes Carvalho, Decisão: por 
unanimidade, não conhecer do recurso de revista. Processo: RR - 
402114/1997-4 da 10a. Região, Relator: Min. Antônio José de Barros 
Levenhagen, Recorrente(s): Lcontina Maria da Silva e Outros, Ad
vogada: Dra. Lídia Kaoru Yamamoto, Recorrido(s): Telecomunica
ções de Brasília S.A. - TELEBRASÍLIA, Advogado: Dr. José Alberto 
Couto Maciel, Decisão: por unanimidade, conhecer do recurso de 
revista por divergência jurisprudencial e, no mérito, negar-lhe pro
vimento. Processo: RR - 402224/1997-4 da 5a. Região, Relator: 
Min. Juiz Convocado Renato de Lacerda Paiva, Recorrente(s): Maria 
Ângela Costa de Castro, Advogado: Dr. Ailton Daltro Martins, Re- 
corrido(s): Petróleo Brasileiro S.A. - PETROBRÁS, Advogada: Dra. 
Carla Simões Barata, Decisão: por unanimidade, não conhecer do 
recurso. Processo: RR - 403161/1997-2 da 4a. Região, Relator: Min. 
Juiz Convocado Renato dc Lacerda Paiva, Recorrente(s): Maysa 
Plentz Fagundes e Outros, Advogado: Dr. Milton Carrijo Galvão, 
Recorridofs): Estado do Rio Grande do Sul (Extinta Caixa Econômica 
Estadual do Rio Grande do Sul), Procuradora: Dra. Kátia Elisabeth 
Wawrick, Decisão: por unanimidade, conhecer do recurso de revista, 
por divergência jurisprudencial, e, no mérito, dar-lhe provimento para 
declarar que é direta a execução contra a Caixa Econômica Estadual 
do Rio Grande do Sul. A Presidência da Turma deferiu juntada de 
substabelecimento, neste ato, requerida da tribuna pelo douto patrono 
dos recorrentes. Falou pelos recorrentes o Dr. Milton Carrijo Galvão. 
Processo: RR - 403340/1997-0 da 4a. Região, Relator: Min. Juiz 
Convocado Renato de Lacerda Paiva, Recorrente(s): Maria Salete 
Finger, Advogada: Dra. Beatriz Veríssimo de Sena. Recorrente(s): 
Hospital Moinhos de Vento, Advogado: Dr. Rogério Diolvan Mal- 
garin, Recorrido(s): Os Mesmos, Decisão: por unanimidade, conhecer 
do recurso da reclamante por dissenso jurisprudencial e, no mérito, 
dar-lhe provimento parcial para estender a condenação ao adicional 
de insalubridade à data de 26.2.91, quando foram revogadas as nor
mas ensejadoras do direito ao adicional de insalubridade, por de
ficiência de iluminamento. Quanto ao recurso do reclamado, por una
nimidade, conhecer do recurso apenas em relação à preliminar de 
cerceamento de defesa, também por dissenso jurisprudencial, e, no 
mérito, negar-lhe provimento. A Presidência da Turma deferiu juntada 
de substabelecimento, neste ato, requerida da tribuna pela douta pa
trona da primeira recorrente. Falou pela primeira recorrente a Dra. 
Beatriz Veríssimo de Sena. Processo: RR - 403462/1997-2 da 17a. 
Região. Relatora: Juíza Convocada Beatriz Brun Goldschmidt, Re- 
corrente(s): Indústria de Bebidas Antarctica do Espírito Santo S.A., 
Advogado: Dr. Elio Carlos da Cruz Filho, Advogado: Dr. Namyr 
Carlos de Souza Filho, Recorrido(s). Sindicato dos Trabalhadores na 
Indústria de Bebidas e Conexos em Geral no Estado do Espírito Santo 
- SINDIBEBIDAS, Advogado: Dr. 1 uís Fernando Nogueira Moreira, 
Decisão: por unanimidade, não conhecer das prefaciais argüidas, co
nhecer do recurso apenas quanto ao tema multa por descumprimento 
de cláusula dc acordo coletivo, por divergência jurisprudencial, e dar- 
lhe provimento para absolver o recorrente da condenação respectiva. 
Processo: RR - 404625/1997-2 da 4a. Região. Relator: Min. Juiz 
Convocado Renato de Lacerda Paiva, Recorrente(s): Hospital Fêmina 
S.A., Advogada: Dra. Maria Luiza Souza Nunes Leal, Recorridofs): 
Sindicato dos Enfermeiros no Estado do Rio Grande do Sul e Outros, 
Advogado: Dr. Renato Kliemann Paese, Decisão: por unanimidade, 
conhecer do recurso de revista, por divergência jurisprudencial, c, no 
mérito dar-lhe provimento para excluir da condenação o pagamento 
da correção monetária, decorrente de alteração da data de pagamento 
para o quinto dia útil do mês subseqüente ao trabalhado. Processo: 
RR - 404661/1997-6 da 9a. Região, Relator: Min. Antônio José de 
Barros Levenhagen, Recorrente(s): Banco Noroeste S.A., Advogado: 
Dr. Marcos Trindade Jovito, Recorrido(s): Elizabete Gomes, Advo
gado: Dr. Antônio Luiz de Jesus, Decisão: por unanimidade, conhecer 
do recurso dc revista apenas em relação ao tema descontos pre- 
videnciários e fiscais - competência da Justiça do Trabalho, por di
vergência jurisprudencial, e, no mérito, dar-lhe provimento para, afas
tando a incompetência da Justiça do Trabalho, determinar a efetuação 
dos descontos previdenciários e fiscais, na forma da lei. Processo:

RR - 404663/1997-3 da 9a. Região. Relator: Min. Antônio José de 
Barros Levenhagen, Recorrente(s): Produtos Alimentícios Arapongas 
S.A. - PRODASA, Advogado: Dr. Edilson Jair Casagrandc, Recor- 
rido(s): Valdecir Thiago, Advogado: Dr. Itacir Joaquim da Silva, 
Decisão: por unanimidade, conhecer do recurso de revista no tocante 
aos descontos legais e à época própria da correção monetária, ambos 
por divergência jurisprudencial, e, no mérito, dar-lhe provimento para 
determinar que os descontos previdenciários e fiscais sejam calcu
lados sobre a totalidade dos créditos da condenação, com a incidência 
da correção monetária a partir do quinto dia útil do mês subseqüente 
ao do vencimento da obrigação de pagar salários. Processo: RR - 
405760/1997-4 da 6a. Região, Relator: Min. Juiz Convocado Renato 
de Lacerda Paiva, Recorrcnte(s): Luiz Carlos Viegas, Advogado: Dr. 
Márcio Moisés Sperb, Recorrido(s): Caixa Econômica Federal - CEF, 
Advogado: Dr. Raimundo Reis de Macedo, Decisão: por unanimi
dade, conhecer do recurso de revista, quanto ao tema responsabilidade 
subsidiária, por divergência jurisprudencial, e, no mérito, dar-lhe pro
vimento para reconhecer a responsabilidade subsidiária da reclamada 
Caixa Econômica Federal - CEF. Processo: RR - 410261/1997-6 da 
12a. Região, Relator: Min. Antônio José de Barros Levenhagen. 
Recorrente(s): Banco Meridional S.A., Advogado: Dr. José Alberto 
Couto Maciel, Recorrido(s): Alexandre Rodrigues Marques, Advo
gado: Dr. Maurício Pereira Gomes, Decisão: por unanimidade, não 
conhecer do recurso de revista. Processo: RR - 410476/1997-0 da 
9a. Região, Relatora: Juíza Convocada Beatriz Brun Goldschmidt, 
Recorrente(s): Produtos Alimentícios Arapongas S.A. - PRODASA, 
Advogado: Dr. Edilson Jair Casagrande, Recorridofs): José Roberto 
Rodrigues, Advogado: Dr. Itacir Joaquim da Silva, Decisão: por una
nimidade, conhecer do recurso de revista apenas quanto ao tema 
relativo ao critério de cálculo da correção monetária, por divergência 
jurisprudencial, e, no mérito, dar-lhe provimento para determinar o 
cálculo da correção monetária a contar do quinto dia útil do mês 
subseqüente ao trabalhado. Processo: RR - 411036/1997-6 da 9a. Região, Relator: Min. Antônio José de Barros Levenhagen, Recor- 
rente(s): Banco do Brasil S.A., Advogada: Dra. Sônia Maria R. Col- 
leta de Almeida, Recorridofs): Rute Chagas Rodrigues, Advogado: 
Dr. Gilmar Tadeo Trevizan. Decisão: por unanimidade, conhecer do 
recurso de revista quanto aos temas validade das folhas individuais de 
presença, por divergência jurisprudencial, e aos descontos previden
ciários e fiscais, por violação ao art. 114 da Constituição Federal, e, 
no mérito, dar-lhe provimento para determinar que sobre o valor da 
condenação, a ser apurado em liquidação de sentença, se proceda aos 
descontos previdenciários e fiscais, na conformidade da lei. Quanto à 
validade das folhas individuais de presença, negar-lhe provimento. Processo: RR - 411088/1997-6 da 3a. Região, Relator: Min. Antônio 
José de Barros Levenhagen, Recorrentefs): Banco Real S.A., Ad
vogado: Dr. Cássio Geraldo dc Pinho Quciroga, Recorridofs): João 
Elcio de Souza, Advogada: Dra. Juliane Mariano Teixeira, Decisão: 
por unanimidade, conhecer do recurso de revista apenas quanto ao 
tema da correção monetária - época própria, por divergência ju
risprudencial, e, no mérito, dar-lhe provimento para determinar a 
incidência da correção monetária a partir do quinto dia útil do mês 
subseqüente ao do vencimento da obrigação de pagar salários. Processo: RR - 412098/1997-7 da 9a. Região, Relator: Min. Antônio 
José de Barros Levenhagen, Recorrentefs): Estado do Paraná, Pro
curador: Dr. César Augusto Binder, Recorrido(s): Adealdo José An
tunes dos Santos e Outros, Advogada: Dra. Gisele Soares, Decisão: 
por unanimidade, conhecer do recurso de revista quanto ao tema 
descontos previdenciários e fiscais, por divergência jurisprudencial, e, 
no mérito, dar-lhe provimento para determinar que sejam observados 
os descontos previdenciários e fiscais, nos termos do Provimento n° 
1/96 da Corregedoria-Geral da Justiça do Trabalho. Processo: RR - 
412150/1997-5 da 10a. Região, Relatora: Juíza Convocada Beatriz 
Brun Goldschmidt, Recorrentefs): CONVER - Combustíveis Veículos 
e Representações Ltda., Advogado: Dr. Arnaldo Rocha Mundim Jú
nior, Recorridofs): Renner Ferreira da Silva,'Advogado: Dr. Alceste 
Vilela Júnior, Decisão: por unanimidade, conhecer do recurso de 
revista por divergência jurisprudencial e, no mérito, dar-lhe provi
mento para julgar improcedente a ação, invertendo-se o ônus da 
sucumbência. Falou pelo recorrente o Dr. Arnaldo Rocha Mundim 
Júnior. Processo: RR - 412158/1997-4 da 9a. Região, Relator: Min. 
Antônio José de Barros Lcvenhagen, Recorrentefs): Administração 
dos Portos de Paranaguá e Antonina - APPA, Advogado: Dr. Almir 
Hoffmann de Lara Júnior, Recorridofs): Ismael Cândido, Advogado: 
Dr. Luiz Gonzaga Moreira Correia, Decisão: por unanimidade, não 
conhecer do recurso de revista. Processo: RR - 412823/1997-0 da 
4a. Região, Relator: Min. Juiz Convocado Renato de Lacerda Paiva, 
Recorrentefs): Município de São Leopoldo, Advogado: Dr. Carlos 
Eduardo Szulcsewski, Recorridofs): Jair Rodrigues, Advogada: Dra. 
Maria Heloísa Pilger, Decisão: por unanimidade, não conhecer do 
recurso dc revista. Processo: RR - 412831/1997-8 da 15a. Região. 
Relator: Min. Juiz Convocado Renato de Lacerda Paiva, Recorren
tefs): João Batista dc Castro, Advogado: Dr. José César de Sousa 
Neto. Recorridofs): Município de São José dos Campos, Advogada: 
Dra. Maria Cristina do Prado, Decisão: por unanimidade, conhecer do 
recurso de revista, por ofensa ao inciso IX, do artigo 93, da Cons
tituição Federal, e, no mérito, dar-lhe provimento para, anulando o 
acórdão de fls. 225/226, determinar o retorno dos autos ao egrégio 
Regional, a fim de que profira novo julgamento, prequestionando os 
pontos abordados nos embargos de declaração, como entender de 
direito. Sobrestado o exame dos demais fundamentos do recurso de 
revista. Processo: RR - 412854/1997-8 da 5a. Região, Relator: Min. 
Antônio José de Barros Levenhagen, Recorrentefs): Doralice da Silva 
Lima, Advogada: Dra. Maria de Lourdes Martins Evangelista, Re
correntefs): Petróleo Brasileiro S.A. - PETROBRÁS, Advogada: Dra. 
Denise Pimont Bemdt Paro, Recorridofs): Os Mesmos, Decisão: por 
unanimidade, não conhecer do recurso dc revista da reclamante e não 
conhecer do recurso adesivo da reclamada. Processo: RR - 
414246/1998-8 da 10a. Região, Relator: Min. Juiz Convocado Re
nato de Lacerda Paiva, Recorrentefs): Arnaldo da Silva Oliveira, 
Advogado: Dr. Robson Freitas Melo, Recorridofs): Paulo Octávio 
Hotéis e Turismo Ltda., Advogado: Dr. Carlos Roberto Monteiro 
Bertazi. Decisão: por unanimidade, não conhecer do recurso. Processo: RR - 415131/1998-6 da 21a. Região, Relator: Min. Juiz Con
vocado Renato de Lacerda Paiva, Recorrentefs): Ministério Público 
do Trabalho da 21a Região, Procurador: Dr. Xisto Tiago dc Medeiros 
Neto, Recorridofs): Antônio Alves Guilherme, Advogado: Dr. Renan
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Ribeiro de Araújo, Recorrido(s): Município de Macau, Decisão: por 
unanimidade, conhecer do recurso de revista por divergência juris- 
prudencial c, no mérito, dar-lhe provimento para julgar improcedente 
a reclamação. Custas pelo reclamante cm reversão, isentando-o do 
pagamento. Determina-se, ainda, que seja oficiado ao Ministério Pú
blico do Trabalho e ao Tribunal de Contas estaduais, encaminhando- 
se cópia desta decisão, após o trânsito em julgado, para os efeitos do 
§ 2° e inciso II do art. 37 da Constituição Federal. Processo: RR - 
416029/1998-1 da 14a. Região, Relatora: Juíza Convocada Beatriz 
Brim Goldschmidt, Rccorrcntc(s): Ministério Público do Trabalho da 
14" Região, Procurador: Dr. Gláucio Araújo de Oliveira, Rccorren- 
tc(s): Estado de Rondônia, Procurador: Dr. Juraci Jorge da Silva, 
Recorrido(s): Rozimar dc Souza Lisboa, Advogado: Dr. Carlos Dob- 
bis, Decisão: por unanimidade, conhecer do recurso de revista do 
Ministério Público do Trabalho da 14a Região, por divergência ju- 
risprudencial, e, no mérito, dar-lhe provimento para restabelecer a 
sentença de 1° grau, que julgou improcedentes os pedidos. Preju
dicado o recurso do Estado de Rondônia. Oficie-se ao Ministério 
Público e ao Tribunal dc Contas do Estado para que seja observado o 
art. 37, II, da Constituição Federal. Processo: RR - 418310/1998-3 
da 9a. Região, Relatora: Juíza Convocada Beatriz Brun Goldschmidt, 
Rccorrente(s): Refrigeração Paraná S.A., Advogado: Dr. Israel Cae
tano Sobrinho, Rccorrido(s): Amarildo Veiga Bicalho, Advogado: Dr. 
Luiz Trybus, Decisão: por unanimidade, conhecer do recurso de re
vista quanto aos descontos previdenciários e fiscais, invalidade do 
acordo de compensação horária por descumprimcnto habitual e horas 
extras - minutos anteriores e posteriores à jornada, por divergência 
jurisprudencial, e, no mérito, dar-lhe provimento parcial para de
terminar que se proceda aos descontos previdenciários e fiscais com 
observância do disposto, nos termos da Lei n“ 8.212/91 e do Pro
vimento 01/96 da Corrcgedoria-Geral da Justiça do Trabalho; de
terminar que não se considerem, como horas extras, os cinco minutos 
anteriores ou posteriores à jornada normal de trabalho e, sc ultra
passado o referido limite, como extra será considerada a totalidade do 
tempo que exceder à jornada normal, c negar-lhe provimento quanto 
à invalidade do acordo de compensação horária por descumprimento 
habitual. Processo: RR - 418557/1998-8 da 6a. Região, Relator: 
Min. Juiz Convocado Renato de Lacerda Paiva, Rccorrente(s): Trans
portadora Itapemirim S.A., Advogado: Dr. Ruy Salathicl de Albu
querque e Mello Ventura, Recorrido(s): Ariane de Carvalho Loureiro, 
Advogado: Dr. Antônio Henrique Neuenschwander, Decisão: por una
nimidade, conhecer do recurso de revista por violação literal aos 
artigos 7o e 12° da Lei 7.713/88, quanto ao tema descontos fiscais, e, 
no mérito, dar-lhe provimento parcial para determinar que se proceda 
aos descontos devidos a título de imposto de renda, nos termos do 
Provimento 01/96 da Corregedoria-Geral da Justiça do Trabalho. Pro
cesso: RR - 419432/1998-í da 11a. Região, Relator: Min. Juiz Con
vocado Renato de Lacerda Paiva, Recorrente(s): Ministério Público 
do Trabalho da 11a Região, Procuradora: Dra. Jülia Antonicta dc 
Magalhães Coelho, Rccorrido(s): Raimunda Rodrigues Tenório, Ad
vogado: Dr. Antônio Levy Botero, Recorrido(s): Município de Ta- 
batinga, Decisão: por unanimidade, conhecer do recurso de revista, 
por divergência jurisprudencial e por violação ao inciso II do art. 37 
da Constituição Federal, e, no mérito, dar-lhe provimento para julgar 
improcedente a reclamação. Oficie-sc ao Ministério Público e ao 
Tribunal de Contas estaduais, com cópias deste e do acórdão regional, 
bem assim da r. sentença dc Io grau, para a adoção das prov idências 
cabíveis, para os efeitos dos §§ 2o e 4° ao art. 37 da Constituição 
Federal. Custas pela reclamante, isenta na forma da lei. Processo: RR 
- 419433/1998-5 da 11a. Região, Relator: Min. Juiz Convocado Re
nato de Lacerda Paiva, Recorrentc(s): Ministério Público do Trabalho 
da 11" Região, Procuradora: Dra. Júlia Antonieta de Magalhães Coê- 
lho, Recorrido(s): Darlcce Lima de Vasconcelos, Recorrido(s): Mu
nicípio de Manacapuru, Decisão: por unanimidade, conhecer do re
curso de revista, por divergência jurisprudencial e por violação ao 
inciso I! do art. 37 da Constituição Federal, e, no mérito, dar-lhe 
provimento para julgar improcedente a reclamação. Oficie-se ao Mi
nistério Público e ao Tribunal dc Contas estaduais, com cópias deste 
e do acórdão regional, bem assim da r. sentença de 1° grau, para a 
adoção das providências cabíveis, para os efeitos dos §§ 2° e 4o ao 
art. 37 da Constituição Federal. Custas pela reclamante em reversão, 
das quais fica isenta. Processo: RR - 419564/1998-8 da 4a. Região, 
Relatora: Juíza Convocada Beatriz Brun Goldschmidt, Recorrcnte(s): 
Construtora Pegoraro Ltda., Advogado: Dr. Luiz Antônio Schmitt dc 
Azevedo, Rccorrido(s): Arnaldo Tomazi da Silveira, Advogado: Dr. 
Itacir Forlin Ramos, Decisão: por unanimidade, conhecer do recurso 
de revista, por divergência jurisprudencial, e, no mérito, dar-lhe pro
vimento parcial para que, no tocante às horas extras, sejam des
considerados do seu pagamento os minutos não excedentes de cinco, 
no início ou término da jornada diária. Entretanto, se ultrapassado o 
referido limite, como extra será considerada a totalidade do tempo 
que exceder a jornada normal. Processo: RR - 423022/1998-4 da 
12a. Região, Relator: Min. Juiz Convocado Renato de Lacerda Paiva, 
Rccorrente(s): Ministério Público do Trabalho da 12a Região, Pro
curadora: Dra. Cinara Graeff Terebinlo, Recorrido(s): Município de 
Correia Pinto, Advogado: Dr. Júlio César Pereira Furtado, Recor- 
rido(s): Romildo Nissel, Advogado: Dr. Sílvio Vitório Bacichetti, 
Decisão: por unanimidade, conhecer do recurso de revista, por di
vergência jurisprudencial, c, no mérito, dar-lhe provimento para julgar 
improcedente a reclamação. Custas pelo reclamante em reversão. Ofi- 
cic-se ao Ministério Público e ao Tribunal de Contas estaduais, com 
cópias deste e do acórdão regional, bem assim da r. sentença de 1° 
grau, para a adoção das providências cabíveis, para os efeitos dos §§ 
2o e 4° do art. 37 da Constituição Federal. Processo: RR - 
423023/1998-8 da 12a. Região, Relator: Min. Juiz Convocado Re
nato de Lacerda Paiva, Rccorrente(s): Ministério Público do Trabalho 
da 12“ Região, Procuradora: Dra. Cinara Graeff Tcrebinto. Rccor- 
rente(s): Fundação Municipal de Esportes, Advogado: Dr. Edson Ro
berto Aucrhahn, Rccorrido(s): Plauto Nercy Camargo Mendes, Ad
vogada: Dra. Susan Mara Zilli, Decisão: por unanimidade, não co
nhecer do recurso de revista da Fundação Municipal dc Esportes e, 
conhecendo do recurso de revista do Ministério Público do Trabalho, 
por divergência jurisprudencial, no mérito, dar-lhe provimento para 
julgar improcedente a reclamação. Custas pelo reclamante, em re
versão. Oficic-se ao Ministério Público e ao Tribunal de Contas 
estaduais, com cópias deste e do acórdão regional, bem assim da r. 
sentença de 1" grau, para a adoção das providências cabíveis, para os

efeitos dos §S 2“ c 4o do art. 37 da Constituição Federal. Processo: 
RR - 423142/1998-9 da 14a. Região, Relatora: Juíza Convocada 
Beatriz Brun Goldschmidt, Recorrente(s): Ministério Público do Tra
balho da 14a Região, Procuradora: Dra. Virgínia dc Araújo Gonçalves, 
Recorrido(s): Município dc Guajará-Mirim, Advogada: Dra. Rose- 
ncidc Koury Góes, Rccorrido(s): Evaldo Costa de Lima, Decisão: por 
unanimidade, conhecer do recurso de revista do Ministério Público do 
Trabalho da 14a Região, por divergência jurisprudencial, e, no mérito, 
dar-lhe provimento parcial para restringir a condenação ao pagamento 
do saldo dc salários (dezenove dias trabalhados em outubro de 1996). 
Oficic-se ao Ministério Público e ao Tribunal dc Contas estaduais 
para providências no sentido do cumprimento do preceito consti
tucional em comento. Processo: RR - 423143/1998-2 da 14a. Re
gião, Relatora: Juíza Convocada Beatriz Brun Goldschmidt, Recor- 
rente(s): Ministério Público do Trabalho da 14" Região, Procuradora: 
Dra. Virgínia de Araújo Gonçalves, Rccorrido(s): Ednardo da Silva, 
Advogado: Dr. Lurival Antônio Ercolin, Recorrido(s): Município de 
Ji-Paraná, Advogado: Dr. Armando Rcigota Filho, Decisão: por una
nimidade, conhecer do recurso de revista do Ministério Público do 
Trabalho da 14" Região, por divergência jurisprudencial, e, no mérito, 
dar-lhe provimento para julgar improcedentes os pedidos, invertendo- 
se o ônus da sucumbência. Custas invertidas, das quais se isenta o 
reclamante. Oficie-se ao Ministério Público e ao Tribunal de Contas 
estaduais, para providências no sentido do cumprimento do preceito 
constitucional em comento. Processo: RR - 423144/1998-6 da 14a. 
Região, Relatora: Juíza Convocada Beatriz Brun Goldschmidt, Rc- 
corrcnte(s): Ministério Público do Trabalho da 14" Região, Procu
radora: Dra. Mariza Mazotti de Moraes e Cunha, Rccorrido(s): Pedro 
Brasil da Mota, Advogado: Dr. Luiz das Chagas Apolônio, Recor- 
rido(s): Fundação Instituto do Meio Ambiente de Porto Velho - FI- 
MA, Advogada: Dra. Carmelita Gomes dos Santos, Decisão: por 
unanimidade, conhecer do recurso de revista do Ministério Público do 
Trabalho da 14a Região, por divergência jurisprudencial, e. no mérito, 
dar-lhe provimento parcial para restringir a condenação ao pagamento 
do saldo de salários (salário do mês de junho de 1996 e dois dias 
trabalhados cm julho de 1996). Oficie-se ao Ministério Público e ao 
Tribunal dc Contas estaduais, para providências no sentido do cum
primento do preceito constitucional em comento. Processo: RR - 
423149/1998-4 da 21a. Região, Relatora: Juíza Convocada Beatriz 
Brun Goldschmidt, Recorrente(s): Ministério Público do Trabalho da 
21a Região, Procurador: Dr. Xisto Tiago de Medeiros Neto, Recor- 
rido(s): Francinete Clementino da Silva, Advogado: Dr. Rodrigo Fal- 
coni Camargos, Rccorrido(s): Empresa de Abastecimento Alimentar 
de Natal - ALIMENTAR, Advogada: Dra. Andréa Lúcia Caldas Cos- 
me. Decisão: por unanimidade, conhecer do recurso do Ministério 
Público do Trabalho da 21* Região, por divergência jurisprudencial, e, 
no mérito, dar-lhe provimento para restabelecer a sentença dc Io grau 
que julgou improcedentes os pedidos. Oficie-se ao Ministério Público 
estadual, bem como ao Tribunal de Contas do Estado do Rio Grande 
do Norte, para providências no sentido do cumprimento do preceito 
constitucional em comento. Processo: RR - 423171/1998-9 da 21a. 
Região, Relatora: Juíza Convocada Beatriz Brun Goldschmidt, Re- 
corrente(s): Ministério Público do Trabalho da 21a Região, Procu
rador: Dr. Xisto Tiago de Medeiros Neto, Recorrido(s): Francisca das 
Chagas Oliveira Galvão, Advogado: Dr. Paulo Luiz Gameleira, Re- 
corrido(s): Município de Campo Grande, Advogado: Dr. Pedro Cor
deiro Júnior, Decisão: por unanimidade, conhecer do recurso do Mi
nistério Público do Trabalho da 21a Região, por divergência juris
prudencial, e, no mérito, dar-lhe provimento para julgar improce
dentes os pedidos, invertendo-se o ônus da sucumbência. Custas in
vertidas. das quais se isenta a reclamante. Oficie-se ao Ministério 
Público estadual e ao Tribunal de Contas do Estado de Mato Grosso 
do Sul. para providências no sentido do cumprimento do preceito 
constitucional em comento. Processo: RR - 423445/1998-6 da 13a. 
Região, Relator: Min. Juiz Convocado Renato de Lacerda Paiva, 
Recorrente(s): Ministério Público do Trabalho da 13a Região, Pro
curador: Dr. Márcio Roberto de Freitas Evangelista, Recorridofs): 
Epitácio Ventura Gomes, Advogado: Dr. José Erivan Tavares Gran- 
geiro, Recorrido(s): Município de Aroeiras, Advogado: Dr. José Ulis
ses dc Lyra, Decisão: por unanimidade, não conhecer do recurso de 
revista. Processo: RR - 423450/1998-2 da 4a. Região, Relator: Min. 
Juiz Convocado Renato de Lacerda Paiva, Recorrente(s): Ministério 
Público do Trabalho da 4a Região, Procuradora: Dra. Beatriz de Hol- 
leben Junqueira Fialho, Recorrido(s): Gislaine Beatriz Pereira Fan- 
tincl, Advogado: Dr. Clark da Silva Escariz, Recorridofs): Município 
de Sapucaia do Sul, Procurador: Dr. Wilson Wojcichoski Júnior, De
cisão: por unanimidade, conhecer do recurso de revista, por diver
gência jurisprudencial, e, no mérito, dar-lhe provimento para julgar 
improcedente a reclamação, invertendo-se o ônus da sucumbência e 
isentando-se a reclamante do pagamento das custas processuais. Ofi- 
cie-se ao Ministério Público e ao Tribunal de Contas estaduais, com 
cópias deste c do acórdão regional, bem assim da r. sentença de 1° 
grau, para a adoção das providências cabíveis, para os efeitos dos §§ 
2o c 4° do art. 37 da Constituição Federal. Processo: RR - 
423477/1998-7 da 13a. Região, Relator: Min. Juiz Convocado Re
nato dc Lacerda Paiva, Recorrentefs): Ministério Público do Trabalho 
da 13" Região, Procurador: Dr. Márcio Roberto dc Freitas Evan
gelista, Recorrido(s): Joseilton do Nascimento, Advogado: Dr. José 
Erivan Tavares Grangeiro, Recorridofs): Município de Aroeiras. Ad
vogado: Dr. José Ulisses de Lyra, Decisão: por unanimidade, co
nhecer do recurso de revista, por divergência jurisprudencial, e, no 
mérito, dar-lhe provimento para julgar improcedente a reclamação, 
invertendo-se o ônus da sucumbência e isentando-se a reclamante do 
pagamento das custas processuais. Oficie-se ao Ministério Público e 
ao Tribunal de Contas estaduais, com cópias deste e do acórdão 
regional, bem assim da r. sentença de 1° grau, para a adoção das 
providências cabíveis, para os efeitos dos §§ 2o e 4o do art. 37 da 
Constituição Federal. Processo: RR - 424617/1998-7 da 17a. Re
gião, Relator: Min. Juiz Convocado Renato de Lacerda Paiva, Re
correntefs): Companhia Vale do Rio Doce - CVRD, Advogada: Dra. 
Daniclla Fontes dc Faria Brito, Recorridofs): Joacir Dinísio da Silva, 
Advogado: Dr. Admar José Corrêa, Decisão: por unanimidade, co
nhecer do recurso de revista, por dissenso jurisprudencial, quanto ao 
tema descontos fiscais, e, no mérito, dar-lhe provimento para au
torizar os descontos fiscais, na forma da lei e do Provimento n° 1/96, 
da Corregedoria-Geral da Justiça do Trabalho. Processo: RR - 
425021/1998-3 da 19a. Região, Relator: Min. Juiz Convocado Re

nato de Lacerda Paiva, Recorrente(s): Ministério Público do Trabalho 
da 19a Região, Procurador: Dr. Rafael Gazz.anéo Júnior, Recorrido(s): 
Maria Valdenês Silva, Advogado: Dr. Bráulio Barros dos Santos, 
Recorridofs): Município de Jacuípe, Advogado: Dr. Jackson Farias 
Santos, Decisão: por unanimidade, conhecer do recurso dc revista por 
dissenso jurisprudencial e, no mérito, dar-lhe parcial provimento para 
limitar a condenação aos salários cm atraso referentes aos meses de 
maio, setembro, outubro, novembro e dezembro dc 1996 e às di
ferenças salariais no percentual dc setenta e um por cento do salário 
mínimo, pelo período imprescrilo. Oficie-se ao Ministério Público e 
ao Tribunal de Contas estaduais, com cópias deste e do acórdão 
regional, bem assim da r. sentença de 1° grau, para a adoção das 
providências cabíveis, pura os efeitos dos §§ 2° c 4° ao art. 37 da 
Constituição Federal. Processo: RR - 425022/1998-7 da 19a. Re
gião, Relator: Min. Juiz Convocado Renato dc Lacerda Paiva, Rc- 
correntefs): Ministério Público do Trabalho da 19a Região, Procu
rador: Dr. Rafael Gazz.anéo Júnior, Recorridofs): Maria José Tavares 
da Silva, Advogado: Dr. Bráulio Barros dos Santos, Recorridofs): 
Município de Jacuípe, Advogado: Dr. Jackson Farias Santos, Decisão: 
por unanimidade, conhecer do recurso dc revista, por dissenso ju- 
risprudencial, e, no mérito, dar-lhe parcial provimento para limitar a 
condenação aos salários em atraso referentes aos meses de maio, 
outubro, novembro e dezembro de 1996 e às diferenças salariais no 
percentual de oitenta c um vírgula setenta por cento do salário mí
nimo, por todo o período laborai. Oficie se ao Ministério Público e ao 
Tribunal de Contas estaduais, com cópias deste e do acórdão regional, 
bem assim da r. sentença de 1° grau. para a adoção das providências 
cabíveis, para os efeitos dos §§ 2° c 4° do art. 37 da Constituição 
Federal. Processo: RR - 426804/1998-5 da 21a. Região, Relator: 
Min. Juiz Convocado Renato de Lacerda Paiva. Recorrentefs): Mi
nistério Público do Trabalho da 21" Região, Procurador: Dr. Xisto 
Tiago de Medeiros Neto, Recorridofs): Márcia Jeanc Soares Nunes, 
Advogado: Dr. Maurílio Bessa de Deus, Recorridofs): Município de 
João Câmara, Advogado: Dr. Paulo Machado da Costa, Decisão: por 
unanimidade, conhecer do recurso de revista, por divergência ju
risprudencial, e, no mérito, dar-lhe provimento para limitar a con
denação ao pagamento de diferenças salariais com relação ao salário 
mínimo e salários vencidos e não pagos de maio a dezembro de 1993. 
Oficie-se ao Ministério Público e ao Tribunal de Contas estaduais, 
com cópias deste e do acórdão regional, bem assim da r. sentença de 
Io grau. para a adoção das providências cabíveis, para os efeitos dos 
§§ 2° e 4o do art. 37 da Constituição Federal. Processo: RR - 
426805/1998-9 da 21a. Região, Relator: Min. Juiz Convocado Re
nato de Lacerda Paiva, Recorrentefs): Ministério Público do Trabalho 
da 21" Região, Procurador: Dr. Xisto Tiago de Medeiros Neto, Re- 
corrido(s): Josenito Martins, Advogado: Dr. Francisco Fábio de Mou
ra, Recorridofs): Município de Mossoró, Advogado: Dr. Cícero Ba
tista Marrocos, Decisão: por unanimidade, conhecer do recurso de 
revista, por divergência jurisprudencial, e, no mérito, dar-lhe pro
vimento para julgar improcedente a reclamação. Custas pelo recla
mante cm reversão. Oficie-se ao Ministério Público e ao Tribunal de 
Contas estaduais, com cópias deste e do acórdão regional, bem assim 
da r. sentença de 1° grau, para a adoção das providências cabíveis, 
para os efeitos dos §§ 2° e 4° do art. 37 da Constituição Federal. 
Processo: RR - 426808/1998-0 da 21a. Região. Relator: Min. Juiz 
Convocado Renato de Lacerda Paiva, Recorrentefs): Ministério Pú
blico do Trabalho da 21* Região. Procurador: Dr. Xisto Tiago de 
Medeiros Neto, Recorridofs): Município de Brejinho, Advogada: Dra. 
Maria Esteia Cunha de Castro, Recorridofs): Rinaldo Rossine da 
Silva, Advogado: Dr. Noel Bernardo de Oliveira Júnior, Decisão: por 
unanimidade, conhecer do recurso de revista, por divergência ju
risprudencial, e, no mérito, dar-lhe provimento para limitar a con
denação ao pagamento da diferença salarial entre os valores pagos e 
o salário mínimo no período de 16.01.1989 a setembro de 1994. 
Oficie-se ao Ministério Público e ao Tribunal de Contas estaduais, 
com cópias deste e do acórdão regional, bem assim da r. sentença de 
Io grau, para a adoção das providências cabíveis, para os efeitos dos 
§§ 2o e 4° do art. 37 da Constituição Federal. Processo: RR - 
426809/1998-3 da 21a. Região, Relator: Min. Juiz Convocado Re
nato de Lacerda Paiva, Recorrentc(s): Ministério Público do Trabalho 
da 21a Região, Procurador: Dr. Xisto Ttago de Medeiros Neto, Re
corridofs): Lucimar Ângelo dos Santos, Advogado: Dr. Airton Carlos 
Moraes da Costa, Recorridofs): Município de Montanhas, Advogado: 
Dr. José Moraes Neto, Decisão: por unanimidade, conhecer do re
curso de revista por divergência jurisprudencial e, no mérito, dar-lhe 
provimento para limitar a condenação ao pagamento da diferença 
salarial entre os valores pagos e o salário mínimo e do salário do mês 
de dezembro de 1992. Oficie-se ao Ministério Público e ao Tribunal 
de Contas estaduais, com cópias deste e do acórdão regional, bem 
assim da r. sentença de 1” grau, para a adoção das providências 
cabíveis, para os efeitos dos §§ 2° e 4° do art. 37 da Constituição 
Federal. Processo: RR - 426928/1998-4 da 3a. Região, Relatora: 
Juíza Convocada Beatriz Brun Goldschmidt, Recorrentefs): Ministério 
Público do Trabalho da 3" Região, Procurador: Dr. José Diamir da 
Costa, Rccorrido(s): Sebastião Leopoldo, Advogada: Dra. Nora Nei 
Pereira Silva, Recorridofs): Município de Três Corações, Advogado: 
Dr. José Faustino Bandeira, Decisão: por unanimidade, conhecer do 
recurso apenas quanto à preliminar de incompetência da Justiça do 
Trabalho, por violação, e, no mérito, dar-lhe provimento para, re- 
conhecendo-se a incompetência desta Justiça Especializada, absolver 
o reclamado da condenação que lhe foi imposta. Processo: RR - 
426978/1998-7 da 7a. Região, Relatora: Juíza Convocada Beatriz 
Brun Goldschmidt, Recorrentefs): Município de Caucaia. Procurador: 
Dr. Airton Jussiano Viana Bezerra, Recorridofs): Valdirio Ribeiro da 
Silva, Advogado: Dr. Antônio Marques Costa, Decisão: por una
nimidade, conhecer do récurso de revista, por violação ao art. 37, II, 
da Constituição Federal, quanto à nulidade da contratação e, no mé
rito, dar-lhe provimento parcial para determinar o pagamento do saldo 
de salários de forma simples (30 dias). Quanto ao tema honorários 
advocatícios, dele conhecer por contrariedade aos Enunciados n°s 219 
e 329 do TST e, no mérito, dar-lhe provimento para absolver da 
condenação respectiva. Oficie-se ao Ministério Público e ao Tribunal 
de Contas estaduais, para providências no sentido do cumprimento do 
preceito constitucional em comento. Processo: RR - 426993/1998-8 
da 3a. Região, Relatora: Juíza Convocada Beatriz Brun Goldschmidt, 
Recorrentefs): Ministério Público do Trabalho da 3a Região, Pro
curador: Dr. José Diamir da Costa, Recorridofs): Jorge Luiz Nunes,



Advogada: Dra. Maura Lilia Monteiro, Recorrido(s): Município dc 
Três Corações. Advogado: Dr. José Faustino Bandeira, Decisão: por 
unanimidade, conhecer do recurso apenas quanto à preliminar dc 
incompetência da Justiça do Trabalho, por violação, e, no mérito, dar- 
lhe provimento para, reconhecendo-se a incompetência desta Justiça 
Especializada, absolver o reclamado da condenação que lhe foi im
posta. Processo: RR - 437120/1998-5 da 12a. Região. Relatora: 
Juíza Convocada Beatriz Brun Goldschmidt, Recorrente!s): Ministério 
Público do Trabalho da 12a Região, Procuradora: Dra. Cinara Graeff 
Terebinto, Rccorriclo(s): Constâncio Teófilo da Cruz e Outros, Ad
vogado: Dr. Maurício Pereira Gomes, Recorrido(s): Município de 
Bombinhas, Advogado: Dr. Vlademir Dalbosco, Decisão: por una
nimidade, conhecer do recurso do Ministério Público do Trabalho da 
12a Região, por divergência jurisprudência], e, no mérito, dar-lhe 
provimento para julgar improcedentes os pedidos relativos ao autor, 
Antônio Hipólito Guilherme, invertendo-sc o ônus da sucumbência. 
Custas invertidas, das quais se isentam os reclamantes. Peças dos 
autos deverão ser remetidas ao Ministério Público e ao Tribunal de 
Contas estaduais, nos termos da fundamentação. Processo: RR - 
438642/1998-5 da 16a. Região, Relator: Min. Juiz Convocado Re
nato dc Lacerda Paiva, Recorrcnte(s): Ministério Público do Trabalho 
da 16“ Região, Procurador: Dr. Fábio André de Farias, Recorrido(s): 
Maristela Macário Sousa, Advogado: Dr. Evanir Oliveira da Silva, 
Recorrido(s): Fundação Municipal de Desenvolvimento da Criança e 
do Adolescente/Criança Cidadão, Advogado: Dr. Roberto Coelho 
Santos Neto, Decisão: por unanimidade, conhecer do recurso dc re
vista, por contrariedade ao Enunciado 219/TST, e, no mérito, dar-lhe 
provimento para excluir da condenação a parcela relativa aos ho
norários advocatícios. Processo: RR - 438643/1998-9 cia I6a. Re
gião, Relator: Min. Juiz Convocado Renato de Lacerda Paiva, Re- 
corrcnte(s): Ministério Público do Trabalho da 16a Região, Procu
rador: Dr. Maurício Pessoa Lima, Recorrido(s): Maria da Conceição 
Ribeiro, Advogado: Dr. Genival Abrão Ferrreira, Rccorrido(s): Mu
nicípio de Pinheiro, Decisão: por unanimidade, não conhecer intei
ramente do recurso dc revista. Processo: RR - 438952/1998-6 cia 3a. 
Região, Relatora: Juíza Convocada Beatriz Brun Goldschmidt, Rc- 
corrcntc(s): Caixa Econômica Federal - CEF, Advogado: Dr. Simcy 
Rodrigues, Recorrido(s): Maria Elza Veras e Outros, Advogado: Dr. 
João Baptista Ardizoni Reis, Decisão: por unanimidade, não conhecer 
do recurso de revista da reclamada. Processo: RR - 443671/1998-0 
da 3a. Região, Relator: Min. Juiz Convocado Renato dc Lacerda 
Paiva, Rccorrente(s): Ministério Público do Trabalho da 3" Região, 
Procurador: Dr. José Diamir da Costa, Rccorrente(s): Município de 
Francisco Sá, Advogado: Dr. Victório Álvaro Coutinho Rcttori, Rc- 
corrido(s): Roberto Carlos Rocha Campos, Advogado: Dr. João Ave
lino Neto, Decisão: por unanimidade, conhecer do recurso de revista 
do Ministério Público, por divergência jurisprudencial, e do Mu
nicípio, por violação ao § 2o do art. 37 da Constituição Federal, c, no 
mérito, dar-lhes provimento para limitar a condenação aos salários 
retidos dos meses de novembro e dezembro de 1996 c ao saldo 
salarial de janeiro de 1997 (dez dias), sem a dobra do art. 467 da 
CLT. Oficie-se ao Ministério Público e ao Tribunal de Contas es
taduais, com cópias deste e do acórdão regional, bem assim da r. 
sentença de Io grau, para a adoção das providências cabíveis, para os 
efeitos dos §§ 2o e 4o do art. 37 da Constituição Federal. Processo: 
RR - 443784/1998-1 da 9a. Região, Relator: Mia. Antônio José de 
Barros Levenhagen, Recorrentc(s): Osvaldo Rodrigues dos Santos, 
Advogado: Dr. Flávio Dionísio Bemartt, Recorrente(s): Amoco do 
Brasil Ltda., Advogada: Dra. Cintia Mara Guilherme, Recorrido(s): 
Os Mesmos, Decisão: por unanimidade, conhecer da revista por con
trariedade ao Enunciado n° 342/TST e, no mérito, dar-lhe provimento 
para excluir da condenação a devolução dos descontos a título de 
seguro de vida e não conhecer integralmente do recurso dc revista do 
reclamante. Processo: RR - 449681/1998-3 da 12a. Região, Relator 
Min. Juiz Convocado Renato dc Lacerda Paiva, Recorrente(s): Mi
nistério Público do Trabalho da 12a Região, Procuradora: Dra. Cinara 
Graeff Terebinto, Recorrido(s): Marlino Nicolodelli, Advogado: Dr. 
Job Gonsalves Filho, Recorrido(s): Município de Jaraguá do Sol, 
Advogada: Dra. Carla Salete Pereira Fischer, Decisão: por unani
midade, conhecer do recurso de revista por divergência jurispru
dencial e, no mérito, dar-lhe provimento para julgar improcedente a 
reclamação. Custas em reversão, pelo reclamante. Oficie-se ao Mi
nistério Público e ao Tribunal de Contas estaduais, com cópias deste 
e do acórdão regional, bem assim da r. sentença de 1° grau, para a 
adoção das providências cabíveis, para os efeitos dos §§ 2o e 4° do 
art. 37 da Constituição Federal. Processo: RR - 449707/1998-4 da 
12a. Região, Relator: Min. Juiz Convocado Renato de Lacerda Paiva, 
Recorrente(s): Ministério Público do Trabalho da 12* Região, Pro
curadora: Dra. Cinara Graeff Terebinto, Recorrente(s): Centrais Elé
tricas de Santa Catarina S.A. - CELESC, Advogado: Dr. Lycurgo 
Leite Neto, Advogado: Dr. Gilson Paz de Oliveira. Recorrido(s): 
Anderson dc Souza, Advogado: Dr. Nilo Kaway Júnior, Decisão: por 
unanimidade, não conhecer dos recursos dc revista da reclamada e do 
Ministério Público do Trabalho, com ressalvas do Exmo. Ministro 
Ives Gandra Martins Filho. Processo: RR - 449736/1998-4 da 13a. 
Região, Relator: Min. Juiz Convocado Renato de Lacerda Paiva, 
Recorrente(s): Ministério Público do Trabalho da 13a Região, Pro
curador: Dr. Rildo Albuquerque Mousinho de Brito, Recorrido(s): 
Zulmira Bastos da Silva, Advogado: Dr. José de Arimatéia Rodrigues 
de Menezes, Recorrido(s): Município de Queimadas, Advogado: Dr. 
Scverino do Ramo Pinheiro Brasil, Decisão: por unanimidade, co
nhecer do recurso de revista por dissenso jurisprudencial e, no mérito, 
declarar extinto o processo com julgamento do mérito, na forma do 
inciso IV do art. 269 do Código de Processo Civil. Custas pela 
reclamante, cm reversão, das quais fica isenta. Processo: RR - 
449887/1998-6 da 16a. Região, Relator: Min. Juiz Convocado Re
nato de Lacerda Paiva, Recorrente(s): Ministério Público do Trabalho 
da 16a Região, Procurador: Dr. Maurício Pessoa Lima, Recorrido(s): 
Maria Francisca Rocha da Silva, Advogado: Dr. Luiz Carlos Costa 
Alves, Rccorrido(s): Município dc Pindaré-Mirim, Advogado: Dr. 
Antônio Nicolau Júnior, Decisão: por unanimidade, conhecer do re
curso de revista por divergência jurisprudencial c, no mérito, dar-lhe 
parcial provimento para limitar a condenação ao pagamento das di
ferenças de salário. Oficie-se ao Ministério Público e ao Tribunal dc 
Contas estaduais, com cópias deste e do acórdão regional, bem assim 
da r. sentença de 1° grau, para a adoção das providências cabíveis, 
para os efeitos dos §§ 2° e 4o do art. 37 da Constituição Federal.
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Diário da Justiça
Processo: RR - 451539/1998-0 da 15a. Região, Relator: Min. Juiz 
Convocado Renato de Lacerda Paiva, Recorrente(s): Ministério Pú
blico do Trabalho da 15a Região, Procuradora: Dra. Renata Cristina 
Piaia Petrocino, Recorrido(s): Município dc Salto dc Pirapora, Rc- 
corrido(s): Carlos Alberto Holanda Santos, Advogado: Dr. Dagmar 
Lusvarghi Lima, Decisão: por unanimidade, não conhecer do recurso 
dc revista. Processo: RR - 451540/1998-2 da 15a. Região, Relator: 
Min. Juiz Convocado Renato dc Lacerda Paiva, Recorrente(s): Mi
nistério Público do Trabalho da 15a Região. Procuradora: Dra. Renata 
Cristina Piaia Petrocino, Recorrido(s): Município dc Parapuã, Ad
vogado: Dr. Miguel Pcrcz Fernandes, Rccorrido(s): Evangelista da 
Fonseca e Outro, Advogada: Dra. Caria Andréa Valcntin Corrêa, 
Decisão: por unanimidade, não conhecer do recurso de revista. Pro
cesso: RR - 454165/1998-7 da 3a. Região, Relator: Min. Juiz Con
vocado Renato de Lacerda Paiva, Recorrcnte(s): Ministério Público 
do Trabalho da 3a Região, Procurador: Dr. José Diamir da Costa, 
Recorrido(s): Vandcrléia Ferreira Lima Dutra, Advogado: Dr. Juber 
Araújo Rodrigues, Recorrido(s): Município de Itamarati dc Minas, 
Advogado: Dr. Joarês Sílvio da Costa, Decisão: por unanimidade, 
conhecer do recurso de revista por divergência jurisprudencial e, no 
mérito, dar-lhe provimento para julgar improcedente a reclamação. 
Custas pela reclamante, cm reversão, das quais fica isenta. Oficie-se 
ao Ministério Público e ao Tribunal dc Contas estaduais, com cópias 
deste e do acórdão regional, bem assim da r. sentença de Io grau, para 
a adoção das providências cabíveis, para os efeitos dos §§ 2° e 4° do 
art. 37 da Constituição Federal. Processo: RR - 454726/1998-5 da 
13a. Região, Relator: Min. Juiz Convocado Renato de Lacerda Paiva, 
Recorrente(s): Ministério Público do Trabalho da 13a Região, Pro
curador: Dr. Rildo Albuquerque Mousinho de Brito, Recorrido(s): 
Irani Martins da Silva, Advogado: Dr. Heracliton Gonçalves da Silva, 
Recorrido(s): Município de Barra de Santa Rosa, Advogado: Dr. An
tônio Costa dc Oliveira, Decisão: por unanimidade, não conhecer do 
recurso de revista. Processo: RR - 454727/1998-9 da 13a. Região, 
Relator: Min. Juiz Convocado Renato de Lacerda Paiva, Recorren- 
te(s): Ministério Público do Trabalho da 13a Região, Procurador: Dr. 
Rildo Albuquerque Mousinho de Brito, Recorrido(s): Maria de Lour- 
des Vieira dos Santos, Advogado: Dr. Edgar Francisco da Silva, 
Recorrido(s): Município de Mari, Advogado: Dr. Humberto Trócoli 
Neto, Decisão: por unanimidade, não conhecer do recurso de revista. 
Processo: RR - 454728/1998-2 da 13a. Região, Relator: Min. Juiz 
Convocado Renato de Lacerda Paiva, Recorrente(s): Ministério Pú
blico do Trabalho da 13a Região, Procurador: Dr. Rildo Albuquerque 
Mousinho de Brito, Rccorrido(s): Edilene Avelino de Souza, Ad
vogado: Dr. Benedito José da Nóbrega Vasconcelos, Recorrido(s): 
Município de Ingá, Advogado: Dr. Francisco de Assis Silva Caldas 
Júnior, Decisão: por unanimidade, não conhecer do recurso de revista. 
Processo: RR - 454730/1998-8 da 13a. Região, Relator: Min. Juiz 
Convocado Renato dc Lacerda Paiva, Recorrente(s): Ministério Pú
blico do Trabalho da 13a Região, Procurador: Dr. Rildo Albuquerque 
Mousinho de Brito, Recorrido(s): José Soares da Silva, Advogado: 
Dr. Heldcr Luís Henriques, Rccorrido(s): Município de Barra de San
ta Rosa, Advogado: Dr. Antônio Costa de Oliveira, Decisão: por 
unanimidade, não conhecer do recurso de revista. Processo: RR - 
454803/1998-0 da la. Região, Relator: Min. Juiz Convocado Renato 
dc Lacerda Paiva, Recorrente(s): Ministério Público do Trabalho da Ia 
Região, Procuradora: Dra. Teresa Cristina D’Almcida Basteiro, Re- 
corrente(s): Fundação Nacional de Saúde - FNS, Procurador: Dr. 
Walter do Carmo Barletta, Recorrido(s): Ary José Gallo c Outro, 
Advogado: Dr. José Clemente dos Santos, Decisão: por unanimidade, 
não conhecer do recurso de revista da reclamada e, conhecendo do 
recurso dc revista do Ministério Público do Trabalho, por divergência 
jurisprudencial, no mérito, dar-lhe provimento para julgar improce
dente a reclamação. Custas em reversão. Processo: RR - 
455116/1998-4 da 13a. Região, Relator: Min. Juiz Convocado Re
nato de Lacerda Paiva, Recorrente(s): Ministério Público do Trabalho 
da 13a Região, Procurador: Dr. Rildo Albuquerque Mousinho de Bri
to, Recorrido(s): Jocélio Gonçalves da Costa, Advogado: Dr. José de 
Arimatéia Rodrigues de Menezes. Rccorrido(s): Município de Bo
queirão, Advogado: Dr. Marconi Leal Eulálio, Decisão: por una
nimidade, não conhecer do recurso de revista. Processo: RR - 
455117/1998-8 da 13a. Região, Relator: Min. Juiz Convocado Re
nato de Lacerda Paiva, Recorrente(s): Ministério Público do Trabalho 
da 13a Região, Procurador: Dr. Rildo Albuquerque Mousinho de Bri
to. Rccorrido(s): José Ferreira dc Lima. Advogado: Dr. José Agui- 
naldo Cordeiro de Azevedo, Recorrido(s): Município dc Nova Flo
resta, Advogado: Dr. Aristóteles Santos Pessoa Furtado, Decisão: por 
unanimidade, não conhecer do recurso dc revista. Processo: RR - 
455118/1998-1 da 13a. Região, Relator: Min. Juiz Convocado Re
nato dc Lacerda Paiva, Recorrentc(s): Ministério Público do Trabalho 
da 13“ Região, Procurador: Dr. Márcio Roberto de Freitas Evan
gelista, Recorrido(s): Pedro Rodão de Oliveira, Advogado: Dr. José 
Aguinaldo Cordeiro de Azevedo, RecorrLdo(s): Município de Nova 
Floresta, Advogado: Dr. Aristóteles Santos Pessoa Furtado, Decisão: 
por unanimidade, não conhecer do recurso de revista. Processo: RR 
- 457787/1998-5 da la. Região, Relator: Min. Juiz Convocado Re
nato dc Lacerda Paiva, Recorrente(s): Companhia de Armazéns e 
Silos do Rio dc Janeiro - CASERJ. Advogada: Dra. Sandra Helena da 
Silva Trindade, Recorrido(s): Gerço Ferreira da Cruz, Advogado: Dr. 
Amir Gonçalves Filho, Decisão: por unanimidade, conhecer do re
curso de revista por divergência jurisprudencial c, no mérito, dar-lhe 
provimento para julgar improcedente a reclamação. Custas pelo re
clamante em reversão, das quais fica isento. Oficie-se ao Ministério 
Público e ao Tribunal de Contas estaduais, com cópias deste e do 
acórdão regional, bem assim da r. sentença de Io grau, para a adoção 
das providências cabíveis, para os efeitos dos §§ 2° e 4° do art. 37 da 
Constituição Federal. Processo: RR - 457851/1998-5 da 19a. Re
gião, Relator: Min. Juiz Convocado Renato de Lacerda Paiva, Re- 
corrcnte(s): Município de Passo dc Camaragibc, Advogado: Dr. Eral- 
do Firmino de Oliveira, Recorrido(s): Manoel Antônio dos Santos, 
Advogado: Dr. Francisco Thadcu Araújo Alcântara, Decisão: por una
nimidade, não conhecer do recurso de revista. Processo: RR - 
458208/1998-1 da 21a. Região, Relator: Min. Juiz Convocado Re
nato de Lacerda Paiva, Recorrcnte(s): Ministério Público do Trabalho 
da 21a Região, Procurador: Dr. Xisto Tiago de Medeiros Neto, Re- 
corrido(s): Maria da Paz da Silva Freire, Advogado: Dr. Paulo de 
Medeiros Fernandes, Recorrido(s): Município de Paraú, Advogado: 
Dr. José Antônio da Silva, Decisão: por unanimidade, não conhecer
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inteiramente do recurso de revista. Processo: RR - 459761/1998-7 da 
5a. Região, Relator: Min. Juiz Convocado Renato de Lacerda Paiva. 
Rceorrente(s): Ministério Público do Trabalho da 5a Região, Pro
curadora: Dra. Cláudia Maria R. Pinto Rodrigues da Costa, Recor- 
rente(s): Telecomunicações da Bahia S.A. - TELEBAHIA, Advogado: 
Dr. Nilton Correia, Rccorrido(s): José Amaral dc Souza, Advogado: 
Dr. Mauro Magalhães de Moura, Decisão: por unanimidade, não 
conhecer dos recursos de revista da reclamada e do Ministério Pú
blico do Trabalho, com ressalvas do Exmo. Ministro Ives Gandra 
Martins Filho. Processo: RR - 461257/1998-3 da !2a. Região. Re
lator: Min. Juiz Convocado Renato de Lacerda Paiva, Rccorrente(s): 
Ministério Público do Trabalho da 12a Região, Procuradora: Dra. 
Viviane Colucci. Recorrido(s): José Guarilio França, Advogada: Dra. 
Daniela dc Oliveira Gonzaga, Recorrido(s): Município dc Santo Ama
ro da Imperatriz, Advogado: Dr. José Carlos L. Machado, Decisão: 
por unanimidade, conhecer do recurso de revista por dissenso ju- 
risprudcncial quanto aos temas prescrição e descontos fiscais - com
petência e, no mérito, declarar extinto o processo, com julgamento do 
mérito, na forma do inciso IV do art. 269 do Código de Processo 
Civil. Prejudicado o exame do mérito do recurso pelo tema descontos 
fiscais - competência. Custas em reversão pelo reclamante, das quais 
fica isento. Processo: RR - 462884/1998-5 da 12a. Região, Relator: 
Min. Juiz Convocado Renato de Lacerda Paiva, Recorrente(s): Mi
nistério Público do Trabalho da 12a Região, Procuradora: Dra. Vi
viane Colucci, Rccorrido(s): Nivaldo Marques Ferreira, Advogado: 
Dr. Adir João Costa, Recorrido(s): Município de Turvo, Advogado: 
Dr. Etér dc Jesus da Cunha Pinto, Decisão: por unanimidade, co
nhecer do recurso de revista quanto ao tema prescrição, por dissenso 
jurisprudencial, e, no mérito, declarar extinto o processo, com jul
gamento do mérito, na forma do inciso IV do art. 269 do Código de 
Processo Civil. Custas pelo reclamante, em reversão. Processo: RR - 
463999/1998-0 da 9a. Região, Relator: Min. Antônio José de Barros 
Levenhagen, Rccorrente(s): Edison Vitor Rocha da Costa, Advogado: 
Dr. José Torres das Neves, Advogada: Dra. Sandra Márcia C. Torres 
das Neves, Recorrido(s): Administração dos Portos de Paranaguá e 
Antonina - APPA, Advogado: Dr. Almir Hoffmann de Lara Júnior, 
Decisão: por unanimidade, conhecer do recurso de revista quanto à 
preliminar de nulidade por negativa de prestação jurisdicional, por 
violação ao art. 832 da CLT, e, no mérito, dar-lhe provimento para, 
anulando o acórdão proferido nos embargos de declaração, determinar 
o retomo dos autos ao TRT de origem, a fim de que profira novo 
julgamento, como entender dc direito, sobrestado o exame dos demais 
tópicos constantes do recurso. Falou pelo recorrente o Dr. José Torres 
das Neves. Processo: RR - 466746/1998-4 da 2a. Região, Relatora: 
Juíza Convocada Beatriz Brun Goldschmidt, Recorrente(s): Scopus 
Tecnologia S.A., Advogada: Dra. Simone Sarnara Elias Vaz, Re- 
corrido(s): Gilberto Cassiano da Paixão, Advogado: Dr. José Fran
cisco da Silva, Decisão: por unanimidade, não conhecer do recurso de 
revista. Processo: RR - 466954/1998-2 da 3a. Região, Relator: Min. 
Juiz Convocado Renato de Lacerda Paiva, Recorrentc(s): Município 
de Guaxupé, Advogada: Dra. Marina Pimenta Madeira. Rccorrido(s): 
Geraldo Andreazzi, Advogado: Dr. Antônio Benedito do Nascimento, 
Decisão: por unanimidade, não conhecer do recurso de revista. Pro
cesso: RR - 468595/1998-5 da 13a. Região, Relatora: Juíza Con
vocada Beatriz Brun Goldschmidt. Recorrente(s): Ministério Público 
do Trabalho da 13a Região, Procurador: Dr. José Caetano dos Santos 
Filho. Recorrido(s): Luiz Ednaldo dc Oliveira, Advogada: Dra. Marta 
Rejane Nóbrega. Recorrido(s): Município dc Lastro, Decisão: por 
unanimidade, não conhecer do recurso. Processo: RR - 474243/1998- 
0 da 11a. Região, Relatora: Juíza Convocada Beatriz Brun Golds- 
chmídt, Rccorrente(s): Estado do Amazonas - Tribunal dc Contas dos 
Municípios - TCM, Procuradora: Dra. Vivicn Medina Noronha, Rc- 
corrido(s): Daniclle Maria Auxiliadora Simões Carpinteiro Peres, Ad
vogada: Dra. Maria Lenir Rodrigues Pinheiro. Decisão: por una
nimidade, não conhecer do recurso de revista. Processo: RR - 
477190/1998-6 da la. Região. Relatora: Juíza Convocada Beatriz 
Brun Goldschmidt. Recorrente(s): Ministério Público do Trabalho da 
Ia Região. Procuradora: Dra. Cynthia Maria Simões Lopes, Recor- 
rente(s): Instituto do Patrimônio Histórico c Artístico -Nacional - 
• IPHAN, Advogado: Dr. Adolpho Pcdroso Thcobaldo, Recorrido(s): 
Tania Maria Freitas Mouras, Advogada: Dra. Maria da Graça Ser- 
zedello Areias Netto, Decisão: por unanimidade, conhecer do recurso 
de revista do Ministério Público do Trabalho da Ia Região, por di
vergência jurisprudencial, e, no mérito, dar-lhe provimento para. re
formando o acórdão regional, restabelecer a sentença de 1° grau que 
julgou improcedente o pedido. Prejudicado o recurso do IPHAN. 
Processo: RR - 477191/1998-0 da la. Região, Relatora: Juíza Con
vocada Beatriz Brun Goldschmidt. Recorrenlc(s): Ministério Público 
do Trabalho da Ia Região, Procuradora: Dra. Idalina Duarte Guerra, 
Recorrido(s): Jacquelinc Fuscaldo do Nascimento, Advogado: Dr. 
Marcos Elyseo Mendonça de Pinho, Rccorrido(s): Município dc Sa- 
quarema, Advogado: Dr. Nilo Sérgio de Freitas Quintes, Decisão: por 
unanimidade, conhecer do recurso do Ministério Público do Trabalho 
da Ia Região, por divergência jurisprudencial, c, no mérito, dar-lhe 
provimento para julgar improcedente o pedido, invertendo-se o ônus 
da sucumbência. Custas invertidas, das quais se isenta a reclamante. 
Oficie-se ao Ministério Público e ao Tribunal de Contas do Estado do 
Rio de Janeiro, para providências no sentido do cumprimento do 
preceito constitucional em comento. Processo: RR - 481060/1998-6 
da 9a. Região, Relatora: Juíza Convocada Beatriz Brun Goldschmidt, 
Recorrente(s): Município de Coronel Vivida, Advogado: Dr. Egídio 
Munarelto, Recorrido(s): Guilherme Nunes Cavalheiro, Advogado: 
Dr. Ivair Carlos da Silva, Decisão: por unanimidade, conhecer da 
revista por divergência c, no mérito, dar-lhe provimento para ex- 
pungir da condenação o adicional dc horas extras. Processo: RR - 
481098/1998-9 da 9a. Região, Relatora: Juíza Convocada Beatriz 
Brun Goldschmidt, Recorrcnte(s): Perfilados Paraná Manufaturados 
dc Aço Ltda., Advogado: Dr. Adilson Correia, Recorrido(s): Lair 
Dias, Advogado: Dr. José Inácio Costa Filho, Decisão: por una
nimidade, conhecer do recurso por violação apenas com relação aos 
descontos fiscais e, no mérito, dar-lhe provimento para determinar 
que se proceda aos descontos fiscais com observância do disposto, 
nos termos da Lei n° 8.541/92. Processo: RR - 485937/1998-2 da 
10a. Região, Relatora: Juíza Convocada Beatriz Brun Goldschmidt, 
Recorrentc(s): Abrão Alves Cabral c Outros, Advogado: Dr. Fran
cisco Rodrigues Preto Júnior, Rccorrido(s): Telecomunicações dc Bra
sília S.A. - TELEBRASÍLIA. Advogado: Dr. José Alberto Couto
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Maciel, Decisão: por unanimidade, não conhecer do recurso de revista. Processo: RK - 485978/1998-4 da 8a. Região. Relatora: Juíza Convocada Beatriz Brun Goldschmidt. Rccorrentc(s): Raimundo Nonato Farias, Advogada: Dra. Mary Lúcia do C. Xavier Cohcn, Rc- 
corrcntc(s): Companhia Docas do Pará - CDP. Advogado: Dr. Paulo César de Oliveira, Rccorrido(s): Os Mesmos, Decisão: por unani
midade, não conhecer do recurso de revista do reclamante e conhecer, por divergência, mas negar provimento ao recurso da reclamada. 
Processo: RR - 4989(14/1998-4 da 6a. Região, Relatora: Juíza Convocada Beatriz Brun Goldschmidt, Reeorrcnte(s): Banco Bradesco 
S.A., Advogada: Dra. Fabíola Freitas c Souza, Recorrido(s): VIadimir José Macedo de Paula, Advogado: Dr. José Gomes de Melo Filho, Decisão: por unanimidade, conhecer do recurso de revista quanto ao tema descontos previdcnciários e fiscais, por violação ao art. 5“, II, da 
Constituição Federal, e, no mérito, dar-lhe provimento para deter
minar que sejam observados os descontos prcvidenciários e fiscais, nos termos do Provimento n°l/96 da Corrcgedoria-Geral da Justiça do Trabalho. Processo: RR - 503016/1998-8 da 13a. Região. Relatora: Juíza Convocada Beatriz Brun Goldschmidt, Recorrente(s): Ministério 
Público do Trabalho da 13' Região, Procurador: Dr. José Neto da Silva, Recorrido(s): Maria Lúcia Pessoa Roscno, Advogado: Dr. Paulo Costa Magalhães. Recorrido(s): Município de Guarabira, Advo
gado: Dr. Ardson Soares Pimentcl, Decisão: por unanimidade, co
nhecer do recurso de revista do Ministério Público do Trabalho da 13* Região, por divergência jurisprudencial, e, no mérito, dar-lhe provimento parcial para restringir a condenação a diferenças de salário pago e mínimo legal. Oficie-sc ao Ministério Público e ao Tribunal de 
Contas estaduais, para providências no sentido do cumprimento do preceito constitucional em comento. Processo: RR - 508193/1998-0 da 3a. Região, Relatora: Juíza Convocada Beatriz Brun Goldschmidt, 
Recorrcnte(s): Banco do Estado de Minas Gerais S.A. - BEMGE, Advogada: Dra. Zilda Mara Vieira Pimenta, Recorrido(s): Sétimo Nogueira, Advogado: Dr. Leôncio Gonzaga da Silva, Decisão: por 
unanimidade, não conhecer do recurso de revista. Processo: RR - 512961/1998-2 da 18a. Região, Relator: Min. Antônio José de Barros 
Levcnhagcn. Recorrcntc(s): Empresa dc Assistência Técnica c Extensão Rural de Goiás - EMATÊR/GO, Advogado: Dr. Antônio Mau
rício Ferreira Dias, Recorrido(s): Aray Silva, Advogado: Dr. José Mário Gomes de Sousa, Decisão: por unanimidade, conhecer do re
curso de revista, por divergência jurisprudencial, e, no mérito, dar-lhe parcial provimento para que a condenação ao pagamento das verbas 
rescisórias e da multa do FGTS se restrinja ao segundo período contratual. Processo: RR - 513690/1998-2 ua 2a. Região, Relator: Min. Antônio José de Barros Levenhagen, Rccorrente(s): Antônio Ferreira Braga, Advogada: Dra. Odctc Pcrazza de Medeiros, Re- 
corrido(s): São Paulo Transporte S.A., Advogado: Dr. José Alberto Couto Maciel, Decisão: por unanimidade, não conhecer do recurso de revista. Processo: RR - 514558/1998-4 da 4a. Região, Relator: Min. Antônio José de Barros Levenhagen, Recorrentc(s): Defer S.A. - 
Fertilizantes, Advogada: Dra. Ana Cristina Dini Guimarães, Récor- rido(s): Jorge Luiz Pereira Coelho, Advogada: Dra. Ivone Teixeira Velasque, Decisão: por unanimidade, conhecer do recurso quanto à preliminar de nulidade por negativa de prestação jurisdicional, por 
violação ao art. 832 da CLT, e, no mérito, dar-lhe provimento para, anulando o acórdão proferido nos embargos de declaração, determinar o retorno dos autos ao TRT de origem, a fim de que profira novo julgamento, como entender de direito, ficando sobrestado o exame dos demais tópicos constantes do recurso. Processo: RR - 
514562/1998-7 da 4a. Região. Relatora: Juíza Convocada Beatriz Brun Goldschmidt, Recorrcntc(s): Estado do Rio Grande do Sul, Procuradora: Dra. Lizetc Freitas Maestri, Recorrido(s): Mario Antônio Hubenthal Pellegrini, Advogado: Dr. Adalberto Libório Barros 
Filho, Decisão: por unanimidade, conhecer do recurso de revista, por violação e divergência jurisprudencial. e, no mérito, dar-lhe provimento para absolver o reclamado da condenação. Processo: RR - 
515795/1998-9 da 3a. Região, Relatora: Juíza Convocada Beatriz 
Brun Goldschmidt, Rccorrcnlc(s): Banco do Estado de Minas Gerais S.A. - BEMGE, Advogado: Dr. Victor Russomano Júnior, Recor- rido(s): Maria Rosa Sintão Pereira, Advogado: Dr. José Augusto de Carvalho Neto, Decisão: por unanimidade, conhecer do recurso de 
revista guanto ao tema relativo ao critério de cálculo da correção monetária, por divergência jurisprudencial, e, no mérito, dar-lhe pro
vimento para determinar o cálculo da correção monetária a contar do quinto dia útil do mês subseqüente ao trabalhado. A Presidência da Turma deferiu juntada de procuração c substabelecimento, neste ato, 
requerida da tribuna pelo douto patrono do recorrente. Falou pelo recorrente o Dr. Victor Russomano Júnior. Processo: RR - 515928/1998-9 da 3a. Região, Relatora: Juíza Convocada Beatriz 
Brun Goldschmidt, Recorrente(s): Novo Hamburgo Companhia de Seguros Gerais, Advogado: Dr. João Bráulio Faria de Viíhena, Re- corrido(s): Adriano Amaro Hansen. Advogado: Dr. Marcos Vinicius Gomes Leite, Decisão: por unanimidade, conhecer do recurso de 
revista guanto aos temas do vale-transporte e critério da correção monetária, por divergência jurisprudencial. e, no mérito, dar lhe provimento para excluir da condenação a indenização relativa ao vale- 
transporte e determinar que seja efetuado o cálculo da correção monetária a contar do quinto dia útil do mês subseqúente ao trabalhado. Processo: RR - 518248/1998-9 da 9a. Região, Relator: Min. Ives 
Gandra Martins Filho, Recorrcnte(s): Roberto Pontedura, Advogado: 
Dr. Zeno Simm, Recorrido(s): Companhia Paranaense de Energia - COPEL, Advogado: Dr. Roberto Caldas Alvim dc Oliveira, Decisão: por unanimidade, chamar o processo à ordem para retificar a certidão de julgamento de fls. 510, a fim de que conste: "por maioria, não 
conhecer do recurso de revista no tocante à questão do não-co- 
nhecimento do recurso ordinário adesivo do reclamante, vencido o Exmo. Ministro Relator. Por unanimidade, suspender o julgamento do processo em virtude do pedido de vista regimental formulado pelo 
Exmo. Ministro Ives Gandra Martins Filho, relator, para o exame dos temas remanescentes". Processo: RR - 518392/1998-5 da 4a. Re
gião, Relatora: Juíza Convocada Beatriz Brun Goldschmidt. Rccor- rente(s): Rubem Luís Cornelius, Advogado: Dr. Délcio Cave, Re- 
corrido(s): Fundação Gaúcha do Trabalho e Ação Social - FGTAS. Advogada: Dra. Kátia Elizabeth Wawrick, Decisão: por unanimidade, não conhecer (Jo recurso de revista. Processo: RR - 520180/1998-9 da 7a. Região. Relatora: Juíza Convocada Beatriz Brun Goldschmidt, 
Recorrente(s): Ministério Público do Trabalho da 7a Região, Procurador: Dr. Francisco Gérson Marques de Lima, Recorrcnte(s): Mu
nicípio de Lavras da Mangabeira, Advogado: Dr. Paulo César Pereira Alencar, Rccorrido(s): Geraldo Luciano de Oliveira Zogob, Advogado: Dr. Marco Antônio Sobreira Bezerra, Decisão: por unanimidade, conhecer do recurso de revista do Município de Lavras da 
Mangabeira, por divergência jurisprudencial, e, no mérito, dar-lhe provimento parcial para determinar o pagamento do saldo de salários de forma simples. Prejudicado o recurso do Ministério Público do Trabalho da r Região. Oficie-se ao Ministério Público c ao Tribunal 
dc Contas estaduais, para providências no sentido do cumprimento do preceito constitucional em comento. Processo: RR - 520181/1998-2
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da 7a. Região. Relatora: Juíza Convocada Beatriz. Brun Goldschmidt. 
Rccorrcnte(s): Ministério Público do Trabalho da 7* Região. Pro
curador: Dr. Francisco Gérson Marques dc Lima. Rccorrcntc(s): Mu
nicípio do Cralo, Advogado: Dr. Jósio dc Alencar Araripe, Rccor- 
rido(s): Luciano do Nascimento Gonçalves, Advogado: Dr. Márcia 
Soares c Silva, Decisão: por unanimidade, conhecer do recurso dc 
revista do Ministério Público do Trabalho da T Região, por di
vergência jurisprudencial, c, no mérito, dar-lhe provimento para julgar 
improcedentes os pedidos, invertendo-se o ônus da sucumbência. 
Custas invertidas, das quais se isenta o reclamante. Prejudicado o 
recurso do Município do Crato. Oficie-sc ao Ministério Público c ao 
Tribunal dc Contas estaduais, para providências no sentido do cum
primento do preceito constitucional em comento. Processo: RR - 
520613/1998-5 da 7a. Região. Relatora: Juíza Convocada Beatriz. 
Brun Goldschmidt, Rccorrentc(s): Estado do Ceará, Procuradora: Dra. 
Ana Margarida de F. Guimarães Praça. Rccorrcntc(s): Ministério Pú
blico do Trabalho da T Região, Procurador: Dr. Francisco Gérson 
Marques dc Lima, Recorrido(s): Maria Selma Medina Martins, Ad
vogado: Dr. Antônio Klênio Marques Moura, Decisão: por unani
midade, conhecer do recurso dc revista do Estado do Ceará, por 
divergência jurisprudencial, e, no mérito, dar-lhe provimento para 
absolver o Estado recorrente da condenação que lhe já foi imposta, 
revertendo-se o ônus da sucumbência ao recorrente c dispensando-o. 
Prejudicado o recurso do Ministério Público do Trabalho da 7* Re
gião. Oficie-sc ao Ministério Público c ao Tribunal de Contas es
taduais. para providências no sentido do cumprimento do preceito 
constitucional cm comento. Processo: RR - 520614/1998-9 da 7a. 
Região. Relatora: Juíza Convocada Beatriz Brun Goldschmidt, Rc- 
correntc(s): Município de Assaré, Advogado: Dr. Francisco Ionc Pe
reira Lima, Recorrcnte(s): Ministério Público do Trabalho da 7“ Re
gião, Procurador: Dr. Francisco Gérson Marques de Lima, Rccor- 
rido(s): Maria Dalva Rodrigues. Advogado: Dr. Francisco Gonçalves 
Dias, Decisão: por unanimidade, conhecer do recurso de revista do 
Município de Assaré, por divergência jurisprudencial. e, no mérito, 
dar-lhe provimento parcial para restringir o pagamento do saldo dc 
salários dos meses dc agosto de 1996 a dezembro de 1996, de forma 
simples. Prejudicado o recurso do Ministério Público do Trabalho da 
7* Região. Oficie-se ao Ministério Público e ao Tribunal de Contas 
estaduais, para providências no sentido do cumprimento do preceito 
constitucional cm comento. Processo: RR - 563310/1999-3 da 9a. 
Região, Relator: Min. Antônio José de Barros Levenhagen, Recor- 
rcnte(s): Caixa Econômica Federal - CEF, Advogado: Dr. Maurício 
Gomes da"Silva, Recorrido(s): Alayde da Silva, Advogado: Dr. Mar
celo Ricardo de Souza Marcelino, Decisão: por unanimidade, co
nhecer do recurso de revista da reclamada, quanto ao tema dos des
contos prcvidenciários e fiscais, por divergência jurisprudencial. c. no 
mérito, dar-lhe provimento para determinar que. na liquidação, se 
proceda aos descontos das contribuições previdenciárias e fiscais de
vidas por lei. Processo: RR - 655792/2000-0 da la. Região, Relator: 
Min. Ives Gandra Martins Filho. Recorrcnte(s): UN1BANCO - União 
de Bancos Brasileiros S.A., Advogada: Dra. Cristiana Rodrigues Gon- 
tijo, Recorrido(s): José Luiz Lopes do Nascimento dc Miranda, Ad
vogado: Dr. Alberto Pastor dos Santos, Decisão: por unanimidade, 
conhecer do recurso dc revista apenas quanto ao tema da incom
petência territorial, por divergência jurisprudencial, e, no mérito, por 
maioria, negar-lhe provimento, vencido o Exmo. Ministro Antônio 
José de Barros Levenhagen. Processo: RR - 664596/2000-4 da la. 
Região. Relator: Min. Antônio José de Barros Levenhagen, Recor- 
rentc(s): Real Grandeza - Fundação dc Previdência e Assistência 
Social, Advogado: Dr. Renato Arias Santiso, Recorrido(s): Humberto 
Cardoso Chaves, Advogado: Dr. Denilson Fonseca Gonçalves, De
cisão: por unanimidade, não conhecer do recurso de revista. Falou 
pelo recorrido o Dr. Denilson Fonseca Gonçalves. Processo: RR - 
689473/2000-5 da 2a. Região. Relator: Min. Milton dc Moura Fran
ça, Recorrente(s): Embiara - Serviços Empresariais Ltda., Advogado: 
Dr. Renato Cario Corrêa, Recorrido(s): Aguinaldo Giovani Lugato, 
Advogado: Dr. Danilo Lemos Reis, Decisão: por unanimidade, não 
conhecer do recurso de revista. Processo: RR - 700289/2000-3 da 
9a. Região, Relator: Min. Ives Gandra Martins Filho, Recorrente(s): 
Selma Aparecida Maciel dc Lima, Advogada: Dra. Maria Lúcia Araú
jo Nogueira, Recorrido(s): Fundação da Universidade Federal do Pa
raná para o Desenvolvimento da Ciência, da Tecnologia e da Cultura 
- FUNPAR, Advogado: Dr. Edson Carlos de Souza, Decisão: por 
unanimidade, conhecer do recurso de revista, por violação ao inciso 
XXXV do art. 5o da Constituição Federal, e, no mérito, dar-lhe pro
vimento para, reformando o acórdão regional, determinar o retorno 
dos autos ao Tribunal dc origem, a fim dc que sejam enfrentadas as 
matérias de mérito do apelo ordinário da reclamada, como entender 
dc direito, afastada a carência do direito de ação. Processo: A-RR - 
334410/1996-2 da 3a. Região. Relator: Min. Ives Gandra Martins 
Filho, Agravante(s): Banco do Brasil S.A., Advogada: Dra. Sônia 
Maria R. Colleta de Almeida, Agravado(s): Maria Angela Alves' 
Maia, Advogado: Dr. Lincoln de C. Pires, Decisão: por unanimidade, 
negar provimento ao agravo e, ante o caráter manifestamente pro- 
tclatório, condenar o agravante ao pagamento da multa de dez por 
cento sobre o valor corrigido da causa, prevista no art. 557, § 2o, do 
CPC. Processo: A-RR - 361890/1997-3 da 18a. Região, Relator: 
Min. Ives Gandra Martins Filho, Agravado(s): José Alves Bento, 
Advogado: Dr. Antônio Fernando dc I-acorda. Agravantc(s): Agência 
Goiana de Regulação, Controle e Fiscalização dc Serviços Públicos, 
Advogado: Dr. Rosângela Vaz Rios e Silva, Decisão: por unani
midade, negar provimento ao agravo. Processo: AG-RR -
599218/1999-7 da la. Região. Relator: Min. Milton de Moura Fran
ça. Agravante(s): Nelson Cirtoli, Advogada: Dra. Rita dc Cássia Bar
bosa Lopes, Agravado(s): Varig S.A. - Viação Aérea Rio-Grandense, 
Advogada: Dra. Glória Maria dc Lossio Brasil, Decisão: por una
nimidade, negar provimento ao agravo regimental. Processo: ED-ED- 
RR - 289212/1996-7 da 9a. Região. Relator: Min. Ives Gandra Mar
tins Filho, Embargante: Luiz Fernando Engroff, Advogado: Dr. Mário 
Brasílio Esmanhotto Filho, Emhargado(a): Estado do Paraná, Pro
curador: Dr. Cesar Augusto Bindcr, Decisão: por unanimidade, aco
lher os embargos declaratórios para afastar a aplicação da Súmula n° 
223 do extinto TFR. Processo: ED-RR - 350100/1997-0 da 9a. 
Região, Relator: Min. Ives Gandra Martins Filho, Embargante: An
tônio Agenor Gonçalves e Outros, Advogado: Dr. Paulo Henrique 
Ribeiro de Moraes, Emhargado(a): Empresa Brasileira de Correios e 
Telégrafos - ECT, Advogado: Dr. Lavito Utata Watanabc, Decisão:

ui*
por unanimidade, acolher os embargos declaratórios. tão-somente pa
ra prestar esclarecimentos. Processo: ED-RR - 353533/1997-6 da 4a. Região, Relator: Min. Antônio José dc Barros Levenhagen, Em- 
hargante: Companhia Estadual dc Energia Elétrica - CEEE, Advo
gado: Dr. Flávio Aparecido Bortolassi, Embargado(a): Aristidcs Vales 
da Silva, Advogada: Dra. Alexandra Carvalho da Rocha, Decisão: por 
unanimidade, acolher os embargos declaratórios para prestar os es
clarecimentos constantes do voto do Excelentíssimo Ministro Relator. Processo: ED-RR - 353683/1997-4 da 8a. Região, Relator: Min. 
Antônio José de Barros Levenhagen, Embargante: Banco da Ama
zônia S.A. - BASA, Advogado: Dr. Nilton Correia, Embargante: 
Caixa de Previdência c Assistência aos Funcionários do Banco da 
Amazônia S.A. - CAPAF, Advogado: Dr. Sérgio L. Teixeira da Silva. 
Embargado(a): Mário Jorge de Macedo Bringel, Advogada: Dra. 
Francisca Wilce Ferreira de Melo, Decisão: por unanimidade, rejeitar 
os embargos declaratórios do Banco da Amazônia S.A. - BASA e da 
Caixa dc Previdência e Assistência aos Funcionários do Banco da 
Amazônia S.A. - CAPAF. Processo: ED-RR - 359359/1997-4 da 
18a. Região. Relator: Min. Milton de Moura França, Embargante: 
Estado dc Goiás, Procurador: Dr. Sonimar Fleury Fcmandes de Oli
veira, Embargado(a): José Lázaro Inácio dos Santos, Advogado: Dr. 
Walter dc Paula Silva. Decisão: por unanimidade, acolher os em
bargos declaratórios para. sanando omissão, prestar esclarecimentos. Processo: ED-RR - 361013/1997-4 da 3a. Região, Relator. Min. 
Ives Gandra Martins Filho, Embargante: Scrvita Serviços c Emprei
tadas Rurais S.C. Ltda. c Outra, Advogado: Dr. Marcelo Pádua Ca
valcanti, Embargado(a): Joel dos Reis, Advogado: Dr. Dener Bacil 
Abreu, Decisão: por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração 
e aplicar às reclamadas-embargantes multa de um por cento sobre o 
valor da causa, nos moldes do art. 538, parágrafo único, do CPC. Processo: ED-RR - 362155/1997-1 da 4a. Região, Relator: Min. 
Antônio José dc Barros Levenhagen, Embargante: Rogério dc Al
meida Klassmann. Advogado: Dr. José Eymard Loguércio, Embar- 
gado(a): Banco Meridional S.A., Advogado: Dr. José Alberto Couto 
Maciel, Decisão: por unanimidade, acolher os embargos declaratórios 
para, corrigindo erro material constante na ementa do acórdão em
bargado, determinar seja excluído desta os descontos previdcnciários 
e fiscais, sem lhes imprimir efeito modificativo. Processo: ED-RR - 
363527/1997-3 da 9a. Região, Relator: Min. Antônio José dc Barros 
Levenhagen, Embargante: FRIGOBRAS - Companhia Brasileira dc 
Frigoríficos, Advogado: Dr. Victor Russomano Júnior, Embargado(a): 
Elias Pereira Vidal, Advogado: Dr. Geraldo Roberto Corrêa Vaz da 
Silva, Decisão: por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração. Processo: ED-RR - 374124/1997-4 da 2a. Região. Relator: Min. 
Antônio José de Barros Levenhagen, Embargante: Banco Sudameris 
Brasil S.A., Advogado: Dr. Rogério Avelar, Embargado(a): Antônio 
Joaquim dc Oliveira Paiva Freixo, Advogada: Dra. Rosana Simões de 
Oliveira, Decisão: por unanimidade, rejeitar os embargos declara
tórios. Processo: ED-RR - 385015/1997-1 da 2a. Região, Relator: 
Min. Antônio José de Barros Levenhagen. Embargante: Banco Ban
deirantes S.A.. Advogado: Dr. Victor Russomano Júnior, Embarga- 
do(a): Márcio Latança, Advogado: Dr. José Fernando Osaki, Decisão: 
por unanimidade, rejeitar os embargos declaratórios. Processo: ED- RR - 386462/1997-1 da 6a. Região, Relator: Min. Antônio José dc 
Barros Levenhagen, Embargante: Abel Menezes Filho e Outros. Ad
vogado: Dr. Maurício Rands Coelho Barros, Embargado(a): Supe
rintendência do Desenvolvimento do Nordeste - SUDENE, Advo
gada: Dra. Ana Cláudia Brandão de Barros Correia, Decisão: por 
unanimidade, rejeitar os embargos declaratórios. Processo: ED-RR - 
392082/1997-0 da 9a. Região. Relator: Min. Antônio José de Barros 
Levenhagen, Embargante: Banco do Brasil S.A., Advogada: Dra. Sô
nia Maria R. Colleta de Almeida, Embargado(a): Paulo Cezar dos 
Santos, Advogado: Dr. Antônio Manholer, Decisão: por unanimidade, 
rejeitar os embargos declaratórios. Processo: ED-RR - 398160/1997- 
8 da 10a. Região. Relator: Min. Antônio José de Barros Levenhagen, 
Embargante: Manoel da Vera Cruz Mendonça e Outro, Advogado: Dr. 
José Eymard Loguércio, Advogado: Dr. Marthius Sávio Cavalcante 
Lobato, Embargado(a): Serviço Federal de Processamento de Dados - 
SERPRO, Advogado: Dr. Rogério Reis de Avelar, Decisão: por 
unanimidade, rejeitar os embargos declaratórios. Processo: ED-RR - 
399550/1997-1 da 3a. Região, Relator: Min. Antônio José de Barros 
Levenhagen, Embargante: Fumas - Centrais Elétricas S.A., Advo
gado: Dr. João Capancma Barbosa Filho, Embargadofa): Rômulo 
Pedro Pereira e Outros. Advogado: Dr. Aldo Gurian Júnior, Decisão: 
por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração. Processo: ED- RR - 405184/1997-5 da 2a. Região, Relator: Min. Antônio José de 
Barros Levenhagen, Embargante: Protege - Proteção e Transporte de 
Valores S.C. Ltda., Advogado: Dr. José Alberto Couto Maciel, Em- 
bargado(a): Aparecido Alves, Advogado: Dr. Toshio Nagai, Decisão: 
por unanimidade, rejeitar os embargos declaratórios. Processo: ED- RR - 406546/1997-2 da 3a. Região, Relator: Min. Antônio José de 
Barros Levenhagen. Embargante: Banco do Brasil S.A., Advogada: 
Dra. Sônia Maria R. Colleta de Almeida, Embargado(a): Vitório 
Monteiro Esquerdo, Advogado: Dr. Adilson Lima Leitão, Decisão: 
por unanimidade, rejeitar os embargos declaratórios. Processo: ED- RR - 406840/1997-7 da 4a. Região, Relatora: Juíza Convocada Bea
triz Brun Goldschmidt, Embargante: Mariano da Cunha dos Santos, 
Advogado: Dr. José da Silva Caldas, Embargado(a): Município dc 
Gravataí, Advogada: Dra. Paula Barbosa Vargas, Decisão: por una
nimidade, acolher parcialmenle os embargos declaratórios para, sa
nando a omissão havida, complementar o acórdão embargado para 
que, em seu dispositivo, onde se lê: “dar-lhe provimento para declarar 
a invalidade da opção retroativa pelo regime do FGTS feita sem a 
expressa concordância do empregador"; leia-se: “dar-lhe provimento 
parcial para declarar a invalidade da opção retroativa pelo regime do 
FGTS feita sem a expressa concordância do empregador, limitando os 
efeitos desta decisão à data de 05.10.1988". Processo: ED-RR - 
406841/1997-0 da 4a. Região, Relatora: Juíza Convocada Beatriz. 
Brun Goldschmidt, Embargante: Ely Oliveira da Costa. Advogada: 
Dra. Raquel Cristina Rieger, Embargado(a): Município de Gravataí, 
Advogada: Dra. Paula Barbosa Vargas, Decisão: por unanimidade, 
rejeitar os embargos declaratórios. Processo: ED-RR - 406843/1997- 
8 da 4a. Região, Relatora: Juíza Convocada Beatriz Brun Golds
chmidt, Embargante: Oscar Lopes de Mesquita, Advogado: Dr. José 
da Silva Caldas. Embargado(a): Município de Gravataí, Advogada: 
Dra. Paula Barbosa Vargas, Decisão: por unanimidade, acolher par
cialmente os embargos declaratórios para, sanando a omissão havida.
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complementar o acórdão embargado para que, em seu dispositivo, 
onde se lê: “dar-lhe provimento para declarar a invalidade da opção 
retroativa pelo regime do FGTS feita sem a expressa concordância do 
empregador, restando prejudicada a análise do recurso quanto aos 
honorários assistenciais”; leia-se: “dar-lhe provimento parcial para 
declarar a invalidade da opção retroativa pelo regime do FGTS feita 
sem a expressa concordância do empregador, limitando os efeitos 
desta decisão â data de 05.I0.I988, restando prejudicada a análise do 
recurso quanto aos honorários assistenciais". Processo: ED-RR - 
406892/1997-7 da 4a. Região, Relatora: Juíza Convocada Beatriz 
Brun Goldschmidt, Embargante: Rosane Schmitt Ramos, Advogada: 
Dra. Raquel Cristina Ricger, Embargado(a): Município de Gravataí, 
Advogada: Dra. Valcsca Gobbato, Decisão: por unanimidade, rejeitar 
os embargos de declaração e aplicar à embargante multa de um por 
cento sobre o v alor da causa, nos moldes do art. 538, parágrafo único, 
do CPC. Processo: ED-RR - 434697/1998-0 da 4a. Região, Relator: 
Min. Antônio José de Barros Levenhagen. Embargante: Companhia 
Estadual de Energia Elétrica - CEEE, Advogado: Dr. Luiz Henrique 
Borges Santos, Embargado(a): Paulo Emílio Schlusen, Advogado: Dr. 
Adroaldo Mesquita da Costa Neto. Decisão: por unanimidade, rejeitar 
os embargos declaratórios Processo: ED-AIRR - 441961/1998-0 da 
2a. Região, Relatora: Juíza Convocada Beatriz Brun Goldschmidt, 
Embargante: Hugo Alberto Segrc, Advogado: Dr. Nilton Correia, 
Embargado(a): Banco dc La Nacion Argentina, Advogada: Dra. Maria 
Cristina Irigoycn Peduzzi, Decisão: por unanimidade, acolher os em
bargos de declaração opostos para, emprestando-lhes efeito modi- 
ficativo, conhecer do agravo de instrumento e. no mérito, negar-lhe 
provimento. Processo: ED-AIRR - 441962/1998-3 da 2a. Região. 
Relatora: Juíza Convocada Beatriz Brun Goldschmidt, Embargante: 
Banco de La Nacion Argentina, Advogada: Dra. Maria Cristina Iri- 
goycn Peduzzi, Embargado(a): Hugo Alberto Scgre. Advogado: Dr. 
Nilton Correia, Decisão: por unanimidade, acolher os embargos dc 
declaração opostos para, emprestando-lhes efeito modificativo, co
nhecer do agravo de instrumento e, no mérito, negar-lhe provimento. 
Processo: ED-RR - 443298/1998-3 da 10a. Região, Relator: Min. 
Antônio José de Barros Levenhagen, Embargante: Francisco de Assis 
Rodrigues e Outros, Advogado: Dr. Marcos Luís Borges de Resende. 
Embargado(a): Ministério Público do Trabalho da 10* Região, Pro
curador: Dr. Antônio Luiz Teixeira Mendes, Embargado(a): Fundação 
Educacional do Distrito Federal - FEDF, Advogada: Dra. Ângela 
Victor Bacelar Wagner, Decisão: por unanimidade, rejeitar os em
bargos declaratórios. Processo: ED-AIRR - 450676/1998-7 da 2a. 
Região, Relatora: Juíza Convocada Beatriz Brun Goldschmidt, Em
bargante: Fazenda do Estado de São Paulo, Procuradora: Dra. Maria 
Tcrcza Mangullo, Embargado(a): Eliane dc Carvalho Francisco Had- 
dad, Advogada: Dra. Luci Aparecida Moreira Cruz Kasahara, De
cisão: por unanimidade, rejeitar os embargos declaratórios. Processo: 
ED-RR - 507428/1998-7 da 3a. Região, Relator: Min. Antônio José 
de Barros Levenhagen, Embargante: Rede Ferroviária Federal S.A., 
Advogado: Dr. Juliano Ricardo de Vasconcellos Costa Couto, Em- 
bargado(a): Luziar Cordeiro da Silva, Advogado: Dr. Vantuir José 
Tuca da Silva. Decisão: por unanimidade, rejeitar os embargos dc- 
claratórios e condenar a embargante a pagar ao reclamante multa 
correspondente a um por cento do valor dado à causa, devidamente 
corrigido, a teor do art. 538, parágrafo único, do CPC. Processo: ED- 
RR - 524431/1998-1 da 9a. Região, Relator: Min. Antônio José de 
Barros Levenhagen, Embargante: Banco Bradesco S.A., Advogado: 
Dr. Victor Russomano Júnior, Embargado(a): Emerson dos Santos, 
Advogado: Dr. Élio Valdivieso Filho, Decisão: por unanimidade, aco
lher os embargos dc declaração para, sanando a omissão/contradição 
apontadas, retificar a parte dispositiva do acórdão embargado, a fim 
dc que conste a exclusão, da condenação, dos descontos alusivos ao 
seguro coletivo de acidentes pessoais. Processo: ED-RR -
524446/1998-4 da 12a. Região, Relator: Min. Antônio José de Barros 
Levenhagen, Embargante: Banco do Brasil S.A., Advogada: Dra. Sô
nia Maria Ribeiro Collcta dc Almeida, Embargado(a): Clodoaldo Mo
reira de Oliveira, Advogado: Dr. Sérgio Gallotti Matias Carlin, De
cisão: por unanimidade, rejeitar os embargos declaratórios. Processo: 
ED-RR - 530389/1999-7 da 3a. Região, Relator: Min. Antônio José 
de Barros Levenhagen, Embargante: Rede Ferroviária Federal S.A., 
Advogado: Dr. Juliano Ricardo de Vasconcellos Costa Couto, Em- 
bargado(a): Ferrovia Centro-Atlântica S.A., Advogado: Dr. José Al
berto Couto Maciel, Embargado(a): Jair Luiz Souza. Advogado: Dr. 
Vantuir José Tuca da Silva, Decisão: por unanimidade, rejeitar os 
embargos declaratórios e condenar a embargante a pagar ao recla
mante multa correspondente a um por cento do valor dado à causa, 
devidamente corrigido, a teor do art. 538, parágrafo único, do CPC. 
Processo: ED-RR - 530401/1999-7 da 3a. Região, Relator: Min. 
Antônio José dc Barros Levenhagen, Embargante: Ferrovia Centro- 
Atlântica S.A., Advogado: Dr. José Alberto Couto Maciel, Embar- 
gado(a): Rede Ferroviária Federal S.A., Advogado: Dr. Décio Flávio 
Torres Freire, Advogado: Dr. Rodrigo Romaniello Valladâo, Embar- 
gado(a): Mauro da Silva, Advogada: Dra. Maria Auxiliadora Pinto 
Armando, Decisão: por unanimidade, rejeitar os embargos declara
tórios. Processo: ED-RR - 533263/1999-0 da 3a. Região, Relator: 
Min. Antônio José de Barros Levenhagen, Embargante: Rede Fer
roviária Federal S.A., Advogado: Dr. Gustavo Andère Cruz, Em- 
bargado(a): Ferrovia Centro-Atlântica S.A., Advogado: Dr. José Al
berto Couto Maciel, Embargado(a): Carlos Martins, Advogado: Dr. 
Alexandre Nilzo Alves Pinto, Decisão: por unanimidade, rejeitar os 
embargos declaratórios e condenar a embargante a pagar ao recla
mante multa correspondente a um por cento do valor dado à causa, 
devidamente corrigido, a teor do art. 538, parágrafo único, do CPC. 
Processo: ED-RR - 533653/1999-7 da 3a. Região, Relator: Min. 
Antônio José de Barros Levenhagen, Embargante: Ferrovia Centro- 
Atlântica S.A., Advogado: Dr. José Alberto Couto Maciel, Embar- 
gado(a): Flávio Antônio de Oliveira; Advogada: Dra. Maria Auxi
liadora Pinto Armando, Embargado(a): Rede Ferroviária Federal S.A., 
Advogado: Dr. Décio Flávio Torres Freire, Decisão: por unanimidade, 
rejeitar os embargos declaratórios. Processo: ED-RR - 547427/1999- 
0 da 3a. Região, Relator: Min. Antônio José dc Barros Levenhagen. 
Embargante: Ferrovia Centro-Atlântica S.A., Advogado: Dr. José Al
berto Couto Maciel, Embargado(a): Rede Ferroviária Federal S.A., 
Advogado: Dr. Ildeu Guimarães Mendes, Embargado(a): Eduardo Pe
dro Liazar, Advogado: Dr. Elmer Flávio Ferreira Mateus, Decisão: 
por unanimidade, rejeitar os embargos declaratórios c condenar a 
embargante a pagar ao reclamante multa correspondente a um por

cento do valor dado à causa, devidamente corrigido, a teor do art. 
538, parágrafo único, do CPC. Processo: ED-RR - 548726/1999-9 
da 3a. Região. Relator: Min Antônio José de Barros Levenhagen, 
Embargante: Rede Ferroviária Federal S.A., Advogado: Dr. Gustavo 
Andère Cruz, Embargado(a): Antônio Batista dos Santos, Advogada: 
Dra. Marlise Siqueira Pereira Matto, Decisão: por unanimidade, re
jeitar os embargos declaratórios e condenar a embargante a pagar ao 
reclamante multa corrcpondente a um por cento do valor dado à 
causa, devidamente corrigida, a teor do art. 538, parágrafo único, do 
CPC. Processo: ED-RR - 549033/1999-0 da 3a. Região, Relator: 
Min. Antônio José de Barros Levenhagen, Embargante: Rede Fer 
roviária Federal S.A., Advogado: Dr. Juliano Ricardo dc Vasconcellos 
Costa Couto, Embargado(a): Getúlio Nepomuceno, Advogada: Dra. 
Nice Machado Vallim Elias, Decisão: por unanimidade, rejeitar os 
embargos declaratórios c condenar a embargante a pagar ao recla
mante multa correspondente de um por cento do valor da causa, 
devidamente corrigido, a teor do art. 538. parágrafo único, do CPC. 
Processo: ED-RR - 550654/1999-6 da 3a. Região, Relator: Min. 
Antônio José de Barros Levenhagen, Embargante: Rede Ferroviária 
Federal S.A.. Advogado: Dr. Juliano Ricardo dc Vasconcellos Costa 
Couto, Embargado(a): Ivani Roberto Martins, Advogado: Dr. Athos 
Geraldo Dolabela da Silveira, Decisão: por unanimidade, rejeitar os 
embargos declaratórios. Processo: ED-RR - 550973/1999-8 da 3a. 
Região, Relator: Min. Ives Gandra Martins Filho, Embargante: Fer
rovia Centro-Atlântica S.A., Advogado: Dr. José Alberto Couto Ma
ciel, Embargado(a): Rede Ferroviária Federal S.A., Advogado: Dr. 
. Gustavo Andère Cruz, Embargado(a): Elio Félix de Souza, Advo
gada: Dra. Maria Auxiliadora Pinto Armando, Decisão: por una
nimidade, rejeitar os embargos de declaração e aplicar multa de um 
por cento sobre o valor da causa, nos termos do parágrafo único do 
art. 538 do CPC. Processo: ED-RR - 556112/1999-1 da 4a. Região, 
Relator: Min. Antônio José dc Barros Levenhagen, Embargante: Es
tado do Rio Grande do Sul, Procuradora: Dra. Yassodara Camozzato, 
Embargado(a): Ana Xavier Gonçalves, Advogada: Dra. Gina Freitas 
da Silva, Decisão: por unanimidade, rejeitar is embargos declara
tórios. Processo: ED-RR - 568032/1999-5 da 4a. Região, Relator: 
Min. Ives Gandra Martins Filho, Embargante: Estado do Rio Grande 
do Sul, Procuradora: Dra. Roselaine Rockenbach, Embargado(a): 
Lourdes Maria Vettorello Bentos c Outros, Advogado; Dr. Davinei 
Teixeira de Oliveira, Decisão: por unanimidade, acolher os embargos 
declaratórios tão-somente para prestar esclarecimentos. Processo: 
ED-RR - 575529/1999-1 da 3a. Região. Relator: Min. Milton de 
Moura França, Embargante: Rede Ferroviária Federal S.A.. Advo
gado: Dr. Juliano Ricardo de Vasconcellos Costa Couto, Embarga- 
do(a): Ronaldo Clementino Moreira, Advogado: Dr. Vantuir José Tu
ca da Silva, Decisão: por unanimidade, rejeitar os embargos de de
claração. Processo: ED-RR - 576238/1999-2 da 3a. Região, Relator: 
Min. Antônio José de Barros Levenhagen, Embargante: Rede Fer
roviária Federal S.A., Advogado: Dr. Juliano Ricardo de Vasconcellos 
Costa Couto, Embargado(a): Getúlio Rodrigues e Outros, Advogado: 
Dr. Ronaldo Bretãs, Decisão: por unanimidade, rejeitar os embargos 
declaratórios. Processo: ED-AIRR - 576438/1999-3 da 3a. Região, 
corre junto com ED-RR-576439/1999-7, Relator: Min. Antônio José 
dc Barros Levenhagen, Embargante: Rede Ferroviária Federal S.A., 
Advogado: Dr. Gustavo Andère Cruz, Advogado: Dr. Juliano Ricardo 
de Vasconcellos Costa Couto, Embargado(a): Ferrovia Centro-Atlân
tica S.A.. Advogado: Dr. José Alberto Couto Maciel, Embargado(a): 
Rafael Carlos dos Reis, Advogada: Dra. Maria Auxiliadora Pinto 
Armando, Decisão: por unanimidade, rejeitar os embargos declara
tórios. Processo: ED-RR - 576439/1999-7 da 3a. Região, corre junto 
com ED-A1RR-576438/1999-3, Relator: Min. Antônio José dc Barros 
Levenhagen, Embargante: Ferrovia Centro-Atlântica S.A., Advogado: 
Dr. José Alberto Couto Maciel, Embargado(a): Rafael Carlos dos 
Reis, Advogada: Dra. Maria Auxiliadora Pinto Armando, Decisão: 
por unanimidade, rejeitar os embargos declaratórios. Processo: ED- 
RR - 576646/1999-1 da 3a. Região, Relator: Min. Antônio José de 
Barros Levenhagen, Embargante: Rede Ferroviária Federal S.A., Ad
vogado: Dr. Juliano Ricardo de Vasconcellos Costa Couto, Embar- 
gado(a): Ferrovia Centro-Atlântica S.A., Advogado: Dr. José Alberto 
Couto Maciel, Embargado(a): Messias Antônio da Silva Filho, Ad
vogado: Dr. Halssil Maria c Silva, Decisão: por unanimidade, rejeitar 
os embargos declaratórios. Processo: ED-RR - 576779/1999-1 da 3a. 
Região, Relator: Min. Antônio José de Barros Levenhagen, Em
bargante: Rede Ferroviária Federal S.A., Advogado: Dr, Juliano Ri
cardo de Vasconcellos Costa Couto, Embargado(a): Ferrovia Centro- 
Atlântica S.A., Advogado: Dr. José Alberto Couto Maciel, Embar- 
gado(a): Ronei Luciano Costa Barbosa, Advogado: Dr. Athos Geraldo 
Dolabela da Silveira, Decisão: por unanimidade, rejeitar os embargos 
declaratórios e condenar a embargante a pagar ao reclamante multa 
correspondente a um por cento do valor dado à causa, devidamente 
corrigido, a teor do art. 538, parágrafo único, do CPC. Processo: ED- 
RR - 579356/1999-9 da 7a. Região, Relator: Min. Ives Gandra Mar
tins Filho, Embargante: Fundação Nacional de Saúde - FNS, Pro
curador: Dr. Waltcr do Carmo Barletta. Embargado(a): José Wilson 
Ramos Ferreira, Advogado: Dr. José Cordeiro Damasceno, Decisão: 
por unanimidade, rejeitar os embargos declaratórios e, ante o seu 
caráter manifestamente protelatório, condenar a embargante ao pa
gamento da multa de um por cento sobre o valor da causa, prevista no 
art. 538, parágrafo único, do CPC. Processo: ED-RR - 592017/1999- 
8 da 10a. Região, Relator: Min. Antônio José de Barros Levenhagen, 
Embargante: Carlos de Oliveira Carvalho, Advogado: Dr. Christian 
Robcrt Leal, Embargado(a): Fundação Hospitalar do Distrito Federal 
- FHDF, Procurador: Dr. José Luiz Ramos, Decisão: por unanimidade, 
rejeitar os embargos declaratórios. Processo: ED-RR - 594029/1999- 
2 da 3a. Região, Relator: Min. Milton de Moura França, Embargante: 
Banco do Brasil S.A., Advogada: Dra. Luzimar de Souza Azeredo 
Bastos, Embargado(a): Neisson Martins Matos, Advogado: Dr. Paulo 
Roberto Santos, Decisão: por unanimidade, rejeitar os embargos de
claratórios. Processo: ED-RR - 595903/1999-7 da 4a. Região, Re
lator: Min. Antônio José de Barros Levenhagen, Embargante: UNI- 
BANCO - União de Bancos Brasileiros S.A., Advogado: Dr. Ro- 
binson Neves Filho, Embargado(a): Maria Regina Cavalheiro da Sil
va, Advogado: Dr. Rubens Bellora, Decisão: por unanimidade, rejeitar 
os embargos declaratórios. Processo: ED-RR - 606987/1999-7 da 5a. 
Região, Relator: Min. Antônio José de Barros Levenhagen, Em
bargante: Companhia Hidro Elétrica do São Francisco - CHESF, Ad
vogado: Dr. Lycurgo Leite Neto, Embargado(a): Dival Geraldo da

Silva, Advogado: Dr Rogério Alaíde Caldas Pinto, Decisão: por 
unanimidade, rejeitar os embargos declaratórios. Processo: ED-RR - 
607262/1999-8 da 2a. Região. Relator: Min. Antônio José de Barros 
Levenhagen, Embargante: Banco Sudameris Brasil S.A., Advogado: 
Dr. Rogério Avelar, Embargado(a): Nilson Antônio Paixão, Advo
gado: Dr. Enio Rodrigues de Lima. Decisão: por unanimidade, aco
lher os embargos declaratórios, sem imprimir-lhes efeito modificativo, 
para prestar os esclarecimentos devidos, na forma da fundamentação. 
Processo: ED-RR - 612281/1999-9 da 9a. Região, Relator: Min. 
Antônio José de Barros Levenhagen, Embargante: Rede Ferroviária 
Federal S.A., Advogado: Dr. Juliano Ricardo de Vasconcellos Costa 
Couto, Embargado(a): Sindicato dos Trabalhadores em Empresas Fer
roviárias nos Estados do Paraná e Santa Catarina, Advogado: Dr. 
Euclides Alcides Rocha, Decisão: por unanimidade, rejeitar os em
bargos declaratórios e condenar a embargante a pagar ao reclamante 
multa correspondente a um por cento do valor dado à causa, de
vidamente corrigido, a teor do art. 538, parágrafo único, do CPC. 
Processo: ED-AIRR - 617548/1999-4 da la. Região. Relatora: Juíza 
Convocada Beatriz Brun Goldschmidt, Embargante: Amaury Silva 
Carvalho e Outros, Advogada: Dra. Eryka Farias dc Ncgri, Em- 
bargado(a): Banco do Estado do Rio de Janeiro S.A. - BANERJ (Em 
Liquidação Extrajudicial), Advogado: Dr. Rogério Avelar, Decisão: 
por unanimidade, conhecer os embargos declaratórios para, no mérito, 
rejeitá-los. Processo: ED-RR - 618*013/1999-1 da 9a. Região, Re
lator: Min. Antônio José de Barros Levenhagen, Embargante: Robert 
Bosch Ltda., Advogado: Dr. Adalberto Caramori Petry, Embarga- 
do(a): Paulo César Rodrigues da Silva, Advogado: Dr. Paulo Hen
rique Ribeiro de Moraes, Decisão: por unanimidade, rejeitar os em
bargos declatórios. Processo: ED-RR - 620434/2000-0 da 12a. Re
gião, Relator: Min. Antônio José dc Barros Levenhagen, Embargante: 
Carlos Roberto Fraga Vieira, Advogado: Dr. Roberto Rafacli da Cruz, 
Embargado(a): Banco Francês e Brasileiro S.A. e Outros, Advogado: 
Dr Normando Augusto Cavalcanti Júnior, Decisão: por unanimidade, 
acolher os embargos de declaração para prestar os esclarecimentos 
devidos, conforme a fundamentação. Processo: ED-RR
628843/200(1-3 da 13a. Região, Relator: Min. Milton de Moura Fran
ça, Embargante: Antônio Pereira de Lima e Outro, Advogado: Dr. 
Willemberg de Andrade Souza, Embargado(a): Empresa Brasileira de 
Correios e Telégrafos - ECT, Advogado: Dr. Paulo Cesar B. de Lima, 
Decisão: por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração. Pro
cesso: ED-RR - 628846/2000-4 da 13a. Região. Relator: Min Mil
ton dc Moura França, Embargante: Ademir Lourenço da Silva e 
Outro. Advogado: Dr. Marcos Augusto Lyra Ferreira Caju, Embur- 
gado(a): Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos - ECT. Ad
vogado: Dr. Paulo Cesar B. de Lima, Decisão: por unanimidade, 
rejeitar os embargos de declaração. Processo: ED-AIRR -
634369/2000-9 da 24a. Região, Relatora: Juíza Convocada Beatriz 
Brun Goldschmidt. Embargante: Empresa Energética de Mato Grosso 
do Sul S.A. - ENERSUL, Advogado: Dr. Lycurgo Leite Neto, Em- 
bargado(a): Pedro Batista Pinto, Advogado: Dr. Mário Roberto de 
Souza, Decisão: por unanimidade, acolher os embargos declaratórios 
para. sanando a contradição havida, prestar os esclarecimentos cons
tantes da fundamentação, os quais ficam fazendo parte dos funda
mentos contidos no acórdão de fls. 682-685. Processo: ED-ED- 
AIRR - 638218/2000-2 da 2a. Região. Relatora: Juíza Convocada 
Beatriz Brun Goldschmidt, Embargante: Goodyear do Brasil Produtos 
de Borracha Ltda., Advogada: Dra. Maria Cristina da Costa Fonseca, 
Embargado(a): José Carlos Leite, Advogado: Dr. Darmy Mendonça, 
Decisão: por unanimidade, rejeitar os embargos declaratórios, con
denando a embargante a pagar a multa inscrita no parágrafo único do 
art. 538 do CPC de um por cento sobre o valor da causa. Processo: 
ED-AIRR - 639148/2000-7 da 13a. Região Relator: Min. Antônio 
José de Barros Levenhagen. Embargante: José Lúcio Firmino da Silva 
e Outra, Advogado: Dr. Willemberg de Andrade Souza, Embarga- 
do(a): Empresa Brasileira de Correios c Telégrafos - ECT. Advogada: 
Dra. Maria José da Silva, Decisão: por unanimidade, rejeitar os em
bargos declaratórios. Processo: ED-AIRR - 639355/2000-1 da 6a. 
Região, Relator: Min. Antônio José de Barros Levenhagen, Em
bargante: Tcndtudo Materiais para Construção Ltda.. Advogado: Dr. 
Márcio Gontijo, Embargado(a): Ubiraci Martins Magalhães, Advo
gado: Dr. Floriano de Souza Teixeira Filho, Decisão: por unani
midade. rejeitar os embargos declaratórios. Processo: ED-AIRR - 
640030/2000-8 da 4a. Região, Relator: Min. Milton de Moura Fran
ça, Embargante: Companhia Estadual de Energia Elétrica - CEEE, 
Advogado: Dr. Luiz Henrique Borges Santos, Embargado(a): Nelson 
Ari Rodrigues e Outro, Advogada: Dra. Fernanda Barata Silva Brasil 
Mittmann, Decisão: por unanimidade, acolher os embargos dc de
claração, com efeito modificativo, nos termos do Enunciado n° 
278/TST, para conhecer do agravo de instrumento e negar-lhe pro
vimento. Processo: ED-AIRR - 640085/2000-9 da 4a. Região. Re
lator: Min. Milton de Moura França, Embargante: Companhia Rio- 
grandense dc Saneamento - CORSAN, Advogado: Dr. Luiz Henrique 
Borges Santos, Embargado(a): Olivia Maria Andrcghctto Gugliclmin. 
Advogado: Dr. Pedro Luiz C. Osorio, Decisão: por unanimidade, 
rejeitar os embargos de declaração. Processo: ED-RR
640410/2000-0 da 10a. Região, Relator: Min. Antônio José de Barros 
Levenhagen, Embargante: União_ Federal, Procurador: Dr. Walter do 
Carmo Barletta, Embargado(a): Álvaro da Costa Pedreira. Advogado: 
Dr. Hilton Borges de Oliveira, Decisão: por unanimidade, acolher os 
embargos para prestar os esclarecimentos apontados na fundamen
tação, mantendo inalterado o acórdão embargado. Processo: ED- 
AIRR - 642199/2000-6 da 6a. Região, Relator: Min. Antônio José de 
Barros Levenhagen, Embargante: Gandini Consórcio Nacional S.C. 
Ltda., Advogado: Dr. João Alves Barbosa Filho, Embargado(a): João 
Jarmelino Alves Filho, Advogado: Dr. Ney Rodrigues Araújo, Em- 
bargado(a): Souza Luna S.A., Decisão: por unanimidade, acolher os 
embargos dc declaração, com efeito modificativo, a teor do Enun
ciado n° 278 do TST, para negar provimento ao agravo de ins
trumento. Processo: ED-AIRR - 643631/2000-3 da 4a. Região, Re
lator: Min. Milton de Moura França, Embargante: Companhia Es
tadual de Energia Elétrica - CEEE, Advogada: Dra. Karla Silva Pi
nheiro Machado, Embargado(a): Carlos de Castro Pereira, Advogado: 
Dr. Policiano Konrad da Cruz, Decisão: por unanimidade, acolher os 
embargos de declaração, com efeito modificativo, nos termos do 
Enunciado n° 278 do TST, para conhecer do agravo de instrumento e 
negar-lhe provimento. Processo: ED-AIRR - 643635/2000-8 da 4a. 
Região, Relator: Min. Milton dc Moura França, Embargante: Com-
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panhia Riograndcnsc de Saneamento - CORSAN, Advogado: Dr. Luiz 
Henrique Borges Santos, Embargado(a): Rudy Arthur Markus, Ad
vogado: Dr. Pedro Luiz Corrêa Osório, Decisão: por unanimidade, 
rejeitar os embargos de declaração e, em face do caráter manifes- 
tamente protelatório a eles inerente, condenar a reclamada ao pa
gamento de multa fixada em um por cento sobre o valor da causa, em 
favor do embargado. Processo: ED-A1RR - 643636/2000-1 da 4a. Região, Relator: Min. Milton de Moura França, Embargante: Com
panhia Estadual de Energia Elétrica - CEEE, Advogado: Dr. Ricardo 
Adolpho Borges de Albuquerque, Embargado(a): Adão Soares, Ad
vogada: Dra. Fernanda Barata Silva Brasil Mittmann, Decisão: por 
unanimidade, acolher os embargos de declaração, com efeito mo- 
dificativo, nos termos do Enunciado n° 278/TST, para conhecer do 
agravo de instrumento e negar-lhe provimento. Processo: ED-AIRR
- 643637/2000-5 da 4a. Região, Relator: Min. Milton de Moura 
França, Embargante: Companhia de Processamento de Dados do Es
tado do Rio Grande do Sul - Procergs, Advogado: Dr. Jorge Sant’An
na Bopp, Embargado(a): Cláudia Campos Carrion, Advogada: Dra. 
Suzâna Nonnemacher Zimmer, Decisão: por unanimidade, acolher os 
embargos de declaração para, suprindo omissão havida, imprimir-lhes 
efeito modificativo a fim de conhecer do agravo de instrumento 
interposto pela reclamada e, adentrando ao exame do mérito, negar- 
Ihe provimento. Processo: ED-RR - 645457/2000-6 da 5a. Região, 
Relator: Min. Antônio José de Barros Levenhagen, Embargante: Ban
co Econômico S.A. (Em Liquidação Extrajudicial), Advogado: Dr. 
Hélio Carvalho Santana, Embargado(a): Bráz Santiago de Araújo, 
Advogado: Dr. Marcelo Gomes Sotto Maior, Decisão: por unani
midade, acolher os embargos de declaração para prestar os escla
recimentos devidos, conforme a fundamentação. Processo: ED-RR - 
646309/2000-1 da 3a. Região. Relator: Min. Antônio José de Barros 
Levenhagen, Embargante: Agipliquigás S.A., Advogada: Dra. Maria 
Cristina da Costa Fonseca, Embargado(a): Rafael Pinto da Costa, 
Advogada: Dra. Helena Sá, Decisão: por unanimidade, rejeitar os 
embargos de declaração. Processo: ED-AIRR - 646815/2000-9 da 
4a. Região, Relator: Min. Milton de Moura França, Embargante: 
Companhia Riograndense de Saneamento - CORSAN, Advogado: Dr. 
William Wclp, Embargado(a): Evaristo Bastos Pinheiro, Advogada: 
Dra. Fernanda Barata Silva Brasil Mittmann, Decisão: por unani
midade, rejeitar os embargos de declaração e, em face do caráter 
manifestamente protelatório a eles inerente, condenar a reclamada ao 
pagamento de multa fixada em um por cento sobre o valor da causa, 
cm favor do embargado. Processo: ED-AIRR - 646825/2000-3 da 
4a. Região, Relator: Min. Milton de Mòura França, Embargante: 
Companhia Estadual de Energia Elétrica - CEEE, Advogado: Dr. Luiz 
Henrique Borges Santos, Embargado(a): ivo Germano Hoffmann, Ad
vogada: Dra. Fernanda Barata Silva Brasil Mittmann, Decisão: por 
unanimidade, acolher os embargos de declaração, com efeito mo- 
dificativo, nos termos do Enunciado n° 278 do TST, para conhecer do 
agravo de instrumento e negar-lhe provimento. Processo: ED-AIRR
- 646826/2000-7 da 4a. Região, Relator: Min. Milton de Moura 
França, Embargante: Companhia Estadual de Energia Elétrica - CE
EE, Advogado: Dr. Luiz Henrique Borges Santos, Embargado(a): 
Arnaldo Silva de Vargas, Advogado: Dr. Adair A. S. Chaves, De
cisão: por unanimidade, acolher os embargos de declaração, com 
efeito modificativo, nos termos do Enunciado n° 278 do TST, para 
conhecer do agravo de instrumento e dar-lhe provimento para, des
trancado o recurso, determinar seja submetido a julgamento na pri
meira sessão ordinária subsequente à publicação da certidão de jul
gamento do presente agravo, reauluando-o como recurso de revista, 
observando-se daí em diante o procedimento relativo a este. Processo: ED-AIRR - 649073/2000-4 da 2a. Região, Relator: Min. 
Milton de Moura França, Embargante: Sociedade Alphaville Centro 
de Apoio, Advogado: Dr. Antônio Luiz Bueno Barbosa, Embarga- 
do(a): Antônio Francisco, Decisão: por unanimidade, rejeitar os em
bargos de declaração e, em face do caráter manifestamente prote
latório a eles inerente, condenar a reclamada ao pagamento da multa 
fixada em um por cento sobre o valor da causa, em favor do em
bargado. Processo: ED-AIRR - 652018/2000-8 da 3a. Região, Re
lator: Min. Antônio José de Barros Levenhagen, Embargante: Banco 
do Brasil S.A., Advogada: Dra. Sônia Maria R. Colleta de Almeida, 
Embargado(a): Helder Fernandino Amaral, Advogado: Dr. João Pi
nheiro Coelho, Decisão: por unanimidade, rejeitar os embargos de- 
claratórios. Processo: ED-RR - 654445/2000-5 da 3a. Região, Re
lator: Min. Antônio José de Barros Levenhagen, Embargante: João 
Damasceno de Araújo, Advogado: Dr. Hélio Carvalho Santana, Em- 
bargado(a): Banco de Desenvolvimento de Minas Gerais S.A. - 
BDMG, Advogado: Dr. Maurício Martins de Almeida, Dt isão: por 
unanimidade, rejeitar os embargos dcclaratórios. Processo: ED-RR - 
654446/2000-9 da 2a. Região, Relator: Min. Antônio José de Barros 
Levenhagen, Embargante: Viação Transdutra Ltda., Advogado: Dr. 
Antônio Carlos Castilho Garcia, Embargado(a): Elionaldo Cândido da 
Silva, Advogado: Dr. Nivaldo Cabrera, Decisão: por unanimidade, 
rejeitar os embargos dcclaratórios. Processo: ED-RR - 654582/2000- 
8 da la. Região, Relator: Min. Antônio José de Barros Levenhagen, 
Embargante: Ricardo Pereira Sciani, Advogado: Dr. Nilson Gibson, 
Embargado(a): Eletrobrás Termonuclear S.A. - ELETRONUCLEAR, 
Advogado: Dr. Aristides Magalhães, Decisão: por unanimidade, re- 
jeitár os embargos dcclaratórios. Processo: ED-RR - 655982/2000-6 
da la. Região, Relator: Min. Antônio José de Barros Levenhagen, 
Embargante: Maria Rosalina Barbosa Gonçalves, Advogada: Dra. 
Maria Cristina da Costa Fonseca, Embargado(a): RIOTUR - Empresa 
de Turismo do Município do Rio de Janeiro S.A., Advogada: Dra. 
Renatta Salles Bachini, Decisão: por unanimidade, rejeitar os em
bargos dc declaração. Processo: ED-RR - 657752/2000-4 da la. Região, Relator: Min. Antônio José de Barros Levenhagen, Em- 
bargante(a): Banco Real S.A., Advogada: Dra. Maria Cristina Iri- 
goyen Peduzzi, Embargado(a): Noris Regina Madeira Borges, Ad
vogado: Dr. Paulo César de Mattos Gonçalves Cruz, Decisão: por 
unanimidade, acolher os embargos dc declaração para adequar os 
termos da ementa e da parte dispositiva à fundamentação do acórdão 
embargado, sem emprestar-lhe efeito modificativo. Processo: ED- AIRR - 657933/2000-0 da 2a. Região, Relator: Min. Milton de 
Moura França, Embargante: Goodyear do Brasil Produtos de Bor
racha Ltda., Advogada: Dra. Maria Cristina da Costa Fonseca, Em- 
bargado(a): Wilson de Almeida Mano, Advogada: Dra. Hcidy Gu
tierrez Molina, Decisão: por unanimidade, acolher os embargos de 
declaração para prestar esclarecimentos. Processo: ED-AIRR -
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658519/2000-7 da 4a. Região. Relatora: Juíza Convocada Beatriz 
Brun Goldschmidt, Embargante: José Cláudio Motta Soares, Advo
gada: Dra. Fernanda Barata Silva Brasil Mittmann, Embargado(a): 
Companhia Estadual de Energia Elétrica - CEEE. Advogado: Dr. 
Jorge Sanf Anna Bopp, Decisão: por unanimidade, rejeitar os em
bargos declaratórios. Processo: ED-AIRR - 661682/2000-1 da 3a. 
Região, Relator: Min. Milton de Moura França, Embargante: Mil- 
banco S.A. ( Em Liquidação Extrajudicial), Advogado: Dr. Henrique 
Augusto Mourão, Embargado(a): Caroline de Cássia Baeta, Advo
gado: Dr. Adolfo Eustáquio Martins Dornellas, Decisão: por una
nimidade, não conhecer dos embargos de declaração. Processo: ED- 
RR - 662884/2000-6 da 12a. Região. Relator: Min. Antônio José de 
Barros Levenhagen, Embargante: Telecomunicações de Santa Cata
rina S.A. - TELESC, Advogado: Dr. José Alberto Couto Maciel, 
Embargado(a): Orlando Luiz Azambuja, Advogado: Dr. Kim Hcil- 
mann Galvâo do Rio Apa, Decisão: por unanimidade, acolher os 
embargos declaratórios para prestar esclarecimentos. Processo: ED- 
RR - 664509/2000-4 da 8a. Região, Relator: Min. Antônio José de 
Barros Levenhagen, Embargante: Marabá Refrigerantes S.A., Advo
gado: Dr. Antônio Henrique Forte Moreno, Embargado(a): José Afon
so Neres, Advogado: Dr. Antônio Quaresma de Sousa Filho, Decisão: 
por unanimidade, rejeitar os embargos declaratórios. Processo: ED- 
AIRR - 665213/2000-7 da 20a. Região, Relatora: Juíza Convocada 
Beatriz Brun Goldschmidt, Embargante: Telecomunicações de Sergipe 
S.A., Advogada: Dra. Cléa Gontijo Corrêa de Bcssa, Embargado(a): 
Joselito Alves dos Santos, Advogado: Dr. José Simpliciano Fontes de 
Faria Fernandes, Decisão: por unanimidade, rejeitar os embargos de
claratórios, condenando-se a embargante a pagar multa inscrita no 
parágrafo único do art. 538 do CPC de um por cento sobre o valor da 
causa. Processo: ED-RR - 666725/2000-2 da 12a. Região. Relator: 
Min. Milton de Moura França, Embargante: Centrais Elétricas de 
Santa Catarina S.A. - CELESC, Advogado: Dr. Lycurgo Leite Neto, 
Embargado(a): Valdir Biazus Cortina, Advogado: Dr. Divaldo Luiz de 
Amorim. Decisão: por unanimidade, rejeitar os embargos de decla
ração. Processo: ED-AIRR - 667113/2000-4 da la. Região, Re
latora: Juíza Convocada Beatriz Brun Goldschmidt, Embargante: Car
los Eneri da Costa Vasques, Advogado: Dr. Humberto Jansen Ma
chado, Embargado(a): Petróleo Brasileiro S.A. - PETROBRÁS, Ad
vogada: Dra. Leila Maria Costa de Castro, Embargado(a): Fundação 
Petrobrás dc Seguridade Social - PETROS, Advogado: Dr. Ruy Jorge 
Caldas Pereira, Decisão: por unanimidade, rejeitar os embargos de
claratórios. Processo: ED-RR - 667974/2000-9 da 8a. Região. Re
lator: Min. Antônio José de Barros Levenhagen, Embargante: Com
panhia Vale do Rio Doce - CVRD, Advogado: Dr. Nilton Correia, 
Embargado(a): Raimundo Barreto Quadros, Advogado: Dr. Fernando 
Menezes Cunha, Decisão: por unanimidade, rejeitar os embargos de
claratórios. Processo: ED-AIRR - 669115/2000-4 da 17a. Região, 
Relator: Min. Milton de Moura França, Embargante: BANESTES 
S.A. - Banco do Estado do Espírito Santo, Advogada: Dra. Maria 
Cristina da Costa Fonseca, Embargado(a): Elias Borges dos Reis, 
Advogado: Dr. Euclério de Azevedo Sampaio Júnior, Decisão: por 
unanimidade, rejeitar os embargos de declaração e, em face do caráter 
meramente protelatório a eles inerente, condenar o reclamado ao 
pagamento de multa fixada em um por cento sobre o valor da causa, 
cm favor do embargado. Processo: ED-AIRR - 672208/2000-9 da 
10a. Região, Relator: Min. Juiz Convocado Renato de Lacerda Paiva, 
Embargante: Serviço Federal dc Processamento de Dados - SERPRO, 
Advogado: Dr. Rogério Avelar, Embargado(a): José Carlos Pereira dc 
Carvalho, Advogado: Dr. Nair Rodrigues Maas, Decisão: por una
nimidade, conhecer dos presentes embargos declaratórios para rejeitá- 
los. Processo: ED-AIRR - 672766/2000-6 da 4a. Região, Relator: 
Min. Milton de Moura França, Embargante: Companhia Estadual de 
Energia Elétrica - CEEE, Advogado: Dr. Luiz Henrique Borges San
tos, Embargado(a): Jorge Dias da Silva, Advogada: Dra. Fernanda 
Barata Silva Brasil, Decisão: por unanimidade, rejeitar os embargos 
de declaração. Processo: ED-AIRR - 673763/2000-1 da 3a. Região. 
Relator: Min. Ives Gandra Martins Filho, Embargante: Banco Su- 
mitomo Brasileiro S.A., Advogado: Dr. Kenzi Tagomori, Embarga- 
do(a): André Leal Costa, Advogado: Dr. Vinícius Moreira Mitrc, 
Decisão: por unanimidade, não conhecer dos embargos de declaração. 
Processo: ED-ED-AIRR - 674351/2000-4 da 2a. Região. Relatora: 
Juíza Convocada Beatriz Brun Goldschmidt, Embargante: Coop In
dustrial e Comercial Ltda., Advogado: Dr. Luís Carlos Moro, Em- 
bargado(a): João Pereira da Silva, Advogado: Dr. Luiz Carlos Saraiva 
Souto de Amaral, Decisão: por unanimidade, rejeitar os embargos e 
aplicar à reclamada multa de um por cento sobre o valor corrigido da 
causa, nos termos do art. 538, parágrafo único, do CPC, ante o caráter 
protelatório do apelo. Processo: ED-AIRR - 674361/2000-9 da 24a. 
Região, Relatora: Juíza Convocada Beatriz Brun Goldschmidt, Em
bargante: Banco do Brasil S.A., Advogada: Dra. Luzimar de Souza 
Azeredo Bastos, Embargado(a): Sizuko Suguimoto, Advogado: Dr. 
Aquiles Paulus, Decisão: por unanimidade, acolher os embargos de
claratórios, imprimindo-lhes efeito modificativo, para conhecer do 
agravo e. no mérito, negar-lhe provimento. Processo: ED-AIRR - 
678453/2000-2 da 3a. Região, Relator: Min. Milton de Moura Fran
ça, Embargante: Banco do Brasil S.A., Advogada: Dra. Luzimar de 
Souza Azeredo Bastos, Embargado(a): Dorcina Mota Cambraia, Ad
vogado: Dr. José Eymard Loguércio, Decisão: por unanimidade, aco
lher os embargos de declaração para, suprindo omissão havida, im
primir-lhes efeito modificativo a fim de conhecer do agravo de ins
trumento interposto pelo reclamado e, adentrando ao exame do mé
rito, negar-lhe provimento. Processo: ED-AIRR - 686649/2000-5 da 
4a. Região, Relator: Min. Juiz Convocado Renato de Lacerda Paiva. 
Embargante: Lojas Colombo S.A. - Comércio de Utilidades Domés
ticas, Advogado: Dr. Alexandre Venzon Zanetti, Embargado(a): An
tônio Carlos da Silva, Advogado: Dr. Renildo Nunes de Melo, De
cisão: por unanimidade, acolher os presentes embargos declaratórios 
tão-somente para prestar os esclarecimentos ora consignados e que 
passam a integrar a fundamentação do acórdão embargado. Processo: 
AIRR - 678756/2000-0 da 3a. Região, Relator: Min. Milton de 
Moura França, Agravante(s): Getran - Gerais Transportes S.A., Ad
vogado: Dr. Geraldo Pereira, Agravado(s): Vicente João Martins, Ad
vogado: Dr. Jaime Nogueira Moreira, Decisão: por unanimidade, sus
pender o julgamento do processo em virtude do pedido de vista 
regimental formulado pelo Exmo. Ministro Milton de Moura França, 
relator. Processo: RR - 368775/1997-1 da 11a. Região. Relatora: 
Juíza Convocada Beatriz Brun Goldschmidt, Recorrenlc(s): Ministério

Público do Trabalho da 11* Região, Procuradora: Dra. Júlia Antonicta de Magalhães Coêlho, Recorrido(s): Efrain da Silva Bezerra. Re- corrido(s): Município de Manacapuru, Decisão: por unanimidade, retirar o processo de pauta por haver sido incluído com incorreção naJauta de julgamento da 2J Sessão Ordinária, publicada no Diário da ustiça da União do dia 09.02.2001. Processo: RR - 373312/1997-7 da 3a. Região. Relator: Min. Antônio José de Barros Levenhagen, Recorrente(s): Banco Real S.A.. Advogada: Dra. Renata Mouta Pe
reira Pinheiro. Recorrido(s): Cosme Damião Parreira, Advogado: Dr. Mário Cézar Zucolim Belasque. Decisão: por unanimidade, suspender o julgamento do processo em virtude do pedido de vista regimental formulado pelo Exmo. Ministro Milton dc Moura França. A Pre
sidência da Turma deferiu juntada de procuração/substabelccimcnto, neste ato, requerida da tribuna pela douta patrona do recorrente. Falou 
pelo recorrente a Dra. Renata M. P. Pinheiro. Processo: RR - 392238/1997-0 da 5a. Região, Relator: Min. Ives Gandra Martins 
Filho, Recorrcnte(s): José Rolcmbcrg Rcquião de Oliveira e Outros, Advogada: Dra. Rita de Cássia Barbosa Lopes, Recorrido(s): Empresa Baiana de Aguas e Saneamento S.A. - EMBASA. Advogado: Dr. Victor Russomano Júnior, Decisão: por unanimidade, suspender o julgamento do processo em virtude do pedido de vista regimental formulado pelo Exmo. Ministro Milton de Moura França. Falou pela recorrida o Dr. Victor Russomano Júnior. Processo: RR - 
392643/1997-9 da 9a. Região. Relatora: Juíza Convocada Beatriz Brun Goldschmidt, Recorrente(s): Usina Central do Paraná S.A. - Agricultura, Indústria e Comércio, Advogado: Dr. Tobias de Macedo, Recorrido(s): José Josa de Oliveira, Advogado: Dr. Joaquim Faustino de Carvalho, Decisão: por unanimidade, suspender o julgamento do processo em virtude do pedido de vista regimental formulado pela Exma. Juíza Convocada Beatriz Brun Goldschmidt, relatora. Processo: RR - 414882/1998-4 da 4a. Região, Relatora: Juíza Con
vocada Beatriz Brun Goldschmidt. Recorrente(s): Lconicc Aparecida Vogei, Advogada: Dra. Silvana Fátima de Moura. Recorrido(s): Município de Sapiranga, Advogado: Dr. Roberto Normelio Graebin, Decisão: por unanimidade, suspender o julgamento do processo em virtude do pedido de vista regimental formulado pelo Exmo. Ministro Antônio José de Barros Levenhagen. Processo: RR - 437275/1998-9 
da 12a. Região. Relator: Min. Juiz Convocado Renato de Lacerda Paiva, Recorrente(s): Ministério Público do Trabalho da 12" Região, Procuradora: Dra. Cinara Graeff Terebinto, Recorrente(s): Centrais Elétricas de Santa Catarina S.A. - CELESC. Advogado: Dr. Lycurgo 
Leite Neto, Advogado: Dr. Gilson Paz de Oliveira. Recorrido(s): Wilson Nilto Borba. Advogado: Dr. Carlos Gavazzoni, Recorridofs): 
Companhia Brasileira de Engenharia e Eletricidade - COBASE, Advogado: Dr. Benedito Machado, Decisão: por unanimidade, retirar o 
processo de pauta a pedido do Exmo. Juiz Convocado Renato de Lacerda Paiva, relator, e encaminhar os autos ao Gabinete de Sua Excelência. Processo: RR - 513962/1998-2 da 2a. Região, Relatora: Juíza Convodada Beatriz Brun Goldschmidt, Recorrenlc(s): Município de São Bernardo do Campo, Procuradora: Dra. Rosane R. Foumet, 
Recorrido(s): José Francisco de Souza, Advogado: Dr. Osmar Santos de Mendonça, Decisão: por unanimidade, suspender o julgamento do 
processo em virtude do pedido de vista regimental formulado pelo Exmo. Ministro Antônio José de Barros Levenhagen. Processo: ED- AIRR - 656475/2000-1 da 3a. Região, Relator: Min. Milton de Moura França, Embargante(s): Banco Crefisul S/A e Outras, Advogada: Dra. Vera Lúcia Nonato. Embargado(a): Ruy de Castro Ma
galhães Neto, Advogada: Dra. Jane Vieira de Souza, Decisão: por unanimidade, suspender o julgamento do processo cm virtude do pedido de vista regimental formulado pelo Exmo. Ministro Milton de 
Moura França, relator. Nada mais havendo a tratar, encerrou-se a sessão às doze horas. E, para constar, eu, Raul Roa Calheiros, Diretor 
da Secretaria da Quarta Turma, lavrei a presente ata, que vai assinada pelo Exmo. Ministro Milton dc Moura França, Presidente, e por mim 
subscrita, aos quatorze dias do mês dc fevereiro do ano dc do;s mil e um.

MILTON DE MOURA FRANÇA Ministro Presidente 
RAUL ROA CALHEIROS Diretor de Secretaria

RETIFICAÇÃO DE ATANa Ata da Trigésima Terceira Sessão Ordinária da Quarta Turma do 
Tribunal Superior do Trabalho, realizada no dia oito de novembro de dois mil, publicada no Diário da Justiça da União de quinze de dezembro de dois mil, às folhas 981 a 991, foi inserido equivo- cadamente o texto a seguir, que deve ser integralmentc desconsi
derado: “Processo: RR-Í24.405/1998-2 da 9" Região, Relator: Min. Milton de Moura França. Recorrente(s): Banco do Brasil S.A., Advogada: Dra. Luzimar de Souza Azevedo Barros, Recorrido(s): Obcr- lando Joel Britta, Advogado: Dr. José Eymard Loguércio, Decisão: por unanimidade, não conhecer do recurso de revista”.

RAUL ROA CALHEIROS Diretor de Secretaria

Secretaria da 5- Turma
PUBLICAÇÃO DE INTIMAÇÃO 

PARA IMPUGNAÇÃO DE EMBARGOS
Em observância ao disposto no art 6o do Ato Regimental n" 5 - 
Resolução Administrativa n° 678/2000, ficam intimados os embar
gados a seguir relacionados para, querendo, apresentar impugnação 
no prazo legal.

PROCESSO
EMBARGANTE 
ADVOGADO DR(A) 
EMBARGADO(A)
ADVOGADO DR(A) 
PROCESSO 
EMBARGANTE 
ADVOGADO DR(A) 
EMBARGADO(A) 
ADVOGADO DR(A)

: E-RR 365023 1997 4
: BANCO BANORTE S.A.
: NILTON CORREIA 
: LAURA MARIA MORAIS DOS SAN
TOS

: ROBERTO MANUEL DE MELO 
: E-RR 365984 1997 4
: COMPANHIA SIDERÚRGICA PAINS 
: JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL 
: PEDRITO RODRIGUES MACHADO 
: CELSO AQUINO RIBEIRO
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E-RR 366069 1997 0
SERVIÇO FEDERAL DE PROCESSA
MENTO DE DADOS -SERPRO 
ROGÉRIO REIS DE AVELAR 
DALVA MARIA THOMASETO PICCO
LO EOUTRAS 
JOSÉ EYMARD LOGUÉRCIO 
OS MESMOS 
E-RR 368800 1997 7 
BANCO MERCANTIL DE SÃO PAULO 
S.A,
HEITOR DA GAMA AHRENDS 
CLEIZE DE NAZARÉ GONÇALVES 
COSTA
RUY HOYO KINASHI 
E-RR 372991 1997 6
MUNICÍPIO DE OSASCO
MARLI SOARES DE FREITAS BASÍ-
LIO
UBIRAJARA LIMA DE FREITAS 
ROBERTO ALVES DA SILVA 
E-RR 373089 1997 8 
MUNICÍPIO DE OSASCO 
MARLI SOARES DE FREITAS BASÍ- 
LIO
IRACI FERREIRA DE BRITO 
ADILSON APARECIDO FERREIRA 
E-RR 374034 1997 3 
MUNICÍPIO DE OSASCO 
CLÉIA MARILZE RIZZI DA SILVA
ANA MARIA MARANGONI 
RITA DE CÁSSIA BARBOSA LOPES 
ANA MARIA MARANGONI 
EVALDIR BORGES BONFIM 
E-RR 380648 1997 7 
BANCO DO ESTADO DE SANTA CA
TARINA S.A. - BESC 
WAGNER D. GIGLIO 
PAULO ROBERTO CRISTELLI 
MAURÍCIO PEREIRA GOMES 
E-RR 381323 1997 0 
ANTÔNIO CELSO XAVIER E OUTROS 
JOSÉ EYMARD LOGUÉRCIO 
SERVIÇO FEDERAL DE PROCESSA
MENTO DE DADOS - SERPRO 
ROGÉRIO REIS DE AVELAR 
E-RR 385687 1997 3 
BANCO NACIONAL S.A.
HUMBERTO BARRETO FILHO
DORALICE MARIA DOS SANTOS
VALDECIR DE ROSSI
E-RR 387424 1997 7
BANCO BRADESCO S.A. E OUTRA
VICTOR RUSSOMANO JUNIOR
JOSÉ FRANCISCO PINHA
VITOR ANTÔNIO PELIZZA
NILTON CORREIA
PRUDENTE JOSÉ SILVEIRA MELLO
E-RR 389959 1997 9
JOSÉ DE SOUZA DIAS E OUTROS
RAIMUNDO CÉZAR BRITTO ARA-
GÃO
PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PE- 
TROBRÁS
RUY JORGE CALDAS PEREIRA 
E-RR 392265 1997 3 
JUSSARA FERREIRA GOMES E OU
TRAS
ISIS MARIA BORGES RESENDE 
DISTRITO FEDERAL 
GISELE DE BRITTO 
E-RR 406877 1997 6
ALBARUS TRANSMISSÕES HOMOCI- 
NÉTICAS LTDA.
ANDREA TARSIA DUARTE 
BEATRIZ SANTOS GOMES 
NILZA CONSUELA OZIO 
CARMEN MARTIN LOPES 
E-RR 407988 1997 6 
MUNICÍPIO DE OSASCO 
MARLI SOARES DE FREITAS BASI- 
LIO
ROBERTO CARLOS MENDES DA SIL 
VA
PEDRO MARTINS DE OLIVEIRA FI- 
L.HO
E-RR 411247 1997 5
SOUZA CRUZ S.A.
LEONARDO MIRANDA SANTANA
MARIA RITA CRUZ
JOSÉ MANOEL DOS SANTOS

PROCESSO
EMBARGANTE 
ADVOGADO DR(A) 
EMBARGADO(A) 
ADVOGADO DR(A)
PROCESSO
EMBARGANTE
ADVOGADO DR(A) 
ADVOGADO DR(A)
EMBARGADO! A)
ADVOGADO DR(A) 
EMBARGADO! A) 
ADVOGADO DR(A)
PROCESSO
EMBARGANTE 
ADVOGADO DR(A) 
EMBARGADO! A)
ADVOGADO DR(A)
PROCESSO
EMBARGANTE
ADVOGADO DR(A) 
EMBARGADO! A)
ADVOGADO DR(A)
EMBARGADO! A) 
ADVOGADO DRÍA) 
PROCESSO 
EMBARGANTE 
ADVOGADO DR(A)
EMBARGADO! A) 
ADVOGADO DR(A) 
PROCESSO 
EMBARGANTE
ADVOGADO DR(A)
EMBARGADO(A)
ADVOGADO DR(A)
PROCESSO
EMBARGANTE
ADVOGADO DR(A) 
EMBARGADO! A) 
ADVOGADO DR(A) 
PROCESSO 
EMBARGANTE
ADVOGADO DR(A)
EMBARGADO(A) 
ADVOGADO DR(A) 
PROCESSO 
EMBARGANTE
ADVOGADO DR(A) 
EMBARGADO! A) 
ADVOGADO DR(A)
PROCESSO
EMBARGANTE
ADVOGADO DR(A)
EMBARGADO(A)
ADVOGADO DR(A)
PROCESSO
EMBARGANTE
PROCURADOR
DR(A)
EMBARGADO(A) 
ADVOGADO DR(A) 
PROCESSO 
EMBARGANTE
ADVOGADO DR(A)
EMBARGADO! A)
ADVOGADO DR(A) 
PROCESSO
EMBARGANTE 
ADVOGADO DR(Aj
EMBARGADO(A) 
ADVOGADO DR!A)

E-RR 411945 1997 6
MUNICÍPIO DE CURITIBA
JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL
PEDRO SOARES DA SILVA
MARIA JAQUELINE RODRIGUES DE
SOUZA KLINGENFUS
E-RR 489997 1998 5
REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A.
(SR-2)
GUSTAVO ANDERE CRUZ
JULIANO RICARDO DE VASCONCEL-
LOS COSTA COUTO
FERROVIA CENTRO ATLÂNTICA
S.A.
JOSÉ ALBERTO COUTÓ MACIEL 
VLADIMIR GERALDO EURICO 
MARIA AUXILIADORA PINTO AR
MANDO
E-AIKR 551877 1999 3
REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A. 
GUSTAVO ANDERE CRUZ 
EUSTÁQUIO ANTÔNIO VIEIRA E OU
TROS
FRANCISCO FERNANDO DOS SAN
TOS
E-RR 551878 1999 7
FERROVIA CENTRO ATLÂNTICA 
S.A.
JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL 
EUSTÁQUIO ANTÔNIO VIEIRA E OU
TROS
FRANCISCO FERNANDO DOS SAN
TOS
REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A. 
GUSTAVO ANDERE CRUZ 
E-RR 643511 2000 9 
ALVINO ALVES DE PAULA 
MARIA CRISTINA DA COSTA FONSE
CA
ARTEX S.A.
SOLANGE TEREZINHA PAOLIN 
E-AIRR 646612 2000 7
COMPANHIA RIOGRANDENSE DE 
SANEAMENTO - CORSAN 
RICARDO ADOLPHO BORGES DE AL
BUQUERQUE
LUIZ DA SILVA RODRIGUES (ESPÓ
LIO DE)
CELSO HAGEMANN 
E-AIRR 646696 2000 8
CARIOCA CHRISTIAN1-NIELSEN EN
GENHARIA S.A.
GUSTAVO JUCHEM 
GILMAR AMADO BITTENCOURT 
ROSANA CABRAL DE SOUZA 
E-AIRR 646743 2000 0 
REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A. 
(EM LIQUIDAÇÃO EXTRAJUDICIAL) 
JULIANO RICARDO DE VASCONCEL- 
LOS COSTA COUTO 
CARLOS JOSÉ MARTINS 
OSCAR JOSÉ PLENTZ NETO 
E-AIRR 655693 2000 8 
COMPANHIA DOCAS DO RIO DE JA
NEIRO
LYCURGO LEITE NETO 
SÉRGIO RODRIGUES SIMÕES 
ANTÔNIO LANDIM MEIRELLES 
QUINTELLA 
E-RR 668934 2000 7 
COMPANHIA PARANAENSE DE 
ENERGIA - COPEI.
JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL 
JOÃO CARLOS DE OLIVEIRA 
FÁBIO COSTA DE MIRANDA 
E-AIRR 673075 2000 5 
ESTADO DO RIO DE JANEIRO 
VICTOR FARJALLA
RÔMULO LUIZ COLLY 
ANCELMO DOMINGOS COLLI 
E-AIRR 676695 2000 6
CCA ADMINISTRADORA DE CON
SÓRCIO LTDA. E OUTRAS 
DIANE APARECIDA PINHEIRO MAU- 
RIZ JAYME
FRANCISCO CARLOS RAMOS LA
CERDA
JOSÉ MÁRIO GOMES DE SOUSA 
E-AIRR 681215 2000 3
BANCO SAFRA S.A.
CRISTIANA RODRIGUES GONTIJO
SAGI ABRAMSON
OLGA NASCIMENTO ORTIZ
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E-AIRR 682475 200« 8
BANCO SANTANDER NOROESTE 
S.A.
UBIRAJARA WANDERLEY LINS JÚ 
NIOR
ANA CRISTINA CAC1QUINHO TEL- 
LES
MAGUI PARENTONI MARTINS 
F.-AIRR 686075 2000 1 
BANCO ECONÔMICO S.A. - (EM LI 
QUIDAÇÃO EXTRAJUDICIAL)
HÉLIO CARVALHO SANTANA 
JURACY OLIVEIRA GUIMARÃES 
AHMED EL-CHAMI 
E-AIRR 688036 2000 0 
MUNICÍPIO DE OSASCO 
LILIAN MACEDO CHAMPI GALLO
MARIA HELENA DE BRITO SANTOS
ALBERTINO SOUZA OLIVA
E-AIRR 690295 2000 0
BANCO DO NORDESTE DO BRASIL
S.A.
VERA LUCIA GILA PIEDADE 
JOSÉ YSNALDO ALVES PAULO 
WELLINGTON CALHEIROS MENDON
ÇA
E-AIRR 694085 2000 0
NET BAURU LTDA.
EDUARDO MARCANTONIO LIZAREL- 
LI
JARI ELAERDES URQUIZA 
ANDRÉ MÁRIO GODA 
E-AIRR 696213 2000 5
BANCO SANTANDER BRASIL S.A. 
UBIRAJARA WANDERLEY LINS JÚ
NIOR
CELSO MIRANDA 
LÉIA PEREIRA DA SILVA 
E-AIRR 705822 2000 5 
FIAT AUTOMÓVEIS S.A.
HÉLIO CARVALHO SANTANA 
GERALDO FELIZ DA SILVA 
WILLIAM JOSÉ MENDES DE SOUZA 
FONTES

Brasília, 27 de março de 2001.
MÍRIAN ARAÚJO FORNARI LEONEL 

Diretora da Secretaria

Despachos
PROC. N° TST-ED-RR-345.320/97.5 15" REGIÃO
EMBARGANTE
ADVOGADO
EMBARGADO
ADVOGADA

BANCO DO BRASIL S/A
DR. CLÁUDIO BISPO 
SÉRGIO GARCIA CID 
DRA. RITA DE CÁSSIA B. LOPES 
D E S P A C H O

Os embargos de declaração contêm pretensão modificativa 
do acórdão embargado. Por tal razão, determino a notificação do 
embargado para contraminutar os embargos, querendo, no prazo le
gal.

Publique-sc.
Brasília, 12 de março de 2001.

GELSON DE AZEVEDO
Ministro-Relator

PROC. N° TST-ED-RR-378.577/1997.5
EMBARGANTE
ADVOGADA
EMBARGADA
ADVOGADO

: AGÊNCIA DO ESTADO LTDA 
: MARIA CRISTINA IRIGOYEN PF.DUZ 
ZI

: MAURA EDUVIRGES FRAGA MEN
DES ANDRADE.

: JOSÉ HILDO SARCINELLI GARCIA 
D E S P A C H O

I - Ante a possibilidade de se conferir efeito modificativo aos 
presentes Embargos Declaratórios (Enunciado - TST n° 278), dê-se 
vista à parte contrária, por 05 dias, conforme orientação consagrada 
pelo Precedente n° 142 da S.D.I Plena desta colenda Corte.

II - Publique-se.
Brasília de 06 de março de 2001.
JUIZ CONVOCADO GUEDES DE AMORIM

Relator
PROC. N° TST-ED-RR-398.112/97.2 TRT 9a REGIÃO
EMBARGANTE
ADVOGADO
EMBARGADO

ADVOGADO

BANCO DO BRASIL S.A.
DR. CLÁUDIO BISPO DE OLIVEIRA 
ROSALDO LAMEIRO FERREIRA E 
CAIXA DE PREVIDÊNCIA DOS. FUN
CIONÁRIOS 1)0 BANCO DO BRASIL 
- PREVI
DR. MÁRCIO GONTIJO E DENISE MO
RAES SARDENBERG ROSA E SILVA
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D E S P A C H O
Considerando a possibilidade de se conferir efeito modi- 

ficativo aos presentes embargos dc declaração (Enunciado n° 
278/TST). dê-se vista ã parte contrária, por 05 (cinco) dias. conforme 
orientação consubstanciada no Precedente n° 142 da SDI/TST. 

Publique-se.
Após, voltem-me conclusos.
Brasília, 19 de março de 2000.
JUIZ CONVOCADO GUEDES DE AMORIM 

Relator
PROC. N° TST-ED-RR-563.296/99.6 9a REGIÃO
EM 13 ARG ANTE
ADVOGADO
EMBARGADOS
ADVOGADO
EMBARGADA
ADVOGADA

REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S/A 
- RFFSA
DR. JULIANO R. V. C. COUTO 
SEBASTIÃO ALTAIR REINA COR
REIA E OUTROS
DR. ALEXANDRE EUCLIDES ROCHA 
FERROVIA SUL ATLÂNTICO S.A.
DRA. SANDRA CALABRESE SIMÃO
D E S P A C H O

Os embargos de declaração contêm pretensão modificativa 
do acórdão embargado. Por tal razão, determino a notificação dos 
embargados para contraminutarem os embargos, querendo, no prazo 
legal.

Publique-se.
Brasília. 12 de março de 2001.

GELSON DE AZEVEDO 
Ministro-Relator

PROC. N° TST-ED-AIRR-680.606/00.7 TRT - 10“ Região
EMBARGANTE
ADVOGADO
EMBARGADA
ADVOGADA

QUASE PRONTO DISTRIBUIDORA 
DE ALIMENTOS LTD A 
DR. UBIRAJARA WANDERLEY I.INS 
JUNIOR
MÔNICA SILVA DE OLIVEIR A 
DRa JUCÉLIA GONÇALVES DE OLI
VEIRA

D E S P A C H O
Diante do pedido expresso da Embargame dc que seja dado 

eleito modificativo aos embargos dc declaração e, tendo cm vista a 
0] 142 da SDI/TST, assino ao Embargado o pra/.o dc S(ciaco) dias 
para manifestar-se, querendo.

Publique-se.
Intime-se.
Brasília. 20 de marco de 2001.

ALÒYSIO SANTOS
Juiz Convocado

PROCESSO V  TST-ED-A1RR-685.220/00.5 TRT - 10“ Região
KMBARGANTE
ADVOGADA
EMBARGADA
ADVOGADO

HSBC BANK BRASIL S.A. - BANCO 
MÚLTIPLO
DR'. CR1STIANA RODRIGUES GONTI-
JO
MARIA GERUZA DE ARAÚJO 
DR. IVAN IRINEU PIFFER

D E S P A C H O
Diante do pedido expresso da Embargame dc que seja dado 

efeito modificativo aos embargos de declaração e. tendo em vista a 
OJ 142 da SDI/TST. assino ao Embargado o prazo dc 5(cinco) dias 
para manifestar-se, querendo.

Publique-se.
Intime-se.
Brasília, 20 de março de 200i

JUIZ CONVOCADO ALOYSIO SANTOS 
Relator

PROC. N" TST-ED-RR-368.572/97.0 TRT - 9“ REGIÃO

EMBARGANTE
ADVOGADOS
EMBARGADO
ADVOGADO

ITAIPU BINACIONAL
DRS. ANA MARIA GARCIA ROSSI E 
LYCURGO LEITE NETO 
ALBERI ANTONIO BARBON 
DR. PAULO ROBERTO MARTINI 
D E S P A C H O

Ante a oposição de Embargos de Declaração (tis. 259/261: 
Pela reclamada, com cometido de pedido de cfeiio modificativo, e 
considerada a Orientação Jurisprudencial n" 142 da SD1, notifique-se 
; parte contrária para, querendo, aduzir razões de contrariedade, no 
prazo de 05 (cinco) dias. após o qual me voitem Os autos con
clusos.

Publique-se.
Brasília-DF. 07 de março de 2001.

JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA 
Ministro Relator

PROC. N° TST-ED-RR.375.00Í/97.5TRT - 12a REGIÃO
EMBARGANTE
ADVOGADO
EMBARGADO

ADVOGADO

BANCO FRANCÊS E BRASILEIRO 
S.A.
DR. VICTOR RUSSO.MA.NO JÚNIOR 
SINDICATO DOS EMPREGADOS 
EM ESTABELECIMENTOS BANCÁ
RIOS DE BLUMENAU 
DR. JOSÉ EYMARD LOGUÉRCIO

D E S P A C H O
Ante a oposição de Embargos de Declaração (fls. 1047/1049) 

pelo reclamado, com pedido dc concessão de efeito modificativo, e 
considerada a Orientação Jurisprudencial n° 142 da SDI. notifique-se 
o reclamante, para, querendo, aduzir razões de contrariedade, no pra
zo de 05 (cinco) dias. após o qual me voltem os autos conclusos. 

Publique-se.
Brasília. 14 de março de 2001.

JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA 
Ministro Relator

PROC. N° TST-ED-RR-406.908/97.3TRT - 4“ REGIÃO
EMBARGANTE
ADVOGADO
EMBARGADA
ADVOGADOS

COMPANHIA ESTADUAL DE ENER
GIA ELÉTRICA - CEEE
DR. RICARDO A B. DE ALBUQUER
QUE
IARA BEATRIZ CRIPPA BASTIAM
DRS. FERNANDA BARATA SILVA 
BRASIL E MILTON CARRIJO GAL- 
VÃO
D E S P A C H O

Ante a oposição dc Embargos de Declaração (fls. 308/311) 
pela reclamada, com pedido dc concessão dc efeito modificativo. e 
considerada a Orientação Jurisprudencial n° 142 da SDI, notiftquc-se 
a reclamante, para. querendo, aduzir razões de contrariedade, no pra
zo de 05 (cinco) dias. após o qual me voltem os autos conclusos.

Publique-se.
Brasília, 08 de março de 2001.

JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA 
Ministro Relator

PROC. N" TST-ED-AG-AIRR-469.879/98.3 TRT - 4“ REGIÃO
EMBARGANTE
ADVOGADOS

EMBARGADO
ADVOGADO

COMPANHIA ESTADUAL DE ENER
GIA ELÉTRICA - CEEE
DRS. CARLOS FERNANDES GUIMA
RÃES E RICARDO ADOLPHO BOR
GES DE ALBUQUERQUE 
EDSON MACHADO 
DR. POLICIANO KONRAD DA CRUZ 
D E S P A C H O

Ame a oposição de Embargos de Declaração (fls. 94/98) pela 
reclamada, com pedido de concessão dc efeito modificativo. e con
siderada a Orientação Jurisprudencial n° 142 da SDI, notifique-se o 
reclamante, para, querendo, aduzir razões de contrariedade, no prazo 
de 05 (cinco) dias, após o qual me voltem os autos conclusos.

Publique-sc.
Brasília. 07 de março de 2001.

JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA 
Ministro Relator


